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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 44/2009 – São Paulo, segunda-feira, 09 de março de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

PRESIDÊNCIA 

  

  

CADERNO JUDICIAL II 

RETIFICAÇÃO 

  

No Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição nº 41/2009, de 04/03/2009, na página 001: 

onde se leu " ....... AGRAVOS DE INSTRUMENTO REMANESCENTES Nº 09/2008" 

leia-se "......AGRAVOS DE INSTRUMENTO REMANESCENTES Nº 09/2009". 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.                   : 2007.03.00.099019-3    AVOCAT       9 

ORIG.                    : 9800154736  19 Vr SAO PAULO/SP 

SUSCTE               : União Federal 

ADV                       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCDO               : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE A              : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO     ESTADO DE 

SAO PAULO SINSPREV SP 

ADV                       : ORLANDO FARACCO NETO 

                                 GLÊNIO LUIS O. FERREIRA 

RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 
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Trata-se de pedido de avocação dos autos do processo nº 980015473-6, formulado pela União Federal, com fulcro no 

artigo 475 do CPC, sob a alegação de que naqueles autos foi proferida sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

Instada a manifestar interesse no prosseguimento do feito, a União Federal esclarece que por força de composição 

amigável estabelecida com o Sindicato interessado, o único objeto do reexame necessário se exauriu, razão pela qual 

não mais remanesce interesse processual na continuidade da presente avocatória. 

Considerando pois a manifestação da suscitante, fica sem objeto este pedido de avocação que, por isso, julgo 

prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Ao arquivo. 

Publique-se e Intime-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

PROC.                   : 2009.03.00.006464-7    SuExSe    2871 

ORIG.                    : 200861200084215  2 Vr ARARAQUARA/SP 

REQTE                 : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC                    : MAURICIO CARDOSO OLIVA 

ADV                      : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

REQDO                 : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 

INTERES             : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA 

ADV                      : ILO DIEHL DOS SANTOS 

RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual a União Federal pleiteia a suspensão da execução de sentença 

proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.20.008421-5, originário da 1ª Vara Federal de Araraquara/SP, 

a qual concedeu parcialmente a segurança para determinar ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara que 

analise e emita decisão acerca dos requerimentos administrativos de ressarcimento ou restituição do crédito do IRPJ, 

CSLL, IPI, IPI PRESUMIDO, PIS e COFINS que compõem a fiscalização n. 01/00268/2008, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias; e ainda instaure fiscalização/auditoria dos requerimentos não incluídos no procedimento de fiscalização 

mencionado, concluindo seu procedimento de análise e decisão final no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob as 

penas da lei. 
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Ouça-se preliminarmente o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 4º, §2º da Lei nº 8.437/92. 

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 21/2009-RPDP 

  

PROC. :  1999.03.00.030446-8 PRECAT ORI:0000095265/SP REG:30.06.1999 
REQTE : GONCALO ALEIXO CABRAL e outro 
ADV : JOAO BAPTISTA MOURA CAMARGO 

RECDO : 
Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo 

DAEE/SP 
ADV : PEDRO BERNARDINO DE MIRANDA 
ADV : SERGIO ALCIDES ANTUNES 
DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 221. 

Tendo em vista o certificado a fls. retro, em razão da pendência de pagamento de parcelas anuais neste precatório por 

parte da entidade requerida, ainda que por critérios próprios de atualização, aguardem os autos em Secretaria a ulterior e 

necessária comunicação daquele Juízo no sentido do eventual interesse na manutenção deste precatório perante este 

Tribunal. 

Reitere-se o ofício ao Juízo da execução, nos mesmos termos em que determinado a fls. 197, incluindo-se de cópia 

deste despacho, a fim de que sejam prestadas as necessárias informações a esta Presidência. 

Advindo eventual comunicação da entidade requerida, no sentido de entender como satisfeita a obrigação que deve 

adimplir, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. : 2004.03.00.021978-5 PRECAT ORI:9900000720/SP REG:17.05.2004 
REQTE : JORGE DA SILVA 
ADV : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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RECDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 61. 

Tendo em vista a certidão de fls. retro, reitere-se o ofício ao Juízo de origem nos mesmos termos em que determinado a 

fls. 57, incluindo-se cópia deste despacho, a fim de que sejam prestadas as necessárias informações a esta Presidência. 

Outrossim, dada a gravidade da situação de aparente prejuízo ao erário, bem como a ausência de qualquer comunicação 

por parte do Juízo da execução, mesmo após reiteradas provocações emitidas por esta Presidência, expeça-se Ofício à 

Corregedoria-Geral do Estado de São Paulo, o qual deverá ser devidamente instruído com cópia das peças pertinentes 

deste procedimento, para as providências que entender cabíveis. 

Ressalte-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste requisitório permanecerão 

bloqueados até o advento do aditamento, consoante já explicitado. 

Mantenha-se suspenso o curso deste feito, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório a ulterior e 

imprescindível comunicação do Juízo deprecante. 

Publique-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região  

  

PROC. : 2006.03.00.021579-0 RPV ORI:9003048207/SP REG:27.03.2006 
PARTE A : MARIO MESTRINER 
REQTE : MARIO MESTRINER e outro 
ADV : JOAO LUIZ REQUE 
RECDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC : DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 13/17. 

Tendo em vista o noticiado por meio do alvará expedido pela 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de 

Ribeirão Preto/SP, encaminhado por meio dos Ofícios nºs 1631, 1632 e 1633/2008/PAB TRF 3ª REGIÃO/SP, 

determino a conversão dos valores depositados em nome do beneficiário Mario Mestriner (conta nº 

1181.005.50132704-4) em depósito judicial indisponível, à ordem do Juízo de origem, até ulterior deliberação obre a 

titularidade do crédito, nos termos do art. 16 da Resolução nº 559 CJF/STJ, de 26 de junho de 2007. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como das peças acostadas às fls. 02, 07/10 

e 13/17, a fim de informá-lo da disponibilização dos valores requisitados à sua ordem. 

Oficie-se, outrossim, à 1ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Ribeirão Preto/SP, encaminhando-lhe cópia 

deste despacho, bem como da integralidade desta requisição de pequeno valor, a fim de que seja informada que a 
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solicitação de transferência de valores à ordem daquele Juízo da sucessão deve ser encaminhada ao Juízo que expediu o 

presente requisitório. 

Ao final, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região  

  

PROC. : 2007.03.00.066985-8 RPV ORI:9100905186/SP REG:17.06.2007 
PARTE A : CELIO DE FIGUEIREDO SILVA e outro 
REQTE : CELIO DE FIGUEIREDO SILVA 
ADV : PAULO CYRILLO PEREIRA 
RECDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC : DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 10/14. 

Tendo em vista o noticiado por meio do alvará expedido pela Vara de Família e das Sucessões da Comarca de Itu/SP, 

encaminhado por meio dos Ofícios nºs 1406, 1407 e 1589/2008/PAB TRF 3ª REGIÃO/SP, determino a conversão dos 

valores depositados em nome do beneficiário Celio de Figueiredo Silva (conta nº 1181.005.50271008-9) em depósito 

judicial indisponível, à ordem do Juízo de origem, até ulterior deliberação obre a titularidade do crédito, nos termos do 

art. 16 da Resolução nº 559 CJF/STJ, de 26 de junho de 2007. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como das peças acostadas às fls. 02, 07 e 

10/14, a fim de informá-lo da disponibilização dos valores requisitados à sua ordem. 

Oficie-se, outrossim, à Vara de Família e das Sucessões da Comarca de Itu/SP, encaminhando-lhe cópia deste despacho, 

bem como da integralidade desta requisição de pequeno valor, a fim de que seja informada que a solicitação de 

transferência de valores à ordem daquele Juízo da sucessão deve ser encaminhada ao Juízo que expediu o presente 

requisitório. 

Ao final, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região  
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PROC. : 
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 402/2006-UFEP - REFERENTE 

ÀS RPV 2005.03.00.081181-2 E 2006.03.00.005475-6 
PARTE A : IVANIA MENDES DA CRUZ 
REQTE : ELZA NUNES MACHADO GALVÃO 
ADV : ELZA NUNES MACHADO GALVÃO 
RECDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 103. 

Tendo em vista a certidão de fls. retro, reitere-se o ofício ao Juízo de origem nos mesmos termos em que determinado a 

fls. 99, incluindo-se cópia deste despacho, a fim de que sejam prestadas as necessárias informações a esta Presidência, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido referido prazo sem resposta, dada a gravidade da situação de aparente solicitação e levantamento em 

duplicidade dos honorários de sucumbência, com consequente prejuízo ao erário, a qual não foi observada tanto pela 

serventia do Juízo de origem quanto pelo patrono do autor, que recebeu e apresentou ambos alvarás para levantamento, 

expeça-se Ofício à Corregedoria-Geral do Estado de São Paulo e ao Ministério Público Federal, o qual deverá ser 

devidamente instruído com cópia integral deste procedimento e da Requisição de Pequeno Valor nº 2006.03.00.005475-

6, para as providências que entenderem cabíveis. 

Publique-se, vinculando-se ao presente expediente e às Requisições de Pequeno Valor nºs 2005.03.00.081181-2 e 

2006.03.00.005475-6. 

Publique-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região  

  

PROC. : 2003.03.00.006794-4 PRC ORI: 9000139686/SP REG: 25/02/03 
REQTE : REITZFELD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 
ADV : UDO ULMANN 
RECDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

A Excelentíssima Senhora Doutora MARLI FERREIRA, Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarou 

o seguinte despacho na petição protocolo nº 2009.031802, relativo ao precatório nº 2003.03.00.006794-4:  

"Tendo em vista a informação supra, intime-se o subscritor da presente petição para recolher o valor necessário ao 

desarquivamento do feito, nos termos da Resolução nº 278/07, do Conselho de Administração do TRF 3ª Região, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Regularizado, providencie-se o desarquivamento. 
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Decorrido o prazo "in albis", arquive-se este Expediente. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região " 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.003337-7       ACR   23341 
APTE    :  AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA 
ADV     :  NATAL JESUS LIMA 
APDO    :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  REX    2008175211 
RECTE   :  AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário  interposto por AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA, com fundamento no art. 

102, inciso III, alínea 'a', "b" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que 

negou provimento ao recurso da defesa, cuja ementa assim esteve  expressa : 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CÓDIGO PENAL, ART. 168-A,§ 1º. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. DAÇÃO EM PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ÔNUS DA 

PROVA. ERRO DE PROIBIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

1. A existência de ação de dação em pagamento ainda não julgada definitivamente não equivale a pagamento integral do 

débito para fins de extinção da punibilidade. 

2. Somente a absoluta impossibilidade de recolhimento das contribuições, devidamente demonstrada pela defesa, é 

capaz de afastar o decreto condenatório fundado no artigo 168-A do Código Penal. 

3. Apelação desprovida. 

2. Sustenta o recorrente em suas razões de recurso, a ausência de dolo na conduta lhe imputada, tendo em vista a 

situação de total impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, não se tratando de mera dificuldade 

financeira. Alega, destarte, contrariedade ao disposto no art. 129, §4º. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 
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4. De início verifica-se que o presente recurso não preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição 

inicial, pois não faz nenhuma indicação do texto constitucional contrariado, tampouco dos dispositivos legais que teriam 

sido julgados válidos, contestados em face da Lei Maior, o que denota deficiência na fundamentação recursal, fazendo 

incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 

5. Ademais, verifica-se outrossim que não se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal 

previsto no art. 102, par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, de sorte que o recurso não deve ser admitido. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso Pretório, a partir 

de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, da decisão recorrida a defesa do recorrente tomou ciência posteriormente à data de 03 de 

maio de 2007, consoante se infere da certidão de fls. 785. 

12. Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

13. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como a apontada questão de ordem 

do excelso Pretório. 
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14. Não restou preenchido, destarte, o requisito da repercussão geral das questões constitucionais, não devendo o 

recurso extraordinário ser admitido. 

15. Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.003337-7       ACR   23341 
APTE    :  AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA 
ADV     :  NATAL JESUS LIMA 
APDO    :  Justica Publica 
PETIÇÃO :  RESP   2008175212 
RECTE   :  AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial  interposto por AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou 

provimento ao recurso da defesa, cuja ementa assim esteve  expressa : 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CÓDIGO PENAL, ART. 168-A,§ 1º. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO DO RÉU. DAÇÃO EM PAGAMENTO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. ÔNUS DA 

PROVA. ERRO DE PROIBIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

1. A existência de ação de dação em pagamento ainda não julgada definitivamente não equivale a pagamento integral do 

débito para fins de extinção da punibilidade. 

2. Somente a absoluta impossibilidade de recolhimento das contribuições, devidamente demonstrada pela defesa, é 

capaz de afastar o decreto condenatório fundado no artigo 168-A do Código Penal. 

3. Apelação desprovida. 

Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, a ausência de dolo na conduta lhe imputada, tendo em vista a situação 

de total impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, não se tratando de mera dificuldade 

financeira. Alega, destarte, contrariedade ao disposto no art. 129, §4º. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

Ofertadas contra-razões recursais, vieram os autos conclusos. 

Passo ao exame. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o dolo do crime de apropriação 

indébita previdenciária é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, dentro do prazo e na forma da lei, as 

contribuições recolhidas, não se exigindo a demonstração de especial fim de agir ou o dolo específico de fraudar a 

Previdência Social como elemento essencial do tipo penal. Nesse contexto, ao contrário do que ocorre na apropriação 

indébita comum, não se exige o elemento volitivo consistente no animus rem sibi habendi para a configuração do tipo 

inscrito no art. 168-A do Código Penal. Trata-se de crime omissivo próprio, em que o tipo objetivo é realizado pela 

simples conduta de deixar de recolher as contribuições previdenciárias aos cofres públicos no prazo legal, após a 

retenção do desconto. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. LEI 9.983/2000. INCLUSÃO DO ART. 168-

A NO CP. DOLO ESPECÍFICO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção desta Egrégia Corte, em sessão realizada no dia 12 de novembro de 2003, por unanimidade, 

pacificou o entendimento de que o crime previsto no art. 95, alínea 'd', da Lei 8.212/91, revogado com o advento da Lei 

nº 9.983/00, que tipificou a mesma conduta no art. 168-A do Código Penal, se consuma com o simples não 

recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo legal. 

2. Embargos de declaração rejeitados". (5ª Turma. EDRESP 414957/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 17/05/2004, p. 

00266). 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAR-SE DOS VALORES NÃO RECOLHIDOS. 

DESNECESSIDADE. EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 07 DO STJ. ADESÃO AO REFIS. POSTERIOR AO RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Considera-se que o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a vontade de não repassar à previdência as 

contribuições recolhidas, dentro do prazo e da forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi, sendo, portanto, 

descabida a exigência de se demonstrar o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do 

tipo penal. 

(omissis)." (5ª Turma. RESP 598951/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. DJ 02/08/2004, p. 00533) 

"RECURSO ESPECIAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REJEIÇÃO DA 

DENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DENUNCIADO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. DOLO GENÉRICO. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

2. O dolo do crime de apropriação indébita previdenciária é a consciência e a vontade de não repassar à Previdência, 

dentro do prazo e na forma da lei, as contribuições recolhidas, não se exigindo a demonstração de especial fim de agir 

ou o dolo específico de fraudar a Previdência Social como elemento essencial do tipo penal". (REsp 696921/ ES, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de DJ 23.10.2006 p.349) 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. 

ESPECIAL FIM DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. 

O tipo subjetivo no injusto do art. 95, alínea d da Lei nº 8.212/91 que teve continuidade de incidência no art. 168-A, § 

1º, inciso I do CP (Lei nº 9983/00), se esgota no dolo, sendo despiciendo qualquer outro elemento subjetivo diverso, 

mormente a intenção de fraudar porquanto de estelionato não se trata (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso)". 

(REsp 825214 / CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ 16.10.2006 p. 428) 
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"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS DA EMPRESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 

ARTIGO 168-A DO CP. CRIME OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA 

CORTE. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE 

CONHECE PARCIALMENTE E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito." (REsp 510742 / 

RS, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 6ª Turma, DJ 13.02.2006 p. 855) 

De outro lado, a questão afeta à excludente de culpabilidade, devido à inexigibilidade de conduta diversa, em face de 

apontada impossibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, escapa ao alcance do recurso especial, por 

incidir também em reexame de prova, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula n. 07 do Superior 

Tribunal de Justiça, acima mencionada.  

Nesta esteira de entendimento são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça : 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

CONTÁBIL. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS DA EMPRESA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. ARTIGO 168-A DO CP. CRIME 

OMISSIVO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 83 DESTA CORTE. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DE LEI MAIS GRAVOSA. INOCORRÊNCIA. RECURSO QUE SE CONHECE PARCIALMENTE 

E, NA EXTENSÃO, NEGA-SE PROVIMENTO. 

(...) 

3. A alegação de que a empresa passava por uma série de dificuldades financeiras, motivo pelo qual não foi possível 

repassar a contribuição previdenciária recolhida dos empregados implicaria, no caso, o reexame de provas, inviável em 

sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado sumular n.º 7 desta Corte; 

4. O dolo, nesses delitos, esgota-se com a simples omissão, pois não se pretende a causação de resultado algum. Daí 

porque a jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de não exigir o fim especial de agir do agente, o dolo 

específico, não havendo de se demonstrar o animus rem sibi habendi para a caracterização do delito; 5. Este Superior 

Tribunal já consolidou posicionamento no sentido de que a Lei 9.983/00, ao acrescentar o artigo 168-A, § 1º, ao Código 

Penal, revogando no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo 

desaparecer o delito em questão ou configurando aplicação de lei mais gravosa; 

6. Recurso de que se conhece parcialmente e a que, nessa extensão, se nega provimento." (REsp nº 510.742/RS, Relator 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 13/2/2006). 

"CRIMINAL. RESP. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

VERIFICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE EM FACE DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS DA 

EMPRESA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. DENÚNCIA 

GENÉRICA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - É inviável o conhecimento do recurso quanto à alegada excludente de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta 

diversa, em face das dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, se a pretensão deixa, por si só, entrever o 

interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em respeito 

ao enunciado da Súm. nº 07/STJ. 

(...) 

VI - Recurso parcialmente conhecido e desprovido." (REsp n° 628.867/PR, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 

29/11/2004). 

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA. OBTENÇÃO INDEVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 109, V E 119, DO CÓDIGO PENAL, 
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1º, I, DA LEI Nº 8.137/90 E 65, III, DO CP. AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO. MALFERIMENTO AO 

ART. 41 DO CPP. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 

Quanto à apontada causa supralegal de exclusão da culpabilidade, não merece ser conhecido o presente recurso, haja 

vista que a discussão concernente às dificuldades financeiras enfrentadas pelo recorrente referem-se à matéria de fato, 

cuja análise encontra óbice no teor da Súmula 7 deste Eg. Tribunal. (...) 

Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido." (REsp n° 499.916/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in 

DJ 28/10/2003 - nossos os grifos). 

Desse modo, não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de infringência à lei federal, tampouco por 

divergência jurisprudencial, considerando o disposto na Súmula 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça : "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008246-6       APN     224 
AUTOR   :  Justica Publica 
ADV     :   
RÉU     :  NELSON MANCINI NICOLAU 
ADV     :  ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outros 
ADV     :  DANIEL ROMEIRO  
PETIÇÃO :  RESP   2008020406 
RECTE   :  HUMBERTO CASAGRANDRE NETO 
ADV : JOSÉ ROBERTO BATOCHIO; GUILHERME OCTÁVIO BATOCHIO E 

RICARDO TOLEDO SANTOS FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por HUMBERTO CASAGRANDRE NETO, com fundamento no art. 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão do Órgão Especial deste Tribunal, que, por 

maioria, não conheceu do agravo regimental interposto contra a r. decisão que determinou o desmembramento dos 

autos, a fim de que o feito se processasse perante este e. Tribunal, somente no que concerne ao co-réu Nélson Mancini 

Nicolau. 

2. O recorrente sustenta que o v. acórdão contrariou legislação federal atinente à matéria. 

3. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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5. Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

6. Verifica-se que as alegações trazidas pela parte recorrente, consubstanciadas na apontada contrariedade à legislação 

federal, não estão a merecer conhecimento, em virtude de não ter ocorrido o necessário prequestionamento da matéria, 

ainda que de forma implícita, na decisão recorrida. 

7. Incidência, portanto, na hipótese em exame, da Súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso 

especial, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão 

federal suscitada". 

8. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

9. Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.008246-6       APN     224 
AUTOR   :  Justica Publica 
ADV     :   
RÉU     :  NELSON MANCINI NICOLAU 
ADV     :  ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outros 
ADV     :  DANIEL ROMEIRO  
PETIÇÃO :  REX    2008020409 
RECTE   :  HUMBERTO CASAGRANDRE NETO 
ADV : JOSÉ ROBERTO BATOCHIO; GUILHERME OCTÁVIO BATOCHIO E 

RICARDO TOLEDO SANTOS FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

I.Trata-se de recurso extraordinário interposto por HUMBERTO CASAGRANDRE NETO, com fundamento no art. 

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão do Órgão Especial deste Tribunal, que, por 

maioria, não conheceu do agravo regimental interposto contra a r. decisão que determinou o desmembramento dos 

autos, a fim de que o feito se processasse perante este e. Tribunal, somente no que concerne ao co-réu Nélson Mancini 

Nicolau. 

II. Sustenta o recorrente que o v. acórdão impugnado contrariou legislação constitucional atinente à matéria. 

III. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

IV. Passo ao exame. 

V. Encontra-se preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, par. 3º, da Constituição 

Federal e na Lei nº 11.418, de 19.12.2006, consubstanciado na alegação da repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso. 

VI. Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 
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VII. No que concerne à hipótese de contrariedade aos dispositivos da Constituição Federal, resulta que o recurso não 

está a merecer admissão, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento da matéria. 

VIII. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que todas as normas constitucionais apontadas no 

presente recurso extremo não foram ventiladas no julgado impugnado. 

IX. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. 

X. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

  

PROC.   :  91.03.003351-1         ROTRAB     390 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FABIO DOS SANTOS SOUZA 
RECDO   :  LELIO GUIMARAES VIANNA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  MÔNICA SILVEIRA SALGADO   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008053153 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela CEF - Caixa Econômica Federal, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de 

reclamação trabalhista, em que foi condenada a pagar aos reclamantes diferenças salariais a devidas a título de 

reenquadramento profissional, as quais deveriam ser corrigidas, estando prescritas aquelas verbas anteriores a dois anos 

da propositura da demanda. 

O recurso especial foi interposto com espeque na violação de diversos dispositivos do Direito Federal Comum. 

Primeiramente, alega violação dos artigos 286, 293 e 460, todos do estatuto processual civil, pois a decisão proferida 

seria ultra petita. É que teria sido condeanda a pagar os valores atrasados, mas não a reenquadrar profissionalmente os 

reclamantes. 
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Ademais, aduz a violação do artigo 460, da Consolidação das Leis do Trabalho, pois inexistiria previsão de salário para 

o cargo ocupado pelos reclamantes. 

Por derradeiro, afirma ter havido violação do art. 11, da Consolidação das Leis do Trabalho; das Súmulas 294 e 308, II, 

do Tribunal Superior do Trabalho, e do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, pois não se teria apreciado 

corretamente a questão da prescrição da ação. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 932/954. 

                        Decido. 

                        Inicialmente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008.  

Cabe, portanto, o exame dos demais requisitos de admissibilidade do recurso especial. 

E, assim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, representativo de sua iterativa jurisprudência na matéria e que demonstra haver, na decisão 

recorrida, contrariedade e negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em dissonância com o 

entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL. CEF. AUXILIARES DE ESCRITÓRIO. ENQUADRAMENTO COMO 

ESCRITURÁRIO INTERMEDIÁRIO A. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. DESVIO DE FUNÇÃO 

RECONHECIDO NO TRIBUNAL A QUO. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 - STJ. 

I. Se os reclamantes alegam que a sua admissão na reclamada se deu em cargo distinto daquele a que faziam jus, o lapso 

prescricional á computado a partir de então, e não do posterior enquadramento como Escriturário Básico, que se limitou 

a alterar a denominacão do cargo antigo, sem alterar o contrato supostamente viciado desde a origem. Incidência da 

Súmula n. 198 do TST. 

II. Caracterizado o desvio de função segundo a prova dos autos, que não tem como ser revista em sede especial, ante o 

óbice da Súmula n. 7 do STJ, é de se aplicar a orientação firmada na Súmula n. 223 do saudoso TFR, que reza: "O 

empregado, durante o desvio funcional, tem direito a diferença salarial, ainda que o empregador possua quadro de 

pessoal organizado em carreira". 

III. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 62646 / SC RECURSO ESPECIAL 1995/0013736-4, Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

QUARTA TURMA, j. 03/12/2002, DJ 24/03/2003 p. 223) 

"TRABALHISTA. CEF. Desvio de função. Tratamento igualitário. Prescrição. julgamento "extra petita". 

- Inexiste ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC no acordão que atende ao segundo pedido sucessivamente formulado pelos 

autores (art. 289 da CLT). 

- A prescrição da ação de cobrança das diferenças salariais decorrentes do desvio de função só atinge as prestações 

anteriores a dois anos do ajuizamento da ação. 

- O empregado que está em desvio de função tem direito à diferença salarial, ainda que não o tenha ao enquadramento. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 182276 / SP RECURSO ESPECIAL 1998/0052865-2, Relator(a) Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

QUARTA TURMA, j. 03/11/1998, DJ 01/03/1999 p. 336) 
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Outrossim, em relação à prescrição da ação, verifica-se hialinamente que a questão já restou decidida anteriormente, 

especificamente no acórdão de fls. 583/588, encontrando-se preclusa a discussão a esse respeito. De sorte que também 

sob esse fundamento não merece admissão esta insurgência. 

Assim não se compreendendo, há que se considerar, ad argumentandum tantum, que o Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu a respeito do tema, com o que se conclui inexistir violação aos dispositivos legais indicados no recurso especial: 

"RECLAMATORIA TRABALHISTA. CEF. DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO. O EMPREGADO EM DESVIO 

DE FUNÇÃO TEM O DIREITO DE RECEBER A DIFERENÇA SALARIAL, ENQUANTO PERDURAR A 

SITUAÇÃO, AINDA QUE JÁ PRESCRITO EVENTUAL DIREITO A REENQUADRAMENTO OU 

RECLASSIFICAÇÃO, SENDO INEXIGIVEIS APENAS AS PARCELAS VENCIDAS HA MAIS DE DOIS ANOS. 

RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(REsp 131532 / RS RECURSO ESPECIAL 1997/0032985-2, Relator(a) Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

QUARTA TURMA, j. 19/08/1997, DJ 22/09/1997 p. 46499) 

"DIREITOS TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL. AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL DESEMPENHANDO FUNÇÃO DE ESCRITURARIO. EQUIPARAÇÃO E 

ENQUADRAMENTO. DECISÃO "EXTRA PETITA". INOCORRENCIA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. 

INEXISTENCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. ENUNCIADO DA SUM. 

275/TST. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

I - DESSUMINDO-SE DO TEXTO DO ACORDÃO, APESAR DE CERTA IMPRECISÃO NA REDAÇÃO DO 

RESULTADO DO JULGAMENTO, QUE RESTOU DEFERIDO PEDIDO CONSTANTE DA PETIÇÃO INICIAL, 

NÃO HA QUE SE FALAR EM JULGAMENTO "EXTRA PETITA", A IMPOR A NULIDADE DAQUELE.  

II - EM SE TRATANDO DE CONTINUA VIOLAÇÃO DO DIREITO (DESVIO DE FUNÇÃO E TRABALHO 

INSALUBRE), NÃO SE PODE TER COMO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO A DATA DE ADMISSÃO DO 

EMPREGADO, SENDO QUE ESSA ALCANÇA TÃO-SOMENTE AS DIFERENÇAS SALARIAIS VENCIDAS NO 

PERIODO ANTERIOR AOS DOIS ANOS QUE PRECEDERAM O AJUIZAMENTO, NÃO O FUNDO DO 

DIREITO." 

(REsp 35680 / RS RECURSO ESPECIAL 1993/0015716-7, Relator(a) Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, QUARTA TURMA, j. 23/09/1996, DJ 29/10/1996 p. 41650) 

Diante do exposto, NÃO ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.003351-1         ROTRAB     390 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FABIO DOS SANTOS SOUZA 
RECDO   :  LELIO GUIMARAES VIANNA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  MÔNICA SILVEIRA SALGADO   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008057168 
RECTE   :  LELIO GUIMARAES VIANNA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c"da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de reclamação trabalhista, que determinou à Caixa 

Econômica Federal, reclamada, pagar aos reclamantes diferenças salariais devidas a título de reenquadramento. 

Aduz-se que o acórdão recorrido negou vigência a algumas disposições da legislação federal, em particular aos artigos 

93, inciso IX, da Constituição Federal, 165, incisos I e II, e 458, ambos, do Código de Processo Civil, e 832, da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

É que o v. acórdão recorrido estaria eivado de nulidade, dado que contedor de obscuridade, pois não se teria aclarado 

questão substantiva, relativa ao quantum devido aos recorrentes, o que configura negativa de prestação jurisdicional. 

Alega-se, ademais, a ocorrência do dissídio pretoriano no caso em tela. 

Apresentadas as contra-razões, às fls. 924/930, vieram os autos conclusos para exercício do juízo de admissibilidade.  

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. E, assim, não há 

motivos para a sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"(...) RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007. 

Ademais, e sob outra ótica, verifica-se que o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra 

mencionadas, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Explicando o alcance desse impeditivo sumular temos a doutrina de Roberto Rosas: 

"Os embargos declaratórios têm pressupostos indicados no CPC (art. 535), dentre eles a omissão. Se essa não é 

superada pelo exame dos embargos, persistirá, e continua o vazio de apreciação, não podendo a instância superior 

examinar aquele ponto omisso, obscuro ou contraditório. Portanto, o cabimento tem como finalidade aclarar, e não 

preencher vazio de questões não suscitadas anteriormente. Parece, logo, assim, principalmente na omissão, que o tema 

não apreciado não possa ser examinado no recurso especial" 

(Direito Sumular, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 385-386) 

E não poderia ser diferente, dado que a função primordial das Cortes Superiores não é restaurar o direito subjetivo no 

caso concreto, mas, sobremodo, preservar o direito positivo objetivo. 
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E é o que deve ocorrer no caso em tela, devendo-se concluir pela inadmissão do presente recurso especial, 

particularmente em razão da já mencionada Súmula nº 211. 

Com efeito, o arguto exame do v. acórdão recorrido está evidenciar que seu enfoque e fundamentos com que foi 

decidido são completamente distintos da pretensão recursal da ora recorrente, consoante acima exposto. 

Por derradeiro, deve-se acrescentar que a presente impugnação ataca matéria eminentemente constitucional, a qual 

somente pode ser apreciada pelo Excelso Pretório, através da interposição de recurso extraordinário, o que foge ao 

espectro de cabimento do recurso especial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  141.878 

  

  

PROC.   :  94.03.102552-2            AMS  157943 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  LIVERP LIMPEZA E CONSERVACAO EM RIBEIRAO PRETO LTDA-

ME 
ADV     :  KELMA PORTUGAL M F TRAWITZKI   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008173684 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que anulou ato da Comissão e Junta de Vistoria da Delegacia de Polícia 

Federal de Ribeirão Preto, que determinava o encerramento das atividades de vigilância exercidas pela parte recorrida. 

Destaca a recorrente ter havido violação dos arts. 14, inciso I, 16, inciso IV, e 20, inciso I, alínea a, da Lei nº 7.102/83; 

bem como arts. 5º, 16, 35, 39, 40 e 50, do Decreto nº 89.056/83, e Portarias DG-DPF nº 629/84 e MJ nº 91/92. 

Sem contra-razões, fls. 137. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que a ordem de argumentação expedida pelo recorrente implicaria no reexame de matéria fático-probatória, 

especialmente a respeito da atividade desenvolvida pela ora recorrida, o que é vedado em sede de recursos de estrito 

direito tal como o recurso especial, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça, adiante transcrita: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 95.03.072099-0             AC  273086 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : YOLANDA SIDNEY MANCINI NICOLAU 

ADV    : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

PETIÇÃO: RESP   2008133369 

RECTE  : Uniao Federal 

  

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da 

autarquia, e deu provimento ao recurso adesivo da autora, para reformar parcialmente a sentença que julgou procedente 

o pedido de pagamento de diferenças relativas a pensão de funcionário estatutário amparado nas Leis nºs 1.711/52 e 

6.782/80. Os honorários advocatícios, que inicialmente haviam sido fixados pela sentença em 10% sobre o valor da 

causa, foram, ao final, estabelecidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

A recorrente alega ofensa ao artigo 21 do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência recíproca, e ao artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, daquele códex, que estabelece a fixação dos honorários, para os casos como o dos autos, segundo 

a apreciação eqüitativa do juiz. 

Com contra-razões. 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

A análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em reexame do 

material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na espécie, a Súmula 

07 do egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECONHECIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

ART. 21 DO CPC. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO IMPOSTA À 

FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO PREVISTO NO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. QUANTUM. REVISÃO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. MATÉRIA PREJUDICADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser calculados nos termos do art. 20, 

§ 4º, do CPC, devendo ser observadas as regras previstas nas alíneas do parágrafo 3º do referido dispositivo, podendo, 

inclusive, ser fixado em percentual inferior ao mínimo ali estipulado. 

2. Não é possível a revisão do quantum fixado na condenação dos honorários advocatícios, uma vez que, para tanto, 

seria necessário o reexame de matéria fática, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

3. O reconhecimento da ocorrência da prescrição qüinqüenal não acarreta sucumbência recíproca, uma vez que o pedido 

foi julgado procedente, extinguindo-se tão-somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da 

ação. Por conseguinte, aplica-se, à hipótese, o disposto no parágrafo único do art. 21 do CPC. 

4. Afastada a sucumbência recíproca, resta prejudicado o exame da questão pertinente à compensação dos honorários. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp 916543/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10/06/2008 DJe 

01/09/2008) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. GRAU DE SUCUMBIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

1. O questionamento da recorrente acerca do critério adotado para determinação dos honorários advocatícios demanda o 

reexame do grau de sucumbimento de cada parte para fins de fixação e distribuição da verba, ensejando análise de 

matéria fática, incabível em recurso especial (Súmula 07/STJ). Mesmo entendimento se aplica à análise do valor 

estipulado a título de honorários advocatícios. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 1020623/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 06/05/2008 DJe 

15/05/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 

REVOLVIMENTO DE PROVA. SÚMULA 07/ STJ. 

1. Para verificar se os autores decaíram de parte mínima ou se houve sucumbência recíproca seria necessário o reexame 

de matéria fática. Incidência da Súmula 07/STJ. 

2. Agravo regimental improvido. 
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(STJ - AgRg no REsp 770766/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 18/10/2005 DJ 12/12/2005 

p. 355) 

Assim, resta intransponível o óbice para a subida do recurso ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  96.03.011843-5            AMS  170865 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DOUGLAS APEZZATTI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008178426 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido o exercício da atividade de 

despachante aduaneiro. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida, nestes termos, contrariado o disposto no artigo 4º, do Decreto nº 

84.346/79. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 165/171. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com a 

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação à legislação federal naquele v. 

acórdão: 

"ADMINISTRATIVO - DESPACHOS ADUANEIROS - COMISSÁRIAS DE DESPACHO - CREDENCIAMENTO - 

DECRETO-LEI 2.472/88 (ART. 5º) - DECRETO 646/92 (ART. 45). 

I - O Art. 5º, § 3º do Decreto-lei 2.472/88 admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas como 

representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam os requisitos 

fixados pelo Poder Executivo. 

II - As Comissárias de Despacho que vinham exercendo licitamente o despacho aduaneiro, por mais de dois anos, têm 

direito a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (Dec. 646/92, Art. 45)." 

(REsp 138481 / SC RECURSO ESPECIAL 1997/0045570-0, Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, PRIMEIRA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 01.02.1999 p. 108) 
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"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual, havendo permissão legal (art. 5º, do DL nº 366/68, 

não revogado pela Lei nº 6.562/78, sobrevindo nova regulamentação com a edição do DL nº 2.472/88) não há que se 

exigir qualificação técnica ao exercício da atividade de despachante aduaneiro pelas comissárias. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo Poder Executivo. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao exercício 

do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, extrapolando os 

termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os impetrantes 

direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato administrativo que 

extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 396449/RS RECURSO ESPECIAL 2001/0189021-1, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, j. 05/03/2002, DJ 08.04.2002 p. 158) 

"ADMINISTRATIVO - AJUDANTE DE DESPACHANTE  ADUANEIRO - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - DESCABIMENTO - PRECEDENTES EX-TFR.  

- Se o impetrante, ajudante de despachante aduaneiro, cumpriu os requisitos legais para habilitação ao exercício do 

cargo, à Administração é defeso formular outras exigências por meio de ato administrativo, extrapolando os termos de 

norma hierarquicamente superior. 

- Recurso não conhecido." 

(REsp 150858 / SP RECURSO ESPECIAL 1997/0071547-7, Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2000, DJ 02.05.2000 p. 130) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.028415-9             AC  371150 
APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     :  RENATO FERREIRA MORETTINI 
APDO    :  MANOEL JARA 
ADV     :  WALFRIDO RODRIGUES 
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APDO    :  Departamento de Estradas de Rodagem de Mato Grosso do Sul DERSUL 
ADV     :  NELSON SEIGUEM SHIRADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008059967 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, em sede de desapropriação indireta. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 15-A e 15-B, ambos do Decreto-Lei nº 

3.365/41, com a redação dada pela MP nº 2.183-56/2001. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 332/337. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

No que diz respeito ao cerne do presente recurso especial, particularmente a retroatividade dos arts. 15-A e 15-B, do 

Decreto-Lei nº 3365/41, tem-se que não está a merecer seguimento, pois o r. decisum impugnado encontra-se em 

consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, representada pelo aresto abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO OU FALTA DE APRECIAÇÃO DAS QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. DESAPROPRIAÇÃO. 

INÍCIO DA INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS DE 12% AO ANO. SUSPENSÃO DA EXPRESSÃO 

"ATÉ 6% AO ANO", CONSTANTE DO ART. 1º, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.577/1997 (ADINMC Nº 2.332-

2/DF). SÚMULA Nº 618/STF. SÚMULAS NºS 69, 113 E 114/STJ E 164/STF. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo julgou procedente ação de desapropriação e fixou os juros compensatórios incidentes sobre o valor 

da indenização em 12% ao ano, e não em 6% ao ano, com base nas Medidas Provisórias nºs 1.577/1997, como pretendia 

o recorrente. 

(...) 

5. As jurisprudências do STJ e do STF é assente no sentido de que os juros compensatórios, em se tratando de ação de 

desapropriação indireta pelo fato de ter sido imposta limitação administrativa ao uso da propriedade, o que ocasionou a 

imposição de indenização, devem ser contados a partir da data da imissão na posse do imóvel desapropriado. 

Precedentes desta Corte. Aplicação das Súmulas nºs 69, 113 e 114, do STJ, e 164, do STF. 

6. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADInMC nº 2.332-2/DF, por maioria de votos, deferiu a medida 

liminar para suspender, no art. 15-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941, introduzido pelo art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.027-43, de 27 de setembro de 2000, e suas sucessivas reedições, a eficácia da expressão "de até seis por 

cento ao ano". 

7. Os juros compensatórios devem ser fixados em 12% (doze por cento) ao ano (Súmula nº 618/STF), não se aplicando, 

ao caso, a MP nº 1.577/97, como forma de completar o valor da indenização, aproximando-o do conceito de ser justo, 

por determinação constitucional. Não há ambiente jurídico para a utilização de tais normas com efeito retroativo, 

especialmente para prejudicar o desapropriado. 

8. Precedentes desta Corte Superior. 

9. Agravo regimental não-provido." 
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(AgRg no REsp 815554 / GO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0023143-6, Relator(a) 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 06/06/2006, DJ 22.06.2006 p. 189) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000813-1  ApelReex  450421 
EMBGTE  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBGDO  :  CIA CRAJAUNA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS e outro 
ADV     :  INES DE MACEDO 
EMBGDO  :  cimob participacoes s/a 
ADV     :  EDUARDO GARCIA DE ARAUJO JORGE 
PETIÇÃO :  RESP   2008000090 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, lastreado no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, interposto diretamente contra 

decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração opostos contra acórdão de órgão fracionário 

desta Egrégia Corte. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792) 
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Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.028395-3        AC  702311 
APTE    :  SERGIO LUIS MORCELLI e outros 
ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008103542 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que deu provimento aos embargos de declaração, para determinar a 

incidência dos juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, e fixar os honorários advocatícios em R$1.000 (um 

mil reais). Os embargos de declaração foram opostos ao v. acórdão que deu provimento à apelação, para condenar a 

União Federal a reajustar as remunerações dos autores pelo percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, corrigidos monetariamente, 

aplicando-se o Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC no período de março a 

dezembro de 1991, excluindo-se os expurgos inflacionários. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 

1º, da Lei nº 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Quanto ao arrazoado sobre a prescrição prevista no Decreto nº 20.910/32, melhor sorte não se destina à recorrente, 

posto que a Corte Superior tem decidido que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, que se renovam 

mensalmente, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Por oportuno, trago a cotejo o julgado a seguir: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES BENEFICIADOS COM ÍNDICES MENORES. 

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO CHAMADO FUNDO DE DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES 

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85 STJ. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

1. Nas demandas objetivando reposição de parcela remuneratória, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

que se renova mensalmente, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito. 2.  O reajuste de 28,86% é devido aos 

servidores públicos civis e aos militares beneficiados com aumentos menores. Precedentes da Corte. 

3.  Carece de prequestionamento a questão de limitação do reajuste à edição da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, em 

face da ausência de exame, nas instâncias ordinárias, da matéria. Súmula nº 282/STF. 4. Proposta a ação após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, os 

juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano. Precedentes da Corte. 

(...). 

(STJ, REsp 914528 / RS, Proc. nº 2007/0002781-9, rel. min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª 

REGIÃO), 6ª Turma, j. 27/09/2007,  DJ 15.10.2007 p. 369). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.99.006735-9       AMS  246104 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SUGABRAS SUGA CONSTRUCAO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MASATAKE TAKAHASHI 
PETIÇÃO :  RESP   2008157063 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, autorizou a 

impetrante, pessoa jurídica, a inscrever-se no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, apesar de sua situação 

irregular perante a Secretaria da Receita Federal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência e contrariado os artigos 1º e 5º, da Lei nº 5.614/70; 37, da 

Lei nº 9.250/95, c.c. arts. 96, 97, 100, 113, § 2º, e 194, do Código Tributário Nacional, bem como o art. 20, da Instrução 

Normativa nº 200/2002-SRF e art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

Aduz, por derradeiro, a ocorrência do dissídio pretoriano na espécie. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 194. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que, no v. acórdão recorrido, não há ofensa à legislação federal, dado encontrar-se em consonância com a iterativa 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, assinalada pelo precedente seguinte: 

"TRIBUTÁRIO - CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES - CGC - REGISTRO DE EMPRESA - 

INDEFERIMENTO. 

1. Não é lícito ao Fisco impor, por via oblíqua, sanção a devedor remisso - Súmula nº 547 do STF. 

2. Sócio de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só 

motivo de nele figurar o remisso como integrante. 

3. Recurso provido". (RMS 8.880/Eliana)" 

(REsp 226737 / PR RECURSO ESPECIAL 1999/0071895-0, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

PRIMEIRA TURMA, j. 12/09/2000, DJ 02.10.2000 p. 146) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006832-7        AC  860406 
APTE    :  LUIZ BORTHOLIM e outros 
ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2007269418 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, em face de decisão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento aos embargos de declaração 

opostos pela União Federal, para declarar o decisum, restando assentado que os juros de mora serão devidos à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, mantendo, no mais, o v. acórdão que 

reformou a r. sentença, para condenar a União Federal a reajustar a remuneração dos autores pelo percentual de 28,86%, 

previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se eventuais diferenças decorrentes entre essa revisão e as já 

efetuadas com base nas leis referidas, com correção monetária conforme os critérios do Provimento nº 26/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC no período de março a dezembro de 1991, e excluindo-se os 

expurgos inflacionários. 

Alega, a recorrente, violação ao artigo 142, da Constituição Federal, pedindo, alternativamente, a reforma do v. acórdão 

ou, ao menos, o reconhecimento expresso da limitação temporal à concessão do reajuste, ao advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso não merece agasalho. Verifico que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas 

tão somente derivadas de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos 

legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - INVIABILIDADE DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o 

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. 
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(STF, RE-AgR 

533061 / RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 18/09/2007, 2ª Turma, DJE-121  DIVULG 10-10-2007, publ. 11-10-2007, DJ 

11-10-2007  PP-00051  EMENT VOL-02293-04  PP-00714) 

Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso 

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa 

de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. 

Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido. 

(STF, AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

Consolidando tudo o quanto exposto, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006832-7        AC  860406 
APTE    :  LUIZ BORTHOLIM e outros 
ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007269419 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela União 

Federal, para declarar o decisum, restando assentado que os juros de mora serão devidos à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, mantendo, no mais, o v. acórdão que reformou a r. sentença, para 

condenar a União Federal a reajustar a remuneração dos autores pelo percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93, compensando-se eventuais diferenças decorrentes entre essa revisão e as já efetuadas com base nas 

leis referidas, com correção monetária conforme os critérios do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, 

aplicando-se o INPC no período de março a dezembro de 1991, e excluindo-se os expurgos inflacionários. 

A parte recorrente alega ofensa aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e aos artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se admitir o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.60.00.010591-0  ApelReex 1267097 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ELIZEU ALVES DE SOUZA e outros 
ADV     :  IACITA TEREZINHA R DE AZAMOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008114923 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e de prescrição do 

fundo de direito dos autores, suscitada pela União Federal, e deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para 

adequar a correção monetária aos critérios do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o 

INPC como fator de correção monetária no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos 

inflacionários, e determinar que o reajuste concedido incida sobre o soldo do militar e também sobre as parcelas de 

remuneração que não possuam como base de cálculo o próprio soldo, compensando-se os reajustes concedidos em razão 

das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, aos autores, a 

diferença decorrente da aplicação do reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aos vencimentos 

dos requerentes, no período em que estiveram incorporados ao Exército Brasileiro, observando como limite temporal o 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e a prescrição quinquenal. As diferenças apuradas serão corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, condenando-se os autores ao pagamento 

de honorários advocatícios de R$1.000,00 (um mil reais), respeitado o disposto no artigo 1º, da Lei nº 1.060/50, e a 

União Federal, quanto a essa verba, no valor e R$500,00 (quinhentos reais), podendo tais verbas serem compensadas. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou a lei federal, e afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.012511-8  ApelReex 1173151 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ESTEVAO DE SOUZA e outro 
ADV     :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 
PETIÇÃO :  RESP   2008061996 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para reduzir o percentual de juros de mora, fixando-os em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar a diferença entre a 

remuneração resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e a efetivamente 

recebida em decorrência das leis citadas, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 21 de novembro 

de 1998 e 31 de dezembro de 2000, corrigida monetariamente, respeitando-se a prescrição quinquenal, compensando-se 

eventuais reajustes concedidos sob qualquer outro fundamento que se refira à questão discutida neste feito, condenando, 

ainda, a União Federal, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais). 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos de declaração que 

opôs não teriam sido devidamente apreciados. Refere, ainda, afronta às Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, argumentando, 

também, que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A alegação de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou os suportes para fundamentar 

a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...). 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390). 

Outrossim, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido.  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.60.00.013117-9  ApelReex 1268230 
APTE    :  ANDRE LOPES BEDA e outro 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JACOB CRISPIM VALLE e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008098897 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo regimental, interposto em face de 

decisão monocrática terminativa, lastreada nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que negou 

seguimento à apelação dos patronos dos autores e da União Federal, e deu parcial provimento à remessa oficial, para 

limitar os efeitos do reajuste concedido ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e adequar a correção monetária 

aos termos do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, mantendo, no mais, a r. sentença que indeferiu o pedido de 

justiça gratuita em relação ao autor Luis José Souza Coelho, condenou a União Federal a reajustar a remuneração dos 

requerentes até totalizar o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, observada a prescrição 

quinquenal e descontados eventuais reajustes concedidos em razão das leis citadas, pagando-se as diferenças atrasadas 

não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de ora de 6% (seis por cento) ao ano, e reconheceu a 

sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou a lei federal, e afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 
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III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035950-8        AC 1206931 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LUIS CARLOS FERNANDES e outros 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008093342 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu parcial 

provimento à apelação da União Federal, para fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, e os honorários 

advocatícios em R$500,00 em prol de cada autor, e limitar os efeitos do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar, aos vencimentos dos autores, 

o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e a pagar as diferenças advindas da não aplicação do 

reajuste, retroativamente a contar de janeiro de 1993, ou a partir da data do efetivo exercício do cargo, se posterior, 

observada a prescrição quinquenal, compensados eventuais índices concedidos em razão das leis citadas. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal, e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035953-3  ApelReex 1166195 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  APARECIDO LIRA DE LIMA e outros 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008088202 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, deduzido contra a decisão 

monocrática, prolatada nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que não acolheu a alegação de 

prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

para limitar os efeitos do reajuste concedido, ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000; declarar a prescrição das 

parcelas anteriores a 09/12/1998, fazer incidir os juros de mora a contar da citação, e adequar a correção monetária ao 

previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, reconhecendo a 

sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal estender aos autores os efeitos 

do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, aplicado sobre seus vencimentos, compensando-se 

eventuais reajustes recebidos em razão das leis citadas, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como, argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 
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(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.011632-5       REO  988090 
PARTE A :  MARIA ALAIDE DE MELO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
PARTE R :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008116145 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que deu parcial 

provimento à remessa oficial, para adequar a correção monetária aos critérios constantes do Provimento nº 26/2001, do 

Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro 

de 1991, excluídos os expurgos inflacionários, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, 

à autora, o reajuste de vencimentos, a partir de 08.10.1998, no percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 
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8.627/93, com as diferenças e reflexos devidos, procedendo à incorporação correspondente, corrigidos monetariamente, 

após compensação de eventuais valores pagos em razão das leis citadas, e juros de mora de 05,% (meio por cento) ao 

mês, a contar da citação, reconhecendo a sucumbência recíproca, também quanto às custas processuais pro rata, 

ressalvada a condição da autora de beneficiária da Justiça Gratuita. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou o artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, o artigo 1º, da Lei nº 

8.627/93, e afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001729-0        AC 1260960 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DANIEL DONIZETI RIBEIRO e outros 
ADV     :  DANIELLA WAGNA RABELLO DE AZEVEDO 
PETIÇÃO :  RESP   2008100261 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que afastou a 

alegação de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à apelação, para adequar o percentual 

de juros de mora, fixando-os em 0,5% (meio por cento) ao mês, determinou que a correção monetária seja calculada nos 

termos do Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e reconheceu a sucumbência 

recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar, aos vencimentos dos autores, o 

reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, retroativamente a janeiro de 1993, ou a partir da data de 

admissão dos servidores, se posterior, compensando-o com o índice aplicado naquele mês, pagando as diferenças 

incidentes sobre todas as parcelas pagas desde então, observando-se a prescrição quinquenal, e limitado o reajuste ao 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A parte recorrente alega violação das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, argumentando, também, que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido.  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.18.001950-0        AC 1183629 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALBERT ANTONIO FARIA DE MORAIS e outros 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008068085 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, manejado contra a decisão 

monocrática de fls.235/238, a qual, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeitou a 

preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para 

adequar a correção monetária ao Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e os 

juros de mora à taxa de 6% (sei por cento) ao ano, declarando a sucumbência recíproca, e mantendo, no mais, a r. 

sentença que, condenou a União Federal a incorporar, aos vencimentos dos requerentes, o percentual de 28,86% 

concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, retroativamente a janeiro de 1993 ou a partir da data de admissão do 

servidor, se posterior, compensando-se com o índice aplicado naquele mês, pagando as diferenças incidentes sobre 

todas as parcelas pagas desde então, em razão das leis citadas, observando a prescrição quinquenal, limitando a 

percepção do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 
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DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004811-8        AC 1243123 
APTE    :  EMILIO DA SILVA JUNIOR e outros 
ADV     :  JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008033266 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação, para condenar a União Federal ao 

pagamento, em favor dos autores, do reajuste  de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, observada a 

prescrição quinquenal e a limitação temporal do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das citadas leis, corrigidos monetariamente, aplicando-se os 
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índices determinados nos atos normativos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), 

suportados proporcionalmente, efetuando-se as compensações necessárias, diante da sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2004.03.00.012383-6        AI  201414 

AGRTE  : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  : LUIS CLAUDIO CANDIDO DE ARAUJO 

ADV    : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PETIÇÃO: RESP   2006242132 

RECTE  : Uniao Federal 

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal 

ofertado em face de decisão da Relatora que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento 

aos embargos de declaração oferecidos contra acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, este 
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interposto de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que a sentença que concede a 

antecipação da tutela é atacável por via do recurso de apelação. 

A recorrente, após discorrer sobre o princípio da fungibilidade recursal, da necessidade do reexame obrigatório das 

decisões proferidas contra a Fazenda Pública (art. 475, Código de Processo Civil), e da impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada contra a mesma (Lei nº 9.494/97), alega violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, ante a 

rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

Quanto à alegação relativa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, observo que a recorrente pleiteia a nulidade do 

acórdão combatido sem especificar, no entanto, quais teriam sido os pontos por ele omitidos, deixando de delimitar a 

controvérsia, o que por si só configura deficiência de fundamentação, daí porque, inviável a admissão do presente 

recurso sob esse fundamento. Aplicação da súmula nº 284 do e. Supremo Tribunal Federal. 

De qualquer sorte, é certo que o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao 

mencionado dispositivo processual quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos, o que ocorreu in casu. 

Com efeito, a Turma julgadora, ao apreciar a questão, assim se pronunciou: 

"(...) 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que "das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, 

retido nos autos ou por instrumento." 

Todavia, a decisão concessiva da tutela antecipada, proferida no bojo da sentença, é parte integrante do julgado e tem 

natureza de decisão definitiva, ao contrário do que alega o recorrente nas suas razões recursais. 

Em se tratando de ato processual que ponha fim ao processo, inadmissível sua impugnação por meio de agravo de 

instrumento, em razão da aplicação do princípio da unirrecorribilidade dos recursos, segundo o qual, para cada decisão 

judicial há um único recurso previsto no ordenamento jurídico. 

Assim sendo, a referida decisão somente pode ser impugnada por recurso de apelação, consoante precedente desta 

Egrégia Corte (Primeira Turma, AG nº 2001.03.00.031819-1, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo; 

Quinta turma, AG nº 2002.03.00.045969-6, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Nesse sentido também é o entendimento perfilhado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

Dessa forma, mantenho a decisão de fls. 118/119, face a inadequação do recurso interposto pela União e nego 

provimento ao agravo legal. 

(...)" (fl. 160) 

Assim, não se vislumbra qualquer omissão ou obscuridade a justificar a alegada nulidade da decisão. 

A corroborar o até aqui exposto, é a jurisprudência consolidada da c. Corte Superior, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 
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PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. NÃO APLICAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO EM SEDE 

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. "(...) Para viabilizar o conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é 

suficiente a simples menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a 

quo), mas, ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, 

ao julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso (...)" (REsp nº 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

(...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 759415/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 21.11.2006, DJ 

05.02.2007 p. 413 e REPDJ 12.02.2007 p. 304, grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. AFRONTA AO ART. 

535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. PENSÃO. MILITAR NÃO-

CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

1. A indicação genérica de ofensa ao art. 535, II, do CPC, sem a particularização da tese jurídica pertinente ao deslinde 

da controvérsia a respeito da qual não se teria manifestado a Corte de origem, implica deficiência de fundamentação. 

Incidência da Súmula 284/STF. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 813322/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 08.11.2007, DJ 

07.02.2008 p. 1, grifei) 

  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. 

BRIGADA MILITAR. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO E AUTUAÇÃO DE 

INFRAÇÕES. AUTO LAVRADO EM FLAGRANTE. PRAZO DECADENCIAL. 

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é 

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 

na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

 (...) 

6. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ - REsp 922708/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17.05.2007, DJ 29.05.2007 p. 281, 

grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
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1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390, grifei) 

  

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 

inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

(...) 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifei) 

Por fim, cumpre observar que o v. acórdão debatido julgou no mesmo sentido do que já decidiu o c. Superior Tribunal 

de Justiça, como se vê dos arestos abaixo colacionados: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - 

SÚMULA 98 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MOMENTO DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO - 

CABIMENTO - EFEITO DEVOLUTIVO - LEI PROCESSUAL NO TEMPO - COMINAÇÃO DE MULTA - 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS. 588 C/C 659 DO CPC. 

(...) 

2. O recurso cabível contra antecipação de tutela deferida na sentença é a apelação, recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

3. Mesmo antes da vigência da Lei 10.352/2001, a apelação contra sentença, que confirma ou defere antecipação de 

tutela, pode ser recebida sem efeito suspensivo. 

(...) 

(STJ - REsp 267540/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, j. 21/11/2006, DJ 

12/03/2007 p. 217) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NA SENTENÇA. 

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. Em obediência ao princípio da unirrecorribilidade, a sentença, mesmo no que tange à antecipação, em seu corpo, dos 

efeitos da tutela, só pode ser atacada por apelação, nos termos do art. 513 do CPC. Com efeito, a cada ato decisório 

recorrível corresponde um único recurso cabível. 
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3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 326117/AL, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 06/06/2006, DJ 

26/06/2006, p. 183) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. MEDIDA TOMADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PREJUDICIALIDADE. 

De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que da sentença cabível apelável e da decisão 

interlocutória, agravo de instrumento. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi concedida a antecipação de 

tutela é a apelação. 

Resta prejudicada a análise quanto à impossibilidade de se conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública uma vez 

determinado que o agravo de instrumento interposto contra essa decisão não seja conhecido, ante a interposição 

inadequada do recurso. 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 456633/MG, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, j. 02/05/2006, DJ 01/08/2006 

p. 560) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SENTENÇA QUE JULGA O MÉRITO E CONCOMITANTEMENTE 

CONCEDE A TUTELA ANTECIPADA PEDIDA. CABIMENTO DE APELAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

NÃO CONHECIDO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

I. Se a tutela antecipada é concedida no próprio bojo da sentença terminativa de mérito da ação ordinária, o recurso 

cabível para impugná-la é a apelação, pelo princípio da unirrecorribilidade, achando-se correto o não-conhecimento do 

agravo de instrumento pelo Tribunal a quo. 

II. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 645921/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, j. 24/08/2004, DJ 

14/02/2005 p. 214) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA POR SENTENÇA. 

APELAÇÃO. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A matéria posta a exame possui jurisprudência nesta Corte, no sentido de ser cabível apelação da sentença que defere 

antecipação da tutela. 

II - Agravo interno desprovido 

(STJ - AgRg no REsp 511315/PI, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 29/09/2003 p. 

338) 

Assim, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.60.00.000012-0  ApelReex 1248041 
APTE    :  ALISSON DO NASCIMENTO SILVA e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008118456 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento aos recursos de apelação dos autores e da União 

Federal, e deu parcial provimento à remessa oficial para determinar que, em liquidação de sentença, seja feita a 

apuração do percentual efetivamente devido aos autores, compensando-se os pagamentos já efetuados 

administrativamente, em razão do reajuste de 28,86%, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal 

ao pagamento da diferença decorrente do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no período de 

07.11.1999 a 31/12/2000, acrescida de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, compensados 

eventuais índices concedidos em razão das leis citadas, limitada a incidência do reajuste ao advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, e argumenta que o v. acórdão recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.001589-5        AC 1201804 
APTE    :  JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008033267 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação dos autores, e deu parcial provimento à 

apelação da União Federal, apenas para fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, mantendo, no mais, a r. 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União Federal a pagar a diferença entre a 

remuneração resultante da aplicação do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual 

efetivamente aplicado, em relação aos autores JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA SILVA, CLAUDEMAR COSTA e 

EDINALDO MARQUES CASTRO, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 18 de março de 1999 

e 31 de dezembro de 2000; em relação ao autor REINALDO PEREIRA CÂNDIDO, no período de 18 de março de 1999 
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e 06 de março de 2000, data de seu licenciamento, e em relação ao autor JOSE ROBERTO FERREIRA, no período de 

18 de março de 1999 a 09 de março de 2000, data de seu licenciamento. Esses valores deverão ser corrigidos 

monetariamente, compensando-se eventuais índices já concedidos em razão das leis citadas, sem condenação em 

honorários. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

200460000017843     
PROC.   :  2004.60.00.001597-4  ApelReex 1260818 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSIAS SANTA DE MELO e outros 
ADV     :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 
PETIÇÃO :  RESP   2008090663 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, 

negou provimento à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição 

de todas as parcelas reclamadas em relação ao autor CÉSAR DE ALENCAR CORRÊA CINTRA, licenciado das Forças 

Armadas em 28.02.1999 e, em relação aos demais autores, condenou a União Federal ao pagamento da diferença 

decorrente do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, acrescida de juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, a partir da citação, compensados eventuais índices concedidos em razão das leis citadas, e a 

complementação da rubrica para fins de equiparação do salário mínimo, limitada a incidência do reajuste ao advento da 

Medida Provisória nº 2.131/2000, proclamando a prescrição das parcelas discutidas até 4 de março de 1999, e 

reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, e argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do 

acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  
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A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.00.003172-4  ApelReex 1260792 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  GILSON MARCOS DE SOUZA e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008115120 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para adequar a 

correção monetária ao previsto no Provimento nº26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como 

fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários, e os juros 

de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, determinando que o reajuste incida sobre o soldo do 

militar e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam como base de cálculo o próprio soldo, mantendo, 

no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento das diferenças pecuniárias decorrentes da aplicação 

do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no período em que estiveram incorporados ao Exército 

Brasileiro, respeitada a prescrição quinquenal, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, 

compensando-se eventuais índices recebidos em razão das leis citadas, e reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

e artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, bem como, argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 58/1522 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.004162-6  ApelReex 1129144 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALESSANDER JUNIOR DE SOUZA e outros 
ADV     :  GILSON CAVALCANTI RICCI 
PETIÇÃO :  RESP   2008078089 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que conheceu e rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão 

que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela União Federal, e deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, apenas para fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano,  e adequar a correção monetária aos critérios constantes do Provimento nº 26/2001, do Conselho da 

Justiça Federal, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a reajustar a remuneração dos 

requerentes até totalizar o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, pagando-se as diferenças 

atrasadas não prescritas até 31/12/2000, compensando-se eventuais índices já concedidos em razão das leis citadas, e 

reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, e ao artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil, bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 
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Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.004983-2        AC 1201757 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCOS AVELINO DOS SANTOS e outros 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008078086 
RECTE   :  Uniao Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo legal, manejado contra a decisão 

monocrática de fls.118/121, a qual, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeitou a 

preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para 

adequar a correção monetária ao Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e os 

juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, e mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao 

pagamento da diferença entre a remuneração resultante da aplicação do reajuste de 28,86% concedido pelas Leis nº 

8.622/93 e 8.627/93, e aquela resultante dos índices realmente aplicados, tomando por base a remuneração dos postos 

ocupados entre 02 de julho de 1999 e 31 de dezembro de 2000, observando a prescrição quinquenal, incidindo sobre tais 

valores juros de mora e correção monetária, sem condenação em honorários advocatícios e pagamento de custas. 

A parte recorrente alega, em preliminar, violação ao artigo nº 557, do Código de Processo Civil. No mérito, refere 

contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, artigos 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.627/93, bem como argumenta 

que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A preliminar de violação ao artigo 557, do Código de Processo Civil não se sustenta. Inicialmente, não há que se falar 

em infringência ao disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, os 

poderes conferidos ao relator permitem-lhe prover o recurso, se a decisão recorrida estiver em evidente confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, consoante aresto que 

passo a transcrever: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º-A DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXAME DE MÉRITO. 

PREQUESTIONAMENTO CONFIGURADO (...). 

O artigo 557, § 1º-A do CPC é expresso ao conceder ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ao se julgar o mérito do recurso especial, resta subentendido que o mesmo ultrapassou os requisitos de admissibilidade, 

entre eles, o necessário prequestionamento. 

(...). 

(STJ, AgRg no REsp nº 754507, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 09.02.06, DJ 27.03.06, p. 375.). 

No mais, a irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 
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Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.004985-6  ApelReex 1206780 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLAIRTO JOSE DA CRUZ e outro 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008011603 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada, e, no 

mérito, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial apenas para fixar os juros de mora em 

6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a 

reajustar a remuneração dos requerentes até totalizar o percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

respeitada a prescrição quinquenal, pagando-se as diferenças atrasadas não prescritas, até 31/12/2000, corrigidas 

monetariamente pela Tabela de Precatórios da Justiça Federal, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, compensando-se eventuais reajustes concedidos em razão das leis citadas, reconhecendo a sucumbência 

recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.60.02.000114-2  ApelReex 1260800 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LAURO BENITES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008109014 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação e à remessa Oficial, para que a 

correção monetária seja calculada conforme previsto no Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, 

aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os 

expurgos inflacionários, e os juros de mora fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, e 

determinando a compensação, em liquidação de sentença, dos pagamentos efetuados administrativamente ao 

demandante em razão do reajuste devido por força das leis nº 8.622/923 e 8.627/93, efetivamente comprovados, 

mantendo, no mais, a r. sentença que, condenou a União Federal ao pagamento, em favor do requerente, da diferença de 

reajuste entre o índice de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o percentual efetivamente percebido pelo 

autor, no período de 13 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, observando a prescrição quinquenal, e ao 

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 
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DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000117-8        AC 1206851 
APTE    :  VALDIR DE SOUZA LOPES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008027424 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação para condenar a União Federal ao pagamento, em favor do autor, do índice de 28,86%, 

previsto nas leis nº 8.623/93, e 8.627/93, compensando-se eventuais reajustes diferenciados em razão das leis citadas, 

bem assim, pagamentos efetuados administrativamente, respeitando-se a prescrição quinquenal e limitando a incidência 
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do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. O v. acórdão condenou a União Federal, ainda, ao 

pagamento de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e correção monetária, pelos índices 

determinados nos atos normativos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e honorários advocatícios de 

R$500,00 (quinhentos reais). 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão 

recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que a irresignação não deve prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

egrégios Supremo Tribunal Federal, e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000198-1  ApelReex 1248204 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  LAUDIR DA SILVA OLSEN 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008088187 
RECTE   :  UNIAO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito e, no mérito, deu 

parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para fixar os juros de mora no percentual de 6% 

(eis por cento) ao ano, e afastar a incidência da taxa Selic, sem prejuizo da correção monetária, reconhecendo a 

sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal ao pagamento da diferença de 

reajuste entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido pelo autor, em razão das leis citadas, no período 

de 14 de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000, correção monetária das parcelas em atraso conforme previsto no 

Provimento nº 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando a prescrição quinquenal.  

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1ºe 2º, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 
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II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000278-0  ApelReex 1206925 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MILTON DE SOUZA 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008033192 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão de Turma desta Corte, que acolheu em parte os embargos de declaração para integrar o julgado e 

fazer constar que a correção monetária será calculada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento nº 026/2001, 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os embargos de declaração foram opostos ao v. acórdão que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para adequar os juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, e 

fixar os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 
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União Federal a pagar, ao autor, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de 16 de janeiro de 1999 e 06 de março de 1999, com 

correção monetária e juros de mora, descontando-se os valores já pagos em razão das leis citadas. 

A parte recorrente alega violação das leis nº 8.622/93 e 8.627/93, argumentando, ainda, que o decisum afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000992-0  ApelReex 1236495 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIA EVA MORAES BARROSO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008066100 
RECTE   :  Uniao Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação apenas fixar os juros de mora em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e adequar o cálculo da correção monetária ao Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, à autora, a 

diferença decorrentes da incorporação, aos seus vencimentos, do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o índice efetivamente percebido em razão das leis citadas, no período de 19 de março de 1999 a 31 de 

dezembro de 2000, observada a prescrição qüinqüenal e a limitação temporal ao advento da Medida Provisória nº 

2.131/2000, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e aos artigos 1º e 2º, da Lei nº 

8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.002857-3  ApelReex 1277655 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE REGINALDO BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008109022 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 
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oficial, apenas para afastar da condenação a aplicação dos juros à taxa SELIC, mantendo, no mais, a r. sentença que 

condenou a União Federal ao pagamento da diferença entre o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93,e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 05 de agosto de 1999 a 31 de dezembro de 

2000, corrigida monetariamente, aplicando-se o Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, observando-se a prescrição 

quinquenal, com limite temporal ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e aos artigos 1º, e 2º, da Lei nº 

8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.003046-4  ApelReex 1161221 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FELIX CESAR FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008112010 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo legal, manejado contra decisão 

monocrática de Membro desta Corte que, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, para limitar a percepção do reajuste até 

o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, adequar os juros de mora à taxa mensal de 1% (um por cento), sem 

exceder 6% (seis por cento) ao ano, mantendo, no mais, a r. sentença que, em pleito de concessão do reajuste de 

28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, condenou a União Federal ao pagamento da diferença de reajuste, no 

percentual de 7,86%, sobre o vencimento básico mais parcelas remuneratórias, a partir de 26 de agosto de 1999, com os 

valores acrescidos de correção monetária, observada a prescrição das prestações vencidas anteriormente a 26.08.1999, e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,  incorporar, aos vencimentos dos requerentes, o 

reajuste de 28,86%, concedido aos servidores públicos militares, com fundamento na Lei nº 8.627/93, compensando-se 

eventuais acréscimos promovidos em razão da lei citada, respeitando-se a prescrição relativa aos cinco anos que 

antecedem a propositura do feito e reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como argumenta que o v. acórdão 

recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 75/1522 

  

PROC.   :  2004.60.03.000156-4        AC 1248236 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDENI ALVES TEIXEIRA e outros 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008054647 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que conheceu em parte da apelação da União Federal e, na parte 

conhecida, negou-lhe provimento, e deu parcial provimento à remessa oficial para limitar a incidência dos juros de mora 

a partir da citação, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a pagar aos autores, a diferença 

apurada entre os valores devidos com a incorporação à remuneração, aposentadoria ou pensão, do percentual de 

28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, refletindo-se sobre as demais vantagens pecuniárias que tenham 

como base o soldo dos autores, a ser apurada desde o efetivo ingresso no serviço público, e os valores efetivamente 

pagos em razão das leis citadas, limitado o reajuste ao advento da Medida Provisória n º 2.131/2000, observada a 

prescrição quinquenal, sendo a diferença corrigida conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, e reconhecendo a 

sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.627/93, 

bem como argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 76/1522 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.000089-9  ApelReex 1121157 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  WALTER RODRIGUES 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
PETIÇÃO :  RESP   2008076515 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que negou provimento à apelação, mantendo a r. sentença que condenou a 

União Federal a pagar, ao autor, a diferença de reajuste entre o índice de 28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, e o percentual de 23,83% efetivamente recebido pelo autor em janeiro de 1993, resultante na diferença de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 77/1522 

4,06%, que deve incidir sobre o soldo do autor, desde 30/06/1999 até a data de 31/12/2000, acrescido de juros de mora 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou a lei federal, e afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal, e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001592-1        AC 1180096 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MILTON RAMAO AREVALO 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
PETIÇÃO :  RESP   2008108386 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face d e decisão de Turma desta Corte, que acolheu, em parte, os embargos de declaração para explicitar que, em 

liquidação de sentença, deverá ser apurado o índice devido ao autor, resultante da diferença entre o percentual já 

concedido e os 28,86%, compensando-se o que o mesmo já recebeu a título de reajuste geral de vencimentos trazido 

pelas leis nº 8.622/93, e 8.627/93. Os embargos de declaração foram opostos ao v. acórdão que negou provimento à 

apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença que condenou a União Federal a pagar, ao autor, a diferença de 

6,49%, apurada entre o percentual de 28,86%, previsto nas leis nº 8.622/93 e 8.627/93, e o índice de 21%, decorrente do 

reajuste pago em janeiro de 1993, diferença essa que deverá incidir sobre o soldo do autor, desde 15.12.1999 até 

06.03.2000, acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, reconhecendo a 

sucumbência recíproca. 

Alega, a parte insurgente, ter o v. acórdão recorrido contrariado os artigos 2º, 3º, 4º e 6º, da Lei nº 8.622/93, e os artigos 

1º e 2, da Lei nº 8.627/93. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago a cotejo os julgados que seguem: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 
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I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

(...) 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

(...)  

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Embora na petição do recurso especial se encontre mencionado o fundamento da alínea c, do inciso III, do artigo 105 da 

Carta Magna, o tema não foi desenvolvido nas razões do recurso, inviabilizando sua apreciação. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011244-0        AC 1118522 
APTE    :  MIRCE DA COSTA E SILVA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PETIÇÃO :  RESP   2008046617 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de decisão Turma desta Corte, que deu parcial provimento aos embargos de declaração, para estabelecer a 

aplicação dos juros de mora, fixando-os em 6% (seis por cento) ao ano. Os embargos de declaração foram opostos ao v. 

acórdão que deu provimento à apelação, para condenar a União Federal a reajustar o benefício das autoras pelo 

percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, com correção monetária conforme os critérios do 

Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC no período de março a dezembro de 1991, 

excluindo-se os expurgos inflacionários, observada a prescrição quinquenal, compensadas eventuais índices concedidos 

em razão das leis citadas, e reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade à lei federal, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 
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III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011600-7  ApelReex 1166205 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  WANDERLEI ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  VANESSA CARDOSO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008061188 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma deste Tribunal, que acolheu em parte os embargos de declaração, apenas para fixar os 

juros de mora em 6% (sei por cento) ao ano. Os embargos de declaração foram opostos ao v. acórdão que negou 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, e deu provimento à apelação do autor, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, a r. sentença que 

condenou a União Federal a incorporar, à remuneração do autor, o índice de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, a partir de 26/10/99 até a edição da Medida Provisória nº 2.131/2000, sobre o respectivo soldo vigente em 

dezembro de 1992, compensando-se eventuais reajustes recebidos em razão das leis citadas, corrigidas as diferenças 

conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

A parte recorrente alega violação ao artigo 535, inciso II, e ao artigo nº 20, §4º, do Código de Processo Civil. Refere, 

ainda, violação às leis nº 8.622/93, e nº 8.627/93, bem como, argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar.A alegação de violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se 

sustenta. O egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do 

CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão 

posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, 

quando já encontrou os suportes para fundamentar a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...). 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390). 

Outrossim, a decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 
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(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.005478-5  ApelReex 1195988 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARCIO ROGERIO BORNIA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
PETIÇÃO :  RESP   2008050369 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que afastou a alegação de prescrição do fundo de direito, deu parcial 

provimento à apelação da União Federal, e à remessa oficial, para fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a correção monetária, que deverá ser calculada nos termos do novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e limitar os 

efeitos do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a 

União Federal a incorporar, aos vencimentos do autor, o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, 

bem como ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação desse índice e o efetivamente recebido, no período de 

junho de 1999 a abril de 2000, com reflexos nos anos posteriores, compensando-se eventuais reajustes recebidos em 

razão das leis citadas, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 

8.627/93, e ao artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, bem como, argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 
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Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Sob outro aspecto, a análise de argumentos acerca da fixação dos honorários advocatícios implica, necessariamente, em 

reexame do material fático-probatório produzido nos autos, o qual não se coaduna com a via eleita, incidindo, na 

espécie, a Súmula 07, do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.001578-9        AC 1260885 
APTE    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ADRIANO CESAR GUIMARAES 
ADV     :  AZOR PINTO DE MACEDO 
PETIÇÃO :  RESP   2008105894 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa 

oficial, tida como interposta, apenas para adequar aos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, a correção monetária, aos critérios do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, 

aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, excluídos os 

expurgos inflacionários, reduziu os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor da condenação, e 

determinando a compensação dos índices pagos administrativamente a título do reajuste de 28,86%, mantendo, no mais, 

a r. sentença, que condenou a União Federal a incorporar aos vencimentos do autor o percentual de 28,86%, previsto 

nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, retroativamente a janeiro de 1993, ou a partir da admissão do servidor, se posterior a 

essa data, compensando-se com o índice efetivamente aplicado naquele mês, limitados os efeitos do reajuste ao advento 

da Medida Provisória nº 2.131/2000, juros de mora a partir da citação, pagando-se as diferenças atrasadas não prescritas 

até 31/12/2000, compensando-se eventuais índices já concedidos em razão das leis citadas. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 4º, da Lei nº 8.622/93, e ao artigo 1º, da Lei nº 8.627/93, bem como 

argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio 

jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 
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"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000062-9        AC 1113742 
APTE    :  THEREZINHA SILVA ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008109025 
RECTE   :  União Federal 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão de Turma desta Corte, que deu provimento aos embargos de declaração, para fazer constar a 

limitação temporal do reajuste ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. Os embargos de declaração foram 

opostos ao v. acórdão que deu provimento à apelação da autora e condenou a União Federal a reajustar o benefício pelo 

percentual de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, compensando-se a diferença entre essa revisão e a 

efetuada à época, observando-se a prescrição quinquenal, com correção monetária segundo os critérios do Provimento 

nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando=-se o INPC no período de março a dezembro de 1991, 

excluindo-se os expurgos inflacionários, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até 11.01.2003, e a partir 

dessa data, deverá ser aplicado o artigo 406, do novo Código Civil, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

A parte recorrente alega contrariedade aos artigos 2º, 3º, 4º, e 6º, da Lei nº 8.622/93, e artigos 1º e 2º, da Lei nº 

8.627/93, bem como, argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando 

dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...). 
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(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527. 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.009023-0        AC 1236420 
APTE    :  JOSE CALIXTO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008038315 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar de deserção arguida em contra-razões e deu 

parcial provimento à apelação do autor, para condenar a União Federal ao pagamento, em favor do autor, do reajuste de 

28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, observadas eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelas leis citadas, bem como pagamentos efetuados administrativamente, observada a 

prescrição quinquenal, e a limitação temporal ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, cominando ao apelante 

honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

A parte recorrente alega afronta à lei federal, e argumenta que o v. acórdão recorrido afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032). 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 

III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527). 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.18.000769-4        AC 1236438 
APTE    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLAUDEMIR RIBEIRO 
ADV     :  LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008047745 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que conheceu, em parte, da apelação da União Federal e, na parte 

conhecida, rejeitou a preliminar de prescrição do fundo de direito; no mérito, deu-lhe parcial provimento para fixar os 

juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, reconheceu a sucumbência recíproca e declarou 

compensados os honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que condenou a União Federal a incorporar 

aos vencimentos do autor, o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, retroativamente a janeiro de 

1993, ou a partir da data de admissão do servidor, se posterior a esta data, com limitação temporal do reajuste ao 

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, e efeitos financeiros a partir de 01/01/2001, compensando-se com o índice 

aplicado naquele mês, devendo ser pagas as diferenças incidentes sobre todas as parcelas pagas desde então, observada 

a prescrição quinquenal, e corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão recorrido contrariou Lei Federal e afrontou entendimento do acórdão 

paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, J. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, P. 032.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 
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IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, J. 12/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 527). 

Outrossim, o alegado dissídio pretoriano perde relevância na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional ofertado. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 141961 

  

PROC.   :  2007.03.00.061292-7        HC   28118 
IMPTE   :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
IMPTE   :  LARISSA PEDROSO BORETTI 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008201804 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012045-2        HC   31748 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252850 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.012372-6        HC   31768 
IMPTE   :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
PACTE   :  CARLOS ROBERTO GAION 
ADV     :  JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008255034 
RECTE   :  CARLOS ROBERTO GAION 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por CARLOS ALBERTO GAION, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, denegou a ordem de habeas 

corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016614-2        HC   32205 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252852 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024810-9        HC   32890 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252846 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025773-1        HC   32965 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252819 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025783-4        HC   32975 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252877 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.025790-1        HC   32982 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252854 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025798-6        HC   32990 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252855 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034799-9        HC   33831 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252857 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034800-1        HC   33832 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252858 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034802-5        HC   33834 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252874 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.034803-7        HC   33835 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252876 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034810-4        HC   33842 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252868 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034811-6        HC   33843 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252867 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034835-9        HC   33848 
IMPTE   :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
IMPTE   :  ELAINE CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO BONAFE   

FONTENELLE 
PACTE   :  MIGUEL ANGEL RAMON PEREZ 
ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008254702 
RECTE   :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por MIGUEL ANGEL RAMON PEREZ, com fulcro no artigo 105, II, "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036663-5        HC   34024 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252863 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.036665-9        HC   34026 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008252860 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por ÉZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041780-1        HC   34643 
IMPTE   :  HELIO BUSTAMANTE RIBEIRO 
PACTE   :  HELIO BUSTAMANTE RIBEIRO 
ADV     :  JOSE PABLO CORTES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2009014138 
RECTE   :  HELIO BUSTAMANTE RIBEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso ordinário interposto por HELIO BUSTAMANTE RIBEIRO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

Bloco 141934 

  

PROC.   :  2002.61.19.005268-3        AC 1303012 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  HCI BRASIL LTDA 
ADV     :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008231131 
RECTE   :  HCI BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo os quais há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

2. Este Sodalício já apreciou feitos semelhantes nos quais restou consignado a possibilidade de condenação em 

honorários advocatícios em sede de embargos à execução por considerar que, apesar de sua vinculação com o processo 

de execução, tal medida se trata de uma ação autônoma na qual é despendido esforço laboral pelo corpo de patronos, 

devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 
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3. O somatório dos percentuais arbitrados a título de honorários advocatícios na execução fiscal e nos embargos à 

execução deverá respeitar os limites estabelecidos no art. 20, § 3º do CPC, tendo sido estabelecido o percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa nos presentes embargos. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 735669/PE Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 07.06.2005, DJ 01.07.2005, p. 443) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - NATUREZA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL 

DO STJ. 

I - Mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste 

contexto, é viável a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos 

respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos 

de Divergência nº 97.466/RJ. 

II - Conhecimento e provimento dos Embargos de Divergência." 

(EREsp nº 81755/SC, Relator Min. Waldemar Zveiter, Corte Especial, j. 21.02.2001, DJ 02.04.2001, p. 247) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.10.013989-1       AMS  299307 
APTE    :  MAGGI VEICULOS LTDA 
ADV     :  MILTON SAAD e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008207103 
RECTE   :  MAGGI VEICULOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 205 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  
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Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que  deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal 

Federal, segundo os quais há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA 

COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 151, III. 

I - Os princípios da ampla defesa e do contraditório, consagrados no texto constitucional, aplicam-se não apenas aos 

acusados em  processo judicial criminal, mas a todos os litigantes em processo judicial e também em processo 

administrativo. 

II - Ainda que se discuta, na esfera administrativa, o direito ou não à compensação, tal fato não impede o fornecimento 

da certidão negativa de débito, pois, inexistindo inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da 

autoridade administrativa quanto à sua expedição, pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute a 

homologação de compensação, configurada está uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, o que autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, consoante disposição do art. 206 do 

CTN. 

Precedentes: REsp. n.º 641.075/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006, p. 259; REsp. n.º 552.999/SC, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJ de 3/10/2005, p. 172; REsp. n.º 507.844/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 

2/5/2005, p. 275; REsp. n.º 491.557/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 20/10/2003, p. 194. 

III - Recurso especial provido." 

 (REsp nº 831828/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 28.11.2006, DJ 01.02.2007, p. 429) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - EMISSÃO 

DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - LIMINAR DEFERIDA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

- Estando "sub judice" a questão relativa ao direito à compensação tributária e sendo direito da parte a obtenção da 

certidão positiva de débito, pendente processo administrativo ou judicial, há que se deferir a tutela pleiteada para 

determinar a certificação positiva do débito que se quer compensado, de modo a que possam as empresas associadas, 

quando em litígio tributário, exercerem direitos. 

- Medida Cautelar procedente." 

 (MC nº 8389/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 14.02.2006, DJ 13.03.2006, p. 229) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.037983-1        AC 1343601 
APTE    :  HIDROPLAS S/A 
ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008219802 
RECTE   :  HIDROPLAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal,. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 282, inciso III, e 333 do Código de Processo Civil, os arts. 161, 

174,  202 e 203 do Código Tributário Nacional e o art. 2º, parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedents do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - COBRANÇA DE CSLL - CRÉDITO PRESCRITO - ART. 174 DO CTN - REDAÇÃO ANTERIOR 

À ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/05. 

1. Cinge-se a controvérsia no reconhecimento da prescrição, em vista 

de que, da data da constituição do crédito tributário até a citação do executado, transcorreram mais de nove anos. 

Aduziu a recorrente, no recurso especial,  violação do art. 174 do CTN, com redação antes 

da Lei Complementar n. 118/2005. 

2. O STJ vem decidindo que, nas hipóteses em que a execução fiscal tenha sido ajuizada antes da Lei Complementar n. 

118/2005, que permite a interrupção da prescrição pelo despacho que ordena a citação, deve-se aplicar o art. 174, do 

CTN (com a antiga redação), com isso, a prescrição só poderá ser interrompida pela citação válida do devedor. 

3. A análise sobre se a demora na citação do executado decorreu de mecanismos inerentes ao Judiciário (Súmula 

106/STJ), demanda análise fático-probatória dos autos, o que é defeso na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Precedente. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos Edcl no RESp 978923/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.04.2008, DJ 29.04.2008, p. 

1) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2009.03.00.001661-6   CauInom    6493     200461000198116  13 Vr SAO 

PAULO/SP 
REQTE   :  JOSEFINA SANTA DOS SANTOS 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO   (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2009009478 

RECTE  : JOSEFINA SANTA DOS SANTOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar interposta diretamente neste Egrégio Tribunal, com pedido liminar, visando à concessão de 

efeito suspensivo ao recurso especial, para o fim de suspender a execução extrajudicial ou, alternativamente, prazo 

superior para a desocupação requerida pela Caixa Econômica Federal. 

A requerente interpôs ação principal autuada sob o nº 2004.61.00.019811-6 visando à revisão de prestações e saldo 

devedor e a anulação de execução extrajudicial de imóvel financiado segundo as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Neste Egrégio Tribunal, o relator, por decisão monocrática, negou seguimento ao recurso da parte autora e deu 

provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal, para declarar válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-Lei 

nº 70/66 (fls. 44/57). 

A mutuária opôs embargos de declaração, que foram rejeitados, também por decisão monocrática (fls. 60/62). 

Inconformada, a requerente interpôs recurso especial (64/81), o qual aguarda a admissibilidade, consoante consulta ao 

Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste Egrégio Tribunal. 

Assim, tendo em vista a ausência do efeito suspensivo no recurso excepcional, a requerente pretende a concessão de 

medida liminar, a fim de suspender a execução extrajudicial ou, alternativamente, prazo superior para a desocupação 

requerida pela Caixa Econômica Federal. 

Aduz a requerente que a cláusula contratual que prevê a execução extrajudicial afronta o artigo 51, incisos VII e VIII e 

§§, da Lei nº 8.078/90, devendo ser suspensos os atos expropriatórios, ante a evidente lesão grave e de difícil reparação, 

até a decisão definitiva nos autos principais. 

Decido. 

A análise da presente medida cautelar está prejudicada em face da sua perda de objeto. 

É que a presente medida cautelar é processo incidental à Apelação Cível - processo nº 2004.61.00.019811-6 e visa à 

concessão de efeito suspensivo ao recurso especial, para o fim de suspender a execução extrajudicial ou, 

alternativamente, prazo superior para a desocupação requerida pela Caixa Econômica Federal. 
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Verifica-se que, na ação subjacente à medida cautelar, foi interposto recurso especial diretamente contra decisão 

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, sem o prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias, 

nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, vale dizer, sem a oposição do agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do 

Estatuto Processual. 

Por sua vez, a finalidade do processo cautelar é sempre assegurar o resultado do processo de conhecimento ou de 

execução, em nome do princípio da acessoriedade da ação cautelar e consoante determina o artigo 796, do Código de 

Processo Civil. 

Como o recurso excepcional foi interposto diretamente contra decisão monocrática, em decorrência da evidente 

ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, a referida medida cautelar perdeu o objeto. 

Ante o exposto, indefiro a inicial da presente cautelar e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Por fim, determino o apensamento desta medida cautelar aos autos principais de nº 2004.61.00.019811-6. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

DESPACHO: 

141927 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.033108-2        AC  480152 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERMENEGILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2007050783 
RECTE   :  ERMENEGILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, julgando 

procedentes os embargos à execução para afastar a aplicação de expurgos inflacionários do cálculo do montante devido. 

Alega o recorrente a existência de dissidência jurisprudencial entre a decisão deste Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento firmado pacificamente pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual seriam devidos os 

expurgos inflacionários na liquidação do débito, ainda que a sentença não tenha se pronunciado sobre sua aplicação. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da dissidência 

jurisprudencial verificada entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo 

apresentado para tanto os paradigmas que considera aplicáveis ao caso e fundamentado em que consistiriam as 

divergências dos julgados. 

De fato, conforme se verifica da jurisprudência trazida pelo recorrente, assim como pelo posicionamento que 

transcrevemos abaixo, a Egrégia Corte Superior vem decidindo pela possibilidade de inclusão de índices inflacionário 

expurgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES EXPEDIDOS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. INCLUSÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. AGRAVOIMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior, no tocante à incidência de correção monetária e expurgos inflacionários, 

comporta três análises; a primeira diz respeito à hipótese em que a sentença do processo de conhecimento, transitada em 

julgado, indica qual o critério de correção monetária a ser utilizado. Nessa situação, não será possível a aplicação, na 

fase de execução, de critério de correção monetária diverso do determinado pela decisão singular, sob pena de violação 

da coisa julgada. 

2. Inexistindo condenação a título de correção monetária e pleiteada a incidência dos expurgos quando iniciado o 

processo de execução, antes da  liquidação do cálculos, possível é essa inclusão, mesmo que a matéria não tenha sido 

objeto de condenação no processo de conhecimento. 

3. Iniciada a execução e liquidados os cálculos por sentença transitada em julgado, não é mais possível a inclusão dos 

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. 

4. A sentença proferida no processo de conhecimento indicou expressamente qual o critério de correção monetária, 

elegendo para tanto os índices expedidos pelo Conselho de Justiça Federal. 

5. Os índices do Conselho encontram-se relacionados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, que determina, na parte referente à correção 

monetária e indexadores dos benefícios previdenciários pagos em atraso, a inclusão dos expurgos inflacionários, 

expurgos esses condizentes com aqueles deferidos pela decisão ora recorrida. 

6. A determinação de se incluir no quantum debeatur os expurgos inflacionários, não ofende a decisão singular, nem tão 

pouco o instituto da coisa julgada. Os índices do Conselho de Justiça Federal para apurar a correção monetária 

conduzem ao entendimento de ser devido ao segurado os expurgos do período. 

7. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 232142/RN - 1999/0086188-4 - Relator Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 18/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 

08/10/2007 p. 374) 

Sendo assim, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de 

discrepância entre o posicionamento apresentado por este Tribunal Regional Federal e a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.026002-4       AMS  259372 
APTE    :  NETWORKER TELECOM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008073175 
RECTE   :  NETWORKER TELECOM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação aos arts. 142 e 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

                       

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que  deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal 

Federal, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND. 

1. O STJ firmou a orientação no sentido de que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GIA ou documento equivalente 

constituirá diretamente o crédito tributário. Precedentes. 

2. "A mera alegação de descumprimento de obrigação acessória, consistente na entrega de Guia de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), não legitima, por si só, a recusa do fornecimento de certidão de 

regularidade fiscal (Certidão Negativa de Débitos - CND), uma vez necessário que o fato jurídico tributário seja vertido 

em linguagem jurídica competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o inadimplemento do dever instrumental, 

constituindo o contribuinte em mora com o Fisco), apta a produzir efeitos obstativos do deferimento de prova de 

inexistência de débito tributário"(REsp 671.219/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 30.06.08). 

3. No caso dos autos, no entanto, não houve apresentação da DCTF e 

constituição do crédito tributário. Caberia ao Fisco, nesse caso, promover o lançamento de ofício, ante a omissão do 

contribuinte, nos termos do art. 149, II, do CTN. Assim, se não constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à 

certidão negativa de débito. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 831975/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 07.10.2008, DJ 05.11.2008)(grifei) 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010847-4        AC 1013817 
APTE    :  CARLOS ALEXANDRE BARBOSA incapaz 
REPTE   :  ROSELI APARECIDA SOARES BARBOSA 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008113959 
RECTE   :  CARLOS ALEXANDRE BARBOSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial e apresenta argumentos no sentido de que o 

acórdão teria violado os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência 

Social. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

No entanto, o recurso também é fundamentado na necessidade de interpretação do conjunto de Leis que regem a 

assistência social e o amparo aos necessitados, reportando-se às Leis nº 9.533/97 - Renda Mínima e 10.219/2001 - Bolsa 

Escola, que definem o parâmetro de ½ salário mínimo como renda per capita, na análise do requisito da miserabilidade. 

Sendo assim, havendo precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, segundo o qual entendeu-se que 

o requisito renda mensal per capita previsto na Lei 8.742/93 deve ser considerado à luz da legislação superveniente (Lei 

9.533/97 - Renda Mínima e 10.219/2001 - Bolsa Escola), também inserida na Assistência Social, não há como negar, a 

existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal Regional Federal com o da 4a 

Região, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha se manifestado anteriormente em situação 

semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a admissão do recurso. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120013-6        AR    5117     200203990107286          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  WALDEMAR PUPPO 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008156265 
RECTE   :  WALDEMAR PUPPO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, a qual, por maioria, julgou improcedente a ação rescisória, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal que acolhia o pedido, desconstituindo a sentença rescindenda, julgando procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria rural a partir da citação. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 

11, inciso VII, 106 e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não ocorre a 

descaracterização do regime de economia familiar, em virtude do enquadramento do trabalhador rural como 

empregador II-B, apenas para fins de contribuição, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE EMPREGADOR RURAL EM 

VIRTUDE DO TAMANHO DA TERRA PARA EFEITO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. AUSÊNCIA DE 

EMPREGADOS. PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. A divergência jurisprudencial não está caracterizada. O julgado trazido a confronto não apresenta similitude fática 

com o presente caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 113/1522 

2. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o Autor ser enquadrado como empregador rural apenas 

para fins de contribuição (art. 1º, inciso II, alínea b, do Decreto-lei n.º 1.116/71, redação dada pela Lei n.º 9.701/1998), 

se ficar comprovada a ausência de empregados e a mútua dependência e colaboração da família no labor rural. 

3. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas.            4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 540900/RS, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ 02.08.2004 p. 505) 

Ademais, é de se reconhecer a divergência entre a decisão recorrida e a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual, a extensão da propriedade rural não pode, por si só, constituir-se em óbice para o 

reconhecimento da atividade rural em regime de economia familiar, conforme transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS.PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas aos membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez 

que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, 

inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 529460/PR - 2003/0072834-8 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 23/06/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 266) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.000787-7        AC 1257957 
APTE    :  SEVERINO JACINTO LEMES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008101367 
RECTE   :  SEVERINO JACINTO LEMES 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto no artigo 34 da Lei 10.741/2003 e 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, assim como alega a existência de dissidência 

jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, concluindo pelo não  cumprimento do requisito da hipossuficiência. 

Apresenta a recorrente argumentos no sentido de demonstrar que não podem ser computados para efeito de renda 

familiar, os valores auferidos pela esposa do autor, por se tratar do benefício de aposentadoria, no valor equivalente a 1 

(um) salário mínimo, e por sua neta, maior, capaz, pois não consta do rol do artigo 16, da Lei 8.213/91. 

Conforme se depreende da decisão que negou a concessão do benefício,  os valores auferidos pela esposa e pela neta do 

requerente foram considerados na análise do requisito da hipossuficiência. 

Assim, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se apresenta, ser possível o reconhecimento da 

contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005613-6        AC 1175940     0400022819  2 Vr 

MIRASSOL/SP 
APTE    :  CARLA CARDOSO DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008127567 
RECTE   :  CARLA CARDOSO DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, 

mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido do cumprimento dos requisitos exigidos 

pelos dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, concluindo pelo não  cumprimento do requisito da hipossuficiência. 

No entanto, apresenta a recorrente, argumentos no sentido do cumprimento do exigido pelo § 3º, do artigo 20, da Lei 

8.742/93, uma vez que a renda familiar está abaixo do parâmetro estabelecido pela Lei. 

  

Assim, tendo o acórdão recorrido, negado a concessão do benefício com base no não cumprimento do requisito da 

hipossuficiência, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se apresenta, ser possível o 

reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal, o que permite o  recebimento 

do presente recurso 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 141969 
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PROC.   :  2000.61.00.042423-8  ApelReex  978667 
APTE    :  FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE      

PROJETO LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: DESE   2008269494 

RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 251:  

Defiro. 

À Subsecretaria para as providências necessárias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.  : 2003.61.03.001335-7        AC 1190143 

APTE   : ALVACI FALCAO BRAGA 

ADV    : YARA MOTTA 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2008056926 

RECTE  : ALVACI FALCAO BRAGA 

VISTOS 

Fl. 154. 

Cuida-se de recurso especial interposto por ALVACI FALCÃO BRAGA às fls. 138/150. 

O acórdão contra o qual se insurge a recorrente foi publicado no Diário da Justiça em 15/04/2008 (fl. 133), sendo certo 

que a petição de interposição do apelo especial se deu em data anterior a esta publicação - 27/03/2008 (fl. 138). 

Com efeito, o c. Superior Tribunal de Justiça havia consolidado jurisprudência no sentido de reconhecer a 

intempestividade de recursos especiais em casos tais. 
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No entanto, tal posicionamento foi revisto pela Corte Especial daquele c. Tribunal, em julgamento ocorrido em 

17/11/2004, conforme ementa que segue, in verbis: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO - TEMPESTIVIDADE - MUDANÇA DE ORIENTAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de considerar intempestivo o recurso interposto antes da 

publicação da decisão no veículo oficial. 

2. Entendimento que é revisto nesta oportunidade, diante da atual sistemática de publicidade das decisões, monocráticas 

ou colegiadas, divulgadas por meio eletrônico. 

3. Alteração jurisprudencial que se amolda à modernização da sistemática da publicação via INTERNET. 

4. Agravo regimental provido. 

(STJ - AgRg nos EREsp 492461/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, Ministra ELIANA CALMON, CORTE 

ESPECIAL, 17/11/2004 DJ 23/10/2006 p. 235) 

Desde então, aquela Corte Superior vem decidindo pela tempestividade dos recursos especiais ofertados antes da 

publicação da decisão recorrida no veículo oficial, como se vê dos arestos abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES 

DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÍCIO DA FLUÊNCIA DO 

PRAZO RECURSAL. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg nos EREsp 492.461/MG, revendo 

posicionamento anterior, passou a considerar tempestivo recurso interposto antes da publicação da decisão recorrida. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 858952/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 18/11/2008 DJe 

17/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO INTERPOSTO ANTES DE PUBLICADA A 

DECISÃO RECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO, ATO INDISPENSÁVEL. 

EXTEMPORANEIDADE. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DO RELATOR. NOVA POSIÇÃO DA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

1. A extemporaneidade de um recurso não se caracteriza apenas por sua interposição após o término do prazo recursal, 

mas, também, pela apresentação em data anterior à efetiva intimação das partes interessadas a respeito do teor da 

decisão a ser combatida. 

2. A publicação da decisão que se pretende recorrer é ato indispensável para ensejar e justificar a interposição de novo 

recurso, sendo intempestivo o recurso manejado antes da publicação das conclusões do aresto no Diário da Justiça 

(STF, AG nº 187448-1/SP e AGAED nº 242842/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). Precedentes de todas as Turmas e da 

Corte Especial deste Tribunal Superior. Entendimento deste Relator com base em precedentes desta Casa Julgadora. 

3. No entanto, embora tenha o posicionamento acima assinalado, rendo-me, ressalvando meu ponto de vista, à posição 

assumida pela maioria da Corte Especial deste Sodalício, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas 

no país que, com base em recente decisão (EResp 492461/MG), datada de 17/11/2004, consignou que a interposição de 

recursos contra decisões monocráticas ou colegiadas proferidas pelo STJ pode, a partir de agora, ser realizada antes da 

publicação dessas decisões na imprensa oficial. 

4. Embargos de divergência acolhidos. 
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(STJ - EAg 522249/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, j. 02/02/2005 DJ 04/04/2005 p. 157, 

grifos nossos) 

Destarte, apresenta-se tempestivo o recurso ofertado às fls. 138/150. 

Vista à União, para apresentar contra-razões ao recurso excepcional, no prazo legal. 

Após, voltem-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Intime-se 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.13.002409-7       AMS  305780 
APTE    :  IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 
ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009039236 

RECTE  : IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de pedido da impetrante, ora recorrida, visando a expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal no 

município de Franca/SP, determinando o cumprimento do v. acórdão recorrido, que, por unanimidade, deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 554/564. 

A impetrante na presente ação mandamental pretende assegurar o direito à liberação imediata do ressarcimento  de 

créditos de PIS/COFINS não-cumulativa exportação, referente a diversos procedimentos administrativos da Receita 

Federal. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 301/310. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, reconhecendo o direito ao ressarcimento do PIS e COFINS não cumulativos, mas determinou que a 

pretensão deve ser analisada no âmbito administrativo no prazo de trinta dias, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

554/564. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 586/590, que, por unanimidade, foram parcialmente acolhidos, 

para esclarecer que os valores do indébito tributário deve ser objeto de cálculo pelo Fisco Federal, para que, após, seja  

liberado para ressarcimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 594/598. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial de fls. 615/619, o qual aguarda o juízo de 

admissibilidade. 
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A impetrante pretende agora, através da petição de fls. 624/625, a expedição ao Delegado da Receita Federal no 

município de Franca/SP para cumprimento do v. acórdão recorrido. 

Decido. 

O pleito da impetrante, ora recorrida, não merece prosperar. 

No caso, o v. acórdão de fls. 554/564, deu parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo o 

direito ao ressarcimento do PIS e COFINS não cumulativos, mas determinou que a pretensão deve ser analisada no 

âmbito administrativo no prazo de trinta dias. 

O recurso especial de fls. 615/619 foi interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Dessa feita, a impetrante não pretende a mera concessão de efeito suspensivo ao recurso especial,  posto que, busca, 

efetivamente, a expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal no município de Franca/SP, para dar ciência do 

acórdão recorrido, bem como o cumprimento do provimento mandamental para assegurar o direito à liberação imediata 

do ressarcimento de créditos de PIS/COFINS não-cumulativa exportação, referente a diversos procedimentos 

administrativos da Receita Federal, sob alegação de que a Secretaria da Receita Federal estaria descumprindo decisão 

judicial. 

Ocorre, no entanto, que esse provimento jurisdicional não está afeto à competência da vice-presidência deste Tribunal. 

É que, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, compete à Vice-Presidência deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais e extraordinários, o 

que engloba, inclusive, a  apreciação de pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais. 

Ademais, a requerente poderá extrair cópias para formação de carta de sentença, para execução provisória do acórdão 

recorrido, renovando o pedido de expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal no município de Franca/SP, 

perante o juízo de primeiro grau, consoante detertima o artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil, que dispõe 

que a execução provisória de título judicial, processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 

jurisdição e por iniciativa e responsabiliade do exequente, considerando o disposto no artigo 475-O, inciso I, e § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Ademais, o v. acórdão recorrido, que reconheceu o direito da impetrante ao ressarcimento do PIS e COFINS não 

cumulativos, mas determinou que a pretensão deve ser analisada no âmbito administrativo no prazo de trinta dias, foi 

proferido em sede de ação mandamental. 

Pontes de Miranda, in "Tratados das Ações", Tomo 6, página 23, conceituava ação mandamental como "aquela que tem 

por fito preponderante que alguma pessoa atenda, imediatamente, ao que o juízo manda". 

O professor Ovídio Baptista, in "Curso de Processo Civil", volume 2, página 336, esclarece que: 

"A ação mandamental tem por fim obter, como eficácia preponderante da respectiva sentença de procedência, que o juiz 

emita uma ordem a ser observada pelo demandado, em vez de limitar-se a condená-lo a fazer ou não fazer alguma coisa. 

É da essência, portanto, da ação mandamental que a sentença que lhe reconheça a procedência contenha uma ordem 

para que se expeça um mandado. Daí a designação de sentença mandamental. Neste tipo de sentença, o juiz ordena, e 

não simplesmente condena. E nisso residem, precisamente, o elemento eficacial que a faz diferente das sentenças 

próprias do processo de conhecimento" 

Nesta ação, deve ser ressaltada a prevalência, em todos os casos, de uma ordem para que, imediatamente, alguém 

atenda, ou seja, a função mandamental é exercida na própria sentença, ou exercida posteriormente. 

A principal característica da ação mandamental está no fato de a sentença conter um mandamento para que seja 

cumprida. Outra característica da sentença mandamental é que sua efetivação depende de atos a serem praticados pelo 

demandado. Ou seja, enquanto na sentença condenatória utilizam-se meios sub-rogatórios para atingir a finalidade da 

decisão, como por exemplo na execução por quantia certa, a expropriação de bens para pagamento ao credor, na 

sentença mandamental a efetivação da medida está diretamente ligada à atuação do destinatário da ordem. 

Para que essa ordem emanada pelo juiz seja obedecida por quem de direito, o sistema estabelece formas de coerção do 

destinatário. 
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A sanção é indispensável para que o destinatário sinta-se compelido a cumprir a ordem e, conseqüentemente, para que a 

decisão judicial constitua-se em mais que um simples comando desprovido de autoridade. 

Ademais, se a ordem impõe à autoridade coatora o cumprimento de uma situação diferida no tempo, esta terá que ser 

observada a todo o momento, enquanto a sentença não for rescindida. Se aquela, após cumprir a decisão durante certo 

período, resolve, simplesmente, passar a inobservá-la, isto não importa em nova lesão, mas a mero descumprimento da 

sentença, como ocorre no presente caso em questão. 

O professor HELY LOPES MEIRELLES, in "Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de 

injunção, habeas data", 17ª edição, São Paulo: Malheiros, 1996, em abono a esta tese entende que  

"Entretanto, em casos especiais, pode a concessão de uma segurança estender-se a atos futuros entre as mesmas partes, 

por decorrentes da mesma situação de fato e de direito, como, p. ex., no auferimento de uma determinada isenção ou 

redução de imposto a prazo certo ou para determinada quantidade de mercadoria produzida ou importada 

parceladamente, ou, ainda, quando o ato impugnado venha a ser praticado sucessiva e parcialmente até completar o todo 

a que o impetrante tenha direito. Nessas hipóteses, a segurança concedida no primeiro mandado é válida e operante para 

todos os casos iguais, entre as mesmas partes, dispensado sucessivas impetrações, desde que o impetrante requeira e o 

juiz defira a extensão da ordem pedida na inicial".(grifei) 

Assim, deve ser ressaltado que, o presente pedido de garantia da efetividade do acórdão recorrido, não se encontra 

dentro da competência da Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, devendo ser 

renovado perante o juízo de primeiro grau. 

Ante o exposto, não conheço do pedido de fls. 621/622, ressalvando que a impetrante deve requerer a execução 

provisória de título judicial, perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição e por iniciativa e 

responsabiliade do exequente, considerando o disposto no artigo 475-O, inciso I, e § 3º e artigo 575, inciso II, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Por fim, determino o processamento do recurso especial de fls. 615/619, nos termos do § 2º do artigo 542 do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.99.017472-1        AC 1301140 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFECCOES CAMHAJI LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: PROC   2009011453  

RECTE  : CONFECCOES CAMHAJI LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. :106/108 e 109/112 

Trata-se de recursos especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Foi requerida a extinção do processo por ambas as partes (fls. 106/108 e 109/112), tendo em vista a quitação do débito 

existente. 

Ante o exposto, homologo o pedido de extinção com fundamento no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o recurso especial. 

Intime-se. 

Decorridos os prazos recursais, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO - 899610 

  

PROC.   :  2007.03.00.089961-0        AI  311890 
AGRTE   :  BERTLOU CONFECCOES LTDA 
ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009040005 

RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Fls. 133 e 141: 

1.Fls. 133: Indefiro. 

2.Fls. 141: Torno sem feito a decisão de fls. 136/137. Intime-se a agravante para contra-razões.   

     Intime-se. 

     São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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EXPEDIENTE Nº115 - P01C DARE 

  

Em  observância  aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos   abaixo   relacionados,  

ficam  intimados  os  recorridos  a apresentarem    contra-razões    ao(s)    Recurso(s)    Especial   e/ou 

Extraordinário  interpostos, nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990:   
PROC.   : 2006.03.00.040436-6 HC ORI:200561190063890/SP REG:19.05.2006 
IMPTE   : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
IMPTE   : LUIZ FERNANDO ULHOA CINTRA 
PACTE   : MARIA APARECIDA ROSA 
ADV     : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 
ADV     : LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. 

  

Exp 114  

No processo abaixo, ficam intimadas as partes indicadas acerca da CERTIDÃO DE SUSPENSÃO  E/OU 

SOBRESTAMENTO de recurso excepcional interposto, lavrada nos respectivos autos, conforme determinado 

no paradigma correspondente: 
PROC.   : 2000.61.00.017879-3 AMS REG:31.01.2001 
APTE    : COOPSERV SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA 

AREA DA SAUDE 
ADV     : WALDYR COLLOCA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
PARADIGMA : PROC. nº 2002.61.00.012013-1 

(* Redisponibilizado por ter sido disponibilizado com incorreção no Diário Eletrônico de 04/03/2009, pág. 440) 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

C O N V O C A Ç Ã O 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto no art. 21, IV, do 

RITRF-3ª Região, 

  

c o n v o c a 

  

os Excelentíssimos Desembargadores Federais deste Tribunal para participarem da Sessão Plenária Extraordinária 

Solene, a realizar-se no dia 30 de março de 2009, às dezesseis horas, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Edifício 

Cetenco Plaza, Torre Sul, 14º andar, situado na Avenida Paulista, 1842, Cerqueira César, Capital, em comemoração aos 

20 anos de criação desta Corte. 

  

Registre-se. Publique-se. 
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São Paulo,  03 de março de 2009. 

  

MARLI FERREIRA 

Presidente 

PROC.  :              1999.03.99.052427-3       APN     187 

AUTOR                 :              JUSTICA PUBLICA 

RÉU       :              MARIA JOSE TEIXEIRA 

RÉU       :              JOSE DE ARAUJO MONTEIRO 

ADV       :              LUIZ PAULO ROCHA RIBEIRO 

RÉU       :              JOSE APARECIDO DE FRANCA 

ADV       :              IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (INT.PESSOAL) 

RÉU       :              FELINTO RITA DOS SANTOS MACEDO 

ADV       :              AMANDIO LOPES ESTEVES 

RÉU       :              ANA DE SOUZA GUERRA GOMES 

ADV       :              CLAUDIO RANGEL ZAMBONI (INT.PESSOAL) 

RELATOR           :              DES.FEDERAL FABIO PRIETO / ORGÃO ESPECIAL 

Fl. 1246: 

"1. Trata-se de procedimento criminal instaurado para apurar a conduta de prefeito. 

2. a Procuradoria Regional da República (fls. 1243/1244) manifestou-se pela competência da Justiça Federal de 1º grau 

de jurisdição.  

3. Diante do exposto, acolho a manifestação ministerial e determino a remessa da presente ação penal ao digno Juízo de 

1º grau de jurisdição. 

4. Cumpra-se. 

5. Publique-se. Intime(m)-se.  

6. Ciência à Procuradoria Regional da República.   

São Paulo, em 05 de fevereiro de 2009." 

(a) FÁBIO PRIETO DE SOUZA - Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

ADITAMENTO À PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão do processo abaixo relacionado, em aditamento à Pauta de Julgamentos do dia 19 de março de 

2009, QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 

  

00002    RVCR                   553                        2006.03.00.109675-8                       200560040004130        SP 

RELATOR           : JUIZ CONV HÉLIO NOGUEIRA 

REVISOR             : JUIZ CONV SILVA NETO 

REQTE                                 : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA reu preso 

ADV                   : MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REQDO                                : JUSTIÇA PÚBLICA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice- Presidente 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 2 de abril de 2009, QUINTA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   EIfNu   27083   2003.61.81.006650-8 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2007/243079 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
EMBGTE  : RAFAEL FORTUNATO FERRARO 
EMBGTE  : LUIS FERRARO 
EMBGTE  : BRUNO FERRARO 
ADV     : ADAUTO NAZARO 
EMBGDO  : CARLA MARISA FERRARO 
ADV     : ADAUTO NAZARO 
EMBGDO  : Justica Publica 
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00002   MS   252997   2003.03.00.060187-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
IMPTE   : JOSE ROBERTO DA SILVA e outros 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
IMPDO   : DIRETOR DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO 

  

00003   MS   272557   2003.61.00.025087-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
IMPTE   : SUZELANE VICENTE DA MOTA e outro 
ADV     : JOSE ANTUNES FERREIRA 
IMPDO   : DIRETOR DO FORO DA SECAO JUDICIARIA DE 1 INSTANCIA 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096618-0        AR    5703 
ORIG.   :  200361830100935          SAO PAULO/SP     200361830100935  5V Vr 

SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO TAKAHASHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  EUNICE THEREZINHA FERRO 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Antes do mais, determino a retificação da autuação, para constar a atuação, no presente feito, da Defensoria Pública da 

União, em prol de Eunice Therezinha Ferro. 

No mais, faculto, àquela Instituição, manifestação, a fim de que, à vista dos autos, requeira o que de direito. Prazo: 10 

(dez) dias. 

Dê-se ciência. 

Em, 16 de fevereiro de 2009.  

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora  
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. VESNA KOLMAR  

 Representante do MPF: Dr(a). LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN  

 Secretário(a): ELAINE APARECIDA JORGE FENIAR HELITO Às  14:00  hs, estando presente a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora Federal  VESNA KOLMAR, bem como os eminentes Juízes Federais Convocados MÁRCIO  

MESQUITA  e  CARLOS  DELGADO  e  ausentes  justificadamente  os Excelentíssimos  Desembargadores  Federais  

JOHONSOM  DI  SALVO  e LUIZ STEFANINI, foi declarada aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Foram  apreciados  processos de natureza cível, sendo julgados no total 39  

processos, que juntamente com os feitos retirados de pauta, adiados e em que houve pedidos de vista, estão relacionados 

abaixo 

  

  

0001     ACR-MS      25547                         2005.60.04.000489-0 

    

RELATOR 

: DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOAQUIM CARDOSO NETO reu preso 
ADV     : MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     ACR-SP      25621                         2004.61.19.004771-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ALEXANDRA DEL ROCIO ANAGONO DELGADO reu preso 
ADVG    : LEONARDO MARQUES LESSA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     ACR-SP      24802                         2001.61.14.003957-5 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : VANDERLEI GOMES TOME 
ADV     : NILJANIL BUENO BRASIL 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     ACR-SP      33632                         2008.61.20.000475-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : HELI MARQUES SILVA reu preso 
ADV     : DANIELA ALTIERI TITA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     ACR-SP      27000                         2006.61.20.005970-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : RADIO CANAL UM FM LTDA 
ADV     : LUIZ FABIANO CORREA 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     RSE-SP      5101                          2007.61.06.001997-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MANOEL AUGUSTO DA SILVA 
RECDO   : OZEAS JOSE DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0013     ACR-SP      26993                         2005.61.20.000591-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : MARCELO LUIS TIDEI 
ADV     : MATEUS LEONARDO CONDE 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     ACR-MS      17506                         2001.60.00.001102-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CLAUDIOMIRO SUSZEK 
ADVG    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 
APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRO KLIDZIO (Int.Pessoal) 
APDO    : MANOEL FAVA FILHO 
ADV     : ANTONIO CASTELANI NETO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       343121      2008.03.00.028885-5(200861180007543) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ANA CAROLINE SOARES DOS SANTOS NASCIMENTO e outros 
ADV     : HALEN HELY SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0006     AC-SP       1271536                       2006.61.08.001865-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : SIMAO AUTO LTDA e outro 
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ADV     : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento a apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0007     AC-SP       602977      2000.03.99.036187-0(9602011220) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CARLOS LEITE e outros 
ADV     : ERALDO AURELIO FRANZESE 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares argüidas e, no  mérito,   negou  provimento  à  apelação,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0008     AC-SP       1180307                       2002.61.00.012978-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
APDO    : ANTONIA IRANEIDE GOMES ARAUJO 
ADV     : MARIA LIMA MACIEL 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0009     ApelReex-SP 1162453                       2004.61.06.006711-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA e outros 
ADV     : LEDA PEREIRA DA MOTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar de prescrição e, no  mérito,  negou provimento à apelação e deu 

provimento parcial à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1285686                       2005.61.05.000216-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : JEZUEL BATISTA DOS REIS e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : MARCELO BONELLI CARPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     REOMS-SP    311995                        2007.61.00.019432-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
PARTE A : DAMIAO GARCIA JUNIOR e outro 
ADV     : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0023     AI-SP       292663      2007.03.00.015229-1(200261000144159) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS 
ADV     : FERNANDO EDUARDO SEREC 
AGRDO   : INTERUNION CAPITALIZACAO S/A 
ADV     : JOSE CRESCENCIO DA COSTA JUNIOR 
AGRDO   : INTERUNION HOLDING S/A em liquidação extrajudicial 
ADV     : FABRIZIA OROTAVO KLINGELHOEFER DA FONSECA 
AGRDO   : GBB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : JAQUELINE TREVIZANI ROSSI 
AGRDO   : IUCAP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
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ADV     : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  determinar  a  produção  de  prova  oral e 

julgou, prejudicado o agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a),  que  lavrará  o  acórdão.   

  

  

  

0018     AI-SP       349566      2008.03.00.037966-6(200861040079521) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 
AGRDO   : JOSE WILSON FIGUEIRA DA SILVA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0021     AI-SP       324667      2008.03.00.002880-8(200761000291671) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : DINAMICA EXTINTORES LTDA e outro 
ADV     : PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento  a  fim  de  anular  a  decisão  

agravada  na  parte em que  determina  a  emenda  da  inicial  para mudança do rito processual, nos  termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0029     AI-SP       339029      2008.03.00.023080-4(0004992709) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     : ALESSANDRA OURIQUE DE CARVALHO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   
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0025     AI-SP       341356      2008.03.00.026455-3(200461000124145) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FELIPE BRUNELLI DONOSO 
AGRDO   : ANDRE LUIZ CARRER 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0022     ApelReex-SP 1117102                       2003.61.82.062418-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : CANTINA BALILA LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), 

que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0027     AC-SP       1082071                       2003.61.82.063064-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : SOCIEDADE DE ENGENHARIA E IND/ SEI LTDA massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0024     ApelReex-SP 1379456                       2005.61.08.010285-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : EVANDRO CESAR DA SILVA LEITE 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de prescrição do fundo  de  direito e, no mérito, deu parcial 

provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  acórdão.   

  

  

  

0020     AC-SP       1371595                       2003.61.00.020433-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : BOHDANA DRANIVSKA BERGAMIM 
ADV     : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar de mérito, suscitada  pela União em contra-razões e negou 

provimento à apelação do autor, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1235048                       2006.61.08.007899-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : DANIEL DOS SANTOS GONCALVES 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0016     AC-SP       1247735                       2003.61.00.026512-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
APDO    : TOSHIO OKAMOTO 
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ADV     : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0028     AC-SP       1311857                       2007.61.08.006230-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : MOACIR PEREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

A  Turma,  à unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido interposto  pela  CEF  e  deu  provimento  à sua apelação, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0030     AC-SP       1235491                       2004.61.00.010338-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
APDO    : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 
ADV     : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

0003     AC-SP       922193                        2001.61.00.002054-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE CARLOS BARBOSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSY MARIA QUIRINO RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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0026     AC-SP       1362204                       2007.61.04.013927-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS e outro 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da resposta apresentada às fls.  98/109;  conheceu em parte da apelação e, na 

parte conhecida, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0015     AI-SP       332007      2008.03.00.013717-8(200861040011094) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento   para:   (a)  sustar  a  

determinação  de  interrupção  da  publicidade  do  empreendimento  e; (b) a determinação de averbação, na  matrícula  

nº  41.740,  ficha 01, do Cartório do Registro de Imóveis de  Santos,  da  informação  de  que  o  imóvel  está  inserido  

em área de  conservação permanente, sendo que a Des. Fed. o fez em menor extensão.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0031     AI-SP       329077      2008.03.00.009269-9(200861040011094) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO (Int.Pessoal) 
AGRDO   : EZTEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
ADV     : DANIEL NASCIMENTO CURI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      188751      1999.03.99.022466-6(9813028190) 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDUARDO SIMAO E FILHOS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 809630                        1999.61.00.030062-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : RODOPRESS TRANSPORTES LTDA 
ADV     : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      235428                        2000.61.00.038373-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : BRASFLU SERVICOS LTDA 
ADV     : DANIELLA GHIRALDELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      280428                        2003.61.00.032256-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : AUTO POSTO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA 
ADV     : REYNALDO BARBI FILHO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1248426                       2006.61.06.004662-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MUNICIPIO DE MENDONCA 
ADV     : MARCELO MANSANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      301366                        2006.61.00.021558-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CELIA DE MORAIS COELHO e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : RAQUEL BOLTES CECATTO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      310571                        2006.61.00.023613-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EUNICE FELIX DE AZEVEDO MANDORINO e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AC-SP       859183                        2001.61.05.000476-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO 

DA 15A. REGIAO 
ADV     : RENATO LAZZARINI 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      236724                        2001.61.00.022634-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : NEUZA SOARES DE PAULA BARREIRA 
ADV     : LAIZ DE OLIVEIRA CABRAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1211817                       2005.61.04.008086-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARCOS VINICIUS DE JESUS e outros 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
PARTE A : ODUVALDO VENANCIO MERTINS 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      285293                        2006.61.00.003611-3 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CONFORTO REDE COML/ DE COLCHOES LTDA 
ADV     : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1287301                       2007.61.00.003572-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 1033078                       1999.61.00.056045-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : EVELIN EMIYA SUZUKI e outros 
ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação do INSS, na  parte  conhecida, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, negou-lhe  provimento,  bem  como à remessa oficial, nos termos do voto do Relator  que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1226016                       2003.61.00.023962-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
APDO    : CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE RESIDENCIAL PALMARES 
ADV     : SANDRO NOTAROBERTO 
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A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, no mérito,  negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       221588      2004.03.00.062320-1(9606048004) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : BARROS AUTO PECAS LTDA 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

REOMS-SP    310286                        2007.61.00.005142-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : PLINIO DE QUEIROZ NETO e outro 
ADV     : MARIANA BORTOLETTO SCHINCARIOL 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AI-SP       345406      2008.03.00.031936-0(200761020034874) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ORLANDO BRUNHEROTTI PINTO 
ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
PARTE A : KI TEM AUTO ELETRICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 141/1522 

  

  

EM MESA  AC-SP       1348600                       2004.61.10.005537-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NELSON PEREIRA 
ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1350600                       2007.61.00.028187-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 
ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323289                       2004.61.10.005539-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NELSON LAURIANO 
ADV     : IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341813                       2007.61.04.003455-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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APTE    : FLORISVAL CLEMENTE DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320480                       2007.61.04.008005-1 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ROGERIO BARREIRO 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1186665                       2005.61.04.008681-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : HELIO MORAES DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1252078                       2006.61.08.004162-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : WALDEMAR LATRI 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo interno e condenou a  agravante  ao  pagamento  de  multa  de  

1%  sobre  o  valor  da  causa  atualizado,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a),  que  lavrará  o  acórdão.   
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EM MESA  AC-SP       1341866                       2008.61.00.003750-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    : DECIO CIBOTO 
ADV     : ERICA KOLBER 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo interno, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1218060     2007.03.99.034538-9(9406026490) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : NISHIDA IND/ ELETRONICA LTDA 
ADV     : ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290511     2008.03.99.012454-7(9711011581) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : UNIMED DE SANTA BARBARA DOESTE E AMERICANA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : IGOR DOS REIS FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      252331                        2000.61.00.038526-9 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1333271                       2007.61.05.002673-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE II 
ADV     : MARCELO AUGUSTO DEGELO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
PARTE A : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1296915                       2007.61.08.006229-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ANTONIO CARLOS BARBOSA RODRIGUES e outro 
ADV     : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-MS       1009239                       2000.60.00.002854-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE A : WELLINGTON PENAFORTE CORREA DE MENDONCA e outros 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 145/1522 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1276068     2008.03.99.005296-2(0400000263) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RENATO CARLOS BADARO 
ADV     : PEDRO FERNANDO POLES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1109289     2006.03.99.016463-9(0200001662) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1113654                       2001.61.83.000159-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : GILBERTO YAMATO 
ADV     : VILMA RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   
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AI-SP       341181      2008.03.00.026260-0(200861190041808) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
AGRDO   : MARCOS VINICIUS ALVES e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  Por  fim, às 14:50 h, a Sra. Presidente agradeceu 

a presença de todos e  declarou encerrada a sessão.   

  

  

  

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

ELAINE APARECIDA JORGE FENIAR HELITO   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE FEVEREIRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. VESNA KOLMAR  

 Representante do MPF: Dr(a). MÁRCIO DOMENE CABRINI  

 Secretário(a): ELAINE APARECIDA JORGE FENIAR HELITO . Às  14:00  hs, estando presente a Excelentíssima 

Senhora Desembargadora Federal  VESNA KOLMAR, bem como os eminentes Juízes Federais Convocados MÁRCIO  

MESQUITA  e  CARLOS  DELGADO  e  ausentes  justificadamente  os Excelentíssimos  Desembargadores  Federais  

JOHONSOM  DI  SALVO  e LUIZ STEFANINI, foi declarada aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Foram  apreciados  processos  de  natureza  cível. Na Apelação Cível nº 
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2002.61.00.001067-2  proferiu  sustentação  oral  o  Advogado  Hamilton Ernesto  Antonino  R.  Prato, sendo julgados 

no total 40 processos, que juntamente  co  m  os feitos retirados de pauta, adiados e em que houve pedidos de vista, 

estão relacionados abaixo:  

  

 EM MESA  HC-SP       23227       2005.03.00.098234-5(200261810079390) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LUIZ STEFANINI 

IMPTE   : ROMUALDO GALVAO DIAS 
IMPTE   : FRANCELU GOMES VILLELA 
PACTE   : PAULO CESAR DE SOUZA 
ADV     : ROMUALDO GALVAO DIAS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

Prosseguindo  no  julgamento,  proferiu  seu  voto-vista  o  Juiz  Fed. Convocado CARLOS DELGADO. Assim a 

Turma, por unanimidade, concedeu a ordem, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 ApelReex-SP 1276068     2008.03.99.005296-2(0400000263) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RENATO CARLOS BADARO 
ADV     : PEDRO FERNANDO POLES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para anular a  r.  sentença de primeiro grau e determinar 

a remessa dos autos à 25ª Subseção  Judiciária  Federal,  em  Ourinhos,  restando  prejudicada  a apelação  do  INSS,  

nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 AC-SP       1333271                       2007.61.05.002673-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE II 
ADV     : MARCELO AUGUSTO DEGELO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
PARTE A : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação e, de ofício, julgou  extinto  o  feito com exame do mérito, 

nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 AI-SP       341181      2008.03.00.026260-0(200861190041808) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
AGRDO   : MARCOS VINICIUS ALVES e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

 AC-SP       1109289     2006.03.99.016463-9(0200001662) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em parte a apelação e, na parte conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos  

termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AI-MS       154252      2002.03.00.017418-5(200060000028549) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
PARTE A : WELLINGTON PENAFORTE CORREA DE MENDONCA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

  

  

AC-MS       1009239                       2000.60.00.002854-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE A : WELLINGTON PENAFORTE CORREA DE MENDONCA e outros 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  
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0047     AI-SP       341741      2008.03.00.027070-0(200861050065087) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA 
ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0048     AI-SP       333100      2008.03.00.014765-2(0700000040) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : SUPERMERCADO CECILIO LTDA e outros 
ADV     : MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0043     AI-SP       348380      2008.03.00.036316-6(200861140007441) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : NELSON OLIVA JUNIOR e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

  

  

0044     AI-SP       349311      2008.03.00.037575-2(0700000051) 
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RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MARCOS ROBERTO FRANCISCO 
ADV     : EMIDIO BARONE 
PARTE R : EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA MKD LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos  do  voto  da  Relatora,  acompanhada  

pelo  voto  do  Juiz Fed. Convocado   CARLOS  DELGADO,  vencido  o  Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO 

MESQUITA, que lhe dava provimento. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

0045     AI-SP       330216      2008.03.00.010590-6(200261820282325) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : JIRAIR KUTCHURIAN E CIA LTDA e outros 
ADV     : JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

0046     AI-SP       348266      2008.03.00.036159-5(8800000369) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA COALHO S/C LTDA e outro 
ADV     : EDSON PASQUARELLI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

0049     AI-SP       350437      2008.03.00.039074-1(9500007916) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : MARIA ELIZABETH RODRIGUES MOTTA e outros 
ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos  do  voto  da  Relatora,  acompanhada  

pelo  voto  do  Juiz Fed. Convocado   CARLOS  DELGADO,  vencido  o  Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO 

MESQUITA, que lhe dava parcial provimento. Lavrará o acórdão a Relatora.  

  

  

  

0050     REOMS-SP    309540                        2003.61.00.027176-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
PARTE A : REGINALDO INACIO DO CARMO 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

  

  

0051     AC-SP       963306                        2003.61.06.008853-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ALBANO CLOVIS BIANCARDO e outros 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu o agravo regimental como legal e negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0052     AC-SP       1335616                       2005.61.04.010488-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : REGINALDO AGONDI FILHO 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : UGO MARIA SUPINO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  
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0053     AC-SP       1326166                       2006.61.00.014975-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ZOZIMO JORGE DE SOUZA 
ADV     : JULIO CESAR GONÇALVES 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0054     ApelReex-SP 1003606                       2002.61.00.001067-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOSE ANTONIO CARLOS DAVID CHAGAS 
ADV     : HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação do autor e, na parte  conhecida,  negou-lhe  provimento,  

bem como à apelação da União Federal  e  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0058     AC-SP       1268336     2008.03.99.000077-9(9505158114) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : ART FORMING SERIGRAFIA LTDA -ME e outros 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento à apelação, tendo o Juiz Fed. Convocado CARLOS DELGADO ressalvado 

seu entendimento pessoal. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

  

  

0059     AC-SP       1183595                       2006.61.14.001280-4 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : HEROI JOAO PAULO VICENTE 
APDO    : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA FIORE VILLAGIO AZALEA 
ADV     : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0060     AC-SP       1110234     2006.03.99.017409-8(0100000565) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : POZZEBON POSSEBON E CIA LTDA e outro 
ADV     : DOMINGOS REINALDO TACCO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0061     AC-SP       1129835     2006.03.99.026041-0(0300000144) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : FUNDICAO ZUBELA S/A 
ADV     : MARCOS ROBERTO MESTRE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em parte a apelação e, na parte conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos  

termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0062     AC-SP       1314175                       2006.61.82.016917-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ELAND IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : ROSANE PEREIRA DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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0063     AC-SP       1365244                       2006.61.00.017394-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : MARIA APARECIDA ALVES 
ADV     : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

0064     AC-SP       1359947                       2006.61.08.008305-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : ANTONIO ALVES CARDOSO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU COHAB 
ADV     : CLEBER SPERI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido de fls. 37/45, deu provimento ao recurso adesivo interposto 

pela União Federal e negou provimento  à  apelação  do  autor,  nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1142464                       1999.61.00.002665-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUIZ AMANCIO BARBOSA e outros 
ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 
PARTE A : GERALDO FRANCISCO MARQUES 
ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  
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EM MESA  AC-SP       1032832                       2004.61.05.012072-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    : MARIZETE SANTINA GRASIOSO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo legal para reformar a  decisão monocrática e deu provimento à 

apelação da CEF, determinando o  retorno  dos  autos  à  vara  de  origem,  a  fim  de  que seja dado prosseguimento  à  

execução,  nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       327319      2008.03.00.006621-4(200861000034137) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : CARLOS RODOLFO BERTOLAMI HERTEL 
REPTE   : FRANCINE FERNANDES DE MELO 
ADV     : RAUL ALEJANDRO PERIS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo de instrumento de fls. 86/176, nos termos do voto do(a) Relator(a), 

que lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       241411      2005.03.00.061463-0(200561000143508) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MARCOS DA SILVA KUCHARSKY e outro 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301031      2007.03.00.052013-9(200561000058116) 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ADRIANA BRANDAO WEY e outros 
ADV     : ANDREIA GOMES DA FONSECA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       341355      2008.03.00.026454-1(9700000114) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : SANDRA REGINA FASANELLA e outros 
ADV     : VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CENTRAL CITRUS IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  recebeu  o agravo regimental como legal e negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       1267502                       1999.61.00.030503-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ROBSON ANTONIO DE LIMA BARTOLO e outro 
ADV     : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       872389      2003.03.99.013662-0(9800225935) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ARISTIDES BITENER e outro 
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ADV     : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       1183625                       2003.61.18.001129-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LAURO LOURENCO e outros 
ADV     : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

AC-SP       953138                        2002.61.00.023198-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    : CLAUDIA FERRARA 
ADV     : DELANO COIMBRA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

ApelReex-SP 868357      2003.03.99.011454-4(9800061339) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ADILSON JOSE GUILHERME e outros 
ADV     : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  
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AMS-SP      303929                        2006.61.00.021567-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : FRANCISCA EDIODATO ALVES e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO UNIFESP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

AMS-SP      299620                        2006.61.00.028053-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ROSELI DA SILVA SOUZA e outros 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADVG    : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

AMS-SP      232027                        2000.61.18.002943-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : CLAUDIO FONSECA 
ADV     : ISMAEL CEZAR LA BANCA 
APTE    : SANDRO PORTELLA DE SOUZA e outros 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  
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AC-SP       1347283                       2005.61.00.011838-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : AMERICAN EXPRESS BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S/A e 

outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      286800                        2005.61.02.012888-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : MARIA TERESINHA SILVA DE MORAIS 
ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada pelo Juiz Fed.  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA a 

fim de declinar da competência para julgar  o  presente  recurso, determinando a remessa dos autos ao órgão 

competente  para  sorteio  de novo relator dentre os membros das Turmas integrantes da 3ª Seção. Lavrará o acórdão o 

Relator.  

  

  

  

0055     ACR-SP      10623       2000.03.99.071003-6(9813032936) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE CARLOS CUSTODIO 
APDO    : MARIA APARECIDA SAWAYA BARBOSA CUSTODIO 
APDO    : MAURO BARBOSA CUSTODIO 
APDO    : MARCIO BARBOSA CUSTODIO 
ADV     : FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA GODA e outros 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0056     ACR-SP      18126       1999.03.99.033758-8(9701006704) 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ABILIO SARTI NETO 
ADV     : MARCOS ROBERTO MONTEIRO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

0057     ACR-SP      24001                         1999.61.08.007143-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : RICARTSON APARECIDO SANTANA 
ADV     : JOAO LOUVISON BERNARDES 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

ACR-SP      30307       2007.03.99.050481-9(9606046524) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE ENOQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

ACR-SP      28006                         2004.61.11.002919-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : IVAL CRIPA 
ADV     : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  
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ACR-SP      27000                         2006.61.20.005970-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : RADIO CANAL UM FM LTDA 
ADV     : LUIZ FABIANO CORREA 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

RSE-SP      5101                          2007.61.06.001997-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MANOEL AUGUSTO DA SILVA 
RECDO   : OZEAS JOSE DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).  

  

  

  

ACR-SP      26993                         2005.61.20.000591-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : MARCELO LUIS TIDEI 
ADV     : MATEUS LEONARDO CONDE 
APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a)   

  

  

  

0001     ApelReex-SP 576627      2000.03.99.013821-3(9700506703) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : BELMIRO GAMA DA SILVA espolio e outro 
ADV     : PEDRO JOAO BOSETTI 
APDO    : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 
ADV     : JOAO ROBERTO MEDINA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       402290      97.03.087866-0     (9306008996) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CORNELIO MIRANDA CARNEIRO 
ADV     : RAIMUNDO NONATO ALVES 
APDO    : Uniao Federal - MEX 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     ApelReex-SP 1338719                       2002.61.00.029875-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-MS       1349048                       2004.60.02.002155-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
APDO    : REGINALDO DA SILVA e outros 
ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1344652     2008.03.99.042651-5(0700001676) 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ATALICIO NOVAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       980144      2004.03.99.035640-4(9800438360) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
APDO    : MARIA SALETE CORREA DE PINHO 
ADV     : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1363843                       2002.61.00.002466-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    : ILDA MARIA MAFFEI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1327498                       2007.61.11.003590-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APDO    : SILVIO FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0009     AC-SP       400758      97.03.084297-6     (9614043970) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 
APDO    : ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE OLIVEIRA 
ADV     : CLEBER FREITAS DOS REIS e outros 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     REO-SP      1092084                       2003.61.21.005220-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : MARIA DE LOURDES SIQUEIRA MACHADO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOAO ROMEU CORREA GOFFI 
PARTE R : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     REOMS-SP    267353                        2002.61.00.014304-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
PARTE A : LUCIMAR COELHO PENNA 
ADV     : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA 
ADV     : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : PAULA ALESSANDRA LUISI FILGUEIRAS 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1213258                       2005.61.11.005597-3 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUCIANO CEZAR DE SOUSA e outros 
ADV     : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     ApelReex-SP 1234553                       2005.61.00.003182-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ELIEZER VIEIRA DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA HERNANDEZ DERZI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1212521                       2005.61.06.000878-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUCIMAR GUILHERME DE FREITAS 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       1148372                       2005.61.12.000907-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANTERO MOREIRA FRANCA JUNIOR 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0016     AC-SP       1168105                       2005.61.06.000873-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : HENRIQUE PIACENTI ROSALINO 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     ApelReex-SP 997169                        1999.61.00.055961-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : WASHINGTON TADEU SCANCARI e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1234646                       2004.61.12.008061-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CELIO GOMES MOREIRA 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1107138                       2004.61.12.007635-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LEILA MARIA TALACHIA ROSA 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1099980                       2004.61.12.007628-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JUSSARA CALDEIRA CABRERA CORAZZA 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1092102                       2004.61.12.007633-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARIO CADSUSSABURO SATO 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1149311                       2005.61.06.000748-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : REINALDO APARECIDO DE PAULA 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0023     AC-SP       1284692                       2005.61.19.002924-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CICERO LIRIO DA ROCHA 
ADV     : FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     ApelReex-SP 1137315                       2005.61.11.002380-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARIA LUISA BRANDAO BARBANTE 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       11112841                      2005.61.06.000736-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : HERCULES LUIS LAURINDO 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1133807                       2005.61.11.002390-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : SILVIA HELENA RIBEIRO 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0027     AC-MS       1167647                       2005.60.02.000773-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : MARCOS NICOLAU PELEPKE 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1137274                       2005.61.11.002024-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ROMUALDO PAURA 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     ApelReex-SP 1112825                       2005.61.11.002356-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MEIRE MIDORI TOKUNAGA 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1184373                       2005.61.14.002785-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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APTE    : FELIX JOSE DOS SANTOS 
ADV     : ADEMAR NYIKOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1234660                       2005.61.06.002576-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : OSMAR JOSE DA SILVA 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-MS       1167653                       2005.60.02.000774-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : LUCIO FERREIRA SIMIAO 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1062692                       2005.61.06.000752-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : DANILO EDUARDO STEFANELLI 
ADV     : MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0034     AC-SP       1133854                       2005.61.11.002381-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ELISABETH LOURENCO 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1099992                       2005.61.06.000739-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : IVONETE GRAMASCO 
ADV     : JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-MS       1167654                       2004.60.02.004519-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : PAULO RICARDO SILVEIRA COSTA 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 1228253                       2004.61.12.008933-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ALEXANDRE ESTANISLAU REBES 
ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-MS       1094024                       2004.60.02.004076-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : NIVALDO DE ARAUJO PETELIN 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-MS       1094025                       2004.60.02.004475-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : CANDIDA ROMERO DUARTE 
ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1140979                       1999.61.00.055977-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ANA BEATRIZ FADEL DE MORAES SEVERINO e outros 
ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0041     AC-SP       1162600                       2005.61.11.002369-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOAO MORAES FERREIRA 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1362229                       2008.61.04.002956-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : AGUINALDO DIAS GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO PERES MESSAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1113654                       2001.61.83.000159-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : GILBERTO YAMATO 
ADV     : VILMA RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-SP      24802                         2001.61.14.003957-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : VANDERLEI GOMES TOME 
ADV     : NILJANIL BUENO BRASIL 
APDO    : Justica Publica 
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Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

ACR-MS      17506                         2001.60.00.001102-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CLAUDIOMIRO SUSZEK 
ADVG    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 
APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA 
ADV     : ALESSANDRO KLIDZIO (Int.Pessoal) 
APDO    : MANOEL FAVA FILHO 
ADV     : ANTONIO CASTELANI NETO 

Adiado o julgamento, por uma sessão, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       922193                        2001.61.00.002054-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : JOSE CARLOS BARBOSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSY MARIA QUIRINO RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Adiado o julgamento, por ausência justificada do(a) Relator(a).  Por  fim, às 14:50 h, a Sra. Presidente agradeceu a 

presença de todos e  declarou encerrada a sessão.   

  

  

  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA, em substituição regimental   
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ELAINE APARECIDA JORGE FENIAR HELITO   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2006.61.20.003626-1        AC 1242556 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  LUIZ GOMES FIGUEIRA 
ADV     :  ROBSON FERREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557,  §1º, DO CPC - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA 

NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE JUNHO/87, MAIO/90 E 

FEVEREIRO/91, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 252 DO STJ - CREDITAMENTO À ÉPOCA DOS FATOS - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A controvérsia noticiada reside em determinar se houve ou não a aplicação dos índices relativos a junho de 1987, 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo 

Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7. 

2. O mencionado recurso, submetido à análise do Tribunal Pleno do STF, bem como os iterativos julgados do STJ, 

tratavam da aplicabilidade do IPC nos índices de 26,06%, referente a junho de 1987 (Plano Bresser), 42,72%, referente 

a janeiro de 1989 (Plano Verão), 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), 7,87%, referente a maio de 1990 

(Plano Collor I) e de 21,87%, referente a fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sobre o saldo da conta vinculada do FGTS 

haja vista terem sido aplicados à época os índices de 18,02% (LBC), 22,35% (LFT), 0%, 5,38% (BTN) e 7,00% (TR), 

nos respectivos meses. 

3. Assim, o que se pretendia era o creditamento da diferença verificada entre os índices aplicados pela empresa-ré e 

aqueles que os titulares das contas fundiárias entendiam corretos. 

4. Destarte, não há dúvida que os índices aqui pleiteados já foram devidamente creditados pela Caixa Econômica 

Federal à época dos fatos. 

5. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de novembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.091808-1        AG  313131 
ORIG.   :  200561000240435  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 
AGRDO   :  MAGDALENA FISCHLER SPORQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL, AO BANCO 

CENTRAL E À JUSTIÇA ELEITORAL PARA LOCALIZAR O ENDEREÇO DA RÉ PARA POSSIBILITAR SUA 

CITAÇÃO PESSOAL - EXAURIMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAR O ENDEREÇO DO DEVEDOR - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão que, em sede de ação 

monitória, indeferiu a expedição de ofícios à Receita Federal, ao Banco Central e à Justiça Eleitoral a fim de localizar o 

endereço da ré para possibilitar a citação pessoal e a viabilizar a ação monitória. 

2.Desde que a agravante exauriu as possibilidades que estavam a seu alcance para localizar o atual endereço da 

devedora, não há irregularidade em se socorrer do juízo para obter informações que possibilitem o prosseguimento da 

ação. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, vencida a 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, que lhe negava provimento, e na conformidade da ata do julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2003.61.06.003755-8       ACR   24310 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  PAULO SILVA GARCIA 
ADV     :  JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 
APTE    :  LEANDRO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  LEANDRO LOURIVAL LOPES 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1.- É incabível nos embargos de declaração rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento. 

2.- Não demonstrada a alegada omissão ou contradição, devem os embargos ser improvidos. 

3.- Improvimento dos embargos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 177/1522 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do voto do (a) Relator (a). 

São Paulo, 18 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2004.61.00.010338-5        AC 1235491 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 
ADV     :  ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas condominiais, 

ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, que adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento de execução 

extrajudicial. 

2. Rejeita a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam. . O condomínio é parte legítima para figurar no pólo ativo de 

ações, desde que representado pelo síndico ou pelo administrador, consoante o disposto no artigo 12, inciso IX do 

Código de Processo Civil e nos artigos 1323 e seguintes do Código Civil. Como se verifica dos autos, o condomínio 

encontra-se devidamente representado por seu síndico. 

3. Presente a legitimidade passiva da ré, pois a taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, 

o proprietário do bem responde por esta dívida em razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, 

as parcelas anteriores à aquisição.  

4. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-

se responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Rejeitada a alegação de insuficiência de documentos, pois a planilha apresentada discrimina os períodos de 

inadimplemento e os acréscimos moratórios ao débito principal, e foram suficientes para o deslinde da questão, e 

ademais, a ré, na condição de proprietária de unidade no condomínio edilício, tem pleno acesso às atas das assembléias, 

o que lhe permitiria indicar de modo preciso qualquer incorreção nos valores pretendidos pelo condomínio, mas 

limitou-se a insurgir-se genericamente contra a inexistência de documentos comprobatórios, deixando de apontar 

concretamente qualquer incorreção nos valores indicados pela autora. 

6. Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor e,  nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, 

bem como da convenção do condomínio acostada aos autos, incidem correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 

A multa moratória incidirá no percentual de 10% em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 

1916 e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito. 

7. Preliminar rejeitada. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 178/1522 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.015272-2        HC   27053 
ORIG.   :  200761250004119  1 Vr OURINHOS/SP 
IMPTE   :  DANIEL MARQUES DE CAMARGO 
IMPTE   :  WASHINGTON LUIZ TESTA JUNIOR 
PACTE   :  NILTON LAURENTINO DOS SANTOS reu preso 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ TESTA JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 334, DO CÓDIGO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA 

NEGADA EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTRO PROCESSO PELO MESMO CRIME. CIRCUNSTÂNCIA 

QUE, POR SI SÓ, NÃO OBSTA O BENEFÍCIO. CO-RÉU, NA MESMA SITUAÇÃO FÁTICA, QUE OBTEVE A 

LIBERDADE PROVISÓRIA, POR DECISÃO DO MESMO JUÍZO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

ORDEM CONCEDIDA. 

1.  Habeas corpus impetrado contra ato do Juízo Federal de plantão da Subseção Judiciária de Marília, e do Juízo 

Federal da 1a Vara de Ourinhos, que indeferiram o benefício da liberdade provisória a paciente preso em flagrante, por 

infração ao artigo 334, do Código Penal. 

2. O Juízo Federal de plantão na Subseção Judiciária de Marília não tem legitimidade para figurar no pólo passiva da 

impetração pois, não obstante tenha proferido a decisão inicial de negativa de concessão de liberdade provisória do 

paciente, o fêz  o foi em regime de plantão judiciário, o qual não vincula o Juízo.  

3. Ao contrário do que entendeu o Juízo impetrado, o paciente apresenta apenas um inquérito policial instaurado para 

apuração da prática do delito descrito no artigo 334, do Código Penal, pelo quê, por si só, demonstra-se excessivo 

aduzir que o paciente revela personalidade voltada para o crime. 

4. Ademais, o próprio Juízo de primeiro grau deferiu liberdade provisória a preso pelo mesmo fato e em situação 

idêntica de antecedentes com o paciente, e  assim, considerando a identidade de situações, o indeferimento da liberdade 

provisória ao paciente ofende ao princípio da isonomia. 

5. O paciente demonstrou possuir residência certa e emprego lícito, e ainda, como visto, ter um único antecedente 

criminal,  além de que não recai sobre ele a desconfiança jurídica de possível frustração da instrução criminal, da 

eventual aplicação da lei penal ou agravo na ordem pública ou econômica, pelo quê é de rigor a concessão do benefício 

de liberdade provisória, mediante fiança a ser arbitrada pelo Juízo de origem. 

6. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2007. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.033292-3        HC   33699 
ORIG.   :  200061820420105  2F Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CARLOS ELY ELUF 
IMPTE   :  LUIS FERNANDO DIEGUES CARDIERI 
PACTE   :  ABEL FERREIRA MACHADO 
ADV     :  CARLOS ELY ELUF 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO. INFIDELIDADE. PRISÃO 

CIVIL. MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO 

DEPOSITÁRIO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA PARA APRESENTAÇÃO DOS BENS CONSTRITOS OU O 

EQUIVALENTE EM DINHEIRO: NÃO ATENDIMENTO. DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL: POSSIBILIDADE. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO PACIENTE DA OBRIGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. 

NÃO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.  

1. Habeas corpus impetrado contra ato que decretou a prisão civil do paciente, por reputá-lo depositário infiel de bens 

confiados à sua guarda, nos autos da execução fiscal. 

2. O depositário judicial de bens penhorados assume o encargo de não dispor dos bens constritos, assegurando a sua 

guarda e conservação até o momento da entrega ao juízo. O munus do depósito somente se extingue com a entrega da 

coisa ou a comprovação de motivo de força maior que impossibilite a sua restituição.  

3. O próprio paciente deu causa ao decreto de prisão civil, mudando de endereço e não comunicando o juízo, como 

expressamente constou da inicial deste writ. Evidencia-se o descaso do depositário com o encargo assumido, uma vez 

que, como auxiliar do juízo e responsável pela guarda e conservação dos bens, deveria ter informado ao Juiz da 

execução sobre a mudança de endereço. 

4. Não se entrevê da narrativa da inicial a impossibilidade de o paciente restituir os bens penhorados. Inexiste qualquer 

arguição tendente a justificar a falta do depositário, por impossibilidade de apresentação ao juízo dos bens confiados a 

sua guarda. O depositário, ciente inequivocamente de que deveria apresentar os bens ao juízo da execução, tanto que 

impetrou o presente habeas corpus, quedou-se inerte e até o momento não se tem notícia da satisfação da obrigação. 

Portanto, caracterizada a infidelidade do depositário no desempenho de atribuições legalmente estabelecidas. 

5. A prisão civil do depositário infiel é medida coercitiva autorizada pelo artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal, que 

dispõe que "não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel". 

6. Carece de amparo a tese de que o instituto teria sido revogado pela Convenção Interamericana de Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), da qual o Brasil é país signatário, e promulgado pelo Decreto n° 678, de 06.11.1992. 

É certo que o tratado em apreço contém dispositivo (artigo 7°, item 7), estabelecendo que "Ninguém será detido por 

dívida. Este princípio não limita os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em virtude de 

inadimplemento de obrigação alimentar". 

7. Aludida convenção tem status de lei ordinária, já que promulgada antes da Emenda Constitucional n° 45/2004, que 

introduziu o §3° do artigo 5° da Carta, que atribui aos tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos o 

status de emenda constitucional, desde que aprovados segundo o processo legislativo previsto para esta última. Assim, 

não se pode concluir que o referido tratado tenha excluído do ordenamento jurídico interno a possibilidade de  prisão do 

depositário infiel, decorrente do descumprimento de munus público e ordenada por autoridade judicial competente. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, denegar a ordem, cassando a liminar, nos termos 

do voto divergente do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do Des. Federal Johonsom di 

Salvo, vencida a Relatora que a concedia, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037526-0        HC   34126 
ORIG.   :  200861190031566  8P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JUDITE GIROTTO 
PACTE   :  DAMARIS APOLINARIO 
ADV     :  JUDITE GIROTTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO DE DROGAS. DECRETAÇÃO DE 

PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. POSTERIOR DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. REMESSA DOS 

AUTOS A OUTRO JUÍZO. SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DO CONFLITO 

FIXANDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE ORIGINARIAMENTE DECRETOU A PRISÃO. INEXISTÊNCIA 

DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva do paciente, nos autos da ação penal no qual 

foi denunciado, juntamente com outros acusados, pela imputada prática do crime do artigo 35, c. c. o artigo 40, incisos 

I, III e VII, da Lei nº 11.343/06. 

2. A princípio, poder-se-ia cogitar da ilegalidade da prisão do paciente, já que decretada por Juiz que posteriormente 

veio a declarar-se incompetente, e não foi ratificada pelo Juízo que recebeu os autos e limitou-se a suscitar conflito 

negativo de competência, posto que a decretação de prisão preventiva não se revela compatível com a decisão 

declinatória de competência. 

3. Contudo, o conflito de competência foi distribuído neste Tribunal sob o nº 2008.03.00.038447-9, e foi proferida 

decisão fixando a competência do Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP.  Portanto, não há que se falar em 

constrangimento ilegal, já que a prisão preventiva foi decretada pelo Juiz competente. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, revogar a liminar, 

determinar a expedição de mandado de prisão, e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047265-4        HC   35054 
ORIG.   :  200861810038365  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  IVELSON SALOTTO 
PACTE   :  PAULO GARCIA DE OLIVEIRA reu preso 
PACTE   :  MARCOS RALPH DE JESUS ROBERTO reu preso 
ADV     :  IVELSON SALOTTO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGOS 318 E 148 DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO PELOS PACIENTES. PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DO 

REGIME INICIAL PRISIONAL IMPOSTO NA SENTENÇA E UTILIZAÇÃO DO TEMPO DA PRISÃO 
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PROVISÓRIA PARA A PROGRESSÃO: NÃO CONHECIMENTO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM 

LIBERDADE: FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA SENTENÇA PARA A MANUTENÇÃO A CUSTÓDIA 

CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.  

1. Habeas corpus impetrado contra sentença que condenou os pacientes à pena de 7 anos e 3 meses de reclusão, em 

regime inicial fechado, como incursos nos artigos 318 e 148 do Código Penal, e negou-lhes o direito de apelar em 

liberdade, objetivando garantir aos pacientes o direito de recorrer em liberdade da sentença condenatória, alterar o 

regime prisional imposto e possibilitar a utilização da pena cumprida provisoriamente para a progressão de regime. 

2. Os pacientes responderam presos à ação penal. O decreto de prisão preventiva veio amparado nos fundamentos da 

garantia da ordem pública, consubstanciada no fato de ter sido o crime praticado por policiais civis que, em tese, teriam 

exigido dinheiro para deixar de praticar ato de ofício. 

3. A sentença condenatória foi objeto de recurso de apelação por parte da defesa, apelo ainda não apreciado, 

permanecendo justificada a manutenção da prisão dos pacientes. Também a segregação cautelar dos pacientes se 

justifica na segurança da aplicação da pena. 

4. No que diz com a compensação do tempo de prisão para fins de progressão de regime e análise de conduta carcerária, 

o writ não merece ser conhecido. Trata-se de matéria afeta ao MM .Juízo das Execuções Criminais, não competindo a 

esta Corte examinar a questão, sob pena de supressão de instância. 

5. A questão da fixação de regime de cumprimento de pena privativa de liberdade deva ser debatida no exame da 

apelação, que fora interposta pelos pacientes. O habeas corpus não é a via adequada para a discussão de questão 

relativas ao inconformismo da condenação. Uma vez interposto recurso de apelação, que será apreciado, nele serão 

analisadas todas as questões postas nos autos, inclusive eventual insatisfação com o regime prisional fixado no decreto 

condenatório. Precedentes. 

6. O requerimento de alteração do regime prisional está imbricado com o resultado do recurso: se provido para absolver 

os apelantes, sequer se cogitaria de regime; por outro lado, se improvido, mantendo-se a condenação, seria necessário 

saber a quantidade de pena e demais circunstâncias influenciadoras da determinação do regime prisional, como as 

circunstâncias judiciais, o que demanda análise aprofundada da prova produzida na ação penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte do pedido, sendo que o 

Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita o fez em menor extensão, acompanhado em retificação de voto pela Des. Fed. Vesna 

Kolmar e, na parte conhecida, denegar a ordem, na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.050091-1        HC   35252 
ORIG.   :  200861190082604  6 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  JAIME DOS SANTOS PENTEADO 
PACTE   :  ROBERT GRACIANO RODRIGUES reu preso 
ADV     :  JAIME DOS SANTOS PENTEADO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. 

CORRUPÇÃO ATIVA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DO PACIENTE NAS FUNÇÕES DE INVESTIGADOR DE 

POLÍCIA: INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA APÓS JULGAMENTO 

DESTE TRIBUNAL QUE CONCEDEU A ORDEM, EM IMPETRAÇÃO ANTERIOR, CONTRA DECISÃO 

DENEGATÓRIA DA LIBERDADE PROVISÓRIA: INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO DESTA CORTE. 

AUSÊNCIA DE NARRATIVA DA PARTICIPAÇÃO DO PACIENTE NA ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA: INÉPCIA 
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DA DENÚNCIA QUANTO AO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PERDA DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. 

1. Habeas Corpus impetrado contra ato que, nos autos da ação penal instaurada para apuração da eventual prática do 

crime tipificado no artigo 333 do Código Penal e no artigo 35 combinado com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 

11.343/06, decretou a prisão preventiva do paciente e o afastou das funções de investigador de polícia. 

2.  O habeas corpus constitui remédio constitucional de tutela da liberdade de locomoção do indivíduo. E como tal, tem 

sua aplicação restrita, não se prestando à salvaguarda de direitos outros, que dispõem de meios processuais próprios de 

defesa. No caso dos autos, não se manifesta logicamente compatível a utilização do writ para suspender ato que não 

implica privação da liberdade - afastamento de cargo público -  uma vez que tal ato não representa ameaça, violência ou 

coação à liberdade de locomoção do paciente, mostrando-se absolutamente inadequada a via eleita pelo impetrante. 

3. A utilização do habeas corpus para assegurar a posse ou exercício de cargo público, admitida ao tempo da assim 

denominada "doutrina brasileira do habeas corpus" não mais o é desde a reforma constitucional de 1926 e, 

principalmente, após a introdução no texto constitucional do mandado de segurança, a partir da Constituição de 1934 e 

novamente pela Carta de 1946. Atualmente, não há dúvida quanto ao cabimento do habeas corpus unicamente para 

proteção da liberdade de locomoção. Precedentes. 

4. A decretação da prisão preventiva do paciente não implicou em nenhuma afronta à anterior decisão deste Tribunal. O 

contexto fático existente por ocasião da decretação da prisão preventiva era diverso daquele ilustrado à época da 

primeira impetração, ocasião em que sequer havia denúncia, e o paciente havia sido preso em flagrante como incurso no 

artigo 333 do Código Penal. Quando da prolação da decisão ora atacada, já havia denúncia oferecida e recebida, dando 

o paciente como incurso também no artigo 35 da Lei nº 11.343/06. 

5. A denúncia relata que o paciente ofereceu vantagem indevida a Agente da Polícia Federal para que este deixasse de 

efetuar a prisão em flagrante de co-réu e promovesse a liberação da droga apreendida, e lhe imputa a prática do crime 

tipificado no artigo 333 do Código Penal, e também imputa ao paciente a prática do crime do artigo 35 da Lei nº 

11.343/06, sem que tenha, em nenhum momento, narrado qual seria a participação do paciente na associação criminosa. 

6. A peça inicial narra a apreensão da droga que seria remetida para Barcelona e que foi apreendida, mas em nenhum 

momento aponta qualquer participação do paciente nesse episódio, tanto que, de forma coerente, não imputa ao mesmo 

o crime de tráfico de drogas, mas apenas e tão somente o crime de associação para o tráfico. Contudo, com relação a 

todos os demais co-réus, a denúncia também imputa-lhe, além do crime de associação para o tráfico, também o crime de 

tráfico de drogas. 

7. O comportamento do paciente, apontado na inicial acusatória, não se amolda ao tipo do artigo 35 da Lei 11.343/2006, 

que exige acordo prévio e duradouro entre os integrantes, unidos com a finalidade de praticarem tráfico de drogas.  É 

certo que o crime de associação para o tráfico é de natureza formal e autônomo com relação ao próprio crime de tráfico 

de drogas. Em outras palavras, é possível a prática do crime de associação para o tráfico, sem que necessariamente 

tenha ocorrido a prática do crime de tráfico de drogas. Contudo, não menos certo é que o referido crime exige, para a 

sua caracterização, a estabilidade e permanência da associação criminosa, embora não seja necessária que a associação 

vise à prática reiterada do tráfico. 

8. A denúncia não imputa ao paciente nenhuma outra participação na associação criminosa que não seja a conduta que 

se enquadra no crime tipificado no artigo 333 do Código Penal. Portanto, é de se conceder em favor do paciente habeas 

corpus de ofício, para reconhecer a inépcia da denúncia, com relação à imputação dos artigos 35 c/c 40, I da Lei nº 

11.343/06. 

9. Toda a fundamentação da decisão atacada é baseada na necessidade de garantia de ordem pública, em razão da 

imputada participação do paciente na associação criminosa dedicada ao tráfico de drogas. Uma vez reconhecida a 

inépcia da denúncia com relação ao crime do artigo 35 da Lei nº 11.343/06, a decisão atacada perde seus fundamentos, 

sendo de rigor a revogação da prisão preventiva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a impetração quanto ao pedido de 

reintegração do paciente nas funções de investigador de polícia, por inadequação da via eleita; conceder habeas corpus 

de ofício, para reconhecer a inépcia da denúncia, com fundamento no artigo 43, inciso III, do Código de Processo Penal, 
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e trancar a ação penal com relação à imputação dos artigos 35 c/c 40, I da Lei nº 11.343/06, prosseguindo o feito apenas 

com relação à imputação do artigo 333 do Código Penal; e conceder a ordem para revogar a prisão preventiva, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 03 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031149-9        AC 1324698 
ORIG.   :  0700000808  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP                 0700034340  

3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ANTONIO ALVES DA SILVA e outros 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL PARA APRECIAÇÃO E 

JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA.  

1. Ação ajuizada em face do INSS, em que se discute o afastamento da regra que determina o recolhimento da 

contribuição social incidente sobre a gratificação natalina, para fins de base-de-cálculo, em separado da remuneração 

paga no mês de dezembro. 

2. Hipótese que não se coaduna com a previsão constitucional da competência federal delegada, prevista nos artigos 

109, I, § 3º da CF/88 e artigo 15, I, da Lei nº 5010/66, restando configurada a incompetência absoluta do Juízo Estadual 

para apreciação e julgamento do feito. 

3. Embora a competência para revisão da sentença, ainda que proferida sob a mácula da incompetência absoluta, seja 

reservada ao Tribunal de Justiça ao qual se encontra vinculado o respectivo juízo estadual, seria excesso de formalismo 

a remessa dos autos àquela Egrégia Corte, apenas e tão somente para efeito de anulação do ato processual, pois tal 

procedimento inviabilizaria a almejada celeridade processual. 

4. A excepcionalidade do caso concreto recomenda a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Santos (4ª Subseção) considerando o valor da causa (R$23.000,00, em 01/06/2007) e a norma 

do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. 

5. Sentença anulada de ofício, prejudicado o exame da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, anular a sentença recorrida e 

determinar a remessa dos autos e o seu regular processamento perante o Juizado Especial Federal Cível de Santos (4ª 

Subseção), e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

   São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.036873-4        AC 1334880 
ORIG.   :  0700001429  4 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  ANTONIO FORTUNATO INACIO e outro 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL PARA APRECIAÇÃO E 

JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA.  

1. Ação ajuizada em face do INSS, na qual se pretende o afastamento da regra que determina o recolhimento da 

contribuição social incidente sobre a gratificação natalina, para fins de base-de-cálculo, em separado da remuneração 

paga no mês de dezembro, nos termos dos Decretos nº 612/1992 e 2.173/1997 e da Lei nº 8.620/1993, e a conseqüente 

repetição dos valores pagos a maior, com os acréscimos legais. Sustenta que os regulamentos do custeio da Previdência 

Social afrontam a lei ordinária.  

2. Hipótese que não se coaduna com a previsão constitucional da competência federal delegada, prevista nos artigos 

109, I, § 3º da CF/88 e artigo 15, I, da Lei nº 5010/66, restando configurada a incompetência absoluta do Juízo Estadual 

para apreciação e julgamento do feito. 

3. Embora a competência para revisão da sentença, ainda que proferida sob a mácula da incompetência absoluta, seja 

reservada ao Tribunal de Justiça ao qual se encontra vinculado o respectivo juízo estadual, seria excesso de formalismo 

a remessa dos autos àquela Egrégia Corte, apenas e tão somente para efeito de anulação do ato processual, pois tal 

procedimento inviabilizaria a almejada celeridade processual. 

4. A excepcionalidade do caso concreto recomenda a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo (1ª subseção), considerando o valor da causa e a norma do artigo 3º da Lei nº 

10.259/01. 

5. Sentença anulada de ofício, prejudicado o exame da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, anular a sentença recorrida e 

determinar a remessa dos autos e o seu regular processamento perante o Juizado Especial Federal Cível de Santos (4ª 

Subseção), e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

   São Paulo, 28 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2002.61.00.024955-3        AC 1336731 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FLAVIO CORDEIRO e outro 
ADV     :  DEJAIR JOSE DE AQUINO OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. VEDADA INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE de 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
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CDC.   ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. DECRETO-LEI 70/66. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.  Não conheço da apelação, por ausência de interesse recursal, em relação às alegações de derrogação do Decreto-Lei 

70/66 pelo artigo 620 do CPC, ausência de intimação e escolha unilateral do agente fiduciário, no procedimento de 

execução extrajudicial, bem como de ausência de poder normativo das resoluções do Bacen, considerando que não 

foram objeto do pedido inicial, sendo vedada a inovação do mesmo em sede de apelação.  

2. Os recorrentes firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

3. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

4. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que o 

autor não demonstrou a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de 

inversão do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é  de direito. 

5. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os 

juros sejam reduzidos progressivamente. 

6. No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 

sistema SACRE, são pagos  com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 

7. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros 

anual, pelo disposto no artigo 25 da Lei nº 692/93, que  estipula  o máximo de 12% ao ano, além do que a cláusula 

nona, em seu parágrafo único, estipula o mesmo percentual, não infringindo o disposto na Lei. 

8. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve 

ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se 

a dívida, não fere o equilíbrio contratual. 

9. Não prospera a aplicação da tabela "Price" no contrato,  já que : a) o ajuste firmado não estabelece esta forma de 

correção; b) inexiste prova nos autos acerca do caráter puramente potestativo de  qualquer cláusula do contrato e c) a 

obediência ao sistema SACRE de amortização encontra resguardo no pacto e não restou demonstrada que sua aplicação 

é lesiva ao mutuário, mesmo porque há decréscimo do saldo devedor no curso do tempo.    

10. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está prevista contratualmente e, em razão 

disso, não pode ser afastada. 

11. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não 

decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de 

outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou 

a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma. 

12. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

13. Apelação conhecida em parte e na parte conhecida, improvida. 

      A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e na parte conhecida, negar-lhe provimento à 

apelação dos autores, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,  27 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.012608-0       AMS  304444 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CHECKAUTO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     :  JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS 

POR MEIO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Com o advento da Emenda 20/98, que alterou o art. 195 da Constituição Federal, não só o empregador, mas também a 

empresa ou a entidade a ela equiparada, são os sujeitos passivos das contribuições sociais. Ampliada, ainda, a base de 

cálculo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, mesmo que prestado sem vínculo empregatício. 

2.Não há diferença entre as cooperativas de trabalho e as demais empresas que prestam serviços, uma vez que nem a 

Constituição Federal nem a lei as distinguem em razão da natureza do serviço prestado, apenas as igualam na categoria 

de segurados contribuintes. 

3.A equiparação das cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, está 

regulamentada na própria Constituição. 

4.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.06.008853-0        AC  963306 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ALBANO CLOVIS BIANCARDO e outros 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO INTERNO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

INEXIGIBILIDADE - JUROS DE MORA - ALEGADA INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO LEGAL 

ESTABELECIDO NO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - INADMISSIBILIDADE. 

1. A identidade de procedimentos permite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2. Aplicação do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 

27.07.2001), reeditada em 24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas 

demandas que versam sobre o FGTS, desde que o ajuizamento da demanda seja posterior à publicação da MP 2.164-40, 

consoante orientação jurisprudencial do STJ. 
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3. Agravo regimental, conhecido como agravo interno, não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo interno e negar-lhe provimento, 

nos termos do voto da Relatora e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.06.006711-7        AC 1162453 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA e outros 
ADV     :  LEDA PEREIRA DA MOTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

TRIBUTÁRIA - GDAT - MP Nº 1.915-1/99 - EXTENSÃO AOS INATIVOS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 40, § 8º, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS MORATÓRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINAR DE 

PRESCRIÇÃO REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Os autores objetivam na presente demanda o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - 

GDAT,  com base na Medida Provisória nº 1.798-1, de 29 de julho de 1999. 

2.Assim, a violação ao direito iniciou-se em 29/07/99, e a ação proposta em 27 de julho de 2004, portanto, dentro do 

prazo de cinco anos a que se refere o Decreto nº 20.910/32. Preliminar rejeitada. 

3. O artigo 40, § 8º, da Constituição Federal assegurou aos inativos e pensionistas as mesmas vantagens concedidas aos 

servidores em atividade, mesmo aquelas decorrentes de transformação ou reclassificação de cargo ou função. 

4. A não inclusão da Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária, nos proventos (Medida Provisória nº 1.915-

1/99) ofende o princípio da paridade com os servidores em atividade, ao estabelecer tratamento diferenciado entre 

aposentados e funcionários em atividade. 

5. Juros de mora incidem à taxa de 6% ao ano, a partir da data da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

6. Honorários advocatícios fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz no percentual de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa (artigo 20, § 4º, do CPC). 

7. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os juros de mora no 

percentual de 6% ao ano.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e, no mérito, negar provimento à apelação e 

dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2005.03.00.075566-3        AI  247514 
ORIG.   :  200260000029071  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  JOAO ALBERTO KRAMPE AMORIM DOS SANTOS e outro 
ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
ADV     :  MAYRA CALDERARO GUEDESDE OLIVEIRA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MBM CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE 

DOS SÓCIOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

2. Cabe ao executado, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a 

questão não demandar dilação probatória comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título, ou que não 

é responsável pelo pagamento do débito, o que conduz à necessidade de citação dos agravados. 

3. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido para determinar a apreciação do pedido 

constante da exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em parte e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.04.010488-5        AC 1335616 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  REGINALDO AGONDI FILHO 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 

1. A atualização monetária dos depósitos fundiários no mês de dezembro de 1988 está de acordo com a sistemática de 

correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989. 

2. Em fevereiro de 1989 os saldos das contas vinculadas ao FGTS foram corrigidos pela LFT, uma vez que a MP nº 32 

foi editada em 15 de janeiro de 1989, o que autoriza a sua aplicação nos meses subseqüentes. 

3. Não há diferenças a serem pagas nos meses de junho, julho, agosto e outubro de 1990 e janeiro e março de 1991, por 

não haver qualquer óbice à aplicação dos critérios legais. 
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4. Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.020380-7  ApelReex 1323295 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 
APTE    :  COPEBRAS S/A 
ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE TRIBUTÁRIA. 

1.O STJ já firmou jurisprudência no sentido da ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para responder a 

ações que discutem a exigibilidade das contribuições criadas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01. 

2.O art. 149 da CF autoriza a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse 

das categorias profissionais ou econômicas, enquadrando-se nessa hipótese as contribuições sociais criadas pela Lei 

Complementar n° 110/01, que visam à recomposição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

3.As contribuições instituídas pela LC 110/01 estão sujeitas à anterioridade genérica prevista no art. 150, III, "b", da 

CF, pois encontram seu fundamento no art. 149 da CF. Somente as contribuições para a seguridade social sujeitam-se à 

anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6°, da CF. 

4.Lei Complementar não pode estabelecer de modo diverso sobre a anterioridade da lei tributária, tendo em vista tratar-

se de matéria exclusivamente constitucional, ficando sua validade postergada para o primeiro dia do exercício fiscal 

seguinte. 

5.Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida; apelação da autora não provida e remessa oficial parcialmente 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da Caixa Econômica Federal; negar provimento à 

apelação da autora e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2006.61.00.028053-0       AMS  299620 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSELI DA SILVA SOUZA e outros 
ADV     :  APARECIDO INACIO 
APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.05.004694-1       RSE    4989 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  WALTER ROTONDO FILHO 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 171, §3º, c/c ARTIGO 14, II, DO CÓDIGO PENAL. 

TENTATIVA FRAUDULENTA DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OCORRÊNCIA DE 

CRIME IMPOSSÍVEL AFASTADA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO. RECURSO PROVIDO. 

1.Trata-se de tentativa fraudulenta de obtenção de benefício previdenciário, consistente em aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social registrando vínculo empregatício 

inexistente.  

2.Denúncia rejeitada ao argumento de que o meio utilizado pelo denunciado não era hábil para permitir o andamento do 

processo de aposentadoria requerido. 

3.Para a caracterização do crime impossível faz-se imprescindível que tanto a ineficácia do meio quanto a 

impropriedade do objeto sejam de caráter absoluto, ou seja, não permitam qualquer possibilidade de consumação do 

delito. 

4.No caso dos autos, não se pode afirmar que os funcionários da autarquia previdenciária não pudessem, de forma 

alguma, equivocar-se em relação aos documentos trazidos pelo recorrido e, em consequência, conceder o benefício 

previdenciário. 
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5.O meio utilizado pelo recorrido, ao contrário do que foi decidido em primeiro grau, foi idôneo à consumação do 

delito. 

6.O recebimento da denúncia configura premissa para a suspensão condicional do processo.  

7.Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia. Remessa dos autos à primeira instancia para o regular 

processamento do feito. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e receber a 

denúncia, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna Kolmar, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, 

vencido o relator que negava provimento ao recurso ministerial e, de ofício, determinava o prosseguimento do feito, 

com análise em 1º grau da possibilidade de concessão da suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da 

Lei nº 9099/95. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2009. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2007.61.05.002673-9        AC 1333271 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SUMARE II 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO DEGELO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
PARTE A :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONDOMÍNIO EDILÍCIO. AÇÃO DE COBRANÇA. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1.As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 

2.O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do encargo, uma vez que a obrigação 

decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição deste último para atender às 

despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros. 

3.Transação do débito relativo a uma das unidades. Extinção do feito com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

III, do Código de Processo Civil. 

4.     Procedência do pedido inicial. Condenação da ré ao pagamento de honorários de advogado. 

5.        Apelação parcialmente provida. Extinção do feito sem exame do mérito de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, julgar extinto o feito em relação 

à unidade 23 do bloco B, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil,  nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.81.005889-0    ReeNec    5168 
ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  ANTONIO CARLOS MAGALHAES LADEIRA 
RECDO   :  DAVID MARIO GLAIT 
RECDO   :  VLADIMIR FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO PENAL. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TÉRMINO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. CRIME DE 

NATUREZA FORMAL. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1.Na hipótese dos autos a conclusão do procedimento administrativo fiscal não é imprescindível para a instauração da 

ação penal. 

2.Trata-se de crime de sonegação de contribuição previdenciária tem natureza formal, cuja consumação não depende de 

resultado naturalístico, o que dispensa o prévio exaurimento da impugnação administrativa para a formação da 

materialidade delitiva. 

3.A necessidade do prévio exaurimento do procedimento administrativo para a formação da materialidade delitiva só se 

aplica aos crimes contra a ordem tributária previstos no artigo 1° da Lei n° 8.137/90 que são de natureza material. 

4.Remessa oficial a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Des. Fed. Vesna 

Kolmar, acompanhada pelo voto do E. Juiz Federal Márcio Mesquita, vencido o relator que negava provimento à 

remessa oficial. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  2008.03.00.010590-6        AI  330216 
ORIG.   :  200261820282325  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JIRAIR KUTCHURIAN E CIA LTDA e outros 
ADV     :  JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITO 

SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1.Dispõe o artigo 520 do Código de Processo Civil que a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo quando 

presente uma das hipóteses de seus incisos. 

2.Apelação contra a sentença que julgou extinto sem apreciação do mérito é hipótese que se subsume ao disposto no 

artigo 520, V, do Código de Processo Civil, portanto o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
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3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.026260-0        AI  341181 
ORIG.   :  200861190041808  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
AGRDO   :  MARCOS VINICIUS ALVES e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 

585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

1.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela só deve ser deferido quando presentes a verossimilhança da alegação e a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. 

2.A execução do contrato de mútuo pode ser realizada mesmo quando a validade de suas cláusulas for objeto de 

discussão judicial. 

3.A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extra-judicial, quando a parte está em mora pode ser 

executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial conforme dispõe o 

artigo 585, §1º do Código de Processo Civil. 

4.O fundamento da execução extra-judicial está no Decreto-Lei nº 70/66, que teve reconhecida sua constitucionalidade 

pelo Superior Tribunal Federal. 

5.A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

6.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.00.036159-5        AI  348266 
ORIG.   :  8800000369  1 Vr LUCELIA/SP     8800000039  1 Vr LUCELIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA COALHO S/C LTDA e outro 
ADV     :  EDSON PASQUARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

1.A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ante a negativa contumaz do devedor no cumprimento da 

obrigação, inseriu no Código Tributário Nacional o artigo 185-A para garantir a efetividade do processo, como forma de 

realização da justiça. 

2.Somente quando presentes  os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal a fim de garantir o 

direito individual à intimidade. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.036316-6        AI  348380 
ORIG.   :  200861140007441  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  NELSON OLIVA JUNIOR e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI Nº 1.060/50.  

1.A presunção de necessidade do benefício da Assistência Judiciária Gratuita é juris tantum, conforme o disposto no 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50 com redação dada pela Lei nº 7.510/86. 

2.É suficiente a afirmação da necessidade do benefício na petição inicial, não sendo preciso a comprovação da 

miserabilidade econômica. 

3.Só pode ser afastado o benefício na hipótese de prova inequívoca de inexistência do estado de penúria do requerente.  

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.037575-2        AI  349311 
ORIG.   :  0700000051  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700002430  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MARCOS ROBERTO FRANCISCO 
ADV     :  EMIDIO BARONE 
PARTE R :  EMPRESA JORNALISTICA E EDITORA MKD LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGOS 124, II E 135, III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO 13 DA LEI 

8.620/93. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DOS PODERES DE GERÊNCIA.  

1.O artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser interpretado à luz do que dispõe a Constituição Federal, o Código Tributário 

Nacional e o Código Civil, conforme o julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP na Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

2.Apenas quando presentes as condições do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional é que ser aplica o artigo 13 

da Lei 8.620/93. 

3.Só são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatutos; os sócios que exerçam cargo de gerência. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, em conformidade com a ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.005296-2        AC 1276068 
ORIG.   :  0400000263  1 Vr ITAI/SP     0400013724  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  RENATO CARLOS BADARO 
ADV     :  PEDRO FERNANDO POLES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 196/1522 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS PAGOS AOS OCUPANTES DE CARGO 

ELETIVO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA 

- SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - NULIDADE 

RECONHECIDA. 

1.Compete à justiça federal processar e julgar as causas em que o Instituto Nacional do Seguro Social figura como parte 

(art. 109, I, CF). 

2.A Constituição Federal delegou competência à justiça estadual exclusivamente para julgamento das causas de 

natureza previdenciária, restando excluídas as causas de natureza tributária, inclusive aquelas relativas ao recolhimento 

de contribuições previdenciárias. 

3.Não obstante o teor da Súmula nº 55 do STJ, a jurisprudência tem admitido a possibilidade de anulação do julgado, 

desde logo, por Tribunal Regional Federal, como medida de economia e celeridade processual. 

4.Remessa oficial provida. Sentença anulada, restando prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença de primeiro grau e 

determinar a remessa dos autos à 25ª Subseção Judiciária Federal - Ourinhos, restando prejudicada a apelação do INSS, 

nos termos do voto da Relatora e na conformidade da ata do julgamento, constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ROBERTO HADDAD  

 Representante do MPF: Dr(a). OSÓRIO SILVA BARBOSA SOBRINHO  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO  e ALDA BASTO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MONICA 

NOBRE foi aberta a sessão. Lida  a  ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. 

Ausente,  justificadamente  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  Federal FÁBIO PRIETO, em razão das atividades como 

Presidente da Comissão Examinadora do 14º Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da 

Terceira Região. No  julgamento  da Apelação Cível nº 2004.61.00.024271-5/SP/1170523, da Apelação  em  Mandado 

de Segurança nº 1999.03.99.066579-8/SP/192275, de Relatoria  da Exma. Sra. Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO e da Apelação  Cível nº 94.03.061745-4/SP/194187, de Relatoria da Exma. Sra. Juíza  Federal  

convocada  MÔNICA  NOBRE, pelo impedimento do Exmo. Sr. Desembargador  Federal  ROBERTO  HADDAD,  

assumiu a presidência a Exma. Sra. Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

  

  

 0001     AI-SP       276534      2006.03.00.082178-0(200561070062248) 
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RELATORA 

: DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ELYSEU LAUTENSCHLAGER (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DARIO MIGUEL PEDRO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0002     AMS-SP      240635                        2001.61.00.011713-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ADV     : MARIA DE LOURDES DUCKUR 
APDO    : ORLA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : MARJORIE LEWI RAPPAPORT 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0003     AMS-SP      257542                        2003.61.02.013243-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CLINICA MEDICA GUEVARA S/C 
ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1161942                       2004.61.82.060745-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo 
  : CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : ANTONIO JORGE YAMADA 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       1163190                       2005.61.82.016878-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : UBIRATAN MOURA FREITAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-SP       1161649                       2005.61.82.016669-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : SILVIO VIEIRA MARQUES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1161589                       2005.61.82.016617-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : YANGUER ESTUDIO GRAFICO LTDA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1161717                       2005.61.82.034693-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
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APDO    : MARCO ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0009     AC-SP       1161049                       2005.61.82.009856-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : ROGERIO ALVES DOS SANTOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       1211604                       2004.61.82.064833-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : MARCO ANTONIO SANTOS VICENTE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0011     AC-SP       1209011                       2005.61.82.000507-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : MARCOS ROGERIO SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0012     AC-SP       1211531                       2002.61.82.057617-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : RUDINEI RODRIGUES DE FREITAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AC-SP       1211527                       2002.61.82.043409-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 
APDO    : ARTUR FERREIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0014     AC-SP       1161716                       2005.61.82.034701-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : JOSE RODRIGUES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0015     AC-SP       1163215                       2005.61.82.016932-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
APDO    : VANDERLUCIA DA SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1161727                       2005.61.82.034566-0 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 
ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
APDO    : CARLOS ALBERTO LOPES DOS SANTOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       1041353                       2004.61.02.003608-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DIRCE JULIETA POLITI ENNES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LIGIA MARIA BORTOLIN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF e  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  

autor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0018     AC-SP       1091336                       2004.61.20.004305-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APTE    : MAURICIO MORALES ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : TATIANI APARECIDA SEGNINI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF e  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  

autor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0019     AC-SP       1175505                       2005.61.27.001837-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : JOSE LUIZ DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0020     AC-SP       1112337                       2004.61.02.010010-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DELZA MARQUES CASTRO 
ADV     : MARCIANO EGIDIO BRANCO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF e  deu  parcial  provimento  à  apelação  do  

autor, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1129083                       2005.61.27.000403-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : LUIS ANTONIO MANZINI 
ADV     : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1110898                       2005.61.11.000819-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CECILIO DAVID DE SOUZA 
ADV     : MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação da CEF  e,  na parte conhecida, negou-lhe 

provimento e deu parcial provimento à  apelação da autora, nos termos do voto da Relatora.   
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0023     AC-SP       1172226                       2004.61.06.009539-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EUDES DA SILVA LIMA 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1369179                       2008.61.17.001943-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIO STEFANUTO 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1360350                       2007.61.05.006580-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 
APDO    : EUGENIO BRUNHEROTO 
ADV     : PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0026     AC-SP       1353349                       2007.61.06.011783-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : CARLITOS ALVES DO CARMO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0027     AC-SP       1309603                       2007.61.00.016740-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 
APDO    : SATIKA KOBE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : YURI KIKUTA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1315584                       2007.61.09.004805-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : EDNA MARIA DE CAMPOS 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1326906                       2007.61.00.016196-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : EURYDES CAPPI espolio 
REPTE   : MARIA CELIA COSTA CAPPI 
ADV     : ELIZABETH SBANO LAMOSA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1330570                       2007.61.06.005802-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : DIRCE BENOSSI DIB 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0031     AC-SP       1322116                       2006.61.06.001212-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : ADONIS EXPEDITO ATAIDE CHRISTOFOLETTI 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0032     AC-SP       1355007                       2007.61.07.005975-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LEILA LIZ MENANI 
APDO    : LUIZ CARLOS PIRES e outro 
ADV     : PRISCILA NISHIMOTO LANDIN 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1344175                       2007.61.00.016906-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
APDO    : RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR 
ADV     : CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0034     REOMS-SP    266479                        2003.61.07.009918-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : JOAO DE PAULA ARACATUBA -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0035     REOMS-SP    256262                        2003.61.07.002112-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : MICHAELL MENDES ABUCHAIM -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0036     AMS-SP      253591                        2003.61.07.002113-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : M W COM/ DE RACOES LTDA 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencida a Juíza Federal  convocada  MÔNICA  NOBRE,  que  negou provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

  

  

0037     AMS-SP      265163                        2003.61.07.010003-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : NEUSA MARIA MICAS GRADIM -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0038     REOMS-SP    264339                        2003.61.07.010005-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : LEONILDA FERRAZIM SIMONATO VALLIERI -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à remessa oficial, nos  termos  do  voto  da Relatora, vencida a Juíza 

Federal convocada MÔNICA  NOBRE, que negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0039     REOMS-SP    257494                        2003.61.07.004281-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ORLANDO ROBERTO WITACKER POLETTO -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à remessa oficial, nos  termos  do  voto  da Relatora, vencida a Juíza 

Federal convocada MÔNICA  NOBRE, que negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0040     AMS-SP      305024                        2006.61.00.018504-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : PETLANDIA COM/ DE RACOES PARA ANIMAIS LTDA e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos ter  mos  do  voto  da  Relatora,  vencida  a Juíza 

Federal convocada MÔNICA  NOBRE, que negou provimento à apelação e à remessa oficial.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 208/1522 

  

  

  

0041     AMS-SP      272091                        2002.61.00.028015-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ONDINA DE LOURDES DUARTE LUCINDO -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CRMV e  à  remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do voto da Relatora  e,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação das impetrantes,  sendo  que  a  

Juíza Federal convocada MÔNICA NOBRE, em maior extensão,  para  conceder  a ordem para HUMBERTO BUENO 

BARBOSA & CIA-ME, SILVIO R.  FURTADO  DA  GRAÇA-ME,  JOSÉ  BRAZ SEVERO LEME-ME, P&J 

SIMÕES COMERCIAL  AGROPECUÁRIA LTDA-ME, GISSELIDA VILAS BOAS NOGUEIRA-ME.   

  

  

  

0042     AMS-SP      246784                        2002.61.00.015873-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : AVICULTURA CAMARGO LTDA -ME e outros 
ADV     : RICARDO LOPES 

A  Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do CRMV  e  à  remessa  oficial,  tida  por  

interposta,  nos  termos do voto da  Relatora,  vencida  a  Juíza  Federal convocada MÔNICA NOBRE, que negou  

provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0043     AMS-SP      256100                        2002.61.00.028027-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : AGROPESCA MARANATA LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do CRMV e  à  remessa  oficial  e,  por  maioria,  

negou provimento à apelação das  impetrantes,  nos  termos  do voto da Relatora, vencida a Juíza Federal  convocada 

MÔNICA NOBRE, que deu provimento à apelação das impetrantes.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 209/1522 

  

  

  

0044     AMS-SP      293084                        2005.61.00.022264-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECNISA ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0045     REOMS-SP    280027                        2004.61.00.031291-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ICOPLAN ENGENHARIA LTDA 
ADV     : JOSE LUIS GOMES STERMAN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0046     AMS-SP      293616                        2006.61.00.008957-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PERKINELMER DO BRASIL LTDA e filial 
ADV     : FABIO ROSAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0047     AMS-SP      311922                        2008.61.00.009079-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BCP S/A 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AMS-SP      289982                        2004.61.00.034764-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S/A 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0049     AMS-SP      224764      2001.03.99.047927-6(9403095695) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RAYES E FILHOS LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0050     AMS-SP      288680                        2006.61.10.000378-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PILAR QUIMICA DO BRASIL LTDA 
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ADV     : SERGIO EDUARDO PINCELLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0051     AMS-SP      295452                        2006.61.19.001221-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 
ADV     : ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0052     AMS-SP      212958      2000.03.99.075041-1(9807072778) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRIGORIFICO GUAPIASSUINOS LTDA 
ADV     : GUILHERME ANTONIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0053     AMS-SP      189516      1999.03.99.039911-9(9700173011) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0054     REOMS-SP    302784                        2006.61.11.000913-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : SUPERMERCADO ALBUQUERQUE LTDA -EPP 
ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0055     AMS-SP      246458      2003.03.99.007151-0(9600393400) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TECNOLOGIA BANCARIA S/A 
ADV     : ADELIA CRISTINA PERES TORRECILLAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0056     AMS-SP      264841                        1999.61.00.039410-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA 
ADV     : SERGIO APARECIDO LEAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AMS-SP      287328                        2005.61.14.003416-9 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMOVEIS 

S/A 
ADV     : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     AMS-SP      282461                        2004.61.19.007893-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TAXIS DO MUNICIPIO DE GUARULHOS 

GUARUCOOP 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AMS-SP      308767                        2006.61.19.007955-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CODEMA COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : VASCO VIVARELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AMS-SP      294086                        2006.61.00.021847-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : IND/ CEARENSE DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0061     AMS-SP      311954                        2005.61.15.002228-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A 
ADV     : AIRES VIGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0062     AMS-SP      301299                        2006.61.00.017915-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CHRISTIAN ARGOUD MALAVAZZI 
ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0063     AMS-SP      304595                        2007.61.00.019924-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WORTEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0064     AMS-MS      281207                        2006.60.04.000201-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : JORGE VICENTE CASTRILLON CASTELLO 
ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0065     AMS-MS      307804                        2007.60.00.010075-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso 

do Sul OMB/MS 
ADV     : OSVALDO ODORICO 
APDO    : AMERICO LUCIO NOGUEIRA e outros 
ADV     : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AMS-SP      290908                        2006.61.02.002630-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : GILMARA DA SILVA e outros 
ADV     : TATIANA DE OLIVEIRA STOCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0067     AMS-SP      290493                        2005.61.05.008341-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MARCELO DE SENNE FALLEIROS e outros 
ADV     : HAMILTON DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0068     AMS-SP      311952                        2006.61.00.006022-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : ANELIS BRIGO DE ASSUMPCAO e outro 
ADV     : RICARDO PIEDADE NOVAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0069     AMS-SP      211451                        2000.61.00.005438-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ARGEMIRO DE REZENDE MARQUES FILHO 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0070     AMS-SP      255017                        2000.61.00.033755-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SILVIA ALVES DA SILVA 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AMS-SP      284499                        2005.61.00.000845-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ROSALINO ALEXANDRE BENTO 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0072     AMS-MS      310998                        2007.60.00.005909-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : NORMANDO MAIA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0073     AMS-SP      294455                        2005.61.00.010875-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : APARECIDA VERA BALDAO FACHINI 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0074     AMS-SP      234108                        1999.61.00.022412-9 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    : SUELY COSTA VIEIRA 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0075     AMS-SP      244030                        2001.61.00.020724-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE BERGAMINI 
ADV     : INES DOS SANTOS NOGUEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0076     AMS-SP      312193                        2008.61.00.014736-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOAO APARECIDO JORGE e outro 
ADV     : RENATO ROMOLO TAMAROZZI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0077     AMS-SP      208284                        2000.61.00.000842-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    : JOAO ANTONIO BUENO DE CAMARGO 
ADV     : PAULO ELIAN DE OLIVEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto da Relatora.   
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0078     AMS-SP      299559                        2005.61.00.021934-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 
ADV     : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0079     AC-SP       1087563                       2001.61.00.009700-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDMUNDO GOMES JUNIOR 
ADV     : MARCOS ALCARO FRACCAROLI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1230040                       2001.61.00.009752-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZ GIRASOL 
ADV     : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       768020      2002.03.99.001319-0(9800440402) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : GERALDO DA CONCEICAO SILVA 
ADV     : MARIA CICERA ALVES DE MESQUITA JARDIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       866747                        2001.61.00.020623-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE DE SOUZA LOPES 
ADV     : CELENA BRAGANCA PINHEIRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       1221674                       2003.61.00.036445-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GERALDO SIMONATO 
ADV     : MARIO AKAMINE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       825508      2002.03.99.034347-4(9703135331) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE LEONE e outro 
ADV     : MARCELO VIANA SALOMAO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0085     AC-SP       1172818                       2005.61.00.013554-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROBERTO MORIGGI e outro 
ADV     : WALCIR ALBERTO PINTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       962037                        2002.61.02.007230-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ANTONIO GOMES DE CARVALHO 
ADV     : MAURICIO MARCONDES MACHADO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       1230557                       2006.61.00.000784-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMAURI COMPARINI e outro 
ADV     : FERNANDO EDUARDO ORLANDO 

A Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a ocorrência da  prescrição, prejudicada a apelação da União 

Federal, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1172272                       2005.61.00.014074-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ADILSON ALCARAS 
ADV     : MAURICIO MARCON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0089     AC-SP       1316923                       2006.61.00.019940-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELBON RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA 
ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1170523                       2004.61.00.024241-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDSON COSTA e outros 
ADV     : RUI GAIGHER BARBOSA DA SILVA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0091     AC-SP       841525                        2001.61.00.006179-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILIA FERRAZ FRANCO e outros 
ADV     : CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       1239698                       2003.61.00.036430-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LILI ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 
ADV     : SYLVIA BUENO DE ARRUDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, o julgamento  "ultra  petita"  e  negou  provimento à 

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0093     AC-SP       1068002                       2003.61.00.015267-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : HUMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 
APDO    : ADEMIR PEREIRA DA COSTA e outro 
ADV     : ADEMIR CANDIDO DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       1165915                       2004.61.00.010513-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JAMIRO GOMES WANDERLEY 
ADV     : JOSE CLAUDIO DA CRUZ 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       1252347                       2003.61.00.002590-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BERNARDO VIRGILI 
ADV     : LINDOLFO JOSE V DA SILVA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0096     AC-SP       1379370                       2006.61.00.020309-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ALEXANDRE CAPELLO 
ADV     : DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0097     AC-SP       1374478                       2007.61.00.021282-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VICTOR CHAYO 
ADV     : MAURO AL MAKUL 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0098     ApelReex-SP 856313      2003.03.99.004569-8(9800051708) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDITORA ABRIL S/A 
ADV     : DAISY DE MELLO LOPES KOSMALSKI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0099     AMS-SP      301329                        2007.61.00.003319-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ASSOCIACAO PIERRE BONHOMME 
ADV     : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0100     CauInom-SP  6178        2008.03.00.018010-2(200761000033190) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REQTE   : ASSOCIACAO PIERRE BONHOMME 
ADV     : RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a medida cautelar,  em razão da perda de objeto, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0101     AI-SP       330391      2008.03.00.010986-9(200861080011196) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : CARLOS FERNANDO ROCHA SOARES 
ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0102     AI-SP       331181      2008.03.00.012266-7(200761000327707) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : JOSE LUIS RAMOS SIMOES 
ADV     : ANTONIO SIMOES JUNIOR 
AGRDO   : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
AGRDO   : Conselho Regional de Medicina CRM 
ADV     : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0103     AI-SP       337125      2008.03.00.020572-0(0600000050) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : FRANCISCO CARLOS FERREIRA JORGE e outro 
ADV     : PAULO SÉRGIO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0104     AI-SP       332037      2008.03.00.013864-0(9900000515) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : WILSON DE MORAES ROSA FILHO 
ADV     : IUQUIM ELIAS FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AUREMA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0105     AI-SP       335319      2008.03.00.018364-4(200861000104360) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : WIND EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : MARCIO S POLLET 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0106     AI-SP       326273      2008.03.00.005225-2(200761050014701) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0107     AI-SP       331603      2008.03.00.012831-1(0700000491) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0108     AI-SP       335017      2008.03.00.017764-4(9600000058) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 
ADV     : ANDRE DE LUIZI CORREIA 
AGRDO   : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A 
ADV     : ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0109     AI-SP       335018      2008.03.00.017765-6(0000000011) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
AGRDO   : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 
ADV     : ANDRE DE LUIZI CORREIA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0110     AI-SP       310037      2007.03.00.087086-2(200761000212734) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : EDITORA DO BRASIL S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0111     AMS-SP      266028                        2001.61.00.006760-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLOMBO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO MARQUES FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o  voto  da  Relatora,  que deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial, pediu vista dos autos o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD. Aguarda para votar a Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO,  ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0112     AMS-SP      312740                        2008.61.00.005539-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALEXANDRE PIERONI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0113     AMS-SP      313072                        2008.61.00.013253-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GIANCARLO COLAIOCCO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0114     AMS-SP      313073                        2008.61.00.010543-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SIDNEI CUNHA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0115     AC-SP       986414                        2000.61.00.008338-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : AFONSO CASTELLUCCI e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APTE    : BERNADETTE CUNHA WALDVOHEL 
ADV     : PAULO ROBERTO CUNHA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : NOSSA CAIXA S/A 
APDO    : BANCO ITAU S/A e outros 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0116     AC-MS       1378932                       2007.60.00.006890-6 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ADAIR FERREIRA e outros 
ADV     : ELOI OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0117     AC-SP       1383684                       2008.61.09.007243-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : ROSANGELA DE FATIMA CARDOSO e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       1382951                       2007.61.09.011032-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : GERALDO ANTONIO DA CRUZ e outro 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0119     AC-SP       732785                        2000.61.14.003543-7 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : GLORIA APARECIDA TEODORO 
ADV     : MARCIO SCARIOT 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0120     ApelReex-SP 925107                        2001.61.09.004766-1 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A 
ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 
ADV     : RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Após  o  voto  da  Relatora,  que deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, pediu vista dos autos, o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD. Aguarda para votar a Desembargadora Federal SALETTE 

NASCIMENTO,  ficando suspenso o julgamento.   

  

  

  

0121     AC-SP       1234387                       2000.61.00.033743-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : LUMINAR TINTAS E VERNIZES LTDA 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Após o voto da Relatora, que, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código  de  Processo  Civil, deu parcial provimento à 

apelação, pediu vista dos  autos,  o  Desembargador  Federal  ROBERTO HADDAD. Aguarda para votar a  

Desembargadora   Federal   SALETTE   NASCIMENTO,   ficando  suspenso  o  julgamento.   

  

  

  

0122     AC-SP       1381317                       2007.61.27.002286-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUFFO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a r. sentença,  prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0123     AC-SP       1210743     2007.03.99.030818-6(9900000048) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : TWO TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0124     REOMS-SP    311530                        2006.61.00.012321-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : POLIERG IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLARICE SAYURI KUGUIMIYA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0125     AMS-SP      308543                        2007.61.00.003646-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ZILDA ROSSI 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0126     REO-SP      1358296                       2006.61.82.042502-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : FERRAMAR DO BRASIL FERRAMENTARIA E INJ DE PLAST LTDA 

massa 
  : falida 
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SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ADILSON SANTANA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       1281041                       2005.61.82.018314-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DURR BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       1326729     2008.03.99.032047-6(9900000886) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANS RODANT TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       1238808     2007.03.99.042064-8(0200000034) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SANDRA HELENA OLIVATO FRUGERI 
ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : FRUGERI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0130     AMS-SP      308938                        2007.61.09.003955-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE ANTONIO PASCHOALINI 
ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0131     AMS-SP      311333                        2008.61.00.000743-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARNALDO APARECIDO COELHO DA SILVA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       945915      2004.03.99.021198-0(9411006728) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MIORI S/A IND/ E COM/ 
ADV     : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, extinguiu o feito, sem julgamento do  mérito  e  julgou  prejudicada  a  apelação,  

nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

0133     AC-SP       1161950                       2000.61.82.077514-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIGAS EQUIPAMENTOS DE GASES LTDA 
ADV     : APARECIDO TOSHIAKI SHIMIZU 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0134     AC-SP       1365339                       2006.61.05.009251-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : ERNESTO ESTEVES PRUDENCIO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0135     AC-SP       1365345                       2006.61.05.009318-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : CARLOS ALBERTO SCORZA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0136     AC-SP       1365350                       2006.61.05.009174-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : JOSE ROBERTO DE FRANCA ARRUDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0137     AMS-SP      310053                        2007.61.21.003008-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SHIGUEAKI KOGIMA 
ADV     : PAULO BAUAB PUZZO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0138     REOMS-SP    309149                        2008.61.00.002615-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : CRISTIANO PINCHETTI 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0139     AMS-SP      309633                        2007.61.00.022391-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARLENE DA PENHA RINALDI 
ADV     : KÁTIA LEANDRA SANTIAGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0140     AMS-SP      302674                        2007.61.00.008711-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA ALICE ALVES 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0141     AMS-SP      310689                        2007.61.00.025373-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JORGE ROGERIO SOARES PRIORI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0142     AMS-SP      310557                        2007.61.00.026929-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZA DE VICENTE FRANCA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0143     ApelReex-SP 1370712                       2006.61.00.004885-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO CARLOS VELLASCO 
ADV     : DANIELA MOJOLLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  negou  provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora,  vencida  a  Juíza  Federal  convocada  MÔNICA  NOBRE,  que  deu parcial  provimento à 

apelação, para fixar a sucumbência recíproca.   

  

  

  

0144     AC-SP       723637                        1999.61.82.005348-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADP BRASIL LTDA 
ADV     : GEORGES CHARLES FISCHER 
ADV     : CARLOS GLAUCO MOREIRA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0145     ApelReex-SP 739244      2001.03.99.049014-4(9803007483) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
ADV     : SILENE MAZETI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa  oficial e deu parcial provimento à 

apelação da embargante, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0146     AC-SP       726952      2001.03.99.042362-3(9900000085) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA 
ADV     : LUIZ SERGIO LEONARDI 
ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0147     AC-SP       1288864                       2003.61.09.007376-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0148     AC-SP       1365301                       2006.61.05.009233-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : SINCLAIR JAMES MAYER 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0149     AC-SP       1365298                       2005.61.05.007215-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : JOSINO MORAES JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0150     AC-SP       1365358                       2006.61.05.009376-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
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ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : PATRICIA SILVA CINTRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0151     AC-SP       1365356                       2006.61.05.009118-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : HELENA CRISTINA IBIAPINA LIRA AGUIAR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0152     AC-SP       1365338                       2006.61.05.009156-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : RAUL ANTONIO EUSTACHIO FONSECA RIBEIRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0153     AMS-SP      312424                        2008.61.00.013142-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PEGASUS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : FABIO EDUARDO BERTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0154     AC-SP       1374139     2008.03.99.057495-4(0300000902) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : ITAPECERICA COM/ E DISTRIBUIÇAO LTDA 
ADV     : SERGIO MASSARU TAKOI 
APDO    : OS MESMOS 
INTERES : SHIH CHIN MSUN 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

0155     AC-SP       1368132                       2004.61.05.013035-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : RODOJUNIOR CARGAS E ENCOMENDAS URGENTES LTDA 
ADV     : JOSÉ CARLOS BRANCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : LAURI RIZZOTTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0156     ApelReex-SP 1376056     2008.03.99.058639-7(0100014586) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MANUEL PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS -ME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0157     AC-SP       752205      2001.03.99.055048-7(9706040145) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LABNEW IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ADRIANA DE BARROS SOUZANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0158     AC-SP       1232035                       2004.61.82.055542-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GENEXIS DO BRASIL LTDA 
ADV     : FLAVIO CANCHERINI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0159     AC-SP       964600                        2001.61.82.013658-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MALHARIA MUNDIAL LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0160     AC-SP       1232034                       2005.61.82.024843-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FRASCOLEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ PAVESIO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0161     REO-SP      954104      2004.03.99.024710-0(0200000059) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : KAZUO KITAYAMA 
ADV     : JOSE ANTONIO VOLTARELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0162     AC-SP       923716      2004.03.99.009747-2(8700000545) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ELBOR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0163     AC-SP       1279687                       2005.61.26.002121-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : ANDREA GIUGLIANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0164     AMS-SP      312555                        2007.61.00.027307-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EDUARDO DA COSTA AZEVEDO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  da  impetrante  e negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0165     AC-SP       1376255     2008.03.99.058841-2(9607098510) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLUNA COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : MARCOS POLOTTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0166     AC-SP       1376256     2008.03.99.058842-4(9607103912) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLUNA COM/ DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : MARCOS POLOTTO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0167     AC-SP       1365891     2008.03.99.051743-0(0700000042) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MAURI CARLOS ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : RODRIGO MAZETTI SPOLON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0168     AMS-SP      310057                        2007.61.00.000071-8 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HENRIQUE TERUO MATSUO 
ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0169     ApelReex-SP 1242714                       2005.61.03.004621-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLASSE A FISIATRIA S/C LTDA 
ADV     : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, restando prejudicada a 

apelação da autoria, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0170     AC-SP       1282898                       2004.61.82.029512-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : MOVIMENTO SEM TERRA DE SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     : JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     AC-SP       1283450                       2004.61.82.020921-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MEDLAB PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  negou  provimento  à  remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0172     AC-SP       1281074                       2006.61.82.056309-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA 
ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0173     AC-SP       1289077                       2002.61.04.002636-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ANTONIA ADALGISA DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0174     AC-SP       1270492                       2006.61.07.004431-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS 
ADV     : ROMEU SACCANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  executada  e negou provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos  termos do voto da Relatora.   
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0175     AC-SP       1279083     2008.03.99.007006-0(0300004820) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARTHY GRAFICA EDITORA LTDA e outro 
ADV     : ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa   oficial,   nos   termos   do  voto  da  

Relatora,  vencido  o  Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que negou provimento à apelação e  à remessa 

oficial.   

  

  

  

0176     ApelReex-SP 1356754                       2007.61.00.006360-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ROBERTO YASSUSHI NAGAI 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da autoria e  negou provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0177     ApelReex-SP 1364454                       2000.61.15.001616-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS 

CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTO DE 

LETRAS E TITULOS DE MATAO 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0178     AI-SP       349273      2008.03.00.037648-3(8900409077) 
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RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PROGRESSO LIMPEZA TECNICA S/C LTDA e outro 
ADV     : JAIR BENATTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0179     AI-MS       343911      2008.03.00.029954-3(9200030556) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SILCOM ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     : MARIO REIS DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0180     AI-SP       338586      2008.03.00.022360-5(0700003134) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
AGRTE   : ATASA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : SAMIR CHOAIB 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0181     AMS-SP      224181                        2000.61.00.013542-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : COML/ E INDL/ DE AUTO PECAS CIAP LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 249/1522 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação da  impetrante e à apelação do INSS, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0182     AMS-SP      265703      2005.03.99.000680-0(9806039548) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RICARDO CAMILO DAVILA ROMEO 
ADV     : PLINIO CHRISTOFORO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0183     AMS-SP      306292                        2006.61.08.010379-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : LUCIANE ISABEL PINTO 
ADV     : SERGIO RICARDO RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0184     AC-SP       1023253                       1999.61.04.000030-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : CALIFORNIA PRO ROLLER COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : GILSON HIROSHI NAGANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0185     ApelReex-SP 788959                        1999.61.04.005375-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PARKING LOT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : ANALY GOUVEIA CLAUSON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0186     REO-SP      788958                        1999.61.04.004518-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
PARTE A : PARKING LOT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : ANALY GOUVEIA CLAUSON 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, para  julgar prejudicada a ação cautelar, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0187     AC-SP       1297212                       2004.61.00.000831-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : LINO ELIAS DE PINA 
ADV     : LINO ELIAS DE PINA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0188     AC-SP       728004      2001.03.99.043130-9(9800006046) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : AGROENPA INSUMOS E PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros 
ADV     : ALESSANDRO CIRULLI 
APTE    : ENNIO DA COSTA MARQUES 
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ADV     : JOSE MAURO FABER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0189     ApelReex-SP 194187      94.03.061745-4     (8800280005) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS 
ADV     : HELIO FANCIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0190     AC-SP       530741      1999.03.99.088629-8(9605276283) 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

A Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e deu provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0191     AC-SP       1150903                       2003.61.04.004464-8 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : JOSE OLIMPIO DA SILVA 
ADV     : MANOEL DEODORO DE ALMEIDA CHAGAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0192     AC-SP       1386409                       2007.61.00.013513-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 
APDO    : RAFAEL ANTONIO SORRIJA 
ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

0193     AC-SP       1386415                       2007.61.09.004851-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MONICA NOBRE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : THAIS FRANCESCHINI FIORIO 
ADV     : JOSE ANTONIO ESCHER 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AMS-SP      258563                        2002.61.00.011734-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO ALBERTO CHABAR 
ADV     : JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  ROBERTO HADDAD, negou provimento à 

remessa oficial e ao apelo.  Resultado Final: A Quarta Turma, por maioria, deu provimento à apelação  da União e à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o  Desembargador  Federal  ROBERTO  HADDAD, que 

negou provimento à remessa  oficial e ao apelo.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 276156      95.03.076848-9     (9200681689)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MODELACAO UNIDOS LTDA e outro 
ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a Questão de Ordem, para  anular o julgamento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      187293      1999.03.99.004033-6(9600142637)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    : EDMAR JOSE MANIASSI e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a Questão de Ordem, para  anular o julgamento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      21216       90.03.008876-4     (8700001095)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : MOPEX IND/ LTDA massa falida 
REPTE   : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a Questão de Ordem, para  anular o julgamento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1351617                       2006.61.18.001552-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : VERA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA 
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ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1357698                       2006.61.18.001527-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LAURA SOARES DOS SANTOS E SILVA 
ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1258292                       2005.61.19.006448-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JORGE MASSALO MURATA 
ADV     : BENEDITO EDISON TRAMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       680774                        1999.61.00.043049-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ANCHIETA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ADV     : ROBERTO CASSAB 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Prosseguindo no julgamento, no seu voto-vista, a Desembargadora Federal  SALETTE NASCIMENTO, negou 

provimento à apelação.  Resultado  Final: A Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à  apelação,  nos  

termos  do  voto  da Relatora, vencida a Desembargadora  Federal SALETTE NASCIMENTO, que negou provimento à 

apelação.   
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AMS-SP      270967                        2003.61.00.031475-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PEDRO PEREIRA DE SANTANA e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 457818      1999.03.99.010278-0(9600001820) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUMIE KOBAYASHI e outro 
ADV     : PERICLES DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1347404                       2000.61.00.013650-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : NITRIFLEX S/A IND/ E COM/ 
ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      192275      1999.03.99.066579-8(9106866638) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : AUTOLATINA BRASIL S/A 
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ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial  e  negou provimento à apelação do 

BACEN, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      280218                        2005.61.14.003009-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1209407                       2004.61.14.001384-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : RASSINI NHK AUTOPECAS LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308163                        2005.61.00.029791-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DILEIDE LOUZADA MOREIRA LIGER 
ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1350291                       2006.61.00.020807-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ELIAS JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : SERGIO DE SOUSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      97585       92.03.082872-9     (9000386497)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 
ADV     : CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1318562                       2006.61.05.007440-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JOBELPA S/A 
ADV     : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1174606                       2004.61.08.009222-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 
ADV     : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323113                       2006.61.10.013554-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE CERQUILHO SP 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315621     2008.03.99.025900-3(0500000045)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : Prefeitura Municipal de Irapuru SP 
ADV     : ADRIANO MASSAQUI KASHIURA (Int.Pessoal) 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300638      2007.03.99.048693-3(9400147414)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BANCO J P MORGAN S/A e outros 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 547676      1999.03.99.105962-6(9700000024)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DESMEWA DESMATAMENTOS E MECANIZACAO AGRICOLA 

WATANABE LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1325544                       2004.61.82.041720-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : GAUS PARTICIPACOES E INCORPORADORA LTDA 
ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298163     2008.03.99.016081-3(9507016392)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ESTORIL RIO PRETO MADEIRAS LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      204422      2000.03.99.046032-9(9700457729)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NOVOMUNDO SOCIEDADE CONTABIL LTDA 
ADV     : RONALDO RAYES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1345711                       2007.61.14.002682-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SCHOWE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA 
ADV     : MARLENE MACEDO SCHOWE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1335918                       2000.61.00.003344-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320538                       2006.61.00.013003-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RAUL JOSE SCHUCMAN 
ADV     : ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   
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EM MESA  AMS-SP      180148      97.03.031451-1     (9500516764)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BANCO CCF BRASIL S/A e outros 
ADV     : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1338797                       2006.61.00.021933-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA 
ADV     : MARCO ANTONIO HENGLES 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1242717                       2005.61.00.010799-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 630282      2000.03.99.057413-0(9500111942)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. SOUZA PIRES 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 
ADV     : ANTONIO DIOGO DE SALLES 
APDO    : MARIA APARECIDA BORGES 
ADV     : LEONARDO HORVATH MENDES 
ADV     : RENATO DELLA COLETA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       611424      2000.03.99.042984-0(9509009725)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SOUZA PIRES 
APTE    : BANCO SANTANDER S/A 
ADV     : CELSO DE FARIA MONTEIRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 
APDO    : LUIZ CARLOS QUINAGLIA e outros 
ADV     : MIGUEL ELIAS 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       481198      1999.03.99.034182-8(9600003246)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SOUZA PIRES 
APTE    : TINTAS RENNER S/A 
ADV     : DOMINGOS DE TORRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1091988     2006.03.99.008064-0(9500162890)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AMALIA DAGUANO PACHECO 
ADV     : JANUARIO ALVES 
APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
ADV     : NEI CALDERON 
ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.  AC-SP       

289464      95.03.096280-3     (9203024603)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ROQUE MISCOSSI e outros 
ADV     : JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1351161     2008.03.99.045962-4(9200000822)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOVESTRELA COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323092      2008.03.00.000608-4(200661820549050)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       348773      2008.03.00.036851-6(0006629784)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 
ADV     : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo e rejeitou  os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:35 horas, tendo sido julgados 226  processos.   

  

  

  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 26 de  março  de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   1068388   2005.03.99.047115-5   9300037242   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

REVISORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : OSWALDO M SERMATHEU 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00002   AC   1280108   2008.03.99.007389-8   0400000159   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AGRO INDL/ VISTA ALEGRE LTDA 
ADV     : MORONI MARTINS VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00003   AC   1369912   2006.61.82.038351-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DISTRIBUIDORA SULAMERICANA IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : ROSANE PEREIRA DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
PROC    : ALTINA ALVES  

  

  

00004   AC   1381501   2004.61.82.023062-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JAM IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANA CAROLINA MONTES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00005   AC   1280029   2006.61.82.038467-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     : VALERIA ZOTELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00006   AC   1152108   2006.03.99.040464-0   0300006276   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : METALPAN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCIO GOULART DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00007   ApelRe   1037049   2005.03.99.026761-8   0400000012   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO 
ADV     : MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 
ADV     : KEDLEY FINASSI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO DE SANTO ANASTACIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AC   1316510   2004.61.82.039926-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANEP ANTARCTICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA e outros 
ADV     : DIOMAR TAVEIRA VILELA 
PARTE R : STALIN FAVALLI e outros 
ADV     : ANTONIO DE CARVALHO  
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00009   ApelRe   1275419   2008.03.99.004919-7   9900005992   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VB COML/ MADEIREIRA LTDA 
ADV     : ROGERIO MAURO D AVOLA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   AC   1358068   2004.61.82.040161-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LOJAS RIACHUELO S/A 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00011   ApelRe   1125205   2004.61.00.000307-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : PADROEIRO IND/ DE LINGUICAS LTDA -ME 
ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   AC   1385216   2006.61.05.009103-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : FUJIO SATO  

  

  

00013   AC   1385217   2006.61.05.009373-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 
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Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : OSWALDO LUIZ ALVES  

  

  

00014   AC   1385226   2005.61.05.007080-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : PAULA MARIA DE ANDRADE  

  

  

00015   AC   1385274   2006.61.05.009270-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ALEXANDRE MENDES CAMPOS  

  

  

00016   AC   1385215   2006.61.05.009133-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : PAULO CESAR DO NASCIMENTO  

  

  

00017   AC   1385206   2006.61.05.009353-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MAURICIO ROSSI BORDIN  

  

  

00018   AC   1369544   2006.61.05.009281-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ANDRE CARBALLO DIAZ  

  

  

00019   AC   1360810   2004.61.82.053218-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TINTAS FAMOSAS COML/ DE TINTAS LTDA 
ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES  

  

  

00020   AI   303330   2007.03.00.064194-0   200761000108049   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SERGIO HIROSHI IKUNO 
ADV     : RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00021   AI   303626   2007.03.00.064561-1   200661040036744   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS JORGE e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00022   AI   352341   2008.03.00.041440-0   199961820461425   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PARIS FILMES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00023   AI   352365   2008.03.00.041469-1   9805613160   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TERRAPLENAGEM MARACAJU LTDA 
ADV     : WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO 
AGRDO   : ARTUR ARIAS BADRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00024   AI   354390   2008.03.00.044137-2   9605368498   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LUC CONSTRUTORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00025   AI   352382   2008.03.00.041295-5   200561120058340   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOTEL ESTORIL SOL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00026   AI   352266   2008.03.00.041391-1   199961820117520   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TOYO MOTORS COM/ E IMP/ DE VEICULOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00027   AI   351770   2008.03.00.040785-6   200461820180914   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JG COML/ INDL/ DE PARAFUSOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00028   AI   353944   2008.03.00.043614-5   8800180620   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DELAN IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   AI   355048   2008.03.00.045082-8   200061820148855   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SAVIPLASTIC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00030   AI   274468   2006.03.00.076136-9   0000000383   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SUPRE MAIS PRODUTOS BIOQUIMICOS LTDA 
ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP  

  

  

00031   AI   304667   2007.03.00.069885-8   9000144752   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : FERNANDO CARDOSA PINTO 
ADV     : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00032   AI   337232   2008.03.00.020669-3   0700000061   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SANTA FE AGROINDUSTRIAL LTDA 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP  

  

  

00033   AI   274517   2006.03.00.076433-4   0500001013   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : LOURDES APARECIDA DE GENARO CRUZ -ME 
ADV     : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP  

  

  

00034   AI   343971   2008.03.00.030045-4   200561820606569   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : AUTO POSTO NACOES UNIDAS LTDA 
ADV     : LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : INAJA GASOLINAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00035   AI   315404   2007.03.00.094930-2   200561820068626   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CHRISTIANE NOGUEIRA CUNHA 
ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
PARTE R : STARGRAF GRAFICA EDITORA E FOTOLITO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00036   AI   299189   2007.03.00.040788-8   200561000100388   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : ANGELA MARIA ORLANDO LOPES e outros 
ADV     : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00037   AI   304621   2007.03.00.069848-2   200761000087277   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 
ADV     : DANIELE CHAMMA CANDIDO 
AGRDO   : MARIA GARCIA DE CARVALHO 
ADVG    : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AI   350126   2008.03.00.038704-3   200761820117877   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CASA SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   AI   303107   2007.03.00.061958-2   200661040036744   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS JORGE e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00040   AI   355923   2008.03.00.046111-5   200461820419250   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GIORDANO IMPORTS COM/ DE ELETRONICOS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00041   AI   354271   2008.03.00.044087-2   199961820167547   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 274/1522 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SQUADRA COMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   AI   355096   2008.03.00.045130-4   200561820071900   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IL HYUNG CHO -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00043   AI   354730   2008.03.00.044665-5   200561820201454   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RAFASE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00044   AI   353956   2008.03.00.043626-1   200461820532272   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRANCISCO ANTONIO MARIANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00045   AI   351367   2008.03.00.040271-8   200761820206333   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IVAN HOFFMANN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AI   353935   2008.03.00.043605-4   200361820707018   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARATONA ATIVIDADES FISICAS E SOCIAIS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00047   AI   350829   2008.03.00.039541-6   200161260092076   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JAQUES WAISBERG 
ADV     : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA 
ADV     : ROBERSON SATHLER VIDAL 
PARTE R : MARCEL CAMMAROSANO 
ADV     : MARIA CECILIA LOBO 
PARTE R : JOEL SCHMILLEVITCH 
ADV     : CESAR BORGES 
PARTE R : ANTONIO FERNANDO GONCALVES COSTA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00048   AI   343806   2008.03.00.029858-7   200561820315447   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SPQ SAO PAULO QUIMICA LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   353359   2008.03.00.042660-7   200561820613460   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   : AUTEL S/A TELECOMUNICACOES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   351395   2008.03.00.040300-0   200361820676885   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ALMIR BONTEMPO 
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ADV     : MARCOS PINTO NIETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 
PARTE R : IVAN LOPES SANCHES espolio 
REPTE   : EDILAMAR NUNES SANCHES 
ADV     : MARCOS PINTO NIETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AI   345335   2008.03.00.031838-0   9200811582   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LOURDES ACERBI e outros 
ADV     : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00052   AC   973707   1999.61.11.009743-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE CARLOS DE SOUZA 
ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   REO   1230515   2004.61.21.001427-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ADILSON ROSSI QUERIDO 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1131985   2006.03.99.027202-3   9713033035   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROBERTO ORLANDO PEREIRA 
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ADV     : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA  

  

  

00055   AMS   303208   2007.61.04.002910-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : HOSPITAL ANA COSTA S/A 
ADV     : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00056   AC   138753   93.03.093447-4   9106762581   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE CARLOS ROMUALDO e outro 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00057   AC   936475   2002.61.00.000919-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARTINELLI SEGURADORA S/A 
ADV     : PAULO SERGIO GUEDES  

  

  

00058   AI   175596   2003.03.00.013919-0   199961080003007   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COK FEST COM/ DE BEBIDAS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA e 

outros 
ADV     : MARCIO LANDIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00059   AI   315179   2007.03.00.094570-9   200161820121234   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : CITIPREVI ENTIDADE FECHADA DE PREVIDENCIA 

COMPLEMENTAR 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   177836   2003.03.00.021154-0   199961130002509   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ARMANDO ANTONIO RIZATTI 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
ADV     : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : RIZATTI E CIA LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00061   AI   230345   2005.03.00.013288-0   199961000605253   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00062   AI   198291   2004.03.00.004961-2   200361050041905   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : INTERFREIOS LTDA 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA 
ADV     : RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00063   AI   186685   2003.03.00.050562-5   8400000255   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NUVI IND/ E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E FUNDICAO LTDA 
ADV     : MARCIO APARECIDO PEREIRA 
AGRDO   : UBAJARA TARCISIO ARTIAGA KRISTENSEN 
ADV     : EDILA MARIA SIMOES BARBOSA TUFI 
AGRDO   : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00064   AI   185607   2003.03.00.048144-0   9300000431   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : UBAJARA TARCISIO ARTIAGA KRISTENSEN e outro 
ADV     : EDILA MARIA SIMOES BARBOSA TUFI 
AGRDO   : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
AGRDO   : NUVI IND/ DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E FUNDICAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP  

  

  

00065   AI   342301   2008.03.00.027931-3   200863010107592   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PAULO SERGIO VAZ e outros 
ADV     : NANCI APARECIDA NUNES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP  

  

  

00066   AI   273431   2006.03.00.073362-3   9612052670   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MAURO MARTOS 
ADV     : FABIO LUIZ STABILE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 
ADV     : NILTON ARMELIN 
PARTE R : ALBERTO CAPUCI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00067   AI   304862   2007.03.00.074096-6   0500000078   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 280/1522 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA 
ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP  

  

  

00068   AI   260759   2006.03.00.011356-6   0000012071   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : OSMAR PRADO JACOB 
ADV     : CAIO DE FARIA OGNIBENE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP  

  

  

00069   AI   224667   2004.03.00.071539-9   9600000247   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RITACAR COM/ DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA 
ADV     : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 
AGRDO   : RICARDO WAGNER CAMPOS MARTINS e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO  

  

  

00070   AI   278040   2006.03.00.087447-4   200461820194810   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : S/C NOVA PINHEIROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00071   AI   276432   2006.03.00.082071-4   200461820280090   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COLUMBUS SISTEMAS DE MANUFATURA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00072   AI   275419   2006.03.00.078859-4   200461820436337   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DAPRONT ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00073   AI   271740   2006.03.00.060619-4   0400003651   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COML/ LOFERR LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP  

  

  

00074   AI   271745   2006.03.00.060623-6   0400003750   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GONCALES E GONCALES REPRESENTACAO COML/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP  

  

  

00075   AI   278688   2006.03.00.089388-2   200461820250709   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ DE PARAFUSOS JACOFER LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00076   AI   282306   2006.03.00.101218-6   200461820060507   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DETASA S/A IND/ E COM/ DE ACO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00077   AI   309894   2007.03.00.086989-6   199961820080193   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00078   AI   336368   2008.03.00.019615-8   200161820236554   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MOINHOS IND/ E COM/ TECMOLIN LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00079   AI   327575   2008.03.00.007016-3   199961820560014   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : REFRATARIOS MODELO LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS LINS BAIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00080   AI   332237   2008.03.00.013818-3   200661820066452   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : O FOGAO RESTAURANTE LTDA -EPP 
ADV     : SANDRO DALL AVERDE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00081   AI   342811   2008.03.00.028518-0   200761820455941   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : TEXTIL TABACOW S/A 
ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AI   283956   2006.03.00.105978-6   9600000234   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FIORETA ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     : LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP  

  

  

00083   AI   333298   2008.03.00.015249-0   200461820021940   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00084   AI   330090   2008.03.00.010452-5   200161050079456   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SOCIEDADE COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00085   AI   321775   2007.03.00.103935-4   200661820046570   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00086   AI   349321   2008.03.00.037630-6   200561130020368   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CALCADOS SAMELLO S/A - em recuperação judicial 
ADV     : LUCIANA FERREIRA ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00087   AI   348002   2008.03.00.035807-9   200761260039350   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : JULISEG CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA SS LTDA 
ADV     : MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00088   AI   341846   2008.03.00.027235-5   200161060088508   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : BORGES E RODRIGUES LTDA 
ADV     : VALDECIR ESTRACANHOLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00089   AI   341961   2008.03.00.027402-9   200461820515584   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HERNANI KRONGOLD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00090   AI   340584   2008.03.00.025421-3   9803053965   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00091   AI   342321   2008.03.00.027947-7   200661820483490   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00092   AMS   263005   2004.61.21.001832-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA e outro 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00093   AMS   242281   2001.61.09.001800-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE DONIZETE MARSOLA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA  

  

  

00094   AMS   252075   2001.61.00.011273-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DANIELA CARDOSO CABRINI 
ADV     : GUILHERME CEZAROTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00095   AC   1389523   2003.61.00.037372-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : PINI & FERNANDES ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 

LTDA 
ADV     : ALAOR APARECIDO PINI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00096   AC   1365768   2006.61.00.006492-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EBOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00097   REOMS   279258   2005.61.00.008863-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : HOLDING AFZ LTDA e outros 
ADV     : RENATO ZENKER 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   AMS   271224   2003.61.00.034371-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PORTAL COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO GUARINO  

  

  

00099   AMS   269506   2004.60.00.005508-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : ADIR DE JESUS CURIEL JUNIOR 
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ADV     : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00100   AMS   264198   2004.61.02.000011-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : RICARDO FURLAN ALONSO 
ADV     : CELIO ANTONIO SANTIAGO  

  

  

00101   AMS   265677   2003.61.00.023738-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : CAMILA LOUISE BATISTA 
ADV     : PAULO ROBERTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AMS   287490   2003.61.00.031269-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : FABIO CEZAR SILVEIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DOS REIS 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS  

  

  

00103   REOMS   278314   2003.61.00.034073-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : BIANCA PERES RECHIA 
ADV     : ATTILIO MAXIMO JUNIOR 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   REOMS   276885   2005.60.00.006300-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ADRIANA FERRARI 
ADV     : PEDRO LUIZ DE SOUZA LACERDA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   283978   2005.60.00.007050-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : GUSTAVO ANDRE MORENO 
ADVG    : MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AMS   284011   2006.60.00.000285-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : CAROLINA JOHANNA WILELMINA FRANCISCA KWINTEN 
ADV     : RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00107   AMS   281578   2005.60.00.005576-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : LUCIANA TRESSO 
ADV     : RUBENS EDUARDO CHAPARIM  
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00108   AMS   260932   2003.61.00.015569-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ELISEU GERALDO RODRIGUES 
APDO    : LUCIA HELENA CEZAR 
ADV     : DEBORA MICHELAZZO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00109   AMS   284012   2005.60.02.003785-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : LUCAS PEDROSO COLVERO 
ADV     : MICHELLE K F CHEUNG 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00110   AMS   286218   2005.60.00.004771-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do 

Sul CRMV/MS 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : MARCIO JOSE SOCORRO 
ADV     : MARIA LURDES CARDOSO  

  

  

00111   REOMS   279279   2005.61.00.013664-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : BEG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
ADV     : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AMS   275836   2005.61.00.902424-3 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MICROSIGA SOFTWARE S/A 
ADV     : NELSON CAIADO SEGURA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AMS   296409   2005.61.00.004328-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LOCK ENGENHARIA LTDA 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00114   AMS   284935   2005.61.00.022487-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RESIMA BENS E IMOVEIS LTDA S/C 
ADV     : RENATA ALONSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   REOMS   273852   2000.61.08.008424-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   ApelRe   1366571   2008.03.99.052263-2   0200015170   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : TRANS LEITE CANDIDA LTDA -ME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   ApelRe   1383923   2008.03.99.063160-3   9900000009   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BEZERRA E CIA LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   ApelRe   1366585   2008.03.99.052277-2   0200018240   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE APARECIDO HENRIQUE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   ApelRe   1383896   2008.03.99.063133-0   0100000018   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JAIR ODORICIO 
REPTE   : EDILENE ODORICIO 
ADV     : JAIR ODORICIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   ApelRe   1379222   2008.03.99.060740-6   0300000026   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RESTAURANTE DOURADAO LTDA -ME e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00121   AI   354384   2008.03.00.044131-1   200661820141462   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOS DESENHOS TECNICOS E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00122   AI   352541   2008.03.00.041742-4   200361820312668   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : C E P COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00123   AI   356806   2008.03.00.047191-1   200461820442120   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JUST EFETIVOS E ADMINISTRACAO DE PESSOAL PERMANENTE 

LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00124   AI   357354   2008.03.00.047892-9   200561820522192   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : YANG ZEFENG 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00125   AI   353530   2008.03.00.043012-0   200461820548279   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MARQUES E GUSMAO MONTAGENS E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00126   AI   355546   2008.03.00.045444-5   9703166210   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : D ANDREA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00127   AI   356899   2008.03.00.047225-3   200561820499686   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BPS ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00128   AI   353186   2008.03.00.042528-7   199961820153470   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DE REFRIGERACAO 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00129   AI   354260   2008.03.00.044076-8   200061820363432   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COML/ TAMPELLI HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA 
ADV     : EDSON BALDOINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00130   AI   353914   2008.03.00.043584-0   200261820272587   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 294/1522 

AGRDO   : IRMAOS ABREU S/A FUNDICAO MECANICA FERRAGENS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00131   AI   358343   2008.03.00.049125-9   200561820486084   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COELHO E ASSOCIADOS ACOES PROMOCIONAIS E COMERCIAIS 

LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AI   354663   2008.03.00.044588-2   0600000455   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SUELI BRAIDO e outro 
ADV     : MARCOS PINTO NIETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00133   AMS   311154   2007.61.00.002486-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARIO ROBERTO LUCHESI BERGO E CIA LTDA e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00134   AMS   300990   2007.03.99.047120-6   9811015953   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INSTITUTO EDUCIONAL PIRACICABANO 
ADV     : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00135   AC   1386396   2009.03.99.000628-2   9805028828   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE PIERIN PLATINA PARA LABORATORIO LTDA e outro 
ADV     : EDSON BALDOINO  

  

  

00136   AC   1386394   2009.03.99.000626-9   9805478688   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 
ADV     : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00137   AC   1389347   2004.61.05.010983-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MATERIAIS CIRURGICOS E IMPLANTES COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00138   AC   1389346   2004.61.05.002664-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MATERIAIS CIRURGICOS E IMPLANTES COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00139   AC   1385317   2004.61.05.013821-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AGUAS PRATA S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00140   AC   1385297   2008.03.99.063717-4   9805284611   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS FERNANDES S/A 
ADV     : MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS  

  

  

00141   ApelRe   1391298   2002.61.26.011937-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COMTEGE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00142   AC   1389363   2009.03.99.001722-0   9715122426   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA  

  

  

00143   AC   1389476   2009.03.99.002100-3   9707128291   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADMINISTRADORA SOARES E FILHOS LTDA e outro  

  

  

00144   AC   1389875   2007.61.09.010855-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PEDRO MARCIANO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  
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 00145   AC   1395064   2006.61.16.002121-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : INES ZANCHETTA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00146   AC   1387078   2007.61.09.011372-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ITACIR BARRETI e outro 
ADV     : LUIZ EDUARDO ZANCA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00147   AC   1386231   2008.61.11.002527-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : APARECIDA TEREZINHA PAGANINI SABATINE e outros 
ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00148   AC   1386288   2008.61.11.002208-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ALONSO AJONAS FILHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : SALIM MARGI PRIORIDADE  

  

 00149   AC   1395061   2006.61.16.001695-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : ORMEZIA NEVES 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00150   AC   1395062   2006.61.16.002112-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : ORMEZIA NEVES 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00151   AC   1395060   2006.61.16.001689-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : ORMEZIA NEVES 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   1386180   2006.61.16.002009-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OLIMPIA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00153   AC   1386179   2006.61.16.002006-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OLIMPIA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1386193   2007.61.08.007937-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NEIDE GARCIA DE LIMA 
ADV     : CIBELE NUNES DA SILVA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
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APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   1343609   2004.61.82.052460-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : REDE AUTONOMISTA DE RADIO DIFUSAO LTDA 
ADV     : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00156   AC   1373894   2004.61.82.056749-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : REDE AUTONOMISTA DE RADIO DIFUSAO LTDA 
ADV     : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00157   AC   1389391   2005.61.82.026547-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : FABIO HIROSHI HIGUCHI  

  

  

00158   AC   1390584   2006.61.82.006892-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CCCI CENTRO DE CIRURGIA CARDIACA INFANTIL LTDA 
ADV     : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS  

  

  

00159   AC   1358122   2006.61.82.011071-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BOSTON ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00160   AC   1391866   2002.61.26.006558-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LIVRARIA CHAVES LTDA -ME  

  

  

00161   AC   1392756   2003.61.10.007516-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE EMBALAGENS SOROCABA LTDA  

  

  

00162   AC   1392757   2003.61.10.007569-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE EMBALAGENS SOROCABA LTDA  

  

  

00163   ApelRe   1366954   2008.03.99.049855-1   9200041310   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA 
ADV     : MICHELLE SANCHES FIGUEIREDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00164   REO   1366955   2008.03.99.049854-0   9107199503   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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PARTE A : AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA 
ADV     : MICHELLE SANCHES FIGUEIREDO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00165   AC   1389660   1999.61.09.005254-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : EMBALAGEM AUXILIAR LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00166   AC   1376027   2006.61.00.003137-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : S E R MED LTDA 
ADV     : VANESSA APARECIDA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00167   AC   1369532   2006.61.00.013990-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : QUALITY WAY ENGENHARIA CONSULTIVA S/S LTDA 
ADV     : MARIA CRISTINA GUEDES GOULART 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AC   441759   98.03.087421-7   9500000176   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : INCUBADORA BRASSIDA LTDA 
ADV     : ILDEU DE CASTRO ALVERENGA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 302/1522 

00169   AC   324882   96.03.049879-3   9500000433   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PAES MENDONCA S/A 
ADV     : CLEDSON CRUZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00170   REO   531496   1999.03.99.089385-0   9200000294   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : DROGAO DE JACAREI LTDA 
ADV     : WILLIAM FIOD 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00171   ApelRe   1344607   2003.61.00.033217-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARIA TEREZA DA SILVA 
ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   ApelRe   1389221   2007.61.05.003168-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA JOSEFINA BISSOTO BARCHESI 
ADV     : SERGIO FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AC   1100551   2004.61.08.006092-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NILDO MATOS DE ARAUJO 
ADV     : MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00174   AC   1366217   2004.61.08.010104-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NILDO MATOS DE ARAUJO 
ADV     : MARIMARCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00175   AC   1259534   2004.61.12.002112-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLAIRE SOUZA MARTINS 
ADV     : RENATO MAURILIO LOPES 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00176   AC   995656   2000.61.07.005855-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00177   AMS   313201   2008.61.20.003311-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : ROBERTO RODRIGO PEREIRA e outros 
ADV     : GRACIETE PETRONI GUIMARAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00178   AMS   311718   2008.61.02.004487-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MARCELO HENRIQUE ALGARVE 
ADV     : FABIANA METIDIERI RIGHINI PORTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00179   AC   829476   1999.61.82.029667-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PLEXPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 
ADV     : MANOEL LOPES NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00180   AC   1035260   2005.03.99.025460-0   0100000732   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : AGROPECUARIA SOVIKAJUMI LTDA 
ADV     : RODRIGO EDUARDO MENCK DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00181   AC   1386776   2009.03.99.000227-6   0000003454   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
ADV     : SILVIO ALVES CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : HERACLIO MENDES DE CAMARGO NETO  

  

  

00182   AMS   313507   2007.61.19.008910-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INAPEL EMBALAGENS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00183   AC   847482   2001.61.20.000283-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SE SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     : MARCIA APARECIDA BRANDÃO DE SOUZA ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00184   AC   1273380   2004.61.82.040590-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUKIRA COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : GILMAR LIMA VERISSIMO DA SILVA  

  

  

00185   AC   1236309   2005.61.12.000024-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EMILIO FERRO e outro 
ADV     : ODETE LUIZA DE SOUZA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00186   AC   1386254   2008.61.05.006259-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ANTONIO CARLOS RACHED  

  

  

00187   ApelRe   1386392   2007.61.82.018444-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISP DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00188   AI   342299   2008.03.00.027929-5   0800000035   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : FABIO MACHADO OLIVEIRA PORTO FERREIRA -ME 
ADV     : ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP  

  

  

00189   AMS   313031   2003.61.00.034003-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DROGARIA ALBI LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00190   ApelRe   1196404   2005.61.82.015968-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME 
ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AI   210723   2004.03.00.036032-9   9705116555   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : EDISON FINOTTO GIL 
ADV     : LUIZ ROBERTO DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ROLIX COML/ DE ROLAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00192   AI   166950   2002.03.00.046243-9   200261020042204   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : COINBRA FRUTESP S/A 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00193   AI   354944   2008.03.00.044817-2   200461050065835   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MICROPRINT FORMULARIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00194   AI   353929   2008.03.00.043599-2   200561820230077   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AUTO POSTO DE MOLAS MOLARTE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00195   AC   956578   2003.61.82.005021-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00196   AC   1128122   2003.61.82.010622-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 
ADV     : WILAME CARVALHO SILLAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00197   AI   280882   2006.03.00.095842-6   0300001836   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : HIDROPLAS S/A 
ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP  

  

  

00198   REOMS   312410   2006.61.00.016899-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
PARTE A : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 
ADV     : FABIO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   1381495   2000.61.82.026734-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA 
ADV     : MARCUS VINICIUS PERELLO  

  

  

00200   AI   245377   2005.03.00.071103-9   200561050060489   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : MARIA TEREZA DE SOUZA LOPES e outros 
ADV     : FERNANDO PAZZINATTO BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00201   AI   324648   2008.03.00.002851-1   200461820060738   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   : DARAGAN INDL/ COML/ LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00202   AC   1382968   2006.61.08.007123-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOANNA VIDRICK e outro 
ADV     : ANTONIO SACCARDO NETTO  

  

  

00203   AC   1385607   2006.61.22.002406-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : TAKIO HIURA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00204   AC   1380795   2008.61.17.002475-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : LUCAS RAMOS DAVID 
ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00205   AC   1381278   2008.61.11.000600-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : EDVALDO ALVES PEREIRA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00206   AC   1381297   2007.61.16.001501-3 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : NILSE MARGARIDA CARPENTIERI 
ADV     : TALES EDUARDO TASSI  

  

  

00207   AC   1365266   2007.61.11.002310-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : RUTH MANHAES BACELLAR 
ADV     : MARCYLENE BONASORTE FERRITE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00208   AC   1278451   2008.03.99.006629-8   0200000493   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARISTELA GOES GHIOTTO 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE  

  

  

00209   AC   1073626   2005.03.99.049809-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OGATA MATS ELETRICOS RIO PRETO LTDA e outro  

  

  

00210   AC   1372101   2007.61.20.002521-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : ILZA FLAVIA BENTO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00211   AC   1373908   2007.61.12.005119-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : MITURU MIZUKAVA 
ADV     : MITURU MIZUKAVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00212   AC   1376935   2007.61.06.005514-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JOAO ANDRE FONZATI espolio 
REPTE   : OLIVIA BATISTELA FUZATI 
ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00213   AC   1374330   2008.61.06.006115-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : VERUSKA DO AMARAL PINHEIRO 
ADV     : CARLOS EDUARDO CAMPANHOLO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00214   AC   1344814   2007.61.82.041729-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CHOOSE IND/ COM/ E REPRES DE CONFECCOES LTDA  

  

  

00215   AC   1388608   2009.03.99.001394-8   9900000255   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : A C NOGUEIRA MADEIRAS  
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00216   AC   1388963   2007.61.14.004370-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FORD COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : LEONARDO GALLOTTI OLINTO  

  

  

00217   AI   269741   2006.03.00.049403-3   200261820428265   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 
ADV     : ANTONIO CARLOS MECCIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00218   AC   1382055   2008.03.99.062121-0   9705691770   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FISCHER JUSTUS COMUNICACAO TOTAL LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR  

  

  

00219   AC   1232338   2006.61.14.002209-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MODAL INDUSTRIA MECANICA LTDA 
ADV     : CINTIA KURIYAMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00220   AC   1391286   2000.61.14.002706-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CARLOS MENDES MARTINEZ  
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00221   AMS   269885   2004.61.00.022003-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APDO    : DKT DO BRASIL PRODUTOS DE USO PESSOAL LTDA 
ADV     : EDUARDO SAMPAIO D+UTRA VAZ 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00222   AC   1169083   2004.61.82.011240-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MECANICA FERDINAND NYARI LTDA 
ADV     : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00223   AMS   300393   2006.61.00.025065-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     : HANDERSON ARAUJO CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00224   AC   1273689   2008.03.99.003537-0   9800000344   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    : ALCIDES DE MOURA SAO MANUEL e outro  

  

  

00225   AC   1273500   2008.03.99.003359-1   9900000023   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DARCI ANGELO BELEZINI 
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ADV     : JOSE CAMILO DE LELIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00226   AC   1177624   2007.03.99.006698-1   0400002383   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E 

A INFANCIA DE REGISTRO APAMIR 
ADV     : ESLEI NUÑO MOREIRA  

  

  

00227   AC   1266580   2005.61.13.001463-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE CALCADOS TOPAZIA LTDA e outros 
ADV     : DANIEL ITOKAZU GONÇALVES  

  

  

00228   AC   1131242   2004.61.82.057546-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ITAU SEGUROS S/A 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA  

  

  

00229   ApelRe   1137446   2006.03.99.030461-9   9605334313   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAK S MODAS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00230   AMS   311795   2007.61.00.007586-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIDADE DIAGNOSTICA EM PATOLOGIA CIRURGICA E 

CITOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00231   AC   1321189   2006.61.04.000286-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : INFANTIL SANTOS COOPERATIVA MEDICO HOSPITALAR 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO  

  

  

00232   AC   1132799   2000.61.07.003870-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PEDRO AMILCAR ELEOTERIO DA SILVA -ME 
ADV     : ZULEICA RISTER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00233   ApelRe   1359279   2006.61.00.016521-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA FLORA LTDA 
ADV     : FAISSAL YUNES JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00234   AMS   223066   2000.61.00.047088-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : HAMILTON DOS SANTOS MUSSOLIN e outro 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI  

  

  

00235   AMS   311345   2003.61.00.031099-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : CELIA MARIA ELIZABETE SANTOS 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00236   AC   1360307   2005.61.82.044788-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : MARA TEREZINHA DE MACEDO  

  

  

00237   AC   1360308   2005.61.82.053876-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
Anotações : REC.ADES. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2009.  
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 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA EMÍLIA MORAES DE ARAÚJO  

 Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

LAZARANO  NETO e REGINA COSTA e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MIGUEL DI PIERRO foi aberta a sessão. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente, justificadamente, a Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida 

  

  

0001     AC-SP       411853      98.03.021244-3     (9300203789) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

APTE    : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 
ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AC-SP       1366958                       2008.61.09.003826-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : JOSE EGIDIO ALVES e outros 
ADV     : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1366964                       2007.61.09.008662-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NARCISO CHINAGLIA (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : SUELI YOKO TAIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0004     AC-SP       458465      1999.03.99.010927-0(8800161987) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : HUMBERTO AMARAL JUNIOR e outros 
ADV     : CLODOSVAL ONOFRE LUI 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação para afastar a  extinção  do  processo  sem  julgamento  do 

mérito e, com fundamento no  Art.515  §3º  do  CPC,  apreciar o pedido para julgá-lo procedente, nos  termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1245640                       2006.61.00.003797-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : KRIKA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AMS-SP      285392                        2004.61.00.007678-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RIBEIRO E BARROS ADVOGADOS e outro 
ADV     : FERNANDO LEISTER DE ALMEIDA BARROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1369488                       2008.61.00.006888-3 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIZ GONZAGA DE SIQUEIRA FILHO 
ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AC-SP       1370752                       2007.61.04.012180-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A : JEFFERSON FELICIANO SANTOS e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AMS-SP      312356                        2007.61.00.004515-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DAVID ACCORDI TASSARA 
ADV     : JULIANA LOPES BARBIERI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  e  não 

conheceu do agravo retido, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-SP       1264340                       2005.61.00.005875-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENGENHARIA E CONSTRUCOES TERRA LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0011     AC-SP       827897                        2000.61.00.011079-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : TEMA TERRA MAQUINARIA LTDA 
ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o  agravo  retido da  embargada e deu provimento parcial à 

apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       1243178                       2005.61.02.012027-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : MARDONIO JORGE COUTO 
ADV     : EDUARDO SANT ANNA BERTOLDI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       391367      97.03.064824-0     (9700045730) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WAGNER FREGNI 
ADV     : ADRIANA CLAUDIA CANO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       1273484     2008.03.99.003343-8(0000000144) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : RETIFICA E AUTO PECAS FERNANDES DE BATATAIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AC-SP       674238      2001.03.99.010531-5(9800000003) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SHAMPOO COSMETICOS UBATUBA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       1280206     2008.03.99.007487-8(0200000342) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RELOJOARIA JUMI LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       1280165     2008.03.99.007446-5(0300000003) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOREALE INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       1368148     2008.03.99.053236-4(9706080210) 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRO PISOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1365361                       2006.61.05.009379-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : JOSE ROBERTO SANTINI CAMPOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1358333                       2006.61.05.009372-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RICARDO CAMPOS 
APDO    : ORLANDO OCARIZ DE MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1174343                       2000.61.14.008597-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAISIS CONSULTORIA SISTEMAS E PROJETOS S/C LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0022     AI-SP       338914      2008.03.00.022988-7(200661820204952) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : GPS1 REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0023     AI-SP       340396      2008.03.00.025222-8(200661820328793) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DIAS CARVALHO E ASSOCIADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AI-SP       350924      2008.03.00.039727-9(200361820116326) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EDISON ROBERTO BALBINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AI-SP       345628      2008.03.00.032381-8(199961820427971) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e 

outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AI-SP       340413      2008.03.00.025239-3(200661820413279) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AI-MS       338976      2008.03.00.022974-7(200560000087266) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : LEANDRO MAZINA MARTINS 
ADV     : ALDIVINO A DE SOUZA NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AI-SP       345210      2008.03.00.031670-0(200761820245089) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : CEMAPE TRANSPORTES S/A 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0029     AI-SP       339931      2008.03.00.024523-6(0800000058) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ADEMIR JOSE ROCHA CUPIDO 
ADV     : OTTO CARLOS CERRI 
AGRDO   : POSTO DE SERVICOS ESTRELA DA MANHA LEME LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  Regina  Costa, vencido o  Relator, que negava provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0030     AI-SP       346522      2008.03.00.033783-0(200861820195455) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : TUCSON AVIACAO LTDA 
ADV     : MARCELO AMARAL BOTURAO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  Regina  Costa, vencido o  Relator, que dava provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0031     AI-SP       340920      2008.03.00.025928-4(200761000015618) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : KOBOLD BANCO DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 
ADV     : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AI-SP       340044      2008.03.00.024736-1(200661000012881) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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AGRTE   : PEPSICO DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AI-SP       345976      2008.03.00.032772-1(200761050148456) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COML/ AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AI-MS       339286      2008.03.00.023358-1(0800001120) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADVG    : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 
AGRDO   : MAURO PEREIRA SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AI-SP       341028      2008.03.00.026162-0(200761060085250) 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : Furnas Centrais Eletricas S/A 
ADV     : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ALVARO STIPP 
PARTE R : CELSO MAZITELI JUNIOR e outro 
ADV     : JOSE DOS SANTOS 
PARTE R : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP 
ADV     : VICENTE AUGUSTO BAIOCHI 
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PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida e, por maioria,  deu  parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o  Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, que dava  

provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       351170      2008.03.00.039942-2(200761820033037) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AI-SP       352474      2008.03.00.041572-5(0500004778) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : HAYRTON JOSE RODRIGUES DE CAMPOS 
ADV     : FATIMA PACHECO HAIDAR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : AUTOPAR S/A 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AI-SP       351191      2008.03.00.040047-3(200061820270843) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADV     : DANIEL ROSSI NEVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0039     AI-SP       351105      2008.03.00.039832-6(200361820696707) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VIACAO SANTO AMARO LTDA 
ADV     : KAREN APARECIDA CRUZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AI-SP       353440      2008.03.00.042836-7(200761820189645) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : ASSIR PEREIRA 
ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AI-SP       354787      2008.03.00.044918-8(199961820080314) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : AGROMEO AGRICOLA E PASTORIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AI-SP       353069      2008.03.00.042295-0(200461820534888) 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : FREFER S/A IND/ COM/ DE FERRO E ACO 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AI-SP       340791      2008.03.00.025757-3(200361820712920) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : SERGIO GOBBETTI 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AI-SP       354718      2008.03.00.044651-5(200461820431698) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SIM SOCIEDADE INDL/ LTDA 
ADV     : RICARDO ESTELLES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AI-SP       357822      2008.03.00.048161-8(200461080109646) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CASA DO PADEIRO DE BAURU COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA 

PADARIA LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0046     AI-SP       351397      2008.03.00.040302-4(200661820231918) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MERCADAO DAS BOLSAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AI-SP       359004      2008.03.00.050207-5(9605372282) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : RIMA IMPRESSORAS S/A massa falida e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AI-SP       351411      2008.03.00.040317-6(200461820399456) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : FLAVIO FORD RACY e outros 
ADV     : GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO 
AGRDO   : MEGA PAPEIS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA 
AGRDO   : FABIO VICENTE VETRITTI 
ADV     : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0049     AI-SP       358275      2008.03.00.049037-1(200761820244024) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TERRAPLENAGEM BRASILIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AI-SP       354250      2008.03.00.044066-5(200461820073230) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SEBASTIAN ANDRES KORNITZ e outro 
ADV     : MARCOS LIBANORE CALDEIRA 
AGRDO   : TIBRAS IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AI-SP       357014      2008.03.00.047423-7(200661820280322) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ELIANA CAIUBY FISCHEL CUESTA RUBIO 
PARTE R : ALBACETE COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AI-SP       357846      2008.03.00.048185-0(200561080028493) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : GOMES E CARDOZO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AI-SP       354565      2008.03.00.044429-4(0600106315) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : CONSTRUBELLI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
ADV     : ISABELLA LÍVERO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AI-SP       355693      2008.03.00.045705-7(200861150006354) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 
ADV     : RENATO MANIERI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AI-SP       354863      2008.03.00.044779-9(200661820312074) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MVG PROJETOS DE ELETRICIDADE S/C LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0056     AI-SP       355234      2008.03.00.045311-8(0600007408) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : JAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AI-SP       349921      2008.03.00.038429-7(200461030054194) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MASSAAKI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AI-SP       350349      2008.03.00.039037-6(200361820670822) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AI-SP       353714      2008.03.00.043383-1(200461820181712) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AI-SP       356162      2008.03.00.046321-5(200761820285373) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : FCB FOOD CONCEPTS BRASIL LTDA 
ADV     : AILTON LEME SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AI-SP       345501      2008.03.00.032057-0(200561820193238) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : EVL ELETROCONTROLES LTDA 
ADV     : RENATO PRAZERES PEREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AI-SP       359176      2008.03.00.050407-2(200661820548707) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CANTON UNA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0063     AI-SP       358741      2008.03.00.049745-6(200561820055190) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PAES E DOCES VILA IZABEL LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AI-SP       357666      2008.03.00.048261-1(200461820392085) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CASA DE REPOUSO SANTA MONICE S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AI-SP       358750      2008.03.00.049754-7(200261820589133) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : NILTON FILO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       469121      1999.03.99.022773-4(9600001435) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CARLOS DINJI HOSSOE e outro 
ADV     : MIGUEL ANGEL TURRA MARCHANT 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
INTERES : DROGARIA NOVA SUMARE LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0067     AC-SP       999203                        2001.61.08.007792-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DOUGLAS APARECIDO DO NASCIMENTO - DROGARIA SAO 

GERALDO 
ADV     : JOAO CLARO NETO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       749661      2001.03.99.054128-0(9800003825) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ORANDYR JOSE BASSI FILHO e outros 
ADV     : ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA BRANCO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
INTERES : MARLON MONTEIRO ARAUJO e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1238906                       2002.61.82.038037-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FARMALIFE LTDA 
ADV     : ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 958684      2004.03.99.026150-8(0100000121) 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : VERONESI E FILHO LTDA 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       1010568     2005.03.99.008835-9(0300000214) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : DROGARIA CENTRAL DE CONCHAS LTDA -ME 
ADV     : AIRTON LYRA FRANZOLIN 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1026283     2005.03.99.020092-5(0200000921) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SANTOS BLUMER E CIA LTDA 
ADV     : YUTAKA SATO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0073     AC-SP       1363737                       2006.61.21.001718-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ADAUTO SILVESTRE RAMOS -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0074     AC-SP       1352279                       2006.61.02.010081-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 
ADV     : RONEY RODOLFO WILNER 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AC-SP       1108471     2006.03.99.015767-2(0200001680) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SAYURI NAKATI E DOMINGUES LTDA -ME 
ADV     : ORLANDO BALTAZAR JUNIOR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AMS-SP      312032                        2006.61.00.020812-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANIZ ANTONIO FAIADE 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1381532                       2007.61.14.005404-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : AMESP SAUDE LTDA 
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ADV     : MARLENE LAURO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AMS-MS      310192                        2007.60.00.005906-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LIODITO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     ApelReex-SP 1385184                       2007.61.04.011034-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
PROC    : GILMAR VIEIRA DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     ApelReex-SP 1381533                       2007.61.82.013689-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO CABESP 
ADV     : ANTONIO MANOEL LEITE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0081     AC-SP       1227588     2007.03.99.038556-9(0500000462) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP 
ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1280142     2008.03.99.007423-4(0500007536) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Praia Grande SP 
ADV     : ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1281566     2008.03.99.008373-9(0000009998) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELIETE APARECIDA NAZARETH e outro 
ADV     : IRENITA APOLONIA DA SILVA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
INTERES : DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AMS-SP      311881                        2008.61.00.010308-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DROGAPIZA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AMS-SP      312558                        2008.61.00.011029-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA APARECIDA VENANCIO PEDERNEIRAS -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1351311     2008.03.99.046035-3(0500000298) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : WILLIAM DE ALMEIDA ELACHE -ME 
ADV     : EMILIA CARVALHO SANTOS 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar arguida e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     ApelReex-SP 1352904     2008.03.99.046678-1(0400001547) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE AGUDOS 
ADV     : ACHILLES BENEDICTO SORMANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0088     AC-SP       1368089     2008.03.99.053095-1(0700005561) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : Prefeitura Municipal de Salto SP 
ADV     : FABIANO LERANTOVSK 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1379639     2008.03.99.060820-4(0500000418) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP 
ADV     : DANIELA APARECIDA DOS REIS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1386865     2009.03.99.000282-3(0300000064) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : HOSPITAL SANTA TEREZINHA E MATERNIDADE ERCILIA 

PIERONI 
ADV     : GABRIEL SCATIGNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação do embargado e  deu  parcial provimento ao recurso 

adesivo do embargante, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1386988     2009.03.99.000395-5(0700000011) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : MUNICIPIO DE SOCORRO SP 
ADV     : PATRICIA CLAUZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1364418                       2005.61.00.005609-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DIOMILDO GREGORIO e outros 
ADV     : NORMA DOS SANTOS ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1364417                       2005.61.00.026848-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAFAEL MARIA CALIGARIS ZALDIVAR 
ADV     : HELOISA HARARI MONACO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  retido e à  apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1374673                       2006.61.00.020752-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PEDRO ABUJAMRA e outros 
ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, restringindo, de  ofício,  a  sentença  aos  limites  do pedido, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0095     AC-SP       1387209                       2007.61.00.003546-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A 
ADV     : ALEXANDRE CATARIN DE ALMEIDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       1369723                       2007.61.00.005422-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : MARINHO DEL SANTO e outros 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    : MEHDE MEIDAO SLAIMAN KANSO 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e  deu  provimento  à apelação dos 

embargados, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1343982                       2007.61.02.007533-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CURTUME SAO MARCOS LTDA e outro 
ADV     : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1379332                       2007.61.00.018991-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : WALTER SILVA 
ADV     : ERICSON CRIVELLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AC-SP       1380748                       2007.61.00.022994-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WALTER THEODOSIO e outros 
ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0100     AC-SP       1384210                       2007.61.82.046892-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AC-SP       1381483     2008.03.99.060783-2(9600405956) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROLANDO MARINHO PRIVIERO e outros 
ADVG    : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

Adiado o julgamento por falta de "quorum" regimental.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 346/1522 

  

0102     AMS-SP      310503                        2007.61.00.030168-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ELIAS BEZERRA DE MELO 
ADV     : ELIAS BEZERRA DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELO F DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Juiz  Federal  Convocado  Miguel di 

Pierro, vencida a Relatora, que  dava provimento à apelação.   

  

  

  

0103     AMS-SP      313104                        2008.61.00.010414-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FLAVIA CISLINSCHI 
ADV     : FLAVIA CISLINSCHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Juiz  Federal  Convocado  Miguel di 

Pierro, vencida a Relatora, que  dava provimento à apelação.   

  

  

  

0104     AMS-SP      309324                        2007.61.00.027950-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA 
ADV     : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos do voto do Juiz Federal 

Convocado Miguel di Pierro, vencida  a Relatora, que negava provimento à apelação.   

  

  

  

0105     AMS-SP      304811                        2007.61.00.005120-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAQUIM ROBERTO PINTO 
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ADV     : JOAQUIM ROBERTO PINTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Juiz  Federal  Convocado  Miguel di 

Pierro, vencida a Relatora, que  dava provimento à apelação.   

  

  

  

0106     AC-SP       350800      96.03.094814-4     (9400002623) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AGOSTINHO VILAR DE ARAUJO 
ADV     : JOSE RENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : SAO JOSE INDL/ MOVELEIRA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0107     AC-SP       1112831                       2002.61.14.002108-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : METALURGICA PASCHOAL LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AC-SP       1183926                       2003.61.26.009507-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AUTO POSTO ESTRELA MAIOR LTDA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ROGÉRIO SILVA FONSECA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0109     AC-SP       1107945                       2003.61.82.064177-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ROFER IND/ DE CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1099019     2006.03.99.010759-0(0400000012) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DIBUSA IND/ E COM/ LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AC-SP       1276526                       2003.61.82.005017-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MANOEL REIS SILVA 
ADV     : ARNALDO SILVA JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, extinto o processo sem  resolução  do  mérito,  restando  prejudicada a 

apelação, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0112     AC-SP       1358123                       2007.61.82.002319-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAO SIDNEY DA SILVA 
ADV     : LAZARO PEDRO DE CAMPOS FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AMS-SP      275176                        2005.61.00.009311-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A ICQ e outro 
ADV     : FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora, em razão de sustentação  oral  a ser ofertada pela parte, ficando a data 

de julgamento designada  para a Sessão do dia 12/03/2009.   

  

  

  

0114     AC-SP       1232497                       2006.61.20.004053-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AERCIO CALEGARI 
ADV     : AERCIO CALEGARI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Relatora. O Desembargador Federal 

Lazarano Neto acompanhou pela  conclusão.   

  

  

  

0115     AC-SP       1358046                       2002.61.03.005005-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SERGIO FUCHS 
ADV     : ADEM BAFTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AMS-MS      306011                        2006.60.00.010762-2 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : WILLY RAMOS ROMAN 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AMS-MS      308346                        2007.60.00.007963-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : MARCELO DA CUNHA REZENDE 
APDO    : HERCULES FABRICIO RODRIGUES MARQUES 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida e, por maioria,  negou  provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora,  vencido  o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, que dava  provimento à 

apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0118     AMS-MS      309741                        2007.60.00.011652-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : RUTHSEL MONTECINOS ROJAS 
ADV     : FLAVIA CORREA PAES 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : LUIZA CONCI 

A  Turma,  por  maioria,  rejeitou a preliminar arguida pelo Ministério  Público  Federal  e  deu  provimento  à apelação, 

nos termos do voto da  Relatora,  vencido  o  Juiz  Federal  Convocado  Miguel  di Pierro, que  acolhia   o   parecer   

ministerial  para  converter  o  julgamento  em  diligência,  para  regular  intimação  do  MPF,  e  negava provimento à  

apelação.   

  

  

  

0119     ApelReex-SP 539350      1999.03.99.097638-0(9715038654) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IWM ENGENHARIA LTDA massa falida 
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ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e da  apelação, negando-lhes provimento, e deu 

provimento ao recurso adesivo,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0120     REO-SP      1360008                       2006.61.82.041616-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : 12 DE OUTUBRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       467819      1999.03.99.020519-2(9800000074) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    : CERVEJARIA MALTA LTDA 
ADV     : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

A  Turma,  por  maioria,  de  ofício,  reconheceu a incompetência deste  Tribunal  para  anular  sentença  de  Juízo  

Estadual  não investido de  competência  delegada,  determinando  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Tribunal  de  

Justiça de São Paulo e julgou prejudicada a apelação, nos  termos  do  voto  do Juiz Federal Convocado Miguel di 

Pierro, vencida a  Relatora,  que  acolhia  a  preliminar  suscitada  e  dava provimento à  apelação.   

  

  

  

0122     ApelReex-SP 1368906     2008.03.99.053685-0(9700006021) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HADRON ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0123     ApelReex-SP 133279      93.03.085392-0     (9100547468) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE SCHIMIDT PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LOURIVAL VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     ApelReex-SP 358110      97.03.007067-1     (9400096151) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BLOKRET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação, dando-lhe  provimento, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0125     AC-SP       358111      97.03.007068-0     (9400129440) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BLOKRET ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0126     AI-SP       301284      2007.03.00.052457-1(199961000161570) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : BORDADOS FLIEG LTDA 
ADV     : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AI-SP       347661      2008.03.00.035369-0(0300000671) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : HORTOPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ANTONIO ASSAD MUSSI KOURY e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     AI-SP       351835      2008.03.00.040848-4(200561820190602) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MEMOCONTA ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA 
ADV     : LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AI-SP       346284      2008.03.00.033246-7(200761120113498) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS 

LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AI-SP       345624      2008.03.00.032377-6(199961820482301) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : OBA OBA CONFECCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AI-SP       359530      2009.03.00.000398-1(200661820241717) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES V R B LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, vencido o 

Desembargador Federal Lazarano  Neto,  que negava provimento ao agravo de instrumento. A Desembargadora  

Federal Regina Costa acompanhou o Relator pela conclusão.   

  

  

  

0132     AI-SP       312318      2007.03.00.090574-8(200261820531106) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : EUGENIO STRICAGNOLO 
ADV     : CHARLENE AMANCIO GUTIERREZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ALFI-CAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0133     AI-SP       314871      2007.03.00.094051-7(0200000314) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : VANIA JULIANO 
ADV     : DANIEL DIRANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : NIPPAM LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0134     AI-SP       346769      2008.03.00.034087-7(200561820183464) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : PAULO FELIX BRANCO DE ARAUJO 
ADV     : ENZO DI MASI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : PAES E DOCES SINO DO SUL LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  parcial  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0135     AI-SP       353872      2008.03.00.043542-6(9705013586) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CARMAX SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO E INFORMATICA 

LTDA 
ADV     : LESLIE MELLO GIRELLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0136     AI-SP       355908      2008.03.00.046096-2(200561820259869) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ANDARA CACA E PESCA LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     AI-SP       358139      2008.03.00.048764-5(9607004728) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PROTENGE IMPERMEABILIZACOES E ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0138     AI-SP       357680      2008.03.00.048275-1(200561820258804) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CLAUDIOMARCIO SILVA BRANDAO e outros 
PARTE R : DATA WIND COM/ DE INFORMATICA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     AI-SP       315123      2007.03.00.094512-6(9705016224) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EMPRESA PALADAR S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA e outros 
PARTE R : JUAREZ DE SOUSA LEITE e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0140     AI-SP       312495      2007.03.00.091035-5(200061190196374) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : EDSON MARTINS RIBEIRO 
ADV     : FABIO RENATO DE SOUZA SIMEI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : SHELTER FACTORING LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0141     AI-SP       315122      2007.03.00.094511-4(200261820387974) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LATICINIOS MORATO LTDA 
AGRDO   : JOSE GLIMOVALDO LUPOLI JUNIOR 
ADV     : ROSANA ELIZETE DA S R BLANCO 
AGRDO   : RONALDO DOS SANTOS PIMENTEL 
ADV     : RENATO CÉSAR PEREIRA VICENTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0142     AI-SP       314104      2007.03.00.093063-9(200261260025432) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : JOCENICE DOS SANTOS 
ADV     : LEONARDO MELLER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outro 
AGRDO   : ALCEU ROSAN JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0143     AI-SP       321041      2007.03.00.102833-2(9600000226) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : SUELI BATISTA e outro 
ADV     : IVANO VIGNARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     REOMS-SP    195462      1999.03.99.096841-2(9600046000) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     AMS-SP      188462      1999.03.99.007336-6(9706003673) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : MARISA LEITE BRUNIALTI e outros 
APDO    : IRMAOS MARTIN S/A ARTEFATOS DE METAIS 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa oficial, para  reconhecer  a  incompetência  da Justiça 

Federal e determinou a remessa  dos  autos  à  Justiça  Estadual,  nos termos do voto do(a) Relator(a),  ficando 

prejudicada a apelação.   
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0146     AMS-SP      305628                        2004.61.00.018729-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FARMALISE CONSOLACAO LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0147     AMS-SP      301661                        2006.61.14.002317-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES e filia(l)(is) 
ADV     : LEONARDO GALLOTTI OLINTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0148     AMS-SP      290288                        2006.61.00.000320-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do Relator. O Desembargador Federal 

Lazarano Neto acompanhou pela  conclusão.   

  

  

  

0149     REOMS-SP    301559                        2004.61.00.021673-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 
ADV     : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0150     REOMS-SP    298079                        2006.61.00.010379-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0151     AMS-SP      306102                        2006.61.00.004946-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo retido, rejeitou a  matéria  preliminar  e negou provimento à 

apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     REOMS-SP    292596                        2004.61.00.020973-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : METRORED TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : MARIO SEIXAS COELHO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0153     REOMS-SP    312902                        2007.61.00.025178-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0154     AMS-SP      292812                        2004.61.00.018468-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO GENERAL MOTORS S/A 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0155     REOMS-SP    311592                        2007.61.00.006745-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : PLASTICOS METALMA S/A 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0156     REOMS-SP    300457                        2006.61.00.007839-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S/A 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AMS-SP      291616                        2004.61.00.007111-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HEALTHECNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     : JOSE OSVALDO DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     REOMS-SP    299507                        2004.61.00.024948-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA 
ADV     : MARCIA PRESOTO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0159     AMS-SP      285641                        2004.61.00.018181-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANEAR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0160     REOMS-SP    289659                        2006.61.00.017022-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN 
ADV     : MARIA ANGELA DIAS CAMPOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0161     REOMS-SP    311968                        2005.61.00.002240-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : CIMCORP COM/ INTERNACIONAL E INFORMATICA LTDA 
ADV     : PRISCILLA VARGAS GOIS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0162     AMS-SP      279024                        2004.61.00.022795-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FESTO AUTOMACAO LTDA 
ADV     : JOSE RICARDO ARMENTANO BUENO DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0163     AMS-SP      293384                        2005.61.00.900176-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HEMO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS PARA HEMOTERAPIA LTDA 
ADV     : ALICE BIANCALANA DE MOURA COTAIT 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0164     AMS-SP      293192                        2006.61.00.014852-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HOLDPART REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0165     AMS-SP      293581                        2005.61.00.027683-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BARROCO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : CLAUDIO MANOEL ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0166     REOMS-SP    299065                        2006.61.00.015998-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : GW COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : NELSON MIESSI JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0167     AC-SP       1373335     2008.03.99.056895-4(0700000011) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

PRESIDENTE EPITACIO 
ADV     : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0168     ApelReex-SP 471453      1999.03.99.024276-0(9400001676) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0169     ApelReex-SP 471452      1999.03.99.024275-9(9400001676) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL 
ADV     : JOAQUIM MENDES SANTANA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0170     REO-SP      551274      1999.03.99.109193-5(8902013863) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : INTERCOFFEE COMISSARIA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, pronunciou de ofício a prescrição e julgou  prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     AC-SP       524352      1999.03.99.082069-0(9608017807) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 
ADV     : OSWALDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, pronunciou de ofício a prescrição e julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0172     AC-SP       551072      1999.03.99.108984-9(9702000408) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SAFE PORT AGENCIA MARITIMA E OPERADOR PORTUARIO 

LTDA 
ADV     : MARCELO DIVISATI OTAVIANI BERNIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0173     AC-SP       535429      1999.03.99.093264-8(9600002926) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
ADV     : JOSE LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0174     AC-SP       555774      1999.03.99.113503-3(9500000443) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TIMAVO DO BRASIL S/A IND/ TEXTIL 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0175     AC-SP       555544      1999.03.99.113273-1(9800000428) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOSE FERREIRA JUNIOR 
ADV     : FABIO GARIBE 
INTERES : TUBELLA S/A IND/ E COM/ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0176     ApelReex-SP 556421      1999.03.99.114150-1(9400000904) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROBERY BUENO DA SILVEIRA 
ADV     : MARCIO RUBENS INHAUSER 
INTERES : MARIO LUNA e outro 
PARTE R : FILTROS FILESP LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a extinção do processo  de  execução  sem  resolução do mérito e 

julgou prejudicada a apelação,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0177     AC-MS       487489      1999.03.99.041822-9(9400047053) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AGENCO CONSTRUTOTA LTDA 
ADV     : ROBINSON BOGUE MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, declarou, de ofício, a extinção do processo  de execução sem resolução do mérito e julgou 

prejudicados os embargos à  execução, nos termos do voto do Juiz Convocado Relator.   

  

  

  

0178     AC-SP       554233      1999.03.99.111970-2(9802007447) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Prefeitura Municipal de Santos SP 
ADV     : LUIZ SOARES DE LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  apelação  e da remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0179     REO-SP      557926      1999.03.99.115658-9(9800001320) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : ODAYR BAPTISTELLA ELIAS JUNIOR 
ADV     : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0180     AC-SP       539984      1999.03.99.098228-7(9705049084) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ACAO SOCIAL FRANCISCANA DO BRASIL 
ADV     : NADIR ANTONIO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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INTERES : RUDOLF SCHIMITZ DUMONT 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0181     REO-SP      531216      1999.03.99.089104-0(8600000002) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : PUMA IND/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : SANDRA GEBARA BONI NOBRE LACERDA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0182     AC-SP       531256      1999.03.99.089144-0(9500000044) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IND/ E COM/ DE DOCES CASEIROS ARRUDA LTDA 
ADV     : AUREO APARECIDO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0183     REO-MS      536332      1999.03.99.094231-9(9600073627) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SANTISTA ALIMENTOS S/A 
ADV     : LUIZ VALDEMAR RASZL 
PARTE R : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 
ADV     : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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ApelReex-SP 1334101                       2003.61.00.013276-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SENSORMATIC DO BRASIL ELETRONICA LTDA 
ADV     : LUCIANA ROCHA SOSA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu a preliminar suscitada pela União  Federal  e  deu  provimento à remessa oficial 

para extinguir o processo  sem resolução do mérito, dando por prejudicada a apelação da autora.   

  

  

  

AI-SP       286689      2006.03.00.116427-2(9500065363) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : EUNICE LUIZ 
ADV     : MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO LINHARES 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R : BANCO ITAU S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       282798      2006.03.00.103126-0(9500065363) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   : EUNICE LUIZ 
ADV     : MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO LINHARES 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : BANCO ITAU S/A 
ADV     : CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 461083      1999.03.99.013624-8(9703084079)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS HADDAD LTDA 
ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       421273      98.03.039101-1     (9400103301)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA e outro 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      255579      2004.03.99.004016-4(9700621154)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      254724                        2002.61.00.023017-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : SANTANDER BRASIL INVESTIMENTOS E SERVICOS S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335734      2008.03.00.018988-9(0000008891)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : COSAN S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337614      2008.03.00.021108-1(200661030094395)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
ADV     : TATIANE MIRANDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       249252      2005.03.00.080592-7(200561000213195)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : FUNDACAO ZERBINI 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       346205      2008.03.00.033079-3(200261000270864)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1327078     2008.03.99.032139-0(0000008503)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VITULI TOSTO ADVOCACIA S/C 
ADV     : ANDRE BOCOLLATO DE MOURA LACERDA ABIB 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1353588                       2005.61.82.029732-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALMEIDA E ASSOCIADOS CONSULTORES LEGAIS S/C 
ADV     : PEDRO DE ALMEIDA FRUG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348177     2008.03.99.045378-6(9805262928)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRO BIO COM/ DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348186     2008.03.99.045061-0(9607004892)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : J C R CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1040188     2005.03.99.028314-4(9800215476)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CAMIL ALIMENTOS S/A 
ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1034061                       2000.61.82.066190-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1034064                       2000.61.82.098460-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1034063                       2000.61.82.066956-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       317103      2007.03.00.097340-7(200461120090941)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TRANSPORTES ALTERNATIVOS LTDA -ME 
ADV     : VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      208634      2000.03.99.065138-0(9600099723)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONTINENTAL BANCO S/A 
ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1064818                       2004.61.20.001461-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCIA DELGADO 
ADV     : EDVIL CASSONI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      294916                        2005.61.00.013300-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : TOSEGURO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       319097      2007.03.00.100354-2(200761230013954)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 
ADV     : FABIO TERUO HONDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270415                       2005.61.00.013555-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FIACAO E TECELAGEM DE PIRASSUNUNGA S/A 
ADV     : MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      296996                        2006.61.00.008033-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : GAP GRUPO DE ANESTESIA PAULISTANO S/C LTDA 
ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319752                       2006.61.05.005991-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CONSTRUTORA COWAN S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MIORIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      252478                        2001.61.00.026979-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANTANDER BRASIL S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE 

SEGUROS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      191004      1999.03.99.054362-0(9400219067)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A e outro 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      213194      2000.03.99.075651-6(9600031738)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      189572      1999.03.99.039969-7(9400219059)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A e 

outro 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1034062                       2000.61.82.066859-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       259887      2006.03.00.008744-0(9700001133)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOSE EDUARDO PORTO RODRIGUES e outro 
ADV     : LUCILENE GONÇALVES 
PARTE R : TRIPONTO ARANDU IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      260385                        2003.61.00.001325-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      231373                        2001.61.04.000788-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     : JOSE ROBERTO COVAC 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       270523      2006.03.00.052709-9(200661820002401)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : WALMA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      297702                        2006.61.04.006112-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 
ADV     : JOSE ROBERTO COVAC 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 800557      2002.03.99.019805-0(9700416798)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 
ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328485     2008.03.99.033328-8(9500000123)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOURA E MOURA SILVA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1326602                       2006.61.82.032334-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      187199      1999.03.99.003939-5(9702089662)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IND/ E COM/ CARDINALI LTDA 
ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      191928      1999.03.99.063423-6(9600083584)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO BRADESCO S/A e outro 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      238668                        2000.61.00.016077-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 
ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1347341                       2005.61.00.015234-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUNDACAO ZERBINI 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      296446                        2005.61.00.029830-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SPRINGS GLOBAL PARTICIPACOES S/A 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1347345                       2006.61.00.017392-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUNDACAO ZERBINI 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1347344                       2006.61.00.017958-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUNDACAO ZERBINI 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1347343                       2006.61.00.020167-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FUNDACAO ZERBINI 
ADV     : MIGUEL BECHARA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      307288                        2007.61.11.005836-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DORI ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1338700                       2006.61.00.023882-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENGEDISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : ALESSANDRA PEDROSO VIANA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração tão somente  para  afastar  os  erros  materiais 

apontados, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344814      2008.03.00.031180-4(200661100011369)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração tão somente  para  afastar  o  erro  material  apontado,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      297389                        2001.61.00.018439-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração tão-somente  para  afastar  o  erro  material  apontado,  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321018      2007.03.00.102767-4(200761000269446)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : REAL TOKIO MARINE VIDA E PREVIDENCIA S/A 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       787057      2002.03.99.012456-9(9400129289)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MESQUITA NETO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA e outro 
ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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Encerrou-se  a sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 197  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO   

  

Presidente do(a) SEXTA TURMA   

  

  

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS   

  

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

PROC.   :  95.03.030504-7       ApelReex  246975 
ORIG.   :  9400000045  A Vr BIRIGUI/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 302/309   
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ DE MAQUINAS AGRICOLAS NATAL LTDA 
ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE.   
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1. Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de 

um lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se 

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA.  

2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação 

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas, com 

potencial inversão do resultado do julgamento.  

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.       

  

PROC.   :  98.03.061675-7      REOAC  429551 
ORIG.   :  9603111732     /SP 
EMBTE      :  Uniao Federal )FAZENDA NACIONAL) 
EMBTE      :  SETEL SERVICOS TECNICOS DE ELETRICIDADE LTDA 
EMBDO      :  ACORDAO DE FLS 85/88 
PARTE A :  SETEL SERVICOS TECNICOS DE ELETRICIDADE LTDA 
ADV     :  SILENE MAZETI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. A DISCORDÂNCIA 

DA PARTE ACERCA DA FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO HÁ DE SER VEICULADA PELOS MEIOS 

RECURSAIS ADEQUADOS, NÃO SE CONFUNDINDO COM OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. EMPRESA 

MISTA. SUBSUNSÃO À HIPÓTESE TRATADA NO RE 150.764-1. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1- Discordando a parte da fundamentação do julgado, que aplicou ao caso concreto o precedente jurisprudencial do E. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL consubstanciado no RE 150.764-1, deverá valer-se dos recursos adequados à 

postulação da alteração da decisão. 

2- Os embargos de declaração não são dotados de efeitos infringentes, não sendo lícito, por meio deles, postular-se a 

alteração de questões já decididas. 

3- A Sociedade autora, conforme se depreende de seu contrato social, é empresa mista, dedicada tanto à prestação de 

serviços quanto a atos de comércio, sendo-lhe aplicável o precedente acima. 

4- Embargos de declaração da União rejeitados, à míngua de qualquer omissão ou contradição. 

5- Não obstante haja pedido expresso, desde a petição inicial, quanto à aplicação da Taxa SELIC, o acórdão não se 

manifestou a esse respeito. 

6- Embargos declaratórios da Sociedade autora acolhidos, unicamente para fundamentar a aplicação da referida Taxa. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 

opostos pela União Federal e acolher os opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

          São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.024783-6        AC  471957 
ORIG.   :  9700000028  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  OVIDIO ONDEI 
ADV     :  ORLANDO DOS SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS. DECRETO-LEI N. 1025/69. CDA. PRESUNÇÃO. 

ÔNUS DO EXECUTADO.  PROVA INEQUÍVOCA.  DÉBITO DECLARADO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DESNECESSÁRIO. 

1. O encargo do Decreto-lei n. 1025/69 substitui a condenação do embargante a título de honorários advocatícios em 

caso de improcedência do(s) pedido(s) formulado(s) nos embargos opostos. Súmula n. 168 do e. TFR.   

2. Em se tratando de execução fiscal, o ônus é do executado de ilidir a exigibilidade da dívida, rechaçando seus 

atributos de certeza e liquidez. Essa é a regra constante do artigo 3º da Lei n. 6830/80. Logo, não era e não é ônus da 

União Federal fazer prova do fato constitutivo de seu direito.  

3. A presunção a favor do crédito fiscal é juris tantum, mas o artigo 3º da Lei n. 6830/80 fala em "prova inequívoca" a 

afastá-la, de modo que não atende a tal finalidade a mera alegação de vício do Título, como se limitou a aduzir o 

embargante.  

4. Como o imposto cobrado na espécie foi apurado a partir da declaração de rendimentos entregue pelo próprio 

embargante, que foi notificado de sua constituição pessoalmente, despicienda a juntada do administrativo nesta fase 

judicial, uma vez que, antes mesmo da execução, já tinha ciência de seu objeto, bem como dos acessórios, posto que 

decorrentes de lei, pelo que não pode alegar que foi cerceada em seu direito de defesa, sem contar que poderia 

perfeitamente ter obtido cópia do administrativo na repartição competente, por ser parte diretamente interessada, sem 

prejuízo da regra contida no artigo 41 da Lei n. 6.830/80. Pela mesma razão, não havia necessidade alguma de 

notificação do embargante para pagamento do débito, dada a ciência que teve de sua constituição, momento então em 

que poderia tê-lo pago ou solicitado seu parcelamento.  

5. Apelação da União Federal provida. Apelação do embargante imporvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e negar provimento à 

apelação do embargante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.   

  

PROC.   :  1999.03.99.024914-6        AC  472088 
ORIG.   :  9600000712  1 Vr ANDRADINA/SP 
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APTE    :  TRATOPAV PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 
ADV     :  FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO NÃO ILIDIDA. ACESSÓRIOS. INCIDÊNCIA NOS 

LIMITES DA LEI. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. A mera alegação de vício no Título Executivo não tem o condão de ilidir a exigibilidade do débito, à medida que a lei 

fala em "prova inequívoca" para tanto - artigo 3º da Lei n. 6.830/80, mormente quando se trata de imposto apurado e 

constituído por meio de declaração de rendimentos prestada pelo próprio contribuinte.  

2. Legítimos os acessórios, o que inclui os juros, cuja incidência se deu nos estritos limites da legislação descrita no 

corpo da CDA.  

3. Não há razão plausível a justificar a alegação de que o Título em questão não preenche os requisitos enumerados no 

artigo 2º, §5º, da Lei n. 6830/80.  

4. Honorários advocatícios fixados na sentença mantidos, à míngua de impugnação.  

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.024920-1        AC  472094 
ORIG.   :  9800000028  1 Vr BROTAS/SP 
APTE    :  SUZEGAN COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE 

REGULARIDADE. CDA. REQUISITOS OBSERVADOS. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Não há nos autos qualquer elemento inequívoco a demonstrar a nulidade do lançamento, tal como realizado. Para 

todos os efeitos, e considerando a presunção de que se revestem os atos administrativos em geral, tem-se que a 

constituição do débito deu-se de forma regular.  

2. Não se pode inferir da nulidade do lançamento alegando, como o faz a empresa, que na formalização do débito não 

consta a sua origem, natureza ou o demonstrativo de seu cálculo, porque, da CDA, constam todos os requisitos descritos 

no artigo 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80, e nos quais não se inclui a instrução do referido Título com o demonstrativo 

minucioso do valor devido, até porque os valores do principal e da multa vêm expressamente indicados no corpo da 

CDA e a apuração dos acessórios - atualização monetária, juros de mora e encargo do Decreto-lei n. 1025/69 - demanda 

mera aplicação da legislação lá citada.  
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3. Atualização do débito e cálculo de juros pela Taxa SELIC. Legitimamente. Nesse sentido: STJ, REsp 475904/PR, 

Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ 12/05/2003 p. 224.  

4. As demais alegações da empresa - processamento da execução e fixação por lei de base de cálculo e alíquota -não 

passam de meras conjecturas, sem qualquer formulação, pretensão específica.  

5. Honorários advocatícios fixados na sentença mantidos, à míngua de impugnação, ressalvado o entendimento pessoal 

do Relator, diante do encargo do Decreto-lei n. 1025/69, que compõe o débito.  

6. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.026216-3        AC  473330 
ORIG.   :  9402038760  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  CARLOS ALBERTO GOMES DE AGUIAR 
APDO    :  SEBASTIAO VINCIGUERA 
ADV     :  AMAURI VINCIGUERA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MPF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.NULIDADE 

DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

1- Preliminarmente, saliento ser desnecessária a oitiva do Ministério Público Federal em processos nos quais o mesmo 

atua como parte. De fato, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei 7.347/85, somente se o MP não intervier no processo como 

parte é que será obrigatória sua atuação como fiscal da lei.  

2- O fato de o MPF ser o autor da presente demanda não é suficiente para fixar a competência da Justiça Federal, não 

estando presente nenhuma das situações arroladas na CF, art. 109, notadamente em seu inciso I. A competência referida 

neste dispositivo, perceba-se, depende de que uma das entidades nele mencionadas tenha interesse jurídico na relação 

de direito material.  Importa salientar, no entanto, que compete à Justiça Federal (e somente a ela), conhecer da ação 

ajuizada pelo MPF para, analisando-a, declarar a existência ou não de algum interesse jurídico (e não meramente 

econômico ou moral) da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal; somente vislumbrando-o, é que 

se dará por competente para processá-la e julgá-la. Súmula nº 150 do C. STJ.  

3- Não figuram nestes autos, na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nem a União, nem entidade autárquica 

federal, nem, tampouco, empresa pública federal, na medida em que elas não detêm interesse jurídico no deslinde da 

questão, na relação jurídica de direito material subjacente, de sorte que a causa há de ser submetida à competência 

residual, própria da Justiça Estadual. Não se desconhece, é certo, entendimento no sentido de atribuir ao MPF a 

condição de órgão da União, de modo que sua presença no pólo ativo da ação já bastaria para ensejar a competência do 

Judiciário Federal. 

4- Incompetência absoluta da Justiça Federal reconhecida de ofício. Nulidade da r. sentença de primeiro grau que se 

decreta determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  
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DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a demanda, decretar a nulidade da r. sentença de 

primeiro grau, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.027856-0        AC  474948 
ORIG.   :  7400000364  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROSARIO E BRITO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA NÃO ENCONTRADA. INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE. 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO.  

1. Como não consta nos autos nenhuma certidão oficial de que ou a SUNAB ou a União Federal tenha sido 

regularmente intimada do despacho de fls. 08, onde o magistrado determinou que se desse ciência à exeqüente da não 

realização da citação da empresa, por não ter sido encontrada, não há nos autos termo a quo para a fluência do prazo de 

prescrição, é óbvio que esta não pôde ter se operado na espécie. Retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga a 

execução em seus ulteriores termos.  

2. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.028611-8        AC  475705 
ORIG.   :  9900000097  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  TEXTIL JOMAR LTDA 
ADV     :  LUIZ ANTONIO ZERBETTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACRÉSCIMOS LEGAIS. TEORIA DA IMPREVISÃO. 

INAPLICABILIDADE.  

1. Acessórios - multa, percentuais de correção monetária, juros e encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - mantidos, à 

medida que, a Teoria da Imprevisão pressupõe a existência de contratos bilaterais, formalizados pelo acordo de 

vontades entre as partes, e volta-se a preservar o princípio pacta sunt servanda, tornando o objeto da avença factível, por 

meio da cláusula "rebus sic Stantibus", no momento em que, por razões extrínsecas ao pactuado, tornou-se 

excessivamente oneroso o contrato para uma das partes, cuja idéia de autonomia não se amolda ao Direito Tributário, 

onde a relação que vincula o sujeito passivo ao Estado é cogente, impositiva, à medida que, ao realizar o fator gerador 

descrito na lei, o sujeito está obrigado perante o Estado ao recolhimento do tributo correspondente, e, bem assim, em 

caso de mora, aos acessórios previstos em lei.  
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2. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante deste.  

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.031639-1        AC  478699 
ORIG.   :  9700000019  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 
ADV     :  LEILA REGINA POPOLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI N. 1025/69. CONSTITUCIONALIDADE DA 

EXAÇÃO. MULTA. REDUÇÃO. CUMULAÇÃO DE CONSECTÁRIOS. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO. 

PRESUNÇÃO DE REGULARIDADE.   

1. O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 não alterou o CPC, antes se coaduna com os limites previstos em seu artigo 20 

e parágrafos, tanto que substitui eventual condenação da parte em caso de improcedência dos embargos por ela opostos. 

Súmula n. 168 do e. TFR. Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade de sua incidência, tampouco em 

ilegalidade, à medida que vem sendo acolhido pelo E. STJ, órgão competente para tanto. Nesse sentido: STJ, REsp 

260631/SC, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 18/09/2000 p. 111.  

2. Não há vício a inquinar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como veiculada na CDA, com  base na Lei 

Complementar n. 07/70. A matéria já foi objeto de análise pelo C. STF. RE 

169091/RJ, Relator(a): 

 Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 

 07/06/1995, TRIBUNAL PLENO, DJ 04-08-1995, PP-22522.  

3. Embora na CDA a legislação que fundamenta a exigibilidade da multa faça referência à sua cobrança no patamar de 

20%, o fato é que fora ela calculada, conforme consta do corpo da Certidão, em 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

principal, pelo que, sendo excessiva, comporta redução para 20% (vinte por cento), nos termos da legislação citada no 

próprio Título.  

4. Não há ilegalidade na cumulação da multa com os juros cobrados na espécie, seja diante do disposto no artigo 21º, 

§2º, da Lei n. 6830/80, seja por se tratarem de consectários com finalidades diversas. A multa, prevista em lei, visa 

punir a inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido; os juros, por sua vez, incidem sobre o 

valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor.  

5. Nulidade na inscrição. Não trouxe a empresa qualquer elemento  a corroborar a acusação, de modo que prevalece a 

presunção de veracidade e legalidade que opera a favor do ato administrativo.  

6. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.032786-8        AC  479829 
ORIG.   :  9600021680  A Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  TUBOPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  ELISABETE GOMES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRPJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO DE RECEITA CONFESSA. TRIBUTAÇÃO REFLEXA 

PELO FISCO FEDERAL. LEGITIMIDADE. CDA. PRESUNÇÃO HÍGIDA.  

1. A autuação da empresa pela Fiscalização Federal reflexamente à autuação procedida pelo Fisco Estadual, em razão 

de omissão de rendimentos nos anos-base de 1.987/1.990/1.991, e pelo não recolhimento e declaração do IRPJ devido 

nos anos-base de 1.988/1.989, não ocorreu ao arrepio do contraditório e da ampla defesa, mas em regular procedimento 

administrativo, onde a empresa pôde rechaçar, por todos os meios legítimos, a imputação fiscal.  

2. O parcelamento do débito na esfera estadual, implicou na confissão, inequívoca e irretratável, pela empresa da 

omissão de receita base da tributação, ensejando a exigibilidade imediata tanto do ICMS confesso, quanto do IRPJ 

reflexo, este pela Fiscalização Federal, com base no artigo 396 do RIR/80.      

3. IRPJ. Exigibilidade mantida, porque, além da empresa não trazer em seus embargos, em atenção ao disposto no 

artigo 16, §2º, da Lei n. 6.830/80, qualquer documento capaz de ilidir a presunção legal de que se reveste a CDA (artigo 

3º da Lei n. 6830/80), foi instada, por duas oportunidades, a manifestar-se sobre o aludido parcelamento e quedou-se 

inerte, sendo certo, portanto, que não se desincumbiu do ônus que tinha de rechaçar a pretensão fazendária em curso.  

5. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.033256-6        AC  480301 
ORIG.   :  9700004918  A Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CELI REGINA DE ARRUDA 
ADV     :  ISMAEL GIL 
PARTE R :  FERRAMENTARIA VISAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. INTERPOSIÇÃO NECESSÁRIA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMBARGANTE. FALTA DE PODER DE GERÊNCIA. PRESSUPOSTO À 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL.    

1. Remessa oficial tida por interposta, em face do artigo 475, inciso II, do CPC.  

2. Ilegitimidade manifesta da embargante para figurar no pólo passivo da execução, porque, conforme se vê dos autos, 

precisamente da Cláusula Sétima do Contrato Social encartado às fls., bem como do documento acostado pela própria 

Fazenda Nacional, nos autos da execução, às fls., não tinha ela qualquer poder de gerência sobre a empresa executada, a 

permitir sua sujeição à responsabilização tributária de que trata o artigo 135, inciso III, do CTN. Nesse sentido: STJ, 

REsp 656860/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 

307; STJ, REsp 808386/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2007, DJ 

26/02/2007 p. 578; STJ, AgRg no Ag 746345/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03/10/2006, DJ 30/11/2006 p. 155.  

3. Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.066912-3        AC  510518 
ORIG.   :  9605122065  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MERCEARIA E CONFEITARIA CHAFIK ABIB LTDA 
ADV     :  NELSON TAVOLIERI FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO. LIMITES. ATO 

DISCRICIONÁRIO. PRINCÍPIOS OBSERVADOS.   

1. A multa foi aplicada com base em dispositivos legais vigentes à época da infração, levando-se em consideração os 

limites fixados no artigo 11, caput, da Lei Delegada n. 4/62, bem como o porte da empresa e as circunstâncias da 

infração (§2º). É o que se depreende da Decisão Administrativa encartada aos autos.   

2. Não pode a empresa olvidar que, ao delimitar o número de UFIRs, o Delegado da SUNAB agiu no âmbito de 

liberdade típico dos atos discricionários, de modo que não cabe a este Poder imiscuir-se em tal liberalidade, desde que, 

obviamente, respeitados na fixação os princípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, sem contar que 

o que é irregularidade mínima do ponto de vista da embargante pode não o ser daquele que, uma vez lesado, não pôde 

ter acesso ao telefone da SUNAB, por conduta imputável à empresa. Nesse sentido: TRF 4ª Região, AMS n. 

9604057529/PR, QUARTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2002, DJ 13/03/2002, p. 980, JOÃO PEDRO GEBRAN 

NETO.  

3. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.089141-5        AC  531253 
ORIG.   :  9500000184  1 Vr MOCOCA/SP 
APTE    :  OWL CONSULTORIA E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADV     :  SERGIO TADEU MACHADO REZENDE DE CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL 

DESNECESSÁRIA. RAZÕES REMISSIVAS.   

1. Preliminar rejeitada, uma vez que o mero inconformismo da empresa com a elaboração do cálculo de atualização do 

débito não justifica a produção de prova pericial, porquanto todos os acessórios previstos no Título encontram previsão 

na legislação nele própria citada, demandando, à apuração de seus valores, apenas meros cálculos aritméticos.  

2. Prova técnica só tem cabimento quando inocorrentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 420, parágrafo 

único, do CPC, de modo que, para ter lugar nos autos, necessário seria que a empresa demonstrasse de forma 

inequívoca algum vício entre o valor da dívida por ela apurada e aquele pretendido pela União.  

3. O magistrado não está obrigado a deferir toda e qualquer prova requerida pelas partes, em atenção ao que dispõe o 

artigo 130 do CPC, especialmente na presente hipótese em que o imposto devido foi confessado pela própria empresa e 

os acessórios decorrem de lei, cuja exigibilidade goza de presunção de certeza e liquidez.  

4. Apelação não conhecida no mérito, à medida que a empresa recorre remissivamente aos argumentos argüidos nos 

embargos, e, assim procedendo, ofende o disposto no caput do artigo 514, inciso II, do CPC, não havendo matéria 

efetivamente impugnada passível de apreciação por esta Corte.  

5. Apelação não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de cerceamento de defesa e não conhecer da 

apelação, no mérito, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.089171-3        AC  531282 
ORIG.   :  9700001690  A Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

COFINS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACESSÓRIOS. LEGITIMIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 138 

DO CTN. MATÉRIA INOVADORA. DUPLICIDADE AFASTADA.  
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1. Todos os acessórios previstos na CDA - multa, índices de correção monetária, juros e encargo do Decreto-lei n. 

1025/69 - encontram previsão em lei e têm finalidades diversas, admitindo, assim, sua cumulatividade, nos termos do 

artigo 2º, §2º, da norma citada, sem configurar excesso de execução.  

2. O encargo do Decreto-lei n. 1025/69 é devido nas execuções fiscais ajuizadas pela União em substituição à 

condenação em verba honorária devida em caso de improcedência dos embargos opostos pelo executado. Súmula n. 168 

do e. TFR. Nesse sentido: STJ, REsp 260631/SC, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/08/2000, DJ 18/09/2000 p. 111).  

3. Legítima a atualização monetária do débito pela UFIR (STJ, REsp 188788/AL, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/1999, DJ 03/05/1999 p. 102).  

4. Não conhecimento da alegação de que a multa cobrada viola o disposto no artigo 138 do CTN, por se tratar de 

matéria não ventilada nos embargos, inovando, portanto, nos autos.   

5. Multa de mora reduzida de 30 para 20%, com base na Lei n. 9430/96 c/c artigo 106, inciso II, alínea "c", do CTN, 

uma vez que a empresa impugnou os acessórios.   

6. Como todos os acessórios previstos no Título Executivo têm finalidades diversas, não há cobrança em duplicidade.  

7. Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, parcialmente provida.    

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nesta parte, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.03.99.089189-0        AC  531300 
ORIG.   :  9700000030  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CAMILLO FERRARI S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  ANTONIO RISTUM SALUM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI 2445/88. EXCLUSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE 

ARGÜIDA. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS DE MORA. 

TAXA SELIC.   

1. Embora não tenha a empresa formulado, em seus embargos, pedido no sentido de excluir da cobrança a majoração 

perpetrada pelo Decreto-lei n. 2445/88, quando lhe era possível fazê-lo, considerando que o reconhecimento do vício de 

inconstitucionalidade que atingiu a majoração perpetrada pelo Decreto-lei n. 2445/88 deu-se em 1.994, muito antes, 

portanto, da oposição da ação incidental em questão, que data de 1.997 (RE n. 148754/RJ, Relator(a): 

 Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: 

 Min. FRANCISCO REZEK, Julgamento: 

 24/06/1993, Tribunal Pleno, DJ 04-03-1994, PP-03290), o fato é que, antes da sentença,  argüiu a questão, instando, 

portanto, o magistrado a se manifestar a respeito até porque o vício de inconstitucionalidade não se convalida, podendo 

ser argüido a qualquer tempo.  
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2. Se a CDA, tal como formalizada, goza de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º da Lei n. 6.830/80) e lá consta 

que o débito em execução foi calculado com base no Decreto-lei 2.445/88, é porque ou foi ou é nula, por não possuir o 

atributo da veracidade, do qual não podem prescindir os atos administrativos em geral, pelo que correta a decisão em si 

do magistrado de afastar a sua incidência.  

3. Sucumbência recíproca mantida, haja vista que quando a dívida foi inscrita, isso em 18/12/1.996, a decisão Plenária 

que reconheceu a inconstitucionalidade das espécies normativas citadas, determinando a cobrança do PIS com base na 

Lei Complementar n. 07/70, já havia sido publicada. 

4. Juros calculados pela Taxa SELIC, conforme consta da CDA, não à razão de 1%, como declarado na sentença.   

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  1999.61.00.005875-8       EDAMS  225710 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 107/113 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DIASYST MONTAGEM E COM/ LTDA 
ADV     :  ROGERIO ZARATTINI CHEBABI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 398/1522 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  1999.61.00.014542-4       AMS  259089 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELECTROLUX DO BRASIL S/A 
ADV     :  LEONARDO SPERB DE PAOLA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 

INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DE SWAP, COM COBERTURA HEDGE - 

LEIS Nº 8.981/95 E 9.799/99. 

1- A incidência de imposto de renda sobre operações de hedge já era prevista no Decreto-lei nº 2.397/87 e na Lei nº 

8.981/95, que em seu artigo 77, determinou que esses rendimentos ou ganhos líquidos deveriam compor a base de 

cálculo e o lucro real, deixando, todavia, de aplicar-lhes o regime de tributação na fonte (inciso V). 

2- O artigo 74 da Lei nº 8.981/95 dispunha, expressamente, que estariam sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte, à alíquota de 10% (dez por cento), os rendimentos auferidos em operações de swap (obrigações de realizar no 

futuro troca de ativos financeiros), considerando como base de cálculo os resultados positivos auferidos quando da 

liquidação do contrato. 

3- O artigo 5º da Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, retirou a isenção existente no artigo 77, 

V, da Lei nº 8.981/95, de modo que as operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de contratos de swap e 

outras operações no mercado financeiro, passaram a sujeitar-se à incidência do imposto de renda na fonte. 

4- Tal situação amolda-se ao conceito de renda previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional, porquanto, é no 

momento do resgate ou da liquidação da operação que se revela o acréscimo patrimonial, fato gerador do imposto de 

renda, sendo irrelevante a data em que celebrado o contrato, uma vez que a quitação da dívida em moeda estrangeira é 

posterior à aquisição da disponibilidade. 

5- A Lei nº 9.779/99 não se afastou de tal critério de incidência, ao determinar que os rendimentos auferidos em 

operações financeiras sujeitam-se ao IRRF. De igual modo, o Ato Declaratório nº 2/99 e a Instrução Normativa nº 7/99 

apenas explicitaram, sem qualquer alteração ou ampliação, o conteúdo próprio da lei impositiva em consonância com as 

características do fato gerador do imposto de renda, segundo o Código Tributário Nacional. 

6- Precedentes do STJ e da 6ª Turma desta Corte: AgRg no REsp 695585/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ 

19.12.2007; AMS nº 1999.61.00.009105-1, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, DJU 12.11.2007. 

7- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.00.003144-7       EDAMS  236607 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 92/97 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MOULIN REGIS COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  ADAUTO OSVALDO REGGIANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais tidos por violados, pois não se caracteriza o prequestionamento 

indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.00.025829-6        AC 1094120 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROHM AND HAAS BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.. TAXA INCIDENTE SOBRE GUIAS 

DE IMPORTAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA SEM EXPURGOS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. TAXA 

SELIC. AFRONTA A COISA JULGADA. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. 

1- Os cálculos da Contadoria, acolhidos pela r.sentença, foram elaborados com critério de atualização sem índices 

expurgados (ORTN/OTN/BTN/INPC e UFIR) e a partir de janeiro/96 foi aplicada a taxa selic. Nestes termos, o recurso 

da União Federal insurgindo-se contra índices expurgados não deve ser conhecido. 

2- Todavia, se a não inclusão de índices expurgados autoriza o entendimento de obediência à coisa julgada, que 

determinou correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela União Federal, o mesmo não ocorreu com relação 

ao cálculo dos juros moratórios, fixados no percentual de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. 
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3- Excluída, de oficio, a Taxa Selic aplicada a partir de 01/1996 e, em substituição, deve ser aplicada a UFIR a partir de 

01/1996 e o IPCA-E do IBGE a partir de janeiro de 2001, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito 

em julgado. 

4- Apelação não conhecida, de ofício, excluída a Taxa Selic. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e, de 

ofício, excluir a taxa selic e aplicar, em substituição, a UFIR e o IPCA-E do IBGE, bem como juros de mora de 1% ao 

mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.00.043003-2       AMS  270235 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS TORRAO LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO TATTINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR - 

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000. 

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de devedor da 

contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão da cobrança por 

força de liminar. Súmula 405 do STF. 

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em que a 

CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições financeiras o débito 

nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000. 

3- É devida a incidência da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao abrigo de decisão 

judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo recolhido com atraso. 

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao não-

cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da decisão que 

considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº 89/2000. 

5- Apelação da União e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 401/1522 

  

PROC.   :  2000.61.00.043575-3       EDAMS  247541 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  AM ENTRETENIMENTOS E INFORMATICA LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 196/205 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AM ENTRETENIMENTOS E INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.02.015360-1 AC 1041142 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE MARCOS DINIZ GUIMARAES 
ADV     :  ARNALDO PUPULIM 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 
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ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.08.009339-6        AC 1355013 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FLAMEL CALCADOS E CONFECCOES LTDA 
ADV     :  JOSE AMERICO HENRIQUES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS. 

DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL VERIFICADA. 

1. Apelação parcialmente conhecida, eis que o órgão Julgador "a quo" aplicou de maneira expressa o disposto no art. 

170-A do CTN, não remanescendo interesse recursal neste tocante. 

2. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3. os créditos tributários relativos ao PIS, recolhidos antes de 27/10/1995 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (27/10/2000). 

4. Pleiteia-se a compensação dos recolhimentos realizados entre julho de 1989 a outubro de 1995 (DARF's 

comprovadas nos autos - fls. 28 a 53), restando, portanto, todos os pretensos créditos fulminados pela prescrição. 

5. No que tange às guias de recolhimento a partir de outubro de 1995 (fls. 53, in fine, e 54), não assiste razão à Autora 

em requerer a compensação desses créditos tributários, ao argumento de inconstitucionalidade dos decretos-leis 

2.445/88 e 2.449/88, face a sistemática do PIS instituída pela Medida Provisória 1.212/95, posteriormente convertida na 

Lei 9.715/98. 

6. Inversão do ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20 do CPC e em conformidade com a jurisprudência 

desta E. Corte. 

7. Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da Apelação e, nesta parte, dar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.14.001947-0       EDAMS  216639 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE :  UNIÃO FEDERAL 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 156/161 
APTE    :  ENTREGADORA E TRANSPORTADORA CINCINATO LTDA 
ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. CARÁTER 

INFRINGENTE. 

1- Não se vislumbra a necessidade de integração do julgado, dada a inexistência de omissão, porquanto, nos 

julgamentos citados pela embargante, tratava-se de situações diversas daquela enfrentada pelo aresto embargado. 

2- A discordância da parte quanto aos fundamentos do acórdão, bem como eventual divergência jurisprudencial 

ocorrida nesta Corte ou nos tribunais superiores, à toda evidência, não autorizam a oposição de embargos com 

fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, consubstanciando-se, na verdade, em irresignação da 

embargante diante do resultado do julgamento, que deve ser manifestada por intermédio dos meios recursais adequados 

à postulação da reforma ou anulação do decidido. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2000.61.17.001373-0        AC  849448 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  CARLITO NASSIF NAME e outro 
ADV     :  EUCLYDES FERNANDES FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF) - INCIDÊNCIA SOBRE TRANSMISSÃO 

DE OURO E DE AÇÕES E SOBRE SAQUES EFETUADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS II,III, IV E V DO ART. 1º DA LEI Nº 8.033/90 - RESTITUIÇÃO 

DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. 
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1 - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, se sujeita ao IOF exclusivamente na operação de 

origem, nos termos do disposto no art. 153, § 5º, da CF, sendo inconstitucional a incidência, prevista no inciso II e III da 

Lei nº 8.033/90, do IOF sobre a posse ou transmissão do ouro (STF, RE 190.363-5, Rel. Min. Carlos Velloso). 

2 - Inconstitucionalidade da incidência do IOF sobre a transmissão de ações de companhias abertas (inciso IV do art. 1º 

da Lei nº 8.033/90) reconhecida pelo Órgão Especial desta E. Corte, no julgamento da argüição de inconstitucionalidade 

na AMS 164.856/SP (Reg. 95.03.056130-2), rel. J. Lúcia Figueiredo. 

3 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do inciso V, do art. 1º da Lei nº 8.033/90, por entender 

que o saque efetuado em caderneta de poupança não configura "operação de crédito, câmbio ou seguro ou relativa a 

títulos ou valores mobiliários", conforme previsão do artigo 153, inciso V, da Constituição Federal, não podendo haver 

instituição do IOF sobre saque em poupança. 

4 - Direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos constantes das guias DARF, devidamente corrigidos. 

5- Operando-se o trânsito em julgado após o advento da Lei 9.250/95, incidem, na restituição, somente os juros 

equivalentes à taxa SELIC, a partir de sua vigência, vedada a cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, seja 

de atualização monetária. 

6 - Apelação a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.00.006092-0       AMS  237767 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 97/102 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FREIGHTBANK INTERNATIONAL CARGO LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, tal qual apresentada nos autos, não se 

caracterizando o prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.00.019183-2        AC 1171392 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CUSTODIO RIBEIRO FERREIRA LEITE FILHO (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDEBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEL. FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO. APURAÇÃO PELA MÉDIA DE CONSUMO, 

COMINAÇÕES LEGAIS MANTIDAS. ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DO VOTO E ACORDÃO. 

REFAZIMENTO DOS CÁLCULOS EM RESPEITO À COISA JULGADA. IPC NOS TERMOS DO JULGADO. 

UFIR E IPCA-E. RESOLUÇÃO 561/07, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. TR CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO INCONSTITUCIONAL. 

1- Erro material no dispositivo do voto e acórdão. 

2- A forma de liquidação, de 28% sobre o total dispendido, consideradas as notas fiscais apresentadas, foi modificada 

por esta Corte, que determinou a restituição do empréstimo compulsório sobre combustível pela média do consumo, e 

manteve as demais cominações legais, logo, neste contexto, a remessa oficial foi parcialmente provida, e não improvida 

como consta. 

3- É sabido que a coisa julgada por constituir garantia constitucional, não pode ser afastada (Art. 5º, XXXVI, da CF/88). 

4- Refazimento dos cálculos de liquidação pela média do consumo do combustível. 

5- Mantido os índices de correção aplicados, porquanto o IPC aplicado esta nos termos da coisa julgada, que o 

determinou; a UFIR após 02/91, considerando que a TR aplicada nos cálculos da recorrente, no período de fev/91 a 

dez/91, foi considerada inconstitucional pelo STF como critério de correção monetária, conforme ADIN nº 493/DF 

(RTJ 143). Por fim, mantenho o IPCA-E, pois, em conformidade com Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6-. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.02.007681-7       AMS  267107 
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ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE ANTONIO MONTEFELTRO e outro 
ADV     :  GILBERTO CANTERO CALHADO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 

NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ) - PENDÊNCIAS FISCAIS DOS SÓCIOS - MEIO COERCITIVO 

DE COBRANÇA. 

1- É pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de ser vedada a imposição de restrições administrativas com 

a finalidade de exigir o pagamento de pendências tributárias. Súmulas 70, 323 e 547 do STF. 

2- Ilegal a conduta da autoridade impetrada ao impedir a inscrição da empresa impetrante no CNPJ - Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, ao fundamento de que um de seus sócios possui pendências fiscais 

relativas a outra empresa, na medida em que constitui uma tentativa da Administração de cobrar seus créditos fiscais 

por via oblíqua não prevista em lei, além de impor restrições ao livre exercício profissional assegurado pela 

Constituição (art. 5º, XIII). 

3- Tendo o impetrante comprovado nos autos a peculiaridade da situação que impediu o cadastro de sua empresa junto 

ao CNPJ, em virtude de ter sido vítima de ação delituosa, com mais razão deve ser assegurado o direito ao exercício de 

suas atividades econômicas. 

4- Precedente da Sexta Turma: AMS 199517/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 11/11/2002. 

5- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2001.61.08.005272-6       AMS  256902 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  WALDELE BODONI 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 - LEI Nº 10.174/01. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 
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2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos rendimentos e das atividades 

econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o pagamento de imposto, com o 

resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal que, aliás, não está afetado pelo 

princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 145, §1º, da Carta Magna e no 

artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

4- Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que não institui ou cria tributos. 

5- Não constitui violação a princípios constitucionais e garantias fundamentais a notificação por parte do Fisco para 

apresentação de dados ou fornecimento de documentos relativos à movimentação bancária.  

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.029957-6        AC  817095 
ORIG.   :  9704041250  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS DE LORENA 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL VERIFICADA. 

1. Remessa oficial não conhecida, por força do art. 475 § 2º do CPC, tendo em vista a prolação da r. sentença 

(30/04/2007) ser posterior ao advento da lei 10.352/01. 

2. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3. os créditos tributários relativos ao PIS, recolhidos antes de 24/07/1992 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (24/07/1997). 

4. Pleiteia-se a compensação dos recolhimentos realizados entre novembro de 1988 a dezembro de 1995 (DARF's 

comprovadas nos autos - fls. 28 a 53), restando, portanto, parte dos créditos fulminados pela prescrição. 
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5. Quanto aos recolhimentos realizados após outubro de 1995, vale destacar que todos dizem respeito à fatos geradores 

anteriores a este mês, já que recolhidos com multa e juros, tendo como parâmetros, portanto, os malsinados decretos-lei 

expungidos do ordenamento jurídico pelo STF. 

6. Em face da sucumbência recíproca constatada, notadamente quanto à prescrição parcial, cada parte arcará com 

metade das custas e os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da União Federal, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.031008-0        AC  819192 
ORIG.   :  9813032006  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE DOIS 

CORREGOS 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL VERIFICADA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE janeiro DE 1996. 

1. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

2. Os créditos tributários relativos ao PIS, recolhidos antes de 22/07/1993 encontram-se prescritos, haja vista a data da 

propositura da ação (22/07/1998). 

3. Pleiteia-se a compensação dos recolhimentos realizados entre dezembro de 1989 a outubro de 1995 (DARF's 

comprovadas nos autos - fls. 17 a 84), restando, portanto, parte dos créditos fulminados pela prescrição. 

4. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar 

nº 07/70. 

5. O fundamento que norteou tal declaração de inconstitucionalidade consignou que decreto-lei não possui o condão de 

regulamentar a instituição PIS, de maneira que toda regra matriz de hipótese de incidência padeceu do mesmo vício, 

inclusive a nova sujeição passiva desta exação, que obrigara as serventias extrajudiciais ao seu recolhimento. 

6. São passíveis de repetição os recolhimentos de PIS realizados com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

7. Mantidos os índices de correção monetária, à mingua de impugnação. 

8. Incabível a incidência de juros antes do trânsito em julgado ou do advento da lei 9.250/95. 
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8. Aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de juros e 

correção monetária. 

9. Em face da sucumbência recíproca constatada, notadamente quanto à prescrição parcial, cada parte arcará com 

metade das custas e os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para aplicar a prescrição 

qüinqüenal e tão-somente a taxa SELIC a título de juros, a partir de 01.01.96, vedada sua cumulação com qualquer 

outro índice de mesma natureza ou correção monetária, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.03.99.042377-9        AC  838227 
ORIG.   :  9700363171  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  16 CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO SP 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA SEM FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. 

1- O pedido do autor tem alicerce em causa pedir consistente na ausência de sujeição passiva para as serventias 

extrajudiciais não-oficializadas, diante da inconstitucionalidade formal dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, uma vez 

que a LC 07/70, instituidora do PIS, não previu a cobrança em relação a estes entes. 

2- O MM. Juízo "a quo", ao apreciar a querela, determinou que a restituição deverá ser realizada pela diferença entre o 

recolhimento baseado nos malsinados Decretos-lei e a sistemática prevista na LC 07/70. 

3- Logo, na prolação do julgado em primeira instância, houve pronunciamento quanto à sujeição passiva das serventias 

extrajudiciais não-oficializadas, sem, no entanto, fundamentação que embasasse o entendimento expendido no 

dispositivo. 

4- Afronta ao princípio da publicidade das decisões judiciais a decisão judicial que deixar sem fundamento o 

dispositivo.  

5- A motivação das decisões judiciais, por revelar a intenção de proteção à ordem jurídica contra o arbítrio e violações 

de outros Poderes, constitui verdadeira proteção ao Estado Democrático de Direito.  

8- R. sentença anulada. Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença, ex officio, e determinar o retorno dos autos para que seja proferido 

novo julgamento, dando por prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.003892-0       AMS  264387 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TEXTO S/A INFORMATICA E AUTOMACAO DE ESCRITORIO 
ADV     :  VAGNER RUMACHELLA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - MULTA MORATÓRIA - TAXA SELIC. 

1- De acordo com a norma do artigo 138 do CTN, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o 

débito, o contribuinte efetiva o seu pagamento integral, ou deposita o valor arbitrado. 

2- A confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não 

extingue automaticamente o débito tributário. 

3- Apenas o pagamento em dinheiro ou o seu depósito integral, integrados às demais condições do art. 138 do CTN, 

podem eximir o contribuinte da responsabilidade tributária. Entendimento sumulado pelo Enunciado nº 208 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

4- Não faz jus a impetrante aos benefícios da denúncia espontânea, sendo devida, no caso, a multa moratória. 

Conseqüentemente, resta prejudicado o pedido de compensação. 

5- Conforme orientação pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, a incidência da Taxa SELIC sobre o débito fiscal 

não padece de qualquer vício, porquanto, advém da Lei 9.065/95 (art. 13), além de atender ao princípio da isonomia, à 

medida que o crédito devido pela Fazenda Pública aos contribuintes em geral é remunerado pela respectiva Taxa. 

(AgRg no REsp 671766/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.06.2007, DJ 

29.06.2007 p. 492) 

6- Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, 

seja de atualização monetária. 

7- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.005376-2       AMS  251895 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  BANCO DAYCOVAL S/A 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 325/330 
APTE    :  BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.010949-4   AMS  259539 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de São Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APTE    :  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial em São Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVA ERA e filial 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 

SEBRAE/SP. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SESC, SENAC E SEBRAE. ASSOCIAÇÕES COM FINS 

CULTURAIS E EDUCACIONAIS. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1- O SEBRAE/SP é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, juntamente com o INSS, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário devido a distribuição interna de competência, autorizando a regional a gerir seus 

negócios, porém sem autonomia, tendo em vista que está vinculada ao ente central, consoante se depreende do art. 2º do 
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Decreto nº 99.570/90. Ademais, o SEBRAE constitui verdadeiro Sistema e parte da arrecadação da referida 

contribuição é destinada à unidade de São Paulo. Desnecessidade da citação de todos os SEBRAES. 

2- Quanto às contribuições SESC e SENAC, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos 

comerciais enquadrados em entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais 

empregadores que possuíam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, uma 

contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC) incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos 

destinados ao bem estar dos trabalhadores. 

3- O artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a totalidade dos 

empregados dos "estabelecimentos comerciais". 

4- No caso em exame, percebe-se que a Impetrante caracteriza-se como uma associação sem fins lucrativos, 

enquadrando-se, portanto, fora do Princípio Empresarial que norteia, hodiernamente, o direito comercial. 

5- Depreende-se da análise do Estatuto Social da apelada, como bem acentuou o Parquet Federal, que as finalidades 

sociais da Apelada não estão enquadradas dentre aquelas que fazem parte das Federações e Sindicatos coordenados pela 

Confederação Nacional do Comércio.  

6- Suas finalidades têm por base o desenvolvimento da cultura, da pesquisa científica, da tecnologia e do ensino no 

Brasil; organizar, manter e desenvolver a educação e a instrução em todos os níveis; contribuir para o desenvolvimento 

da solidariedade humana, dentre outros de mesma natureza (fls. 21), enquadrando-se, diante de suas características e 

especificidades, dentre as atividades ligadas à Confederação Nacional de Educação e Cultura, nos termos do anexo do 

art. 577. 

7- Por via de conseqüência, a contribuição ao SEBRAE também resta indevida, pois tem natureza de adicional às 

contribuições ao SESC/SENAC/SESI/SENAI, possuindo, em face desta característica, os mesmos aspectos essenciais 

da hipótese de incidência já analisada. 

8- Preliminar afastada. Improvimento das Apelações do INSS, SESC, SENAC, SEBRAE, no mérito, e da remessa 

oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida pelo SEBRAE e negar provimento, no 

mérito, ao seu recurso de Apelação, assim como do SESC, SENAC e do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.00.025408-1       EDAMS  254310 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 253/260 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA 
ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Desnecessidade de integração do julgado, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos vícios 

enumerados pelo art. 535 do CPC. 

2- É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de contradição, a justificar a oposição de embargos 

declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no caso o aresto embargado está coerente em sua 

fundamentação, concluindo pela denegação da segurança. 

3- Pretende o embargante, a pretexto de sanar a alegada contradição, a inversão do resultado do julgamento, de forma 

que este venha a ser favorável à sua tese.  

4- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.02.001642-4       AMS  242903 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE :  ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 286/295 
APTE    :  ENE ENE IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário.  

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2002.61.08.005000-0       AMS  267033 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MASTER PLASTICOS BAURU IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - CREDITAMENTO DECORRENTE 

DA AQUISIÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - IMPOSSIBILIDADE. 

1- O princípio da não-cumulatividade do IPI, previsto no inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição Federal 

de 1988, que permite a compensação do que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, tem 

por finalidade evitar o chamado "efeito cascata" da cobrança do tributo, para que não seja integrado ao valor do produto 

industrializado o imposto pago em cada operação. 

2- Nesse contexto, o imposto pago pela impetrante, na aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa, 

não gera direito a crédito de IPI, eis que equiparada a empresa ao consumidor final. 

3- O produto industrializado deve passar por um processo de transformação, modificação, composição, agregação ou 

agrupamento de componentes, e conseqüentemente, os bens destinados à manutenção das atividades da empresa (ativo 

imobilizado, segundo o disposto no inciso IV do art. 179 da Lei nº 6.404/76) não se inserem no processo de 

transformação de produtos utilizados na cadeia produtiva, de modo que o valor pago a título de IPI na aquisição desses 

bens não pode ser escriturado para fins de creditamento. 

4- Por esse motivo, o Decreto nº 2.637/98, art. 147, inciso I, excluiu expressamente do creditamento de IPI os bens do 

ativo permanente. 

5- Precedentes do STJ e desta Corte: STJ, RESP 886249/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15.10.2007; TRF 3ª Região, AMS 

2005.61.14.003189-2/SP, 3ª Turma, Rel. J. Roberto Jeuken, DJ 27.03.2008; TRF 3ª Região, AMS 2000.61.00.024862-

0/SP, 6ª Turma, Rel. J. Miguel Di Pierro, DJ 11.12.2006. 

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.03.99.009175-1        AC  864111 
ORIG.   :  9700074790  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BRAULIO LOPES DE ALMEIDA e outros 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE 
APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  JOSE GERALDO VIANNA JUNIOR 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  JOSE DE PAULA EDUARDO NETO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÁTER SATISFATIVO. 

DESNECESSIDADE DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. ARTIGO 5º, XXXV DA CF. 

INTERESSE PROCESSUAL VERIFICADO. SENTENÇA ANULADA. 

1- É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 

2- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma , a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

3- Em face do julgamento monocrático da ação principal - procedimento ordinário nº 2003.03.99.009174-0 e da 

apresentação dos documentos pelos réus nestes autos, não se há falar em cumprimento do julgado. 

4- Incabíveis os honorários, porquanto se trata de ação instrumental, não contenciosa, cujas questões de mérito já foram 

dirimidas na ação de conhecimento. 

5- Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.013101-7        AC 1170520 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ORLANDO VICENTE e outros 
ADV     :  GUARANY EDU GALLO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA JULGADOS PROCEDENTES. VERBA 

HONORÁRIA DEVIDA. 

1- Verba honorária fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) com fundamento no art.20, §4º, do CPC, e entendimento da 

Turma. 

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.014620-3        AC 1172002 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARNALDO SARNO e outros 
ADV     :  MARCELO PANTOJA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO EMPRESTIMO COMPULSORIO SOBRE 

COMBUSTÍVEL. REDUÇÃO, DE OFICIO, DA EXECUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. EXPURGOS.JAN/89 E 

MAR/90. RESOLUÇÃO Nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA NA 

PARTE CONHECIDA. 

1- Defeso fixar condenação em quantidade superior a pleiteada, a teor do artigo 460, do Código de Processo Civil. 

2- De ofício, reduzido o valor da execução aos limites de pedido, ou seja, R$ 10.769,80, para 01/12/2002, como se 

verifica dos cálculos de fls.132-133, dos autos de conhecimento, nos quais foram incluídos os expurgos do IPC de 01/89 

(42,72%), março/90 (84,32%). E, neste contexto, o recurso de apelação no que tange aos IPCs de fevereiro/89, abril e 

maio/90 e fevereiro/91 não deve ser conhecido. 

3- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

4- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

5- Os índices do IPC de jan/89 e mar/90 são pacificamente aceitos pela jurisprudência e, ademais, positivados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir o valor da execução aos limites do pedido, conhecer 

parcialmente da apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do 

relatório e voto do Relator. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.00.025862-5       AMS  266911 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BANCO FENICIA S/A 
ADV     :  JOAO LUIS GUIMARAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais.  

3- Ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à ocorrência do 

fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os 

poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, 

exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do artigo 144, §1º, 

do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que 

não institui ou cria tributos. 

4- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que negou 

provimento à apelação. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.02.001529-1       AMS  263111 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AUTO MOTO ESCOLA IOSSI LTDA -ME 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO 

DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - SIMPLES - AUTO-ESCOLAS (CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS) - 
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ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.034/2000, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.684/03 - APLICABILIDADE - 

RETROAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN. 

1- A Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentando o recolhimento dos tributos 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte, definindo-as em seu artigo 2º, incisos I e II e relacionando, em seu 

artigo 9º, as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo sistema. 

2- O artigo 1º da Lei nº 10.034/00, com a redação alterada pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, excetuou da 

restrição de que trata o inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de 

centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga, como é o 

caso da impetrante (auto-escola). 

3- O artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade da retroação da lei, quando a lei nova for 

mais benéfica ao contribuinte, em se tratando de ato ainda não julgado definitivamente. 

4- Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 706.842/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 26.06.2007, DJ 02.08.2007 p. 346; TRF3, AMS nº 2001.61.08.004937-5/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

MARLI FERREIRA, DJU 14/01/2005, pág. 262. 

5- Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.02.015340-7    AC 1029095 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV    GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  AGF BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     :  MARCIA FAZION 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. DANO E NEXO CAUSAL COMPROVADOS. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA (ART. 37, § 6º, DA CF). CULPA CONCORRENTE NÃO 

COMPROVADA. APELO DESPROVIDO. 

1- Preliminar de ilegitimidade passiva da União rejeitada por maioria de votos. 

2- Erro material. A r. sentença ao fixar os honorários advocatícios incidiu em erro material, tendo em vista que a 

expressão numérica(15%) não confere com aquela feita por extenso(dez por cento). Correção que se faz de ofício para 

fazer prevalecer o percentual fixado por extenso, ou seja, 10% sobre o valor dado à causa, o que está na conformidade 

do entendimento desta Sexta Turma. 

3- Na conformidade do que decidiu o M.M. juiz de primeiro grau, o conjunto probatório dos autos corrobora a 

veracidade dos fatos narrados pela autora, restando comprovados, a meu ver, a ocorrência do dano e o nexo causal deste 

com a conduta do motorista do veículo 1, de propriedade do Ministério da Agricultura, pelo que procedente o pleito ora 

deduzido. Resta evidenciado nos autos, o nexo causal entre a conduta do motorista do veículo de propriedade do 

Ministério da Agricultura e os danos causados ao veículo de propriedade da autora, sendo devida a reparação pela 
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União Federal, nos termos do artigo 37, § 6º da Constituição Federal. Tratando-se na espécie, de responsabilidade na 

modalidade objetiva, não há necessidade de comprovação de culpa. 

4- Dos relatos constantes do Boletim de Ocorrência, bem como, dos depoimentos das testemunhas, não levam ao 

convencimento de que o particular tenha agido com culpa, ocasionando a colisão dos veículos. Não acolhida a alegação 

da apelante, de que o condutor de veículo particular desenvolvia condução perigosa por não observar os limites de 

velocidade. Ainda que assim fosse, a colisão seria evitada se o motorista da ré, ora apelante, tivesse observado as 

normas de trânsito e direção, não realizando a conversão proibida.  

5- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria rejeitar a matéria preliminar, vencido o 

relator, e, por unanimidade, corrigir de ofício erro material na r. sentença para fazer prevalecer a fixação em honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.04.007252-8     REOMS  256895 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO CARITA CORRERA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO - RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA 

DE MERCADORIA - ARTIGO 146 DO CTN. 

1- Comprovado nos autos que a impetrante vinha seguindo a orientação da Receita Federal ao classificar a mercadoria 

importada na posição NCM 5509.99.00. 

2- Se a autoridade impetrada modificou os critérios anteriormente utilizados, alterando a classificação da mercadoria na 

Nomenclatura Comum do Mercosul, não há se falar em má-fé do impetrante, devendo ser afastada a cobrança de multa 

ou diferença de tributos. 

3- A alteração na classificação da mercadoria em questão somente poderia ter sido aplicada, com relação ao impetrante, 

aos atos praticados posteriormente à sua introdução, nos termos do artigo 146 do CTN. 

4- Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 
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PROC.   :  2003.61.14.009649-0       AMS  270781 
ORIG.   :  2 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FIBAM CIA INDL/ S/A 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - RECEITAS DE 

EXPORTAÇÃO - ARTIGO 149, § 2º, I, CF/88 - EC Nº 33/01 - EXIGIBILIDADE. 

1- A imunidade veiculada pelo inciso I do parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação da EC nº 

33/01 vincula-se à atividade de exportação, abrangendo apenas as receitas dela decorrentes e, portanto, as contribuições 

com base nelas exigidas, o que não é o caso da Contribuição Social sobre o Lucro. 

2- Considerando que receita e lucro não se confundem, sendo tributados distintamente, a imunidade em questão não 

atinge o lucro advindo das receitas de exportação. Assim é que, uma vez configurada a existência de lucro, pode a CSL 

ser exigida do exportador, não importando se parte do lucro apurado advenha de tais receitas. 

3- Por se tratar de regra especial, concessiva de benefício fiscal, deve ser interpretada no seu sentido literal, não 

podendo ser ampliada para permitir a não-incidência em relação a outras contribuições que não tenham a receita como 

fato gerador ou como elemento determinante de sua base de cálculo. 

4- Destarte, a imunidade instituída pela Emenda Constitucional nº 33/2001 não alcança a Contribuição Social sobre o 

Lucro das empresas exportadoras. 

5- Precedentes jurisprudenciais da Corte: SÃO nº 2004.61.00.000627-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

DJF3 29/07/2008; SÃO 2006.61.02.008611-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 01/07/08. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que dava provimento à apelação. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.14.009652-0       SÃO  264799 
ORIG.   :  1 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  NEOMATER S/C LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. OFENSA Aos princípios do devido processo legal, ampla defesa, contraditório, direito de petição 

e duplo grau de jurisdição. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
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1- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade (ADIN nº 1976), 

reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, convertida na Lei 

10.522/2002 (artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72, por 

constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer.  

2- Ainda, a Suprema Corte declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, 

pois inviabiliza o direito de defesa do recorrente. 

 Essa foi a decisão do julgamento conjunto 

dos Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513.  

3- Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.21.001034-6       AMS  264969 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FREDERICO ANDRADE PASSOS 
ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - VERBAS 

RESCISÓRIAS - INDENIZAÇÃO POR ESTABILIDADE - FÉRIAS VENCIDAS - CARÁTER INDENIZATÓRIO - 

SÚMULA 125 DO STJ. 

1- Os valores percebidos pelo impetrante, a título de indenização por quebra pela empregadora da garantia de emprego 

de que disporia durante o período de estabilidade previsto no artigo 118 da Lei nº 8.213/91, não se sujeitam à incidência 

do Imposto de Renda, em virtude da não ocorrência de geração de renda ou acréscimo patrimonial, uma vez que visam 

a compensar ao empregado a perda patrimonial que sofreu, correspondente ao valor que a entidade empregadora iria 

suportar até o término dessa estabilidade, não se subsumindo aquela verba à hipótese descrita no artigo 43 do Código 

Tributário Nacional. 

2- Precedente do STJ: AgRg no Ag 1008794/SP, Rel. Ministro  Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

25/06/2008. 

3- Não incide o Imposto de Renda sobre as importâncias devidas a título de "férias vencidas", não usufruídas e 

convertidas em pecúnia, em função do seu caráter indenizatório. Inteligência da Súmula nº 125 do STJ. 

4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.82.018041-7 AC 1283983 
ORIG.   :  10F Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDYMIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV    MILTON CLEBER SIMOES VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DOS DARFS. RETIFICAÇÃO APÓS 

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Como o ajuizamento da execução deu-se por culpa do executado, ao preencher erroneamente o DARF relativo à 

exação, foi oportuno o ajuizamento da execução fiscal, merecendo, portanto, ser acolhido o seu apelo. Nestes termos, a 

verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, subentendido da leitura 

apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC.  

2. Princípio da causalidade que afasta os honorários fixados na sentença. Nesse sentido: TRF3ªRegião, AC nº 

2001.03.99.060417-4/SP, de 19/03/2003, publicado no DJU em 11/04/2003, p. 439, Desembargadora Federal Dra. 

Consuelo Yoshida. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.025288-0        AC  955888 
ORIG.   :  9800108750  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA ESTER CRISTELLI DRUMOND e outros 
ADV     :  MICHAEL MARY NOLAN 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS POR 

MORTE DE ATIVISTA. IPCs. PROVIMENTO 24/97. RESOLUÇÃO nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL. JUROS DE MORA DEVIDOS. R.SENTENÇA MANTIDA. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 
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2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

3- Consoante informações de fls.05 e 39, os cálculos acolhidos foram elaborados nos termos do Provimento 24/97 

COGE - TRF 3ª Região, que prevê a aplicação dos índices de IPC de 01/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), referidos 

índices são pacificamente aceitos pela jurisprudência e, ademais, positivados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. 

4- Considerando que a sentença exeqüenda julgou o pedido procedente, embora omissa quando aos juros moratórios, 

obviamente estes foram concedidos, porque como preceitua o artigo 293, do CPC, os pedidos são interpretados 

restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais. Ademais, a questão posta em debate 

encontra-se sumulada pelo E. Supremo Tribunal Federal. "Súmula nº 254: Incluem-se os juros moratórios na liquidação, 

embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

5- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.007780-5 AC 1333071 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERNANDEZ E BOGOSSIAN DESENVOLVIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  JEAN CARLOS NUNES DE MELLO ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2004.61.82.040016-1 AC 1163102 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AGNELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA LTDA 
ADV     :  CRISTIANO PUPO NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Verba honorária reduzida para R$ 2.400,00, conforme entendimento desta Turma, em atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

3- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.043601-5 AC 1365387 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO BALASSO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  
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2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.048157-4 AC 1358155 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INTER AMERICAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  VIVIANE PALADINO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.053395-1 AC 1331300 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GAFISA SPE 3 S/A e outro 
ADV     :  KLAUS COELHO CALEGÃO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.054649-0 AC 1352290 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JONES LANG LASALLE LTDA 
ADV     :  SERGIO KAWASAKI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.61.82.055703-7 AC 1078790 
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ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADVOCACIA GANDRA MARTINS 
ADV     :  MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DOS DARFS. RETIFICAÇÃO APÓS 

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Como o ajuizamento da execução deu-se por culpa do executado, ao preencher erroneamente o DARF relativo à 

exação, foi oportuno o ajuizamento da execução fiscal, merecendo, portanto, ser acolhido o seu apelo. Nestes termos, a 

verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, subentendido da leitura 

apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC.  

2. Princípio da causalidade que afasta os honorários fixados na sentença. Nesse sentido: TRF3ªRegião, AC nº 

2001.03.99.060417-4/SP, de 19/03/2003, publicado no DJU em 11/04/2003, p. 439, Desembargadora Federal Dra. 

Consuelo Yoshida. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.00.063558-0     ED   AI  242299 
ORIG.   :  9200167152  8 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 79. 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SERGIO MOLLERI 
ADV     :  ALFREDO DE ARAUJO BORBA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - O mencionado recurso não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos recursos 

especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.03.99.000689-6       AMS  265712 
ORIG.   :  9700047512  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BOEHLER UTP TECNICA DE SOLDAGEM LTDA 
ADV     :  ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO DE DEDUÇÃO - LEI Nº 

9.316/96 - ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Ao vedar a dedução da contribuição social sobre o lucro da base de cálculo do IRPJ, a Lei nº 9.316/96 nada mais fez 

do que regular a definição de lucro, não havendo qualquer inconstitucionalidade. Precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: AgRg no REsp 422532/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, julgado em 14.06.2005, DJ 05.12.2005. 

2- A vedação de dedução prevista na Lei nº 9.316/96 não importa em qualquer ofensa ao disposto no artigo 43 do 

Código Tributário Nacional e inciso III do artigo 153 da Constituição Federal, eis que não altera o conceito 

constitucional de renda e nem tampouco o fato gerador das exações em comento. 

3- A Constituição Federal não estabelece qualquer limitação à adoção do aspecto temporal para incidência dos tributos 

sobre a renda e o lucro, não exigindo coincidência com o exercício financeiro. Assim também não o faz o Código 

Tributário Nacional. Destarte, pode a lei ordinária alterar a periodicidade dos tributos incidentes sobre a renda e o lucro 

sem caracterizar qualquer ofensa aos preceitos constitucionais. Constitucionalidade do artigo 8º da Lei nº 9.430/96. 

4- Apelação da impetrante a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.00.005395-7        AC 1187047 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FERNANDO BRANT DA SILVA CARVALHO e outros 
ADV     :  JOSE FERNANDO CEDENO DE BARROS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

COMBUSTIVEL. COISA JULGADA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO. 

PLACA VB 5251 EXCLUSÃO DO PERÍODO DE 01 A 10/88. REFAZIMENTO DOS CÁLCULOS, TENDO COMO 

LIMITE O VALOR TOTAL PLEITEADO PELA UNIÃO FEDERAL. HONORÁRIOS. FIXADOS.  

1- Apelação não conhecida no tocante à alegação de não poder ser condenada em verba honorária. Verifica-se falta de 

interesse recursal da apelante neste particular, porquanto, esta sucumbência não lhe foi imposta, determinou a r.sentença 

que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos. 

2- É sabido que a coisa julgada por constituir garantia constitucional, não pode ser afastada (Art. 5º, XXXVI, da CF/88). 

Condicionando o título executivo à comprovação de propriedade do veículo durante o período da exação, assiste razão à 

apelante no tocante à ausência de comprovação de todo o período considerado nos cálculos acolhidos (07/86 a 10/88) 

para o veículo VB 5251, porquanto consoante documentos de fls.47/69, trazidos aos autos pelo co-autor Luiz Augusto 

Brant da Silva Carvalho, com relação ao referido veículo a propriedade restou comprovada durante os anos de 1986 e 

1987. 

3- Refazimento dos cálculos de liquidação acolhidos, para que, no tocante ao veículo VB 5251, sejam excluídas as 

parcelas de 01/88 a 10/88, tendo como limite o valor total pleiteado pela União Federal para liquidação do julgado, sob 

pena de julgamento ultra petita. 

4- Tendo em vista a reforma dos cálculos acolhidos, é lícito a esta Corte, com fundamento no artigo 20, do CPC, 

condenar os embargados a pagar honorários à recorrente, no percentual de 10% sobre a diferença entre o valor que 

pretendia e o valor a ser apurado nos termos do voto. 

5- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente conhecida e, nesta parte, provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação 

e, na parte conhecida, dar provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.82.028246-6 AC 1241332 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  C B M H REPRESENTACAO E COM/ LTDA 
ADV     :  LUCIMAR DE SOUZA MUNIZ 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DOS DARFS. RETIFICAÇÃO APÓS 

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Como o ajuizamento da execução deu-se por culpa do executado, ao preencher erroneamente os DARFs relativos à 

exação, protocolizando pedido de revisão posteriormente à inscrição e propositura da referida ação, não houve tempo 

hábil para que a Fazenda certificasse a inexistência de débito. Nestes termos, a verba honorária não é devida pela 

Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, 

do CPC.  
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2. Princípio da causalidade que afasta os honorários fixados na sentença. Nesse sentido: TRF3ªRegião, AC nº 

2001.03.99.060417-4/SP, de 19/03/2003, publicado no DJU em 11/04/2003, p. 439, Desembargadora Federal Dra. 

Consuelo Yoshida. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.021073-3       AMS  300335 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP EMBGTE     FABRICA DE PAPEL E PAPELAO 

NOSSA SENHORA DA PENHA         S/A 
EMBGDO      

ACÓRDÃO DE FLS 
: 215/224 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA 

PENHA         S/A 
ADV     :  JOSE ADALBERTO ROCHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, contradição e obscuridade a ser supridas, não devem ser acolhidos os embargos 

de declaração. 

2-Desde que o acórdão decidiu, com fundamento em precedente do STJ a controvérsia posta nos autos, não há que se 

taxá-lo de obscuro e contraditório. 

3-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de apelação, foi enfrentada pelo Tribunal. 

4-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.08.008715-5 AMS 300415 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
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EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 321/326 
APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    :  MARCELO MIRANDA 
ADV     :  JOSE CLAUDIO BAPTISTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRIGENTE COM NÍTIDO CARÁTER 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1- Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, devem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- O manejo dos embargos de declaração deve ser realizado conjuntamente com razões que demonstrem a possível 

ocorrência de contradição, omissão, obscuridade, e, por construção pretoriana, erro material.  

5- Possuindo requisitos formais totalmente diversos dos demais, no sentido de que não servem para sua modificação 

mas apenas para o seu complemento, aclaramento ou dissipação de contradição, o manejo dos embargos declaratórios 

amparado por razões que pressupõem a intenção de rediscutir o mérito da lide, totalmente dissociadas com suas estritas 

hipóteses, evidenciam o seu caráter protelatório. (Precedentes: STJ. EARESP nº 780441. Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA. Fonte: DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:329. Relator(a): JORGE SCARTEZZINI). 

6- Embargos rejeitados e considerados manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

Condenação da Impetrante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e considerá-los manifestamente protelatórios, 

condenando o Autor a pagar à União Federal multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.09.002604-7 AC 1344819 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA 
ADV     :  VITOR DE CAMPOS FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  
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1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.82.055302-8 AC 1348085 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JV IND/ SERVICO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DOS DARFS. RETIFICAÇÃO APÓS 

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Como o ajuizamento da execução deu-se por culpa do executado, ao preencher erroneamente os DARF relativos à 

exação, protocolizando pedido de revisão posteriormente à inscrição e propositura da referida ação, não houve tempo 

hábil para que a Fazenda certificasse a inexistência de débito. Nestes termos, a verba honorária não é devida pela 

Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, 

do CPC.  

2. Princípio da causalidade que afasta os honorários fixados na sentença. Nesse sentido: TRF3ªRegião, AC nº 

2001.03.99.060417-4/SP, de 19/03/2003, publicado no DJU em 11/04/2003, p. 439, Desembargadora Federal Dra. 

Consuelo Yoshida. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.82.056912-7 AC 1358060 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BMD S/A SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS em liquidação 

extrajudicial 
ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DOS DARFS. RETIFICAÇÃO APÓS 

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Como o ajuizamento da execução deu-se por culpa do executado, ao preencher erroneamente o DARF relativo à 

exação, foi oportuno o ajuizamento da execução fiscal, merecendo, portanto, ser acolhido o seu apelo. Nestes termos, a 

verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, subentendido da leitura 

apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC.  

2. Princípio da causalidade que afasta os honorários fixados na sentença. Nesse sentido: TRF3ªRegião, AC nº 

2001.03.99.060417-4/SP, de 19/03/2003, publicado no DJU em 11/04/2003, p. 439, Desembargadora Federal Dra. 

Consuelo Yoshida. 

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.047226-1        AI  299939 
ORIG.   :  8800262252  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NEC DO BRASIL S/A 
ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
PARTE R :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1 - Agravo regimental interposto contra decisão do Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender tratar-se de mero pedido de reconsideração. 

2 - Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende o prazo para interposição de recurso próprio, a decisão 

agravada foi atingida pela preclusão temporal.  

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.087678-5        AI  310457 
ORIG.   :  200461000310172  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ABRIFAR ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS REVENDEDORES E 

IMPORTADORES DE INSUMOS FARMACEUTICOS 
ADV     :  RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO - PRECLUSÃO TEMPORAL. 

1 - Agravo regimental interposto contra decisão do Relator, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por 

entender tratar-se de mero pedido de reconsideração. 

2 - Tendo em vista que pedido de reconsideração não suspende o prazo para interposição de recurso próprio, a decisão 

agravada foi atingida pela preclusão temporal.  

3 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.60.00.002933-0     REOMS  303197 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  KARINE LORENTZ DA SILVA 
ADV     :  GILSON FREIRE DA SILVA 
PARTE R :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 
ADV     :  ADRIANE CORDOBA SEVERO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REMESSA EX OFFICIO - MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. 

1-A impetrante visava assegurar o seu direito de matricular-se no 3º semestre do Curso de Nutrição, no exercício de 

2007, bem como a abonar as faltas, desde o dia do início das aulas, até a data do reingresso da impetrante, haja vista o 

motivo justificado de suas ausências, e que possa fazer as provas já realizadas. 

2-O ilustre magistrado, ao proferir a sentença, apreciou a questão apenas referente a rematrícula.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 435/1522 

3-Sentença citra petita. Nulidade que se reconhece. 

4-Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido apreciação 

pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro.  

5-Existindo pedidos cumulados, como se verifica no presente caso, deverão ser todos apreciados na sentença. Não o 

fazendo, estará o juiz decidindo citra petita. 

6-A jurisprudência tem reiteradamente entendido ser nula a sentença citra petita, nulidade esta que pode ser declarada 

de ofício. 

7-Anulo a r. sentença  e determino o retorno dos autos para que seja proferido novo julgamento e julgo prejudicada a 

remessa oficial. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos para que seja proferido novo 

julgamento e julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.60.04.000010-7        AC 1301974 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  ADVARDO SALLET DE ALMEIDA 
ADV     :  ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS 

DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO.  

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2007.61.00.010519-0       AMS  302941 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA MARCEL LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO - NECESSIDADE DA PRESENÇA DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO NO PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO. 

1 - Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos 

farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral 

de funcionamento, "ex vi" do disposto no art. 24 da Lei nº 3.820/60. 

2 - A competência dos órgãos de vigilância sanitária restringe-se à verificação das condições de licenciamento e 

funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários para o comércio de 

drogas, medicamentos e correlatos. Art. 44 da Lei nº 5.991/73. 

3 - A exigência de permanência do responsável técnico farmacêutico durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento está prevista no parágrafo 1º do art. 15 da Lei nº 5.991/73. 

4 - Improvimento ao recurso de Apelação da Impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.08.008596-5        AC 1353625 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  SONIA SIMOES MENDES RODRIGUES ALVES 
ADV     :  LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 
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Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.09.003206-4 AC 1358330 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
APDO    :  LAZARETTI E MARTIN LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º, 

DA LEF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, exige-se seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se a parcela do tributo em questão foi inscrita em abril de 1999 é evidente que só poderia ser exigida até abril de 2004, 

mas a execução só foi ajuizada em 24/04/07, ou seja, quando já havia expirado o qüinqüídio em relação às parcelas.  

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.61.12.012637-7        AC 1365202 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  SADAKUNI ISHIBASHI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDRE SHIGUEAKI TERUYA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. NULIDADE DE 

SENTENÇA. DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% 

REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1- Não há de prosperar a preliminar argüida pela apelante relativamente a alegação de nulidade da sentença por ser a 

mesma ultra petita. 

2- Analisando o pedido levado a efeito pela parte autora na exordial, observa-se que a sentença prolatada atendeu aos 

preceitos insertos nos artigos 128 e 460 do CPC, onde foram concedidas as atualizações monetárias referentes ao Plano 

Verão. 

3- Não se pode considerar sentença ultra petita aquela que tratou da correção monetária, uma vez que a decisão não 

abordou matéria diversa ou fora daquela requerida pela parte autora. 

4- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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5- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

6- A atualização monetária deverá ser feita a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, computando-se os expurgos inflacionários, com base no 

IPC, conforme decisão de primeiro grau, devendo ser excluído o índice do mês de janeiro/89 (42,72%), porquanto o 

atraso no pagamento deu-se a partir de fevereiro de 1989. 

7- A correção monetária dos valores a ser creditados nas contas poupança da parte autora deve refletir a efetiva 

desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, o índice expurgado com base no IPC. 

8- Honorários advocatícios mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

9- Rejeitada a preliminar argüida pela ré, no tocante a sentença ultra petita. No mérito, parcial provimento à apelação da 

Caixa Econômica Federal, para excluir da condenação o expurgo referente ao mês de janeiro/89. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de sentença 

ultra petita e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.004345-7        AI  325725 
ORIG.   :  200461820392176  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ASPERBRAS SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA 
ADV     :  BERLYE VIUDES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros em nome da executada, com o fim de localizar quantia 

suficiente para a garantia da execução, tendo recusado os bens nomeados pela agravante. Todavia, não demonstrou que 

a mesma não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.009876-8     ED   AI  329453 
ORIG.   :  200261820463770  9F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 101. 
AGRTE   :  KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA 
ADV     :  CESAR ANTONIO PICOLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2 - O mencionado recurso não é dotado de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo dos recursos 

especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  

  

PROC.   :  2008.03.00.013973-4        AI  332487 
ORIG.   :  200461820211583  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SODMEX ASSISTENCIA TECNICA LTDA -EPP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 441/1522 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que não localizada no seu 

endereço constante no Cadastro da Receita Federal do Brasil (certidões do Sr. Oficial de Justiça às fls.28 e 47). 

Aplicação do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013987-4        AI  332501 
ORIG.   :  200661820010586  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  O PAULISTANO BAR E LANCHONETE LTDA massa falida e         

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. COFINS. IRRF. ARTIGOS 13 DA LEI Nº8.620/93 E 8º DO DECRETO-LEI Nº1.736/79 QUE DEVEM 

SER INTERPRETADOS EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135,III DO CTN. PRECEDENTES DO STJ E 

DESTE TRIBUNAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO CONFIGURADA. FALÊNCIA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A responsabilidade solidária tratada nos artigos 13, da Lei nº 8.620/93 e 8º do Decreto-Lei nº1.736/79 há de ser 

interpretada em consonância com o artigo 135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, 

exclusivamente, em combinação com o artigo 124, II, do CTN.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal. 

3.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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5.Não há nos autos qualquer elemento que indique a dissolução irregular da sociedade, bem como a prática pelos sócios 

de atos que configurem gestão fraudulenta, autorizando a aplicação do artigo 135, III, do CTN. O mero inadimplemento 

de obrigação tributária ou a inexistência de bens que garantam a execução não ensejam a aplicação do dispositivo legal 

acima citado.Precedentes do STJ (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

6.Falência da executada decretada na data de 27/11/2002 (Juízo de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da 

Capital, processo nº141262/2002 - fls.40/42). 

7.Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, cumpriria à exeqüente comprovar a 

ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não 

pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática 

de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social (RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, data da decisão:17/02/2005, DJ 18/08/2005, página 268). 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, que dava parcial provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.014390-7        AG  332605 
ORIG.   :  0600018985  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800001367  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP     0600000099  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  ZMC COMUNICACOES S/C LTDA 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GARCIA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA 

CDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COFINS. EMBARGOS DO DEVEDOR. ARTIGO 16,§ 2º, DA LEI 

6.830/80. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Decisão agravada suficientemente fundamentada, atendendo à disposição do artigo 165 do Código de Processo 

Civil.Eventual discordância da agravante em relação às razões de decidir do Juízo não se confunde com nulidade do 

decisório. 

3.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. Precedentes do STJ. 

4.No caso, observa-se que a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos nos artigos 2º, § 5º, da 

Lei nº 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional, pois não torna nulo o título executivo a falta de indicação dos co-

executados, que, ademais, sequer foram incluídos, ainda, no pólo passivo da presente execução. 
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5.As questões atinentes à inconstitucionalidade da COFINS dizem respeito ao mérito, devendo ser deduzidas por meio 

de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir 

de sucedâneo dos embargos. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.014771-8        AG  332996 
ORIG.   :  200761230011945  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  JORGE FILIPE COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE. VEÍCULOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 11, VIII, DA LEI Nº6.830/80. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Na medida em que foi celebrado contrato entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante ingressaram no patrimônio 

deste direitos que possuem apreciação econômica. Esses direitos e ações, por estarem no patrimônio do devedor, são 

perfeitamente penhoráveis, a teor do artigo 11, inciso VIII, da Lei nº6.830/80. 

3.Precedentes do STJ: (RESP - RECURSO ESPECIAL - 910207 Processo: 200602736428, UF:MG, Órgão 

Julgador:SEGUNDA TURMA,Data da decisão: 09/10/2007, Documento:STJ000308205, DJ DATA:25/10/2007, 

PG:00159, Ministro Relator CASTRO MEIRA). 

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.014987-9        AG  333292 
ORIG.   :  200761820219200  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCO ANTONIO FERNANDES CALHEIROS 
ADV     :  OSVALDO ABUD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto 

que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente (artigo 156,V, do CTN). 

4.Conforme exame das Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos, o tributo (IRPF) objeto da inscrição nº 80 1 04 

021991-63 não foi atingido pela prescrição, porquanto a sua forma de constituição foi através de declaração de 

rendimentos, cuja notificação se deu em 21/07/2003 (fls. 15), devendo ser mantida a exigibilidade do crédito 

correspondente, uma vez que o despacho que ordenou a citação se deu na data de 28/06/2007 (fls.22), ou seja, dentro do 

prazo de cinco anos, que trata o artigo 174,I, do CTN (redação dada pela Lcp nº118/05). 

5.No que tange ao IRPF - lançamento suplementar - inscrito sob o nº 80 1 07 014719-06, relativo aos anos de 

1999/2000, também não ocorreu a prescrição, considerando que o contribuinte foi notificado em 27/05/2005 (auto de 

infração), não tendo, igualmente, transcorrido o prazo previsto no art. 174 do CTN. 

6.Relativamente à decadência, na ausência de outros elementos comprobatórios de eventual suspensão da sua 

exigibilidade, não se verifica a presença dos requisitos para a sua decretação. 

7.O pedido de intimação da agravada para apresentação do processo administrativo, relativo ao tributo objeto da CDA 

nº 80 1 07 014719-06, deve ser formulado junto ao Juízo de origem. 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.015357-3        AI  333617 
ORIG.   :  9600003590  A Vr CATANDUVA/SP     9600138000  A Vr 

CATANDUVA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  UNICAL CORRETIVOS E NUTRIENTES DO SOLO LTDA e   outros 
AGRDO   :  JOSE LEAO FERNANDES 
ADV     :  THIAGO COELHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

ARTIGO 185-A DO CTN. AUSÊNCIA POR PARTE DA UNIÃO NA TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS 

EM NOME DO EXECUTADO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Com o intuito de assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, fez o legislador complementar, através da 

LC nº118/05, acrescentar ao CTN o art. 185-A, possibilitando ao juiz o decreto de indisponibilidade de bens e direitos 

do sujeito passivo da execução fiscal. 

3.O decreto de indisponibilidade, por outro lado, prende-se ao preenchimento de dois pressupostos, a saber: que o 

devedor tenha sido regularmente citado nos autos do executivo fiscal, e que não tenha havido nomeação de bens à 

penhora, não tendo sido encontrados, ademais, bens penhoráveis. 

4.Ora, relativamente a este segundo requisito, nota-se, pelos documentos acostados aos autos, que não foi atendido, uma 

vez que não foram realizadas pela agravante diligências na tentativa de localização de bens do agravado/executado 

"José Leão Fernandes", incluído no pólo passivo da execução na data de 17/02/2006 (fls.63). 

5.De acordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça: "O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para 

localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do 

devedor..." (Resp nº796485/PR, 2ª Turma, DJ:13/03/2006, Relator Ministro Castro Meira). 

6.Decisão recorrida que não violou o artigo 185-A do CTN. 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018808-3        AI  335587 
ORIG.   :  200861000095230  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ANA PAULA MENEGHIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - ARTIGO 525, I, CPC - ÔNUS DO AGRAVANTE 

1 - A instrução do agravo com as peças obrigatórias constitui requisito objetivo de admissibilidade recursal. Inteligência 

do art. 525, I, do CPC. 

2 - É dever da parte providenciar a juntada das peças obrigatórias e outras que acompanhem a minuta do recurso, no 

momento da sua interposição. 

3 - Agravo regimental desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.022802-0        AI  338847 
ORIG.   :  200461820571848  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BASI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 
PARTE R :  VIRGINIA CABRAL NERY FERREIRA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025045-1        AI  340227 
ORIG.   :  0700001381  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700056578  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  NAKA INSTRUMENTACAO INDL/ LTDA 
ADV     :  RAMIS SAYAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR NÃO COMPROVADA. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- Não há elementos suficientes, nestes autos, que demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a 

localização de bens em nome da executada.  

4- A instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Diante da ausência de elementos a ensejarem a reforma da decisão 

agravada, deve a mesma ser mantida. 

5- O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome da executada, até o valor do débito, está em consonância 

com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

6- Agravo a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.027858-8        AI  342282 
ORIG.   :  200203990272042  10 Vr SAO PAULO/SP     9800328831  10 Vr SAO 

PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PRIMARCA VEICULOS S/A 
ADV     :  RAMIS SAYAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 
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administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.028149-6        AI  342543 
ORIG.   :  9600000208  1 Vr ITAPEVI/SP 
AGRTE   :  CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A 
ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros em nome da executada, com o fim de localizar quantia 

suficiente para a garantia da execução, todavia não demonstrou que a mesma não possui outros bens suficientes para 

garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.030244-0        AI  344097 
ORIG.   :  9715123546  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PRESS COML/ LTDA 
ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros em nome da executada, com o fim de localizar quantia 

suficiente para a garantia da execução, todavia não demonstrou que a mesma não possui outros bens suficientes para 

garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.032315-6        AI  345669 
ORIG.   :  200761130016659  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MAQUINAS THABOR LTDA 
ADV     :  REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS OBJETO DE PEDIDO 

DE HABILITAÇÃO NA SEARA ADMINISTRATIVA. DESCABIMENTO. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A compensação dos créditos que a executada alega ter direito deverá ser feita administrativamente junto à Receita 

Federal, sendo oportuno salientar que não se trata de crédito líquido. 

3.A compensação não é admitida sequer nos embargos à execução (artigo 16, § 3º, da Lei nº6.830/80), momento 

oportuno para a alegação de toda a matéria útil à defesa, o requerimento de provas e juntada de documentos, quanto 

mais na fase de execução. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.033318-6        AI  346351 
ORIG.   :  200761140011142  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  AVEC VERRE DESIGN PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 
ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA A SER 

DISCUTIDA EM SEDE DE EMBARGOS. ARTIGO 16,§ 2º, DA LEI 6.830/80. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

3.No caso, as matérias argüidas pelo excipiente, relativamente à inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e da 

COFINS (artigo 3º,§1º, da Lei nº9.718/98), a impossibilidade da alteração da alíquota da COFINS por lei ordinária, a 

irregularidade no trâmite da EC nº20/98 e a ilegalidade da multa tributária com efeito de confisco, deverão ser 

deduzidas por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção 

oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 

4.Certidões da Dívida Ativa (PIS/COFINS) que abrangem períodos de apuração quando em vigência outras leis 

supervenientes a 9.718/98 e que não foram declaradas inconstitucionais pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.034878-5      ED  AI  347353 
ORIG.   :  9600009198  11 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 118. 
AGRTE   :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
AGRDO   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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AGRDO   :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  BENEDITA ALVES DE SOUZA 
PARTE A :  JOAO ROSSI e outros 
PARTE A :  OTTO ALFREDO GORES incapaz 
REPTE   :  OLGA GORES 
ADV     :  MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário. 

3 - Embargos de declaração rejeitados, porquanto não ocorreu nenhuma das situações descritas no art. 535, do Diploma 

Processual Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035441-4        AI  347746 
ORIG.   :  0600003434  A Vr POA/SP     0600083939  A Vr POA/SP 
AGRTE   :  ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 
ADV     :  RAFAEL CAMARGO TRIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PAGAMENTO. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DIVERGINDO DOS VALORES EVENTUALMENTE 

PAGOS. EMBARGOS DO DEVEDOR. DILAÇÃO PROBATÓRIA. ARTIGO 16, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. Precedentes do STJ. 
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3.No caso, há divergências entre as partes quanto à questão do pagamento integral do débito, considerando a 

manifestação da Receita Federal às fls.80/81, sendo necessária dilação probatória, admissível apenas em sede de 

embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº6.830/80. 

4.Não se justifica a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, rejeitada a exceção, 

a execução prosseguirá, sendo a verba honorária substituída pelo encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, 

incluído no valor do crédito exeqüendo. 

5.Parcial provimento ao agravo de instrumento, afastando a condenação da agravante ao pagamento da verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.00.035578-9        AI  347847 
ORIG.   :  0500000089  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP     0500026100  A Vr 

FRANCO DA ROCHA/SP 
AGRTE   :  MARCOS PASTRO 
ADV     :  MARCIA REGINA BULL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  COOPERPEL COOPERATIVA DE PRODUCAO INDL/ DE PAPEL    E 

CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR NÃO COMPROVADA. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- Não há elementos suficientes, nestes autos, que demonstrem que a exeqüente não teria esgotado os meios para a 

localização de bens em nome da executada.  

4- A instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Diante da ausência de elementos a ensejarem a reforma da decisão 

agravada, deve a mesma ser mantida. 

5- O bloqueio de contas ou aplicações financeiras em nome da executada, até o valor do débito, está em consonância 

com a ordem de preferência prevista no artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80. 

6- As alegações relativas à nulidade da citação e ao redirecionamento da execução devem ser discutidas no Juízo de 

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 

7- Agravo a que se conhece parcialmente e, nesta parte, nega-se provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.020296-0 AC 1305954 
ORIG.   :  0500007161  1 Vr EMBU/SP 0500141057 1 Vr EMBU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BEKER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Verba honorária reduzida para R$ 2.400,00, conforme entendimento desta Turma, em atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

3- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.049032-1 AC 1358935 
ORIG.   :  0700000077  1 Vr AVARE/SP 0700027290  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AFONSO CELSO RAMIRES ROSARIO 
ADV     :  JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA.  

1. Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente 

reconheceu ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em 

despesas na contratação de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA).  

2- Verba honorária reduzida para R$ 2.400,00, conforme entendimento desta Turma, em atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

3- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.05.006170-7 AC 1358317 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  ARCHITETTARE OGGI CONSULTORIA E PROJETO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º, 

DA LEF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, exige-se seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão venceram em 03/02 e 03/03 é evidente que só poderiam ser exigidas até 03/07 e 

03/08, respectivamente, mas a execução só foi ajuizada em 17/06/08, ou seja, quando já havia expirado o qüinqüídio em 

relação às parcelas.  

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.05.006349-2 AC 1358348 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  HELIO HORIOKA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

ARTIGO 174, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 2º, §3º, 

DA LEF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, exige-se seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição consumada. Vencido o imposto declarado, passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

Se as parcelas do tributo em questão venceram em 03/02 e 03/03 é evidente que só poderiam ser exigidas até 03/07 e 

03/08, respectivamente, mas a execução só foi ajuizada em 17/06/08, ou seja, quando já havia expirado o qüinqüídio em 

relação às parcelas.  

3. A suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal como 

realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. A respeito: 

STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1. 

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.11.000843-1        AC 1345281 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ANTONIA URBANEJA TAVARES 
ADV     :  MARCYLENE BONASORTE FERRITE 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. 

1- Improcede a argumentação da apelante em relação a cerceamento de defesa, porquanto o ilustre Magistrado singular 

remeteu os autos à Contadoria Judicial, a fim prolatar sentença líquida, não havendo que se falar em oportunizar a 

apelante à juntada do seu parecer crítico sobre os cálculos, além do que, a instituição financeira está tendo a 

oportunidade de debater a questão na fase de recurso de apelação. 

2- Isso é assim, pelo fato de não haver possibilidade de, nos autos de procedimento ordinário, ocorrer liquidação antes 

da própria sentença. Preliminar rejeitada. 

3- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

4- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

5- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

6- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

7- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

8- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

9- A atualização monetária deverá ser mantida nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários com base no IPC. 

10- Assevero que a correção monetária dos valores a serem creditados nas contas poupança dos autores deve refletir a 

efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

11- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.11.001165-0        AC 1346050 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  MATEUS FERREIRA LIMA 
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ADV     :  VERA LUCIA GONÇALVES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. 

1- Improcede a argumentação da apelante em relação a cerceamento de defesa, porquanto o ilustre Magistrado singular 

remeteu os autos à Contadoria Judicial, a fim prolatar sentença líquida, não havendo que se falar em oportunizar a 

apelante à juntada do seu parecer crítico sobre os cálculos, além do que, a instituição financeira está tendo a 

oportunidade de debater a questão na fase de recurso de apelação. 

2- Isso é assim, pelo fato de não haver possibilidade de, nos autos de procedimento ordinário, ocorrer liquidação antes 

da própria sentença. Preliminar rejeitada. 

3- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

4- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

5- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

6- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

7- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

8- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

9- A atualização monetária deverá ser mantida nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários com base no IPC. 

10- Assevero que a correção monetária dos valores a serem creditados nas contas poupança dos autores deve refletir a 

efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

11- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2008.61.17.001748-5        AC 1361950 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ALBERTINA DE SOUZA CARNEVALLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

PROC.   :  92.03.067863-8             AC   88745 
ORIG.   :  9100000042  1 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  MADEIREIRA JATAI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ROMANELLI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. 

INCIDENTE PRÓPRIO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

DA EXECUTADA ACERCA DE CÁLCULO DO CONTADOR. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE 

AFASTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. 

O excesso da penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal e não em sede de embargos. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU 

23.08.2002, p. 1748. 

2. 

Da análise da certidão da dívida ativa, da guia de depósito judicial e dos cálculos atualizados do valor da dívida, 

verifico que a embargante procedeu apenas ao pagamento parcial do débito, o qual foi devidamente abatido do valor 

consolidado. 

3. 

Afastada a alegação de cerceamento de defesa por entender aplicável o princípio pas de nulittè sans grief, uma vez que a 

não intimação da embargante acerca dos cálculos atualizados do valor do débito não lhe adveio qualquer prejuízo. 

4. 

O pagamento parcial do débito pela parte acarreta, logicamente, o abatimento do valor sobre o débito e o 

prosseguimento da execução fiscal pelo saldo remanescente. Tal cálculo, portanto, tem como objetivo precípuo 

esclarecer o magistrado que o pagamento efetuado pela parte foi parcial. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

200161000021446, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 29.09.2004, v.u., DJU 15.10.2004, p. 430; TRF3, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, AC n.º 96030841099, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j. 03.07.2007, v.u., DJU 05.09.2007, p. 

688. 

5. 

Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelada/embargante face à previsão, na certidão da dívida 

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação 

posterior. 

6. 

Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.071002-7       ApelReex   90309 
ORIG.   :  0007583931  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO SOEIRO CABRAL e outro 
ADV     :  HAMILTON CARNEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JESSE DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEI 4.717/65. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. AUSÊNCIA DE REGULAR INTIMAÇÃO. NULIDADE. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE 

ORIGEM. 

1. 

A intervenção do Órgão Ministerial em sede de ação popular é obrigatória, nos termos do art. 6º, § 4º da Lei 4.717/65. 

A participação do parquet não se restringe à emissão do parecer, mas abrange a manifestação a respeito das provas e, 

especialmente, do mérito da demanda, sob pena de nulidade do processo (CPC, arts. 84 e 246). 

2. 

No caso vertente, o Órgão Ministerial de primeira instância foi regularmente intimado somente até o despacho que 

determinou às partes a especificação das provas que pretendiam produzir, ocasião em que o D. Procurador da República 

requereu a juntada aos autos do Processo Administrativo n.º 55.436/80 da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (fl. 422). 

3. 

A partir de então, não houve mais regular intimação do Ministério Público Federal, seja para manifestação sobre as 

provas, inclusive sobre aquela que ele mesmo requereu e que posteriormente foi produzida (cópia do P.A. apensada aos 

autos), seja para oferecimento de parecer sobre o mérito da controvérsia. 

4. 

Face à existência de error in procedendo, de rigor é a anulação da sentença. Trata-se de nulidade absoluta que não se 

convalida e, portanto, insuscetível de preclusão, podendo ser conhecida, inclusive de ofício, em qualquer tempo e grau 

de jurisdição. 

5. 

Precedente: STJ, 1ª Turma, REsp 770397, Min. Denise Arruda, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, p. 295 

6. 
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Apelação e remessa oficial parcialmente providas, bem como parecer ministerial de segunda instância acolhido, para 

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regularização de seu processamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, bem como acolher o parecer ministerial de segunda instância, para anular a sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regularização de seu processamento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.073571-8             AC  273967 
ORIG.   :  9100000571  A Vr DIADEMA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 105/107 
PARTE   :  PRO JATO ANTI CORROSAO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  96.03.002881-9             AC  297273 
ORIG.   :  9206059254  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  USINA ITAIQUARA DE ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. LEVANTAMENTO CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM 

JULGADO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. 

1. 

Não há se falar em decadência. Com efeito, o litígio se cinge à discussão da própria obrigação tributária, cuja 

exigibilidade do crédito, inclusive, restou suspensa por força do depósito judicial. 

2. 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o depósito judicial, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação, cuja conversão em renda fica condicionada à 

improcedência da demanda. Nessa medida, a alegação de decadência não prospera, porquanto ocorrido o lançamento 

tácito (STJ, EREsp 767.328/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2007, 

DJe 01/09/2008). 

3. 

Precedentes desta Corte: TRF-3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 09.05.2007, DJU 30.05.2007, p. 423; TRF-3, 

4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 05.09.2007, DJU 28.11.2007, p. 358. 

4. 

A condição para o levantamento do depósito judicial ou para a sua conversão em renda é o encerramento da lide, tal 

como disposto no art. 1º, § 3º, incisos I e II da Lei nº 9.703/98. 

5. 

Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.093140-3             AI   47072 
ORIG.   :  9370201394  2 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  ELPIDIO BRESSA MARIQUE 
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ADV     :  MARIO SERGIO ROSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NAVIRAI MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MÁ INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA. INTUITO 

PROTELATÓRIO. MULTA. 

1. 

O bem indicado pelo agravante à penhora pertencia também a terceiro, pessoa estranha à execução fiscal de que ele era 

réu. O fato veio à tona após o imóvel ter sido arrematado em leilão, através da oposição de embargos por parte do 

terceiro co-proprietário, e a arrematação foi cancelada.  

2. É dever do executado a indicação de bens à penhora, podendo ele ser multado se não o fizer corretamente, nos termos 

dos arts. 600 e 601 do CPC. 

3. Entre a indicação do bem, ocorrida em maio de 1993, e o pedido de cancelamento da arrematação, em agosto de 

1996, decorreram mais de três anos. Fica evidente, portanto, o intuito protelatório da indicação e a má-fé do então 

executado, que deve ser punido por tal comportamento. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003738-0            REO  356324 
ORIG.   :  9602018640  2 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     :  JOSE CARLOS BICHARA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 97.03.003739-9, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 
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3. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, julgar prejudicada a remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.003739-9       ApelReex  356325 
ORIG.   :  9602025875  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     :  JOSE CARLOS BICHARA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO SOB REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. MOLDES DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICA. RETENÇÃO POR OCASIÃO DA DEVOLUÇÃO DOS BENS À EMPRESA ESTRANGEIRA 

DETENTORA DOS DIREITOS AUTORAIS. DIVERGÊNCIA NA NUMERAÇÃO DE REFERÊNCIA. PENA DE 

PERDIMENTO DE BENS. ALEGAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICA ESSENCIAL DO 

PRODUTO. INOCORRÊNCIA. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS. NÃO 

CABIMENTO. 

1. Diante das conclusões apontadas nos laudos técnicos periciais, podemos perceber que não houve, in casu, falsificação 

ou adulteração de característica essencial do produto, estando correta a sentença, no que pertine à desconstituição da 

penalidade de perdimento aplicada. 

2. Em relação à indenização por danos, a análise dos elementos trazidos aos presentes autos demonstra o correto 

procedimento por parte da autoridade alfandegária na conferência física das mercadorias estrangeiras a serem 

reexportadas. 

3. Nesse aspecto, a fiscalização da Receita Federal, ao examinar os bens, detectou que três moldes do lote tinham 

problemas na numeração, fator este que, naquele momento, se apresentava como essencial na identificação do produto 

e, somado às divergências existentes entre o laudo de entrada e o laudo de reexportação, permitiu a conclusão de que 

aquelas mercadorias não correspondiam às peças que ingressaram no país, possuindo característica essencial falsificada. 

4. Ainda que de forma equivocada, o agente fiscalizador agiu dentro de suas prerrogativas, circunscrito ao limite de 

interpretação da situação fática apresentada, não havendo que se falar na ocorrência de dano passível de indenização, 

daí porque, também sob este aspecto, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida. 

5. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  98.03.092141-0             AC  444254 
ORIG.   :  9400327676  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  INSTITUTO LIBERAL DE SAO PAULO 
ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.ERRO QUANTO À INDICAÇÃO 

DO VALOR DA CAUSA PARCIAL ACOLHIMENTO, SEM EMPRESTAR EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. De fato o acórdão ora embargado foi omisso ao não atentar para o erro constante no relatório do v. acórdão de fls. 

96/102 quanto à indicação do valor da causa, já que houve decisão em sede de impugnação ao valor da causa atribuindo 

à demanda o valor de R$ 16.257,45. 

2. Quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora fixados na r. sentença, saliento que o embargante não se 

insurgiu oportunamente em sede de apelação, não podendo fazê-lo nos embargos declaratórios.     

3. No que concerne às outras alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. 

acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio  de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

7. 

Embargos de declaração acolhidos parcialmente, para suprir a omissão apontada, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos 

modificativos . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.042831-4       AMS  190395 
ORIG.   :  9400290357  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SO FITAS LTDA 
ADV     :  CINTIA CRISTINA GUERREIRO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CSL. ART. 8º, LEI Nº 7.689/99. COMPENSAÇÃO EFETUADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. 

Efetuada a compensação dos valores pagos a maior a título de CSL, pleiteia-se judicialmente a convalidação do 

procedimento adotado. 

2. 

Não obstante a desnecessidade de comprovação da liquidez e certeza dos créditos tributários para o Poder Judiciário 

declarar o direito à compensação disciplinada pela Lei nº 8.383/91 e legislação subseqüente (Súmula 213 do STJ), 

caberá a este Órgão dirimir a controvérsia acerca dos critérios da compensação objetivada. 

3. 

Não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes da homologação da autoridade administrativa, 

chancelando o procedimento e os valores compensados pelo contribuinte, e atribuindo eficácia extintiva à compensação 

efetuada. 

4. 

Ausência de interesse processual. Extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC). 

5. 

De ofício, processo extinto, sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem 

julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.087343-7        AC  529484 
ORIG.   :  9600203628  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
ADV     :  FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.008639-0        AC  806213 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 334 
PARTE   :  AGROPECUARIA FORTALEZA LTDA 
ADV     :  ALCIDES DA COSTA VIDIGAL FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. 

1. 

Recurso não conhecido, uma vez que o voto vencido já se encontra juntado às fls 333, restando caracterizada a falta de 

interesse recursal. 

2. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.004485-6       AMS  196078 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO MISSAO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA 

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROTOCOLO DE PEDIDOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO INSS. 

PROCURADOR NÃO PERTENCENTE AOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. ART. 5º, 

INC. XXXIV, DA CF. ART 1º DA LEI Nº 8.906/94. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. 

1. A preliminar de ausência de direito líquido e certo se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

2. Nos termos do inc. XXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, incs. I e II, da Lei nº 8.906/94, inexiste 

vedação legal ao protocolo de pedidos de benefícios, serviços e auxílios previdenciários e acidentários, junto aos postos 

do INSS, por procuradores que não exerçam a advocacia. 

3. O direito de petição administrativa é estendido a todos os cidadãos, com amparo em nossa Lei Maior, ressalvados 

apenas os casos em que a exigência de representação por advogado se dê por força de lei. 

4. No caso em espécie, não se tratam de postulações junto ao poder judiciário ou juizados especiais, estas sim, 

prerrogativas exclusivas dos advogados, no pleno exercício de sua profissão. 

5. Os atos descritos nos presentes autos podem ser exercidos tanto pelo próprio interessado quanto por pessoa que, 

embora não figure nos quadros da OAB, tenha o devido instrumento de representação para tal prática, através de 

procuração específica. 

6. Tratando-se de pedido limitado exclusivamente à agência do INSS de Ribeirão Preto, a r. sentença deva ser 

integralmente mantida, nos termos em que proferida. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.010684-8     REOMS  207901 
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ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FERRAMENTA DE MODA LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1. 

O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.92, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional (excedentes a 0,6% para o ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989) apenas os aumentos 

de alíquota relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços. 

2. 

Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

3. 

No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs, acostadas às fls. acostadas 

às fls. 40/67. 

4. 

Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da vigência dessa lei deve ser 

dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente quanto à amplitude da 

compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

5. 

Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que alterou 

o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação. 

6. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

7. 

No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial com parcelas 

vincendas da Cofins, do PIS e da CSLL, conforme pedido formulado na petição inicial. 

8. 
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A correção monetária visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda para consolidar a justa reparação do débito não 

satisfeito à época. Correta a aplicação dos percentuais do IPC fixados na r. sentença, conforme previsão na Resolução nº 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

9. 

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

10. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto do Desembargador Federal Lazarano Neto, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.022149-2        AC 1319142 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 361/362 
PARTE   :  ODETE ANDRADE MONTEIRO DE BARROS (= ou > de 60   anos) e 

outros 
ADV     :  WALDEMAR GRILLO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO.  

1. 

Ocorrência de erro material no v. acórdão, motivo pelo qual acolho parcialmente os presentes embargos tão-somente 

para que o item 04 da ementa passe a apresentar a seguinte redação: "Remessa oficial não conhecida e apelação 

improvida" em substituição à expressão: "Remessa oficial não conhecida, de ofício, reconhecida a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal e apelação improvida". 

2. 

No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.009862-0       AMS  230368 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ALIMENTOS ZAELI LTDA 
ADV     :  PAULO MORELI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FUNÇÃO EXTRAFISCAL. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTAS. 

DECORRER DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. ATO DO PODER EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. FATO 

GERADOR. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. REGISTRO NA REPARTIÇÃO ADUANEIRA. PRINCÍPIOS DA 

SEGURANÇA JURÍDICA E DO DIREITO ADQUIRIDO. MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DO ATO. GARANTIAS 

À LIVRE INICIATIVA E AO LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. OFENSA NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. 

O imposto de importação constitui-se em importante instrumento de política econômica e comércio exterior, haja vista a 

sua função essencialmente extrafiscal, o que possibilita a alteração de suas alíquotas, mediante ato do Poder Executivo, 

no decorrer do exercício financeiro, conforme constitucionalmente definido nos arts. 150, III, "b", § 1º e 153, I, § 1º, da 

Magna Carta. 

2. 

O momento determinante para ocorrência do fato gerador do imposto de importação é aquele em que efetivado o 

registro da respectiva declaração no órgão aduaneiro competente. Interpretação sistemática do art. 19, do CTN e arts. 23 

e 44, do Decreto-lei nº 37/66. 

3. 

Partindo-se dessa premissa, é forçoso reconhecer que se mostram irrelevantes a data da celebração do negócio efetuado; 

a data do embarque da mercadoria no país de origem, ou mesmo a data de desembarque desta no território nacional, se 

não efetivado o respectivo registro da declaração de importação, porquanto ainda não aperfeiçoado o nascimento da 

obrigação tributária em questão. 

4. 
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Da mesma forma, não há que se falar em ofensa aos princípios da segurança jurídica e do direito adquirido, pois a 

alíquota do imposto de importação a ser aplicada é aquela referente à norma vigente no momento em que efetuado o 

registro da declaração de importação para o desembaraço das mercadorias na repartição alfandegária. 

5. 

Inexistência de violação aos princípios da motivação e finalidade do ato e às garantias constitucionais do incentivo à 

livre iniciativa e livre exercício da atividade econômica, considerando-se que tem o referido tributo natureza extrafiscal, 

permitindo-se a alteração de suas alíquota conforme exija a política do comércio exterior. 

6. 

Precedentes do Excelso Pretório, E. STJ e 6ª Turma desta Corte. 

7. 

Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.026548-3        AC 1297988 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 214/215 
PARTE   :  FUNDACAO TRANSBRASIL e outro 
ADV     :  CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.00.012338-0        AI  129764 
ORIG.   :  199961120077033  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  OLIVEIRA TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DO ART. 526, DO CPC. 

COMPROVAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. DATA DA POSTAGEM NO CORREIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. ADESÃO AO REFIS. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO INTERPOSTA. INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

Ao contrário do alegado, há notícia nos autos de que a agravante informou o r. Juízo a quo acerca da interposição do 

presente recurso, nos termos do disposto no art. 526, do CPC. 

2. A agravante teve ciência da r. decisão agravada, através de seu procurador, conforme carga dos autos em 10/04/2001, 

e interpôs o presente recurso, mediante postagem no correio na data de 20/04/2001, conforme permitido pelo art. 525, § 

2º, do CPC. No caso, a tempestividade do recurso deverá ser aferida pela data da postagem no correio e não pela data de 

protocolo no Tribunal. 

3. 

Na presente hipótese, o r. Juízo de origem não condenou explicitamente a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, ao fundamento de que já estariam incluídos na dívida os encargos previstos no Decreto-lei nº 1.025/69. Na 

apelação, a embargante, ora agravante, impugna a verba honorária inclusa nos encargos, cujo percentual de 20% 

encontra-se embutido na Certidão da Dívida Ativa, pleiteando que seja aplicado o montante de até 1% incidente sobre o 

valor da dívida, nos termos do disposto na MP nº 2.061/2000.  

4. 

Mostra-se presente o interesse processual da parte, na medida que pretende questionar a verba honorária, cujo 

pagamento lhe é atribuído, em decorrência do encerramento do feito, com a prolação da sentença, restando-lhe, assim, o 

manejo do recurso cabível, qual seja, a apelação. 

5. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.015705-4  ApelReex  682291 
ORIG.   :  9400344830  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  KEN ICHI TERUYA & CIA LTDA 
ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Posto tratar-se de cautelar com caráter satisfativo, cabível a incidência de condenação em honorários advocatícios. 

4. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00, (dez mil reais), tendo em vista o valor atribuído à causa, com fulcro 

no art. 20, § 4º, do CPC, consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. 

Remessa oficial provida, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da 

Desembargadora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.046190-9  ApelReex  733765 
ORIG.   :  9805035255  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GUBNITSKY E GUBNITSKY LTDA 
ADV     :  FERNANDO GUBNITSKY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. APELAÇÃO DA EXEQÜENTE. TEMPESTIVIDADE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

O termo inicial para a propositura de recurso de apelação pela embargada conta-se da data da intimação pessoal do 

representante judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença 

mediante assinatura do Procurador Fazendário ou certificação cartorária. 

3. 

A Sra. Procuradora da Fazenda Nacional tomou ciência da r. sentença em 15 de setembro de 2000, encerrando-se o 

prazo para interposição do recurso somente em 31 de outubro de 2000, considerando-se as suspensões ocorridas nos 

períodos de 25 a 29 de setembro e 16 a 20 de outubro (art. 188 do CPC). Tendo a apelação sido protocolada em 27 de 

setembro de 2000, é de rigor o reconhecimento de sua tempestividade. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.  

7. 

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 
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05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843. 

8. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. 

In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 

(cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

10. 

Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, com base no art. 20, §§ 3º e 4º do 

CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

11. 

Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar suscitada em contra-razões rejeitada e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a 

matéria preliminar suscitada em contra-razões e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.010615-4        AC 1285399 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  MARTINELLI COM/ DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E   

ODONTOLOGICO LTDA 
ADV     :  BRUNO SILVEIRA ANDRETA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM 

NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO 

INDÉBITO. OFENSA À COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

A autora, ora embargada, formulou pedido de declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes que a 

obrigasse ao recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL.  

2. 
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A sentença da ação de rito ordinário, transitada em julgado, julgou parcialmente procedente o pedido inicial para 

declarar devida a contribuição vertida para o FINSOCIAL, à alíquota de 0,5%, à exceção do ano de 1998, quando 

ocorreu a majoração da alíquota para 0,6%. 

3. 

Incabível nesse momento processual provimento no sentido de condenar a embargante à repetição do indébito em 

espécie, sob grave ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

4. 

É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. (art. 460, CPC).  

5. 

Em se tratando de embargos à execução de sentença, com fulcro no art. 20 e § 4º, do Estatuto Processual e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser majorados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

6. 

Apelação da embargada improvida. Apelação da União Federal provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada 

e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.003443-0        AC 1318287 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 112/113 
PARTE   :  HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. ARTS. 480 E 482, DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal, da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF ou arts. 480 

e 482 do CPC, uma vez que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, 

§ 3º, da Lei nº 6.830/80, mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se 

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.003444-1       REO 1318286 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 37/38 
PARTE   :  HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DIVORCIADAS DA 

DECISÃO EMBARGADA. 

1. 

Recurso não conhecido, tendo em vista que os fundamentos trazidos pela embargante encontram-se divorciados da 

decisão proferida. 

2. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer dos embargos de 
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declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.004561-0        AC 1333081 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 54/57 
PARTE   :  MMM USINAGEM COM/ E IND/ LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007125-5        AC 1329682 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 68/71 
PARTE   :  NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009464-4  ApelReex 1314438 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 
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Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009465-6  ApelReex 1314439 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PERAS CONFECCOES LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.009726-8        AC 1315108 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 61/65 
PARTE   :  SPYDER MECANICA FUNILARIA E PINTURA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.26.012129-5        AC 1333568 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 59/60 
PARTE   :  POLI TELECOMINICACOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013820-9        AC 1331795 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013826-0        AC13314796 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 
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2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013874-0        AC 1331797 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.013875-1        AC 1331798 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ACLIMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.000869-0       AMS  290536 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PLURIGOMA PISOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 6.º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. As leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no prazo de 

recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo, permanecendo esta como sendo o 

faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador. Entendimento do E. STJ. 

2. Desnecessidade de correção monetária da base de cálculo, por ser ela incabível à falta de previsão legal na LC n.º 

7/70, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.  

3. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá, 

na hipótese de pagamento indevido, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data do respectivo 

recolhimento do indébito 

4. Proposta a ação em momento posterior, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão à compensação dos 

aludidos créditos. 

5. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida e Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 
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Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.000734-0        AC 1279759 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 117/118 
PARTE   :  CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.006362-7        AC 1333125 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LIVRARIA CHAVES LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.043178-1  ApelReex 1270493 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração opostos pela União Federal e pela O.G.C. MOLAS INDUSTRIAIS LTDA rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração 

opostos pela União Federal e pela O.G.C. MOLAS INDUSTRIAIS LTDA, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.050004-3        AC 1366800 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COM/ E REPRESENTACOES MERCOSUL DO BRASIL LTDA 
ADV     :  CLAUDIO ALEXANDER SALGADO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   
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3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada em 03.02.2003, 

que tramitou perante a 10ª Vara Cível de São Paulo/SP, Proc. nº 2801/2000, encerrada em 22.08.2005. 

6. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.065637-8        AI  191462 
ORIG.   :  8300000830  2 Vr SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NUVI IND/ E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E FUNDICAO LTDA 
AGRDO   :  UBAJARA TARCISIO ARTIAGA KRISTENSEN 
ADV     :  EDILA MARIA SIMOES BARBOSA TUFI 
AGRDO   :  ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADV     :  ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
PARTE R :  VALDIR TUFI 
ADV     :  MANUEL DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE PENHORA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. BEM DE FAMÍLIA. 
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1. O alegado defeito de representação pela ausência de instrumento de procuração outorgada pelo co-executado Ubajara 

T.A Kristensen deverá ser analisado pelo r. Juízo a quo, nos autos originários, não podendo ser aferida nesta esfera 

recursal, mormente em face da não comprovação pela agravante acerca da eventual falta do citado documento. 

2. Acolho a alegação de inadequação processual da via eleita pelo adquirente do imóvel matriculado sob nº 18.108. Na 

verdade, ao peticionário indicado às fls. 43/44, que não é parte na relação jurídico-processual instaurada (execução 

fiscal), fica assegurada a interposição de embargos de terceiro, com o fito de afastar a constrição judicial que recaiu 

sobre seu bem, nos termos do art. 1.046, do CPC. 

3. O adquirente do imóvel, que tenha seu direito de domínio ou posse prejudicado pelo ato judicial de constrição, é 

terceiro, e nessa qualidade tem legitimidade para o ajuizamento dos respectivos embargos. 

4. De outra parte, não há como se acolher a argumentação da agravante no que concerne ao levantamento total da 

penhora do imóvel matriculado sob nº 20.082, que, segundo o agravado, trata-se de bem de família, pois a Lei nº 

8.009/90 é aplicável à execução fiscal regida pela Lei 6.830/80, ainda que redirecionada a cobrança forçada contra o 

sócio-gerente, como ocorre no presente caso. 

5. É certo também que a Lei nº 8.009/1990, em seu art. 3º, caput, dispõe que a impenhorabilidade é oponível em 

qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza. 

6. Precedentes jurisprudenciais: STJ, 2ª Turma, RESP 34314/GO, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 22/06/1994, DJ, 

01/08/1994, p. 18614. TRF 4ª Região, 2ª Turma, AC 9504408249, Rel. Juíza Tânia Terezinha Cardoso Escobar, j. 

09/05/1996, DJ, 29/05/1996, p. 35745. 

7. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.033869-8     REOMS  303264 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CADIN. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. 

1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 
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2. Nos termos da documentação acostada aos autos, o único óbice à expedição da CPEN referia-se a um débito de PIS 

(8109), do período de 07/2000, com vencimento em 15/8/2000, no valor de R$36.563,85. 

3. Este débito encontra-se quitado, conforme cópia de guia DARF (fl. 121), que comprova o efetivo recolhimento do 

montante integral do valor devido. 

4. Deixo anotado que a impetrada informou, em 17/12/2004, que o contribuinte apresentou a cópia do DARF referente 

ao débito e que o mesmo se encontrava em fase de verificação de autenticidade, não tendo, porém, se manifestado nos 

autos, posteriormente. 

5. Sendo assim, na inexistência de outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida 

à impetrante, não devendo também ser incluído o seu nome no CADIN, enquanto perdurar a situação de regularidade 

fiscal. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.001283-1     REOMS  278597 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 191/192 
PARTE   :  PARTEK FOREST LTDA 
ADV     :  SANDRA REGINA LUNA DEL CORSO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.006777-8       AMS  274374 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  IMOVEIS CAPELL S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6.º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 

56, DA LEI N.º 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS.  

1. 

A COFINS, instituída pela Lei Complementar n.º 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar n.º 20/98), da Constituição Federal e não necessita de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Especial 

n.º 138.284-8/CE. 

2. 

Válida, portanto, a revogação do art. 6.º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, considerada materialmente ordinária, 

pelo art. 56, da Lei n.º 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta 

Corte. 

3. 

Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.003862-9        AC 1333503 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 137/138 
PARTE   :  SKEDULLER COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 496/1522 

PROC.   :  2004.61.82.044474-7        AC 1267882 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 128/131 
PARTE   :  IND/ GRAFICA FORONI LTDA 
ADV     :  JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.048079-0  ApelReex 1368124 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NELSON ANTONIO GRAGNANI FILHO 
ADV     :  OLAVO MARSURA ROSA 
INTERES :  MARTENSITA S/A IND/ METALURGICA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO (ART. 475, § 2º DO CPC). INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

Remessa oficial não conhecida, vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

6. 

No caso vertente, consta dos autos a informação de que foi decretada a falência da empresa executada, processo que 

tramitou perante a 8ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, Proc. nº 8695850908/1985, encerrada em 14.03.1996. 

7. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. 

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

9. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200601768962, Rel. Min. Castro Meira, j. 28.11.2006, v.u., DJ 12.12.2006, p. 

272; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 20040300052989-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 04.05.2005, DJ 20.05.2005, p. 489. 

10. 

Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. 

Turma. 

11. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.001294-3        AC 1252804 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA ASSOLARI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. COMPRA, VENDA E 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

1. 

A COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da 

Constituição Federal, incidindo, na redação original deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas. 

2. 

A referida contribuição incidirá sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, considerando faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias e serviços prestados de qualquer natureza. 

3. 

Não ofende ao princípio da legalidade a incidência da COFINS na comercialização de imóveis, uma vez que os bens 

imóveis podem ser considerados mercadorias, em seu sentido amplo. Precedentes do Colendo STJ e desta Corte (Resp 

nº 149.026; AC nº 1999.03.99.075401-1; AMS nº 97.03.046506-4). 

4. 

É dever de toda a sociedade participar do custeio da seguridade social, e com eqüidade, como prevê o art. 194 da 

mesma Carta, inexistindo suporte constitucional ou legal que dê guarida à pretensão da impetrante. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.024638-3     REOMS  282948 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  EPSON PAULISTA LTDA 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. 

1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos, os débitos inscritos na dívida ativa de nº 80.2.04.051960-81, PA nº 

10882.502945/2004-79 (fls. 67/69), que poderiam constituir óbice à expedição da CND à época do ajuizamento da 

ação, encontram-se quitados, conforme cópias de guias DARF (fls. 138/160), que comprovam o efetivo recolhimento do 

montante integral dos débitos. 

3. A exigibilidade desses débitos também é questionada em exceção de pré-executividade, nos autos da Execução Fiscal 

nº 557/02, do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Barueri (fls. 71/135), nos quais, além da alegação de quitação 

total dos mesmos, foi comprovada a apresentação de pedido administrativo de revisão de débitos inscritos em dívida 

ativa. 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

5. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

6. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.018697-0        AC 1270680 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MICROSIGA SOFTWARE S/A 
ADV     :  TATIANA PEREIRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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1. 

Em se tratando de execução fiscal indevidamente ajuizada pela exeqüente, por erro do contribuinte, não são devidos os 

honorários advocatícios por parte da União Federal (Fazenda Nacional). 

2. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961820076529, Rel. des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 

02.12.2005, p. 587. 

3. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.020510-1        AC 1287025 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HARBOTEC COML LTDA 
ADV     :  ANTONIO PEDRO DAS NEVES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 

Ausente pressuposto específico de admissibilidade recursal, qual seja, a sucumbência recíproca (art. 500, caput do 

CPC), não há que ser conhecido o recurso adesivo. 

2. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

3. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

4. 
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Verba honorária mantida no patamar de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Recurso adesivo não conhecido e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.026509-2        AC 1297127 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  KGLL CONSTRUCOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. 
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A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.027574-7  ApelReex 1133076 
ORIG.   :  9800261206  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ERMELINDA BENFATTI BONINI E CIA LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.212. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. 

O pedido quanto ao mérito restou integralmente acolhido pela r. sentença, falecendo à autora o interesse recursal quanto 

a esse particular. Todavia, quanto ao pedido de inclusão de expurgos na correção monetária dos valores devidos e ao 

arbitramento dos honorários sobre o valor da condenação, o recurso da parte autora merece conhecimento. 

2. 

A inconstitucionalidade das alterações introduzidas na sistemática de cobrança do PIS pelos supracitados Decretos-Leis 

já foi reconhecida pela maioria do Plenário da Excelsa Corte no RE n.º 148.754-3/RJ, sendo que a eficácia dos mesmos 

foi, a final, suspensa pela Resolução n.º 49, do Senado Federal, expedida em 09 de outubro de 1995, a qual é dotada de 

efeito erga omnes e ex tunc (desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional). 

3. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

4. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

5. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02.08.99, m.v., DJU 01.10.99). 
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6. Para as empresas não exclusivamente prestadoras de serviços, a sistemática do PIS introduzida pela Medida 

Provisória nº 1.212/95, em 28 de outubro de 1995, somente poderia ser exigida a partir de março/96, em respeito ao 

princípio da anterioridade. 

7. Constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98, 

reconhecida pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN nº 

1.417-0). 

8. Com relação ao indébito recolhido a título de contribuição ao PIS efetuado nos termos das referidas medidas 

provisórias e reedições (período de apuração de outubro/95 a fevereiro/96), o início do prazo prescricional de cinco 

anos conta-se a partir do recolhimento indevido e como a presente ação ordinária foi ajuizada em 24/6/1998, não há que 

se falar na ocorrência da prescrição. 

9. No caso de tributo pago indevidamente, o montante principal deve ser restituído com aplicação de correção monetária 

desde o efetivo desembolso, independentemente da existência de previsão legal. Precedentes do STF. Súmula n.º 46, do 

extinto TFR. 

10. Cabível a aplicação de correção monetária sobre o valor do tributo restituído, desde seu efetivo desembolso, até o 

pagamento da restituição, incluindo-se os expurgos inflacionários relativos ao IPC de janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 

(10,14%), março/90 a fevereiro/91, conforme Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

11. 

Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Ficou assentado nesta 6ª Turma o entendimento segundo o qual, em casos como o presente, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância aos critérios 

definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

13. Matéria preliminar argüida em contra-razões acolhida parcialmente para não conhecer de parte da apelação da 

autora e, na parte conhecida, apelação provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher parcialmente a preliminar argüida 

em contra-razões para não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, dar-lhe provimento e negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.009088-7     REOMS  297406 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
PARTE A :  EBF VAZ IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM FACE 

DE PENHORA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. 
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1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos, os débitos inscritos na dívida ativa, sob nº 80.2.02.000276-60, 

80.2.02.000275-80 e 80.6.02.001097-47, referentes ao PA nº 13802.001302/95-37, que poderiam constituir óbice à 

expedição da CND, à época do ajuizamento da ação, encontravam-se garantidos nos autos da Execução Fiscal nº 

2002.61.82.038651-9 e apensos 2002.61.82.038912-0 e 2002.61.82.039859- 5 (fl. 28). 

3. Por sua vez, a autoridade impetrada mencionou, em suas informações, fls. 54/56, que: A Impetrante não tem contra si 

débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, entretanto, constam débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional de sua incorporada, que se encontra inscrita no CNPJ 

sob o nº 60.612.504/0001-94, débitos estes que se encontram com a exigibilidade suspensa em razão de liminar 

concedida no Mandado de Segurança nº 2006.61.05.009088-7, da 8ª Vara Federal de Campinas, devido à penhora 

existente nas execuções fiscais promovidas perante a Subseção Judiciária de São Paulo. Diante da garantia dos débitos, 

como já referido acima, expediu-se a Certidão Conjunta Positiva Com Efeitos de Negativa... 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ser fornecida à 

impetrante. 

5. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

6. Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.003506-0        AC 1371625 
ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MONTE CARLO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS   

IMOBILIARIA LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. ART. 

174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. 
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A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. 

Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada nos presentes autos não se 

enquadra àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal. 

7. 

No caso vertente, todos os débitos vencidos no período de 1995 e 2000 encontram-se prescritos, devendo a execução 

fiscal prosseguir apenas com relação aos vencidos a partir de então (12.04.2001 a 15.08.2001), que não foram 

alcançados pela prescrição. Citação determinada em 31.01.2006. 

8. 

Apelação improvida. De ofício, declarada a prescrição dos débitos vencidos até 15.12.2000. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, 

declarar prescritos os débitos vencidos até 15.12.2000, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.16.001002-3        AC 1282364 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELDORADO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ADV     :  FRANCISCO MALDONADO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 
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1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa 

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação da exeqüente, uma vez que não há tal exigência para o ato de arquivamento do 

feito, por tratar-se de despacho meramente ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, 

AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 

Afastada a aplicação do art. 5º, do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e arts. 45 e 46 da Lei n.º8.212/1991, ante o 

reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo E. Supremo Tribunal Federal (Súmula Vinculante n.º 08). 

5. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

6. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.025907-2        AC 1358150 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

3. 

Na esteira de julgamento proferido por esta E. Sexta Turma (AC n.º 200703990022497, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 

j. 23.05.2007, v.u., DJU 25.06.2007, p. 403), entendo que não se aplica à espécie o art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, norma 

que rege as execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

4. 

Verba honorária mantida em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no art. 20, § 4º do CPC. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.026887-5        AC 1376276 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEGURATEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  RUY DE OLIVEIRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 
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A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, 

DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. 

Verba honorária reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC e 

jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

4. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021182-1        AC 1339285 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO ALBERTO G DE FREITAS e outros 
ADV     :  MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  

1. 

De acordo com a Súmula n.º 150, do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do prazo 

qüinqüenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

2. 

Interrompe-se a prescrição na data em que o credor dá início à execução, conforme dispõe o art. 219, § 1.º, do CPC. 

3. 

Ocorrência da prescrição da pretensão executória, no caso presente, tendo em vista que a r. sentença da ação repetitória 

transitou em julgado em 27 de agosto de 2001, sendo que a execução iniciou-se somente em 24 de maio de 2007. 

4. 
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Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.030930-4       AMS  311912 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELCIO NOVAES MORENO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

Nos termos da Súmula nº 215, do  C. Superior Tribunal de Justiça: A indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda. 

3. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela 

não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, necessidade de se comprovar nos 

autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade de serviço para afastar a 

tributação. 

4. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. Precedentes do STJ e desta 

Corte. 

5. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005482-0        AI  326323 
ORIG.   :  200561820546305  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

RECUSA DE BENS. DIREITO CREDITÓRIO E IMÓVEL LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA DA 

EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO PELA EXEQÜENTE DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo 

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução 

realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados 

pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade  do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo 

sacrifício do devedor. 

2. 

No caso sub judice, observo que se trata de cobrança de débito referente às seguintes inscrições em dívida: 1) nº 

80.2.05.037281-26 para cobrança de IRPJ, com vencimentos entre 17/11/1995 e 19/03/1996 e respectivas multas; 2) nº 

80.2.05.037282-07 para cobrança do IRRF, com vencimentos entre 22/11/1995 e 13/12/1995 e respectivas multas; 3) nº 

80.6.05.052938-27 para cobrança de débitos relativos à CSLL, com vencimentos entre 17/11/1995 e 29/03/1996 e 

resepctivas multas; os créditos foram constituídos mediante auto de infração, com notificação pessoal ao contribuinte 

em 18/03/1999 e totalizam o valor de R$ 8.701.221,72 (oito milhões, setecentos e um mil, duzentos e vinte e um reais e 

setenta e dois centavos), em 26/09/2005 (fls. 14/29). 

3. 

A agravante, por seu turno, indicou à penhora: 1)"direito creditório" que mantém através de precatório judicial nos 

autos nº 169/98, junto à municipalidade de Sumaré/SP, no valor atualizado até outubro de 2006 em R$ 5.415,660,12 

(cinco mil, quatrocentos e quinze reais, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos) - fls. 55; 2) e o bem imóvel 

consistente em um terreno situado à Estrada Velha de Itú, Município de Jandira, no valor de R$ 2.526.490,81 (dois 

milhões, quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e um centavos)- fls. 98. Posteriormente 

peticionou informando que o imóvel havia sido avaliado por empresa especializada em R$9.950.000,00 (nov milhões, 

novencentos e cinquenta mil reais)- fls. 109. 

4. 

Além disso, verifico que houve penhora sobre o  crédito depositado a favor da executada nos autos do proc. nº 

88.0040989-0, em trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal da Capital que veio a ocorrer quando a empresa já havia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 511/1522 

procedido ao levantamento de tais valores (fls. 109); posteriormente, após intimação, tal montante foi devolvido e 

depositado nos autos da execução em tela. 

5. 

No tocante à nomeação dos direitos creditórios que afirma possuir junto à municipalidade de Sumaré/SP, se trata de 

oferta de possível direito de crédito futuro, sendo que não há certeza de que receberá o precatório em prazo razoável. 

6. 

Assim, por sua natureza, tal direito creditório assemelha-se à categoria de "direitos e ações", conforme consta do inc. 

VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80, última das alternativas na escala de bens preconizada no referido dispositivo legal. 

7. 

É importante ressaltar a ausência de liquidez imediata do bem oferecido à penhora, mostrando-se inidôneo à garantia da 

dívida fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se infrutífero. 

8. 

Quanto à nomeação do bem imóvel consistente em um terreno situado à Estrada Velha de Itú, Município de Jandira, 

observo que se trata de bem que se situa em foro diverso da execução, o que, por certo, dificultará o seu praceamento, 

inviabilizando o prosseguimento da execução. 

9. 

Os imóveis figuram no quarto lugar na ordem de preferência estatuída no art. 11 da Lei nº 6.830/80, sendo recusado 

pela exeqüente, pois não foi juntada a certidão atualizada de referido imóvel, tampouco comprovado que o bem se 

encontra desincumbido de outros gravames. Saliento ainda que a avaliação foi apresentada unilateralmente pela 

agravante.. 

9. 

Em conclusão, ressalto que não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar as nomeações realizadas pela executada, 

em face da desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a 

imprestabilidade dos bens oferecidos por sua imediata indisponibilidade. 

10. 

De outra parte, é certo que o art. 15, II, da Lei nº 6830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a 

substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução, 

independentemente da ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6830/80, e em qualquer fase do processo. 

11. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

12. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

13. 
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A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

14. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

15. 

No caso sub judice, não há como manter o bloqueio  dos valores eventualmente constritados através do sistema 

BACENJUD, pois, a agravante ofereceu bens à penhora, embora recusados pela agravada; e, verifico que a exeqüente 

não diligenciou a procura de outros bens aptos a garantir a dívida, mas tão-somente requereu a conversão em renda do 

valor penhorado no rosto dos autos do proc. nº 88.0040989-0 (R$ 795.971,19), valor evidentemente inferior à dívida; e, 

que, diante do valor elevado do débito, R$ 8.701.221,72 (oito milhões, setecentos e um reais, duzentos e vinte e um 

reais e setenta e dois centavos) em 26/09/2005 (fls. 14/29) pleiteou de plano o rastreamaneto e bloqueio dos valores 

eventualmente existentes em ativos financeiros da executada (fls. 220/223). 

16. 

Agravo de instrumento parcialmente provido e pedido de reconsideração prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009171-3        AI  328972 
ORIG.   :  0600005423  A Vr BARUERI/SP     0600261034  A Vr BARUERI/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 197/199 
PARTE   :  FCF INFORMATICA S/C LTDA -ME 
ADV     :  PAULA DE LARA E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013665-4        AI  332327 
ORIG.   :  200661050062594  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 
ADV     :  RENATO RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.022059-8        AI  338269 
ORIG.   :  0600012387  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0600129071  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.025257-5        AI  340431 
ORIG.   :  199961820194228  5F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 96/97 
PARTE   :  VIA EXPRESSA CHURRASCARIA LTDA massa falida 
PARTE   :  PAULO ROBERTO PETITO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.032991-2        AI  346143 
ORIG.   :  200661100048514  2 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MERCADINHO REIS E CORREA LTDA 
ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL PARA 

RECONHECER A PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS. NORMAL PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

QUANTO ÀS DEMAIS INSCRIÇÕES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  

1. 

No caso sub judice, observo que a exeqüente ajuizou a execução fiscal, objetivando o recebimento dos débitos relativos 

às inscrições nº 80.6.99.202678-40, 80.6.99.202679-21, 80.6.04.094511-15 e 80.7.04.024590-88,  consoante certidão de 

dívida ativa acostada aos autos (fls. 14/28);  a executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando a 

prescrição de referidos débitos e a conexão do feito executivo com a ação anulatória nº 2004.61.10.011809-0, acolhida 

em parte pelo d. magistrado de origem para reconhecer a prescrição do débito relativo às inscrições nºs 80.6.99.202678-

40, 80.6.99.202679-21, devendo o feito prosseguir quanto aos demais débitos; e, de tal decisão a ora agravante interpôs 

o recurso de apelação para reforma da decisão impugnada. 

2. 

É decisão interlocutória o ato judicial de fls. 102/104, destes autos, que acolheu em parte a exceção de pré-

executividade apresentada pela executada, reconhecendo a precrição do débito relativo às inscrições nºs 

80.6.99.202678-40, 80.6.99.202679-21, devendo o feito prosseguir quanto às inscrições nº 80.6.04.094511-15 e 

80.7.04.024590-88.   

3. 

Sendo decisão interlocutória, uma vez que o decisum impugnado pelo recurso de apelação resolveu questão incidente e 

não colocou término ao processo o recurso cabível é o agravo, na modalidade de instrumento. 

4. 

Dessa forma, mostra-se correta a decisão agravada que deixou de receber a apelação interposta, tendo em vista que não 

ser o recurso cabível. 

5. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037022-5        AI  348884 
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ORIG.   :  200261020135875  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  POSTO DE SERVICOS TITAN LTDA 
ADV     :  VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano.É imprescindível que a executada, ao argüir a prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de 

plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

A execução fiscal foi ajuizada para cobrança da dívida relativa a CSLL, com vencimentos em 31/07/1997, 31/10/1997 e 

30/01/1998 e respectivas multas; a dívida foi inscrita em 27/09/2002 e ajuizada a execução fiscal em 11/12/2002, tendo 

sido o crédito constituído mediante Declaração de Rendimentos, com notificação pessoal do contribuinte (fls. 29/32). 

6. 

O despacho que ordenou a citação foi proferido em 15/04/2004, sendo que não foi colacionada a estes autos a data da 

efetiva citação da empresa. 

7. 

De outra parte, a demora na determinação da citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, 

aplicável à espécie o comando da Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a 

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de 

prescrição ou decadência). 

8. 

A agravada, por seu turno juntou extrato de consulta ao sistema CNPJ para o fim de demonstrar que a entrega da 

declaração ocorreu em 28/05/1998, em momento posterior, portanto, ao vencimento dos débitos (fls. 60). A efetiva data 

da declaração não foi colacionada a estes autos pela agravante. 
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9. 

Dessa forma, o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame da matéria suscitada, devendo tal 

questão ser analisada em sede de embargos à execução, os quais possuem cognição ampla. 

10. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037174-6        AI  349000 
ORIG.   :  9600003591  A Vr EMBU/SP     9600000927  A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
ADV     :  MARCIA MALDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E CONVENIÊNCIA DA MEDIDA. ART. 28 DA LEI 

N.º 6.830/80. 

1. 

O apensamento é medida processual que tem como objetivo precípuo atender a conveniência da unidade da garantia da 

execução (art. 28 da Lei n.º 6.830/80). 

2. 

Para que seja possível a reunião de processos contra o mesmo devedor, devem ser atendidos determinados pressupostos, 

tais como: a) identidade de partes em todos os processos reunidos; b) cumulação de penhoras sobre o mesmo bem; c) 

processos em curso na mesma comarca, perante juízes com a mesma competência territorial; d) que as ações se 

encontrem em estágio procedimental compatível com a providência. 

3. 

Embora a reunião dos autos dos executivos fiscais ajuizados em face do mesmo devedor seja uma faculdade outorgada 

ao juiz, não possuindo caráter cogente, o apensamento, desde que atendidos os referidos pressupostos, é medida que 

atende a vários princípios processuais, como o da economia processual, da celeridade, da execução pelo modo menos 

gravoso (art. 620 do CPC), entre outros. 

4. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AG n.º 90030022313, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 19.03.2003, DJU 11.04.2003, p. 

445. 
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5. 

Contudo, na hipótese dos autos, não ficou comprovado se as execuções fiscais atendem aos pressupostos acima 

demonstrados; dessa forma, não há como analisar se viável o deferimento do pedido de reunião dos feitos executivos, 

de modo a se evitar tumulto processual. 

6. 

Quanto à oferta de penhora sobre faturamento, não é possível afirmar, à mingua de maiores elementos, se a penhora no 

percentual de 1% do faturamento líquido da agravante é suficiente para o pagamento da totalidade das execuções fiscais 

existentes em seu nome, bem como quanto tempo levará para que todos os débitos sejam pagos, razão pela qual a 

agravada não pode ser compelida a aceitar tal oferta. 

7. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

8. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

9. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

10. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

11. 

No caso sub judice, não há como determinar o desbloqueio dos valores eventualmente constritados através do sistema 

Bacenjud, pois, embora a agravada não comprove o esgotamento das diligências, a própria agravante sustentou na sua 

minuta que não possui mais bens livres e desembaraçados para oferecer como garantia.    

12. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

13. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
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instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037650-1        AI  349275 
ORIG.   :  200161000010928  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VALDIR GONZAGA 
ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, a decisão transitada em julgada dispôs sobre a aplicação dos juros de mora no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, conforme art. 167, parágrafo único do CTN. De outra parte, o cálculo 

da Contadoria Judicial incluiu os juros de mora a partir de data da conta anteriormente acolhida (janeiro/2000) até a data 

em que realizado o cálculo de atualização (novembro/2007), para fins de expedição do ofício precatório. 

5. 

Assim, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora nesse ínterim, pois em consonância com o teor do v. acórdão 

transitado em julgado e conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 

6. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

7. 

A interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do CPC, 

não ensejando, assim, a condenação em litigância de má-fé.  
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8. 

Pedido de condenação em litigância de má-fé rejeitado. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar o pedido de condenação em 

litigância de má-fé formulado em contraminuta, e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038088-7        AI  349675 
ORIG.   :  200761060063400  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES RIO PRETO   LTDA e 

outro 
ADV     :  DEVAL TRINCA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO ADMITIDA. INTEMPESTIVIDADE. 

FALHA NO ENVIO DA PUBLICAÇÃO PELA AASP. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Não há justa causa hábil a socorrer a pretensão do agravante, pois somente fatos imputáveis ao Poder Público é que 

poderiam relevar a perda do prazo recursal quando validamente publicada a decisão no órgão oficial. 

2. 

A utilização de quaisquer dos sistemas de informações disponíveis ao advogado não o exime do ônus de acompanhar as 

publicações no Diário Oficial. 

3. 

A intimação válida se consuma com a publicação na imprensa oficial, o que ocorreu regularmente no caso em apreço, 

não podendo ser imputada ao Judiciário a falha na prestação do serviço por parte da AASP. 

4. 

Precedentes: TRF-3ª Região, AG nº 166109/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 01/10/2004, p. 

627; TRF-3, 1ª Turma, AG 303416, Rel Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 19.08.2008, DJF3 17.09.2008. 

5. 

Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038119-3        AI  349694 
ORIG.   :  200461190015634  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  GOOD SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DE RECEITAS INDEVIDAS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS.NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  DECISÃO JUDICIAL FAVORÁVEL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL OU 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE. DÉBITOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 151, DO CTN. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança débitos relativos ao PIS-FATURAMENTO, com 

vencimentos entre 15/06/2001 e 15/01/2002 e respectivas multas, constituído mediante Declaração, com notificação 

pessoal ao contribuinte, conforme PA nº 10875.502120/2003-62. O débito foi inscrito em dívida em 30/10/2003 e a 

execução fiscal ajuizada em 23/03/2004. 

4. 

A agravante, por seu turno, opôs exceção de pré-executividade, alegando a ausência de liquidez e certeza do título 

extrajudicial, entendendo que foi indevidamente incluído na  base de cálculo do PIS, os valores recebidos a título de 

reembolso das despesas havidas com o agenciamento de mão-de-obra temporária. 

5. 

Vê-se que tal alegação não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, eis que demanda dilação 

probatória, devendo o exame da questão  ser realizado em sede de embargos. 

6. 

De outra parte, a obtenção de sentença concessiva da ordem no mandado de segurança nº 2004.61.00.007938-3, 

impetrado pelo Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-
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Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM, que restou assegurado o direito das 

empresas a ele filiadas, de recolher a contribuição PIS e COFINS apenas sobre a taxa de administração, excluindo-se de 

sua base de cálculo os valores recebidos a título de reembolso, não tem o condão de suspender a execução fiscal ou 

mesmo a exigibilidade do crédito em cobrança, uma vez que se tratam de débitos distintos. Mesmo a possibilidade de 

efetuar compensação não macula o débito consubstanciado na certidão de dívida ativa, vez que constituído 

regularmente e já ajuizada a execução fiscal; além disso, como salientado o débito foi constituído mediante Declaração 

e os vencimentos ocorreram em momento anterior à impetração do mandamus. 

7. 

Não vislumbro, pois, a existência de qualquer nulidade aferível de plano a macular o título executivo extrajudicial. As 

alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que goza a 

Certidão da Dívida Ativa e determinar qualquer recálculo dos valores lá contidos. 

8. 

Não se configura, também, in casu, qualquer das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional. 

9. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.038661-0        AI  350068 
ORIG.   :  0600009244  1FP Vr OSASCO/SP     0600475896  1FP Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  LUMIFLUOR S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  NELSON LACERDA DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE   

OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

"OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS". NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 

11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO 

FISCAL. 

1. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. 
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No caso em tela, observo que a executada, ora agravante, indicou à penhora 54,19% da Debênture da Eletrobrás de nº 

072091 (Obrigação ao Portador), emitida em 1969, avaliado unilateralmente em R$ 323.973,73 (trezentos e vinte e três 

reais, novecentos e setenta e três reias e setenta e três centavos)- fls. 70/118. 

3. 

Ao contrário do alegado, não se cuida de oferecimento à penhora de debêntures e sim Obrigações ao Portador  da 

Eletrobrás, conforme se verifica das cópias acostadas às fls. 99/112. 

4. 

As "Obrigações ao Portador" da ELETROBRÁS ofertadas à penhora, avaliada unilateralmente pelo devedor, carecem 

de certeza e liquidez, por não possuírem expressão monetária atual, já que não se sujeitam à atualização da moeda, logo, 

não se prestam à garantia do débito fiscal. 

5. 

Ademais, referidas obrigações não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

6. 

Precedentes jurisprudenciais. 

7. 

Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pela executada, em face da desobediência da 

ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, 

seja pela sua imediata indisponibilidade, seja pela falta de expressão econômica definida, de sorte a assegurar o 

quantum debeatur. 

8. 

Agravo de instrumento improvido e embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.039108-3        AI  350434 
ORIG.   :  0700008259  A Vr SALTO/SP 
AGRTE   :  EUCATEX S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERIMENTO DO 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. LEI ESTADUAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE 

FINANCEIRA QUANTO AO RECOLHIMENTO.  

1. 

A Lei nº 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

2. Todavia, a presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual 

regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II da Lei Estadual nº 11.608/03, 

conforme dispõe o art. 1º §1º da Lei 9.289/96. 

3. O art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à 

execução. Entretanto, com o advento da Lei Estadual Paulistana nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de janeiro 

de 2004, o art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na lei estadual nº 4.952/85.  

4. Precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região (AG. 2004.03.00.057907-8, Des. Fed. Lazarano 

Neto, DJ. 22/03/2005, j. 02/03/2005, p  407; AG 2005.03.00.061737-0, Juiz Luciano de Souza Godoy, DJ 25/05/2006, 

j. 09/05/2006, pág 222; AG 2005.03.00.006027-2. Des. Fed. Nery Junior, DJ 29/06/2005, j 08/06/95, p. 269). 

5. 

De outra parte, o art. 5º, IV, de mencionada Lei dispõe que nos embargos à execução o recolhimento da taxa judiciária 

será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial. 

6. 

Não há como acolher o pleito de diferimento das custas judiciais, pois os elementos juntados aos autos são insuficientes 

a demonstrar a momentânea impossibilidade financeira da apelante. O fato de a empresa encontrar-se em recuperação 

judicial, bem como, a simples apresentação da Ata da Assembléia Geral Ordinária, em que restou deliberada a não 

distribuição de dividendos para os acionistas no exercício de 2008, em razão da existência de prejuízos acumulados em 

2007, por si só, não tem o condão de comprovar aludida impossibilidade financeira para o recolhimento das custas do 

processo. 

7. 

Além disso, o d. magistrado de origem asseverou que a empresa, embora em recuperação judicial, tem apresentado 

resultados positivos há vários meses (fls. 61).   

8. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.043581-5        AI  353911 
ORIG.   :  9805158799  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  MANGLOFLEX COM/ DE CONEXOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. ART. 

28, DECRETO 4.544/2002. IPI. RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM 

CONJUNTO COM O ART. 135, DO CTN. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA 

EMPRESA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. 

Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes 

do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

4. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

8. 

No caso vertente, consoante informação constante dos autos foi decretada a falência da executada em 08/11/1996, tendo 

havido penhora no rosto dos autos falimentares (fls. 95/108), não configurando dissolução irregular da sociedade. 

9. 
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A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

10. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

11. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.044641-2        AI  354708 
ORIG.   :  200661820293250  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ESSERE COMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE 

O FATURAMENTO DA EMPRESA NO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR CENTO) ADMISSIBILIDADE. 

PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. NOMEAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL COMO ADMINISTRADOR E DEPOSITÁRIO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 677 E 678, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO EXIGÊNCIA DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS PARA 

EFETIVAÇÃO DA PENHORA. 

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, a análise dos autos revela que, citada, a executada não pagou o débito ou nomeou bens à penhora. 

Consoante certidão de fls. 68, o Sr. Oficial de Justiça certificou que foi informado pelo representante legal que a 

sociedade não possui bens para penhorar. 

3. 

Nesse passo, após a frustração das diligências realizadas e, considerando a inexistência de bens, a ora agravante pleiteou 

a penhora incidente em até 30% do faturamento da pessoa jurídica, o que foi indeferido pelo d. magistrado de origem. 

4.A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico 

pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 

286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 
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5.Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade dos negócios da 

empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento mensal 

da empresa. 

6. 

Não há impedimento para a indicação do representante legal da agravada como administrador do faturamento a ser 

depositado em juízo, desde que obedecido o disposto nos arts. 677 e 678, parágrafo único, do CPC, tendo em vista que a 

penhora realizada não exige conhecimentos técnicos específicos para apuração do montante e efetivação de seu 

depósito. 

7.Agravo de instrumento parcialmente provido.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045039-7        AI  355033 
ORIG.   :  200461820089819  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SWANK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Descabida a citação por edital, eis que não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização dos co-devedores ou seus bens (Súmula n.º 210, TFR). 

2. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301766208/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.2004, DJ 28.06.2004, p. 203; 

STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 200200196620/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJ 16.09.2002, p. 176; TRF3, 6ª 

Turma, AG n.º 2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 136. 

4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045043-9        AI  355161 
ORIG.   :  0600000009  1 Vr MONTE MOR/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  OSWALDO T LOPES E FILHOS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO 

CTN. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS 

APTOS PARA GARANTIR O JUÍZO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens 

à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens 

e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso em análise, trata-se de execução fiscal proposta em face de pessoa jurídica e redirecionada para o sócio, uma 

vez que a sede da mesma não foi localizada; citados, por edital, não pagaram o débito nem nomearam bens à penhora 

(fls. 65/66). 

6. 
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Porém, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou 

evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos devedores, aptos a satisfazer o 

débito exeqüendo. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045084-1        AI  355050 
ORIG.   :  200561820081679  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ALL STAR PARQUE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. AUSÊNCIA 

DE CITAÇÃO DA EXECUTADA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS 

PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 
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A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não houve citação da devedora, como exige o art. 185-A, do CTN, pois esta não foi localizada no endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal (fls.57); além disso, não restou evidenciado que a agravante tenha esgotado todos os 

meios no sentido de localizar o devedor e seus bens, aptos a satisfazer o débito exeqüendo.    

6. 

Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045588-7        AI  355450 
ORIG.   :  200261820370093  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  REALFORM PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

No caso vertente, frustrada a citação por oficial de justiça da executada e do co-responsável, a exeqüente, ora agravante, 

requereu a citação por edital, providência esta indeferida pelo juízo monocrático (fls. 52). 

2. 

Descabida a pretendida citação, eis que não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização dos co-devedores ou seus bens. Ressalto que o extrato de fls. 38, onde consta o endereço do 

co-responsável data de 11/03/2004, sendo a tentativa de citação procedida em 31/10/2006. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200301766208/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.06.2004, DJ 28.06.2004, p. 203; 

STJ, 2ª Turma, EDREsp n.º 200200196620/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJ 16.09.2002, p. 176; TRF3, 6ª 

Turma, AG n.º 2004.03.00.046165-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 136. 
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4. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045615-6        AI  355477 
ORIG.   :  200261820504358  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SUELI LOPES -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC.  

1. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

2. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

3. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

4. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal em que não foram localizados bens da pessoa jurídica ou de seu 

representante legal; por outro lado, às fls. 48, o d. magistrado de origem, reconhecendo a inexistência de bens, deferiu o 

bloqueio de saldo em conta corrente ou aplicações financeiras dos executados, determinando que se oficiasse ao 

BACEN para solicitar que a instituição, através de seu sistema integrado (SISBACEN), repasse às instituições 

financeiras sob sua fiscalização a ordem de bloquear saldo em conta corrente e/ou aplicação financeira em nome do 

executado até o montante da dívida... 

5. 
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Tenho que não se justifica a expedição de ofício ao BACEN para que este repasse a ordem de bloqueio de eventuais 

saldos existentes em contas corrente do executado quando existe à disposição do magistrado a utilização do sistema 

eletrônico através do BACENJUD; da mesma forma, a determinação para que a agravante demonstre que esgotou todos 

os meios para localizar bens dos devedores mormente quando o MM. Juízo a quo já havia reconhecido às fls. 48 o 

prévio esgotamento das diligências para localização do devedor e seus bens para saldar a dívida.   

6. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

7. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.045624-7        AI  355486 
ORIG.   :  200661820064030  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SCATMAR IMP/ EXP/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. IPI. 

RESPONSABILIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, 

DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265).Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

3. 

Dispõe o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas 

controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes 

do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

4. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 
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Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

5. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

6. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

7. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

8. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

9. 

Já foram incluídos, no pólo passivo do feito, dois sócios da empresa executada. 

10. 

O outro sócio indicado integrava o quadro societário, assinando pela empresa, à época dos fatos geradores do débito, 

consoante revelam a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 45/46) e a Certidão de Dívida Ativa de fls. 17/24, pelo que também 

deve figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

11. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.046447-5        AI  356259 
ORIG.   :  200561820106421  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  R T E COMERCIAL E ELETRONICA LIMITADA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

6. 

Já foram incluídos, no pólo passivo do feito, dois sócios da empresa executada. 

7. 

A outra sócia indicada integrava o quadro societário, na qualidade de sócio-gerente, assinando pela empresa, à época 

dos fatos geradores do débito, consoante revelam a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 70/72) e a Certidão de Dívida Ativa 

de fls. 11/35, pelo que também deve figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.046506-6        AI  356313 
ORIG.   :  200661820061272  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  AL TECH COMERCIO E IMPORTACAO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-

GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

5. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

6. 

Já foram incluídos, no pólo passivo do feito, dois sócios da empresa executada. 

7. 

O outro sócio indicado integrava o quadro societário, na qualidade de sócio-gerente, assinando pela empresa, à época 

dos fatos geradores do débito, consoante revelam a Ficha Cadastral JUCESP (fls. 40/43) e a Certidão de Dívida Ativa 

de fls. 13/23, pelo que também deve figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.046619-8        AI  356370 
ORIG.   :  200261820618145  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  GRECO FARMA DROGARIAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

EXECUTADO EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN, ART. 655, DO CPC E ART. 655-A, DO 

CPC. CITAÇÃO DOS SÓCIOS-GERENTES. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS 

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO CO-DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. 

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 

2005, que:Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que 

esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de 

modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada quando de sua 

citação (fls. 31); redirecionado o feito para os sócios-gerentes, estes, citados, não pagaram o débito ou nomearam bens à 

penhora, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado a inexistência de bens penhoráveis (fls. 54 e 97). A agravante, por seu 

turno, esgotou todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor aptos a garantir a dívida. 
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6. 

Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, 

soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal,  pois ostentam caráter alimentar. E, o inc. X, do mesmo dispositivo legal, a 

impenhorabilidade até o limite de 40(quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. 

7. 

Dessa forma, nada obsta a determinação da penhora on line para os co-executados desde que observados os valores 

absolutamente impenhoráveis. 

8. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.007484-2        AC12802033 
ORIG.   :  0200000165  3 Vr ITAPETININGA/SP     0200261940  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA -ME 
ADV     :  CÁSSIO HENRIQUE MATARAZZO CARREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. REGULARIDADE. 

ART. 40 DA LEI N.º 6.830/80. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC. 

INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III DO CPC). SÚMULA N.º 240 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE. 

1. 

De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação da União Federal deve ser pessoal. 

Cumpre-se a providência através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR), 

justificando-se esta última nos casos em que o Procurador Fazendário reside em comarca diversa daquela em que 

tramita a execução fiscal (art. 237, II do CPC). Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200301309086/MT, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão Min. Eliana Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299; AG n.º 

95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443. 

2. 

O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da Lei de 

Execuções Fiscais.  

3. 
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A desídia da Fazenda Nacional, ainda que instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida 

no art. 267, III c.c. § 1º do CPC. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 

11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249. 

4. 

Inaplicável, ao caso em tela, a Súmula n.º 240, do C. Superior Tribunal de Justiça, pois tal entendimento encontra 

incidência nos casos em que o réu tem interesse na solução da lide, com vistas a obter um provimento que o exima de 

determinada obrigação. Nas execuções fiscais, o executado não teria, em princípio, interesse no prosseguimento do 

feito. Precedente: STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 261789, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 13.09.2000, DJ 

16.10.2000, p. 317. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.010131-6        AC 1285398 
ORIG.   :  9107393920  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARTINELLI COM/ DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E   

ODONTOLOGICO LTDA 
ADV     :  FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. 

MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL EM 5% (CINCO POR CENTO). 

1. 

De acordo com o art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houve condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 

anterior.  

2. 

Manutenção da verba honorária como fixada na r. sentença, tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a 

natureza da mesma, considerando, ademais, a condenação da executada em honorários advocatícios também nos autos 

dos embargos à execução de sentença, em apenso. 

3. 

Apelação improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.018251-1       REO 1302505 
ORIG.   :  0200000503  1 Vr ITIRAPINA/SP     0200006499  1 Vr ITIRAPINA/SP 
PARTE A :  JURUA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO ANDRADE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. 

Não cabe a denunciação da lide ante a ausência de obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva. 

2. 

Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão apontada, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos modificativos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, 

para suprir a omissão apontada, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.028751-5        AC 1320953 
ORIG.   :  9900000479  1 Vr NOVA ODESSA/SP     9900016789  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 41/42 
PARTE   :  J E TEXTIL LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035165-5        AC 1331538 
ORIG.   :  0000009756  1 Vr OSASCO/SP     0000334420  1 Vr OSASCO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  T TORQUE IND/ ELETRO MECANICA LTDA e outro 
ADV     :  JOSE GILBERTO CATALDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. 

NÃO CONHECIMENTO. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 49/04. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 

(DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual, por ser de pequena monta o débito exeqüendo. 

3. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ªSeção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

4. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

7. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

8. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. 

9. 

No presente caso, sendo o valor consolidado do débito em face da Fazenda Nacional inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), deve ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

10. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

11. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.036079-6       REO 1332970 
ORIG.   :  0000009758  1 Vr OSASCO/SP     0000334446  1 Vr OSASCO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  T TORQUE IND/ ELETRO MECANICA LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, 

p. 283; TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, 

p. 648 

3. 

Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036229-0        AC 1329769 
ORIG.   :  9815036653  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 65/68 

PARTE  : LYZANNA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

RELATOR: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 
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Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.037164-2        AC 1333630 
ORIG.   :  9800035079  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARY LINO DE MENEZES espolio 
REPTE   :  EDIMAR FAUSTINO DE MENEZES 
ADV     :  JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 
PARTE R :  AL MENEZES TRANSPORTADORA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 97, DA CF. SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO E. 

STF. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não há que se falar na aplicação do art. 97 da Constituição Federal ou da Súmula Vinculante nº 10 do E. STF, uma vez 

que não houve, ainda que implicitamente, o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, 

mas tão-somente foi afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional por não se enquadrar nas hipóteses 

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.052474-4        AC 1366863 
ORIG.   :  0700010488  1 Vr BEBEDOURO/SP     9600064817  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     :  ROMEU SACCANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DA FAZENDA 

PÚBLICA. MANDADO OU CARTA COM AR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais a intimação do representante judicial da Fazenda 

Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência através de mandado 

judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR), endereçados ao Procurador. 

2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

4. 
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Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

5. 

Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.053554-7  ApelReex 1361642 
ORIG.   :  9305107001  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JESUS GOMES GONZALES espolio 
REPTE   :  MARCELO FONSECA GOMES GONZALES 
ADV     :  JOAO CARLOS DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ART. 20, § 4º DO CPC. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

3. 

A verba honorária a qual foi condenada a União Federal foi devidamente fixada nos ditames do § 4º, art. 20 do Código 

de Processo Civil: nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou 

for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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4. 

Em virtude do valor da execução corresponder a R$ 623.587,17 (seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e sete 

reais e dezessete centavos) em outubro/2007, bem como tendo em vista a menor complexidade da causa, consoante o 

entendimento desta E. Sexta Turma, correta a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

6. 

Apelação e remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.053638-2        AC 1368859 
ORIG.   :  9800005576  A Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  FIBRARGIL ARTEFATOS DE FIBRA LTDA 
ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL 

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA 

PROVA. ART. 614, II DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DIANTE DE NORMA ESPECÍFICA. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS DE MORA. 

MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. 

Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a 

perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. 

Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 

3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. 

O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 

e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode indeferir a 

realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.  

4. 
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A aplicação da legislação processual civil ordinária na execução fiscal se dá apenas de forma subsidiária, nos termos do 

art. 1º da Lei n.º 6.830/80. Não se aplica o disposto no art. 614, II, do Código de Processo Civil, diante da existência de 

legislação específica sobre o tema. 

5. 

Afastada a alegação de inobservância da legislação pertinente no tocante à apuração da base de cálculo do tributo 

exigido, uma vez que o débito foi constituído mediante declaração de rendimentos, ou seja, é originário de declaração 

do próprio contribuinte, o que torna dispicienda a referida alegação. 

6. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

7. 

A cumulação dos acessórios da dívida na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

8. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

9. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

10. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

11. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

12. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

13. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 
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14. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

15. 

Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.053640-0        AC 1368861 
ORIG.   :  0400001895  A Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 614, II DO CPC. NÃO 

INCIDÊNCIA DIANTE DE NORMA ESPECÍFICA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS DE MORA. MULTA MORATÓRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI 

N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. 

A aplicação da legislação processual civil ordinária na execução fiscal se dá apenas de forma subsidiária, nos termos do 

art. 1º da Lei n.º 6.830/80. Não se aplica o disposto no art. 614, II, do Código de Processo Civil, diante da existência de 

legislação específica sobre o tema. 

2. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

3. 

A cumulação dos acessórios da dívida na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

4. 

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 
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5. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e foi 

fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 

Receita Federal. 

6. 

A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não 

tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito. 

7. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

8. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

9. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

10. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

11. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.008015-9        AC 1366249 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIO ARLINDO GIBERTONI 
ADV     :  CARLA SOARES VICENTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. 

1. 

O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. 

A embargada insurge-se contra a ausência de remessa dos autos à Contadoria Judicial. Conforme se depreende de fls. 

28/31, o Contador do Juízo elaborou conta de liquidação, nos termos do Provimento nº 64/05 da COGE da 3ª Região. 

3. 

O valor obtido pela embargante (R$ 14.420,49) e acolhido pela r. sentença supera, consideravelmente, o valor 

alcançado pela exeqüente (R$ 9.069,11), o qual se distingue em relação ao valor do Contador (R$ 14.421,48) em apenas 

0,99 (noventa e nove centavos). 

4. 

Precedentes: TRF2, 5ª Turma, AG nº 200102010393365, Rel. Juiz Raldênio Bonifácio Costa, j. 22.10.2002, DJU 

02.12.2002, p. 275; TRF3, 1ª Turma, AC nº 2002.03.99.024940-8, Rel. Juiz Roberto Haddad, j. 24.09.2002, DJU 

14.10.2002, p. 685. 

5. 

Matéria preliminar, argüida em contra-razões, acolhida, para não conhecer da apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, argüida em 

contra-razões, para não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.054460-4             AC  327835 
ORIG.   :  9500380536  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/ 
ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE A :  CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA (desistente) 
ADV     :  FERNANDO CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LC N. 70/91. VENDA DE BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA.  
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I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS, incidente sobre a receita proveniente 

da venda de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar comercialização de 

mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de atividade de 

comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à incidência 

da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.021153-0       AMS  258597 
ORIG.   :  9800179216  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CHEMIN INCORPORADORA S/A 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LC N. 70/91. VENDA DE BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA.  

I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS, incidente sobre a receita proveniente 

da venda de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar comercialização de 

mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de atividade de 

comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à incidência 

da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.038893-4        AC  988424 
ORIG.   :  9700186407  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CTE CIA TECNICA DE ENGENHARIA E PARTICIPACOES 
ADV     :  CRISTIANE MORANDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. COFINS. LC N. 70/91. VENDA DE BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS, incidente sobre a receita proveniente 

da venda de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar comercialização de 

mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de atividade de 

comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à incidência 

da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento da 6ª Turma 

desta Corte.  

III - Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.009254-6        AI  229015 
ORIG.   :  200461090056365  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  ALYSON RAMOS incapaz e outro 
ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo e outro 
ADV     :  MIRNA CIANCI 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE AMERICANA SP 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A 

HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de 

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. 

II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for 

o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao 

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada 

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não confere 

à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. 

IV -  Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, em dar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.063445-8        AI  242156 
ORIG.   :  200561040004271  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
AGRDO   :  SUN MARITIMA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80.  

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante 

disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 

232, do CPC. 

II - A Agravante não demonstrou o esgotamento dos meios de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de 

oficial de justiça.  

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.13.003567-0        AC 1169239 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  MUNICIPIO DE FRANCA 
ADV     :  GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.13.004431-2        AC 1286965 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  COOPERSUMO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS 

FUNCIONARIOS E MEDICOS COOPERADOS DA UNIMED FRANCA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - Não há que se falar em erro material no acórdão, quanto ao reconhecimento da prescrição parcial do débito, ao 

argumento de que se trata de inovação nos autos, introduzida em sede de apelação, tendo em vista que a matéria foi 

suscitada na inicial dos embargos à execução. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso.  

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração de ambas partes rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração de ambas partes. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.99.015830-5        AC 1096998 
ORIG.   :  9500493349  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A 
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ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.  AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal.  

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no esvaziamento 

do conteúdo da pretensão cautelar.  

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e julgar prejudicada a apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015831-7        AC11097000 
ORIG.   :  9500555760  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIBEL COML/ E ADMINISTRADORA S/A 
ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LC N. 70/91. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS. INCIDÊNCIA.  

I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS, incidente sobre a receita proveniente 

da locação de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar comercialização de 

mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de atividade de 

comercialização e de locação de bens imóveis, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à incidência 

da COFINS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, negar 

provimento à apelação. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.025885-3  ApelReex 1129322 
ORIG.   :  0400000036  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  MATERNIDADE DONA MARIA PERPETUA PIEDADE GONCALVES 
ADV     :  RENATA RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO                 

PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.02.005000-0        AC 1279839 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 
ADV     :  SERGIO LUIS LIMA MORAES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 558/1522 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.04.008159-2       AMS  300932 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  M SANSEVERINO E& CIA LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. ATIVIDADE DE LOCAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS. INCIDÊNCIA.  

I - Não merece acolhida o pleito referente à exoneração da exigência da COFINS e da contribuição ao PIS, incidentes 

sobre a receita proveniente da locação de bens próprios, por não constituir faturamento, tampouco por não representar 

comercialização de mercadorias nem prestação de serviços de qualquer natureza, uma vez que as receitas decorrentes de 

atividade de comercialização e de locação de bens, integram o faturamento da empresa, sujeitando-se, portanto, à 

incidência da COFINS e da contribuição ao PIS. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.17.000866-9        AC 1216921 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP 
ADV     :  MARIA ANGELINA ZEN PERALTA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.17.002767-6        AC 1311526 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  HOSPITAL SAO JUDAS TADEU S/A 
ADV     :  EUCLYDES FERNANDES FILHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.26.003814-6        AC 1282392 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 
ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.095983-6        AI  316149 
ORIG.   :  200361000347312  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  INES VIRGINIA PRADO SOARES 
AGRDO   :  NESTLE BRASIL LTDA 
ADV     :  PEDRO PAULO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 18, DA LEI N. 7.347/85. 

PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. PROCESSAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. CONDICIONAMENTO 

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INADMISSIBILIDADE. 

I - A ocorrência da alegada preclusão, na medida em que a decisão que deferiu a realização da prova pericial, limitou-se 

a afastar o adiantamento dos honorários periciais, nos termos do art. 18, da Lei n. 7.347/85 (fls. 142/144), dispositivo 

este cuja aplicação restou afastada na sentença (fls. 32/36), devendo ser objeto de discussão em sede de apelação. 

II - Os honorários de perito aprovados por decisão judicial constituem título executivo extrajudicial, nos termos do art. 

585, inciso VI, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382/06, de modo que não podem ser 

executados de ofício pelo MM. Juízo a quo, nem tampouco o seu pagamento constitui pressuposto de admissibilidade 

recursal, não configurando óbice ao processamento da apelação. 

III - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em dar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.014039-1        AC 1188350 
ORIG.   :  0500000595  A Vr SAO VICENTE/SP                 0500116370  A Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 
ADV     :  SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.014041-0        AC 1188352 
ORIG.   :  0400000011  1 Vr NUPORANGA/SP                 0400013082  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  HOSPITAL SAO GERALDO DE NUPORANGA 
ADV     :  MICHELE FERREIRA FRACARI DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.024975-3        AC 1203038 
ORIG.   :  0500002842  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  FAZENDA MUNICIPAL DE CAJATI 
ADV     :  FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.024986-8        AC 1203049 
ORIG.   :  0500000048  1 Vr PONTAL/SP                 0500008153  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL 
ADV     :  CARLOS SERGIO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.038316-0        AC 1227311 
ORIG.   :  0500002666  1 Vr CACONDE/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA SP 
ADV     :  JAMIL SCAFF 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.039129-6        AC 1231639 
ORIG.   :  0300000478  1 Vr DUARTINA/SP                 0300005420  1 Vr 

DUARTINA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE DUARTINA SP 
ADV     :  AFONSO FELIX GIMENEZ 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.09.006295-0        AC 1355219 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ROLDAO GUIDOLIN 
ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2007.61.26.001188-1        AC 1350393 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 
ADV     :  VANESSA MANHANI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.82.017167-7        AC 1321495 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  GERBER DE ANDRADE LUZ 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.006111-3        AI  326956 
ORIG.   :  200660000107520  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
AGRDO   :  FRANCISCA DAVILA FELIX DA SILVA 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.007271-8        AI  327781 
ORIG.   :  0300010477  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0300105143  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
AGRTE   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. REUNIÃO 

DE PROCESSOS. DESCABIMENTO. INDISPONIBILIDADE DE SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA. PRECLUSÃO TEMPORAL.  

I - Não é o caso de reunião dos processos, uma vez que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é 

absoluta, por tratar-se de competência fixada em razão da matéria.   
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II - Determinada a expedição de mandado de penhora sobre o dinheiro e títulos de crédito pelo MM. Juízo da Execução, 

a Agravante não apresentou recurso para afastá-la, ocorrendo a preclusão temporal no tocante à penhora on line, 

prosseguindo-se a execução fiscal. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020344-8        AI  336984 
ORIG.   :  200760000079631  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   FUFMS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
AGRDO   :  HERCULES FABRICIO RODRIGUES MARQUES 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030769-2        AI  344489 
ORIG.   :  200461070057080  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 
AGRDO   :  CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 
ADV     :  EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. O Desembargador Federal Lazarano Neto acompanhou pela conclusão. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030770-9        AI  344490 
ORIG.   :  200661070096913  2 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     :  MARIA ESTHER KUNTZ GALVÃO DE BARROS 
AGRDO   :  CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 
ADV     :  ANDRE CAVALCANTI ERHARDT 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 569/1522 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente recurso. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000164-4        AC 1268443 
ORIG.   :  0500000726  1 Vr BARRA BONITA/SP                 0500036027  1 Vr 

BARRA BONITA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE IGARACU DO TIETE SP 
ADV     :  LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.000416-5        AC 1268827 
ORIG.   :  0500000267  A Vr ITAPIRA/SP                 0500038127  A Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA SP 
ADV     :  DANILA BOLOGNA LOURENCONI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.000579-0        AC 1268992 
ORIG.   :  0500000050  1 Vr PONTAL/SP                 0500008179  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Pontal SP 
ADV     :  CARLOS SERGIO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.007115-4        AC 1279276 
ORIG.   :  0400000003  1 Vr MORRO AGUDO/SP                0400015623  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO SP 
ADV     :  DAVILSON DOS REIS GOMES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.020957-7        AC 1307302 
ORIG.   :  0500001519  A Vr SUZANO/SP                 0500080768  A Vr 

SUZANO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE SUZANO 
ADV     :  MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.031205-4        AC 1324776 
ORIG.   :  0500000025  1 Vr GENERAL SALGADO/SP                 0500015560  1 Vr 
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GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                  Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  Prefeitura Municipal de General Salgado SP 
ADV     :  ALLE HABES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.031257-1        AC 1324828 
ORIG.   :  0500005673  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP                 0500053258  

A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                  Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DA SERRA 
ADV     :  ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.035788-8        AC 1332569 
ORIG.   :  0700000054  AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP                 0700010023  AI Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                  Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 
ADV     :  MARCELO GOLLO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.035789-0        AC 1332570 
ORIG.   :  0700000053  AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP                 0700010010  AI Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 
ADV     :  DOUGLAS GUSMAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.036328-1        AC 1333369 
ORIG.   :  0500000027  1 Vr BORBOREMA/SP                 0500006964  1 Vr 

BORBOREMA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE BORBOREMA SP 
ADV     :  LUCIANA VIU TORRES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.039959-7  ApelReex 1339586 
ORIG.   :  0600000833  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP                 0600092866  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                  Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA SP 
ADV     :  WALDIR GOMES 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.99.045147-9        AC 1349708 
ORIG.   :  0600012340  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 
ADV     :  DOUGLAS GUSMAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2008.03.99.045263-0        AC 1350003 
ORIG.   :  0500006378  A Vr EMBU/SP                 0500115286  A Vr EMBU/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU 
ADV     :  FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.041857-0             AC  378709 
ORIG.   :  9200802389  19 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A E OUTRO 
ADV     :  ADEMIR BUITONI 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Inadequação da ação cautelar para veicular pedido de compensação, dado o caráter instrumental e provisório da via 

eleita. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a cargo da requerente. Aplicação do princípio da 

causalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 577/1522 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar, de ofício, 

extinto o processo sem resolução do mérito, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.000343-7             AC  403090 
ORIG.   :  9700295613  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 
ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista, o julgamento simultâneo da ação pincipal, há que se reconhecer a perda do objeto da presente 

cautelar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.008238-0        AC  455894 
ORIG.   :  9603013021  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  COZAC IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  Juiz.FED. Convocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 7.689/88 - 

EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE 

1. As contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos 

nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal.  

2. A exigência do pagamento da Contribuição Social Sobre o Lucro decorre da ocorrência do fato imponível ou seja, o 

faturamento e o lucro, respectivamente, e não em face de a empresa possuir empregados.  
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3. As contribuições sociais são devidas por todas as empresas, empregadoras, ou não, incidindo a referida contribuição 

sobre a folha de salários, bem como sobre os rendimentos pagos à pessoa física que preste serviço, ainda que, sem 

vínculo empregatício, incidindo, também, sobre a receita, o faturamento e o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.011037-5        AC  458546 
ORIG.   :  9200764304  19 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     :  ADEMIR BUITONI 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IPI - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - LEIS NºS 7.799/89 E 8.012/90 - AUSÊNCIA DE 

MAJORAÇÃO DE DA CARGA TRIBUTÁRIA.  

I.Os arts. 67 da Lei nº 7.799/89 e 1º da Lei nº 8.012/90 estabeleceu a necessidade de conversão em BTN Fiscal do PIS 

em relação aos fatos geradores que viessem a ocorrer a partir de 1º de julho de 1989.  

II.A correção monetária dos valores em referência não representa majoração da carga tributária.  

III.Resguardados os princípios da não-cumulatividade e da capacidade contributiva. 

IV.Precedentes jurisprudenciais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.042750-4       AMS  190314 
ORIG.   :  9813012072  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CARLOS EDUARDO MENDONCA MELLUSO 
ADV     :  CARLOS MAGNO DE SOUZA DANTAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REQUERIMENTO DE SUCESSIVAS DILAÇÕES DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA.. 

1. Mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter dilação de prazo para o fornecimento de informações e 

documentos considerados indispensáveis, em procedimento administrativo tendente a apurar ilícitos tributários. 

2. O artigo 893 do Decreto n. 1.041/94 (RIR94)/ dispõe que o processo de lançamento de ofício, ressalvado o disposto 

no art. 960, será iniciado por despacho mandando intimar o interessado para, no prazo de vinte dias, prestar 

esclarecimentos, quando necessários, ou para efetuar o recolhimento do imposto devido, com o acréscimo de multa 

cabível, no prazo de vinte dias.  

3. Concedido mais prazo do que o previsto na legislação de regência, não se há de falar em cerceamento de defesa ou 

preterimento de qualquer outro princípio constitucional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.079247-4        AC  521845 
ORIG.   :  9700321789  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.090582-7       AMS  194754 
ORIG.   :  9700128679  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROBERTO CARLOS DE CARVALHO 
ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - HORAS EXTRAS - INCIDÊNCIA. 

Incide o imposto de renda retido na fonte sobre o pagamento efetuado a título de horas extras, em razão do seu caráter 

salarial, a teor do disposto no artigo 43 do Código Tributário Nacional.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.001794-0       AMS  264569 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LACO EDITORA LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  
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PROC.   :  1999.61.00.007240-8       REO 1366270 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  VICENTE NUNES MOLINOS FILHO 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. 

1. Declarados os rendimentos relativos ao ano-base de 1992, exercício de 1993, com a dedução do imposto de renda 

retido na fonte, a Receita Federal notificou o autor para pagamento de saldo de imposto de renda, desconsiderando os 

recolhimentos efetuados, os quais ensejariam, inclusive, a restituição. 

2. Regularmente processado o feito, a sentença julgou procedente o pedido para cancelar o débito individualizado na 

inicial, ensejando a devolução de imposto retido a maior. 

3. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.011816-0        AC 1379404 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA e outros 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 
APTE    :  EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A e outro 
ADV     :  TIZUE YAMAUCHI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

DECRETOS-LEI NºS 263/67 E 396/68 - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO 

PASSADO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.238/95 - NÃO CONVERTIDA EM 

LEI NO PRAZO - PERDA DE EFICÁCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Embora as obras a que se vinculavam os títulos não tenham sido concluídas, os Decretos-lei 263/67 e 396/68 

apontaram prazo para o resgate dos seus respectivos valores na forma inserida no documento, afastando uma inusitada 

imprescritibilidade. O não exercício dos créditos pelos credores dentro do período assinalado implicou na sua completa 

prescrição.   

2. Qualquer questionamento decorrente da legalidade da atuação do devedor deveria ter sido oposta dentro do prazo 

qüinqüenal que se seguiu, o qual também já transcorreu na sua integralidade.  
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3. A medida provisória nº 1.238/95 dispôs, quando da sua edição, sobre limites de substituição dos títulos a que se 

referia o Decreto-lei 263/67, assumindo assim a sua atual validade. Porém houve uma retificação do referido dispositivo 

alguns dias depois, sendo suprimido na sua integralidade, obviamente pelo reconhecimento do equívoco causado. 

4. O dispositivo que fez referência ao Decreto-lei 263/67 não permaneceu validamente em nosso ordenamento jurídico, 

não gerando qualquer direito adquirido e não podendo desse modo ser utilizado como justa causa para se afastar o 

reconhecimento da prescrição nos termos acima apreciados. 

5. À mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios conforme arbitrados na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.012154-7        AC  616955 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.010614-5        AC  572842 
ORIG.   :  9709056280  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 
ADV     :  MARCIO LUIZ SONEGO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Inversão dos ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.026197-7        AC  590824 
ORIG.   :  9500166810  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALFREDO PAES DE BARROS NETO e outros 
ADV     :  MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. 

A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de ser o BTNF o 

índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da 

aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.041337-6       AMS  202932 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CECAR BRASIL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 

10/96 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso. 

2. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 

3. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

4. Precedentes desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.045379-9       AMS  204372 
ORIG.   :  9800072721  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BANCO DAYCOVAL S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 

10/96 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso. 

2. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 
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3. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

4. Precedentes desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.046038-0       AMS  204428 
ORIG.   :  9800047514  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JONAS DA SILVA MARTINS e outro 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS ORIGINÁRIAS DO 

PATROCINADOR - INCIDÊNCIA. 

1. Os valores recebidos de entidades de previdência complementar, a título de benefício diferido por desligamento, têm 

natureza previdenciária, com acréscimo patrimonial ou renda, sujeitando-se à incidência do imposto de renda, ainda que 

pagos por ocasião da rescisão do contrato de trabalho (artigo 68 da Lei Complementar 109/01, artigo 31 da Lei Federal 

nº 7713/88 e artigo 33 da Lei Federal nº 9250/95). 

2. Nos planos de previdência privada, não cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador 

(Súmula nº 290 do STJ). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.055511-0       AMS  206782 
APTE    :  BNL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 

10/96 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso. 

2. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 

3. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

4. Precedentes desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.062203-2        AC  637219 
ORIG.   :  9700364356  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 
ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - MULTA, JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

3. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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4. Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

5. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91, a TRD incide sobre os créditos tributários da Fazenda Pública, a título de 

juros de mora, no período de fevereiro a dezembro de 1991. 

6. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal não é auto-aplicável, dependendo de Lei 

Complementar para a sua regulamentação (ADIn 4-7/DF). 

7. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial tida por interposta e negar provimento à apelação da autora, nos termos 

do voto do Relator - Os Desembargadores Federais Consuelo Yoshida e Lazarano Neto acompanharam pela conclusão - 

e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.076884-1       AMS  213610 
ORIG.   :  9700485323  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 

10/96 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso. 

2. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 

3. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

4. Precedentes desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.076896-8       AMS  213622 
ORIG.   :  9700049930  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ULTRA PETITA - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA 

DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 10/96 - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. A sentença "ultra petita" viola o princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido, não se impondo o decreto 

de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial.  

2. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso. 

3. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 

4. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

5. Precedentes desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, 

ser a sentença "ultra petita" e reduzi-la aos limites do pedido, negar provimento à apelação e julgar prejudicada a 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.028723-5        AC  730794 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - 

CONSTITUCIONALIDADE - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE 

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social 

instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. A majoração de alíquota veiculada pela Lei nº 7.856/89, observou o disposto no art. 195, § 6º da Constituição Federal 

para entrar em vigor (RE n.º 197790-6/MG - STF/Pleno).  

3. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

4. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

5. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

6. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

7. Segundo a legislação de regência, não há exigência pela Fazenda de juros capitalizados tipificadores do alegado 

anatocismo. 

8. Honorários advocatícios mantidos no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.02.008043-9        AC  736468 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 
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O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.04.002118-0       AMS  227377 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 
ADV     :  FRANCISCO M DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 
APDO    :  DIRETORIO ACADEMICO PROFESSOR ARQUITETO MICHAIL 

LIEDERS 
ADV     :  IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALTERAÇÃO GRADE 

CURRICULAR - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO- CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO - 

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. 

Dentro da autonomia universitária, podem ser feitas alterações na grade curricular dos alunos desde que isso não 

acarrete prejuízos à sua formação ou implique em ofensa a situação consolidada pelo tempo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.020191-9       AMS  242010 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO 

DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 

1. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em 

seu artigo 2o que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

imposto sobre a renda.  

2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.  

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo. 

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi a 

opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte. 

5.O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 

6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.08.005269-2        AC  973451 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CONTRERA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCELO RULI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  Juiz FED. CONVOCADO Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - LEI Nº 7.698/88 - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social 

instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.09.002406-1       AMS  233200 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  VARGA PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  Juiz.FED. Convocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 7.689/88 - 

EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE 

1. As contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos 

nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal.  

2. A exigência do pagamento da Contribuição Social Sobre o Lucro decorre da ocorrência do fato imponível ou seja, o 

faturamento e o lucro, respectivamente, e não em face de a empresa possuir empregados.  

3. As contribuições sociais são devidas por todas as empresas, empregadoras, ou não, incidindo a referida contribuição 

sobre a folha de salários, bem como sobre os rendimentos pagos à pessoa física que preste serviço, ainda que, sem 

vínculo empregatício, incidindo, também, sobre a receita, o faturamento e o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.14.004841-9        AC  727280 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - CSLL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 
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1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.014801-6  ApelReex  680936 
ORIG.   :  9400100183  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LPC INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CONSTITUCIONALIDADE - PRAZO 

NONAGESIMAL - APLICABILIDADE - IPC - INCIDÊNCIA. 

1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição social 

instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. Os índices do IPC são amplamente admitidos pela jurisprudência e consolidados com a edição da Resolução n.º 

561/07, do E. Conselho da Justiça Federal. Correta a sentença ao aplicá-los. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.032313-6       AMS  220518 
ORIG.   :  9806066693  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FUTURO COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  Juiz.FED. Convocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 7.689/88 - 

EMPRESAS SEM EMPREGADOS - EXIGIBILIDADE 

1. As contribuições sociais encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos 

nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal.  

2. A exigência do pagamento da Contribuição Social Sobre o Lucro decorre da ocorrência do fato imponível ou seja, o 

faturamento e o lucro, respectivamente, e não em face de a empresa possuir empregados.  

3. As contribuições sociais são devidas por todas as empresas, empregadoras, ou não, incidindo a referida contribuição 

sobre a folha de salários, bem como sobre os rendimentos pagos à pessoa física que preste serviço, ainda que, sem 

vínculo empregatício, incidindo, também, sobre a receita, o faturamento e o lucro. 

4. Precedentes desta Corte Regional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.035954-4       AMS  221758 
ORIG.   :  9700613674  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELGIN INDL/ DA AMAZONIA LTDA 
ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVocado MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO 

DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 

1. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em 

seu artigo 2o que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

imposto sobre a renda.  

2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição.  

3. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo. 

4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi a 

opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte. 

5.O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 
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6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.60.00.007690-1       AMS  244084 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 
ADV     :  ISABEL LIVRADA SILVA GIBO 
APDO    :  CONRAD DIAS COSTA 
ADV     :  CYNTHIA RASLAN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - COLAÇÃO DE GRAU E REGISTRO DO DIPLOMA - 

INDEFERIMENTO - ALTERAÇÃO DA NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO. 

1. A questão trazida a exame restringe-se à verificação da adequação da conduta adotada pela instituição de ensino - 

consistente na alteração da média mínima exigida para aprovação, por meio de Resolução - a princípios constitucionais, 

ao Regimento Geral e ao Estatuto da Universidade. 

2. Estabelece o Regimento Geral, em seus artigos 59, 62 e 63, §2º, os critérios a serem observados para aprovação. 

Segundo o disposto nos artigos 59 e 62, considerar-se-á aprovado o aluno que obtiver nota de eficiência igual ou 

superior a 7,0 (sete). E, caso o aluno obtenha média de eficiência inferior a 7,0 (sete) e superior a 3,0 (três), deverá 

submeter-se a exame final, na forma do art. 63, §2º. 

3. O art. 63, §2º, dispõe que "a nota obtida no exame final será somada à nota de eficiência, de onde será tirada média 

aritmética que, sendo igual ou superior a cinco (5), dará aprovação ao aluno na disciplina".  

4. Em um primeiro momento, a nota obtida pelo impetrante seria suficiente à sua aprovação na matéria de Clínica 

Médica e Terapêutica Veterinária II. 

5. O Presidente do CONEPE - considerando ata de reunião extraordinária do CONSU e do CONEPE - aprovou, por 

meio da Resolução n.º 092/CONEPE/99, de 14 de dezembro de 1999, a alteração dos artigos 54 a 68 do Regimento 

Geral da Universidade. 

6. O artigo 61 manteve como exigência à aprovação, a obtenção de nota de eficiência igual ou superior a 7,0 (sete). 

Todavia, o artigo 62 elevou para 6,0 (seis), a média mínima exigida, obtida a partir das notas de eficiência e do exame 

final, o que acarretou na reprovação do impetrante. 

7. A alteração do Regimento Geral, que veiculou a elevação da média necessária à aprovação, não obedeceu aos 

dispositivos normativos aplicáveis à matéria. 

8. O art. 4º, inciso VI, do Estatuto da UNIDERP prevê autonomia da instituição de ensino para a elaboração e reforma 

de seus estatutos e regimentos, em consonância com as normas gerais atinentes.  
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9. O art. 12, inciso III, estabelece competir privativamente ao Conselho Universitário - CONSU aprovar os regimentos 

internos e os regulamentos dos órgãos da universidade. Inequivocamente, se tem o CONSU competência para aprovar o 

regimento interno da instituição, igualmente a tem para modificar seus dispositivos. 

10. O ato que comporte a modificação dos dispositivos constantes do Regimento deverá observar natureza jurídica 

semelhante à do ato administrativo que o instituiu. 

11. Consoante disposto no próprio art. 123, o Regimento Geral da UNIDERP "só pode ser alterado ou reformado por 

decisão de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Membros do Conselho Universitário, entrando em vigor após sua 

aprovação pelo Conselho Universitário e pelo Conselho Federal de Educação" (fls. 61). 

12. A impetrada não demonstrou haver observado os requisitos formais necessários à alteração de seu Regimento Geral. 

As Resoluções n.º 11/CONSU/97, do Presidente do CONSU (fls. 135) e n.º 092/CONEPE/99, do Presidente do 

CONEPE (fls. 140/148) não se consubstanciam em ato administrativo válido e eficaz à promoção das alterações nelas 

descritas. Tampouco foi demonstrada a aprovação da proposta de alteração pelos Conselhos Universitário e Federal de 

Educação. 

13. Está o impetrante amparado pelo Regimento Geral anterior às resoluções citadas, portanto, dentro do limite da 

média para sua aprovação no curso em tela, tendo em vista a inadequação quanto à forma de alteração do Regimento 

Interno da Universidade para o desenvolvimento do Estado e da região do Pantanal - UNIDERP. 

14. Demais disso, a participação do impetrante na solenidade de colação de grau, a expedição e o registro de seu 

diploma, por força de liminar em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo 

e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.02.000383-6       AMS  233443 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     :  VALDEMIR VICENTE DA SILVA 
APDO    :  ITAMAR PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - PERDA DE PRAZO PARA A MATRÍCULA - SITUAÇÃO 

CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. A Resolução n. 119, de 27 de junho de 2000, fixa normas para o processo seletivo para ingresso de portadores de 

diploma de ensino médio na Fundação Universidade de Mato Grosso do Sul. 

2. De acordo com o artigo 8º, § 5º da referida resolução no requerimento de inscrição ao concurso vestibular, o 

candidato declara aceitar as condições e normas estabelecidas no edital. 
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3. Determina seu artigo 15 competir à UFMS publicar em edital, internamente, em cada um dos seus Centros/Campus, 

as convocações dos candidatos classificados por ordem decrescente de pontuação, mencionando os períodos de 

matrícula. 

4. Estabelece o artigo 16 serem as convocações feitas por editais, publicados internamente, afixados na Secretaria 

Acadêmica do centro/ Campus onde o curso é ministrado. 

5. A convocação do candidato aprovado dar-se-ia por meio de publicação de edital, fixado no campus da instituição de 

ensino, no qual constou a data para a realização da matrícula. 

6. O Edital PREG n. 02/2001 - 2ª Convocação traz o dia da matrícula dos alunos então convocados, nele constando o 

nome do impetrante. 

7. A teor do disposto no artigo 16, inciso I, o candidato perderia o direito à vaga e seria substituído pelo candidato 

imediatamente subseqüente, na lista de classificação do mesmo curso, quando convocado, não efetuasse a matrícula no 

prazo estabelecido, o que ocorreu na hipótese. 

8. Verifica-se estar a situação gerada pela concessão da liminar consolidada, dado o caráter eminentemente satisfativo 

da medida e o tempo decorrido até a realização deste julgamento. 

9. A matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado de segurança, 

consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da segurança jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.007669-1       AMS  247531 
APTE    :  RAQUEL ATHAYDE COURI 
ADV     :  ANDRÉ LINHARES PEREIRA 
APDO    :  Universidade Mackenzie 
ADV     :  DARCY DE ALMEIDA VIEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR - PROVA VESTIBULAR - PERDA DE PRAZO PARA MATRÍCULA. 

1. Ao participar do exame vestibular, o candidato faz sua opção pelo curso e período que pretende cursar, aderindo às 

condições previstas no manual do candidato, bem assim, do estatuto e dos procedimentos acadêmicos da universidade 

escolhida, implicando aceitação das normas e instruções previamente estabelecidas. 

2. A impetrante prestou vestibular, submetendo-se às regras do edital que previa a data de matrículas para os alunos 

aprovados, cujo prazo deixou de observar. 

3. Mantida a sentença que reconheceu estar ausente o direito líquido e certo alegado, posto ter deixado a impetrante de 

matricular-se na data prevista no Manual do Candidato e, tampouco, comprovado motivo de força maior a impedir sua 

realização no prazo assinalado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.030185-6       AMS  249127 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C LTDA 

SECID 
ADV     :  VITOR MORAIS DE ANDRADE 
APDO    :  ARNALDO PEREIRA MAIA 
ADV     :  HABIB KHOURY 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO 

- RECURSO INEXISTENTE - SÚMULA 115/STJ - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

1. A regularidade da representação processual deve ser demonstrada com a apresentação de instrumento de mandato 

original ou de sua fotocópia autenticada. 

2. O sistema processual civil vigente dispõe no sentido de ser vedado ao advogado atuar em processo judicial sem o 

instrumento de mandato, prova documental do vínculo com a parte e dos poderes por ela conferidos. 

3. A ausência de procuração nos autos outorgando poderes de representação judicial ao subscritor do recurso enseja o 

seu não conhecimento. Aplicação da Súmula 115, do STJ. 

4. Apelação não conhecida porquanto subscrita por advogado sem procuração nos autos, a despeito da oportunidade 

concedida para regularização de sua representação processual. 

5. A renovação de matrícula de aluno inadimplente em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.14.001001-9       AMS  226097 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 
ADV     :  JAMILE GEBRAEL ESTEPHAN 
APDO    :  DIONE DE OLIVEIRA CAMPOS 
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ADV     :  VERENICE DE JESUS ROMAO TORTORELLO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

A renovação de matrícula de aluno inadimplente em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.004359-4        AC 1333433 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EDSON ROSSI BAR E MERCEARIA -ME 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.004461-6        AC 1331286 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE CARLOS CHIMIRRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.004462-8        AC 1331287 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE CARLOS CHIMIRRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.26.004463-0        AC 1331288 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE CARLOS CHIMIRRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.005848-2        AC 1329789 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FORZA FRETAMENTO LTDA 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006427-5        AC 1311067 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA - MASSA FALIDA 
SINDCO  :  NELSON ALBERTO CARMONA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007066-4        AC 1333073 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009450-4        AC 1333590 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.002363-0       AMS  242012 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     :  SONIA REGINA MONTI RACHID 
APDO    :  IRACIDI SOARES DE ALMEIDA 
ADV     :  DERNIVAL DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

A renovação de matrícula de aluno inadimplente em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023546-3       AMS  268851 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PERFIS ST DO BRASIL IND/ DE PERFIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.008789-5        AC 1012920 
ORIG.   :  6 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  DELCI BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  CIRO CECCATTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.  

1. Submetida a sentença ao reexame necessário, tendo em vista que o valor atribuído à causa não corresponde ao 

benefício econômico pleiteado. 

2. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

3. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não 

estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. Entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

4. Mantidos os honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.008786-7       AMS  245394 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  J M M RIO PRETO COML/ LTDA 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO EM FERIADOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser permitido o funcionamento de supermercados 

em feriados.  

2. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da impetrante, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.11.002863-4        AC 1242022 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RR EMPREITEIRA S/C LTDA -ME 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.000267-5        AC 1329782 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HUANIS IND/ MECANICA LTDA 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.019555-6     REOMS  250173 
ORIG.   :  9600124205  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ROBERTO ANNUNCIATO 
ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS PELO EMPREGADO À ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.  

Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão 

sujeitos à incidência do Imposto de Renda. Entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.008039-1        AC 1212523 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  LC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS 

LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. Miguel di pierro / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - CONSTITUCIONALIDADE - 

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

Tratando-se de contribuição social, encontra-se regida pelos princípios da solidariedade e universalidade previstos nos 

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é devida tanto pelas empresas rurais, quanto pelas 

urbanas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026839-8        AC 1174132 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA e 

outros 
ADV     :  ANDRE JOSE ALBINO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E 

ÍNDICES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. Se o 

título executivo não define os critérios de atualização, é cabível a inclusão de índices expurgados na execução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 

3. Neste sentido, correta a sentença ao se utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, com a inclusão do 

IPC. 

4. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos respectivos procuradores, nos termos do art. 21 do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.028911-0       AMS  312477 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TTR TRABALHOS TECNICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA 
ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - LC Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. Em consonância com 

a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, entendo que a isenção prevista no art. 6º da LC nº 70/91 

perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. 

2. A COFINS, instituída pela LC nº70/91, já era expressamente admitida pelo inciso I do artigo 195 da Constituição, 

razão pela qual poderia ter sido tratada por lei ordinária. Nesse sentido, embora a contribuição tenha sido instituída por 

lei complementar, tratou eminentemente de matéria destinada a lei ordinária, de maneira que a revogação da isenção 

dependeria apenas desse diploma legislativo, dentro do seu âmbito de atuação, não ferindo o princípio da hierarquia das 

leis (RE nº 138.284-8/CE; ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.08.009668-8        AC 1369186 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OSWALDO DA SILVA 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

3. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

5. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.005175-1        AI  227696 
ORIG.   :  9500425823  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  BIB REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  juiz FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DUPLO EFEITO À APELAÇÃO - JULGAMENTO DA APELAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PREJUDICADO. 

1. Julgada a apelação, não mais subsiste interesse na reforma da decisão impugnada, porquanto restringe-se a pleitear a 

concessão de efeito suspensivo à apelação. 

2. Agravo instrumento prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar  prejudicado o agravo 

de instrumento nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.003248-6        AC 1233955 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IZOLDINO LAURINDO MONZANI e outros 
ADV     :  SYDNEY MIRANDA PEDROSO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E 

ÍNDICES. 
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1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. Se o 

título executivo não define os critérios de atualização, é cabível a inclusão de índices expurgados na execução. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 

3. Neste sentido, correta a sentença ao se utilizar dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, com a inclusão do 

IPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020977-5       AMS  311779 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRO VACCINA CENTRO DE IMUNIZACAO LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - LC Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. Em consonância com 

a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, entendo que a isenção prevista no art. 6º da LC nº 70/91 

perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. 

2. A COFINS, instituída pela LC nº70/91, já era expressamente admitida pelo inciso I do artigo 195 da Constituição, 

razão pela qual poderia ter sido tratada por lei ordinária. Nesse sentido, embora a contribuição tenha sido instituída por 

lei complementar, tratou eminentemente de matéria destinada a lei ordinária, de maneira que a revogação da isenção 

dependeria apenas desse diploma legislativo, dentro do seu âmbito de atuação, não ferindo o princípio da hierarquia das 

leis (RE nº 138.284-8/CE; ADC nº 1-1/DF, Rel. Min. Moreira Alves).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte Regional 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  
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PROC.   :  2005.61.00.026079-3        AC 1282735 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  juiz federal conv. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CERCEAMENTO DE DEFESA - AFASTADA - REQUERIMENTO 

ENVIADO POR FAX - NÃO RATIFICADO - NÃO CONHECIMENTO - REFIS - TRIBUTOS SUJEITOS À 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - EXCLUSÃO DE 

INADIMPLENTES - LEGALIDADE - MULTA E TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. 

1. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa, porquanto despicienda a produção de prova pericial contábil para 

verificação de fatos irrelevantes à demanda, cuja matéria abrange questões exclusivamente de direito. 

2. Requerida por "FAX" a manutenção da União Federal e não ratificado com a apresentação da petição original restou 

excluída a União Federal do pólo passivo. 

3. Verificada a inércia da autora em ratificar requerimento enviado por FAX, deve o processo ser extinto sem 

julgamento do mérito relativamente ao PIS/COFINS/IPI/IRPJ/IRRF ante a ilegitimidade passiva ad causam do INSS. 

4.Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

5. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

6. Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

7. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, previsto na Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, é destinado a promover a 

regularização de débitos existentes com a União Federal, consistindo benefício fiscal concedido pelo legislador, ao qual 

o contribuinte vem a aderir voluntariamente. 

8. A exclusão do programa por empresa inadimplente é legítima, nos moldes do art. 5º, II da Lei n.º 9.964/00, sendo 

possível publicação da exclusão no Diário Oficial da União e motivação do ato por meio da Internet, em conformidade 

com o art. 5º, § 1º, da Resolução n.º 09/2001, alterada pela Resolução n.º 20/2001.  

9. A administração do REFIS é exercida pelo Comitê Gestor, o qual delegou atribuições à Delegacia da Receita Federal 

para dispor matérias de caráter operacional atinentes ao REFIS. 

10. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a 

ilegitimidade passiva do INSS relativamente ao PIS/COFINS/IPI/IRPJ/IRRF e II e, nesta parte, julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito e quanto aos demais pedidos nego provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator - Os Desembargadores Federais Consuelo Yoshida e Lazarano Neto acompanharam pela conclusão - e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.028122-0        AC 1365774 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAG DO BRASIL S/A 
ADV     :  ALEXANDRE REGO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - CPMF - LEI Nº 

9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - 

CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de incidência da 

CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de tempo 

correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi posteriormente 

prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso do prazo previsto, 

portanto até 23/01/1999. 

3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, 

razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o ordenamento jurídico pátrio. 

4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que os dispositivos das Leis n.º 

9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a respeito.  

5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF determinada pela 

EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673.  

6. Inconstitucionalidade não vislumbrada na Emenda Constitucional nº 42/03, porquanto não alterou ou modificou a 

contribuição em tela, tão-somente prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 

7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do 

ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 

8. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa tida por interposta, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.05.007209-1        AC 1358356 
ORIG.   :  5 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
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APDO    :  JOSE LUIZ PELLEGRINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - CARÊNCIA DE AÇÃO - 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.014669-4  ApelReex 1379471 
APTE    :  ELSOL PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na LC nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não abrangida por esta 

decisão, em particular as Leis nºs 10.833/03. 

4. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 
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5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.001756-2        AC 1235751 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  CLEITON MACHADO DE ARRUDA 
ADV     :  CLEITON MACHADO DE ARRUDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS -ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. A sentença, equivocadamente, fixou a incidência dos juros remuneratórios desde a data em devido o crédito, no mês 

de junho de 1987. Erro material que se corrige para determinar sua incidência a partir do mês de julho/87. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para 

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente 

sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo aos períodos de janeiro de 1989 e de abril de 1990, 

nesse último caso, somente em relação aos saldos não bloqueados pela Lei nº 8.024/90. 

4. Inaplicável o cômputo do prazo prescricional nos moldes previstos no Decreto n.º 20.910/32 combinado com o 

Decreto-lei n.º 4.597/42, à Caixa Econômica Federal, instituição financeira, sob a forma de empresa pública federal, 

com personalidade jurídica de direito privado.  

5. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

6. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 
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7. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

8. Igualmente devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir 

sobre o valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício a 

sentença, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.007419-2        AC 1338671 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO ABC 
ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS 

LUCRATIVOS - REQUISITOS DA LEI Nº 8.212/91 - NÃO COMPROVADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem preencher 

os requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da 

Lei n.º 9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028. 

2. Não comprovado o cumprimento dos requisitos impostos no art. 55, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, não se reconhece a 

imunidade tributária. 

3. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no valor fixado na sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.20.004837-4        AC 1232386 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E   

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  PIRAMIDE MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - CARÊNCIA 

DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

2. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

3. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.003339-0        AI  257859 
ORIG.   :  200561000258531  5 VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIAO FEDERAL 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  SERRA LESTE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  MARCOS ROBERTO DE MELO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO QUANTO À MATÉRIA PRELIMINAR VENTILADA EM SEDE 

DE PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO CONCESSIVA DO EFEITO SUSPENSIVO. MÉRITO RECURSAL. 

VÍCIOS. AUSENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. 

1. Matéria preliminar apreciada e rejeitada. 

2. Matéria meritória. Vícios ausentes. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012062-4        AC 1101910 
ORIG.   :  9800082476  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARVILLE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     :  FERNANDA LOPES DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  jUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DOCUMENTOS - FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA - NÃO CONFIGURADA - MULTA E TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - FINSOCIAL - MAJORAÇÃO 

DE ALÍQUOTA - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. As fotocópias autenticadas por oficial público, possuem a mesma força probante dos documentos originais, conforme 

preceitua o art. 365, III do CPC. 

2. O lapso prescricional será computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela prescrição 

a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do 

CTN. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e recolhido fora do prazo, não se configura a 

denúncia espontânea.  

4. Súmula nº 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Devidos a multa e os juros equivalentes a taxa SELIC, em razão de expressa determinação legal. 

5. A inconstitucionalidade das majorações de alíquota do FINSOCIAL para as empresas mercantis, comerciais e mistas, 

excedentes do percentual de 0,6% no ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal (RE 150.764-1-PE). 

6. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66 § 1º da Lei nº 8.383/91 

c.c o art. 170 do CTN. 

7. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas 

vincendas do próprio parcelamento, conforme formulado na inicial. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator - os Desembargadores Federais Consuelo Yoshida e 

Lazarano Neto acompanharam pela conclusão - e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.60.00.002082-6     REOMS  284608 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  NATASHA SAINZ GONZALES 
ADV     :  MARCIO DOS SANTOS SILVA 
PARTE R :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 
ADV     :  LETICIA LACERDA NANTES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA A DESTEMPO. 

1. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-se seja esta realizada fora do prazo 

regulamentar previsto.  

2. Sendo o ensino direito constitucionalmente assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em 

disposições internas regimentais, criar entraves à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de 

graduação em vias de conclusão. 

3. Ademais, a renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.00.006232-8        AC 1368631 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  EMERSON CASAGRANDE CORBARI 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 
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1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O autor, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade ré.  

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação.  

5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que dava provimento e na 

conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004122-4        AC 1348624 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NILDO BIONDO RAGAZZI (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERROA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - ADITAMENTO À APELAÇÃO - PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Interposto o recurso de apelação, opera-se o fenômeno da preclusão consumativa, não se admitindo a veiculação de 

nova impugnação, ou até mesmo a substituição ou aditamento àquela já apresentada, contra o mesmo julgado. 

Aditamento não conhecido. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

3. Mantida a correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do 

aditamento e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.005900-9       AMS  295247 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ITEL INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ANATOLIO FERNANDES DA SILVA NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CND - PAGAMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - PARCELAMENTO - DIREITO À CERTIDÃO. 

1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

2. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e 157 a 164 do CTN.  

3. O parcelamento é reconhecido como modalidade de moratória, por estender o prazo de pagamento do crédito 

tributário, constituindo causa suspensiva, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

4. O pagamento em dia das prestações de parcelamento firmado com a autoridade fiscal, suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, autorizando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

5. O inciso II do artigo 151 do CTN, em consonância com o disposto na Súmula 112 do C. STJ, prevê que o depósito 

integral e em dinheiro realizado em ação judicial também suspende a exigibilidade do crédito tributário e autoriza a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.006994-5       AMS  287056 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WESTLB DO BRASIL PARTICIPACOES REPRESENTACOES E 

NEGOCIOS LTDA 
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ADV     :  CLAUDIO DE ABREU 
RELATOR :  JUIZ federal CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - DEPÓSITO EM AÇÃO 

JUDICIAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA 

DE CONTRARIEDADE.  

1.A liquidez e certeza do direito referem-se à possibilidade de ser ele comprovado de plano, permitindo a cognição sem 

dilação probatória. Matéria que não oferece restrição à cognição, de modo que a via eleita é adequada.  

2.Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

3. A existência de depósito realizado em ações judiciais assegura a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

inserindo-se na hipótese prevista no inciso IV do artigo 151 e, conseqüentemente, no artigo 206 do CTN. 

4. A compensação autorizada por decisão judicial se sujeita à verificação prévia do Fisco para fins de homologação. A 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional não se manifestou contrária às alegações de compensação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014248-0       AMS  295035 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIA DEZAN SILVA 
ADV     :  PAULO SOARES BRANDAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).  

1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que negava 

provimento à apelação e à remessa oficial e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.025149-8       AMS  295929 
ORIG.   :  2 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARNALDO MARTINS SALDANHA JUNIOR 
ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FÉRIAS INDENIZADAS - NÃO INCIDÊNCIA.  

1. Ausente interesse recursal, não se conhece de parte da apelação. 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. O montante recebido a título de férias - simples ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um 

terço), pago ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho tem caráter indenizatório. 

4. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação da impetrante e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, negar provimento à apelação da União Federal e 

à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027371-8        AC 1306855 
ORIG.   :  6 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO LUIZ BERTIN (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  CRISTIANE SALDYS 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o valor 

da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado entre as 

partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.004313-2  ApelReex 1345330 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARIA APARECIDA LUVISI MACHADO 
ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO.  

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora, estando atingidas pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

2. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos na vigência da Lei n.º 7.713/88 não 

estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. Precedentes do STJ. 

3. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido das parcelas não prescritas, 

aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização 

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

4. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.010488-9       AMS  308114 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI Nº 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DA ALÍQUOTA - LEGALIDADE - LEI Nº 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - ART. 170-A - INAPLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

3. Constitucionalidade no modo de apuração da COFINS, de acordo com as alterações promovida pela Lei nº 

10.833/03. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional os arts. 8º da 

Lei n.º 9.718/98 e 2º da Lei nº 10.833/03. 

5. Não se trata de nova contribuição social, portanto, inaplicável o disposto no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, não se há que falar em infringência ao artigo 154, I, da Carta Magna. 

6. A retenção a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados consubstancia-se em substituição tributária, 

estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo 

as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

8. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

9. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

10. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 626/1522 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.05.009228-8        AC 1358370 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  SERGIO HENRIQUE VERNE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.009231-8        AC 1365323 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  SILVANA MARIA FRANCO MARGATHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.009264-1        AC 1358375 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  ABILIO PEDRO NETO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.009325-6        AC 1365315 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  CESAR NOVAES CREMONESI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.009339-6        AC 1365316 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  VALMIR TADEU FERNANDES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.004362-0        AC 1367230 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JOSE WILSON RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  VALERIA BAN NAVARRO BERGAMASCHI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. A sentença, equivocadamente, fixou a incidência dos juros remuneratórios a partir da data do aniversário das contas-

poupança no mês de abril/90, enquanto a presente demanda refere-se à cobrança de diferença havida no mês de 

maio/90. Erro material que se corrige para determinar sua incidência a partir do mês de maio /90. 
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2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde o vencimento, como 

contratualmente pactuado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a 

sentença, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.12.003512-4        AC 1363159 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  MARIO TAKEO MORIAI 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

3. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 
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5. Os critérios do cálculo da correção monetária podem e devem ser fixados na sentença sem que com isso se ofenda o 

princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido. 

6. Mantida a correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

7. Afastados os juros de mora de 1% ao mês, contados da citação ocorrida em 2006, vez que referida resolução aplica a 

taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003. 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.003958-1       AMS  288923 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CONFORMA ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976, julgada em 

28/03/2007, relator Ministro Joaquim Barbosa, decidiu ser inconstitucional o art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-

41/1998, convertida na Lei nº 10.522/2002, que deu nova redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto nº 70.235/1972. 

2. No mesmo dia 28 de março de 2007, a Suprema Corte quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 388.359, 

relator Ministro Marco Aurélio de Mello, DJ 22/06/2007 declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio em recursos administrativos, posto inviabilizar o direito de defesa do recorrente.  

3. Não subsistem razões para manter a posição que considera constitucional a exigência do depósito prévio ou o 

arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 631/1522 

PROC.   :  2006.61.22.001939-6        AC 1365250 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  ROBERTA MARQUES MARCHIOTI 
ADV     :  MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

1- Nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, a apelação deve conter as razões de fato e de 

direito que correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.031825-8        AC 1282596 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004378-0     REOMS  299966 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CLAUDIA SOUZA CRUZ 
ADV     :  CLAUDIA SOUZA CRUZ 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR. 

1. Ausente recurso de apelação, não se conhece do agravo retido, a teor do disposto no art. 523, §1°, do Código de 

Processo Civil. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter caráter indenizatório o montante recebido a 

título de férias - simples ou proporcionais, acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um terço) - pago ao empregado 

por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.013967-8        AC 1336534 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSUE BARBOSA DE FRANCA 
ADV     :  MARIA CAROLINA ALVARES MATEOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  
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2. Mantida a sentença na parte em que determinou que o montante a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos 

termos do art. 604 do CPC, seja corrigido segundo os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e 

consolidados no Provimento nº 64/2005 - CGJF da 3ª Região para as ações condenatórias em geral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017343-1        AC 1363198 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SONIA MARIA FACHINI 
ADV     :  DENISE MACEDO CONTEL 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

Honorários advocatícios reduzidos de forma a ajustá-los ao comando do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017725-4       AMS  300289 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLAUDIA MARIA DA COSTA CANELLAS DE CAMPOS 
ADV     :  MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FÉRIAS INDENIZADAS - NÃO INCIDÊNCIA.  
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. O montante recebido a título de férias - vencidas ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um 

terço), pago ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho tem caráter indenizatório. 

3. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.018629-2        AC 1375583 
ORIG.   :  3 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  ODETE BADI GONCALVES PEREIRA 
ADV     :  EMERSON GOMES 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do CPC e não cumpridas as 

providências, de rigor o seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do mesmo diploma legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024660-4        AC 1378723 
ORIG.   :  21 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSEPHA GALASSI FACURI (= OU > DE 65 ANOS) E OUTROS 
ADV     :  JULIANA BOUZAS KALLAJIAM 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003) 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.009381-4       AMS  311485 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  DALVA CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional,. 

2. Hipótese não abrangida pelo verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 636/1522 

  

PROC.   :  2007.61.05.010705-3        AC 1358315 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RICARDO CAMPOS 
APDO    :  VANESSA BIANCHINI DE MIRANDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - CARÊNCIA DE AÇÃO - 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.002558-0        AC 1299877 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    :  PHILOMENA GRAMOLINI DAL MEDICO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.004384-3        AC 1369191 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  DALTON IRINEU FIGUEIREDO 
ADV     :  DANIELY DELLE DONE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

3. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

5. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004856-4        AC 1361110 
ORIG.   :  1 VR PIRACICABA/SP 
APTE    :  BRASILIO BUENO DA SILVA FILHO 
ADV     :  CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS- COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. O autor atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). No entanto, ainda que não se possa aferir de plano o exato 

montante a ser percebido com provimento judicial favorável, o valor dado à causa deve aproximar-se o quanto possível 

do benefício econômico pleiteado. 

2. Tendo em vista o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/01 e sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, denota-se a competência do Juizado Especial Federal da cidade de Americana, domicilio 

do autor, bem como localidade onde se situa a instituição financeira contra quem pretende o autor litigar. 

3. Remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível, a teor do disposto no artigo 113, § 2º, do CPC, em homenagem 

aos princípios da celeridade, economia e razoabilidade, norteadores do Juizado Especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.007864-7        AC 1364450 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.010704-0        AC 1375374 
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ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE ZAMPIERE DE OLIVEIRA 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 - ATIVOS 

NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

5. Mantida a correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

6. Afastados os juros de mora de 6% ao ano, contados da citação ocorrida em 2008, vez que referida resolução aplica a 

taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de 2003. Ressalte-se 

ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. 

7. Honorários advocatícios mantidos a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

às apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.011043-9        AC 1366965 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CARLOS APARECIDO PASCHOALETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.009543-0        AC 1345777 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APDO    :  MARTINHO OVIDIO MARMO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 -ATIVOS 

NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

4. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

5. Mantidos os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no art. 21, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.013513-0        AC 1369739 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSIMARA DIAS ROCHA 
APDO    :  IRENE ADRIANA MARCHESIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde o vencimento, como 

contratualmente pactuado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002726-3        AC 1344962 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MITIE SAKUNO 
ADV     :  JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira. 
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2. Patente a legitimidade exclusiva da instituição financeira para a demanda. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

7. Aplicação da taxa SELIC como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.004282-3        AC 1331057 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS PONTES 
ADV     :  SALIM MARGI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 
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4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

5. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

6. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

7. Indevidos juros de mora de 1% ao mês, contados da citação ocorrida em 2007. 

8. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

às apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.004587-3        AC 1379281 
ORIG.   :  3 VR MARILIA/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  MIGUEL ANTONIO MORAD GARCIA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade do autor, em razão do contrato de depósito celebrado entre as 

partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

5. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

6. Aplicação dos índices expurgados com base no IPC reconhecidos pela Resolução nº 561/07-CJF, para as ações 

condenatórias em geral. 
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7. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

8. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

9. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.006160-0        AC 1346924 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MARIA CRISTINA VERNASQUE BETTINI RABELLO 
ADV     :  DANIELA MARZOLA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - RENDIMENTOS DE MARÇO E ABRIL DE 1990 - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC. 

1. Ausente interesse processual para o pleito referente ao mês de março de 1990 para a conta de poupança com data-

base na primeira quinzena, cujo percentual de 84,32% fora repassado integralmente pela instituição financeira, 

conforme determinava o Comunicado n.º 2.067 do BACEN, de 30 de março de 1990, deve ser o processo extinto sem 

resolução de mérito, ficando prejudicada a apelação neste tópico. 

2. Outrossim, ainda que por fundamentação diversa da adotada na sentença, mantida a improcedência do pedido em 

relação ao pleito referente ao mês de abril, cujo percentual de 44,80% deveria ser creditado no mês de maio de 1990. 

3. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito.  

4. Não a fazendo, ou fazendo-a de forma insuficiente, deve o pedido ser julgado improcedente, por decisão de mérito 

com força de coisa julgada material. 

4. Consigne-se que, instada as partes a especificar as provas que pretendiam produzir, justificando-as, informou a autora 

nada haver a produzir além das provas que foram juntadas aos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual em relação ao mês de março de 1990, ficando prejudicada 

a apelação neste tópico e, em relação ao pleito referente ao mês de abril de 1990, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.011574-4        AC 1360331 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  HENRIQUE CHAGAS 
APDO    :  HELENA CONDOLUCI SAVIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL E MAIO DE 1990  E 

FEVEREIRO DE 1991 -ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Erro material da sentença que se corrige de ofício. 

2. A documentação trazida pela parte autora comprova a titularidade da conta de poupança questionada no período 

pleiteado. 

3. O Superior de Justiça manifestou-se no sentido de não serem os extratos documentos indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda, desde que comprovada a titularidade da contas de poupança, vez que somente em fase de liquidação é que 

serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito. 

4. Demais disso, verifica-se ter requerido a autora administrativamente extratos da conta de poupança - em cujo 

documento especifica-se o número da agência, o número da conta e o nome do cliente - não atendido pela Caixa 

Econômica Federal, e pelos quais a instituição financeira protesta em sede de apelação. 

5. Compete à instituição financeira depositária manter e administrar valores depositados pelos clientes, sendo seu dever 

a conservação de todos os dados e documentos relativos a esses clientes devendo zelar, ainda pelo sigilo das 

informações, a teor do disposto no art. 38 Lei nº 4.595/64. 

6. Impende assinalar ser caderneta de poupança produto oferecido pelas instituições financeiras aos seus clientes, 

tratando-se de relação protegida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula 297 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

7. Não se reveste de razoabilidade vir a instituição financeira depositária a juízo trazer como fato impeditivo de direito a 

juntada de extratos que, por omissão, recusou-se a fornecer. 

8. Sem embargo de que as partes no processo têm o direito de defender seus interesses, da mesma forma têm o dever de 

fazê-lo em observância aos princípios da lealdade processual, da boa-fé e da impossibilidade de locupletamento ilícito 

das partes.  

9. Embora os extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido de não ter sido aplicada a correção 

monetária postulada, terão utilidade somente no momento da liquidação, a fim de que se apure o valor devido ao autor. 

10. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

11. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

12. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de  fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício a 

sentença, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.013807-0        AC 1380802 
ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ALDOMIRO FURINI (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.008881-0       AMS  312282 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARIANDER IND/ E COM/ DE ACESSORIOS PARA MODA LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE 

CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - 

SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 
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2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da 

Lei n.º 9.718/98. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo 

as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação da impetrante e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.20.002520-6        AC 1365084 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  EVANILDE MOREIRA BENTO e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 
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simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

6. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.003773-7        AC 1372096 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 
APDO    :  JOSE MANOEL FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  TATIANA MILENA ALBINO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL E MAIO DE 1990 - 

ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87% 
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6. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.004882-6        AC 1365098 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  IRACI APARECIDO GRECO 
ADV     :  MARLY LUZIA HELD PAVAO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL, MAIO E JUNHO DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira, estando patente o interesse da parte na obtenção da 

tutela jurisdicional. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

6. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 650/1522 

8. Mantidos os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no art. 21, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.006239-2        AC 1372083 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  RODINEI GORGULHO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

2. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

4. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

5. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 651/1522 

PROC.   :  2007.61.20.008852-6        AC 1371860 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  AFONSO BALBINO 
ADV     :  MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.000256-0        AC 1365264 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  DEOCLYDES ROSSETTI 
ADV     :  ARIANE SANCHES MARTAGUA D ANUNCIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Apelação não conhecida na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

3. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira para a demanda. 

4. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

5. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 
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aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

6. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

7. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

8. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.000544-4        AC 1365496 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  THIAGO LOPES COSTA 
ADV     :  MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira, estando patente o interesse da parte na obtenção da 

tutela jurisdicional. 

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.000907-3        AC 1374323 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  NELSON MUNEMITSU FURUKEN e outro 
ADV     :  AILTON CARLOS GONCALVES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira, estando patente o interesse da parte na obtenção da 

tutela jurisdicional. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira para a demanda. 

3. Inaplicável o cômputo do prazo prescricional nos moldes previstos no Decreto n.º 20.910/32 combinado com o 

Decreto-lei n.º 4.597/42, à Caixa Econômica Federal, instituição financeira, sob a forma de empresa pública federal, 

com personalidade jurídica de direito privado.  

4. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

6. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

7. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

8. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.001133-0        AC 1365676 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  DEOLINDA PINTO FARIA DA SILVA PASSOS 
ADV     :  FERNANDO CEZAR BARUSSO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 -ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000796-3        AC 1376928 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  CARMELITA ALVES MIRANDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIO CESAR TONDATO 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ABRIL DE 

1990 - FEVEREIRO DE 1991 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

6. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

7. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

8. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

9. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

10. Mantidos os critérios de atualização monetária adotada pela sentença pois em consonância com os aplicáveis às 

ações condenatórias em geral no âmbito da Justiça Federal. 

11. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do disposto no art. 21, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

às apelações, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.25.001451-4        AC 1374665 
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ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  FABRICIO NUNES DE FREITAS 
ADV     :  GISELA MENESTRINA DE GOIS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

6. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.001041-1        AC 1381315 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  JOSE JORGE ROSADO 
ADV     :  CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação não conhecida, na parte em que se insurge quanto ao deferimento de diferenças de correção monetária 

sobre valores transferidos ao BACEN, matéria estranha aos autos. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.002120-2        AC 1383263 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  EUNICE PINAFFI TURCATI e outro 
ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação não conhecida, na parte em que se insurge quanto ao deferimento de diferenças de correção monetária 

sobre valores transferidos ao BACEN, matéria estranha aos autos. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.016368-1        AC 1272189 
ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ESUCO DO BRASIL S.A 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.030239-6        AI  344093 
ORIG.   :  200661820389230  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES 
AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  juiz FEDeral conv. MIguel di pierro/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007478-7        AC 1280197 
ORIG.   :  0600000355  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e    Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  JB COM/ DE PECAS LTDA -ME 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 

11.033/2004. 

1.Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026054-6        AC 1315852 
ORIG.   :  9400000099  1 Vr CAJAMAR/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BENEFICIAMENTO DE TECIDOS ANHAIA LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS GIUSSIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO INVÁLIDO - 

CDA NULA - ART. 1º-D DA LEI 9.494/97 - APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 

730 DO CPC -HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 
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1. Nulidade da CDA em virtude da invalidação, por sentença transitado em julgado, do processo administrativo que 

originou a inscrição na dívida ativa. 

2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Honorários arbitrados em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, 

bem como ao artigo 20, § 4º do mesmo diploma legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056892-9        AC 1373332 
ORIG.   :  0800048854  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  JULIANA CANTEIRO PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.056896-6        AC 1373336 
ORIG.   :  0700000034  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  SERGIO CARLOS MAGOSSI 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059300-6        AC 1376951 
ORIG.   :  0800000042  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0800020940  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  ORLANDO EVALDO GEA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059303-1  ApelReex 1376954 
ORIG.   :  0200020604  A Vr OSASCO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NATALINHA MODAS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.006304-6     REOMS  311409 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  CAIO DE LIMA MARTINS 
ADV     :  CAMYLA YAMASHIRO CAMPOS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E 

FUNDAMENTAL LTDA 
ADV     :  MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - SITUAÇÃO CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. 

A renovação de matrícula de aluno inadimplente em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em 

mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da 

segurança jurídica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.61.00.016760-5     REOMS  312210 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ALUIZIO ALBERTO DIOGO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 
PARTE R :  Universidade Nove de Julho UNINOVE 
ADV     :  FABIO ANTUNES MERCKI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - RETENÇÃO DE 

DOCUMENTOS ACADÊMICOS.  

1. Incabível a retenção de documentos escolares ou aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo 

de inadimplemento. Inteligência do art. 6º, da Lei nº 9.870/99. 

2. A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.  

3. Ao aluno, aprovado em todas as disciplinas da grade curricular da graduação em curso superior, é assegurado o 

direito à expedição do certificado de conclusão do curso e do diploma.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.05.006177-0        AC 1358365 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    :  H D CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.   

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem aplicabilidade restrita aos créditos 

não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.005867-5        AC 1375579 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  ALEX GIRALDI BORGES 
ADV     :  MARCO AURELIO CHARAF BDINE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

6. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

8.Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral, 

que utiliza a SELIC como fator de juros de mora e correção monetária a partir de janeiro de 2003. 

9. Assinale-se que não se devem confundir os juros de mora ou moratórios com os remuneratórios ou contratuais, pois 

estes são devidos por força de contrato de poupança firmado entre a instituição financeira e o poupador, a representar a 

justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.008147-8        AC 1380788 
ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  CARLOS AUGUSTO SARAIVA 
ADV     :  CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. O processo está devidamente instruído, tendo sido a inicial acompanhada dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

5. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral, 

que utiliza a SELIC como fator de juros de mora e correção monetária a partir de janeiro de 2003. 

6. Assinale-se que não se devem confundir os juros de mora ou moratórios com os remuneratórios ou contratuais, pois 

estes são devidos por força de contrato de poupança firmado entre a instituição financeira e o poupador, a representar a 

justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.008502-2        AC 1369197 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  APARECIDA DAMASIO 
ADV     :  SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

6. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

7. Litigância de má-fé não caracterizada. Alegação formulada em contra-razões rejeitada. O recurso interposto pela ré é 

cabível em tese e se constitui no meio adequado para o exercício do seu direito de defesa.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.08.000165-8        AC 1371682 
ORIG.   :  2 VR BAURU/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ESPEDITA ANDRELINA DE SOUSA WALDOMIRO 
ADV     :  FLORIZA TERESA PASSINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 
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1. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.09.002777-2        AC 1364113 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CLEIDIMAR NASCIMENTO MAXIMO e outros 
ADV     :  SUELI YOKO TAIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.09.005630-9        AC 1367233 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  LUCIA DULCE CEZARIO 
ADV     :  GERSON CASTELAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 EABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação não conhecida na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.11.001695-6        AC 1373992 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  DIVA PAVARINI GUIMARAES (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CONDENATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA. 

1. Sem embargo do entendimento de que devam ser considerados os princípios da celeridade e economia processual, 

mormente na fase em que se busca maior adequação do Poder Judiciário à necessidade do jurisdicionado, a morosidade 

jurisdicional deve ser combatida por meios de instrumentos legais que não importem na violação e ofensa aos direitos 

fundamentais. 

2. Em que pese os cálculos do contador devam ser prestigiados, a não intimação das partes para se pronunciarem sobre 

a conta confeccionada configura-se como cerceamento de defesa, a afrontar o artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal. 

3. No caso concreto, após a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial e abertura de vista dos autos ao Ministério 

Público Federal, o feito foi imediatamente concluso ao juiz para prolação da sentença. 

4. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Remessa dos autos à origem para abertura de vista às partes e a 

prolação de nova sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar de 

cerceamento de defesa e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.12.003055-0        AC 1380781 
ORIG.   :  3 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  LINO HONORIO DA ROCHA 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD. 

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.12.003077-9        AC 1368401 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  LUIZ PELIZEU ZERIAL 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

4. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 
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5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5%  a incidir sobre o valor da diferença 

não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado entre as partes, o qual 

previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 

6. Os critérios do cálculo da correção monetária podem e devem ser fixados na sentença sem que com isso se ofenda o 

princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido. 

7. Mantida a correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

8. Afastados os juros de mora de 1% ao mês, contados da citação ocorrida em 2008, vez que referida resolução aplica a 

taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003. 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.12.003137-1        AC 1365174 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    :  JOSE DUARTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CLAYTON JOSÉ MUSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL E MAIO DE 1990 - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

3. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

4. Os juros sobre a diferença de correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem 

em vinte anos (REsp nº 466.741/SP, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ: 04/08/2003). 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5%  a incidir sobre o valor da diferença 

não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado entre as partes, o qual 

previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. 

6. Os critérios do cálculo da correção monetária podem e devem ser fixados na sentença sem que com isso se ofenda o 

princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido. 

7. Mantida a correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 
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8. Afastados os juros de mora de 1% ao mês, contados da citação ocorrida em 2008, vez que referida resolução aplica a 

taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003. 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.25.000557-8        AC 1369178 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  MARIA ECLAIR PIACENZA GONCALVES 
ADV     :  CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

6. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

7. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.001297-2       AMS  284925 
ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2004.61.14.001297-2 foi adiado para o dia 19.03.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Johnson Controls do Brasil Automóveis Ltda. São Paulo, 05 de março de 

2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.005384-6        AC 1297183 
ORIG.   :  4 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SOCIEDADE COML/ TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO XAVIER DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação Cível nº 2006.61.00.005384-6 foi adiado para o dia 19.03.09, em razão de sustentação oral a 

ser ofertada pela parte Sociedade Coml/ Toyota Tsusho do Brasil Ltda. São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2006.61.00.008977-4  APELREEX 1217331 
ORIG.   :  23 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BEARINGPOINT LTDA 
ADV     :  TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 
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o julgamento da Apelação em Reexame Necessário nº 2006.61.00.008977-4 foi adiado para o dia 19.03.09, em razão de 

sustentação oral a ser ofertada pela parte BearingPoint Ltda. São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

PROC.   :  2009.03.99.001124-1        AC 1388950 
ORIG.   :  9805478696  6F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 
ADV     :  ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação Cível nº 2009.03.99.001124-1 foi adiado para o dia 19.03.09, em razão de sustentação oral a 

ser ofertada pela parte Tam Taxi Aereo Marilia S/A. São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

PROC.   :  1999.03.99.111974-0  APELREEX  554237 
ORIG.   :  9405076744  3 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIA DE ACOS ESPECIAIS ITABIRA ACESITA 
ADV     :  ALEXANDRE CESTARI RUOZZI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Reexame Necessário nº 1999.03.99.111974-0 foi adiado para o dia 19.03.09, em razão de 

sustentação oral a ser ofertada pela parte Cia de Aços Especiais Itabira Acesita. São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de  março  de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   356421   2008.03.00.046670-8   200761000189931   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LAZARANO NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : RICARDO DIAS MOTTIN 
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ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AMS   280131   2005.61.20.005157-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : KELLY CRISTINA DINIZ BICALHO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00003   REOMS   280525   2005.61.00.015736-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : FORTES COM/ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : ELIS DANIELE SENEM 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00004   REOMS   277893   2004.61.00.022155-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00005   AMS   245666   2002.61.00.004055-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outros 
ADV     : ESTEVAO PRADO DE OLIVEIRA CARVALHO 
APDO    : FABIO ELIZEU GASPAR 
ADV     : CLEIDE PREVITALLI CAIS 
APDO    : LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI 
ADV     : ESTEVAO PRADO DE OLIVEIRA CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AMS   295069   2006.61.02.014338-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Universidade da Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : ANDRE LUIS FICHER 
APDO    : THAIS RINHEL ACHE 
ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI  

  

  

00007   REOMS   292913   2006.60.00.004588-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : ANTONIO SILVA FILHO 
ADV     : ELY AYACHE 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso 

do Sul CRECI/MS 
ADV     : VERONICA RODRIGUES MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AMS   245129   2002.61.00.000438-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PAULO MARCOS MAURICIO 
ADV     : LAHYRE NOGUEIRA NASCIMENTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AMS   244676   2003.03.99.002301-0   9800380205   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OR TURISMO LTDA 
ADV     : JOSE FRANCISCO FERRAZ LUZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00010   AMS   244460   1999.61.09.003360-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RODOVIARIA VELDOG LTDA 
ADV     : RODRIGO SILVA PORTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00011   REOMS   240406   2002.03.99.034522-7   9706109650   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES HEMATOLOGICAS DR 

DOMINGOS A BOLDRINI 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   REOMS   240407   2002.03.99.034523-9   9806058615   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : 3M DO BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00013   AMS   245023   2000.61.00.034423-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WHIRLPOOL DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   287881   2004.61.00.033974-5 
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RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA ORTRAMED COC LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00015   AMS   286984   2006.61.00.008755-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : NEUROMEDICA S/C LTDA 
ADV     : ANA PAULA DANTAS ANADAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00016   AMS   285469   2006.61.00.008187-8 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MED COMPANY CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00017   AMS   286873   2005.61.05.004760-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ESCRITORIO SERRANO DE CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00018   AMS   299744   2006.61.00.020187-2 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CARNEVALE SERVICOS MEDICOS S/S LTDA 
ADV     : FRANCISCO XAVIER AMARAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00019   AMS   280620   2005.61.00.017167-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CLINICA LISIEUX LTDA 
ADV     : WILSON ALVES POLONIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00020   AMS   287281   2005.61.02.006871-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ETICA CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C LTDA 
ADV     : ALEXANDRE ASSEF MULLER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AMS   282350   2004.61.00.032888-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CLINICA DE PATOLOGIA MAMARIA S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00022   AC   1381008   2005.61.14.005476-4 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL CRUZEIRO LTDA 
ADV     : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00023   AMS   264930   2002.61.09.006960-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : IND/ MECANICA KURILHA LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   REOMS   281188   2003.60.00.005998-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : NOVAPOSTAL SERVICOS LTDA -ME 
ADV     : DENISE BENFATTI LEITE 
PARTE R : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : CELSO ANTONIO ULIANA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00025   AMS   278672   2003.61.00.033611-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MAURICIO LIMA DUTRA 
ADV     : RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   REOMS   281586   2005.60.05.001483-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
PARTE A : JAIR EMILIO DANOLA 
ADV     : JOAO AUGUSTO FRANCO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AMS   281326   2004.61.00.003964-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : REGISTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 
ADV     : MICHEL AIRES FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00028   AMS   278863   2004.61.14.001609-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 
ADV     : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00029   AMS   280604   2006.03.99.021501-5   9600114668   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ROBERT BOSCH MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 
ADV     : JULIO CEZAR ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   151666   94.03.055056-2   9200423809   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FORTENGE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AMS   279648   1999.61.05.011395-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 
ADV     : GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00032   AMS   251914   2000.61.06.005715-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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APTE    : RUY HINKE DE CASTRO 
ADV     : JORGE ZAIDEN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00033   AC   550116   1999.03.99.108112-7   9500082942   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : VERA CRUZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 
ADV     : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 
APTE    : METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00034   ApelRe   801564   2002.03.99.020625-2   9500030705   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CIA VIDRARIA SANTA MARINA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   ApelRe   801565   2002.03.99.020626-4   9700348601   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : CIA VIDRARIA SANTA MARINA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AC   1366931   2007.61.00.010576-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ROGER CANAL e outros 
ADV     : BRUNO RAMOS PEREIRA 
APDO    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 
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OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO  

  

  

00037   AC   1386287   2007.61.08.005279-0 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : MANOEL RAYMUNDO PAES DE ALMEIDA 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA  

  

  

00038   AC   1386467   2007.61.04.008834-7 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : ALZIRA PERES (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00039   AC   1386184   2008.61.17.002282-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ANTONIO TOZATI 
REPTE   : APARECIDA MARIA MONEGATO TOZATI 
ADVG    : JOAO BATISTA PEREIRA RIBEIRO  

  

  

00040   AC   1386429   2007.61.16.000086-1 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARIA CELIA TACITO RODRIGUES MONTEIRO 
ADV     : LUIZ CARLOS PUATO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1386475   2007.61.20.002625-9 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : JOAO MARCOLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANESSA BALEJO PUPO PRIORIDADE  

  

 00042   AI   320593   2007.03.00.102165-9   200461100097346   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AGRTE   : RUI ALBERTO RODRIGUES MARTINS 
ADV     : OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ELEFER MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP  

  

  

00043   AC   289466   95.03.096282-0   9200643760   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : HORACIO RODRIGUES e outros 
ADV     : ALEX CESAR DE OLIVEIRA PINTO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00044   AC   1233517   2005.61.00.006764-6 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ESTHER FRANCO espolio 
REPTE   : JACK FRANCO 
ADV     : MARIA ELISABETH M CORIGLIANO  

  

  

00045   AC   1233454   2001.61.00.030663-5 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HELIO GOMES PEREIRA 
ADV     : ROBERTO FALECK 
Anotações : AGR.RET.  
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00046   AC   1393556   2007.60.00.003947-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 
APDO    : MALVINA WANDA SZUKALA 
ADV     : FABIO MEDEIROS SZUKALA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1379613   2008.61.17.002076-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIO MAGANHA espolio 
REPTE   : MARINETE APARECIDA MAGANHA RODRIGUES 
ADV     : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AI   193850   2003.03.00.073304-0   200361050045686   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : PLASTAMP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO 
AGRDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00049   AI   346105   2008.03.00.032953-5   200861030053274   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : JOSE HUMBERTO ANDRADE SOBRAL 
ADV     : MARCELO RACHID MARTINS 
AGRDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00050   AI   165823   2002.03.00.043989-2   200261000148300   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     : ANA JALIS CHANG 
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AGRDO   : MARIA DE LOURDES SEVERINO GUEDES 
ADV     : ELCIO ROBERTO SARTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00051   AC   536601   1999.03.99.094535-7   9500532255   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PLASTICOS FORMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCELINA DAS NEVES A C GROOTHEDDE 
APDO    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
APDO    : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : TATIANA SAYEGH  

  

  

00052   AC   1226712   2005.61.00.012229-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SEBASTIAO VIANA DA SILVA e outros 
ADV     : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
APDO    : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : TATIANA TASCHETTO PORTO 
APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : JUSSARA IRACEMA DE SA E SACCHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AI   305880   2007.03.00.081666-1   200461030061435   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : GILBERTO GIUSTI 
AGRDO   : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     : ARISTEU CESAR PINTO NETO 
AGRDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00054   ApelRe   616621   2000.03.99.047312-9   9400094329   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 
ADV     : BRAZ PESCE RUSSO 
ADV     : JACK IZUMI OKADA 
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APTE    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 
ADV     : IRISNEI LEITE DE ANDRADE 
APDO    : METALURGICA ART PRATA LTDA 
ADV     : ALEXANDRE TADEU ARTONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   AC   1008288   2003.61.14.002743-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LUIS ANTONIO POSTAL e outros 
ADV     : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES  

  

  

00056   AC   1181122   2005.61.02.013177-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CLAUDEMIR BARONI e outros 
ADV     : IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 
APDO    : ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     : FABIO MARTINS 
INTERES : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00057   AMS   193068   1999.03.99.074701-8   9406061678   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : USIMEC IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PIO PEREZ PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00058   REOMS   196706   1999.03.99.109282-4   9706076794   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : CONSTRUTORA E O S LTDA 
ADV     : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 687/1522 

  

00059   AMS   188245   1999.03.99.007119-9   9700511677   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CABOT DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : WALLACE JORGE ATTIE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AMS   195877   1999.03.99.100569-1   9800347410   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : IRMAOS ISHIMOTO LTDA 
ADV     : LUIZ PAVESIO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AC   941113   2000.60.00.004834-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DILSON HIGA 
ADV     : WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS  

  

  

00062   AC   537987   1999.03.99.096150-8   9710056611   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE 

MARILIA SP 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI  

  

  

00063   ApelRe   534705   1999.03.99.092563-2   9700145239   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 688/1522 

APTE    : REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 20o SUBDISTRITO - 

JARDIM AMERICA 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00064   ApelRe   533385   1999.03.99.091234-0   9803030132   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00065   ApelRe   536026   1999.03.99.093911-4   9700333841   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ATACADAO DISTRIBUIDORA COM/ E IND/ LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00066   AC   530662   1999.03.99.088550-6   9700214273   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ATACADAO DISTRIBUIDORA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00067   AC   466043   1999.03.99.018697-5   9700271650   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LISONDA DO BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00068   AC   423434   98.03.043546-9   9700209946   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LISONDA DO BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00069   AC   530810   1999.03.99.088701-1   9600275033   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RESTAURANTE SANTA GERTRUDES LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA  

  

  

00070   AC   530809   1999.03.99.088700-0   9600196613   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RESTAURANTE SANTA GERTRUDES LTDA 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA  

  

  

00071   AC   1085662   2000.61.14.004565-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : E T L IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00072   AC   1235443   2003.61.00.023736-1 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FRALON VEICULOS LTDA 
ADV     : ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00073   AC   1087343   2002.61.00.000364-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LEWISTON IMPORTADORA LTDA 
ADV     : ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00074   ApelRe   679965   2000.61.00.017452-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA 
ADV     : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AC   1127170   2002.61.00.026170-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SUNRISING DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA 
ADV     : WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00076   AMS   286752   2002.61.12.000513-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CAR WAY DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS PARA 

AUTOS 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00077   AMS   204740   2000.03.99.046649-6   9800209662   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VETENGE COML/ LTDA 
ADV     : MURILO RODRIGUES DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1387744   1999.61.00.058827-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00079   AC   1295076   2000.61.03.004653-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00080   AC   1390636   2001.61.09.001428-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PANTOJA E CIA LTDA 
ADV     : ANDRESSA RODRIGUES VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00081   ApelRe   509855   1999.03.99.066045-4   9500581663   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARAJO COML/ E ADMINISTRADORA LTDA 
ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 692/1522 

APDO    : PABREU AGRICOLA LTDA 
ADV     : ANTONIO AIRTON FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00082   ApelRe   509854   1999.03.99.066044-2   9500544377   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARAJO COML/ E ADMINISTRADORA LTDA e outro 
ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 
APDO    : PABREU AGRICOLA LTDA 
ADV     : ANTONIO AIRTON FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00083   AC   615144   2000.03.99.046154-1   9400248571   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : RA LOCACOES DE ESPACOS COMERCIAIS S/C LTDA 
ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00084   AMS   247185   1999.61.00.017367-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : EPSON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 
ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00085   ApelRe   991612   2001.61.03.003684-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DEGRAUS ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00086   AMS   287912   2003.61.00.032629-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BOTECCHIA E BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00087   AMS   298865   2006.61.00.004021-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CENTRO MEDICO CAETANO CAREZZATO S/C LTDA 
ADV     : ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00088   AMS   280619   2003.61.00.037151-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NOBRE E HAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : DENIS ESPAÑA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00089   AC   1202830   2004.61.00.010732-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SOCIEDADE BRASILEIRA DE TECNOLOGIA EQUIPAMENTOS E 

MANUTENCAO SOBRATEMA 
ADV     : JOSE CARLOS CHIBILY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00090   AMS   289716   2003.61.00.027465-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CENTROCORDIS CENTRO DE DIAGNOSTICO DE DOENCAS DO 

CORACAO S/C LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00091   AC   888170   2001.61.00.013527-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E 

COM/ 
ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00092   AC   1389754   2007.61.00.024285-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIA IMOBILIARIA MORUMBY 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO  

  

  

00093   AC   1388420   2007.61.00.030080-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOAQUIM FRANCISCO GALERA e outros 
ADV     : HENRIQUE RAFAEL MIRANDA  

  

  

00094   AC   1389753   2008.61.00.006537-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA e outro 
ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ  
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00095   ApelRe   551597   1999.03.99.109493-6   9714051550   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : SOLANGE MARIA SECCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00096   AC   1389395   2009.03.99.001734-6   9715122795   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JULLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA  

  

  

00097   AC   1389393   2009.03.99.001732-2   9715137350   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ITALBRAS RF COM/ EXP/ E IMP/ LTDA  

  

  

00098   AC   1389453   2009.03.99.002110-6   9715129331   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COSAVEL AMA COM/ IMP/ DE VEICULOS LTDA  

  

  

00099   AC   1389455   2009.03.99.002112-0   9715131794   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAUL AVILA DE MACEDO PASSARO  

  

  

00100   AC   1388610   2009.03.99.001396-1   8700004998   SP 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NORBERTO LUDGERO DE FRANCA  

  

  

00101   AC   1385795   2008.03.99.063930-4   9715066534   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNCEL PRODUTOS PARA FUNDICAO LTDA massa falida 
ADV     : JANUARIO ALVES  

  

  

00102   AC   1385193   2008.61.05.006331-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : PAULO NUCCI PERCARIO  

  

  

00103   AC   1385200   2008.61.05.006258-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ANTONIO POLETTO JUNIOR  

  

  

00104   AC   1385219   2008.61.05.006316-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : LUIS EDUARDO CAVAGIONI  

  

  

00105   AC   1385289   2007.61.82.027895-2 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CADISA ARMAZENS GERAIS LTDA 
ADV     : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI  

  

  

00106   ApelRe   1385798   2008.03.99.063932-8   9805163687   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TRANSTRUCK TRANSPORTES LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00107   ApelRe   1385286   2008.03.99.063712-5   9805352315   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TELEXPORT IMP/ E EXP/ LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AC   1384449   2004.61.82.057802-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : PRIESTIL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA 
ADV     : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00109   REO   1386305   2008.03.99.062570-6   0005024110   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : OLAVO PACHECO BARRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00110   AC   1369543   2006.61.05.009265-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE  

  

  

00111   AC   1385230   2006.61.05.009412-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MARCELO ANTONIO LARANJEIRA  

  

  

00112   ApelRe   698447   1999.61.00.007136-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CBF CIA BRASILEIRA DE FACTORING E FOMENTO COML/ S/A 
ADV     : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00113   AMS   249068   1999.61.00.010893-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA 
ADV     : LUIZ DE FRANCA RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00114   AMS   218331   1999.61.00.023906-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CEVAL ALIMENTOS S/A e filia(l)(is) 
ADV     : ARNO SCHMIDT JUNIOR 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00115   AMS   205099   1999.61.00.029644-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LLOYDS FOMENTO COML/ LTDA e outro 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00116   AMS   205152   1999.61.00.008859-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LLOYDS FOMENTO COML/ LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00117   AMS   225006   1999.61.00.008336-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PLAYCENTER S/A 
ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00118   AI   349039   2008.03.00.037240-4   9000000021   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DESTILARIA DALVA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP  

  

  

00119   AI   114173   2000.03.00.040561-7   200061000087180   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : WIRATH IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CRISTIANE APARECIDA REGIANI GARCIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00120   AI   242275   2005.03.00.063531-1   200561000100327   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : BRANCA DA SILVA BURGIACA e outros 
ADV     : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 
AGRDO   : ANATEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00121   AI   341748   2008.03.00.027087-5   200761050098696   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00122   AI   336940   2008.03.00.020388-6   200761090029739   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 
ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00123   AI   332681   2008.03.00.014521-7   200861190018112   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : MANUEL FERNANDES FERREIRA 
ADV     : NORMA FRANCISCA FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : SAFELCA S/A INDUSTRIA DE PAPEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  
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00124   AI   353666   2008.03.00.043154-8   200760000074426   MS 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : ANTONIO PAULO DORSA V PONTES 
AGRDO   : YULY VALENCIA IRIARTE MALHEIROS 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00125   AI   350496   2008.03.00.039202-6   0700000548   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP  

  

  

00126   AI   271168   2006.03.00.057804-6   200561820329793   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : JOSE MARCO ALVES DE SOUZA 
ADV     : LEONARDO JUNQUEIRA ALVES DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : IRMAOS ALVES E CIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00127   AI   295946   2007.03.00.029402-4   9200530818   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : SOCIEDADE AGRO PECUARIA SAO CARLOS LTDA 
ADV     : JORGE BATISTA DO NASCIMENTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00128   AI   355044   2008.03.00.045078-6   200461000190750   SP 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARIA CONCEICAO DEROLDO SOMMAGGIO e outros 
ADV     : NAERTE VIEIRA PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00129   AI   272379   2006.03.00.069687-0   200461820201759   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : IPASE INSTITUICAO PAULISTA DE ADMINISTRACAO E 

CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00130   AI   281112   2006.03.00.097358-0   200061820723679   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : EXATIDAO ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00131   AI   167853   2002.03.00.048567-1   200161820184438   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DANILO COSTABILE ELIAS e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AI   137557   2001.03.00.026851-5   9700000387   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : INDL/ DE BEBIDAS SABARA LTDA 
ADV     : JAQUELINE BOROTTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP  
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00133   AI   194735   2003.03.00.075551-4   200061070042460   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LORISVAL FARIA DE MELO ARACATUBA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00134   AI   325747   2008.03.00.004463-2   200761820055574   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : SILEX TRADING S/A 
ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00135   AI   356096   2008.03.00.046215-6   0700000024   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : HENRY CARVALHO DOS SANTOS 
ADV     : ADRIANO LUCIO VARAVALLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP  

  

  

00136   AI   358136   2008.03.00.048958-7   200561820185898   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : USINA SANTA CRUZ S/A 
ADV     : ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00137   AI   340197   2008.03.00.024974-6   0200000079   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : NAMBEI RASQUINI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP  

  

  

00138   AI   358870   2008.03.00.049942-8   200761190068111   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : AGRICI CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA 
ADV     : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00139   AI   344847   2008.03.00.031231-6   200761040080439   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : VCM COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA DE 

MERCADORIAS EM GERAL LTDA 
ADV     : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00140   AI   339045   2008.03.00.023102-0   200761820499270   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
ADV     : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00141   AI   358551   2008.03.00.049440-6   0300010477   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP  
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00142   AI   349080   2008.03.00.037280-5   200661170007021   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : JOAO JOSE DE MELLO 
ADV     : ANDRE LOTTO GALVANINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : LUCIMAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00143   AI   317607   2007.03.00.098119-2   199961820510060   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : HERNANI KRONGOLD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00144   AI   336520   2008.03.00.019945-7   200361820259885   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : WAGNER MARTINS 
ADV     : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00145   AI   340322   2008.03.00.025068-2   199961820219316   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : VOLPATO E COSTA COM/ DE SERRAS LTDA 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE MELO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00146   AI   343459   2008.03.00.029407-7   200461820536393   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   : MOUFITEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00147   AI   345347   2008.03.00.031850-1   200561820337236   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JAIME BECK LANDAU 
ADV     : BECKY SARFATI KORICH 
AGRDO   : CYBERMODE IMP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00148   AI   357387   2008.03.00.047929-6   9705116016   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : MARJA ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00149   AI   358707   2008.03.00.049711-0   200461820309911   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PINTURAS ISHII LTDA 
ADV     : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00150   AI   358748   2008.03.00.049752-3   200261820541460   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00151   AI   357369   2008.03.00.047911-9   200561820212210   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : METALURGICA COLOSIMO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00152   AI   357641   2008.03.00.048236-2   200661820212523   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : DUO RAD SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00153   AI   350882   2008.03.00.039689-5   200461820442040   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 
ADV     : ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00154   AI   353542   2008.03.00.043024-6   200561820201004   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA 
ADV     : RODRIGO DE SÁ GIAROLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00155   AI   315299   2007.03.00.094656-8   200761060029634   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : JUNIO CESAR DA SILVA ME 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE JANJOPI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP  
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00156   AI   358781   2008.03.00.049790-0   200861000204158   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : CIA METALURGICA PRADA 
ADV     : GUILHERME CEZAROTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00157   AI   358359   2008.03.00.049204-5   200761820478588   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00158   AI   356612   2008.03.00.046962-0   200761090109498   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : VETEK ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00159   AI   355296   2008.03.00.045251-5   200061130039045   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : JOAO MOIZES MELLIM DA SILVEIRA 
ADV     : GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : ODONTOFRAN S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00160   AI   352432   2008.03.00.041487-3   0500000131   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : CONSTRUBELLI CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA 
ADV     : THIAGO NOVELI CANTARIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00161   AI   345733   2008.03.00.032424-0   0700001521   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : BEC COML/ DE MOTOCICLETAS LTDA 
ADV     : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP  

  

  

00162   AI   345542   2008.03.00.032139-1   200561030023566   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : MASSAAKI SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00163   AI   358322   2008.03.00.049102-8   200661820300527   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : VFF INFORMATICA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00164   AI   357834   2008.03.00.048173-4   200761080033849   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ICO EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  
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00165   AI   361486   2009.03.00.002848-5   200561820228095   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : OCRAM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00166   AI   362101   2009.03.00.003682-2   200061820405566   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 
AGRDO   : MARIA LEAL SANTOS e outros 
PARTE R : PRODUTOS DE LATEX SILA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00167   AI   361802   2009.03.00.003261-0   200561820238398   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TURISMO NICOLAU LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00168   AI   316890   2007.03.00.096964-7   9803086189   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : OPCAO DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outro 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00169   AI   236162   2005.03.00.036717-1   200061821003113   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : MXCOM TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : NELDECI DE OLIVEIRA BASTOS e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00170   AI   350631   2008.03.00.039300-6   200561820218740   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : TIPOGRAFIA ITAMARACA LTDA 
ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00171   AI   350332   2008.03.00.038960-0   200061020162912   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : NILSA LUZIA POPOLI FERREIRA VIANNA 
ADV     : SAMUEL BAETA PÓPOLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00172   AI   350948   2008.03.00.039594-5   0700012487   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
AGRTE   : ANTONIO ROBERTO SANCHES 
ADV     : GIULIANNO MATTOS DE PÁDUA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP  

  

  

00173   AMS   190913   1999.03.99.053437-0   9803073850   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO DE APOIO AO ENSINO PESQUISA E ASSISTENCIA DO 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FALCUDADE DE MEDICINA DE 

RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO FAEPA 
ADV     : UMBELINA OLIMPIA SCAPIM PROSPERO  
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00174   AMS   281770   2005.61.00.006409-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTIFICOS S/A 
ADV     : RENATO ARAUJO VALIM  

  

  

00175   AMS   303273   2007.61.14.004592-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WETRON AUTOMACAO LTDA 
ADV     : LEANDRO CARLOS NUNES BASSO  

  

  

00176   AMS   293102   2006.61.00.009812-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
ADV     : GISELE BLANE AMARAL BATISTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   AMS   294504   2006.61.00.018514-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : 3COM DO BRASIL SERVICOS LTD 
ADV     : MARCO VANIN GASPARETTI 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.012608-0        AC 1073966 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDERVAL ALVES BARBOSA 
ADV     :  RUY FERNANDO GOMES LEME CAVALHEIRO 
EMBGTE       :   IDERVAL ALVES BARBOSA      
EMBGDO   :   DECISÃO FLS. 269/274 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte Autora, em face de decisão que negou seguimento à apelação da 

Autarquia e deu parcial provimento à remessa oficial, para manter a decisão que determinou a revisão da renda mensal 

inicial do benefício com a inclusão dos valores reconhecidos em sentença trabalhista nos salários de contribuição.  

A parte Autora opôs os presentes embargos de declaração sustentando que houve omissão no v. acórdão quanto à ação 

de interrupção de prescrição, proposta em 08/01/2002 e noticiada no pedido inicial. Aduz que, no caso, é inaplicável o 

qüinqüênio limitativo da prescrição das parcelas, ou, que este deve ser contado a partir da propositura da ação de 

interupção da prescrição.  

Cumpre decidir. 

Conheço dos presentes embargos de declaração, porquanto preenchidos os pressupostos de admissibilidade 

estabelecidos pelos artigos 535, inciso II, e 536, ambos do Código de Processo Civil.  

Assiste parcial razão ao embargante. 

Da leitura atenta do acórdão infere-se que o decisum negou seguimento à apelação da Autarquia, e manteve a revisão do 

benefício previdenciário do Autor, com a inclusão, nos salários de contribuição, dos valores reconhecidos em sentença 

trabalhista.  

Entretanto deixou de observar itens apontados na inicial, os quais dão notícia de um protesto judicial deferido, no qual 

se requereu a interrupção da prescrição, bem como de um requerimento administrativo de revisão do  benefício,  

protocolado em 16.05.2001 (folha 77).  

A sentença de deferimento, exarada no processo que requereu a suspensão do prazo de prescrição analisou o pedido de 

"interrupção da prescrição, para posterior pedido revisional do benefício previdenciário" e o fez irrepreensivelmente, 

uma vez que o pedido formulado foi "que seja interrompido o prazo de prescrição de seu direito de acionar - 

administrativa ou judicialmente - o INSS com fundamento na irredutibilidade de seus vencimentos e as prestações de 

que é beneficiário."  (grifei) 

Pois bem,  no caso não há que se falar em prescrição da ação ou do fundo de direito, de maneira que o pedido de 

interrupção do prazo de prescrição do direito de acionar seria mesmo desnecessário, uma vez que o direito de receber as 

diferenças pecuniárias refletidas no benefício previdenciário e decorrentes da  sentença trabalhista,  renova-se a cada 

vez que o benefício se torna devido, isto é, a cada mês,  não sendo assim, possível ocorrer a prescrição do direito de 

requerer a revisão. 

Entretanto, é aplicável a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação revisional 

do benefício, ou do pedido administrativo da  referida revisão, prescrição esta que não é interrompida mesmo pela 
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interposição da ação de pedido de revisão, menos ainda pela ação interposta de interrupção do prazo de prescrição do 

direito de acionar e, esta foi a prescrição determinada pela decisão embargada. 

Porém, considerando que houve um requerimento administrativo de revisão do benefício, formulado em dezesseis de 

maio de 2001, devem ser consideradas prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu esta 

data, ou seja, das parcelas vencidas até 16/05/1996. Como a data inicial do benefício em comento é 18.04.1997 (fl. 15),  

não há, no caso concreto, qualquer parcela prescrita. 

  

Diante do exposto, há que se DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, a fim de sanar 

a omissão verificada no v. acórdão e declarar a prescrição das parcelas anteriores a 16 de maio de 1996. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.014353-6        AC  932050 
ORIG.   :  0100000891  3 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GONCALVES ROSA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por JOSE GONÇALVES ROSA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento de benefício auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez por lesão de natureza acidentária. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 08.10.2003, julgou procedente a ação. Houve condenação em honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento), dos valores em atraso.  

Em razões recursais, alega não que preenche os requisitos legais no restabelecimento do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora ao restabelecimento de benefício de natureza acidentária, conforme se 

constata da leitura da petição inicial e fl. 19. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038176-2  ApelReex 1054040 
ORIG.   :  0200000623  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GISLENE APARECIDA GOMES 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por GISLENE APARECIDA GOMES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

por lesão de natureza acidentária. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença em 19.11.2004 e julgou procedente a ação. Houve condenação em custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, com base no artigo 20, parágrafo 3º, alínea "c", do Código de Processo Civil, excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Em razões recursais, alega que preenche os requisitos legais na concessão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

por lesão de natureza acidentária, conforme se constata da leitura da petição inicial e fl. 07. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 
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"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência absoluta 

deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000443-1  ApelReex 1387036 
ORIG.   :  0600001553  5 Vr JUNDIAI/SP     0600332064  5 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO JOSE DA SILVA 
ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada por PAULO JOSÉ DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão do benefício auxílio-acidente. 

O MM. Juiz a quo proferiu sentença (fls. 80/83) em 12.05.2008, julgou procedente a ação. Houve condenação em custas 

e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, arbitrados 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.  

Em razões recursais, alega o Réu que não preenche a parte Autora os requisitos legais na revisão do benefício.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à revisão de benefício auxílio-acidente, conforme se constata da leitura da 

petição inicial. 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho; 

No caso vertente, verifica-se que a Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a revisão 

do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC  90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.042495-3  APELREEX  488091 
ORIG.   :  9700000536  2 VR IGUAPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MONICA BARONTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SILVA TRUDES 
ADV     :  NELSON RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Oficie-se na forma requerida pelo INSS às fls. 275, com as cautelas de praxe. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115503-2        AC  557693 
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ORIG.   :  9600351309  13 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LYDIA LEONORA BOUCAULT (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 86/97: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.61.06.006722-7        AC  683654 
ORIG.   :  4 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  THEREZA BERTHOLDINI PASSERINI 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 185: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031557-7       REO  707611 
ORIG.   :  9600000569  2 VR CRUZEIRO/SP 
PARTE A :  JOSE ANTONIO SERAFIM 
ADV     :  MOACIR SEBASTIAO FREIRE 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 80/87: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.26.002523-3  APELREEX 1055629 
ORIG.   :  2 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  JOSE BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

RELATORA PARA ACÓRDÃO: DES. FED. LEIDE POLO 

Vistos. 

Fls. 271/274: Tratam-se de Embargos Infringentes opostos por JOSÉ BARBOSA DA SILVA em face do julgamento de 

fls. 250/268 que, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e, por maioria, não conheceu da remessa 

oficial e negou provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora Federal Leide Polo, vencida a 

Relatora que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento  à apelação do autor. 

Com efeito, pelo que se verifica da certidão de fls. 275, a petição de Embargos Infringentes acima referida foi 

protocolada fora do prazo legal.  

Diante do exposto, face à intempestividade verificada, não admito os Embargos Infringentes opostos às fls. 271/274, 

nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora para Acórdão 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000267-9  APELREEX  780636 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
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APTE    :  MOISES DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS 
ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 196/198: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.61.83.000438-0        AC  861965 
ORIG.   :  3V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOCELINO CLEMENTE BISPO 
ADV     :  IARA DE MIRANDA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 154: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012688-8        AC  787486 
ORIG.   :  0100001183  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORIDIO LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 221: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005179-3  APELREEX 1078076 
ORIG.   :  3 VR SANTOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BARRETO DA CRUZ 
ADV     :  VALTER TAVARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 58/60: Requeira o Autor o que de direito, por meio de seu advogado constituído, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.12.006866-2        AC 1111477 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL MARQUES DE SIQUEIRA 
ADV     :  ELAINE RAMIREZ 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 124/146: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018585-7        AC 1024260 
ORIG.   :  0300000954  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  NOEMIA FERREIRA BONFIM 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro as habilitações requeridas às fls. 128/146, procedendo-se as anotações que se fizerem necessárias. 

Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca da certidão de 

fls. 153, relativamente a não intimação da herdeira Silvia, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

  Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018585-7        AC 1024260 
ORIG.   :  0300000954  1 VR JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  NOEMIA FERREIRA BONFIM 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 158/159: Sem prejuízo da decisão de fls. 156, providenciem os requerentes de fls. 128 o quanto necessário à 

habilitação da herdeira Silvia, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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     Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023401-7  APELREEX 1031896 
ORIG.   :  0300001324  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JATYR MARTINS DE SOUZA 
ADV :  JOÃO LUIZ FACHIM 
ADV     :  LUIS HENRIQUE LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 178/179, juntem os herdeiros Douglas e 

Mirian cópia reprográfica das suas certidões de casamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo certo que, caso os 

mesmos tenham se casado sob o regime de comunhão universal de bens, deverão providenciar, também, as habilitações 

de seus respectivos cônjuges. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033480-2  APELREEX 1048235 
ORIG.   :  0400000757  1 VR MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 147/181: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2005.03.99.035098-4        AC 1050439 
ORIG.   :  0200000813  2 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP     0200071148  2 

VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA PINHEIRO CALHEIRO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 217: Acerca do pedido de habilitação em apenso, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

     Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036561-6        AC 1052081 
ORIG.   :  0400000710  1 VR ITAJOBI/SP 
APTE    :  ISAURA DE OLIVEIRA SANTOS (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca das habilitações requeridas nos autos, no prazo de 05 

(cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041695-8        AC 1058100 
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ORIG.   :  0300001717  1 VR ADAMANTINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CIOLI FLAGLIARI 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Manifeste-se a autora acerca da petição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 222/223, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045955-6        AC 1064199 
ORIG.   :  0200000987  2 VR ADAMANTINA/SP 
APTE    :  VALDEMI ANTONIA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 143/168: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047886-1        AC 1069813 
ORIG.   :  0300000299  1 VR MIRACATU/SP 
APTE    :  MARIA GOIS DOS SANTOS 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Fls. 104: Intime-se a autora, pessoalmente, para dar cumprimento ao despacho de fls. 86, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003192-2       REO 1361473 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LUIZ CARLOS COUTO CAIUBY 
ADV     :  MARCIA RAQUEL DE SOUZA ALEIXO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc 

À vista do teor do documento de fl. 12, intimem-se as partes a fim de que informem a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se houve a revisão administrativa do benefício NB. 123.472.516-6, com a incidência do IRSM de fevereiro de 

1994 (39,67%), especificando, em caso afirmativo, as datas da revisão e da adesão ao acordo proposto (MP 201/2004) e 

a quantidade de parcelas recebidas pelo beneficiário.  

Após, tornem conclusos.  

Intimem-se 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009.  

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004441-2       REO 1304826 
ORIG.   :  1V VR SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HILDETO DA SILVA ABRANTES 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 288/289: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

     Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005004-0        AC 1086735 
ORIG.   :  0400000093  1 VR AMAMBAI/MS     0400004167  1 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista que ora consta dos autos o nome da autora como sendo "Maria Ferreira da Silva", e ora como "Maria 

Ferreira da Silva Kaleski", esclareça a autora qual o seu nome correto, no prazo de cinco (05) dias, juntando 

documentos nesse sentido. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006343-4        AC 1089381 
ORIG.   :  0400001118  1 VR GUARARAPES/SP 
APTE    :  MARIA PEREIRA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 06, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010089-3  APELREEX 1098350 
ORIG.   :  0400000606  3 VR VICENTE DE CARVALHO/SP     0400015954  3 VR 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  RENATA MATTOS DE ARAUJO PINTO INCAPAZ 
REPTE   :  LUCIANE MATTOS DE ARAUJO SANTOS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência a fim de que seja oficiado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

solicitando as informações requeridas pela douta Procuradora Regional da República às fls. 94/95, com as cautelas de 

praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012709-6        AC 1102711 
ORIG.   :  0500000070  1 VR SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUZANY MARIA DA SILVA CRUZ 
ADV     :  CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da assinatura de fls. 09, regularize a autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento 

público, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025590-6        AC 1127652 
ORIG.   :  0300000139  1 VR SAO MANUEL/SP     0300034611  1 VR SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FILOMENA SALVADOR DE OLIVEIRA 
ADV     :  CASSANDRA MARIA CONTINI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 182/185: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027693-4        AC 1133194 
ORIG.   :  0500001547  2 VR PENAPOLIS/SP     0500116666  2 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  LAURINDO LIBANEO DE ALMEIDA 
ADV     :  ISSAMU IVAMA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 115/116, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 
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Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040854-1        AC 1152566 
ORIG.   :  0400000743  1 VR PACAEMBU/SP     0400005950  1 VR 

PACAEMBU/SP 
APTE    :  ALZIRA SOSSAE MARANGONI (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela douta advogada da autora às fls. 115. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043317-1        AC 1156386 
ORIG.   :  0500000311  2 VR TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  IRACEMA FERNANDES MIRANDA PEDRO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Cumpra a autora, integralmente, o despacho de fls. 110, juntando aos autos cópia reprográfica da certidão de trânsito em 

julgado do v. acórdão proferido nos autos de nº 2006.03.99.000997-0, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 733/1522 

PROC.   :  2006.03.99.046472-6        AC 1162988 
ORIG.   :  0400000928  1 VR LUCELIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA VALENCIA DOS SANTOS 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora às fls. 93. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2006.61.08.001944-7  APELREEX 1357865 
ORIG.   :  1 VR BAURU/SP 
APTE    :  ODETE DE SOUZA BRAGA DA CRUZ 
ADV     :  SHIGUEKO SAKAI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 197/209: À vista da antecipação da tutela ratificada na r. sentença de fls. 153/156, aguarde-se o oportuno 

julgamento deste feito. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095043-2        AI  315537 
ORIG.   :  9413005001  2 VR BAURU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NELSON MOREIRA COELHO 
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ADV     :  CLOVIS LUIZ MONTANHER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 94/107, que determinou o prosseguimento do feito de acordo com o cálculo de saldo 

remanescente elaborado pela Contadoria Judicial, consoante fls. 83. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustentando, em síntese, erro na forma de elaborar o 

cálculo da renda mensal inicial. 

TERESA ALVIM que, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo 

pleiteado. 

Com efeito, verifica-se dos autos que a autarquia opôs Embargos à Execução, os quais foram julgados parcialmente 

procedentes (fls. 138/142), não tendo sido interposto recurso em face daquele decisum. 

Segundo as informações do MM. Juiz "a quo" às fls. 156/157, após o julgamento dos Embargos à Execução foi 

determinada a expedição de ofício requisitório, sendo efetuado o seu pagamento no valor de R$52.698,43, que 

atualizado importou R$80.483,34, consoante se verifica do movimento processual em anexo e que desta fica fazendo 

parte integrante, bem como às fls. 206 destes autos. 

Intimadas as partes para se manifestarem acerca da suficiência do montante depositado, o INSS requereu a extinção da 

execução e o autor alegou existir crédito suplementar. A dúvida acerca da existência de referido crédito foi dirimida 

pelo Contador Judicial, o qual acusou um saldo remanescente de R$97.742,63 (fls. 83). 

Face ao acima ocorrido, o MM. Juiz "a quo" determinou as requisições necessárias quanto ao crédito apontado, sendo 

que em face dessa decisão foi interposto este Agravo de Instrumento. 

Nesse diapasão, considerando que o Contador Judicial apurou às fls. 83 um saldo remanescente no valor de 

R$97.742,63, sendo certo que o valor pago a título de principal, corrigido, importou em R$80.483,34, entendo presente 

a possibilidade da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não se conceda a suspensão pleiteada, 

tendo em vista a discrepância entre os valores acima referidos e a possibilidade de eventual devolução dos valores 

pagos indevidamente. 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para 

resposta no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

 Relatora  
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PROC.   :  2007.03.99.016854-6        AC 1192053 
ORIG.   :  0500000375  2 VR ITUVERAVA/SP     0500004126  2 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DINOMAR CAMARGO 
ADV     :  PAULA TAVARES CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença 

ajuizada por DINOMAR CAMARGO em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 118 requer o autor a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício previdenciário a seu favor. 

Entretanto, à vista do r. despacho de fls. 115 que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 118.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036151-6        AC 1223400 
ORIG.   :  0400001396  1 VR BARRA BONITA/SP     0400047462  1 VR BARRA 

BONITA/SP 
APTE    :  MARIA MADALENA PINHEIRO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 175/179: Primeiramente, juntem os doutos advogados da autora cópia reprográfica da certidão de óbito da mesma, 

no prazo de 05 (cinco). Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037843-7       REO 1226748 
ORIG.   :  0500000939  3 Vr LINS/SP     0500097400  3 Vr LINS/SP 
PARTE A :  SOLANGE DA SILVA SOUSA 
ADV     :  JENNER BULGARELLI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc 

Na inicial desta ação a autora alega que foi pensionista pela Previdência Social entre 03 de setembro de 1994 e 08 de 

outubro de 2002, e que o benefício era desdobrado com a companheira do falecido, Sra. MARIA IRISMAR DA SILVA 

SOUSA, bem como o Período Básico de Cálculo (PBC) compreendeu setembro de 1991 a agosto de 1994. Assim, a fim 

de evitar duplicidade de execução, converto o julgamento em diligência, para que seja oficiado ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS solicitando informações acerca de eventual pedido de revisão de benefício com a incidência do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) em nome de Maria Irismar da Silva Sousa ou se a revisão foi realizada 

administrativamente. Prazo para resposta: 10 (dez) dias.  

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora   

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038218-0        AC 1227215 
ORIG.   :  0700009906  1 VR AMAMBAI/MS     0700000365  1 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE LIMA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência a fim de que o autor junte aos autos cópia reprográfica integral e autenticada de 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S., no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043748-0        AC 1243777 
ORIG.   :  0600001373  1 VR MONTE ALTO/SP     0600063022  1 VR MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAZARE DA ROCHA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade ajuizada por NAZARÉ DA ROCHA 

em face da autarquia previdenciária. 

Às fls. 59/60 requer a autora a antecipação da tutela. 

Entretanto, à vista do r. despacho de fls. 52, que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 59/60.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.60.05.000711-1        AC 1304828 
ORIG.   :  1 VR PONTA PORA/MS 
APTE    :  RAUL DO SANTOS FILHO 
ADV     :  RAUL DOS SANTOS NETO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls.  58/164: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 738/1522 

Sem prejuízo da determinação supra, proceda a Subsecretaria o desentranhamento do ofício e documentos de fls. 

165/195, haja vista que os mesmos dizem respeito ao Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.041967-6, juntando-os aos 

respectivos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022568-7        AI  338696 
ORIG.   :  9700000927  2 VR SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     9700000561  2 

VR SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista da informação de fls. 130, reitere-se o ofício expedido com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027022-0        AI  341695 
ORIG.   :  0200001215  2 VR SAO CAETANO DO SUL/SP     0200105898  2 VR 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZINHA THOME 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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Esclareça o agravante se, eventualmente, foi efetuado o pagamento administrativo do benefício da agravada, 

relativamente ao período entre julho e setembro de 2007, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem 

conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038008-5        AI  349599 
ORIG.   :  200761830056733  4V VR SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANGELO FERREIRA LOPES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO  

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Esclareça o agravante se foi interposto recurso de apelação em face da r. sentença de extinção do feito originário, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.041232-3        AI  352223 
ORIG.   :  200861190077670  1 VR GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  MARIA CECILIA SOARES SINATORA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 80/81: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 740/1522 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043834-8        AI  354122 
ORIG.   :  200861230016868  1 VR BRAGANCA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  MARCOS ALEXANDRE MARTINS DO PRADO INCAPAZ 
REPTE   :  ADELAIDE ANTONIO MESTRE DO PRADO 
ADV     :  LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª  SSJ-

SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCOS ALEXANDRE MARTINS DO PRADO, representado por 

Adelaide Antonio Mestre do Prado, contra a decisão juntada por cópia às fls. 54, proferida nos autos de ação 

objetivando o restabelecimento de Amparo Social ao Agravante. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal. 

Em sede de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Nesse sentido, relativamente a limitação imposta pelo parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, que determina a 

concessão do benefício apenas aos que auferem renda "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, cumpre ressaltar 

que o critério fixado na lei para aferir as condições econômicas da família em prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência, qual seja a renda mensal "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo, representa um fator mínimo da 

"miserabilidade" a ser avaliado criteriosamente e numa análise conjunta às circunstâncias de fato constantes dos autos. 

Portanto, em cada caso "sub judice" as provas dos autos é que permitem ao julgador verificar as necessidades de gastos 

com remédios, tratamentos, em face da espécie de deficiência ou das doenças da idade, do beneficiário, e apreciar as 

condições de suficiência ou não da família em suprir essas despesas e as demais comuns da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa. 

Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se dos autos que restou suficientemente demonstrado 

que o agravado não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, haja vista que a 

única renda da família, composta pelo agravante e por sua mãe, provem do benefício de um salário mínimo recebido por 

esta última, a qual tem 72 anos de idade. 

É importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo (artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em análise conjunta às 

circunstâncias de fato constantes nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Amparo 

Social a favor do agravante, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
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Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044053-7        AI  354373 
ORIG.   :  0800000127  3 VR MATAO/SP     0800006709  3 VR MATAO/SP 
AGRTE   :  ZERTINA BERTONHA CANOVA 
ADV     :  FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Mantenho a decisão de fls. 50 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 57/63 como agravo regimental, 

que será apresentado em mesa oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045702-1        AI  355591 
ORIG.   :  0800001411  8 VR OSASCO/SP     0800343505  8 VR OSASCO/SP 
AGRTE   :  JULIANA MACHADO MOREIRA 
ADV     :  ANDRE FERREIRA LISBOA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Observo à agravante que a petição de fls. 45/46 não atendeu a determinação de fls. 42. Assim, cumpra a agravante o 

despacho de fls. 42, juntando aos autos cópia reprográfica da decisão agravada e da respectiva intimação, no prazo de 

05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 
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Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046614-9        AI  356365 
ORIG.   :  0500000196  1 VR CONCHAS/SP     0500012743  1 VR CONCHAS/SP 
AGRTE   :  ADAUTO SOARES 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADAUTO SOARES contra decisão juntada por cópia às fls. 16, 

proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, que indeferiu requerimento do autor 

formulado em petição juntada por cópia reprográfica às fls. 46/48, no sentido de serem expedidos ofícios requisitórios, 

um em favor da parte autora e outro referente aos honorários contratuais em favor do advogado da mesma, nos termos 

do artigo 22, §4º, da Lei 8.906/94. A decisão agravada ao indeferir o requerimento formulado, o fundamentou no 

sentido de que o dispositivo legal referido acima deve ser observado quando do levantamento dos valores pagos em 

razão do precatório expedido, ou seja, para levantamento dos valores depositados, serão expedidos oportunamente dois 

alvarás, um no valor que cabe ao autor e o outro referente aos honorários contratuais. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para deferir a requisição, em separado, dos valores 

devidos a título de honorários advocatícios contratuais em favor do seu advogado. 

À luz de uma cognição sumária, não vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida  

Com efeito, acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:  

I- Haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação". 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial. 

Consoante se verifica da decisão agravada e das informações prestadas às fls. 67/70, não decorre para o agravante 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação no cumprimento da decisão ora impugnada, haja vista que, quando do 

levantamento do valor requisitado, serão expedidos, oportunamente, dois alvarás, um no valor que cabe ao autor e o 

outro referente aos honorários contratuais. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 
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Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047131-5        AI  356888 
ORIG.   :  200861040093773  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ALMIR ALVES CORREA e outros 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

À vista do que consta no ofício de fls. 101/102, digam os agravantes se têm interesse no prosseguimento deste recurso, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049330-0        AI  358460 
ORIG.   :  200861050088610  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CELSO JOSE RODRIGUES 
ADV     :  CARLA BERNARDINETTI AMBIEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 126/128, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição ajuizada por CELSO JOSÉ RODRIGUES. A decisão agravada concedeu 

parcialmente a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  
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Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado, haja vista que o mesmo recebia a aposentadoria restabelecida desde 13.07.1998 (fls. 32/33). 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.049914-3        AI  358859 
ORIG.   :  0800001274  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  MARCIA RUTIELY DOS SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCIA RUTIELY DOS SANTOS contra decisão juntada por cópia 

às fls. 21/24, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes-

SP, o qual declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos originários à Justiça Federal de Presidente 

Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 
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PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados  ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio da Agravante é na Comarca de Presidente Bernardes-SP, adequada, portanto, a propositura 

da Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002812-1  APELREEX 1272628 
ORIG.   :  0600001199  1 VR PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OLIMPIA SERAPIAO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 110/111: Defiro à autora o prazo de 30 (trinta) dias para ciência da petição e documentos de fls. 97/104, onde o 

INSS sustenta a impossibilidade de realizar acordo nestes autos, haja vista que o cônjuge da autora exerceu a função de 
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Administrador de Fazenda no meio rural, atividade essa considerada urbana, o que descaracterizaria a autora como 

pequena proprietária, segundo a autarquia previdenciária. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011778-6        AC 1289436 
ORIG.   :  0700001154  3 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  NILSON GOMES CAVALCANTE 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor NILSON GOMES CAVALCANTE contra sentença proferida nos autos de 

ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A sentença julgou improcedente o pedido formulado na exordial. 

Às fls. 112/113 requer o autor a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 70/72), não há como deferir-se 

a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento exauriente da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 112/113.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025948-9        AC 1315669 
ORIG.   :  0600000214  1 VR CHAVANTES/SP     0600007067  1 VR 

CHAVANTES/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCILIO DO REGO 
ADV     :  JOSE MARIA BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de de apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

sentença proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por MARCILIO DO REGO em face da autarquia 

previdenciária. 

Às fls. 135/136 requer o autor a antecipação da tutela. 

Entretanto, à vista do r. despacho de fls. 118 que recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 135/136.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042214-5        AC 1344015 
ORIG.   :  0600001084  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600115160  2 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE LEME 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 123: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2008.03.99.045722-6        AC 1350760 
ORIG.   :  0600000569  2 VR FERNANDOPOLIS/SP     0600067580  2 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HORACINA DE SOUZA SILVA 
ADV     :  RUBENS MARANGAO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 130: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047391-8        AC 1354804 
ORIG.   :  0700001650  2 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ CARLOS CARDOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 86: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052180-9        AC 1366488 
ORIG.   :  0600001012  1 VR ANGATUBA/SP     0600020065  1 VR 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANA MARIA DE MEIRA ARAUJO 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 125/127: Ciência à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062887-2  APELREEX 1383415 
ORIG.   :  0500001172  2 VR SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL SOARES CESAR FILHO 
ADV     :  MILENE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de ação 

Revisional de Benefício Acidentário ajuizada por MANOEL SOARES CESAR FILHO. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. 

SÚMULA Nº 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1.As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2.Agravo regimental desprovido" . 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 
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Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002644-0        AI  361388 
ORIG.   :  0800003299  1 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  RINALVA VIEIRA DA SILVA FONTES ARO 
ADV     :  MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RINALVA VIEIRA DA SILVA FONTES ARO contra decisão 

juntada por cópia às fls. 09, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002735-3        AI  361452 
ORIG.   :  0900000029  1 VR PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  VENANCIO GOMES 
ADV     :  LILIA KIMURA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VENANCIO GOMES contra decisão juntada por cópia às fls. 11/13, 

proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes-SP, o qual 

reconheceu sua incompetência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio 

fica em Presidente Prudente-SP. 

Irresignada com essa decisão, pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO". (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz deste juízo sumário, vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado.  

Com efeito, assim dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

"...................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados  ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Esse dispositivo constitucional, ao meu ver, tem caráter absoluto na medida em que estabelece a favor do beneficiário 

da Previdência Social a possibilidade de ajuizar a Ação Previdenciária no foro de seu domicílio. 

E provado que o domicílio do Agravante é na Comarca de Presidente Bernardes-SP, adequada, portanto, a propositura 

da Ação perante a Justiça Estadual daquela localidade. 

E nenhuma outra regra infraconstitucional pode sobrepor-se àquela contida no dispositivo supra transcrito. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos em que disposto no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
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Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002895-3        AI  361600 
ORIG.   :  0800003005  2 VR MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  VALDIRENE RIBEIRO DA CUNHA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDIRENE RIBEIRO DA CUNHA contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 44, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003017-0        AI  361644 
ORIG.   :  0800001419  2 VR AMPARO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUIS SERGIO DEMORE 
ADV     :  ROBERTO BALDON VARGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 34, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por LUIS SERGIO DEMORE. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003019-4        AI  361646 
ORIG.   :  0800001397  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA JOSE DE ANDRADE TEIXEIRA 
ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 44, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por MARIA JOSÉ DE ANDRADE TEIXEIRA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 
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LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003218-0        AI  361844 
ORIG.   :  200861120175800  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 76/77, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2009.03.00.003561-1        AI  362132 
ORIG.   :  200961270001765  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ELISABETE COSTA DA PAIXAO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELISABETE COSTA DA PAIXÃO contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 14/15, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, inciso 

II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2009.03.00.003996-3        AI  362448 
ORIG.   :  0800000267  1 VR CRAVINHOS/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS ALVES PEREIRA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão ora agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038729-4        AC  485134 
ORIG.   :  9700000328  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  NELSON ALVES DASILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Recebo a conclusão. 

Nas fls. 83, 86 e 89, a parte autora requer a inclusão do feito em pauta de julgamento em caráter preferencial, em razão 

da natureza eminentemente alimentar do benefício. 

Preliminarmente, no caso dos autos, conclui-se pelo direito à prioridade de tramitação do processo, o que desde já se 

determina a esta serventia. 

Fls. 92/93: Por ora, verifico que não há que se cogitar da reserva dos honorários advocatícios, uma vez que o destaque 

dos honorários profissionais contratados, previsto no artigo 5º da  Resolução nº 559, do Conselho da Justiça Federal, 

somente se dará na fase que precede a expedição de ofício requisitório, ou seja, findo o processo de execução, no caso 

de sucesso do pleito da parte autora. 

Assim, nesse momento processual, cabe tão-somente admitir a juntada do incluso contrato de prestação de serviços 

profissionais para que este fique acostado aos autos. 

Aguarde-se o regular julgamento do feito, ao qual será dada prioridade em relação aos demais em razão do caráter 

alimentar do benefício e da idade da parte autora. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041024-5        AC 1057380 
ORIG.   :  0300000059  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE TORCKETI VISELI MAGRO 
ADV     :  CRISTIANE DA MATA TONINHO DOS REIS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora NEIDE TORKETI VISELI MAGRO indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 12 e 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, indicando o seu nome correto, bem como para se manifestar sobre os 

documentos juntados pelo INSS nas fls. 103 a 116, no prazo de 15 dias. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042885-7        AC 1059618 
ORIG.   :  0400000752  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALBERTINA MANTOVANI DOS ANJOS 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora ALBERTINA MANTOVANI indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 10/12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 
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Após, conclusos. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045105-3        AC 1063291 
ORIG.   :  0400000408  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADALGIZA FRANCISCA DA ROCHA REINA (= ou > de 60  anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 79/81, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051130-0  ApelReex 1075432 
ORIG.   :  0300000393  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SOARES DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS na fl. 92, no prazo de 10 (dez) dias. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.025550-5        AC 1127612 
ORIG.   :  0500000383  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  MARIA LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Tendo em vista que a parte autora, apesar de devidamente intimada, não apresentou instrumento de procuração 

conferindo poderes especiais para transigir ao patrono que a representa, dou por prejudicado o termo de acordo firmado 

em razão da iniciativa do Gabinete da Conciliação. 

Venham os autos conclusos para decisão. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052830-8        AI  301492 
ORIG.   :  200761120039705  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANTONIO PEDRO COLADELLO 
ADV     :  ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para reconhecer período laborado em atividade especial. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082990-4        AI  306919 
ORIG.   :  200161260028805  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  ORLANDO CHECHETTO e outro 
ADV     :  ALDENI MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do MM. Juízo a quo que, nos cálculos para apuração 

de valor remanescente a ser pago em precatório complementar, acolheu os cálculos apresentados pela contadoria. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

A parte agravante sustenta, em síntese, que na elaboração do cálculo do valor remanescente a ser pago em precatório 

complementar, devem ser computados os juros até a data da efetivação do pagamento, bem como que não foram usados 

os corretos índices de correção monetária. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
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Inicialmente, deve ser afastado o pedido de nulidade da r. decisão agravada, tendo em vista que esta fundamentou-se 

nos argumentos trazidos pela contadoria judicial, documento este juntado aos presentes autos (cópia). 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Assim, quando da atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, são aplicáveis os índices 

previstos no "Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal", implantado pela Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, por se tratar de liquidação de benefício previdenciário, seja até a data da inclusão do 

crédito no orçamento (1º de julho), no caso de precatórios, seja até o início da vigência da proposta orçamentária 

mensal, no caso de requisições de pequeno valor. 

A partir de tais datas, já no âmbito dos Tribunais, até mesmo em relação a eventuais pagamentos complementares, são 

aplicáveis as balizas contidas na Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos atinentes a requisições de pagamento das somas a que a 

Fazenda Pública for condenada, e que em seu artigo 1º dispõe que o pagamento de quantia certa a que for condenada a 

Fazenda Pública deverá ser requisitado ao Presidente do Tribunal, a quem compete aferir a regularidade formal das 

requisições, bem como assegurar a obediência à ordem de preferência de pagamento dos créditos, nos termos 

preconizados na Constituição Federal e na aludida Resolução. 

Em atenção ao citado § 1º do art. 100 da Constituição Federal, o artigo 9º da Resolução 559 determina a atualização 

monetária dos valores requisitados, com a utilização do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, Série Especial - 

IPCA-E, ou aquele que vier a substituí-lo. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto  e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

2.Precedentes. 

3.Recurso Especial provido. 
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 (RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, defiro parcialmente o pleiteado efeito suspensivo, para que sejam observados os critérios de correção 

monetária acima expendidos. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103254-2        AI  321373 
ORIG.   :  0700000630  3 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  SORAYA BARBOZA CAFORIO RODRIGUES 
ADV     :  ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Inicialmente, da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora agravante, ajuizou ação, em 16/04/2007, pleiteando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sendo que da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o 

pedido de antecipação da tutela, foi interposto o presente recurso, em 23/04/2007. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio doença 

até que haja laudo pericial médico conclusivo. 

Todavia, tendo em vista a informação apresentada pelo INSS de que a autora estaria recebendo o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/136.911.927-2), desde 15/08/2007 (fls. 108/110), e diante da 

impossibilidade de cumulação de aposentadoria e auxílio-doença, conforme disposto no art. 124 da Lei n° 8.213/91, 

revogo a decisão de fls. 100/101, tornando-a sem efeito. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Oficie-se ao MM. Juízo  a quo requerendo informações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 
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WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.001648-6  ApelReex 1384923 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EXPEDITO EVANGELISTA NASCIMENTO 
ADV     :  PATRICIA VANZELLA DULGUER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome do autor EXPEDITO EVANGELISTA NASCIMENTO indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados na fl. 18 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021222-0        AI  337709 
ORIG.   :  0800000046  2 Vr VOTUPORANGA/SP             0800003854  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  THIAGO RUIZ GUTIERREZ RIBEIRO 
ADV     :  CELIA MARIA BINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo de Votuporanga que 

declinou da competência para apreciar o feito, remetendo os autos à Justiça Federal de Londrina. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 

Razão assiste ao MM. Juízo a quo. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

Nos casos em que forem parte instituição de previdência social e segurado, a parte autora poderá optar entre propor a 

demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a Vara Federal mais próxima, conforme lhe faculta o § 

3º do art. 109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca  não seja sede de vara  do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir  que outras causas  sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."   

No entanto, ressalto que no caso em tela não restou comprovado que a parte agravante tem domicílio no município de 

Votuporanga, o que justificaria a propositura da ação em tal foro estadual ou na Vara Federal mais próxima, havendo 

apenas documentos que atestam sua residência na cidade de Londrina. 

Dessa forma, pelas razões expostas, indefiro o pleiteado efeito suspensivo.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.030080-6        AI  344001 
ORIG.   :  0800001576  1 Vr MOGI GUACU/SP              0800108826  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  JOAO FIORDA NETO 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 
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No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036723-8        AI  348615 
ORIG.   :  200761830003728  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO GUILHERME CARDOSO CAMPANA 
ADV     :  FERNANDO JOSE ESPERANTE FRANCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deu vista à parte 

autora de folha dos autos com notificação de tutela antecipada ao INSS, com posterior remessa ao E. TRF. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

A parte agravante sustenta, em síntese, que não foi apreciado seu pedido de imposição de multa diária pela não 

implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço pelo INSS. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da questão relativa à multa fixada para o 

caso de descumprimento da obrigação imposta. 

Com efeito, verifico que a multa diz respeito à execução de sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do mesmo diploma legal, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

Ressalte-se, por oportuno, que, considerando-se o previsto no artigo 461, §6º do Código de Processo Civil, que prevê 

que "o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou 

excessiva", está o dispositivo legal a outorgar, ao Magistrado, maior campo de atuação, uma vez tratar-se a referida 

multa de questão incidental decidida no processo e que, portanto, não faz coisa julgada, nos termos do art. 469, III, da 

Lei Adjetiva. 

No caso em tela, no entanto, observo que a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo não determinou a implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mas somente a averbação dos períodos laborados em atividade 

especial. 

Assim, não há que se falar em imposição de multa diária pela não implantação do benefício pela autarquia federal, haja 

vista não ter sido esta a obrigação determinada pela r. sentença. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043514-1        AI  354039 
ORIG.   :  200261260102384  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  BEATRIZ ALVES DO NASCIMENTO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de expedição de ofício ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047392-0        AI  357087 
ORIG.   :  200361140082969  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  NEUSA MARIA STAUT MORASSI 
ADV     :  IARA MORASSI LAURINDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, indeferiu a incidência de juros em continuação sobre o débito até a data da 

expedição do ofício requisitório. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 
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A parte agravante sustenta, em síntese, que na elaboração do cálculo do valor remanescente a ser pago em precatório 

complementar, devem ser computados os juros até a data da efetivação do pagamento. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto  e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1.Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

2.Precedentes. 

3.Recurso Especial provido. 

 (RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 
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Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, indefiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050454-0        AI  359217 
ORIG.   :  200861830118676  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HELTON LEITE DE OLIVEIRA 
ADV     :  MANOEL DIAS DA CRUZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo regimental interposto nos termos do art. 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, em face de decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, reconsidero a decisão de fl. 58 e passo ao exame. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025671-3        AC 1314883 
ORIG.   :  0600001034  1 Vr PITANGUEIRAS/SP             0600018761  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAXIMINA JORGE DA SILVA DE JESUS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora MAXIMINA JORGE DA SILVA DE JESUS indicado na inicial não corresponde ao que 

consta nos documentos acostados nas fls. 06 e 07 verso dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031390-3        AC 1324994 
ORIG.   :  0600001934  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALINA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora ROSALINA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados nas fls. 17 e 18 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Em seguida, oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas à Sra. Rosalina de Jesus 

Pereira Souza, autora na presente demanda, nascida aos 22/01/1940, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº 167.511.342-35, filha de José Alves Pereira e de Maria Rosa de Jesus, bem como do Sr. 

Gervasio Lopes de Souza, marido da requerente, nascido aos 12/06/1932, filho de Teodoro Fernandes de Souza e de 

Messias Lopes de Souza, a fim de averiguar o período de vínculo dos mesmos junto à autarquia, a espécie de inscrição 

dos segurados, a natureza da atividade exercida (código de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios 
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previdenciários ou assistenciais, esclarecendo, principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Cumprida as determinações, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as 

devidas anotações. 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

                 RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048685-8        AC 1357940 
ORIG.   :  0700001493  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GILDA LAZARA BALBINO DE GOES 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora GILDA LÁZARO BALBINO GOES indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 15 e 18 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049202-0        AC 1359457 
ORIG.   :  0700000005  1 Vr CAJURU/SP             0700000369  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  NATALINA SANTANA ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Observo que o nome da autora NATALINA DE SANTANA ALVES indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 10 e 11 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000592-8        AI  359714 
ORIG.   :  0800000871  2 Vr CONCHAS/SP              0800038551  2 Vr 

CONCHAS/SP 
AGRTE   :  VERA LUCIA APARECIDA TREVIZANO MOREIRA 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001757-8        AI  360631 
ORIG.   :  9815065084  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE ORLANDO PINHEIRO 
ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 777/1522 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que não acolheu a 

alegação de ocorrência de erro material e o pedido de retificação dos cálculos de liquidação. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que o cálculo anteriormente apresentado apresentava erro material na apuração da RMI - 

Renda Mensal Inicial - apurada, visto que não foi aplicada a diferença disposta no § 3o do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Ao que consta, o feito originário do presente recurso encontra-se em fase de execução de sentença acobertada pela coisa 

julgada. 

Não obstante, a parte exeqüente retorna aos autos insurgindo-se contra matéria não suscitada no momento processual 

oportuno. 

Ocorre que o objeto da irresignação do agravante não pode ser confundido com erro material, pois não se trata de mero 

erro de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim que questão de direito não suscitada ou impugnada no 

momento oportuno, encontrando-se, agora, preclusa. 

Portanto, no presente caso, ao menos em sede de cognição sumária, entendendo não estarem presentes os requisitos 

previstos no art. 558 do CPC, indefiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2009.03.00.002420-0        AI  361194 
ORIG.   :  0800001114  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GUILHERME DOS SANTOS DA COL 
ADV     :  PEDRO CAMILO RIELI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002465-0        AI  361238 
ORIG.   :  0900000082  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  NATAL MARIANO SCARPINI 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002604-0        AI  361356 
ORIG.   :  0800000810  1 Vr MOGI GUACU/SP   0800062697  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO CARLOS FERREIRA 
ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de revogação da tutela antecipada que restabeleceu o benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002617-8        AI  361366 
ORIG.   :  0600001411  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARTA REGINA MOTA 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada de benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição e Lei 8.742/93. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

Integrando o elenco de benefícios da Assistência Social, o "Amparo Assistencial" é benefício de pagamento continuado 

devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e ao portador de deficiência, que não tenha como prover a própria 

alimentação e nem tê-la provida por sua família. 

Ademais, "O preceito contido no art. 20, par. 3º, da Lei n. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a 

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 

¼ do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerada insuficiente 
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à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham 

o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor" (STJ, Quinta Turma, Resp. 314264/SP, 

REL.MIN. Felix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, pág. 00185). 

No entanto, no caso em tela, muito embora conste dos autos documentos que indiquem a deficiência da parte autora, em 

relação a sua condição econômica, verifico que os documentos acostados são insuficientes a comprovar seu estado de 

miserabilidade. 

Nada obsta porém, que, após a instrução probatória, com apresentação do estudo social, fique efetivamente 

demonstrado o estado de miserabilidade da parte autora, possibilitando ao MM. Juiz que, se convencido da 

verossimilhança das alegações, novamente conceda a antecipação da tutela no curso do processo até a prolação da 

sentença. 

Dessa forma, ao menos em sede de cognição sumária, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 

do CPC, defiro o efeito suspensivo.  

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002659-2        AI  361403 
ORIG.   :  200861030078441  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE MORAIS 
ADV     :  FLAVIANE MANCILHA CORRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002706-7        AI  361434 
ORIG.   :  200861830120671  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA REGINA TEIXEIRA MANUS 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002888-6        AI  361594 
ORIG.   :  0800002628  3 Vr MOGI GUACU/SP 
AGRTE   :  GERALDO BENEDITO NOGUEIRA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
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O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003014-5        AI  361641 
ORIG.   :  0800001533  2 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IARA VACCARELLI 
ADV     :  ANGÉLICA JACOMASSI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 786/1522 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003023-6        AI  361650 
ORIG.   :  0800001388  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO ALVES CARDOSO 
ADV     :  PEDRO CAMILO RIELI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003116-2        AI  361717 
ORIG.   :  0800000790  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
AGRTE   :  RIVALDO DE LIMA SANTOS 
ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003224-5        AI  361850 
ORIG.   :  0700001210  2 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  AMELIA RITA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que não acolheu a 

impugnação do INSS referente à fixação de multa decorrente de atraso na implantação de benefício de aposentadoria 

por idade. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF já se firmou entendimento por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão 

na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

Passo ao exame da questão relativa à multa fixada para o caso de descumprimento da obrigação imposta. 

Com efeito, verifico que a multa diz respeito a execução de sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer, que 

passou a ser regida pela norma do art. 461 do mesmo diploma legal, observando-se subsidiariamente o disposto no 

Capítulo III - Da execução das obrigações de fazer e de não fazer. 
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Assim, entendo que, em casos de demora na concessão de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a imposição 

de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas inibitória, 

fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

Ressalte-se, por oportuno, que, considerando-se o previsto no artigo 461, §6º do Código de Processo Civil, que prevê 

que "o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou 

excessiva", está o dispositivo legal a outorgar, ao Magistrado, maior campo de atuação, uma vez tratar-se a referida 

multa de questão incidental decidida no processo e que, portanto, não faz coisa julgada, nos termos do art. 469, III, da 

Lei Adjetiva. 

No caso em tela, entendo que o prazo fixado para a implantação do benefício à parte autora foi de 60 (sessenta) dias, 

ocorrendo erro material no mandado de citação. Assim, tendo sido o benefício implantado em 26/01/2007, entendo que 

o INSS incorreu em 09 (nove) dias de atraso, totalizando a multa o valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).  

Dessa forma, concedo parcialmente o efeito suspensivo, apenas para reduzir o valor da multa à quantia de R$ 315,00 

(trezentos e quinze reais), mantendo, no mais, a r. decisão agravada. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003344-4        AI  361905 
ORIG.   :  200761830040245  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA SOCORRO GOMES DE LIMA FREITAS 
ADV     :  TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.002189-1        AC 1390755 
ORIG.   :  0700000323  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA SEBASTIANA DA ROCHA DE SOUSA (= ou > de 60         

anos) 
ADV     :  MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora ISAURA SEBASTIANA DA ROCHA DE SOUSA indicado na inicial não corresponde 

ao que consta no documento acostado na fl. 17 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.002715-7        AC 1392500 
ORIG.   :  0700001391  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP             0700033530  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA MARIA DE SOUZA E SILVA 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Observo que o nome da autora ANTONIA MARIA DE SOUZA E SILVA indicado na inicial não corresponde ao que 

consta no documento acostado na fl. 07 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, indicando o nome correto, bem como para fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, 

o número válido do seu CPF/MF, a fim de que possa ser efetuada a verificação de eventual prevenção. 

Na hipótese de expedição de Carta de Ordem para a intimação da parte autora, determine-se ao Sr. Oficial de Justiça 

que, caso tenha vista do referido documento, certifique o número correto. 

Com a vinda dessas informações, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a 

referida verificação. 
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Após, conclusos. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2007. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.000492-0       REO 1338277 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  SEBASTIAO ORESTES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Reitere-se a intimação do advogado do de cujus para que se manifeste sobre eventual habilitação ou informe o endereço 

dos eventuais herdeiros, no prazo de 20 (vinte) dias. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.000545-8  ApelReex 1390223 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEOVANDA MARIA DE ANDRADE DA SILVA 
ADV     :  CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial.   

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 

instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 

documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 

Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.001243-4  ApelReex  979926 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Sobre a manifestação do INSS de fls. 233-234, manifeste-se o autor. 

I. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012299-0        AC 1290272 
ORIG.   :  0500001279  1 Vr APIAI/SP     0500027049  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Proceda, o autor, a juntada da certidão de óbito de Jurandina Rodrigues de Oliveira, devidamente autenticada. 
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I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018473-4        AC 1193877 
ORIG.   :  0600000043  1 Vr DRACENA/SP     0600005141  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE FAGAN SARTORELO 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 82: defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias.  

I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029601-2        AC 1322264 
ORIG.   :  0600001554  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE FARIAS CESARIO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 113-114: defiro pelo prazo requerido. 

I. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034765-8  ApelReex  978311 
ORIG.   :  0300000685  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  ODETE LUIZA DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 80-91. Manifeste-se a parte autora. 

I.  
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São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036573-8  ApelReex  717212 
ORIG.   :  9900001323  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA JUSTINA RIBEIRO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 116: defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

I. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040686-0        AC 1237428 
ORIG.   :  0600000185  3 Vr OLIMPIA/SP     0600081708  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  JOSEFINA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  DANILO EDUARDO MELOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de pensão por morte.  

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 

instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 

documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 
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Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041165-2        AC 1342515 
ORIG.   :  0700000880  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI FRUCCHI PASCHOALOTTO 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 95: defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias.  

I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041799-6        AC 1238555 
ORIG.   :  0600001225  1 Vr BIRIGUI/SP     0600102150  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARCANJA DE SOUZA VALENCIA 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte.  

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 

instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 
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documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 

Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045673-8        AC 1350712 
ORIG.   :  0600000238  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0600011157  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VENINA NUNES GUERRA DE SIQUEIRA 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 109: defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias.  

I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045871-8        AC 1250207 
ORIG.   :  0600001489  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0600106914  2 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA MASSON 
ADV     :  WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte.  

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 
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instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 

documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 

Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

Dessa forma, regularize a autora, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.049526-4        AC 1359920 
ORIG.   :  0700000944  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0700019870  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE RODRIGUES DE ARAUJO 
ADV     :  THOMAZ DOS REIS CHAGAS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 78: defiro a dilação do prazo. 

I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  97.03.055184-0             AC  385909 
ORIG.   :  9500422492  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ EUGENIO MATTAR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AREF HADDAD BARUQUE 
ADV     :  JOSE MONTEIRO DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 59: defiro o prazo requerido. 

I. 
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062329-1        AC 1382513 
ORIG.   :  0700000386  2 Vr TATUI/SP     0700033849  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  DENISE MARIA DE OLVEIRA e outros 
ADV     :  LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Regularize, o autor Joberton de Oliveira Hilário, a sua representação processual. 

I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  92.03.063416-9       ApelReex   87785 
ORIG.   :  8902024679  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSEFA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Intime-se o advogado da autora para que providencie a juntada da cópia do CPF da apelante. 

I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.061358-4             AC  332005 
ORIG.   :  9400000769  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDA CANDIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO e outros 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

- F. 195, referente a Ofício n° 826/2008 - CHEFIA/DPU/SP (PAJ nº 08728/08). 

- Proceda-se à retificação da autuação, a fim de que conste a Defensoria Pública da União como defensora da apelada. 

- Após, intime-se, pessoalmente, a referida Instituição, abrindo-se vista dos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

- Dê-se ciência. 

Em, 20 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.03.99.004427-2        AC  662515 
ORIG.   :  0000000889  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIHANI ANGELA ALENCAR LOPES incapaz 
REPTE   :  MARIA APARECIDA ALENCAR LOPES 
ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Por primeiro, desentranhe-se a certidão de f. 08, eis que impertinente ao deslinde da causa, entregando-se-lha ao 

subscritor da petição inicial, bem assim as informações de fs. 137/141, já que, do seu confronto com as fs. 12/13, se 

nota que as rendas nelas referidas pertencem a Joanísio Coelho de Souza, o qual não faz parte do núcleo familiar 

retratado no estudo social (fs. 82/84). 

-Ressai, do retrocitado relatório, que, por ocasião da visita domiciliar, a 20/07/2005, a renda familiar provinha 

exclusivamente da remuneração auferida pelo pai da demandante, no valor de um salário mínimo.  

-De outra parte, tendo em vista as informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que 

ora determino a juntada, acerca do auxílio-doença recebido por Maria Aparecida Alencar Lopes e vínculos 

empregatícios em seu nome e em nome de José Marinho Lopes, necessária a constatação da real situação 

socioeconômica da vindicante, sob pena, inclusive, de malferimento aos princípios do devido processo legal e ampla 

defesa. 

-Assim, baixem os autos ao juízo de origem, para elaboração de novo estudo social, retornando, após manifestação das 

partes, a este Tribunal, com vistas a oportuno julgamento. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.17.000047-8        AC 1277853 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO BENEDICTO MINARELLI 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Tendo em vista a ocorrência do falecimento do autor, conforme noticiado pelo INSS à fl. 252/261, intime-se o patrono 

da parte para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a habilitação dos herdeiros.  

Após, voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração acostados à fl. 252/260. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.005285-4  ApelReex 1357660 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARLINDO DO PRADO 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência para determinar ao autor que apresente nos autos documento comprovando o valor 

e a data do efetivo pagamento das parcelas em atraso pertinentes ao período de 11/98 a 02/2002. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.004892-1        AC 1132094 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  CLAUDIO LEITE DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE DA COSTA JUNIOR 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Reitere-se o contido no despacho de fl. 216, intimando-se pessoalmente a autora para que apresente aos autos as 

perícias médicas que ensejaram a concessão dos benefícios de sua titularidade, reiterando-se, também, ao INSS, o 

pedido de juntada de cópias do procedimento administrativo ali informado, bem como as datas de revisões e cessação 

do benefício NB 31/86.085.592-9. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009  

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003428-8        AC 1247417 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA MARIA BUSTAMANTE 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante do contido às fl. 187/192, torno sem efeito as certidões de fl. 183vº, devendo a Subsecretaria proceder a juntada 

dos Recursos Especial e Extraordinário e seu devido processamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047059-7       REO 1253860 
ORIG.   :  9600000878  1 Vr DUARTINA/SP 
PARTE A :  HAROLDO PORPHIRIO DE MORAES 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Comprove o autor se tem interesse no prosseguimento do presente feito, tendo em vista que o benefício concedido 

judicialmente é inferior ao obtido administrativamente, acarretando a devolução de mais de 8 anos de diferenças no 

caso de ser feita opção pelo benefício judicial. 

Intimem-se 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.000455-7        AC 1359162 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVA NUNES 
ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLARA DIAS SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência. 

-Consoante se verifica dos autos, a autora apresentou cópia de sua Certidão de Casamento (f. 09), como início de prova 

material, para comprovação de sua condição de rurícola. 

-Entretanto, tendo em vista que referido documento encontra-se incompleto (sem data), intime-se a parte autora para 

que traga aos autos cópia legível, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 26 de fevereiro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  92.03.083281-5             AC   97074 
ORIG.   :  9100000083  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  AEROVENTO TECNOLOGIA DO AR LTDA 
ADV     :  JOSE LUIS PALMA BISSON e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 85/129: Ciência ao pólo apelante, por até dois dias. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.032331-4             AC  314751 
ORIG.   :  9500000167  1 Vr SALTO/SP 
APTE    :  MOVETERRA LTDA 
ADV     :  AILTON LEME SILVA e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 99/103: Até dois dias para ciência ao pólo apelante. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 
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PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

  

No processo abaixo relacionado, ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 25/03/2009, às 15h30min, na Sala de Conciliação, situada na Justiça Federal - Avenida Paulista, n. 

1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP 

  

PROC.  : 2006.61.00.021976-1        AC 1348566 

ORIG.    : 9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : KLEBER NELSON DE OLIVEIRA ALVAREZ 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR           : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

GESTAL DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 2/2009 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

de Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto na Resolução nº 23/2008 do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA a adoção das providências 

destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no endereço eletrônico 

www.jfsp.jus.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 
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1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pela Comissão 

Permanente de Avaliação e Gestão Documental; 

 

2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente da Comissão Setorial de 

Avaliação e Gestão Documental desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em SAO PAULO , no prazo de 45 dias, 

contados da publicação do presente Edital; 

 

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a PRACA DA REPUBLICA 299 - 1 AND, 

CENTRO DE MEMORIA DA JUSTICA, SAO PAULO, CEP : 01045001 - SP, para retirada dos autos. Havendo 

despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião de sua retirada. 

 

6. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal 

desta Seção Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 2000.61.82.003653-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : MAURICIO ALESSIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.021155-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO 
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Reu...... : GRAFICA URUPES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.021156-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO 

Reu...... : GRAFICA URUPES S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.042785-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CHUA AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.042838-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ANA LUZIA ALCKIMIN DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043007-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FERNANDO DOS SANTOS ESQUERDO 

Advogado : SP109482 - JOSE DE LIMA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043014-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : IVAN DE ABREU AURELI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043060-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : JULIO CESAR RUBEN VERA PALACIOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043242-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : REGINALDO DO CARMO RODRIGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043456-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : JOSE SERRANO - ESPOLIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043463-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MARIA PIA BARREIRA MARCONDES 

Advogado : SP034996 - JORGE PAPARELLI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043471-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LUIZ RODRIGUES BARBOSA 

Advogado : SP026083A - JOSE EVERARDO LEITAO CAMARA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043497-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SAMI YVAN MOURAD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043536-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CARLOS MILAN FERNANDEZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043551-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SALOMAO MACEDO DA CONCEICAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043582-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : FRANCISCO KSYVICKIS 

Advogado : SP105715B - FERNANDO CEZAR FERREIRA BALEEIRO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043586-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : KLAUS HERMANN WITTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043599-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : JOSE DUARTE 

Advogado : SP091502 - WILSON ROBERTO CARNEIRO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043630-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MARIA TERESA MANTELLI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043676-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MARGARETH LOPES DE PAULA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043698-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ARNALDO RIBEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043741-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : JOSE PUTINATTI 

Advogado : SP173390 - MARIA DEL CARMEN CALVO MORALES 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043768-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : GILBERTO MOREIRA MELLO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043972-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOACYR MARTINS DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.043982-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LUIZ DOS PASSOS RUFINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044053-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

Reu...... : GILBERTO JOSE SALLES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044121-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TELEWORLD INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044165-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SOTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044233-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : WSZ-PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044238-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : SBG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044350-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ESCRITORIO IMOBILIARIO KOSEN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044352-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ELETRICA JOAO THEODORO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044362-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SAPADJIAN E SAPADJIAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044372-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ACH ENG E CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP183115 - JULIA ARAUJO MIURA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044402-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : NUGRAN SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044553-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044635-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : CONDAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA FISCAL S/C LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.044713-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOTEL BELLE DE JOUR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045158-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : WS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045362-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PAULO MARTINELLI COM/ E EMPREENDS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045394-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : S C A SOFTWARE CONSULTORES E ASSESSORES S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045411-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEIDA PRADO LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045445-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CONFECCOES MONIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045502-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : WELLMAX COM/ INTERNACIONAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045561-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : D&W ELETRICIAN LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045563-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : VIVAN PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045568-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LISA EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045609-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ALTER IND/ E COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045668-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PANIFICADORA E CONFEITARIA M J LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045702-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AMORE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045707-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 814/1522 

Reu...... : BAUMGART ASSESSORIA FISCAL E PARTICIPACAO SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045742-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : IND/ E COM/ LAFAIETE LTDA 

Advogado : SP073129 - BRUNO HUMBERTO PUCCI e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045766-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : WINLAN PRESTACAO DE SERVICOS COMERCIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045776-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CAZERTA ASSESSORIA EM MERCADO DE CALCADOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045784-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ALUGADATA COM/ E LOCACAO DE EQUIP/ P/ INFORMATICA LT 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045887-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ROUPARIA MONTAG COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.045909-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : EDITORA QD LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046090-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 815/1522 

Reu...... : CLAUDIO PUGA ENG/ DE PROJETOS SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046289-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : COMPUTER ASSOCIATES DO BRASIL LTDA 

Advogado : SP075410 - SERGIO FARINA FILHO e outros 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046323-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : EDITORA E LIVRARIA RENASCER LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046332-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TETRACON INCORPORACOES E PARTICIPACOES SC LTDA 

Advogado : SP128113 - CLEIDE GAGLIARDO GOMES CORREA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046335-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : S E M CARITA REPRESENTACAO SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046650-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PERSONAL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

Advogado : SP098323 - DALVA APARECIDA JUSTINO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046688-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TRANSWINTER TRANSPORTES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.046892-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 816/1522 

Reu...... : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS 

Advogado : SP130658 - ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047064-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : IMP/ E COM/ VISITEX LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047092-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LUVIZARI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : SP063720 - ROBERTO MELLO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047107-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SOC/ BANDEIRANTE DE PLANEJAMENTO E VENDAS LTDA SC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047118-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DISRIB COM/ E DISTRIBUICAO DE LIVROS LTDA 

Advogado : SP124889 - EDISON DA SILVA LEITE e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047353-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : MANIA TEXTIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047438-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES PAM PAM IND/ E COM/ TLDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047449-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 
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Reu...... : CENTER MARIMAR LTDA ME 

Advogado : SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047481-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : ADI COK MERCANTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047741-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : W QUALITY SISTEMAS DE QUALIPRODUTIVIDADE S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047756-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : POSTO UNIVERSIDADE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047770-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ELMAR POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA 

Advogado : SP162232 - ALEXANDRE IMENEZ 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047788-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : INSTITUTO DE MEDICINA METROPOLITANO SC LTDA 

Advogado : SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.047805-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO ARIZONA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.048084-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : MMI COMUNICACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.048215-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MANOEL MARQUES RECACHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.048483-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.048501-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CETEC CENTRO DE ENS.TECNOLOGIA E COMUNICACAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050237-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : VIDA LIVRE BERCARIO E RECREACAO INFANTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050458-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : IVS PARTICIPACOES S/C LTDA 

Advogado : SP134345 - ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050485-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MODELO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050514-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : REPROCHEM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050543-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PRONTA PRINT DIGITAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.050585-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO NOVO TRABUCO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051055-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : VENTURI COMERCIO DE GRANITOS E METAIS LTDA 

Advogado : SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051101-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ABW GRAVACOES MUSICAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051111-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TRANSPORTES JANGADA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051122-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TECARTE CONSULTORIA PROJETOS E SERVICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051128-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : ARTES GRAFICAS ROSALEM LTDA 

Advogado : SP041944 - ABIBE NICOLAU 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051148-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : UPAMARKET MARKETING E PROPAGANDA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051392-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CLOTHES MODEL IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051489-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : EXPEDITION OPERADORA DE TURISMO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051493-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CLAYTON FOODS TECNOLOGIA E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051514-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DISTRIBUIDORA DE ACOS E METAIS TUBOMETAL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051679-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outros 

Reu...... : JERONYMO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051942-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : CHIKAO COML/ LTDA 

Advogado : SP146706 - DIRCEU BAEZO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.051955-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : J C SALDANHA RODRIGUES ENG/ ESTRUTURAL SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052027-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : VALFLEX JUNTAS E FILTROS IND E COM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052359-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CREACOES LEBIEN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052430-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES EUN SIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052447-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES DA-DY-FA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052450-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : COM/ DE FRUTAS PETILAN LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052487-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 
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Reu...... : CONFECCOES BITAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052497-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES CLARINETA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052510-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : BRINSILIOS COML/ LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052528-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PAO DE QUEIJO E LANCHES PAULISTA LTDA EPP 

Advogado : SP154651 - MARTA TEEKO YONEKURA SANO TAKAHASHI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052712-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ALBERTO BAUMANN RESTAURANTE NO DE PINHO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.052732-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP077580 - IVONE COAN e outro 

Reu...... : TAKESHI YAMAMURA S C LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053023-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : ELISSANDRA FATIMA DE SOUZA F BOTELHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053097-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 
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Reu...... : EDUARDO VOIVODIC 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053100-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : EDISON ZIMMERMANN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053122-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : JANOS SZILY STROMFELD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053160-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : ARTURO LUIS CARRION 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053261-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SANTELLO E ASSOCIADOS CONTABILIDADE S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053616-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MADEIRAGEM COM/ DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.053838-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SOCIEDADE INDUSTRIAL SAN MARINO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054112-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outros 
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Reu...... : DOUGLAS FRANCISCO PINTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054146-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : LUIZ CARLOS ACOSTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054180-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ANDUZE & SANTOS PROJETOS E CONSULTORIA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054264-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : NOVANEO SERVICOS DE NEONATOLOGIA S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054370-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PASTELARIA E LANCHES ESTACAO JABAQUARA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054718-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ARMAZENS GERAIS PRADO CHAVES S/A 

Advogado : SP069242 - TERESA CRISTINA DE SOUZA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.054810-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CHURRASCARIA EXPO-ANHEMBI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055143-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : CASSIOTEX COM/ DE TECIDOS MARTINS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055151-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : OXIMIG IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055188-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ALBUONI PIZZERIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055412-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LANIN IND/ E REPRESENTACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055441-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MECANICA DE OFF SET DIMENSAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055450-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOURA FOTOARQUIVO E PRODUCOES S/C LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055483-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOLNAR FELLER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055558-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : BELINA AUDIO & VIDEO EXIMPORT LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055562-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : OVER GRAF SISTEMAS E REPRODUCOES GRAFICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.055995-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MEDPREV CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056135-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FERREIRA IND/ E COM/ DE FACAS PARA CORTE E VINCO LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056159-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : T E A TSUKAMOTO E ASSOC CONSULT EMPRESARIAL SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056190-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : NORTH CENTRO AUXILIAR DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056400-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : BORGES & CIA/ LTDA 

Advogado : SP077901 - JOSE ROBERTO PEREIRA TAVARES 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056650-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : TERRAPLENAGEM SANTO AMARO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056783-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MAGAZINE JUMBABUCH LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056907-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ROHAN RESTAURANTE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056938-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CASA DAS BATERIAS GALILEU LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.056948-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CORPO FALA CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057266-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PANIFICADORA CARDOSO DE ALMEIDA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057277-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SONAI TRANSPORTES ESCOLAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057325-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : BAR E MERCEARIA RIBEIRAO PRETO LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057430-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FROTA PINHEIRO DE TRANSPORTES LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057465-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : BAGNARA ACADEMIA DE GINASTICA E COM/ LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057499-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TRANSFRUT EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

Advogado : SP083044 - WILSON FERNANDES DA SILVA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057530-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DOBROY E ASSOCIADOS CONSULTORES GERENCIAIS LTDA 

Advogado : SP095578 - DAISY LUQUE BASTOS VAIANO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057636-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CASA EDITORIAL SCHIMIDT LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057649-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : COM/ DE FRIOS MONTEIRO E RIKOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057731-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 
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Reu...... : ALDEMIR ARAUJO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057742-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : AMERICO PAULO MORGANTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057746-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : ANA REGINA G DOS REIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057752-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : ANDREA DE MEDEIROS MATSUSHITA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057759-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : ANI LOUSSINIAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057764-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : ANTONIO CARLOS GUERRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057800-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : BERNARDO NELSON BARRETTI JUNIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057856-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 
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Reu...... : CYRILO VIANA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057860-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : DANUSIA ROCHA DE FIGUEIREDO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057862-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : DAVID SERSON NETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057892-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : ELENITA MARGARET MADRID NOBREGA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057903-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : ELMIR DE SOUZA CARDIM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057906-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : JARDELINA GOMES ABREU GIACOMETTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057939-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : JOSE JORGE M FERREIRA DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057953-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 
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Reu...... : JOSE ROBERTO NERY 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.057954-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : JOSE VILZIMAR ROLIM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058392-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

Reu...... : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058471-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : STANCORT IND/ METALURGICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058484-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP077580 - IVONE COAN e outro 

Reu...... : MERCADO DONG LTDA ME e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058486-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP077580 - IVONE COAN e outro 

Reu...... : MARCEL TUR PROMOCOES DE VENDAS E COM/ LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058678-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : GUSTAVO PERAGALLO CAMARANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058693-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 
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Reu...... : HILDEBRANDO TOCCHIO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058701-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : INGRID DE SOUZA COHEN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058712-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : KARLOS SEIITI IHA KIAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058771-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MANOEL DO VALE SOUZA JUNIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058781-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MARCIA REGINA DA VEIGA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058785-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MARCIO PANTALEAO GHIU 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058795-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MARCY SUEMI KASSAWARA DE CASTILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058797-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 
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Reu...... : MARIA CHRISTINA V CERQUILHO MALTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058837-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : OSNY BATISTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058856-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : MARIA EUGENIA MESQUITA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058879-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MARION MINERBO WAITZBERG 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058892-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : MISAEL ARTURO BLANCO HELGUERO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058914-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : REGINA HELENA SALES DUARTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058917-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : REINALDO ILHA DE VILHENA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058950-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 
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Reu...... : SAID MOHAMAD MAJZOUB 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058958-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outro 

Reu...... : SERGIO TADEU CAMARGO FREITAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.058963-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : SILVIO ROBERTO BORGES ALESSI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059075-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA e outros 

Reu...... : MILLENA RACHEL CONTI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059103-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : VALERIA ORTEGA DE CARVALHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059108-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA e outros 

Reu...... : GISELA MARINA MONTEIRO ROQUE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059149-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM) 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : CHOU TZONG CHYAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059154-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM) 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 
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Reu...... : DAMIA CHAHROUR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059178-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP093667 - JOSE EDUARDO LOUZA PRADO e outros 

Reu...... : LUCIA FATIMA TRAVASSOS DA SILVA BORBOREMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059235-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : DINA YAEKO UEHARA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059240-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : CHOU TZONG CHYAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059243-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA e outros 

Reu...... : ARI FARIAS FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059309-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : INSTITUTO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA LUCIA FILIPPINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059332-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : E L S REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

Advogado : SP137558 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059402-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : HILTI DO BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059509-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : H ROMANO E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059667-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : GRAFICA CHARM LTDA ME 

Advogado : SP185072 - ROGERIO DI GIORGIO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.059778-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PLANAM MADEIRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060041-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019590 - ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 

Reu...... : MASTER MIX IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060078-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019590A - ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 

Reu...... : HSUL EMPRESA TEXTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060192-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ESTORIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060243-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019590A - ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 
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Reu...... : IND/ E COM/ DE ROUPAS DOLAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060288-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : OPPOSITE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060331-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HSUL EMPRESA TEXTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060348-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HSUL EMPRESA TEXTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060440-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CROMAL COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS OTICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060541-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : MERCADO DE IMPORTADOS COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060616-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CLINICA D AMFER SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060808-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 
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Reu...... : AVS VITAL CONFECCOES E COM/ DE TECIDOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060809-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : POSTO FAGA & BIZARRIA DERIVADOS PETROLEO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060838-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : IND/ E COM/ DE CONFECCOES MARIMPER LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060846-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : TEMPORAL MODAS E CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060890-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES DE ROUPAS ELLEN BROOK LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.060982-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : JULIO HIGASHINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061033-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : PAULO VINICIUS DA FONSECA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061039-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO e outro 
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Reu...... : RAUL BUENO DA GAMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061089-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : VLADMIR FARSETTI FAVALLI 

Advogado : SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061095-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

Advogado : SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

Reu...... : WALDICE CAROLINA DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061256-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : LUIS HENRIQUE MARQUES PEREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061257-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : LUIS FRANCISCO POYATO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061342-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

Reu...... : LILIAN MARIA DE FREITAS COSTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061351-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : LEDA VALERIA NAVES DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061768-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 
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Reu...... : FAKIANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP176881 - JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061832-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO MACAMBYRA LTDA 

Advogado : SP077507 - LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.061999-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : SP077580 - IVONE COAN e outro 

Reu...... : METALURGICA FERMOLTEC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062266-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : DECIO GIMENEZ GARCIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062267-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : DEBORA TORRES MEGIANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062279-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ALBERTO DE LEMOS TIBEROWSKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062288-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : AGNALDO CELESTINO LEAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062299-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
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Reu...... : NELSON DIOGO FESTA 

Advogado : SP148772 - MARCELO GODKE VEIGA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062315-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : NELSON MASSAITI IMOTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062322-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

Reu...... : MASSAKAZU KANEGAE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062333-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : MARIO LUIZ PEREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062346-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : MILTON DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062407-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS e outros 

Reu...... : ALEXANDRE VOGT CARDOSO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062414-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS e outros 

Reu...... : ADALBERTO RIBEIRO DE MARTINS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062461-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
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Reu...... : EDUARDO DA SILVA BATISTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062505-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ORLANDO SILVA JUNIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062519-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ODAIR MARTINEZ MARTINEZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062535-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : RADIAL COM/ E SERVICOS TECNICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062612-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : RICARDO AUGUSTO CARMO SALGUEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062629-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062633-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062636-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 843/1522 

 

 

Processso : 2000.61.82.062652-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062732-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ANTONIO ELIAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062748-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ARIOVALDO ALFREDO JUNIOR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062760-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ROGERIO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062832-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

Advogado : SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

Reu...... : ROBERT BOSCH LTDA 

Advogado : SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062902-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : SILVANA AMARAL VELLOSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.062958-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : CARLOS FERRAZ ALVIM DO AMARAL GURGEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.062963-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : RUY YUKIO IGAMI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063012-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : CELSO GARNICA MOTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063033-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : RICARDO JOSE DA SILVA RAOUL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063055-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063078-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : CERSOSIMO EMGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTD 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063115-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : PAULO ROBSON GOMES DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063141-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

Reu...... : CARLOS PAULINO CUNHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.063165-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ANA MARIA LINDENBERG ALVARENGA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063202-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ROBERTO DE SOUZA BUENO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063216-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ELIANA DE BRITO ARANTES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063278-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : CLAUDIO SCHIAVINATO RODRIGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063285-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

Reu...... : CLAUDIO BARBOSA NASCIMENTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063318-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS 

Reu...... : OLAVO PINTO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063336-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : RENATO DOS SANTOS CASTILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.063575-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : WALESFERA VALVULAS ESFERICAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063623-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. IVONE COAN 

Reu...... : PANIFICADORA JAVORAHU LTDA ME e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063880-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : POSTO DE SERVICOS CARIJO LTDA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.063893-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. IVONE COAN 

Reu...... : VIACAO BRASILIA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064246-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : NOTICIAS POPULARES S/A 

Advogado : SP086915 - ORLANDO MOLINA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064444-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRICOLAS UNIAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064466-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL MA LU S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.064546-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL/CEF 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TERRAPLENAGEM PONTE GRANDE LTDA e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064646-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DROGARIA MORUMBI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064764-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LANCHONETE CHARME DA PAULISTA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064825-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : SANDRA REGINA MEIRELLES ROSSINI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064928-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : SHIE TUAN CHUN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064943-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS e outro 

Reu...... : REACO COML/ E TRATAMENTO TERMICO LTDA e Outros 

Advogado : SP176819 - RICARDO CAMPOS e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064959-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : GUAPORE CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.064962-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : LUIZ HENRIQUE PRADO LOBO MAIOLO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.064967-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outros 

Reu...... : JOSE ZINGER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.065014-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : WORLD GAMES COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.065075-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MAGAZINE NIKKEI DE SAPOPEMBA LTDA 

Advogado : SP041803 - ANTONIO CARLOS MOTTA 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.065593-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FALSI & FALSI COM/ DE PECAS DIESEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.065833-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : TEXTIL DALUTEX LTDA 

Advogado : SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.065853-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO MACAMBYRA LTDA 

Advogado : SP077507 - LUIZ JORGE BRANDAO DABLE 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.065911-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

Advogado : SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066069-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : VOYAGE MOTEL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066127-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : COML/ INSTALADORA C S LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066142-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ZWECKER EMPREENDIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066162-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : FAZIA E REZENDE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP116446 - MARCO AURELIO DE CASTRO BARBOSA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066164-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : SERVICE SOLUTION LOCACAO DE BENS SERVICOS E REPRES L 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066200-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ROSE BIJOUTERIAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.066236-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : DROG VILLAGE LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066313-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : LAB ANAL PES CLIN GASTAO FLEURY S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066335-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

Reu...... : ORGENICS REAGENTES PARA LABORATORIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066383-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066405-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SIMONE ANGHER 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066507-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066508-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.066509-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066537-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

Advogado : SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

Reu...... : CARLOS A TADEU MARTINS LOBO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066562-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : FERNANDO MARICONDI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066574-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : ANDRE LUIS SILVEIRA ORZECHOWSKI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066620-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outros 

Reu...... : CARLOS ALBERTO ULTRAMARI DE FREITAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066625-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : DB NET SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066693-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

Reu...... : ROGERIO DE LURDES NAZARE MACHADO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.066696-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

Reu...... : MARIA APARECIDA DE LIMA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066787-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO PRAIA HAWAY LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066847-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : POLYCLEAN COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066866-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CENCIL ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP078633 - ANTONIO CARLOS BECHTOLD 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066874-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : EXITO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Advogado : SP112576 - KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA HADDAD 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066901-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : STAR LAY CAMBIO E TURISMO LTDA 

Advogado : SP006686 - SAGI NEAIME 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066904-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : EMH CONSULTORIA SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.066908-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LABORATORIO FERMAN SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066923-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : ARLINDO MIRANDA DO NASCIMENTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066933-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : THE BEST BATERIAS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066936-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : LIKINHA CONFECCOES E BORDADOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066943-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : DISTRIBUIDORA PAIAGUAS DE ARMARINHOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066946-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : GILBERTO FERREIRA DA CUNHA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066953-3 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : N G PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.066965-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : RICARDO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066978-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AELIDE BRAGA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.066995-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOTEL CRUZADO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067000-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS CALOVINI LTDA 

Advogado : SP186123 - ANA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA TIBURCIO e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067005-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS CALOVINI LTDA 

Advogado : SP186123 - ANA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA TIBURCIO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067032-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MOTEL CRUZADO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067039-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : HOTUR SAO PAULO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA e outro 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.067041-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : YAMAGUCHI CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067079-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : FERNANDO BORTOLI MACHADO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067124-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : WANDERLEY DOMINGUES MOLIN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067132-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

Reu...... : WALTER COVOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067141-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

Reu...... : SYLVIA MARTINS FERREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067166-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

Reu...... : VALERIA MARIA RIBEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067208-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outros 

Reu...... : JOSE TADEU KALIL OHL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.067237-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON 

Advogado : SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

Reu...... : ELY ANA DE OLIVEIRA ARAUJO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067287-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : IND/ E COM/ DE CONFECCOES MARIMPER LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067383-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HERI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067626-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : CLINS PEDIATRICAS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067674-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067695-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : AGRUPPSI ASSITENCIA PSIQUIATRICA E PSICOLOGIA DE GRU 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067714-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : HOSP NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 
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Processso : 2000.61.82.067749-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : CEMECLI CENTRO DE MEDICINA CLINICA SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067767-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : PRO AUDIO ASSESSORIA DIAGNOSTICO E PREVENCAO DO TRAU 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067770-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : UNICARDIO SERVICOS MEDICOS SC LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067896-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES e outros 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.067913-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Advogado : SP017580 - BELFORT PERES MARQUES 

Reu...... : WEHBA TEDESCO ASSISTENCIA TOCO GINECOLOGIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.068031-0 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

Reu...... : REVESTIMENTOS PISOBRAS S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.068037-1 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

Reu...... : YAMAGUCHI CIA/ LTDA 

Advogado : SP000000 - Sem Advogado 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.077535-7 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CENCIL ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.089742-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.091652-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

Advogado : SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI e outros 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.099560-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : MECANTEC USINAGEM E SERVICOS TECNICOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.82.099667-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : AUTO POSTO PRAIA HAWAY LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.000369-9 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.000506-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO 

Reu...... : PAULO SUPLICY DE BARROS BARRETO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.000691-3 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : SALVADOR MANITTA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.000711-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CONFECCOES ESPORTIVAS DELLERBA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.000974-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HERI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.001013-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HERI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.001075-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.001285-8 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. LIGIA SCAFF VIANNA 

Reu...... : HILTI DO BRASIL COML/ LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.001648-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : HERI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.009663-0 
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Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : DINA YAEKO UEHARA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.009690-2 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA e outros 

Reu...... : GISELA MARINA MONTEIRO ROQUE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.016267-4 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID  

Advogado : SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA 

Reu...... : IND/ E COM/ DE ROUPAS DOLAR LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.017427-5 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM) 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : CHOU TZONG CHYAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.017431-7 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM) 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : DAMIA CHAHROUR 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.82.019512-6 

Classe .. : 99 - EXECUCAO FISCAL 

Autor.... : CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM) 

Advogado : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA 

Reu...... : VALERIA ORTEGA DE CARVALHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.82.012728-9 

Classe .. : 73 - EMBARGOS A EXECUCAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. REGINA CELIA AFONSO BITTAR 

Reu...... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.82.013349-6 
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Classe .. : 75 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

Reu...... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Advogado : Proc. MARILDA NABHAN 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

 

SAO PAULO, 09 de Março de 2009 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLECIO BRASCHI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005634-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MACHUCA GIL E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005645-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAZUYOSHI KOGA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005647-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO COPPA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005649-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00146 - SEQUESTRO - PROCESSO CAUTELA 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS 

REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005650-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA 
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ADV/PROC: SP017064 - CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

REQUERIDO: CELINA GONCALVES DUTRA - ME (MINERACAO FENIX) E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005674-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005733-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO DOS SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIBAN DE SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005735-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005737-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA FERNANDES 

ADV/PROC: SP220470 - ALEXANDRE CARLOS CAMARGO RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005739-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE HAMBURGO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005740-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 14 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005742-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005743-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005744-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 20 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005745-2 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVIO TERUO WATANABE 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005746-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA REGINA RAFFAELLI 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005747-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005748-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO THALES ZAGHI FERREIRA 

ADV/PROC: SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005749-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005750-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ALCY PINHEIRO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005751-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELLTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 

ADV/PROC: SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005752-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005753-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005754-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2009.61.00.005756-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005757-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005758-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ITAPEVA FLORESTAL LTDA 

ADV/PROC: SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005760-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005762-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005764-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005765-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS GENISTRETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005766-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005767-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERSON MARQUES PRADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005768-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARTINS FRANCA SANTOS 

ADV/PROC: SP162076 - RONALDO RODRIGUES DIAS E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 
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VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005769-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL S/A 

ADV/PROC: SP153161 - ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005770-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARLENE ALVES FERREIRA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005771-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ROSANA FERREIRA DE BRITO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005772-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MALVINA ASSUNTA ALCALDE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005773-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: EDUARDO ALEXANDRE E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005774-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: AIRTON PERES E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005775-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RODRIGO ROSA MAIA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005776-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SEBASTIAO EVANALDO VIEIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005777-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ANGELITA CRUZ TORRES 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005778-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RODOLPHO ELMIR BATISTA SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005779-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GREASY COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005780-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EDSON SALES OTONI E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005781-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SERGIO ROBERTO RIBEIRO MACIEL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005782-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JANAINA APARECIDA HERRERA SENHA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005783-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BARBARA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP129104 - RUBENS PINHEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005784-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI 

IMPETRADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

VARA : 13 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005785-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CALDEIRA 

ADV/PROC: SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005786-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 
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REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005787-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DE JESUS REIS 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005788-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EVARISTO MARTINS 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005789-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEOVANE JOVINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005790-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI FIDELIS DA CRUZ 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005791-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005793-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDELSON OLIVEIRA CHAVES 

ADV/PROC: SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES 

REU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005794-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE RICARDO MANRUBIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158015 - HELAINE CRISTINA DA ROCHA CALDANA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005795-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005796-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IAMARA CECILIE ARRIVABEM 

ADV/PROC: SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES 

IMPETRADO: DIRETOR DA PONTIFICIA UNIV CATOLICA DE SAO PAULO-PUC SP CAMPUS SANTANA E 
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OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005797-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005799-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO PICAZIO 

ADV/PROC: SP219752 - VALTER PICAZIO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005800-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DA SILVA FERNANDES 

REU: RADIO E TELEVISAO RECORD S/A E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005801-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO TADAITI AONO 

ADV/PROC: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005803-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV/PROC: SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE SECAT-SERV CONT ACOMPANHAMENTO TRIB DELEG REC FED OSASCO-SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005804-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005805-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PET CENTER MASTER DOG LTDA - ME 

ADV/PROC: SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005806-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS 

ADV/PROC: SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005807-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS 

ADV/PROC: SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.00.005808-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS 

ADV/PROC: SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005809-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS 

ADV/PROC: SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005810-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GISLENE APARECIDA BENCINI CAMILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158697 - ALEXANDRE ROMERO DA MOTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005811-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005813-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005815-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005816-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DO REGO OLIVEIRA-ME 

ADV/PROC: SP160532 - ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005817-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005818-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BACEL COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV/PROC: SP183410 - JULIANO DI PIETRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005819-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 
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ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

EXECUTADO: EBT - EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005821-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDIFICIO CARMEL 

ADV/PROC: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005823-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA HALT 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005824-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERTRUD SCHELD 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005825-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADILSON GOUVEIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005826-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005827-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WANDERLEI FINENTO GUN E OUTRO 

ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005828-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005829-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIRO ROSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005830-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VICTORIA BELPAESE COM/ ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ADV/PROC: SP067189 - ENAURA PEIXOTO COSTA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005831-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL BOCCAFUSCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005832-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005833-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO SERRA DA MANTIQUEIRA 

ADV/PROC: SP124786 - ANTONIO FULCO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005834-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005835-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: SERGIO ANTONIO LIMA DE ALMEIDA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005836-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005837-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE CANEDO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005838-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE PAULA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005839-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO JOSE ROBERTO MIRANDA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005840-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO KUNIO AKAHISHI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005841-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMIR UBUJAMRA 

ADV/PROC: SP249849 - GUSTAVO GIMENES MAYEDA ALVES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP E 

OUTROS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005842-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALIA SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005843-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005844-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTELITA FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005846-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR BOTELHO DE PAULO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005847-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ELIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005848-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKAO ISHII 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005849-3 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUS FERNANDES DIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005850-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005851-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELOR CRISTINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005852-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITO TAGOR DE MAGALHAES MONTEIRO 

ADV/PROC: SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005853-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CEGELEC LTDA 

ADV/PROC: SP224617 - VIVIANE FERRAZ GUERRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005855-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELI PAMPUCH 

ADV/PROC: SP145597 - ANA PAULA TOZZINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005857-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO MATEUS E OUTROS 

ADV/PROC: SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005858-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HOTONIO JOSE DE LOURENCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005859-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005860-2 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005861-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEODONITA RODRIGUES SANTANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005863-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COLOMBO GUERRA CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005864-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR LOURDES SOARES 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005865-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILBERTO LEMOS MEDEIROS 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005866-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS VIANA 

ADV/PROC: SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005867-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONSTRUTORA OAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP122874 - PAULO DE BARROS CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 22 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005646-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.00.005645-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 

IMPUGNADO: KAZUYOSHI KOGA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005648-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.00.005647-2 CLASSE: 29 
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IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 

IMPUGNADO: FRANCISCO COPPA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005651-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.005650-2 CLASSE: 148 

AUTOR: AMEFERTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP017064 - CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

REU: CELINA GONCALVES DUTRA - ME (MINERACAO FENIX) E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005730-0 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.017079-0 CLASSE: 137 

AUTOR: JOSE BATISTA DE GOUVEIA FILHO 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005731-2 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.001565-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

IMPUGNADO: SERGIO MENDES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005732-4 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013336-0 CLASSE: 28 

EXCIPIENTE: SANDRA MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS E OUTRO 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005736-1 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.005351-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MERCANTIL E IMPORTADORA DE PLASTICOS ALGA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005738-5 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013975-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO 

IMPUGNADO: DENILTER PUGLIESI 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005741-5 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0040228-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO 

EMBARGADO: NICOLINO MONTE REAL E OUTROS 
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ADV/PROC: SP103943 - GERSON CERQUEIRA KERR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005755-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.00.032729-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

IMPUGNADO: GISELE ROMAO DA CRUZ SANTIAGO 

ADV/PROC: SP196420 - CECÍLIA RODRIGUES FRUTUOSO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005759-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0042066-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALKIMIM HERRMANN 

EMBARGADO: MARCO TADEU MOREIRA DE MORAES E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTRO 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0602919-9 PROT: 15/03/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE PAGANOTTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP120176 - MARCELO INHAUSER ROTOLI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006367-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUALIMAT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A 

ADV/PROC: SP135089 - LEONARDO MUSSI DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007014-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DUILIO BONAZZI JUNIOR 

ADV/PROC: SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E OUTROS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009661-9 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.11.000357-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001102-0 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEVERINA FAUSTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP204814 - KATHLEEN MARQUES VIANA 
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IMPETRADO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.000721-7 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 94.0005937-0 PROT: 15/03/1994 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILLARES CONTROL S/A 

ADV/PROC: SP075365 - MARIA FATIMA GOMES ROQUE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - PINHEIROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2001.03.99.018751-4 PROT: 12/11/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARAMBELLA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP103598 - OMAR CHAMON 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELE RANGEL DE BARROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.05.011054-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. LILIAN FERNANDES GIBILLINI E OUTRO 

EXCEPTO: DUILIO BONAZZI JUNIOR 

ADV/PROC: SP217602 - EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.05.012560-6 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. CLOVIS VIDAL POLETO 

EXCEPTO: MARIA ALICE PAGANOTTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP120176 - MARCELO INHAUSER ROTOLI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.63.01.027958-5 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA ROBERTA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO 

ADV/PROC: SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN COLIONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.004473-1 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PAULO ROGERIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005188-7 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP097606 - VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000122 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000147 

 

 

Sao Paulo, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 5/2009 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE, 

CONSIDERANDO o período de férias da servidora CAMILA GODOI HAMPARIAM, Técnico Judiciário, RF N.º 

4728, Oficial de Gabinete, em 11.03.2009 a 20.03.2009, 

INDICAR o servidor RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, RF N.º 5914, para substituí-la no 

referido período. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

6ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 05/2009 

 

O DOUTOR JOÃO BATISTA GONÇALVES, MM. JUIZ FEDERAL DA 06ª VARA FEDERAL CÍVEL, JUSTIÇA 

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são 

conferidas, 

CONSIDERANDO ainda, as licenças médicas da servidora CRISTINA PAULA MAESTRINI CASSAR - RF 2924, 

Oficial de Gabinete (FC 5) nos dias 20/02/2009 e 25/02/2009 e no período de 26/02/2009 a 06/03/2009 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor RODRIGO ABU JAMRA - RF 3109, técnico judiciário, para substituí-la nos dias mencionados. 

 

RESOLVE ainda,  

 

ALTERAR os períodos de férias do servidor EGER NUNES DE OLIVEIRA - RF 5436, anteriormente marcados para 

16/03/2009 a 25/03/2009 e 08/06/2009 a 17/06/2009, para constar como 1º período de 16/03/2009 a 04/04/2009 e 2º 

período de 30/09/2009 a 09/10/2009, referente ao exercício de 2009, por absoluta necessidade de serviço. 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.  

 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 
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JOÃO BATISTA GONÇALVES 

Juiz Federal 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como nos termos da 

Portaria deste Juízo n.º 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

29.9.2008, ficam os advogados(as) abaixo relacionados(as) intimados(as) para restituição dos autos, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO,  

Esta publicação deverá ser desconsiderada caso a devolução dos autos já tenha sido realizada.  

 

90.0002261-4 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP129906 - LUIZ FERNANDO DE P LEITE DE BARROS  

87.0022116-3 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP018356 - INES DE MACEDO  

96.0018634-0 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP132854 - FABIO BONINI SIMÕES DE LIMA 

91.0735573-4 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP279302 - JOSE ARISTEU GOMES PASSOS HONORATO  

95.0033595-6 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI 

00.0943607-3 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP163902 - DIEGO DE BARROS GUIDOLIN  

92.0078554-9 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP237852 - LEONARDO DIAS PEREIRA  

96.0020403-9 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP58350 - ROMEU TERTULIANO 

98.0052373-1 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP86901 - JOSE HENRIQUE LONGO 

1999.03.99.021030-8 29-ACAO ORDINARIA - OAB-SP115149 - ENRIQUE JAVIER M LERENA 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 91.0027429-1, VITALE EMP IMOB E PART LTDA, ALVARA 70/2009, DRA. MARCIA REGINA NIGRO 

CORRÊA, OAB/SP 193031; 

AUTOS 98.0054258-2, RODÃO DE CASTRO LIMA E OUTROS X CEF, ALVARA 71/2009, DR. CLAUDIO 

JACOB ROMANO, OAB/SP 80315; 

AUTOS 2008.61.00.006357-5, IVANIA BARBOSA PEREIRA GARCIA X CEF, ALVARA 72/2009, DR. ELIAS 

VIEIRA DA SILVA, OAB/SP 148258; 

AUTOS 94.0019072-7, NEUSA FRONZI DE OLIVEIRA X CEF, ALVARA 73/2009, DRA CARMEN LUCIA DE 

AZEVEDO KUHLMANN FERRO, OAB/SP 79535. 

16ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

Dra. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

Juíza Federal Titular 

16ª. VARA CÍVEL FEDERAL 

 

Edital n.º 03/2009 

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDA HELENA MENDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, expedido nos 

autos da AÇÃO MONITÓRIA, n.º 2000.61.00.026089-8, requerida por CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CEF) em 

face de APARECIDA HELENA MENDES. 

 

A Doutora TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY, Juíza Federal Titular da 16ª Vara - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a 

AÇÃO MONITÓRIA n.º 2000.61.00.026089-8, requerida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) contra 

APARECIDA HELENA MENDES, objetivando o pagamento da importância de R$ 22.904,43 (vinte e dois mil 

novecentos e quatro reais e quarenta e três centavos) na data de 27 (vinte e sete) de junho de 2000, mais os acréscimos 

legais referente à cobrança dos valores constante no Contrato de Abertura de Crédito Rotativo e Nota Promissória 

correspondente. E como consta dos autos certidão do Senhor Oficial de Justiça que APARECIDA HELENA MENDES, 

inscrita no CPF/MF n.º 277.994.868-05, encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por 
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Edital, de APARECIDA HELENA MENDES, com prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente a resposta que tiver ou 

ofereça oposição no prazo legal, sendo que, não ocorrendo tais hipóteses, constituir-se-á de pleno direito o título 

executivo judicial, conforme reza o artigo 1.102 a, b e c do Código de Processo Civil. E para que chegue ao 

conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este, com o prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo ser afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, 

aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2009 (dois mil e nove). Eu, _____, (NSF-RF3122) Analista Judiciário, 

digitei. E eu, ______, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

Juíza Federal Titular 

16ª Vara Federal 

20ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

FL. 615 - A DOUTORA FERNANDA SOUZA HUTZLER, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 20ª VARA 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, no dia 10 

de março de 2009, às 15:00 horas, no Edifício do Fórum PEDRO LESSA, sito à Avenida Paulista, nº 1682, Térreo, 

nesta Capital de São Paulo, o Sr. Leiloeiro Oficial de Plantão levará a público, em 1º LEILÃO, a quem mais der e maior 

lanço oferecer, os bens penhorados (abaixo descritos) nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA nº 2001.03.99.058041-8, 

promovida por IND. DE MEIAS SIMBA LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, a fim de quitar o débito da autora, a 

título de verba honorária, no total de R$37.259,60 (trinta e sete reais, duzentos e cinqüenta e nove reais e sessenta 

centavos), atualizado até maio de 2008: 4 (quatro) máquinas para tecer meias, marca ESTA, cor verde, modelo F-4, nºs 

de série 5187615, 5187589, 1857466 e 5187562, nºs do ativo fixo 07, 05, 06, 04, respectivamente, todas com 208 

agulhas, 3 e polegadas de cilindro, em regular estado de conservação e sem funcionamento por falta de operador, 

segundo o depositário. Avaliação: R$10.000,00 (dez mil reais) cada . O total dos bens penhorados foram avaliados em 

R$40.000,00 (quarenta mil reais), em 07.10.2008. Se os bens não alcançarem lanço superior à importância da avaliação 

seguir-se-a o 2º LEILÃO, no dia 31 de março de 2009, às 15:00 horas. Seus valores deverão ser atualizados, nas datas 

dos respectivos leilões. Os bens penhorados encontram-se depositados com o Sr. CARLOS ALBERTO CARDOSO, 

CPF 757.543.478-04 e RG 5.470.293 SSP/SP, na Rua Emílio Mallet, nº 1229, apto. 112, Tatuapé, SP. Dos autos não 

constam ônus ou recurso pendente de decisão. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados o presente 

EDITAL será afixado no lugar de costume e publicado, na Imprensa Oficial, nos termos do art. 687 e , do Código de 

Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e 

nove. Eu, ............................, Luciana Mieiro Gomes Silva, RF 1193, digitei, conferi e subscrevo. 

FERNANDA SOUZA HUTZTER 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 001/2009 - (PRAZO DE 45 DIAS) 

A Exma. Sra. Juíza Titular da 26ª Vara Cível Federal, Dra. Sílvia Figueiredo Marques, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares,  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23/2008, do Conselho da Justiça Federal,  

TORNA PÚBLICA a adoção das providências destinadas à eliminação de DOCUMENTOS que integram o Plano de 

Classificação e Tabela de Temporalidade da Documentação Administrativa da Justiça Federal - PCTT, relacionados no 

presente Edital e no endereço eletrônico www.jfsp.jus.br.  

A eliminação de DOCUMENTOS visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus que tem como principais objetivos racionalizar o ciclo 

documental, garantir a disponibilidade da informação governamental e assegurar a guarda dos documentos que 

apresentem valor permanente. Justifica-se, ainda, pela necessidade de racionalização do espaço físico da Secretaria das 

Varas e dos Setores de Arquivo. 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte:  

1. Os DOCUMENTOS serão destruídos e a destinação do produto será decidida pela Comissão Permanente de 

Avaliação e Gestão Documental;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 881/1522 

2. Os interessados poderão solicitar a guarda particular de DOCUMENTO, com fulcro no art. 14, 1º, da Resolução nº 

23/2008, mediante requerimento escrito dirigido a Exma. Senhora Juíza Titular da 26ª Vara Cível Federal desta 

Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente Edital;  

3. Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; e b) a descrição do DOCUMENTO, com sua classificação; 

4. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

5. Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, à Secretaria desta Vara, localizada na 

Avenida Paulista, 1682, 1º andar, para retirada do DOCUMENTO. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por 

ocasião de sua retirada;  

OS DOCUMENTOS não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente 

de nova intimação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal 

DESCRIÇÃO - ENTIDADE GERADORA - CLASSIFICAÇÃO - PCTT - PERÍODO DE ABRANGÊNCIA - PRAZO 

DE GUARDA: 

Livro de Registro de Ofícios Circulares Recebidos (1º a 3º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - Sem classificação no 

Prov. COGE 64/05 e no PCTT - 17.12.02 a 14.6.05 - 1 ano; 

Livro de Controle de Petições Protocoladas e outros documentos judiciais (1º a 14º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 

91.000.01-B - 23.1.03 a 8.2.07 - 2 anos; 

Livro de Registro de Remessa de Autos ao SEDI para Reautuação, Redistribuição, Retificação (1º a 4º volumes) - 26ª 

Vara Cível Federal - 91.203.06-A - 7.2.03 a 31.1.07 - 2 anos; 

Livro de Registro de Ofícios Recebidos (1º a 3º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - Sem classificação no Prov. COGE 

64/05 e no PCTT - 6.1.03 a 29.9.06 - 1 ano; 

Livro de Registro de Guia de Arquivamento de Autos e Baixa de Processos (1º e 2º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 

93.000.03-B - 23.1.03 a 13.9.06 - 2 anos; 

Livro de Controle de Envio de Correspondências pelo Correio (1º volume) - 26ª Vara Cível Federal - 71.000.03-B - 

21.1.03 a 2.2.05 - 2 anos; 

Livro de Controle de Entrega de Mandados Expedidos pelo Sistema MUMPS ao Oficial de Justiça (1º a 11º volumes) - 

26ª Vara Cível Federal - 92.100.01-A - 10.1.03 a 21.11.08 - Até encerrar;  

Livro de Controle de Entrega de Mandados Expedidos fora do Sistema MUMPS ao Oficial de Justiça (1º a 6º volumes) 

- 26ª Vara Cível Federal - 92.100.01-A - 14.1.03 a 8.2.08 - Até encerrar;  

Livro de Registro de Solicitação de Material ao Almoxarifado (1º volume) - 26ª Vara Cível Federal - 33.000.01-B - 

17.12.02 a 8.10.04 - 1 ano; 

Livro de Controle de Tramitação de Processos Recebidos do MPF (1º a 6º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 

92.000.03-B - 5.2.03 a 9.1.08 - 1 ano;  

Livro de Controle de Tramitação de Processos Recebidos da PFN (1º a 3º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 

92.000.03-B - 11.2.03 a 1.6.07 - 1 ano; 

Livro de Controle de Tramitação de Processos Recebidos da AGU (1º e 2º volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 

92.000.03-B - 21.3.03 a 19.12.07 - 1 ano; 

Livro de Controle de Tramitação de Processos Recebidos do SEDI (1º e 2º volumes) -26ª Vara Cível Federal - 

92.000.03-B - 17.1.03 a 19.6.07 - 1 ano; 

Livro de Controle de Tramitação de Processos Recebidos de Outras Varas Cíveis Federais do Fórum Pedro Lessa (1º 

volume) - 26ª Vara Cível Federal - 92.000.03-B - 20.1.05 a 4.12.06 - 1 ano;  

Livro de Controle de Tramitação de Mandados expedidos pelo MUMPS Recebidos da Central de Mandados (1º a 4º 

volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 92.000.03-B - 23.1.03 a 31.7.07 - 1 ano; 

Livro de Controle de Tramitação de Mandados expedidos fora do MUMPS Recebidos da Central de Mandados (1º a 4º 

volumes) - 26ª Vara Cível Federal - 92.000.03-B - 17.1.03 a 28.3.08 - 1 ano. 

Nada mais.  

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº. 4, de 05 de março de 2009. 

 

A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, Juíza Federal Substituta da 9ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 
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C O N V O C A R para o PLANTÃO JUDICIÁRIO nos dia 07 e 08 de março de 2009 (sábado e domingo), das 9:00 às 

12:00 horas, os servidores abaixo indicados: 

 

DIA 07 DE MARÇO (SÁBADO) 

 

SUZELANE VICENTE DA MOTA 

ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES 

LEILA EDIVIRGES MOREIRA  

ANDREA ACCIOLY MOREIRA  

ANDRÉIA PRISCILA DOS SANTOS  

MARIA ELIZABETH CORDEIRO  

MARTA CARREGOSA MONTEIRO  

MARJORIE NOGUEIRA RAMOS  

SIMONE BRANDÃO ROCHLITZ  

LUCY YUMI FUJITA  

THAIS PENACHIONI  

CLAUDIA MARIA UZUBA - EXECUTANTE DE MANDADOS  

 

DIA 08 DE MARÇO (DOMINGO) 

 

SUZELANE VICENTE DA MOTA 

ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES 

LEILA EDIVIRGES MOREIRA  

FABIO DECIMONI 

ANDREA ACCIOLY MOREIRA  

ANDRÉIA PRISCILA DOS SANTOS  

MARTA CARREGOSA MONTEIRO  

MARJORIE NOGUEIRA RAMOS  

SIMONE BRANDÃO ROCHLITZ  

LUCY YUMI FUJITA  

THAIS PENACHIONI  

ANNA PAULA L.FERREIRA SACCHI - EXECUTANTE DE MANDADOS 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 5 de março de 2009. 

 

 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

PORTARIA nº 5, de 05 de março de 2009. 

 

 

A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, Juíza Federal Substituta, na titularidade plena da 9ª 

Vara Federal Criminal em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 

 

 

I - INTERROMPER a partir do dia o 26/02/2009, o período de férias do servidor FABIO DECIMONI, RF 3453, 

Técnico Judiciário - Oficial de Gabinete, por absoluta necessidade de serviço, permanecendo os 9 outros dias para gozo 

oportuno; 

 

II - ALTERAR os períodos de férias indicados pelo servidor FÁBIO DECIMONI, RF 3453, indicados na Portaria nº. 

21/08, publicada em 16/09/2009 - 25/02/09 a 06/03/09 e 20/09/09 a 09/10/09_, para constar os novos períodos:  

 

1º período:13/04/2009 a 30/04/2009 - 18 dias e; 

2º período: 08/09/2009 a 18/09/2009 - 10 dias 

 

III - INDICAR a servidora THAIS PENACHIONI, Técnica Judiciária, RF 3402, para substituir o Oficial de Gabinete 
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(FC-5), no dia 25/02/2009, tendo em vista que a servidora ANDREA ACCIOLY MOREIRA, Analista Judiciária, RF 

4548, estava em gozo de licença-saúde (servidora indicada para substituir o servidor Fabio Decimoni, Oficial de 

Gabinete - Portaria nº. 2, de 13/02/2009, item VI, publicada em 17/02/2009) 

 

 

Publique-se, dando-se ciência e cumpra-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO - Juíza Federal Substituta 

 

3ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

TERCEIRA VARA CRIMINAL FEDERAL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor TORU YAMAMOTO, MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal Federal da Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal Pública n.º 2000.61.81.001638-3, em que 

é(são) acusado(a)(s) ADEMIR ISRAEL, brasileiro, filho de Juvenal Israel e de Teresa Christina Israel, nascido aos 

22/02/1956 em Jundiaí/SP, portador do RG n.º 10.588.428/SSP/SP, residente à Rua Luis Marcheti, 261, Jardim 

Portugal, ou à Rua Taiwan, 120, Jardim Santa Inês II, ambos em São José dos Campos, denunciado(a)(s) pelo 

Ministério Público Federal como incurso(a)(s) no(s) artigo(s) 168-A, c/c o artigo 71, todos do Código Penal, cuja 

denúncia foi recebida aos 01/02/2007 por este Juízo da 3ª Vara Criminal Federal. E, como não tenha sido possível 

encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA o(a)(s) 

referido(a)(s) acusado(a)(s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº. 11.719/2008, através de advogado regularmente 

constituído, devendo alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus ulteriores termos e atos até sentença final e execução, 

sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o 

presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade 

de São Paulo, aos 02 de março de 2009. Eu, ________, Adriana Pereira de Rivorêdo, Técnica Judiciária, digitei. Eu, 

________, Áurea Ruiz Garcia, Diretora de Secretaria em Exercício, subscrevi. 

 

 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz Federal 

 

 

 

TERCEIRA VARA CRIMINAL FEDERAL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor TORU YAMAMOTO, MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal Federal da Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal Pública n.º 2000.61.81.005540-6, em que 

é(são) acusado(a)(s) JOÃO DE CARVALHO MATOS, brasileiro, divorciado, assistente de departamento pessoal, filho 

de João de Menezes Matos e de Laura de Carvalho Matos, nascido aos 03/03/1954 em Poço Verde/CE, portador do RG 

n.º 10.720.464 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 659.635.128-91, residente à Rua Izanga, 388, Jardim América, ou à Rua 

Calixto de Jesus Neto, 165 - Jardim São José, ambos em São Paulo, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal 

como incurso(a)(s) no(s) artigo(s) 171, 3º, do Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 22/09/2006 por este Juízo da 
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3ª Vara Criminal Federal. E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar 

incerto e não sabido, pelo presente CITA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) para responder à acusação, por escrito, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº. 

11.719/2008, através de advogado regularmente constituído, devendo alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus 

ulteriores termos e atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 

e do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado 

nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2009. Eu, ________, Adriana 

Pereira de Rivorêdo, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ________, Áurea Ruiz Garcia, Diretora de Secretaria em Exercício, 

subscrevi. 

 

 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz Federal 

 

 

 

TERCEIRA VARA CRIMINAL FEDERAL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O Doutor TORU YAMAMOTO, MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal Federal da Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal Pública n.º 98.0104688-0, em que é(são) 

acusado(a)(s) ISSAMU MIYASHITA, brasileiro, casado, comerciante, filho de Tsutome Miyashita e de Shiyoko 

Miyashita, nascido aos 06/05/1958 em São Paulo/SP, portador do RG n.º 7.632.966-5/SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº. 

005.928.588-55, residente à Rua Calcaso, 90, Parque Novo Oratório, Santo André/SP - CEP 19260-010, 

denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como incurso(a)(s) no(s) artigo(s) 171, 3º, c/c os artigos 71, todos do 

Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 06/07/2007 por este Juízo da 3ª Vara Criminal Federal. E, como não tenha 

sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA 

o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

artigo 396 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº. 11.719/2008, através de advogado 

regularmente constituído, devendo alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas pretendidas, requerer e acompanhar o processo em todos os seus ulteriores termos e atos até 

sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do(a)(s) referido(a)(s) 

acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e afixado nos locais de costume. 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2009. Eu, ________, Adriana Pereira de Rivorêdo, 

Técnica Judiciária, digitei. Eu, ________, Áurea Ruiz Garcia, Diretora de Secretaria em Exercício, subscrevi. 

 

 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz Federal 
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PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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O Doutor TORU YAMAMOTO, MM. Juiz Federal da Terceira Vara Criminal Federal da Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei etc., 

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem, ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal Pública n.º 98.0104688-0, em que é(são) 

acusado(a)(s) HEITOR HUGO RESCEM ELLERY, brasileiro, divorciado, bancário, filho de Heitor Hugo Ferreira 

Ellery e de Aurora Rescem Ellery, nascido aos 06/08/1959 em natural de Fortaleza/CE, portador do RG n.º 

1.227.746/SSP/MA, inscrito no CPF/MF nº. 139.623.373-34, residente à Rua das Laranjeiras, 1391, ap. 31, Terra Nova 

I, São Bernardo do Campo/SP - CEP 09820-480, denunciado(a)(s) pelo Ministério Público Federal como incurso(a)(s) 

no(s) artigo(s) 171, 3º, c/c os artigos 71, todos do Código Penal, cuja denúncia foi recebida aos 06/07/2007 por este 

Juízo da 3ª Vara Criminal Federal. E, como não tenha sido possível encontrá-lo(a)(s) no(s) endereço(s) supra, estando 

em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) para responder à acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 

nº. 11.719/2008, através de advogado regularmente constituído, devendo alegar tudo o que interesse à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas, requerer e acompanhar o processo em todos os 

seus ulteriores termos e atos até sentença final e execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e do(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s), é expedido o presente edital, que vai publicado pela Imprensa Oficial e 

afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2009. Eu, ________, 

Adriana Pereira de Rivorêdo, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ________, Áurea Ruiz Garcia, Diretora de Secretaria em 

Exercício, subscrevi. 

 

 

 

 

TORU YAMAMOTO 

Juiz Federal 

 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O DR. MÁRCIO FERRO CATAPANI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiver que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2002.61.81.001132-1, movida pela Justiça Pública em face de 

NELSON JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de José Veloso da Silva e de Sebastiana Joana da Conceição, nascido 

aos 17/05/1940, RG nº 18.784.246-2 SSP/SP, por denúncia oferecida pelo Público Federal aos 11/11/2002, e recebida 

aos 21/11/2002. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital, com prazo de 90 

(noventa) dias, cujo tópico final da r. sentença de fls. 341/347: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para o fim de CONDENAR NELSON JOSÉ DE OLIVEIRA, RG nº 18.784.246-2, como incurso no art. 171, 3º, c.c. os 

arts. 61, I, 65, III, d, e 71, todos do Código Penal, a pena de 5 anos de reclusão , em regime inicial fechado, e de 80 dias- 

multa, no valor de 1/30 de salário mínimo dada dia-multa. O valor do salário mínimo é o vigente à época dos fatos, e 

deve ser atualizado na forma da lei. Concedo ao acusado o direito de apelar em liberdade. Custas ex lege. Após o 

trânsito em julgado, registre-se o nome do réu no rol dos culpados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-

se. Assim fica o sentenciado supramencionado INTIMADO da r. sentença com ciência de que findo o prazo editalício, 

começará a fluir o recursal, após o qual a decisão transitará em julgado. E para que não se alegue ignorância, o presente 

edital será publicado pela Imprensa Oficial e afixado no local de costume, nas dependências desde fórum Ministro 

Jarbas Nobre, sito na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, Térreo, Cerqueira César, nesta Capital. Dado e passado nesta 

cidade de São Paulo, em 02 de março de 2009. Eu ______________, Maria Célia, RF 1168, digitei e eu ___________ 

Maria Teresa La Padula, Diretora de Secretaria conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002706-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SERAFIM DE LUCENA E OUTRO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002707-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COCACEL COM/ DE CAFE E CEREAIS LTDA 

ADV/PROC: SP171840 - ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002736-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP093943 - CELSO D ALKMIN FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002737-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DE PAULO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002738-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: SILVANO BARBOZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002739-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RENATO GUIMARAES LOT E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002740-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLOS EDUARDO CASTILHO SANTANA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002741-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA JOSE DOS SANTOS SANTANA 

VARA : 2 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.002708-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.07.002707-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: COCACEL COM/ DE CAFE E CEREAIS LTDA 

ADV/PROC: SP171840 - ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Aracatuba, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000429-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000430-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSE MARGARIDA CARPENTIERI 

ADV/PROC: SP248941 - TALES EDUARDO TASSI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000433-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA TEODORO DE OLIVEIRA BETIN 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000434-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PAULO VITOR QUEVEDO RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000435-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO BELINI 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000436-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA LEITE BRANCALHAO 

ADV/PROC: SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000431-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.16.000359-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE LAZARO AGUIAR SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP214348 - LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000432-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.16.000723-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: B. A. DE MORAES & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP122351 - ANTONIO MORELLI SOBRINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000437-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.16.000190-0 CLASSE: 99 

REQUERENTE: EDUARDO TRONCO E CIA LTDA 

ADV/PROC: SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Assis, 05/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

EDITAL DE LEILÃO 

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, Juiz Federal da 2ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciária de Bauru, Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 

que por este Juízo se processam os autos dos processos abaixo relacionados, tendo sido designado leilão, em duas 

hastas, como segue: Primeiro leilão: dia 14 de abril de 2009 a partir das 15:00 horas, a quem ofereça preço igual ou 

superior ao da avaliação do(a) Senhor(a) Oficial de Justiça. Segundo leilão: Dia 08 de maio de 2009, a partir das 15:00 

horas, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avaliação, o bem será alienado a quem maior 

lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692 do C.P.C.). Local do leilão: Edifício deste 

Fórum Federal, situado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Jardim Europa, Bauru-SP, cep 17017-383, telefone 3104-

0600, Bauru, Estado de São Paulo. 

Caso haja arrematação, o arrematante deverá depositar, no ato, o valor total da arrematação . Tratando-se de bem 

imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca inferior 

à avaliação com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o 

próprio imóvel. As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos autos, indicarão o prazo, a 

modalidade e as condições de pagamento do saldo. O juiz decidirá por ocasião da praça, dando bem por arrematado 

pelo apresentante do melhor lanço. Após a lavratura do auto de arrematação, esta considerar-se-á perfeita, acabada e 

irretratável (art. 694, caput do C.P.C.). Custas: as custas da arrematação deverão ser depositadas em Juízo, no ato, pelo 

arrematante e importarão em 0,5 (meio) por cento do valor da arrematação, respeitados os limites de 10 (dez) e 1.800 

(um mil e oitocentas) UFIR (Lei n.º 9.289/96). Auto de arrematação e Carta de arrematação: a arrematação constará de 

auto que será lavrado de imediato. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel será 

expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante (artigo 693 e seu parágrafo único, 

CPC) e de decorridos os prazos para embargos e adjudicação. Dos bens: poderão ser vistos em mãos dos depositários 

respectivos, nos endereços constantes deste edital. Dos ônus: ficarão sob responsabilidade do arrematante os ônus 

pecuniários sobre os bens penhorados. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a 

verificação da existência de eventuais pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos 

mesmos, tais como: multas relativas a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, 

recolhimentos de impostos e taxas porventura cobrados para seu registro, bem como em caso de transmissão de 

propriedade (ITBI). Intimação editalícia: ficam desde já, por medida de cautela, os executados, na pessoa de seus 

representantes legais, e os eventuais credores hipotecários, ou quaisquer credores preferenciais, INTIMADOS por esta 

via editalícia, caso não sejam encontrados pessoalmente, não podendo, de forma alguma, posteriormente, alegar 

ignorância do contido neste edital. Os depositários ficam advertidos a manter e conservar fielmente os bens, sob pena de 

decretação de sua prisão civil, apresentando-os a quem desejar vê-los, com vistas à arrematação em leilão. E para que 

ninguém possa alegar ignorância ou erro, o presente edital é afixado no local de costume deste Fórum e publicado uma 

vez na Imprensa Oficial. A presente hasta pública é regulamentada pelos artigos 686 à 707 do Código de Processo Civil. 

Dado e passado nesta cidade de Bauru, 03 de março de 2009. PROCESSOS , DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 

BENS:Autos nº 2001.61.00.007177-2 - Autor (executado): H. Bianconcini & Cia. Ltda. x União Federal (Fazenda 

Nacional). Os BENS: quatro metros lineares de gôndola central. De aço, desmontados, em bom estado, avaliado cada 

metro em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais. Data da 

avaliação: 20/06/2008. DEPOSITÁRIO: Sr. Roberto Bianconcini (rua Bandeirantes, 9-60, centro, Bauru-SP), CPF n. 

797.818.618-00, RG n. 8.739.171 

Autos nº 951305094-7. Exeqüente: Caixa Econômica Federal. Executados: Dismofer Distribuidora de Motores e 

Ferramentas Ltda, Gervásio Antonio da Cunha e Claudine de Oliveira. OS BENS: 1- a parte ideal correspondente a 

50% (cinquenta por cento), relativo a Chácara de n. 08, da rua L. esquina com rua Antonio Dotto, quadra 1, quarteirão 

7, lado impar, do loteamento denominado Estância Balneária Águas Virtuosas, nesta cidade de Bauru-SP, medindo 

15,00 metros mais ou menos em linha inclinada de frente, dividindo com Antonio Dotto; 15,00 metros na linha dos 

fundos, dividindo com a chácara n. 24; 73,50 metros de um lado, dividindo com a chácara n. 07; 80,50 metros de outro 

lado, dividindo com a rua L; perfazendo a área de 1.155,000 metros quadrados. Matrícula n. 65.487 do 1º Cartório de 

Imóveis de Bauru, reavalidada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 2- a parte ideal correspondente a 50%, relativo a 

Chácara de n. 24, da quadra 1, quarteirão 4, lado par, da rua E esquina com a rua L. do loteamento denominado Estância 

Balneária Águas Virtuosas, nesta cidade de Bauru, medindo 8,00 metros mais ou menos de frente para a rua E; 15,00 
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metros na linha dos fundos, dividindo com a rua L, com a qual faz esquina em curva com raio de 9,00 metros, 

perfazendo a área de 732,62 metros quadrados - Matrícula n. 65.486 do 1º Cartório de Imóveis de Bauru, reavaliada em 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Os dois bens acima descritos perfazem o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 19 de 

abril de 2006. Depositário José Rubens Martins de Araújo (gerente CEF) CPF 815.392.828.72. Localização dos bens: 

Estância Balneária Águas Virtuosas - Bauru-SP, chácaras ns. 08 e 24.Eu, ______Jony Fernandes Rosa, Técnico 

Judiciário, RF 2167, digitei e conferi; e eu, _________Cláudia Eugênia de Sena Melo, Diretora de Secretaria , em 

exercício, reconferi e subscrevo. 

 

Heraldo Garcia Vitta 

Juiz Federal 

 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA 

TERCEIRA VARA DA OITAVA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos nº 2002.61.08.009291-1 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em relação a 

PRESIB - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ nº 55433353/0001-77, para a 

cobrança do débito no valor originário de: R$ 4.515,64, em novembro/2002, conforme CDA nº 80 2 02 015324-15, 

estando a executada PRESIB - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ nº 

55433353/0001-77, atualmente, em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à Rua Joaquim 

Anacleto Bueno, 1-26, Jd. Contorno, Bauru-SP, CITA a devedora PRESIB - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP, CNPJ nº 55433353/0001-77, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida 

acima mencionada, com seus acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados 

ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta cidade de Bauru - SP, em 2 de março de 2009. 

Eu,  

, Suzana Matsumoto, técnico judiciário, RF 2630, digitei. E eu,  

, Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, RF 5960, subscrevi. 

 

 

DIOGO RICARDO GOES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 09/2009  

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da 13ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Leonardo de Araújo Apolinário, Técnico Judiciário, RF 3640, Assistente de 

Gabinete desta 1ª Vara Federal possui férias marcadas nos períodos de 13.07.2009 a 22.07.2009 e 13.10.2009 a 

22.10.2009,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Mara Luzia Lameirão, Técnico Judiciário, RF 2534, Assistente Técnico desta 1ª 

Vara Federal possui férias marcadas nos períodos de 27.07.2009 a 05.08.2009, 08.09.2009 a 17.09.2009 e 09.12.2009 a 

18.12.2009,  

 

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade do serviço,  
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RESOLVE:  

 

ALTERAR, na Portaria nº 14/08, referente ao servidor Leonardo de Araújo Apolinário, Técnico Judiciário, RF 3640, as 

parcelas de férias anteriormente marcadas para 17.08.2009 a 05.09.2009, exercício 2009. 

ALTERAR, na Portaria nº 14/08, referente à servidora Mara Luzia Lameirão, Técnico Judiciário, RF 2534, as parcelas 

de férias anteriormente marcadas para 09.09.2009 a 25.09.2009 e 07.12.2009 a 18.12.2009, exercício 2009.  

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 03 de março de 2009.  

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

Juiz Federal  
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PORTARIA Nº 10/2009  

 

O Doutor RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Franca, da 13ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc...  

 

CONSIDERANDO que o servidor Peterson de Souza, RF 4950, Analista Judiciário, Diretor de Secretaria desta 1ª Vara 

Federal esteve em gozo de férias no período de 02.02.2009 a 11.02.2009 e está usufruindo de férias no período de 

04.03.2009 a 13.03.2009,  

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor Luciano dos Santos, RF 3479, para substituí-lo nos períodos de 02.02.2009 a 11.02.2009 e 

04.03.2009 a 13.03.2009. 

 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

 

Franca, 05 de março de 2009.  

 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO  

Juiz Federal  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000429-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CYRO DINAMARCO REIS - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP067116 - YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000430-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTER DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP156914 - RILDO FERNANDES BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000431-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000432-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIS REGINA CARVALHO COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000433-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000434-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000435-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000436-4 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000437-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000438-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000439-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000440-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO JOSE SILVEIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000441-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000442-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000443-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEBORA LOUZADA BOAVENTURA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000444-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEBORA LOUZADA BOAVENTURA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000445-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEBORA LOUZADA BOAVENTURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000446-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

AVERIGUADO: ELISETE APARECIDA FRANCO CONSTANTINO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000447-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DEBORA LOUZADA BOAVENTURA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.000448-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Guaratingueta, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

A JUÍZA SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.002821-6 em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA contra 

o réu EDEMUNDO APARECIDO DE QUEIROZ FILHO, portador do RG nº 18.563.532, inscrito no CPF nº 

075.806.318-06, constando como seu último endereço nos autos na Rua Pirassununga, 109, Parque Novo Mundo, 

Americana/SP, denunciado pelo Ministério Público Federal aos 23/04/2007, como incurso no artigo 168-A c/c art. 71, 

do Código Penal - por 37 (trinta e sete vezes) e recebida aos 08/05/2007. 

 

E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para responder, por escrito, a acusação que lhe foi 

imputada, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua intimação, nos termos do artigo 396 e 396-A da Lei nº 

11719/2008. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juiza 

que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 363, parágrafo 1º, da Lei nº 11719/2008, o qual será 

afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. 

Outrossim, faz saber a todos que a 2ª Vara Federal da 19ª Subseção Judiciária de São Paulo, localiza-se à Rua 7 de 

setembro, 138, Centro, Guarulhos/SP. 

Aos 06 dias do mês de fevereiro de dois mil e nove. Eu, ______, Técnica Judiciária, RF 3907, digitei. E eu, ______, 

Thais Borio Ambrasas, Diretora de Secretaria, conferi. 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000684-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000685-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000686-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000687-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: REGINA CELIA DE SOUZA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000688-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDVAN DE JESUS DOS SANTOS REIS 
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ADV/PROC: SP098978 - FERNANDO LIMA DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000690-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE DE JESUZ VIDOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000691-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATALINO CASSAMASSIMO 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000692-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JAU-SP 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000693-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA AMBROSIO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP079325 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000694-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM TRAJANO CARVALHO 

ADV/PROC: SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.000689-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.17.000688-1 CLASSE: 36 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EXCEPTO: EDVAN DE JESUS DOS SANTOS REIS 

ADV/PROC: SP098978 - FERNANDO LIMA DE MORAES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 
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Jau, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001204-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001205-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001206-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001207-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001208-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATO AUTOMOTIVO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001209-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONILCE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.001210-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001211-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001212-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001213-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001214-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001215-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO MAREGA 

ADV/PROC: SP014095 - IGNACIO MIGUEL TEDDE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001216-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO CARDOSO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP014095 - IGNACIO MIGUEL TEDDE FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001217-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA E OUTROS 

CONDENADO: EMERSON LUIS LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001218-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO MOYA ANDRADE - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP243926 - GRAZIELA BARBACOVI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001219-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: MIRIAM PEREIRA MAGALHAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001220-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA MACANHAM 

ADV/PROC: SP251678 - RODRIGO VEIGA GENNARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001221-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO PAULINO DE LIRA 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001222-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA JIMENES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001223-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNO LEITE SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001224-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GABRIEL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Marilia, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 901/1522 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002139-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002140-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002141-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002142-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002143-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002144-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002145-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002146-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002147-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.002148-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002149-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002150-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002151-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002152-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDENIR PEREIRA 

ADV/PROC: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002153-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002154-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MAIAN 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002155-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO NELSON ZOPI 

ADV/PROC: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002156-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANICE DA CRUZ ROCHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002157-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON BERTOLINI 

ADV/PROC: SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 903/1522 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002158-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BORTOLETTO 

ADV/PROC: SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002159-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: SP017289 - OLAIR VILLA REAL 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002160-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002161-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RENATO RIBEIRO DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP227553 - MARCELO BROSCO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002164-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

ADV/PROC: SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002165-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALI DELVESCOVO DE MORAES 

ADV/PROC: SP076251 - MARIA CRISTINA MANTUAN VALENCIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002166-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP069680 - LUIZA MARIA CAPELLARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002167-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA RITA DE CAMPOS GOMES 

ADV/PROC: SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002162-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.09.002161-0 CLASSE: 120 
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REQUERENTE: RENATO RIBEIRO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP227553 - MARCELO BROSCO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.002163-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.09.002161-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: FABIO OLIVEIRA BUENO 

ADV/PROC: SP227553 - MARCELO BROSCO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.27.005542-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, IND/ E COM/ S/A 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.000618-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.27.000121-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA RIOPARDENSE LTDA 

ADV/PROC: SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Piracicaba, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002426-9 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI DO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP172824 - RONALDO RICOBONI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002920-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002921-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002922-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: LUCIANA TAMADA BERTON ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002923-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002924-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGA VEIGA RIBEIRAO PRETO LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002925-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002926-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.002930-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA LEITE ITAVO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002931-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA ESPERANCA-SP 

ADV/PROC: SP192926 - MANUELA MALITTE E SILVA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002932-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO MEIRA 

ADV/PROC: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002933-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002934-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS AUGUSTO CORREA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002952-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FORMULA COSMETICOS IND/ E COM/ LTDA ME 

ADV/PROC: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002953-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002988-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SILVA 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002991-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDELINO MAURO GOMES 

ADV/PROC: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002992-9 PROT: 04/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 907/1522 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUCELINO BADARO LOPES PEREIRA 

ADV/PROC: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002993-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO MUCCI 

ADV/PROC: SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002997-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON FRANCISCO TOMAZINI 

ADV/PROC: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.002998-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003000-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON APARECIDO OCANHA 

ADV/PROC: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003001-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003002-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ROBERTO BALDOINO 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003004-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS ZILLI 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003005-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO CRESCENCIO 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003006-3 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003007-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003008-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003009-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003010-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003011-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003012-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003013-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003014-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003015-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003016-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003017-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003018-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003019-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003020-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003021-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003022-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003023-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003024-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003025-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003026-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003027-0 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003028-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATME HAMUD CASSIM 

ADV/PROC: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003029-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO FERNANDES 

ADV/PROC: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003030-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIA DE PADUA SALERMO 

ADV/PROC: SP245195 - FABIO DUARTE CORDEIRO PEREIRA LIMA 

IMPETRADO: DIRETOR DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ-CPFL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003031-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO ROSSI 

ADV/PROC: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003032-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO RAMALHEIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003033-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FABIANO BARANAUSKAS MOURA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003034-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FABIANA ANDREIA SCHIAVINATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003035-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EUGENIA FRANCISCA DE MORAES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003036-1 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ETIENE CAROLINA ALMEIDA BOARATI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003037-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERIKA DA SILVA CARLETI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003038-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERICA LUZIA FERREIRA BARBOSA MINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003064-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: VANESSA GOMES CARRASCAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003065-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LEANDRO GOMES CARRASCAL E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003066-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: IFLO IND/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003067-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS GARIERI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003071-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUELOPOLIS PREFEITURA 

ADV/PROC: SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003070-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003072-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009619-7 CLASSE: 98 

EXCIPIENTE: RAMOS MARTINS COM/ DE MADEIRAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003073-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.009619-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RAMOS MARTINS COM/ DE MADEIRAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.003074-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0654877-6 PROT: 16/08/1984 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E OUTROS 

EXECUTADO: HOSPITAL JULIA PINTO CALDEIRA S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP085133 - CIDNEI CARLOS CANDIDO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.61.02.009850-0 PROT: 26/07/2000 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRICOLA ALTA MOGIANA LTDA 

ADV/PROC: SP081601 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2001.61.02.004710-6 PROT: 21/05/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO ELIAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.61.02.005527-9 PROT: 13/06/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DP CLINICA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP175076 - RODRIGO FORCENETTE 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SANDRO BRITO DE QUEIROZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016576-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DONA ZILDA SALVAGNI 
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ADV/PROC: SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.02.013415-3 PROT: 21/11/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARNOLD ZANICHELLI 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Ribeirao Preto, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.02.003078-6 

PROTOCOLO: 06/03/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDA BENTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ARMINDA BENTO - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 06/03/2009 

 

RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

Juiz Federal Distribuidor 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 13/2009 

O Doutor DAVID DINIZ DANTAS, MM. Juiz Federal da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

Considerando os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

RESOLVE:  

ALTERAR a Portaria nº 34/2008 para:ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 914/1522 

ALESSANDRO HENRIQUE MARTINS - RF 3475, lotado nesta Primeira Vara Federal, anteriormente marcada de 

06/04/2009 a 17/04/2009 (12 dias), para 27/07/2009 a 07/08/2009 (12 dias), exercício de 2008. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE..Ribeirão Preto, 04 de março de 2009. 

DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001044-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001051-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001055-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001056-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001060-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JASIE BARTOLOMEU DA SILVA 

ADV/PROC: SP245009 - TIAGO SERAFIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001061-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CICERO FELIX DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.001062-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER MILLOS 

ADV/PROC: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001063-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VIELMI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001064-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ASSTEMPO COM ASSIST TEC ELETR LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001065-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ABC IMPER COM E APLICACAO DE IMPERMEABILIZACOES LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001089-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001054-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.26.001832-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENGESTAMPO IND/ METALURGICA LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017493-5 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017533-2 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.83.001131-0 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV/PROC: SP230520 - FABIANA TEIXEIRA RODRIGUES E OUTRO 
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IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO CAETANO DO SUL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.26.001648-5 PROT: 03/04/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR CHIAFARELLI 

ADV/PROC: SP156299 - MARCIO S POLLET 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020348-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RINALDO RODRIGUES LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023517-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: RINALDO RODRIGUES LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Sto. Andre, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO SOUZA AGUIAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001945-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PORCHAT DE ASSIS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001946-2 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ANA LUIZA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001947-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: OREFICE & MIGUEL LTDA. EPP. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001948-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COMERCIO DE TELA FLOR LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001949-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ZEZINHO CORRETORA E COMERCIO DE MERCADORIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001950-4 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CLINICA UROSANTOS S/C.LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001951-6 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: C J FERREIRA-DESCARTAVEIS ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001952-8 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EMBARK DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001953-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CELMAR CURSOS DE IDIOMAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001954-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COMPUSAN INFORMATICA LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001955-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MARQUES ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001956-5 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GUARUJA VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001957-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FUNDACAO COSIPA SEG SOCIAL FEMCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001958-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: D TEIXEIRA CAMARGO & CAMARGO LTDA MICROEMPRESA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001990-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: MB EXPRESS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001991-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CIA BRAS DE DESENV IMOB 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001993-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: BARAZAL & CIA LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001994-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: SOCIEDADE VISCONDE DE S LEOPOLDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001995-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: BAR E LANCHONETE MAGLU LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001996-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: E F NOGUEIRA SORVETERIA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001997-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: C G F SISTEMA DE ALIMENTACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001998-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IMOBILIARIA TRABULSI LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.001999-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TRANSPORTES RODOVIARIOS COLUMBIA S A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002000-2 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DELTA PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002001-4 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ACLIVE DIVISORIAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002002-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ELISABETH AMORIM DA SILVA REFRIGERACAO ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002003-8 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: FULL TIME ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA.-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002004-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COPAG TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002005-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PINHAL VEICULOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002064-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: RJR MANUTENCAO DE MECANICA INDUSTRIAL E COM.LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002065-8 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: COOPERATIVA HABITACIONAL DOS FUNCIONARIOS DA C.S.T.C. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002066-0 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: REFRIGERACAO LOUSANENSE LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002067-1 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CGM COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002068-3 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002069-5 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: SAO FRANCISCO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002070-1 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ELETRONICA MACNAWALL IND.E COM.DE ART.ELETRONICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002071-3 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 
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EXECUTADO: ROBERTO PEDROSO CARVALHO ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002072-5 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: LITORAL INFORMATICA E COMERCIO LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002073-7 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CASATECH COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002074-9 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ESPOLIO DE ARMANDO AUGUSTO LICHTI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002075-0 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE DE PINHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002076-2 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: AVIARIO PRADO & PRADO LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002077-4 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ESCOLA DE 1 E 2 G EL SHADAY DE SANTOS S/C 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002078-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EMPRESA BANDEIRANTES DE ADMINISTRACAO LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002079-8 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CLODOALDO T SANTANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002080-4 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 
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EXECUTADO: N L G TERMINAIS DE CARGAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002081-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: PRATO PRINCIPAL DE SANTOS DOCERIA LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002082-8 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DANIEL DAS NEVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002083-0 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: CECAP CENTRO DE ENSINO, CAPACITACAO PROFISSIONAL E COME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002084-1 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TRANSPORTES RODOVIARIOS ATLANTICO SUL LTDA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002085-3 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: PAMAR LOGISTIC & SERVICES IMPORTADORA E EXPORTADORA LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002086-5 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TECNOAGUA COM E SERV EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002087-7 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EVOLUCAO CONTABILIDADE E GESTAO EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002088-9 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: OCIAN ORGANIZACAO CONSTRUTORA INCORP ANDRAUS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002110-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 923/1522 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: TOI - TRATAMENTO ODONTOLOGICO INTEGRADO LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002111-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: LOGUS DE SANTOS - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002112-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: GATEWAY CARGO SYSTEMS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002113-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: ALCANTARA & COCCHI LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002114-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: SARAH ROMAIN FRACCAROLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002115-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: DISEGNO ENGENHARIA E PROJETOS SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002116-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: A C PIRES E FILHO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002117-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: TGTRANS - LOG. GLOBAL TRANSP. E ARMAZENS GERA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002118-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: SOCIEDADE UNIAO OPERARIA DE SANTOS (MANTENEDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002119-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: OMEGA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002120-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: AIR COLD - ARMAZENS GERAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002121-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: EMBARK DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002122-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ATENEU IMACULADO CORACAO DE MARIA S/C LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002123-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: AUTO POSTO FORMULA 11 LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002124-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: LABMED DIAGNOSTICA COM. DE PROD. MEDICOS HOSP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002125-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: HOTEL PAULISTANIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002126-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: FONTEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002127-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ESTRADA TRANSPORTES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002128-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: KOMMAR S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002129-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: BM MARINE-SERVICOS TECNICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002130-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: CANDIDO CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS L 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002131-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: BRASIL FUTEBOL CLUBE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002132-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: NOVAFER SANTOS COMERCIO NAVAL E INDUSTRIAL LT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002133-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: AUTO MECANICA VILLAGE DE SANTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002134-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ACTIVA DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002135-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: RESTAURANTE MARPRA LTDA-EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002136-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: SUPERMERCADO BELVEDERE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002137-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: WIM - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E ESPORTIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002138-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: REDE NACIONAL DE DROGARIAS S/A. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002139-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: MAURO LEMONACO DE ALMEIDA E REINALDO OJEA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002140-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: ITAPOLIS LOGISTICA LTDA. - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002141-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: IMES-INST METROP DE EDUC DE SANTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002142-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: & SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002143-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: COOP DE TRAB DOS MOTORISTAS AUTON. DE SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002144-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: CHOPERIA CRISTAL DA PONTA DA PRAIA LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002145-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: CLUBE XV 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002146-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: CASA NOGUEIRA DE ELETRICIDADE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002147-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: MICRO SANTOS EDICOES CULTURAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002148-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: MIL MARCAS COMERCIO DE VEICULOS E ACESSORIOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002155-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002156-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002157-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002158-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002159-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002160-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002161-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002162-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002163-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002164-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002165-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002166-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002167-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002168-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002170-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002171-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002172-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002173-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.04.002174-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA-ACU - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002175-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002240-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002282-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002283-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002284-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002285-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002286-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002287-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002288-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002289-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002290-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002291-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002292-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002293-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002294-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002295-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002296-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002297-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002298-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002299-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GIRATA CONSTRUTORA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP061632 - REYNALDO CUNHA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002300-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JULIANA CERVANTES FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002301-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE DE SOUZA CELESTINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002302-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAQUIM FERREIRA DOS REIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002303-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO NILSON RODRIGUES SANTANA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002304-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO GUALBERTO DA COSTA MATOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002305-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO CARLOS NUNES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002306-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOALDO OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002307-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JAILSON CAETANO DE JESUS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002308-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JACIREMA BRUNETE LEITE RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 932/1522 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002309-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IZABEL SANTIAGO SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002310-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IVONALVA BEZERRA MARIZ DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002311-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IVANIA ELOISA FLAUSINO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002312-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ISAIAS PINTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002313-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IRINEU ANGELO RESAFFE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002314-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IARA SILVA DE MORAIS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002315-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HAENE SANTOS DE MENEZES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002316-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GLEMIA FEITOZA JARDIM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002317-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GILBERTO GAIDARGI COUTINHO 
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VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002318-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO RAMOS DE ARAUJO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002319-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO DORVAL DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002320-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO BRUNO JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002321-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FLAVIA EUNICE FIGUEIREDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002322-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FABIOLA ANDERSON SALGADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002323-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EUDES LUCIO BONAVITA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002324-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EUCLYDES PEDROSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002325-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESMERALDA SANTANA OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002326-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 
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EXECUTADO: ELZA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002327-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELPIDIO ANIAS DE SOUZA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002328-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELOISA RODRIGUES ALVES SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002329-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISANGELA SOARES RIBEIRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002330-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISANGELA GOMES DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002331-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISANGELA DE SOUZA EFIGENIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002332-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002333-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELIANE GRANADO FERREIRA MACHADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002334-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA PAIXAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002335-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002336-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002337-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA UTESCHER 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002338-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO BATISTA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002340-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: CLUBE DE REGATAS SALDANHA DA GAMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002341-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002345-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELIAS MANUEL DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002346-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA BENEDITA DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002347-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARILDA DE SOUZA BARNABE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002348-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 
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EXECUTADO: ODEMA FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002349-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MEIRY APARECIDA XAVIER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002350-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VILMA CARVALHO DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002351-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VILMA DA COSTA GONCALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002352-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA DA CONCEICAO DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002353-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: WALDELICE DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002354-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DAS DORES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002355-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LAUDICEA ALVES DE SOUSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002356-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: YARA BIANCA NICOLOSI DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002357-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 
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EXECUTADO: RUTH RODRIGUES MIRANDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002358-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANE SANTOS DA CAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002359-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ANTONIETA VELOSCO MARTINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002360-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CECILIA RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002361-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RAQUEL MESQUITA DE VASCONCELOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002362-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA BEZERRA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002363-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ISABEL TOMAS SALGUEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002364-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANDRE MARCOS IANSON 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002365-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDITH BALBINA ALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002366-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 
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EXECUTADO: THEREZA CRISTINA SILVA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002367-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTHONY MARCUS COUTO AGOSTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP143346 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002368-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICHIGAN TRADE LTDA 

ADV/PROC: SP155822 - SAMIR FAUAZ 

IMPETRADO: CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002370-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO ALDEMAR DA SILVA BASTOS 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002371-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA GOMES PAVAO 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002372-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APRIGIO SOUZA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002373-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002374-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ERNESTO SALVADOR 

ADV/PROC: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002383-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: DENISE DE ALMEIDA BERNARDO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002384-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 939/1522 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA DANTAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002385-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RICARDO DA SILVA LAMBERTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002386-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: OTACILIO ARAO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002387-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARILU LARA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002388-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA XAVIER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002389-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002390-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRINEU DE JESUS JOSE 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0200995-9 PROT: 24/01/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZA SARNO CARDOSO 

ADV/PROC: SP018107 - CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO E OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000210 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000211 
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Santos, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001587-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA SARAIVA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001588-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ANA SALETE CARUSO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001589-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: FARMA FORM SAO BERNARDO CAMPO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001591-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG GC FRANCA SB CAMPO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001592-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROGARIA RACHMOON LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001593-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA NEVES RIBEIRO DROG ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001594-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ARLETE DE LIMA PESSOLATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001595-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: REINALDO MENDES SILVA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001596-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: DROG LAGO DA MANGUEIRA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001597-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO DA SILVA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001598-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: VALDECI RODRIGUES SB CAMPO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001599-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: VOLKSWAGEN BRASIL IND/ VEICULOS AUT LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001600-8 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: AMESP SAUDE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001601-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: WERICLES DA SILVA SOARES DROG ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001602-1 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: MARIA ANUNCIADA BIZARRIA LIMA DROG ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001603-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: TAM LINHAS AEREAS S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001697-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001707-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001708-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001709-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001710-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001713-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. STEVEN SHUNITI SWICKER 

REPRESENTADO: WAGNER RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001714-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CLAUDIO ALVES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001715-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO GRANADO PORFIRIO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001716-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001717-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ CARLOS GARCIA CONCURUTO 

ADV/PROC: SP275739 - MARCO ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001718-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO TOMAZ AQUINO FILHO 

ADV/PROC: SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001719-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROUPAS PROFISSIONAIS MUNOZ ACUNA LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001720-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001721-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001722-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001723-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001724-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS MATIAS DE SA 

ADV/PROC: SP272634 - DANILO MARTINS STACCHINI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001725-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP266135 - GILZA RODRIGUES COELHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001726-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINALVA DUARTE SANTOS 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001727-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001728-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA GRILLO 

ADV/PROC: SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001732-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE WILLAMES DA SILVA SANTANA - MENOR 

ADV/PROC: SP258038 - ANDRE ANTUNES GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001711-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.14.004755-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LUZILMAR LEITE ROSSI 

ADV/PROC: SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001712-8 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0053368-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANANIAS BENICIO DE LIMA 

ADV/PROC: SP249349 - ANDRE CARRIS SENO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001729-3 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.14.003321-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: ODILON PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001730-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.14.006503-8 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: DENISE ANTONIO 

ADV/PROC: SP179929 - DIRCEU ANTÔNIO APARECIDA MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.001731-1 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.000721-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: PAULO CESAR FERNANDES 

ADV/PROC: SP088454 - HAMILTON CARNEIRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007031-2 PROT: 24/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO CORREA E OUTRO 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

S.B.do Campo, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.15.000384-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TELLES FILHO 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000442-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000443-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000444-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

EXECUTADO: NOVA VENEZA DELICIA & PAES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000445-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA CORREA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000447-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: INDUSTRIAS R CAMARGO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000448-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000452-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000453-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SINOTTI 

ADV/PROC: SP226092 - CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000446-5 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.15.000445-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: FRANCISCA CORREA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000449-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.15.000086-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE 

ADV/PROC: SP108449 - ALESSANDRO MAGNO DE MELO ROSA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000450-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.15.001075-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

ADV/PROC: SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM 

EMBARGADO: ROBSON APARECIDO SILVATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP117051 - RENATO MANIERI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000451-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.073972-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

ADV/PROC: SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM 

EMBARGADO: CLAUDIO HARTJOPF LOPES 

ADV/PROC: SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sao Carlos, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002335-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002336-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA SANCHES FRACHINI 

ADV/PROC: SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002337-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP115239 - CREUSA RAIMUNDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002338-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA GARCIA GAZOTTO 

ADV/PROC: SP121810 - JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002339-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO CESAR LANCA 

ADV/PROC: SP159862 - RICARDO JOSÉ FERREIRA PERRONI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002340-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LIMA PEREIRA 

ADV/PROC: SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002341-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARIA RODRIGUES LUCANIA 

ADV/PROC: SP114818 - JENNER BULGARELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002342-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA BAPTISTA DA SILVA RAMOS 

ADV/PROC: SP114818 - JENNER BULGARELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002346-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VERGINIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002347-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002348-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CYBELLE LETICIA GORDO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002349-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00133 - BUSCA E APREENSAO - PROCESSO 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REQUERIDO: DEJANIRA GONCALVES DE OLIVEIRA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002350-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JEANINA ROSA DANGELO LEITE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002351-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FIGUEIRA 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002353-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO CORREA SILVA 

ADV/PROC: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002354-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE DE OLIVEIRA ZEPAROLLI 

ADV/PROC: SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002355-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

EXECUTADO: L F CALIMAN - CONFECCOES - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002356-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: JOSE LUIZ CONTE & CIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002357-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA VALFRIDO CANHEDO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002358-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: CARMEM CARVALHO GOES ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002359-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILDA NATALINA SPADA 

ADV/PROC: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002360-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002361-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBSON DOMINGUES VILARIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002362-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO MELO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002374-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002375-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002376-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SUPER POSTO ZONA AZUL LTDA. 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.06.002343-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.06.005912-1 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ANTONIO FERREIRA MAGALHAES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002344-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.008844-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EUCLIDES DE CARLI 

ADV/PROC: SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002345-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.06.002339-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: PAULO CESAR LANCA 

ADV/PROC: SP041689 - WAGNER EDUARDO DIELLO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.06.002352-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.007486-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EUCLIDES DE CARLI 

ADV/PROC: SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

S.J. do Rio Preto, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 02/2009 

O DOUTOR ADENIR PEREIRA DA SILVA MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

R E S O L V E: 

APROVAR A ESCALA DE PLANTÃO dos servidores lotados na 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, 

durante os dias 21 e 22/02/2009DIA 21/02/2009: Ricardo Henrique Cannizza, RF 1336 (Diretor de Secretaria) e Elaine 

Moreira da Silva (Técnica Judiciária).DIA 22/02/2009: Ricardo Henrique Cannizza (Diretor de Secretaria) e Neusa 

Cristiani Vinha Feitosa (Técnica Judiciária).Cumpra-se e publique-se. 
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S. José do Rio preto, 18 de fevereiro de 2009.ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

 

P O R T A R I A 03/2009 

O DOUTOR ADENIR PEREIRA DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

CONSIDERANDO o afastamento para tratamento de saúde da servidora Regina Célia Alves Salvador Garcia Lopes, 

RF 3683, durante o período de 06/10/2008 a 31/12/2008, e durante o período de 04/01/2009 a 

17/03/2009.CONSIDERANDO a lotação dos servidores Luiz Francisco de Lima Milano, RF 5504, e Flávia Gomes da 

Silva, RF 3332, para esta 1ª Vara Federal.CONSIDERANDO, FINALMENTE, a Inspeção Anual Ordinária desta Vara 

Federal prevista para o período de 01/06 a 05/06/2009.R E S O L V E: 

RETIFICAR em parte as portarias nº 17/2007 e 23/2008, relativamente as férias da servidora Regina Célia Alves 

Salvador Garcia Lopes, Técnica Judiciária, RF 3683, segunda parcela, como segue: 

RF NOME 

3683 REGINA CÉLIA A.S.G.LOPES 

2ª Parcela de 2008: 15/06/2009 a 03/07/2009.RETIFICAR em parte a portaria nº 21/2008, para incluir as férias dos 

servidores Luiz Francisco de Lima Milano, RF 5504, e Flávia Gomes da Silva, RF 3332 da seguinte forma. 

5504 LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO2ª Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3ª Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

3332 FLÁVIA GOMES DA SILVA 

1ª Parcela: 09/03/2009 a 20/03/2009 

2ª Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

ALTERAR a 1ª parcela das férias do servidor Ricardo Henrique Cannizza, RF 1336, Diretor de Secretaria, por 

necessidade de serviço em razão da Inspeção Ordinária Anual, para constar o período abaixo.1336 RICARDO 

HENRIQUE CANNIZZA1ª Parcela: 06/04/2009 a 20/04/2009. 

Cumpra-se e publique-se. 

S. José do Rio preto, 05 de março de 2009.ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

O DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria se processa a 

Ação Ordinária nº 2002.61.06.008883-5, em que figura como requerente a SANTA IVANILDA ZAGO E OUTROS e 

requerido(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e que foram designados os dias 14 de abril de 

2009, às 13:30 horas, para a realização do 1º leilão, onde os bens serão vendidos, pelo maior lanço (de valor igual ou 

superior ao da avaliação) e 28 de abril de 2009, às 13:30 horas, para a realização de eventual 2º leilão, onde se fará a 

venda pelo maior lanço oferecido, independente da avaliação; leilões estes a cargo do leiloeiro indicado pelos 

procuradores dos exeqüentes, o Sr. Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob nº 407, a serem realizados no 

Salão do Júri deste Fórum, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, nesta cidade. Os ônus 

existentes sobre os bens leiloados, bem como os processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se 

indicados ao final de cada descrição. Na arrematação será observado o seguinte: 

1. De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690 do Código de Processo Civil poderá dar lance todo aquele que 

estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os 

síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, 

de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de 

justiça. 

2. A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do 

Decreto nº 21.981 de 19/10/32), será paga pelo arrematante no ato, mediante depósito judicial.3. As custas da 

arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5 (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 

1.915,38 (um mil novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos).4. Todos os valores relativos ao ato de arrematação, 

depositados necessariamente na Caixa Econômica Federal-CEF-PAB-JF (lanço vencedor, custas e comissão do 

leiloeiro), deverão ser pagos em espécie ou através do próprio arrematante, vedado o pagamento através de cheque de 

terceiros.5. No caso de diligência negativa de intimação dos co-responsáveis, credor hipotecário e usufrutuários, ficam 

também intimados pelo presente edital, nesta data. 
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6. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso, etc. 

7. Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de 

se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

LOTE 01 - Um veículo GM CORSA WIND 1.0, placas BLV 2009, cor vermelha, movido à gasolina, RENAVAM nº 

629461414, Chassi 9BGSC08WRRC607475, ano 1994/1994, registrado nesta cidade de São José do Rio Preto-SP, em 

nome da executada Lenita de Souza Medrado Ferreira. 

AVALIAÇÃO DO VEÍCULO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Depositário: Sr. Fernando Ferreira da Silva. Nos dias e 

horários designados, serão os bens vendidos em leilão público a quem mais der o maior lanço oferecer, nos termos da 

legislação vigente. Outrossim, pelo presente, ficam os executados INTIMADOS das designações supra, caso o mandado 

de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça. Ficam também 

INTIMADOS os depositários acima indicados, cujos bens não foram localizados, que possuem o prazo de 5 (cinco) dias 

para indicação do local onde se encontram ou depositar o equivalente em dinheiro a disposição do Juízo, sob pena de 

prisão civil. O presente edital foi expedido com observância dos prazos estabelecidos nos artigos 686 e seguintes, do 

Código de Processo Civil e, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou 

erro, deverá ser afixado no local de costume deste Fórum Federal e publicado uma única vez na Imprensa Oficial. O 

endereço deste Fórum é Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP 15090-070, fone (17) 

3216-8800, em São José do Rio Preto-SP. Para constar, lavrou-se o presente que vai devidamente assinado. Eu, 

________(José Celso Boatto), Analista Judiciário - RF 4026, digitei e conferi. E eu, ________(José Luiz Toneti), 

Diretor de Secretaria -RF 2656, reconferi. DADO E PASSADO nesta cidade em 27 de fevereiro de 2009. 

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 30 DIAS 

O Doutor Dênio Silva Thé Cardoso, MM. Juiz Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 6ª 

Subseção, na forma da Lei 

F A Z S A B E R, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, e principalmente: 

01.Joaquim Baptista Ramos Netto, Celso Fernando Mazota e Zaira Maria Pinto César Mazota, que tramitam os autos da 

Execução Fiscal nº 98.0710588-9, que a Caixa Econômica Federal - CEF move contra os mesmos e outros, para haver-

lhes a importância de R$ 106.839,07 (cento e seis mil, oitocentos e trinta e nove reais e sete centavos) em 29/06/1998, 

conforme Certidão da Dívida Ativa nº FGSP199803449, relativo ao não recolhimento de FGTS; 

E estando os mesmos em local incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo 

qual ficam os executados supra mencionados devidamente CITADOS, para pagar a dívida mencionada, acrescida das 

custas judiciais, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido este prazo, ficam os mesmos devidamente INTIMADOS DA 

PENHORA efetivada sobre uma propriedade agrícola matriculada sob n.º 44.549 no 1º Cartório de Registro de Imóveis 

local, AVALIADO EM R$ 225.000,00, e uma penhora realizada no rosto dos autos do processo de Execução Fiscal n.º 

98.0704135-0, e ainda do prazo para interposição de embargos, que é de trinta dias. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os executados de que este Juízo funciona à Rua Dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000 - Chácara Municipal. São José do Rio Preto, 05 de março de 2009. Eu, Armando 

Corrêa Castellões, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Rivaldo Vicente Lino, Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001491-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA SILVA RIBEIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001501-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE VIEIRA ALVARENGA E OUTRO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001505-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA PINTO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001506-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CANDIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001507-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE BUSTAMANTE MOREIRA MORENO 

ADV/PROC: SP283065 - LEANDRO BUSTAMANTE DE CASTRO 

REU: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001508-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NARESIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP043711 - MILTON GARCIA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001509-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL FRUTUOSO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP244719 - RICARDO GOMES BATISTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001510-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLACIDO RAMOS 

ADV/PROC: SP043711 - MILTON GARCIA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001511-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 955/1522 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001512-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001513-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001514-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001515-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001516-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001517-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001518-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001519-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001520-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001521-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.001522-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001523-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001524-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001525-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001526-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001527-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001528-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001529-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATAL FERREIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001530-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANO TOMAZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP133082 - WILSON RESENDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001531-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VISIVEL - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP027377 - HUGO DE ALMEIDA CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE ARRECADACAO E COBRANCA DA RECEITA FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001532-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VISIVEL - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP027377 - HUGO DE ALMEIDA CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE ARRECADACAO E COBRANCA DA RECEITA FEDERAL EM MOGI DAS CRUZES SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001533-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE AUGUSTO MILLER 

ADV/PROC: SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001537-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES PINHEIRO 

ADV/PROC: SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001539-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO FERNANDES MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001540-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AVELINO PASSOS 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001541-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSICLEIDE DUARTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001542-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA SIQUEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001544-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001545-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.03.001546-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001547-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA MACHADO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197029 - CAMILLA JULIANA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001548-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIR DA CRUZ 

ADV/PROC: SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001534-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.005547-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MASSAYUKI GUSHIKEN 

ADV/PROC: SP205581 - CRISTIANO PACHECO DA SILVA 

EMBARGADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001535-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.001697-2 CLASSE: 1 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REU: GETAR INCORPORACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001538-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.03.006905-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP 

ADV/PROC: SP132347 - PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Sao Jose dos Campos, 05/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.99.027190-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROQUE LAZARO DE LARA 

ADV/PROC: SP041260 - ANTONIO ALBERTO GHIRALDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002705-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002706-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002707-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002708-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002712-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002713-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002714-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002715-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002716-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002717-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002718-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002719-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002720-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002721-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002722-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002723-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002724-0 PROT: 04/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002725-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002726-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002727-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002728-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002729-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002730-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002731-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002735-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002736-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002737-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002738-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002739-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ESGUALDO BERTIN 

ADV/PROC: SP123687 - LEILA SALUM MENEZES DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002740-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BELINATO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP233730 - GRASIELE RAPHAELA FANDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002741-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002742-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002743-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002744-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002745-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002746-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002747-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.002748-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002749-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002750-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002751-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002752-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002753-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002754-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRLA MARIA FERREIRA DE JESUS 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002755-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002756-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002757-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002758-5 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002759-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002760-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002761-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002762-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002763-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002764-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002765-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002766-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002767-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002768-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002769-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002770-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002773-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GRACE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002774-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL CLETO 

ADV/PROC: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002775-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: GIL E GIL DECORACOES E LUMINOSOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002776-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: DORIVAL ZALLA JUNIOR ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002777-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISRAEL ROMUALDO 

ADV/PROC: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002771-8 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.009335-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.002772-0 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.10.012356-5 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE ITARARE 

ADV/PROC: SP075068 - CELSO COLTURATO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Sorocaba, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001707-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAIR GUILHERME CARAVACA 

ADV/PROC: SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001708-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLECIO SILVERIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001709-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOLORES DE SOUZA ROTTA 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001710-3 PROT: 03/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 967/1522 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001711-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA FELIX DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001712-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR ANTONIO SANDRIN 

ADV/PROC: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001714-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ZELINDA CAETANO LEOPOLDINO 

ADV/PROC: SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001715-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINO ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP264461 - ERIC FABIANO PRAXEDES CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001716-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001717-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001718-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001719-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001720-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.001721-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001722-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001723-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001724-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001725-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001726-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001727-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001728-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001729-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001730-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001731-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001732-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001733-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001734-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001735-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001736-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001737-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001738-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001739-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001740-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001741-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.001742-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001743-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001744-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001745-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001746-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001747-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001748-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001749-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001750-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001751-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001752-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001753-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001754-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001755-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001756-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JENIFER FELISBERTO DA COSTA 

ADV/PROC: SP258154 - GUSTAVO CESAR GANDOLFI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001757-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP159402 - ALEX LIBONATI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001400-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORINDA SIQUEIRA GIMENEZ 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Araraquara, 04/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001758-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORIAM SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP159402 - ALEX LIBONATI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001759-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001760-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001761-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001762-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001763-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001764-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001765-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001766-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001767-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001768-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001769-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001770-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001771-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001772-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001773-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001774-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001775-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001776-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001777-2 PROT: 04/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001778-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001779-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001780-2 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001781-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001782-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRA LOMES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001783-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA PENHA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001784-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.001785-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS MUNHOZ SOBRINHO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 
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Araraquara, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

COORDENADORIA DE TAUBATÉ 

 

Portaria nº 003/2009 - Dir 

 

A DOUTORA MARISA VASCONCELOS, MMa. JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 21ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE TAUBATÉ, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria nº 2/2009, publicada no Diário Eletrônico do dia 03.03.2009, como segue: 

Onde se lê : SUSPENDER, a partir de 26/02/2009, por absoluta necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor 

Carlos Augusto Vieira RF 916, ficando a fruição dos 09 (nove) dias restantes para o período de 10 a 18/12/2009, 

LEIA-se: INTERROMPER a partir de 26/02/2009, por absoluta necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor 

Carlos Augusto Vieira RF 916, ficando a fruição dos 09 (nove) dias restantes para o período de 01 a 09/10/2009 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Taubaté, 05 de fevereiro de 2009. 

 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Diretora 

da Subseção Judiciária de Taubaté 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

 

P O R T A R I A Nº 0 5 / 2 0 0 9 

 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 24ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 111/2008 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que delega 

competência aos Juízes Federais para a expedição de Portarias de designação de substitutos dos servidores titulares de 

cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 01/2009 que designou a servidora KÁTIA DENIZE BUENO GONÇALES, 

Técnico Judiciário, RF 6159, para substituir o servidor Márcio Leandro Cavalheiro, no período de 07 a 21/01/2009; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 04/2009 que interrompeu as férias do servidor JOSÉ CARLOS SOLER, a 

partir do dia 02 de março de 2009, ficando o gozo dos dias remanescentes para o período de 09 a 13/03/2009; 

CONSIDERANDO que os servidores FLÁVIA REQUENA FERREIRA SANCHEZ, Analista Judiciário, RF 5691, 

Supervisora de Processamentos Diversos e JOSÉ CARLOS SOLER, RF 5581, Supervisor de Processamentos de 

Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, estiveram de férias nos períodos de 11 a 20/02/2009 e 25/02 a 

01/03/2009, respectivamente; 

 

RESOLVE: 

 

I- REVOGAR os termos da Portaria 01/2009 na parte que designou a servidora KÁTIA DENIZE BUENO 
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GONÇALES, Técnico Judiciário, RF 6159, para substituir o servidor Márcio Leandro Cavalheiro. 

II- ALTERAR os termos da Portaria 04/2009 que interrompeu as férias do servidor JOSÉ CARLOS SOLER, para 

constar: 

ONDE SE LÊ: de 09 a 13/03/2009 

LEIA-SE: de 13 A 17/04/2009 

II- DESIGNAR a servidora KÁTIA DENIZE BUENO GONÇALES, Técnico Judiciário, RF 6159, para substituir os 

servidores FLÁVIA REQUENA FERREIRA SANCHEZ no período de 11 a 20/02/2009 e JOSÉ CARLOS SOLER nos 

períodos de 25/02 a 01/03/2009 e 13 A 17/04/2009. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

Jales, 05 de março de 2009. 

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000814-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SVAMER ADRIANO CORDEIRO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000815-8 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ADV/PROC: SP191475 - DAVID MIGUEL ABUJABRA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000816-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ADV/PROC: SP191475 - DAVID MIGUEL ABUJABRA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000817-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000818-3 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000819-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000820-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000821-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000822-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.000823-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO BERNARDES DA COSTA (ESPOLIO) 

ADV/PROC: SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP152396 - MARCELO MORATO LEITE E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Ourinhos, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

P O R T A R I A n.º 10/2009 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

CONSIDERANDO que a servidora SABRINA ASSANTI, RF 4376, Diretora de Secretaria (CJ-3), estará em férias no 

período de 09/03/2009 a 20/03/2009,  
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RESOLVE designar o servidor UBIRATAN MARTINS, RF 2890, para substituí-la no referido período. Publique-se. 

Cumpra-se. 

Ourinhos, 05 de março de 2009 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001778-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001779-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001780-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001781-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001782-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001783-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001784-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001785-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001786-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001787-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001788-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001789-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001790-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001791-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001792-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001793-2 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001794-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001795-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001796-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001797-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001798-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001799-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.001800-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002226-5 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: VILMA-CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002227-7 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: PAULO PAGNONCELLI E ESPOSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002228-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: VIEIRA & VILAS BOAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002237-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002245-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: RJ021920 - ELCY SILVA SOARES 

EXECUTADO: JACARE IND E COM DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002265-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER LOPES BENNETT E OUTRO 

ADV/PROC: MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002266-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS TOMAZ FIALHO 

ADV/PROC: MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002267-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002268-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002269-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV 

IMPETRANTE: SINAPF/MS - SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS FEDERAIS 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

IMPETRADO: DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002270-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002271-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.60.00.002272-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA ARIETE XAVIER DE CAMPOS 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002273-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV/PROC: RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES 

EXECUTADO: RENATO DE MORAES MALHADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002274-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVO COALHO 

ADV/PROC: MS011128 - RUBENS GIORDANI RODRIGUES ELIAS 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DE ORDEM DA SECCIONAL DE MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002275-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VINICIUS VIANA ALVES CORREA 

ADV/PROC: MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA 

IMPETRADO: REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002276-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHORTITZER KOMITEE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: MS011185 - MANOEL EDUARDO SABIO 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002277-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENITES E OUTRO 

ADV/PROC: MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002278-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILENE MIRANDA CARPES E OUTROS 

ADV/PROC: MS008310 - AUREO GARCIA RIBEIRO FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002279-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN BRAGA SOUZA 

ADV/PROC: MS007143 - JOAO MACIEL NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002280-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENITES E OUTRO 

ADV/PROC: MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.60.00.002281-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIAS BORGES DE CAMPOS 

ADV/PROC: MS006350 - SAMUEL XAVIER MEDEIROS 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002282-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO TORRES FIGUEIRO 

ADV/PROC: MS003289 - FERNANDO AMARAL SANTOS VELHO E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002283-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLETO JACOME PAJEU 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002284-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO PARÁ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002285-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE TOLEDO/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002286-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS 

ADV/PROC: MS012392 - BIANCA HADDAD DELFINI PEREZ 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002287-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: MAURO LUCIO FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002288-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: GISELE FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002289-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002290-3 PROT: 05/03/2009 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: MARIA SONIA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002291-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: CLAUDIO AKIO TAKEY 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002292-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: BRUNO HENRIQUE CAMARGO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002293-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002294-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002295-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: ALCIONE BRITES FIGUEIREDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002296-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002297-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL DA COMARCA DE VICOSA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002298-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THIAGO VIEIRA GOMES BARBOSA 

ADV/PROC: MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS 

IMPETRADO: PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002299-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: GUSTAVO VIEIRA GOMES BARBOSA 

ADV/PROC: MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS 

IMPETRADO: PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002351-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002352-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002353-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002354-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002355-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002356-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002357-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002358-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE TERENOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002359-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PORTO MURTINHO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002360-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANUEL URBANO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.002362-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1994.60.00.006172-1 PROT: 03/11/1994 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELTON GHERSEL 

REU: JUAREZ JANIO DE REZENDE 

ADV/PROC: MS000832 - RICARDO TRAD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.60.00.000986-5 PROT: 22/02/2000 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: PRENTICE PEREIRA GOULART 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2000.60.00.000987-7 PROT: 22/02/2000 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: HORACIO MIRANDA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000074 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000077 

 

 

CAMPO GRANDE, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA Nº 07/2009 - 2ª VARA 

 

 

A JUÍZA FEDERAL JANETE LIMA MIGUEL CABRAL, titular da 2ª Vara da Primeira Subseção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 291/2008-DFOR, que delegou competência aos Juízes das Varas, para a 

expedição de portarias de designação e dispensa de funções comissionadas, bem como em casos de substituição, 

inclusive para os cargos em comissão; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 40/2009-DFOR, que lotou a servidora ALCIDINA DE SOUZA 

FONTOURA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, RF 1348, nesta Vara; 

 

R E S O L V E 
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I -DISPENSAR o servidor MÁRCIO MASSAYOSHI TOYOTA, técnico judiciário, RF 3727, da função de Assistente 

Operacional (FC-2), e DESIGNAR o referido servidor para exercer a função de Assistente Técnico (FC-3), ambos a 

partir da publicação deste ato. 

II - DESIGNAR a servidora ALCIDINA DE SOUZA FONTOURA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, RF 1348, 

para exercer a função de Assistente Operacional (FC-02), a partir da publicação deste ato. 

III - Que se façam as anotações e comunicações adequadas.  

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.  

Campo Grande, 09 de março de 2009. 

 

 

JANETE LIMA MIGUEL CABRAL 

JUÍZA FEDERAL 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA N.º 10/2009 

 

 

O Doutor DALTON IGOR KITA CONRADO, Juiz Federal da 5ª Vara de Campo Grande, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 16.11.2006, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de portaria de 

designação e dispensa para a função comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em 

comissão; 

CONSIDERANDO, a Resolução 363, de 16.02.2009, divulgada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19.02.2009, considerada publicada em 20.02.2009, que destinou novas funções comissionadas à 5ª Vara Federal; 

CONSIDERANDO, as informações obtidas junto à Assessoria de Organização e Métodos da Presidência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, no sentido de que a designação de servidor para ocupar a função comissionada 

Assistente de Gabinete (FC-4), constitui prerrogativa do Juiz Federal Substituto em exercício na Vara; 

 

CONSIDERANDO, que a MMA. Juíza Federal Substituta Dra. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL 

CORNIGLION, encontra-se afastada das atribuições de auxílio a esta 5a. Vara desde o dia 16.02.2009, e em gozo de 

férias a partir de 02.03.2009; 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 5º, parágrafo único, segunda parte, da Resolução nº 001, de 20.02.2008, do 

Conselho da Justiça Federal que dispõe: Se na Vara não houver juiz substituto lotado, a função comissionada poderá ser 

ocupada por servidor indicado pelo juiz titular.; 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora ANDRÉIA CASTRO DE SOUZA ROMBI - RF 4211 - Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete (FC-4), da 5ª Vara Federal de Campo 

Grande - MS, a partir da publicação; 

 

II - DESIGNAR a servidora DALVA MARIA DOS REIS FURTADO - RF S02490-7 - Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente I (FC-4), da 5ª Vara Federal de Campo Grande - MS, 

a partir da publicação. 

 

III - DESIGNAR a servidora SANDRA MARA DUARTE DA SILVA BACHA - RF 1152 - Técnico Judiciário - Área 

Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3), da 5ª Vara Federal de Campo 

Grande - MS, a partir da publicação. 

 

IV - DESIGNAR a servidora ARILDA BARROS PANIAGO - RF 500 - Técnico Judiciário - Área Administrativa, para 

exercer a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2), da 5ª Vara Federal de Campo Grande - MS, a partir 

da publicação. 

 

V - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Campo Grande, MS, 02 de março de 2009. 
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DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal da 5ª Vara 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SEDI DOURADOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000798-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL E OUTRO 

ADV/PROC: MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000799-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EFIGENIA PEREIRA DIAS 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL E OUTRO 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000800-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL E OUTRO 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000813-4 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RANULFO DE CARVALHO 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000814-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA SENHORINHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000815-8 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINEI SOARES LIMA 

ADV/PROC: MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000826-2 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI ROCHA 

ADV/PROC: MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000827-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ERILDO DA SILVA 

REU: IDA AZEVEDO MOREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000851-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA VIEGAS AGUIRRE DE SOUZA 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000855-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ITAPORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000856-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000859-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000860-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000903-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS 

INDICIADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 
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DOURADOS, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. 

Nº 30/ 2009 - SF 

 

A DOUTORA, FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá MS, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do sul, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal nº 2008.60.04.000530-4, movida pela Fazenda Nacional contra, TC Importadora, Exportadora de 

Confecções Ltda, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº. 07364362/0001-00, estando o(s) 

mencionado(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 5 dias, 

pagar o débito legitimado pela Certidão de Dívida Ativa da União nº.13.6.07.001315-05, inscrita em 24/03/2008, no 

valor de R$ 2.016.722,91(dois milhões, dezesseis mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e um centavos ), 

atualizado em 24/03/2009, com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, 

através de: 

- Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal;  

- Oferecimento de fiança bancária; . 

- Indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exeqüente. 

- Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado na forma 

da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Rua 21 de Setembro, 1997, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, Corumbá - MS, CEP 79.320-110. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Corumbá-MS, 4 de Março de 2009. Eu, Chirley Rodrigues de Oliveira, Analista Judiciária, RF 6267 (____________), 

digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 6263, (__________), reconferi. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 31/ 2009 - SF 

 

DOUTORA, FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá MS, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do sul, na forma da lei, etc. 

 

SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da Execução 

Fiscal nº 2006.60.04.000140-5, movida pela Fazenda Nacional contra, Michele Aparecida da Silva, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº. 01847058/0001-38, estando o(s) mencionado(s) executado(s) em lugar incerto e 

não sabido, fica pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 5 dias, pagar o débito legitimado pelas Certidões de Dívida 

Ativa da União nº.13.4.04.000537-33 e 13.4.04.004445-03 , inscritas em 28/05/2005, no valor de R$ 14.926.34 

(quatorze mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos ), atualizado em 18/12/2008, com juros, custas e 

encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

- Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal;  

- Oferecimento de fiança bancária; . 

- Nomeação de bens à penhora;  
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- Indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado na forma 

da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Rua 21 de Setembro, 1997, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, Corumbá - MS, CEP 79.320-110. 

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Corumbá-MS, 4 de Março de 2009. Eu, Chirley Rodrigues de Oliveira, Analista Judiciária, RF 6267 (____________), 

digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 6263, (__________), reconferi. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃONº 32/ 2009 - SF 

 

 

A DOUTORA, FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá MS, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do sul, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal nº 2004.60.04.000350-8, movida pela Fazenda Nacional contra, Jacinta Adalgisa Oliveira ME, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº. 00271640/0001-36, estando o(s) mencionado(s) executado(s) em 

lugar incerto e não sabido, fica(m) pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 5 dias, pagar o débito legitimado pelas 

Certidões de Dívida Ativa da União nº.13.4.02.003425-45, 13.4.02.004379-29, 13.4.02.004977-43 e 13.6.00.003381-07 

inscritas em 20/04/2004, no valor de R$ 22.990,65 ( vinte e dois mil, novecentos e noventa reais e sessenta e cinco 

centavos ), atualizado em 17/12/2008, com juros, custas e encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora 

ou arresto, através de: 

- Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal;  

- Oferecimento de fiança bancária;  

- Nomeação de bens à penhora;  

- Indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exeqüente. 

- Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado na forma 

da Lei, cientificados a Executada que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Rua 21 de Setembro, 1997, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, Corumbá - MS, CEP 79.320-110. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Corumbá-MS, 4 de Março de 2009. Eu, Chirley Rodrigues de Oliveira, Analista Judiciária, RF 6267 (____________), 

digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 6263, (__________), reconferi. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 33/ 2009 - SF 

 

A DOUTORA, FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá MS, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do sul, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal nº 2003.60.04.001110-0, movida pela Fazenda Nacional contra, Vera Lúcia Inácia Cândido, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº.506.887.901-00, estando o(s) mencionado(s) executado(s) em lugar incerto 

e não sabido, fica pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 5 dias, pagar o débito legitimado pelas Certidões de 
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Dívida Ativa da União nº.13.4.02.003318-53 e 13.4.04.004270-28, inscritas em 17/09/2003, no valor de R$ 38.632,18 

(trinta e oito mil, seiscentos e trinta e dois reais e dezoito centavos ), atualizado em 17/12/2008, com juros, custas e 

encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: Depósito em dinheiro, à ordem 

deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 

Oferecimento de fiança bancária;  

Nomeação de bens à penhora;  

Indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exeqüente. 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado na forma 

da Lei, cientificada a Executada que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Rua 21 de Setembro, 1997, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, Corumbá - MS, CEP 79.320-110. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Corumbá-MS, 5 de Março de 2009. Eu, Chirley Rodrigues de Oliveira, Analista Judiciária, RF 6267 (____________), 

digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 6263, (__________), reconferi. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Nº 34/ 2009 - SF 

 

DOUTORA, FERNANDA CARONE SBORGIA Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá MS, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do sul, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da 

Execução Fiscal nº 2005.60.04.000093-7, movida pela Fazenda Nacional contra, E.R Santana, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº. 03804845/0001-28, estando o(s) mencionado(s) executado(s) em lugar incerto e 

não sabido, fica pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 5 dias, pagar o débito legitimado pela Certidão de Dívida 

Ativa da União nº.13.4.04.001277-96, inscrita em 25/10/2004, no valor de R$ 39.883,95 (trinta e nove mil, oitocentos e 

oitenta e três reais e noventa e cinco centavos ), atualizado em 18/01/2005, com juros, custas e encargos legais, ou 

garantir a execução, sob pena de penhora ou arresto, através de: 

- Depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal;  

- Oferecimento de fiança bancária;  

- Nomeação de bens à penhora; . 

- Indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pelo Exeqüente. 

 

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado e publicado na forma 

da Lei, cientificados o Executado que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, à Rua 21 de Setembro, 1997, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, Corumbá - MS, CEP 79.320-110. 

E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

Corumbá-MS, 4 de Março de 2009. Eu, Chirley Rodrigues de Oliveira, Analista Judiciária, RF 6267 (____________), 

digitei e conferi. E eu, Graziela Ortolan, Diretora de Secretaria em Substituição, RF 6263, (__________), reconferi. 

 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000139-7 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000431-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000432-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000433-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000434-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000435-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000436-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000437-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 994/1522 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000438-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000439-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000440-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000441-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000442-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000443-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000444-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000445-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000446-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000447-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000448-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000449-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000450-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000451-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000452-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000453-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000454-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000455-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000456-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000457-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000458-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000459-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000460-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000461-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000462-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000463-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000464-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000465-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000466-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000467-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000468-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000469-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000470-2 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000471-4 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000472-6 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000473-8 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000474-0 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000475-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO RIBEIRO GOMES EL HAGE 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000527-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE GUARULHOS - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000528-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REU: MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000529-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR REGIMENTAL DA SEGUNDA TURMA DO E. TRF DA 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.000530-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR REGIMENTAL DA SEGUNDA TURMA DO E. TRF DA 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS010385 - CARLOS ALEXANDRE BORDAO 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

PONTA PORA, 05/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301000324 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.082904-7 - CAYETANO PALACIOS MUNOZ (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Cayetano Palácios Munoz, nos termos da fundamentação declinada, 

extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional 

do 

Seguro Social a proceder a revisão da renda mensal da aposentadoria por idade do autor, na forma do artigo 1º da Lei 

6423/77, de forma que o valor da renda mensal do benefício da requerente deve passar a R$ 870,21 (oitocentos e 

setenta reais e vinte e um centavo) para o mês de janeiro de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 1.613,29 (um mil, seiscentos e treze reais e vinte e nove centavos), atualizado até janeiro de 

2009, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.005573-0 - SEBASTIAO THEODORO PINTO NETTO (ADV. SP044787B - JOAO MARQUES DA 

CUNHA e 

ADV. SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.037507-0 - FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2005.63.01.075288-5 - WALDEMAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

          Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2008.63.01.041310-1 - CREUSA AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não comprovada a existência de pretensão 

resistida, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

    Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088749-0 - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087731-9 - OZIANI ORTIZ SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088138-4 - MARIA DE LOURDES TENCIANO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088796-9 - JOSEFA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.089426-3 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora de ação 

por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.082052-8 - COSMINA CATINO SABETTA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela autora, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado nos autos. O 

atraso 

em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade 

administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código 

de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.081547-0 - SEBASTIAO ANDRE GONÇALVES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

       Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, oficie-se aquela Vara, remetendo-lhe, também, cópia desta Sentença e após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083020-7 - SERGIO DEVAIR MARTINS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.087054-4 - JOAO DIAS DE JESUS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. João Dias de Jesus, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, com amparo 

legal 

no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.092018-0 - LUIS CRIVELARO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084613-6 - OLIVIO CATELAN (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.090352-5 - VICENTE LOPES DA SILVA NETO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/03/2009. 
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P.R.I. 

 

2007.63.01.086849-5 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 29/01/2009, intime-se a autora pessoalmente que, se desejar recorrer, 

seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.082036-6 - VALDIONOR FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelas razões expostas: 

 

a) julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da CEF quanto à correção da conta de PIS; 

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta 

de FGTS da parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (44,80%) abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. 

 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.082826-2 - AMADEU DA FONSECA E SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas, inclusive a parte autora quanto ao direito de 

recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor 

recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar 

a 

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, 

no 

período das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

2006.63.01.068067-2 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a 

proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial do autor (NB 46/068.040.211-0), de modo que a renda mensal 

inicial passe a ser de R$ 582,86 (quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 4.552,75 (quatro mil, quinhentos e 

cinqüenta 

e dois reais e setenta e cinco centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.507802-7 - JOSÉ JOAQUIM BARANDAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 

269, I, CPC. 

    Sem custas e honorários na forma da lei. 

   P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica 

Federal, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao 

estorno 

destes valores. 

Oficie-se o INSS informando que não houve levantamento dos valores nestes autos pela parte deste processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.111374-4 - JENI MARIA BELOTO BALDO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.046068-0 - FRANCISCA DE SOUZA CORREA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.089274-6 - DJALMA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do não comparecimento da 

parte 

autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012510-7 - ARMENIO AUGUSTO (ADV. SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se 

no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2005.63.01.347593-1 - CARLOS BENEDITO CUSTODIO (ADV. SP173852 - ANTÔNIO BUENO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); MARKKA 
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CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Condeno a ré a conceder o termo de quitação do débito contraído pelo autor para financiamento, liberando-se 

parcialmente a hipoteca no que toca à fração ideal 0.00625% do terreno que corresponderá ao futuro apartamento nº 21, 

Bloco 7 do Residencial Mirante dos Pássaros, conforme constante do registro imobiliário que ainda não contém a 

individualização (matrícula 158.856). 

Outras questões concernentes ao registro e à baixa da hipoteca serão resolvidas pelo juízo de Registro Públicos, 

competente para a matéria. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não demonstrada a urgência, até porque o registro imobiliário dependerá 

de outras formalidades. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores, ante o que foi declarado e por ausência de indicativos 

de riqueza. 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063316-5 - DONIZETTI PAES DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082999-0 - WALTER PILAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082947-3 - RENATO TADEU LORETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082836-5 - ELIZABETH YOKO TATEYAMA (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.005689-0 - REGINALDO JOSE JEREMIAS (ADV. SP240657 - PATRICIA GONÇALVES VASQUES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da 

parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087769-1 - MARIA ANUNCIADA DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088670-9 - MILTON ANTONIO MALAGUETA RODRIGUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ 
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e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088361-7 - JOAO DE DEUS DA SILVA FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087312-0 - ANTONIO FERREIRA MARTINS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.010155-3 - DARCIO DERTINATE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2007.63.01.037151-5 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela CEF (petição anexada em 05/11/2008) e aceita pela parte autora, conforme petição anexada aos autos 

em 02/12/2008, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067625-5 - JOSE GUIDO PEREIRA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e 

condeno o 

INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial do autor (NB 46/068.406.563-0), de modo que a renda 

mensal atual passe a ser de de R$ 2.574,94 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), 

para fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 41.268,93 (quarenta e um mil, duzentos e 

sessenta e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se expressamente 

acerca 

do recebimento dos valores em atraso através de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082817-1 - MARIA JOSE CARNEIRO SOUZA LEAO GEHROLD (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO 

DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 
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Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088839-1 - ADAO MESQUITA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo das contas vinculadas ao FGTS 

em 

nome de ADÃO MESQUITA DE SOUZA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora 

imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada. 

Intime-se a CEF. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083003-7 - RAUL GARCIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083000-1 - JAIME HIROTAKA MATSUMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063317-7 - MITSURU KOSHIMIZU (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.082813-4 - NAGIPIO FRANCISCO COSTA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

nos termos do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094583-7 - DANIEL BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial para reconhecer o direito do falecido autor à aposentadoria por idade, desde o pedido administrativo 

(03/11/2004); pelo que CONDENO o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS no pagamento das prestações 

vencidas à Elvira Aparecida de Oliveira Natal, Elisabete de Oliveira, Carlos Alberto de Oliveira, Daniel Bueno de 

Oliveira 

Filho, Luis Carlos Bueno de Oliveira e Sandra Regina de Oliveira, no valor total de R$ 17.999,61 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 

2009. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Sem prejuízo, ao setor competente para as alterações de praxe, haja vista o deferimento da habilitação nestes autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088137-2 - JOSE LINS JANUARIO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

Jose 

Lins Januário, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2009.63.01.003113-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.088681-3 - VANIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

 

2008.63.01.033512-6 - APARECIDA DE SOUZA XAVIER (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037207-0 - ISMAEL LUIZ GARCIA (ADV. SP196996 - ADAN CASSIANO DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033650-7 - DIRCE STEVALE MACRINI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.060559-9 - JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.063315-3 - ULISSES LONGO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063319-0 - GRAÇA JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082815-8 - EDER ZAPAROLI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063324-4 - NESTOR GARCIA NUNES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063322-0 - CARLO ALBERTO NICROSINI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.032279-9 - NELSON RIBEIRINHO GONÇALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

      Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, oficie-se aquele Juizado, remetendo-lhe, também, cópia desta Sentença e após o trânsito em julgado, dê-

se 

baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082936-9 - JOSE RUBENS BUENO DE DONNO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor (NB 42/048.116.145-7), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 402,66 

(quatrocentos 

e dois reais e sessenta e seis centavos) e renda mensal atual de R$ 1.560,87 (um mil, quinhentos e sessenta reais e 

oitenta e sete centavos), na competência de fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 46.517,90 (quarenta e seis mil, quinhentos e 

dezessete reais e noventa centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do recebimento dos atrasados através 

de precatório ou requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.063769-6 - LAIR ROMANO (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base na norma do artigo 267, inciso 

VI, 
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do Código de Processo Civil. 

  Custas na forma da lei. 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

      Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.043524-7 - JOSE PAULO GIROTTI (ADV. SP209100 - GUSTAVO JOSE GIROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.040586-3 - ADELSON APOLINARIO DE ALENCAR (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.081638-3 - DIVA NICOLETTE BISCALCHIM (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.056455-0 - MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA, para condenar o 

INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/131.677.429-2, a partir da data de sua cessação, com RMI 

no valor de R$725,55 e renda mensal atual no valor de R$ 909,73 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 37.319,76 (TRINTA E SETE MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2009, conforme 

parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Uma vez restabelecido o benefício, fica a autora ciente de que deverá comparecer às perícias administrativas, sempre 

que comunicada, de forma a verificar os requisitos para manutenção ou não do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.086038-1 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP260145 - GERSON PIVA JUNIOR e ADV. SP206226 - 

DANIELA SICHIERI BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Manoel José Da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2005.63.01.030661-7 - MARIO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinta a execução, 

com 

fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

 

Dê-se baixa no sistema. 
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2007.63.01.057758-0 - ORLANDO CARAVIERI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO). Destarte, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036124-1 - JOSE DE JESUS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO o pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.088649-7 - NOEMI BECCATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. 

Defiro 

o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.086596-2 - EDSON QUEIROZ BRANCO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087739-3 - MAICON TELES BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.340704-4 - MARY DOS SANTOS COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF tão-somente a creditar na conta vinculada de 

FGTS do seu falecido esposo, os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.091787-1 - VINICIUS LUIZ (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; EDNA 
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APARECIDA 

CARDOSO LUIZ(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto julgo improcedente o pedido nos termos do 

artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2006.63.01.083045-1 - BENEDITO LAZARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo 

o feito 

com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.054832-4 - MARIA DE FATIMA FARIAS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme petições anexadas em 15/10/2008 e 20/02/2009. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em 

julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, com RMA no 

valor de R$ 918,80 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), em fevereiro de 2009. Expeça-

se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, consoante cálculo elaborado pelo setor de 

contadoria, parte integrante desta sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF tão-somente a creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os 

valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.336470-7 - JOSINO MAMEDE RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336469-0 - MARIO DINIZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336462-8 - JOSE CARLOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336453-7 - NEUSA DIAS VERONESE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336446-0 - CLEYDE CRUZ MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.331363-3 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336476-8 - LEONISIO CANO ESTEVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325345-4 - MAGALI POCAS ARAKAKI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325232-2 - LUCIA SOUZA CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325242-5 - ROSA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325284-0 - ARLINDO TELECIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325330-2 - MARIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.331198-3 - ANA DO NASCIMENTO CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328061-5 - IRENE GONÇALVES MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328074-3 - NEIVA BENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328132-2 - NELSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.330955-1 - APPARECIDO BONETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.331067-0 - TRAJANO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312240-2 - EDSON LUIZ VALENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349473-1 - JOSE CARLOS AUGUSTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353843-6 - DIRÇO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353840-0 - ZACARIAS FALSETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.350114-0 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349928-5 - OSCAR CINTRA SANTIAGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349880-3 - JESUS CARLOS LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349502-4 - DIVINA CAMPOS DA ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349486-0 - JOSE CICERO TAVARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349479-2 - CLEUZA SALES MORETIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.339279-0 - ROSA CELINA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349441-0 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349392-1 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349345-3 - LUCI GERMANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340053-0 - FLAVIO HENRIQUE DEHN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340031-1 - OSVALDO RICARDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340030-0 - DEOCLIDES BARBOZA DE FREITAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340028-1 - VANDA MARIA EVANGELISTA DE NOVAES SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 
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2005.63.01.340014-1 - WILSON MACEDO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299888-9 - GERALDO DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283119-3 - CECILIA FRANCISCA DA SILVA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299816-6 - ZUARDO GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299795-2 - MIGUEL BATE ROSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299761-7 - ADAO APARECIDO MATEUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284194-0 - ROSANA DOS REIS FIGUEIREDO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283147-8 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299873-7 - VALDECIR DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283104-1 - MARICI MARQUES DE MELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283098-0 - NAIR ROSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283088-7 - NEUSA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.276799-5 - OSMIR ROCHA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.091387-0 - IRACI DA CUNHA PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312239-6 - MIGUEL CAFALCCHIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304492-0 - CICERO JERONIMO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312222-0 - OSWALDO MATTERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.305357-0 - CLAUDENEI DA SILVA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.305353-2 - MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304528-6 - MARIA APARECIDA SOLFA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304507-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299881-6 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304465-8 - OSWALDO RAIMUNDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304434-8 - MARCILIO MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304404-0 - VILSON DIOGO DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.300062-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.300055-2 - JOAO FABIO ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.087793-9 - RENE LIGABOI JUNIOR (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.082948-5 - OLGA LEONOR FAVALI ALBANIT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O 
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PEDIDO, e 

condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/068.040.758-8) precedente ao 

benefício de pensão por morte da autora (NB 21/103.469.785-1), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.574,12 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e doze centavos), para fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 35.866,43 (trinta e cinco mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do recebimento dos atrasados através 

de precatório ou requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088531-6 - MANOEL PEREIRA BRITO (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Destarte, julgo 

EXTINTO o 

processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. 

Custas 

e honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.043661-3 - LUIZA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.063735-3 - MARIA ANGELA JORGE (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Destarte, ausente pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto 

o 

feito sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.033354-2 - BENEDITO SILVA LEITE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

feito, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

       Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.195660-7 - HEITOR DOS SANTOS SEBASTIAO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com 

esteio no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Transitada em julgada a sentença, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 
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extingo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.086687-1 - JULIO JORGE FARIAS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085552-6 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081082-8 - ANA LUCIA DE LIMA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086207-5 - ADOLFO PIZO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073671-9 - CARLOS ALBERTO MARQUES MONTEIRO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083719-6 - SEBASTIAO PEREIRA NAZARETH (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.070580-6 - FRANCISCO JORGE PATITUCCI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido do 

autor FRANCISCO JORGE PATITUCCI, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-

doença 

31/125.575.737-7, a partir da data de sua cessação, com renda mensal no valor de R$ 1.469,74 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 6.389,78 (SEIS MIL TREZENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2009, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de um ano, a contar da data da realização da perícia judicial (07/07/2009), 

quando então o autor deverá ser submetido a nova perícia, já na esfera administrativa, para verificação da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.049701-8 - OSWALDO HIROYUKI SHIBATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, verificada a 

falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, 

VI, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092130-8 - SANTINA PEREIRA BOENO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em conclusão, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.006768-9 - JOÃO DE ARAUO OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.033525-4 - MANOEL SILVEIRA GUILHERME (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. 

SP278182 - 

EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.080295-5 - CARLOS MACCHI (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

feito, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

        Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.006336-2 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062307-7 - VALTER ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052035-5 - PAULO EDUARDO LUQUETTI (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083007-4 - CONCEIÇAO JERONIMO BARSOTI (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2007.63.01.038951-9 - JOSÉ DA SILVA MATOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA DA PUREZA 

MATOS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . Vistos, etc 

 

Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, conforme petição anexada aos autos em 

06/12/2007, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Considerando o depósito já efetuado pela CEF na conta indicada pela parte autora (petição anexada em 01/02/2008), dê- 

se baixa no sistema. 
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Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.091973-5 - PAULO DE SANTANA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.026748-7 - PEDRO BISPO FILHO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.237739-1 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.323020-0 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

UNIDADE ANHEMBI MORUMBI - SÃO PAULO 

 

2006.63.01.090945-6 - MASANOBU TANAKA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

Posto isto, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito 

acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. Transitada em julgado nesta data. 

Inclua-se a Sra. Myoko Tanaka no pólo ativo da demanda. 

Publique-se. Registre-se.Intime-se. NADA MAIS. 

 

UNIDADE ANHEMBI MORUMBI - SÃO PAULO 

 

2007.63.20.000780-4 - NAPOLIAO TAVARES DE MATOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução 

de 

mérito, com esteio no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Transitada em julgada a sentença, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6301000329 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

 

2007.63.01.028294-4 - ANTONIO DE MOURA FILHO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044365-4 - ELIZABETH CAMPOS CAUZZO (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083085-2 - ARTHUR DE CASTRO DANTAS (ADV. SP230038 - ALEXANDRE ARAUJO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a aplicar a revisão decorrente do art. 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94, ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 107.973.965-0, de forma que o valor da renda 

mensal do mesmo passará a R$ 1.791,72 (HUM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), em fevereiro de 2009. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações 

vencidas que totalizam o montante de R$ 1.240,41 (HUM MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA 

EM 

UM CENTAVOS), em fevereiro de 2009, obedecida a prescrição quinquenal. 

 

                   Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088035-5 - GERALDINA GLORIA DA SILVA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, GERALDINA GLÓRIA DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a 

falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2006.63.01.082904-7 - CAYETANO PALACIOS MUNOZ (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Cayetano Palácios Munoz, nos termos da fundamentação declinada, extinguindo o feito com julgamento 

de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a 

proceder a revisão da renda mensal da aposentadoria por idade do autor, na forma do artigo 1º da Lei 6423/77, de forma 

que o valor da renda mensal do benefício da requerente deve passar a R$ 870,21 (oitocentos e setenta reais e vinte e um 

centavo) para o mês de janeiro de 2009. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 1.613,29 (um mil, seiscentos e treze reais e vinte e nove centavos), atualizado até janeiro de 

2009, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 
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(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034711-6 - JOSEFA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.029494-2 - ANGELINA DE MELLO LEAL (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o 

processo 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089633-8 - MAURICIO ESPECOTO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) ; 

APARECIDA 

DAS DORES AGUIAR(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, 

julgo 

improcedente o pedido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

O prazo para recurso é de dez dias. 

Saem os presentes intimados. P.R.I. 

 

2006.63.01.094417-1 - NOEMI DE ANDRADE (ADV. SP244560 - VIVIANE LOURENCO CAETANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Posto isto, considerando-se que a autora pleiteia, no 

presente 

feito, a devolução das contribuições incidentes sobre a gratificação do ano de 1995 em diante, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.089334-9 - GERALDO BATISTA NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, determinando a CEF que proceda o pagamento ao autor, GERALDO BATISTA NEVES, 

dos 

valores existentes em suas contas vinculadas ao FGTS, referentes aos vínculos empregatícios com as empresas 

CONSTRUTORA SCHMIDT LTDA., CERFIX CONSTRUTORA S/A, GERALDO PEREIRA SANTOS, 

LAMINAÇÃO 

NOSSA SENHORA O LTDA., SOMOBRA SOC. CONSTRUTORA LTDA., SERVISOL ENGENHARIA LTDA. e 

GOUVEIA 

INST. ELETR. LTDA., de acordo com os extratos constantes na inicial, no importe de R$ 391,42 (trezentos e noventa e 

um reais e quarenta e dois centavos), atualizados até janeiro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 
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artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.005573-0 - SEBASTIAO THEODORO PINTO NETTO (ADV. SP044787B - JOAO MARQUES DA 

CUNHA e 

ADV. SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010757-9 - JOAO GERALDO DOS SANTOS VARINO (ADV. SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA e 

ADV. SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN CESAR) ; MARIA JOSE FERNANDES VARINO(ADV. SP123249-

DANIELLE 

ANNIE CAMBAUVA); MARIA JOSE FERNANDES VARINO(ADV. SP150115-CLAUDIA PRETURLAN 

CESAR); MARCIA 

VALERIA FERNANDES VARINO(ADV. SP123249-DANIELLE ANNIE CAMBAUVA); MARCIA VALERIA 

FERNANDES 

VARINO(ADV. SP150115-CLAUDIA PRETURLAN CESAR); MARCUS VINICIUS FERNANDES 

VARINO(ADV. 

SP123249-DANIELLE ANNIE CAMBAUVA); MARCUS VINICIUS FERNANDES VARINO(ADV. SP150115-

CLAUDIA 

PRETURLAN CESAR); JOAO GERALDO DOS SANTOS VARINO JUNIOR(ADV. SP123249-DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA); JOAO GERALDO DOS SANTOS VARINO JUNIOR(ADV. SP150115-CLAUDIA PRETURLAN 

CESAR) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN S ; BANCO ITAU S/A ; UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2008.63.01.045004-3 - IONE FERREIRA VIANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037507-0 - FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.044012-8 - MARIA JOSE PALERMO DOS REIS (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS 

BERALDO 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.030789-0 - ATAIDE JOSE DE ARAUJO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim sendo, ante o falecimento do 

autor e a 

inexistência de sucessores regularmente habilitados, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, 

com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

          Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

          Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2005.63.01.075288-5 - WALDEMAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.074218-1 - ZULEIKA RITA GAVAZZI (ADV. SP213649 - EDILEINE APARECIDA DA SILVA 

GAVAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083040-2 - THEREZINHA PEREIRA DA SILVA CABRAL (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 

32/105.168.157-7), apurando-se uma RMI no valor de R$ 337,42 (trezentos e trinta e sete reais e quarenta e dois 

centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual no valor de R$ 773,59 (setecentos e setenta e três reais e 

cinqüenta e nove centavos), para fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 13.671,10 (treze mil, 

seiscentos e setenta e um reais e dez centavos), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041310-1 - CREUSA AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não comprovada a existência de pretensão 

resistida, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

    Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088749-0 - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088138-4 - MARIA DE LOURDES TENCIANO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087731-9 - OZIANI ORTIZ SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088796-9 - JOSEFA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.039553-6 - MARIA PETRONILIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP094615 - EDSON JOSE DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a falta de interesse 

processual 

do autor, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.307564-3 - JOAO CARLOS PIFFER (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por João 

Carlos 

Piffer, e extingo o processo com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089390-8 - CELIO DE ANDRADE (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . In casu, apesar de devidamete intimada, a parte autora não compareceu à 

presente audiência, motivo por que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, 

da 

Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem 

custas e honorários. NADA MAIS. 

                      P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a parte autora 

carecedora 

de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.089426-3 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022202-2 - DAYVISON CAMARGO ANTONIO (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e III do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.030108-2 - TELDA EUGENIA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.030101-0 - CLOVIS BERTOLINO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.030737-0 - DORIVAL TARRAGA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.030095-8 - EDSON TERTULINO FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.033223-6 - DOMICIO GOMES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.028002-9 - OSVALDO BARNABE SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.028001-7 - SILVIA MARIA MORAL SILVEIRA LOPES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027989-1 - ANTONIO LIVINIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.027987-8 - OSENITA VITORINO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048056-0 - JORGE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048031-6 - JOSE DA PAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048039-0 - SEBASTIAO ROSA SOARES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.033578-0 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.072121-6 - JOSE MARIA DA PAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.048047-0 - IRENE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009759-8 - ADELICIA OLIVEIRA MESQUITA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047903-0 - IRACI MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047867-0 - DALVA GOMES LELIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.033586-9 - ANTONIO GILVAN FRANCO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.082052-8 - COSMINA CATINO SABETTA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela autora, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado nos autos. O 

atraso 

em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade 

administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código 

de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos 

deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083028-1 - NEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083029-3 - TEREZA DE SORDI PEREIRA (ADV. SP200738 - SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019874-0 - CLAUDIO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.081547-0 - SEBASTIAO ANDRE GONÇALVES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

       Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, oficie-se aquela Vara, remetendo-lhe, também, cópia desta Sentença e após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.049584-0 - JOAO MAGLIANO FILHO (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, 

para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que vem sendo pago a João 

Magliano Filho - NB 057.126.617-7 (DIB em 11/02/1993), com elevação de seu percentual de cálculo de 88% para 

94%, 

e a a implantação da RMI de $ 9.067.182,89 e da RMA de R$ 1.388,81 (para fevereiro de 2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

montante de R$ 16.485,53 (atualizado até fevereiro de 2009). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.091527-8 - MARIA GILDETE DO NASCIMENTO (ADV. SP211653 - REGIS GERALDO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a carência de ação e 
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JULGO EXTINTO o processo por ausência superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.072943-4 - SIRLEI SCALAMBRINI DOS SANTOS (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido inicial e condeno a pagar à autora o valor proveniente da correção dos rendimentos 

pela aplicação do IPC de abril de 1990 para atualização dos saldos existentes nas épocas respectivas na(s) conta(s) de 

poupança de titularidade da parte autora. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta vinculada de poupança em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  P.R.I. 

 

2007.63.01.088940-1 - AMADEU SILVA FRANQUE (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2007.63.01.085864-7 - CLARA CRUZ NERI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

CLARA CRUZ NERI, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código 

de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083020-7 - SERGIO DEVAIR MARTINS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083036-0 - ROSARIO BORGHI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083071-2 - ABILIO ASSUNÇÃO SARAIVA SALES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083062-1 - BENJAMIN FERRONATO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.083056-6 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083051-7 - DJALMA SILVA DE LIMA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.087054-4 - JOAO DIAS DE JESUS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. João Dias de Jesus, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, com amparo 

legal 

no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.061993-1 - EDNA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.092018-0 - LUIS CRIVELARO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.084613-6 - OLIVIO CATELAN (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.001245-3 - NELSON MARTINS DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Anote-se o cancelamento da audiência agendada para 06.05.2009. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2007.63.01.065539-6 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2007.63.01.063690-0 - DIRCE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.090352-5 - VICENTE LOPES DA SILVA NETO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16/03/2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087436-7 - ANTONIA MARIA BRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer 

consistente em 

liberar o saldo do FGTS do autor referente ao vínculo empregatício mantido na empresa Beautiful-man Confecções 

Ltda. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada. 

Intime-se a ré. 

Corrija-se no Sistema o nome da autora para ANTONIA MARIA BRAGA PATROCÍNIO. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. NADA MAIS 

 

2006.63.01.082746-4 - FLAVIO GOMES GONCALVES ROMERO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada ao autor, no valor de um salário mínimo, a partir da DER (07/03/06), com cessação em 28/06/07. 

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 6.319,18 (SEIS MIL TREZENTOS 

E 

DEZENOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) atualizado até fevereiro de 2009, descontados os valores recebidos 

administrativamente a título de tutela antecipada, conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei 

nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.086849-5 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 
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na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 29/01/2009, intime-se a autora pessoalmente que, se desejar recorrer, 

seu prazo é de 10 (dez) dias a contar de sua intimação, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria 

Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.089378-7 - OSMAR WILLIAN LIMBECH (ADV. SP015751 - NELSON CAMARA e ADV. SP179603 - 

MARIO 

RANGEL CÂMARA e ADV. SP245296 - FERNANDA EUGENIA FERREIRA DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

; 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem honorários nem custas nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.082036-6 - VALDIONOR FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelas razões expostas: 

 

a) julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva da CEF quanto à correção da conta de PIS; 

 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a 

conta 

de FGTS da parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (44,80%) abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. 

 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083054-2 - EUNICE GUIMARÃES GAVASSI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/125.357.712-6), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 490,88 (quatrocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), que evoluída 

perfaz uma renda mensal atual no valor de R$ 790,05 (setecentos e noventa reais e cinco centavos), para fevereiro de 

2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 8.532,49 (oito mil, quinhentos 

e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.048313-8 - ANTONIO LUIZ AGUIAR DE BARROS (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA 

LEAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.058907-3 - ELIZABETE BITENTE (ADV. SP212400 - MIRIAN APARECIDA SILVA) ; WILHELM 

HEITKOTTER(ADV. SP212400-MIRIAN APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, 

com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

       Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085899-4 - JOSE MARCONI DE SOUSA MONTEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por JOSÉ MARCONI DE SOUSA MONTEIRO, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2005.63.01.250906-4 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Cancele-se a audiência designada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.082826-2 - AMADEU DA FONSECA E SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas, inclusive a parte autora quanto ao direito de 

recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor 

recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar 

a 

Defensoria Pública da União nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, 

no 

período das 8h 30min às 10h 30min; com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

2006.63.01.068067-2 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a 

proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial do autor (NB 46/068.040.211-0), de modo que a renda mensal 

inicial passe a ser de R$ 582,86 (quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 4.552,75 (quatro mil, quinhentos e 

cinqüenta 

e dois reais e setenta e cinco centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.087895-6 - JACIRA DA SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

JACIRA DA SILVA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código 

de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em relação ao pleito de 

juros 

progressivos, JULGO EXTINTO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, 

do 

CPC. Por outro lado, no que toca aos expurgos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF 

tão-somente a creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os valores decorrentes da atualização mediante 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-

se 

os valores pagos administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.349935-2 - ISOLINA ALVES TEIXEIRA PARRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349945-5 - JOSE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349934-0 - JOSE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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*** FIM *** 

 

2004.61.84.409659-9 - ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP110808 - SANDRA ELISABETE 

RODRIGUES 

JORDAO) ; DIVA CLARO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . Por conseguinte, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.025957-7 - CELSO DE PALMA (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) ; MARIA 

CECILIA DE 

FREITAS PALMA(ADV. SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Sem honorários 

advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.081837-6 - JOAO FERREIRA LUSTOSA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, (i) em relação ao pedido de concessão do benefício de 

auxílio-doença, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, em 

decorrência da implantação administrativa do benefício, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil; (ii) em 

relação ao pagamentos dos atrasados relativos ao período do 01/10/07 a 16/03/08, julgo procedente o pedido do autor 

com fundamento nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS ao pagamento dos valores 

em 

atraso no valor de R$ 9.782,72 (NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) já descontados os valores recebidos à título de auxílio doença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.090294-6 - LYDIO DE MELLO CAVALCANTI (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mais de uma oportunidade teve o autor para comprovar 

que não 

há litispendência. 

 

                   Assim sendo, não se justifica passar à fase instrutória, pois falta verificar se não há pressuposto processual 

impeditivo do julgamento. 

 

Ante o exposto, declaro a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.050158-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) ; SOLANGE 

PEREIRA NOGUEIRA DA SILVA(ADV. SP263072-JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). A CEF argüiu falta de condição da ação, uma vez que o 

imóvel 

foi por ela arrematado, operando-se a transferência patrimonial. 

 

Com isso, perdeu a parte autora o interesse em discutir o contrato, que foi extinto com a tomada do 

imóvel pelo credor para satisfazer-se do débito, não adimplido pelos devedores. 

 

Nestes termos, houve perda superveniente do interesse de agir, que é uma das condições para o 
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exercício do direito de ação. 

 

                    

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.247997-7 - VALDECI DE JESUS BARBOSA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por 

VALDECI DE JESUS BARBOSA e OUTROS para CONDENAR o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial 

do 

benefício da autora, passando a requerente a ter renda mensal atual no montante de R$ 935,67 (NOVECENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para fevereiro de 2009. 

 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 22.651,78 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.024449-2 - MAURILIO JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. Defiro 

o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.086526-3 - VALDIR PERES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por VALDIR 

PERES, 

e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, 

tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.085459-9 - INACIA PEREIRA DA MOTA VENERUCI (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES 

ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por INÁCIA PEREIRA DA MOTA VENERUCI, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.055944-9 - MARLENE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 
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autora MARLENE OLIVEIRA BARBOSA, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 4.914,23 (QUATRO 

MIL 

NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), atualizada até fevereiro de 2009, a título de 

auxílio-doença, devido no período de 18/06/2007 a 11/12/2007, já descontados os valores pagos administrativamente, 

consoante cálculos da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. 

 

2008.63.01.002866-7 - JOSE MARCELINO RODRIGUES FILHO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de processo no qual a parte autora 

foi 

intimada da designação da data para a realização do exame pericial, conforme se verifica da certidão anexada ao feito 

em 

19/02/2009, e deixou de comparecer à perícia medica agendada para 14/01/2009, sem apresentar qualquer justificativa 

para a sua ausência, manifestando seu desinteresse no feito. 

 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.004087-8 - MARIA JOSE SARPA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido inicial e condeno a pagar à autora o valor proveniente da correção dos rendimentos pela aplicação 

do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990 para atualização dos saldos existentes nas épocas respectivas na(s) conta(s) de 

poupança. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 30 dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta vinculada de poupança em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

PRI. 

 

2007.63.01.064225-0 - MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP203425 - MARCELO MARTIN 

CORDIOLI e ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora, para restabelecer em seu favor o benefício de 

auxílio-doença auxílios doença NB 520.189.961-3, com renda mensal atual no valor de R$ 1.073,52 (UM MIL E 

SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUANTA E DOIS CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( 

quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste 

prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis.A presente medida antecipatória 

não 

inclui o pagamento de atrasados. 

 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 25.919,12 (VINTE 

E 

CINCO MIL E NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), descontados os valores já recebidos 

por força 

do NB 31/525.069.002-1 conforme parecer da contadoria judicial. 

 

Sem condenação em honorários. 

 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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2004.61.84.507802-7 - JOSÉ JOAQUIM BARANDAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 

269, I, CPC. 

    Sem custas e honorários na forma da lei. 

   P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o pedido 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050016-9 - WALKIRIA MARTINHO HORNOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.049694-4 - VENI BERGAMINI DIAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.050437-0 - REGINALDO BRASIL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.044320-8 - STEPHANY BRANDAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

concessão de auxílio-acidente, e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Defiro o 

benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.067403-2 - MACIEL VICENTE DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os 

pedidos do autor, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica 

Federal, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao 

estorno 

destes valores. 

Oficie-se o INSS informando que não houve levantamento dos valores nestes autos pela parte deste processo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.111374-4 - JENI MARIA BELOTO BALDO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.046068-0 - FRANCISCA DE SOUZA CORREA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da manifestação da autora em 

03/12/2007 

e comprovante de depósito anexado pela CEF em 15/02/2008, homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o acordo formalizado entre as partes, JULGANDO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com 

amparo no 

art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

Int. 

 

2006.63.01.093305-7 - MARLY KAHTALIAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.062822-4 - ITSUMI NOMURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.002632-0 - SONIA REGINA MICOCCI LONGO (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.094093-1 - ANDRE FERNANDO CAPONE (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a prescrição do direito da parte autora com 

relação aos montantes retidos a título de imposto de renda no período anterior a novembro de 2001, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior a novembro de 2001, outrossim, julgo procedente o pedido formulado na inicial para: 

1. Declarar o direito da parte autora a não recolher imposto de renda e proventos de qualquer natureza sobre os 

montantes que venha a receber, durante a vigência do contrato de trabalho com a empresa Colgate-Palmolive Indústria e 

Comércio Ltda., a título de férias indenizadas, e respectivos terços constitucionais; 

2. Condenar a União a restituir à parte autora os valores retidos a título de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, que tiveram como base de cálculo os montantes por ela recebidos, nos anos de 2002 a 2005, a título de férias 

indenizadas e respectivos terços constitucionais, no montante total de R$ 4.041,78 (atualizado até dezembro de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial, em anexo, que passam a integrar a presente decisão). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à empresa empregadora, para que não mais retenha imposto de renda sobre os 

valores acima esmiuçados, bem como expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos valores a serem restituídos ao 

autor. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.078301-1 - CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CEF a pagar a Carlos Alberto David Pereira o montante 

de R 

$ 7.792,53 (devidamente atualizados até fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial, que passam a 

fazer 

parte integrante da presente decisão), referente à diferença entre a correção monetária aplicada a sua conta poupança de 

n. 15301-1 (ag. 261), no mês de junho de 1987, e aquela efetivamente devida, à época. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.197092-6 - SERGIO LUIZ DAVANÇO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, havendo omissão da sentença 

anteriormente 

proferida, com relação ao pedido da parte autora de concessão dos benefício da justiça gratuita, acolho em parte os 

presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho: 

"Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se." 

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.089274-6 - DJALMA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do não comparecimento da 

parte 

autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.076213-9 - JAIR MATHIAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2008.63.01.012510-7 - ARMENIO AUGUSTO (ADV. SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se 

no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

 

2007.63.01.044150-5 - GUILHERME GIACON (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido inicial e condeno a pagar à autora o valor proveniente da correção dos rendimentos pela aplicação do IPC de 

junho de 1987 e de janeiro de 1989 para atualização dos saldos existentes nas épocas respectivas na(s) conta(s) de 

poupança nº 000077122-8. 

Rejeito o pedido em relação à conta 51784-2. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 30 dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta vinculada de poupança em nome da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

2008.63.01.012987-3 - SARA SILVANA LOPES ALVARENGA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e 

ADV. 

SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.347593-1 - CARLOS BENEDITO CUSTODIO (ADV. SP173852 - ANTÔNIO BUENO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); MARKKA 

CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Condeno a ré a conceder o termo de quitação do débito contraído pelo autor para financiamento, liberando-se 

parcialmente a hipoteca no que toca à fração ideal 0.00625% do terreno que corresponderá ao futuro apartamento nº 21, 

Bloco 7 do Residencial Mirante dos Pássaros, conforme constante do registro imobiliário que ainda não contém a 

individualização (matrícula 158.856). 

Outras questões concernentes ao registro e à baixa da hipoteca serão resolvidas pelo juízo de Registro Públicos, 

competente para a matéria. 

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois não demonstrada a urgência, até porque o registro imobiliário dependerá 

de outras formalidades. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores, ante o que foi declarado e por ausência de indicativos 

de riqueza. 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 
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pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063318-9 - ECLAIR DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063320-7 - WANDERLEI FRIAS MORALES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082999-0 - WALTER PILAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063316-5 - DONIZETTI PAES DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082947-3 - RENATO TADEU LORETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063323-2 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082836-5 - ELIZABETH YOKO TATEYAMA (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083079-7 - WALTER APARECIDO DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083075-0 - RUBENS GONÇALVES PIRES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.005689-0 - REGINALDO JOSE JEREMIAS (ADV. SP240657 - PATRICIA GONÇALVES VASQUES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da 

parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087769-1 - MARIA ANUNCIADA DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.070342-1 - SERGIO MANOEL ARCHANJO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088755-6 - ALDERICO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.089220-1 - FERNANDA DE JESUS (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.086145-2 - BRANCA LIGIA CAPUCH MARIN (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087312-0 - ANTONIO FERREIRA MARTINS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088361-7 - JOAO DE DEUS DA SILVA FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088670-9 - MILTON ANTONIO MALAGUETA RODRIGUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ 

e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2003.61.84.076119-5 - ALFREDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e 

ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Assim, diante a falta de interesse processual por parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS remetendo-lhes cópia desta Sentença e, após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.012814-8 - NEUSA BENTO HERNANDEZ (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CEF a pagar a Neusa Bento Hernandez o montante de R$ 

1.830,08 (devidamente atualizados até fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial, que passam a fazer 

parte integrante da presente decisão), referente à diferença entre a correção monetária aplicada a sua conta poupança de 

n. 99018536-5 (ag. 252), no mês de junho de 1987, e aquela efetivamente devida, à época. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.001222-2 - BENEDITA ROSA DA CRUZ (ADV. SP050933 - ANTONIO DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a autora carecedora de ação por ausência de 

interesse 

de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

 

2008.63.01.010155-3 - DARCIO DERTINATE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 
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2007.63.01.068480-3 - FERNANDA DA CONCEIÇAO ANTONIO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. 

 

2006.63.01.083762-7 - VALTER ZIVIANI (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a carência de ação e julgo EXTINTO o processo por 

ausência superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.297194-0 - ADELIA FONSECA (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o feito, 

sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

       Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.290283-7 - OSCAR ALBINO (ADV. SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

feito, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

       Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037151-5 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela CEF (petição anexada em 05/11/2008) e aceita pela parte autora, conforme petição anexada aos autos 

em 02/12/2008, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088032-0 - MARIA LUCIA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA 

MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067625-5 - JOSE GUIDO PEREIRA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e 

condeno o 

INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial do autor (NB 46/068.406.563-0), de modo que a renda 

mensal atual passe a ser de de R$ 2.574,94 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), 

para fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 41.268,93 (quarenta e um mil, duzentos e 

sessenta e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se expressamente 

acerca 

do recebimento dos valores em atraso através de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.090778-6 - KETBE NASSAR (ADV. SP031732 - FRANCISCO DE MORAES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091007-4 - ROMILDO DE CARVALHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092445-0 - MILTON AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091469-9 - ADIB ABDALLA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089055-5 - ALMISE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091211-3 - MARIA DE LOURDES FERREIRA REIS COSTA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI 

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091369-5 - MARIA VILANI DE SOUZA (ADV. SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088905-0 - ANTONIO BATISTA DE SOUSA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091230-7 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090361-6 - ROSANA MOREIRA PINTO (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089119-5 - TEREZINHA ELITA DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089455-0 - CLAUDIO FRERES (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.090971-0 - RAICON MINEIRO RODRIGUES (ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090146-2 - ALEXANDRE DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090343-4 - OSVALDO DE SIQUEIRA LIMA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091561-8 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE ARAUJO SOUSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092079-1 - MARCIA DE LOURDES BERTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092358-5 - EDILEUSA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092764-5 - FERNANDO DE SOUZA PROFETA (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092998-8 - QUITERIA LIMA DE ANDRADE (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083043-8 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082817-1 - MARIA JOSE CARNEIRO SOUZA LEAO GEHROLD (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO 

DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083569-2 - NELSON DE FRANÇA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083562-0 - ANTONIA NEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

declarando 

a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002842-8 - LOURDES PAULA DA SILVA (ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.046423-6 - EDVAR DIAS DA SILVA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085732-1 - MARIA EURIDES DE JESUS MOURA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por MARIA EURIDES DE JESUS MOURA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do 

disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2007.63.01.088839-1 - ADAO MESQUITA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo das contas vinculadas ao FGTS 

em 

nome de ADÃO MESQUITA DE SOUZA. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de fazer 

ora 

imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada. 

Intime-se a CEF. 

 

2006.63.01.083977-6 - JOSE FLORIANO DE PAULA NETTO (ADV. SP225455 - HEBER DE MELLO 

NASARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/138.944.199-4), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 1.448,81 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos) e 

uma renda mensal atual no valor de R$ 1.715,22 (um mil, setecentos e quinze reais e vinte e dois centavos), para a 

competência de fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 31.194,31 (trinta e um mil, 

cento e noventa e quatro reais e trinta e um centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente acerca da opção de 

recebimento dos valores em atraso, através de ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083000-1 - JAIME HIROTAKA MATSUMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063317-7 - MITSURU KOSHIMIZU (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083003-7 - RAUL GARCIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083052-9 - EDELZIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082813-4 - NAGIPIO FRANCISCO COSTA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083039-6 - FUAD ANTACLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.094583-7 - DANIEL BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial para reconhecer o direito do falecido autor à aposentadoria por idade, desde o pedido administrativo 

(03/11/2004); pelo que CONDENO o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS no pagamento das prestações 

vencidas à Elvira Aparecida de Oliveira Natal, Elisabete de Oliveira, Carlos Alberto de Oliveira, Daniel Bueno de 

Oliveira 

Filho, Luis Carlos Bueno de Oliveira e Sandra Regina de Oliveira, no valor total de R$ 17.999,61 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 

2009. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Sem prejuízo, ao setor competente para as alterações de praxe, haja vista o deferimento da habilitação nestes autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.058977-6 - MARIA HELENA COSME PINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Por conseguinte, 

extingo o 

presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.01.049210-3 - MARIA DE LOURDES DO VALE VIANNA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.088137-2 - JOSE LINS JANUARIO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

Jose 

Lins Januário, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

      Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.321030-3 - ROSALINA DUARTE FERREIRA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.053067-0 - RONALDO DE ALMEIDA SARAIVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.070239-0 - ANIBAL DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083099-2 - ANTONIO LUIZ MARQUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/118.711.887-4), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 1.237,16 (um mil, duzentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos), que 

evoluída 

perfaz uma renda mensal atual no valor de R$ 2.335,18 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), 

para 

fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 51.270,12 (cinqüenta e um 

mil, 

duzentos e setenta reais e doze centavos), atualizados até fevereiro de 2009, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083049-9 - DIVA ALVES SIMOES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/113.806.887-7), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 213,88 (duzentos e treze reais e oitenta e oito centavos), que evoluída perfaz uma 

renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), para fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 6.172,94 (seis mil, cento e 

setenta e dois reais e noventa e quatro centavos), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e III do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.025188-1 - ARCILON BARBOSA ALENCAR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025174-1 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025194-7 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025280-0 - CASSIMIRO FERREIRA COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025291-5 - AMADEU HENRIQUE DIAS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025137-6 - ANTONIO CARLOS DE MORAES BORGES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025129-7 - APARECIDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025118-2 - CARLOS MOURA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025113-3 - DONIZETI ANTONIO DE JESUS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025106-6 - AURILENA BANCOVSKY (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026484-0 - ANTONIO FELIX DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024854-7 - ALVINO ALVES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008058-6 - BRIGIDA JOANA BITTANCOURT (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008031-8 - JEOVA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004465-0 - FRANCISCO HERMINIO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025296-4 - ADEODATO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026479-6 - AMERICO TEODORO FERNANDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026473-5 - AMARILIO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025322-1 - ANTONIO DE SOUZA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025305-1 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025299-0 - ANTONIO BEZERRA CAMPOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025072-4 - ARISTEU PEREIRA BASTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004443-0 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024592-3 - APARECIDA TOMAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024567-4 - ANTONIO CRISPIM DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1049/1522 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004463-6 - ARNALDO ARIENO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025103-0 - ALUISIO FRANCISCO OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024600-9 - MAURICIO MORENO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000179-0 - ALVIM ANGELO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004440-5 - JOAO GUEDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002900-3 - RAIMUNDO VICENTE NOGUEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002899-0 - ZELIO BUENO CORREA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002896-5 - GERSON ALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002882-5 - CICERO JOSE DA CRUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024882-1 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024808-0 - CICERO CASSEMIRO DE FIGUEREDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025077-3 - BENTO ABREU DA CORTE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024930-8 - EDSON MELVINO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024928-0 - ANTONIO DE RESENDE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025098-0 - CAMERINO NUNES DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024869-9 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024847-0 - BENEDITO COSTA PINTO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024820-1 - ANTONIO TRAJANO DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.024814-6 - ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.089976-5 - RENATA DE AVELAR PORTELA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090025-1 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090160-7 - JULIO CESAR RIBEIRO CONCEICAO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e 

ADV. 

SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.089675-2 - JOSE AMARAL DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.090135-8 - VANESSA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP242191 - CAROLINA OLIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.003113-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085450-2 - HELENO ANSELMO TELES (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

HELENO ANSELMO TELES, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, 

do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.156865-6 - WILSON PAIZAN (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, suprindo a omissão 

apontada, conforme fundamentado na presente decisão, mantendo-se a sentença quanto ao mais tal como lançada. 

 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088681-3 - VANIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.052822-2 - OSVALDO RODRIGUES LOURO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

improcedente o 

pedido 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.051209-7 - ALESSANDRA DEODORO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

declarando 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039881-1 - ADELSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de concessão de auxílio-acidente, com fulcro no 

inciso 

VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.094037-2 - SUSAN MARA FELICIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e 

aceita 

pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo 

pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Por fim, diante da comprovação, pela Cef, de cumprimento do acordo, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

 

2008.63.01.037207-0 - ISMAEL LUIZ GARCIA (ADV. SP196996 - ADAN CASSIANO DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.033512-6 - APARECIDA DE SOUZA XAVIER (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039638-3 - YOKO DOKI KAWAGOE (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. 

SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037591-4 - SYLVIA BRAGA DALE CAIUBY (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033650-7 - DIRCE STEVALE MACRINI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038698-5 - ANA MARIA SCHWERENDT (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.065094-5 - MARIA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

da 

autora, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/505.620.967-4, retroativamente a cessação 

em 17.01.2007, com renda mensal de R$ 769,07 (SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETE 

CENTAVOS) , 

para janeiro/2009. 

 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( 

quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste 

prazo, deve a parte autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis.A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 14.853,32 

(QUATORZE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , conforme 

parecer da 

contadoria judicial, já descontados os valores recebidos a título do auxilio doença NB 31/560.632.389-0. 

 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083563-1 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083576-0 - MARLENE DOS SANTOS MATHEUS (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.060559-9 - JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.083990-9 - MARGARIDA CANTOS NASCIMENTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.014794-5 - JUAREZ MISTURA (ADV. SP160546 - LUCYLA TELLEZ MERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063322-0 - CARLO ALBERTO NICROSINI (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082815-8 - EDER ZAPAROLI (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.014795-7 - AMINA MOHAMAD ABOU NASSIF (ADV. SP160546 - LUCYLA TELLEZ MERINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063319-0 - GRAÇA JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063324-4 - NESTOR GARCIA NUNES (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.063315-3 - ULISSES LONGO (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.032279-9 - NELSON RIBEIRINHO GONÇALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

      Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Sem prejuízo, oficie-se aquele Juizado, remetendo-lhe, também, cópia desta Sentença e após o trânsito em julgado, dê-

se 

baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085454-0 - CLEUZA ROCHA DA SILVA MENDONCA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES 

ORLANDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por CLEUZA ROCHA DA SILNA MENDONÇA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos 

do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032348-3 - ADEMAR SANTOS ALCANTARA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, parágrafo 

único, 

do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito. 

 

Sem custas ou honorários. Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Nada mais. 

 

2006.63.01.007927-7 - MARGARIDA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) ; OSWALDO SIMOES DE ANDRADE(ADV. SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, 

extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.082936-9 - JOSE RUBENS BUENO DE DONNO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor (NB 42/048.116.145-7), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 402,66 

(quatrocentos 

e dois reais e sessenta e seis centavos) e renda mensal atual de R$ 1.560,87 (um mil, quinhentos e sessenta reais e 

oitenta e sete centavos), na competência de fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 46.517,90 (quarenta e seis mil, quinhentos e 

dezessete reais e noventa centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do recebimento dos atrasados através 

de precatório ou requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.063769-6 - LAIR ROMANO (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base na norma do artigo 267, inciso 

VI, 

do Código de Processo Civil. 

  Custas na forma da lei. 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.058749-0 - ALEXANDRE FORNASARO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 
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OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CEF a pagar a Alexandre Fornazaro o montante de R$ 

3.846,13 (devidamente atualizados até fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial, que passam a fazer 

parte integrante da presente decisão), referente à diferença entre a correção monetária aplicada a sua conta poupança de 

n. 22419-4 (ag. 251), no mês de janeiro de 1989, e aquela efetivamente devida, à época. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.085964-0 - MARLI FERREIRA MOREIRA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Marli Ferreira Moreira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

com 

amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.085723-7 - MARIA DE LOURDES ALTINO DA SILVA (ADV. SP134402 - MARINEIDE LOURENCO 

DOS 

SANTOS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086202-6 - DEVAIDES SOUSA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085237-9 - EDITE GODOI BUENO DA SILVA (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085200-8 - JOAO CARLOS DUARTE (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083594-1 - EDILSON AFFONSO DOS SANTOS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086205-1 - ZACARIAS ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086231-2 - SONIA DAS GRAÇAS BITENCOURT (ADV. SP026960 - ANIVERSI BAGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086334-1 - GILBERTO BRAGA LIMA (ADV. SP113634 - MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086350-0 - FRANCISCO RIBEIRO FIALHO (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086362-6 - JULIO AUGUSTO DE SA (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086374-2 - GERALDO LIMA DA COSTA (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086691-3 - ONOFRA MACHADO ANACLETO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088928-7 - JOSE MARIA SHIMOFUSA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.049775-0 - JAIRO AIELO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.027031-7 - UBALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.094384-1 - ORLANDO ARTHUR PENNA JUNIOR (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE 

MORAES 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080745-3 - NELSON LUIZ MARTINS (ADV. SP131160 - ADRIANA CRISTINA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.075839-9 - GERTRUDES CARDOSO CAPO DE FERRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.074634-8 - ALZIRA MENDONÇA DE GOUVEIA (ADV. SP190722 - MARCIA SATICO IAMADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076328-0 - SEVERINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA 

BRANDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.078881-1 - GILMAR SONAGERI (ADV. SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) ; GERSON 

SONAGERI(ADV. SP200612-FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.078892-6 - ONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079928-6 - OSVALDO GOMES PEIXE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074631-2 - OSVALDO KUMAZAWA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080526-2 - ADILIO GIL (ADV. SP126834 - MARIA DA C DA C L L DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.072571-0 - ADELAIDE CATINI FRANCISCO BAZARIN (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.080746-5 - PAULO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081421-4 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS 

RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081423-8 - MARIA SALETE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS 

SANTURBANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074263-0 - ELPIDIO DE MORAES (ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074627-0 - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074594-0 - VERA LUCIA DE MORAIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074514-9 - ADAILTON MENINI (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083118-2 - BERENICE DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083131-5 - JOAO BATISTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.026114-2 - JOAO DE PAULA (ADV. SP204407 - CICERO GARCIA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.138312-7 - ARTHUR DA CUNHA CASTRO JUNIOR (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.113583-1 - VALTER MONTEIRO DAMASCENO (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.271929-0 - RAIMUNDO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP188870 - ADRIANA DE FATIMA 

GARCIA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.019712-2 - JORIWAL FERRAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.111251-0 - TEREZA LORENA SIMOES (ADV. SP125357 - SIMONE APARECIDA SARAIVA 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.021162-3 - MARIO FONTES BACCARO (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.020177-0 - LUIZ FERNANDES DE SIQUEIRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.158324-4 - FLAVIO FAVERO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.020163-0 - EDISON BOTOSSI CARDOSO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.022187-2 - CLEIDE GONÇALVES SANCHES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191816-3 - VICENTINA BUENO BALDUINO (ADV. SP192214 - ROSEMEIRE DURAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.159411-4 - ARLETE ENIDE OLIVEIRA DE MORAES (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.304173-6 - APARECIDO MENESES DE OLIVEIRA (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.111210-7 - MADALENA DEFAVARO (ADV. SP125357 - SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.304197-9 - ANTONIO GENESIO DA MOTA (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.304331-9 - JOAO VIDA FILHO (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.122103-6 - LEONOR DA SILVA VARGAS (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085233-1 - JOAQUIM LUCIANO DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.113295-7 - OSWALDO MEJOLARO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079951-1 - KOBATAKE SIGETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079956-0 - SEVERINA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.079961-4 - WALDOMIRO FIRMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.020187-3 - RIVALDO JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.304108-6 - KAITNS SPITZER (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083015-3 - NELI MARIA DE QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 32/118.707.207-

6), 

apurando-se uma RMI no valor de R$ 478,97 (quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e sete centavos), que 

evoluída perfaz uma renda mensal atual no valor de R$ 870,62 (oitocentos e setenta reais e sessenta e dois centavos), 

para fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 13.889,04 (treze mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e quatro centavos), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da parte autora e com autorização restrita à mesma para 

efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.011412-2 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

MARIA APARECIDA LOPES. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Anote-se corretamente os dados da advogada da autora. 

 

2007.63.01.088890-1 - BENEDITO DA COSTA SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer 

consistente em 

liberar o saldo do FGTS do autor referente ao vínculo empregatício mantido na empresa GESSO OJS LTDA. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

Publicada e registrada em audiência, sai a parte autora intimada. 

Intime-se a ré. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. NADA MAIS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 
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      Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.043524-7 - JOSE PAULO GIROTTI (ADV. SP209100 - GUSTAVO JOSE GIROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.040586-3 - ADELSON APOLINARIO DE ALENCAR (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.081638-3 - DIVA NICOLETTE BISCALCHIM (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.001210-6 - PERCIVALDO JOSE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP159721 - CARLOS AUGUSTO 

STOCKLER 

PINTO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

declarando 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050889-6 - SANDRA APARECIDA BIANCONCINI (ADV. SP254626 - BRUNO PELLEGRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037223-8 - MILTON PADILHA GARCIA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.001709-1 - EDELZIA ROZALIA ZENAIDE DA SILVA (ADV. SP152664 - JAVA LUCIA FAGUNDES 

STRAUS e 

ADV. SP260903 - ALEXANDRE BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.053381-7 - DIONISIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.064376-3 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085478-2 - IZABEL ALVES PORTUGAL (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

IZABEL ALVES PORTUGAL, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, 

do Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.055064-1 - ISABEL DA PENHA SPEDA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO e ADV. 

SP161765 - RUTE REBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, para acrescentar à 

fundamentação da r. sentença os argumentos acima expostos, mantendo, no mais, a sentença embargada em todo seu 

teor. 

 

                        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.085233-5 - CELIA MARIA MACHADO (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA e ADV. 

SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.086242-7 - MARCELO WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE 

CASTRO e 

ADV. SP141260 - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); SERASA S/A(ADV. SP079797-ARNOR SERAFIM JUNIOR). Ante o 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar 

indenização por danos morais, no valor de R$ 500,00. Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na 

inicial quanto à SERASA, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, em razão da comprovação de culpa exclusiva de terceiro, conforme fundamentado no corpo da 

sentença. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.085184-7 - MARIA VAZ DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

por 

MARIA VAZ DE SOUZA, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

 

2006.63.01.083556-4 - ANTONIO ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP133093 - JOSENILTON DA SILVA ABADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado por Antonio Araújo Rodrigues, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.087737-0 - LUCIA ALVES DA COSTA LIMA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS e ADV. 

SP199093 - REGINA SOUZA VIANA e ADV. SP249569 - ALESSANDRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. 

LUCIA 

ALVES DA COSTA LIMA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de 

incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.056455-0 - MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA, para condenar o 

INSS a 

restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/131.677.429-2, a partir da data de sua cessação, com RMI 

no valor de R$725,55 e renda mensal atual no valor de R$ 909,73 (NOVECENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 37.319,76 (TRINTA E SETE MIL 

TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2009, conforme 

parecer 

da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Uma vez restabelecido o benefício, fica a autora ciente de que deverá comparecer às perícias administrativas, sempre 

que comunicada, de forma a verificar os requisitos para manutenção ou não do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.086038-1 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP260145 - GERSON PIVA JUNIOR e ADV. SP206226 - 

DANIELA SICHIERI BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. Manoel José Da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, 

nos 

termos do art. 269, I, do CPC, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083026-8 - NEUSA RONDON (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083070-0 - ADHEMAR CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083067-0 - ANGELITA SANTOS DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083058-0 - MARIA DALVA COSTA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 
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CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.043567-4 - JOAQUIM CARLOS RODRIGUES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código 

de 

Processo Civil. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089244-8 - MARCOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do não comparecimento da 

parte 

autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082210-0 - JACINTO ANTONIO ABADE (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, homologo, por sentença, para 

que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio ao autor. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2004.61.84.377244-5 - ANTONIO ALBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, recebo os presentes embargos de 

declaração, pois que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los em face da ausência dos requisitos insertos no artigo 535 

do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.345212-8 - JORGE NEVES DE MENDONÇA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, condenando 

o 

INSS a revisar o benefício de auxílio-doença do autor (NB 31/504.189.569-0), apurando-se uma RMI no valor de R$ 

1.368,61 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 

1.749,02 (um mil, setecentos e quarenta e nove reais e dois centavos), para fevereiro de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no valor de R$ 5.061,57 (cinco mil e sessenta 

e um reais e cinqüenta e sete centavos), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 
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(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.070840-6 - CLERIA MARIA DE ASSIS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 

autora Cleria Maria de Assis, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 4.022,64 (QUATRO MIL VINTE E 

DOIS 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2009, consoante cálculos anexados pela 

contadoria judicial, a título de auxílio-doença, devido no período de 15/08/2007 a 12/03/2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.088369-1 - MANOEL GERMANO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

para determinar ao INSS que: 

(i) conceda o benefício de auxílio-doença desde 26/12/2006 até 18/09/08, com conversão em aposentadoria por 

invalidez a MANOEL GERMANO DOS SANTOS, a partir 19/09/08, com renda mensal inicial DE R$ 350,00 e RMA 

no 

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para janeiro de 2009; 

(ii) pague ao autor os atrasados no valor de R$ 12.294,43 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS 

E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2009. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício do 

autor no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório para o pagamentos dos atrasados. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publque-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.016242-5 - MARIA SANTANA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA 

DOS 

SANTOS VIEIRA) ; ALBERTO DE OLIVEIRA(ADV. SP200458-KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não 

tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050409-6 - LAZARO LISBOA GARCIA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 
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P.R.I. 

 

2005.63.01.326048-3 - ANTONIA JULIA DA CONCEICAO MOURA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Altere-se o cadastro no processo no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar revisão pelo índice IRSM de 

fevereiro de 1994. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.030661-7 - MARIO BUENO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinta a execução, 

com 

fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.025485-0 - IDEILDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, declarando extinto o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.008476-9 - BENEDITA MARIA DE JESUS (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 20 de março de 2009. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.084192-8 - ARLINDO DA CRUZ SOUSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. 

SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I do CPC, conforme acima fundamentado. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.057758-0 - ORLANDO CARAVIERI (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO). Destarte, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.036124-1 - JOSE DE JESUS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO o pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.064293-6 - ELIETE SANTOS SILVA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida 

pela 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.63.01.088649-7 - NOEMI BECCATTI DE OLIVEIRA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por conseguinte, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. 

Defiro 

o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.069570-9 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da 

parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.086596-2 - EDSON QUEIROZ BRANCO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.087739-3 - MAICON TELES BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.340704-4 - MARY DOS SANTOS COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF tão-somente a creditar na conta vinculada de 

FGTS do seu falecido esposo, os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.087255-3 - AUGUSTO DE JESUS PRADO (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades. Em consequência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie- 

se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos 

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). Intimem-se as partes. Registre-se. Nada 

mais. 

 

2008.63.01.008908-5 - MARIA INES MARQUES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, e decreto a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos 

termo do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075881-1 - WALKIRIA MARTINHO HORNOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, verificada a 

falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1069/1522 

VI, do CPC. 

 

2007.63.01.038710-9 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP151688 - EMERSON DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, incisos IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.091787-1 - VINICIUS LUIZ (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; EDNA 

APARECIDA 

CARDOSO LUIZ(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto julgo improcedente o pedido nos termos do 

artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2009.63.01.004599-2 - MARCELO SANTOS DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências e de perícias médicas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083323-3 - ADELINO BATISTA PAIVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083096-7 - VERA CRUZ TORREZAN (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083046-3 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083045-1 - BENEDITO LAZARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082956-4 - FILOMENA BIFULCO BOCCIA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083328-2 - ROBERTO SOMERA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083338-5 - REGINALDO ANTONIO CAMARGO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083344-0 - ORIEL DE CAMPOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.054832-4 - MARIA DE FATIMA FARIAS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme petições anexadas em 15/10/2008 e 20/02/2009. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em 

julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que implante o benefício, com RMA no 

valor de R$ 918,80 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), em fevereiro de 2009. Expeça-

se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias, consoante cálculo elaborado pelo setor de 

contadoria, parte integrante desta sentença. 

 

2007.63.01.009849-5 - JOSE CARLOS DA SILVA GOMES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a DER em 

01/05/2006 (requerimento em 11/05/2006 e cadastramento no sistema DATAPREV em 25/08/2006), convertendo em 

aposentadoria por invalidez na data do ajuizamento da ação em 06/11/2007, com renda mensal inicial de R$ 734,70 

(SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

926,35 

(NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até 02/2009, conforme 

demonstrativo de cálculo anexado pela Contadoria Judicial. 

 

CONDENO, ainda, ao pagamento de atrasados no montante de R$ 36.148,18 (TRINTA E SEIS MIL CENTO E 

QUARENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2009. 

 

Indefiro o pedido de tutela antecipada considerando que o autor atualmente encontra-se recluso, não necessitando do 

benefício para o seu próprio sustento. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF tão-somente a creditar na conta vinculada de FGTS da parte autora, os 

valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% ao saldo 

existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.325284-0 - ARLINDO TELECIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328061-5 - IRENE GONÇALVES MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.325345-4 - MAGALI POCAS ARAKAKI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.305357-0 - CLAUDENEI DA SILVA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336453-7 - NEUSA DIAS VERONESE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.305353-2 - MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336446-0 - CLEYDE CRUZ MARTINS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.331363-3 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325330-2 - MARIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.331198-3 - ANA DO NASCIMENTO CASTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328074-3 - NEIVA BENTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325242-5 - ROSA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.325232-2 - LUCIA SOUZA CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312240-2 - EDSON LUIZ VALENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.331067-0 - TRAJANO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312239-6 - MIGUEL CAFALCCHIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.330955-1 - APPARECIDO BONETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328771-3 - JUDITE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312222-0 - OSWALDO MATTERA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.328132-2 - NELSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304528-6 - MARIA APARECIDA SOLFA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349392-1 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353840-0 - ZACARIAS FALSETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.350114-0 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349928-5 - OSCAR CINTRA SANTIAGO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349880-3 - JESUS CARLOS LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349502-4 - DIVINA CAMPOS DA ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349486-0 - JOSE CICERO TAVARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349479-2 - CLEUZA SALES MORETIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349473-1 - JOSE CARLOS AUGUSTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349441-0 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336462-8 - JOSE CARLOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.349345-3 - LUCI GERMANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340053-0 - FLAVIO HENRIQUE DEHN (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340031-1 - OSVALDO RICARDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340030-0 - DEOCLIDES BARBOZA DE FREITAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.340028-1 - VANDA MARIA EVANGELISTA DE NOVAES SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.340014-1 - WILSON MACEDO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.339279-0 - ROSA CELINA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336476-8 - LEONISIO CANO ESTEVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336470-7 - JOSINO MAMEDE RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.336469-0 - MARIO DINIZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353843-6 - DIRÇO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356554-3 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356604-3 - JOSE ORTIZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356585-3 - LAZARO LEITE DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356580-4 - ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356561-0 - AGUSTINHO PINTO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356614-6 - VICENTE PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356551-8 - CARMEN ESCAME MORETTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1074/1522 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356549-0 - NILTON JAVARY BAREM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356545-2 - JOAO SERAFIM NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356532-4 - MARLENE FAZZIO GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356485-0 - JOSE ROQUE SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356482-4 - JOSE EDUARDO DE LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356659-6 - JOSE LUIZ FURTADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356663-8 - MARIA APARECIDA BURIAN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356673-0 - WILMA FITTIPALDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356682-1 - EDILAUS FERREIRA PORTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.356683-3 - WALDEMAR CORREA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.012538-0 - MANOEL VITORINO MOREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.019925-8 - VALTER MANGA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.019926-0 - DIVA BENEDITA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.019927-1 - ADILSON MARCOS DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.054063-1 - JUDITE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.304507-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.300055-2 - JOAO FABIO ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299816-6 - ZUARDO GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299873-7 - VALDECIR DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299881-6 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299888-9 - GERALDO DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299795-2 - MIGUEL BATE ROSSI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.300062-0 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304404-0 - VILSON DIOGO DA COSTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304434-8 - MARCILIO MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304465-8 - OSWALDO RAIMUNDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.304492-0 - CICERO JERONIMO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353852-7 - ALCEU FRANCO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283098-0 - NAIR ROSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.353846-1 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.091387-0 - IRACI DA CUNHA PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.276799-5 - OSMIR ROCHA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 
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FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283088-7 - NEUSA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299761-7 - ADAO APARECIDO MATEUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283104-1 - MARICI MARQUES DE MELLO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283119-3 - CECILIA FRANCISCA DA SILVA LIMA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283147-8 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284194-0 - ROSANA DOS REIS FIGUEIREDO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.087793-9 - RENE LIGABOI JUNIOR (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso 

I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.089626-0 - WALDEMAR LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, por falta superveniente de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.01.088768-4 - SOLANGE SILVA DE SOUSA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a 

pretensão 

deduzida nestes autos por SOLANGE SILVA DE SOUSA, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 517.941.433-0, com RMI no valor de R$ 575,47 (QUINHENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 659,33 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para fevereiro de 2009. 

 

Considerando o estado de saúde da autora e sua idade, que a impede de exercer qualquer atividade remunerada, não 

pode ficar aguardando o trânsito e julgado da sentença para receber seu benefício, sob pena de transformar-se em 

indenizatório aquilo que é alimentício. Posto isso, concedo medida liminar para determinar o imediato restabelecimento 

do 
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benefício pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 08.10.2008. O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. OFICIE-SE. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 18.493,48 

(DEZOITO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizados até 

fevereiro de 2009. 

 

A AUTORA DEVERÁ SER REAVALIADA NO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.047550-3 - ATENI PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, condenando o INSS tão somente ao pagamento das parcelas referente 

ao benefício de auxílio doença, em favor da autora, ATENI PEREIRA GONÇALVES, correspondentes ao período de 

22/04/2008 a 22/07/2008, no importe de R$ 2.991,66 (dois mil, novecentos e noventa e um reais e sessenta e seis 

centavos), atualizadas até fevereiro de 2009, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

2008.63.01.006623-1 - JOSE EDUARDO DE QUEIROZ FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003361-4 - BENEDITA DE FATIMA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

da parte 

autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.088265-0 - EDILENE FERREIRA GOMES FEITOSA (ADV. SP192784 - MARIA CRISTINA BARROS 

CAMINHA CAVALIERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.085726-6 - EUNICE DOS SANTOS FARIAS (ADV. SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.075345-0 - TEREZINHA MITIKA MIZOGUCHI DA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, 

JULGO 
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EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

 

2006.63.01.082948-5 - OLGA LEONOR FAVALI ALBANIT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, e 

condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/068.040.758-8) precedente ao 

benefício de pensão por morte da autora (NB 21/103.469.785-1), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.574,12 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e doze centavos), para fevereiro de 2009. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 35.866,43 (trinta e cinco mil, oitocentos e 

sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do recebimento dos atrasados através 

de precatório ou requisitório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088531-6 - MANOEL PEREIRA BRITO (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Destarte, julgo 

EXTINTO o 

processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-se no sistema. 

Custas 

e honorários na forma da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.043661-3 - LUIZA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021853-5 - FRANCISCO TEOTONIO DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.063735-3 - MARIA ANGELA JORGE (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Destarte, ausente pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto 

o 

feito sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.092311-8 - DORIVAL ALVES DE CAMPOS (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2009.63.01.015211-5 - HELENA KAZUKO ITAMURA SUGIYAMA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.016122-0 - MARIA DA SALETE OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.012422-3 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. SP224053 - SILVIA OLIMPIA CORREIA DA 

CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.012436-3 - NAZARETHE OLIVEIRA CARDOSO VILELA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.015723-0 - VIVIANE GONCALEZ GALLY (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.042815-0 - SIDNEI DAVID (ADV. SP163710 - EDUARDO AMORIM DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, considerando-se que 

não há 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus 

termos. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.055255-1 - SONIA MARIA EDUARDO (ADV. SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.033354-2 - BENEDITO SILVA LEITE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

feito, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

       Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.195660-7 - HEITOR DOS SANTOS SEBASTIAO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com 

esteio no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Transitada em julgada a sentença, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.278102-5 - DAGMAR DOS REIS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intimada para confirmar a existência do vínculo 

empregatício, 

cujo período de contribuição não foi considerado pelo INSS porque não consta do CNIS, a autora nada disse. 
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          Por isso, o silêncio deve ser interpretado como desinteresse no deslinde da controvérsia, pois não se trata apenas 

de verificar salários de contribuição, como já fundamentado na decisão anterior. 

 

          Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do 

CPC. 

 

          Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

          PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado 

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, 

extingo 

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.086207-5 - ADOLFO PIZO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.085552-6 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.083719-6 - SEBASTIAO PEREIRA NAZARETH (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.086687-1 - JULIO JORGE FARIAS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073671-9 - CARLOS ALBERTO MARQUES MONTEIRO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.081082-8 - ANA LUCIA DE LIMA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.070580-6 - FRANCISCO JORGE PATITUCCI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido do 

autor FRANCISCO JORGE PATITUCCI, para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-

doença 

31/125.575.737-7, a partir da data de sua cessação, com renda mensal no valor de R$ 1.469,74 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 6.389,78 (SEIS MIL TREZENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2009, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças 

vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

O benefício deverá ser mantido pelo prazo de um ano, a contar da data da realização da perícia judicial (07/07/2009), 

quando então o autor deverá ser submetido a nova perícia, já na esfera administrativa, para verificação da manutenção 

ou não das condições ensejadoras do benefício. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Oficie-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.049701-8 - OSWALDO HIROYUKI SHIBATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, verificada a 

falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, 

VI, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092130-8 - SANTINA PEREIRA BOENO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em conclusão, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.044771-0 - JURANDIR CILLI (ADV. SP193807 - EUNICE PASQUALINO BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da 

parte 

autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.051216-7 - ANTONIA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.289912-7 - ROBERTO DALIA (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.363557-0 - ANTONIO CARLOS NEGRAO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.306463-3 - NAIR TRONCHIM BERNARDES (ADV. SP055730 - MARIA ALBERTINA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.020184-8 - ACHILES SCARPITA NETO (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI (Suspenso até 

06/07/2009)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.053370-5 - EMILIA DA CUNHA CLARO FRANCO (ADV. SP067394 - DIOGENES PACETTA 

FRANCO e ADV. 

SP083026 - NELSON PACETTA FRANCO e ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.082856-0 - ELEONOR POLITANO AIELLO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos 

de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com 

amparo 

no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.024619-4 - ROMILDA TERESA ALBERTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1083/1522 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

 

2006.63.01.090759-9 - HARUO MURASSE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.057399-9 - ALCIDES IKUYA MYAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) ; 

DANIELA 

TIEMI MYAMOTO(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.013327-3 - NIZETE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

e ADV. 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.006768-9 - JOÃO DE ARAUO OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.053041-4 - JOAO MARCOS PRUDENTE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.050161-0 - ROMANA CIRLEI GOLFETTO (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033525-4 - MANOEL SILVEIRA GUILHERME (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. 

SP278182 - 

EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.085584-1 - FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP256373 - ROBERTO ALVES DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, JULGO 

EXTINTO O FEITO, sem exame de mérito, reconhecendo a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, nos 

termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.072306-3 - GERALDO RODRIGUES CARDOSO (ADV. PR023722 - ANA PAULA LIMA BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da 

parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.092403-2 - GILMAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando-se que o autor encontra-

se em 

gozo de auxilio doença, julgo carecedor do direito de ação no que concerne ao pedido de restabelecimento de auxílio- 

doença, e ausente a incapacidade total e permanente para o trabalho, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.055083-9 - ILSON BARBOSA DAMACENO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e 

decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 

284, 

parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.011629-1 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, declaro extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.083094-3 - STELMO FERNANDO NUNES DE SOUZA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e 

condeno o 

INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria especial do autor (NB 46/067.600.693-0), de modo que a renda 

mensal atual passe a ser de R$ 2.563,86 (dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso no total de R$ 35.069,28 (trinta e cinco mil, sessenta e 

nove reais e vinte e oito centavos), atualizado até fevereiro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente acerca do recebimento através 

de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, no prazo de cinco dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085297-9 - ALVACIRA RAMOS CORREIA DE CALDAS (ADV. SP093510 - JOAO MARIA 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. Alvacira Ramos Correia de Caldas, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, 

I, 

do CPC, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1085/1522 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2005.63.01.080295-5 - CARLOS MACCHI (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO o 

feito, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

        Oficie-se ao INSS remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2008.63.01.067208-8 - HILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP206963 - HILDA APARECIDA DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . 

 

2009.63.01.006336-2 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.062307-7 - VALTER ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052035-5 - PAULO EDUARDO LUQUETTI (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.083007-4 - CONCEIÇAO JERONIMO BARSOTI (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                       P.R.I. 

 

2007.63.01.038951-9 - JOSÉ DA SILVA MATOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA DA PUREZA 

MATOS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . Vistos, etc 

 

Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, conforme petição anexada aos autos em 

06/12/2007, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Considerando o depósito já efetuado pela CEF na conta indicada pela parte autora (petição anexada em 01/02/2008), dê- 

se baixa no sistema. 

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.091973-5 - PAULO DE SANTANA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.090784-1 - EDNALDO BISPO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 17/03/2009. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.026748-7 - PEDRO BISPO FILHO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.048830-7 - JORACI SPINOSA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089075-7 - FRANCISCO DE ASSIS DA LUZ NUNES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

do 

autor, para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/113.897.945-4, retroativamente a cessação 

em 11.04.2008, com renda mensal de R$ 768,43 (SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

TRêS 

CENTAVOS), para dezembro/2008, salientando-se que não poderá haver cessação deste benefício sem que ocorra a 

efetiva reabilitação do segurado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do artigo 62, da 

lei 

8.213/91. 

 

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( 

quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste 

prazo, deve a parte autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis.A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o transito em julgado, no importe de R$ 7.873,79 (SETE 

MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme parecer da contadoria 

judicial. 

 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.237739-1 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.296778-9 - ANEZIO NUNES RATTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença 

proferida e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049478-2 - MARLINS DA SILVA RAMOS (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, com fulcro nos arts. 219, § 5º, CPC e 

103, 

parágrafo único, da Lei 8.213/91, reconheço prescrita a pretensão quanto à revisão pleiteada, extinguindo o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081085-7 - LUIZ DE SOUZA BRITO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando 

o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB31/5182256501, descontando os valores recebidos a título do auxílio-doença 

em manutenção NB31/5271026589, em favor da parte autora Luiz de Souza Brito, e a pagar as parcelas em atraso que 

somam R$ 5.323,33 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) . 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judiciária, a teor do artigo 54 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995, c/c 

artigo 1º da lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório para pagamento dos valores em atraso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2005.63.01.323020-0 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.308247-7 - MANOEL FRANCISCO CORREIA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.076169-6 - PEDRO ALCANTARILLA (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.011990-9 - MASCIMINO FERNANDES FILHO (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS e ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os 

seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.057725-3 - NOEMIA DONOFRIO MENDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) 

pedido(s) 

da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

UNIDADE FRANCISCO MORATO 
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2006.63.01.049750-6 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP238364 - SEBASTIAO SERGIO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS 

a, 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 

das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE ANHEMBI MORUMBI - SÃO PAULO 

 

2006.63.01.090945-6 - MASANOBU TANAKA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

Posto isto, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito 

acima. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. Transitada em julgado nesta data. 

Inclua-se a Sra. Myoko Tanaka no pólo ativo da demanda. 

Publique-se. Registre-se.Intime-se. NADA MAIS. 

 

UNIDADE ANHEMBI MORUMBI - SÃO PAULO 

 

2007.63.20.000780-4 - NAPOLIAO TAVARES DE MATOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução 

de 

mérito, com esteio no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do 

procedimento. Transitada em julgada a sentença, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

 

 

Ata Nr.: 6301000007/2009 
 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Em 04 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO, Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE 
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SÃO PAULO, 

estando presentes as Meritíssimas Juízas Federais LUCIANA MELCHIORI BEZERRA e GABRIELA 

AZEVEDO CAMPOS 

SALES. Participou da Sessão de Julgamento por meio de videoconferência o Meritíssimo Juiz Federal LUIZ 

ANTONIO 

MOREIRA PORTO. Ausentes, justificadamente, em razão de férias os Juízes Federais VALTER ANTONIASSI 

MACCARONE E OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT. A seguir, foram julgados os recursos cujos números 

são 

relacionados abaixo: 

 

 

PROCESSO: 2003.61.84.000221-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE GONÇALVES MOURA 

ADVOGADO: SP215346 - JOSE MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do autor e deram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.002484-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZALDO ADAIL TARDOCHE VALERO 

ADVOGADO: SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.009083-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAEL ROCHA LIMA 

ADVOGADO: SP207609 - ROBERTO FUNCHAL FILHO ( D P U ) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.015221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA RIBEIRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.019083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.028126-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTIAGO DEL REY FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.051771-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PEREIRA DE MATTOS 

ADVOGADO: SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.071601-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DELLA COLETA 

ADVOGADO: SP217736 - EMERSON CARLOS HIBBELN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.083212-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: PEDRO PAULO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.088597-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO GAMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.092370-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR PEREIRA DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2003.61.84.097986-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.098225-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDETH CAETITE ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002299-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ADELAIDE PAVAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002462-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA GOTTARDI ZANOTELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002898-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA APPARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.003197-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEONICE SPONCHIADO VACCARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.004036-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: LUIZA PESSOTO DEGRANDE 

ADVOGADO(A): SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007367-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA CADORIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007372-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA DE OLIVEIRA CASSALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007443-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BETELLE ORMENESE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007527-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CA CONCEICAO CLAUDIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007544-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA CORDEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.28.007676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES CONCEIÇÃO CONSTANCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA VENERANA DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007998-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FERREIRA ANSELMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.007836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOVITA FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.018078-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: MANOEL NUNES DA NOBREGA 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.023022-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP137046 - MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.024072-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PIEDADE VILA MADURO 

ADVOGADO: SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.050614-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: NEUSA ANTONIETA PENNA NARDELLI 

ADVOGADO(A): SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.053786-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS JORDAO 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.058955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: EURIPEDES NOGERA 

ADVOGADO(A): SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.063157-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.067406-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: MARIA REGINA BORSOI 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.089977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.141822-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: URIEL PINHEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.168607-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO SOUZA DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.172139-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONIZIO ALVES MENDES 

ADVOGADO: SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.285461-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ALVES BONFIM 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.427179-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANTONIO ALICIO FERRARESI 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram seguimento ao recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.523131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIR NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP054222 - NEWTON MONTAGNINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.000217-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOSE ROBERTO NOCITE 

ADVOGADO(A): SP146062 - JENER BARBIN ZUCCOLOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.000739-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LIGIA LOURENZI LIGER 

ADVOGADO(A): SP137502 - APARECIDA MARIA POLI DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.004564-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOÃO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.005601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ORLANDO MORSELLI 

ADVOGADO(A): SP170478 - GABRIELA ANTUNES LUCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.005806-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANTONIO JOSÉ DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.011423-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ORLANDO LUIZ FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP104449 - ORLANDO LUIZ FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.011635-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: CARLA CRISTINA DA SILVA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR SILVA LIMA BATIBUGLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015247-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.016058-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: WALTER APRILE 

ADVOGADO(A): SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.63.06.005625-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: CARLOS AUGUSTO D AVOGLIO 

ADVOGADO(A): SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.152489-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.154874-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: DORIVAL RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP078886 - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342673-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FELICIANA VITORINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010069-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL JOSÉ NEVES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.002894-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MOACYR MARCUCCI 

ADVOGADO(A): SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ANITA MOURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAQUIM SOARES PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020303-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALENTIM DONISETE FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022466-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015701-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: LÁZARA DA COSTA MEDEIROS PAES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EDNA ROVAROTTO SECUNDINO 

ADVOGADO(A): SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA PUPO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004540-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: SONIA GOMES RODRIGUES TOURRUCOO 

ADVOGADO(A): SP200514 - SILVIA SILVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007174-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO SECUNDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.14.001036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LEOZINO SOARES NUNES 

ADVOGADO(A): SP056603 - ADAIR LIMA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.010014-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.020985-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: RUBENS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.056569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MADALENA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058680-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1101/1522 

RECTE: ADELIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA (Excluído desde 10/12/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCENI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086522-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA LEANDRO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088472-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GORETE DO NASCIMENTO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA GONÇALVES PAIVA 

ADVOGADO(A): SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089105-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ABNER GONÇALVES CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089493-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NATALIA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089873-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE IVAN MARTINS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089986-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MARCELO TOMAZ DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091328-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL DA SILVA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091372-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AP. DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004116-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: RUBENS ALBERTINO 

ADVOGADO(A): SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008613-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDRE LUIS DAMASCENO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018030-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIER APOLINARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Baixa para diligência, v.m. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LAERCIO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004299-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: NILZA DIAS SANTOS SANT'ANA 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CIRINO EMIDIO DA COSTA NETO 

ADVOGADO(A): SP193955 - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005743-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO GONÇALVES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006187-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NEUZA DE LOURDES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006439-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEIR LUIZA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007048-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AUGUSTO JOSE VICENTE NETO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003432-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CASSIA BRANDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003557-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LÚCIA RODRIGUES OLIVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004803-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: GIUSEPPINA RAUSEO RUSCILLO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.005106-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ONICIA CARDOSO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013384-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANDUIR FRANCISCA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP129170 - JURACI GOMES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000238-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 
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SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000789-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: LUIZ VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003419-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003899-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARCOLINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ERCILIO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004660-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA APARECIDA ANJO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005209-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA AUXILIADORQA XAVIER DA TRINDADE 
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ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005965-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANÍSIO MATOS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005859-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WILSON GUILHERME FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008257-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: LOURIVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001321-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GLEVENICE RAIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001375-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANTONIO FELIPE GONÇALVES CORREA 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARIA BELINI SILVA 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1107/1522 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.004494-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001369-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO SEBASTIÃO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.003005-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: HITOSHI SAKANO 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005029-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEJANIRA MARIA NAZARÉ KLETLINGUER PERIM 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA MELCHIORI BEZERRA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006130-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO CUSTÓDIO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005287-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.005288-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: ARACI ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005314-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: ARNALDO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005318-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: EDUARDO KAZLAUSKAS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005458-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: OLEFI JOSE 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037595-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: OSVALDO ROSALEN 

ADVOGADO(A): SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037766-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MANOELINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011009-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: WALDEMAR GONÇALVES DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000250-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOSE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.000639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JULIO LOPES MACENA 

ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOSE PATRINHANI 

ADVOGADO(A): SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000266-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: AVELINO CORREA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009851-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1110/1522 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE/EMBARGANTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO 

CELSO 

CAETANO, OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009872-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE/EMBARGANTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO 

CELSO 

CAETANO, OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009897-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: ALDINO PEREIRA SENE 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE/EMBARGANTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO 

CELSO 

CAETANO, OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.09.009903-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: DAVID ROBERTO CASTOR 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO(A) RECORRENTE/EMBARGANTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO 

CELSO 

CAETANO, OAB/SP 83.426 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003322-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARIA HELENA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011684-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANTONIO JOSE DO VALE 

ADVOGADO(A): SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: EDVALDO PEDRO MENDES 

ADVOGADO(A): SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001978-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JESUS FAMELLI SALAZAR 

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003930-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA MAXIMO PELIKI 

ADVOGADO(A): SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IZAIAS ALVES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005104-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO MENASSI 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005147-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.005466-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO DONIZETI GOMES 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000840-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE GONCALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.002274-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTINO PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001693-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA OZELIA CEZAR GOIS 

ADVOGADO(A): SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000192-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CECILIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000428-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002247-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMERSON ROBERTO MARQUEZ 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002348-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. 

E DE CONTR. 

RECTE: VALDEIR VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA FELICIO 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003126-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA CAPASI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003980-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: KELEN VIVIANE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000241-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVINA VITOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004913-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURDES MARIA CAVALCANTE MARCELLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000321-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA JUSTINA LIMA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000415-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TANIA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000799-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENDITO ANTONIO VICENTE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001033-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVANI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003294-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA BOZZI LOVATO 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003424-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1115/1522 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003587-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: VICENTE PARRA NETO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005498-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006141-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RAIMUNDA JOSE DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002295-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUSANA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001292-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARLI DO CARMO OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.001691-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANIA LUCIA CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000134-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISIS APARECIDA WOLFF BIZARI 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ANSELMO SACCO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000257-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JESUINA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 18 de fevereiro de 2009. Após, deu 

por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Camila L. N. Queiroz, Técnica Judiciária, RF 5610, lavrei a presente Ata, que 

segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2009. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

 

 

 

Ata Nr.: 6301000010/2009 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Aos 16 de fevereiro de 2009, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz 

Federal LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO 

PAULO, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE, LUCIANA JACO 

BRAGA, 

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, que atuou nos casos de impedimento e o Procurador da República DENIS 
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PIGOZZI 

ALABARSE. Participou da Sessão de Julgamentos por meio de videoconferência o Meritíssimo Juiz Federal 

JORGE 

ALEXANDRE DE SOUZA. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2002.61.84.009172-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.021986-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE 

ÍNDICES 

RECTE: ARMANDO LEME (REPRESENTADO POR SUA MULHER) 

ADVOGADO(A): SP007847 - THEO ESCOBAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.032789-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.069109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ZIN PIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2003.61.84.069990-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MANUEL LOSANO RUIZ 

ADVOGADO(A): SP047735 - MANUEL LOSANO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.073604-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALBERTO ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.080209-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZELIA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.099625-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ISIDORO FERREIRA LOPES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.001505-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM BERNARDINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.259017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA DOS SANTOS COSTA E OUTROS 

ADVOGADO: SP066595 - MARIA HELENA CERVENKA BUENO DE ASSIS 

RECDO: FLÁVIO RIBEIRO COSTA 

RECDO: DANIELA DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.025361-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA DEL BEM DA SILVA 

ADVOGADO: SP178894 - LUIZ EDUARDO NOGUEIRA MOBIGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.278687-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE RODRIGUES MEDINA 

ADVOGADO(A): SP235964 - ANTONIO PAULO DE MATTOS DONADELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO ANTONIO PAULO DE MATTOS 

DONADELLI, 

OAB/SP 235.964 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013436-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO COQUEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015934-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO CATINI LONA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015946-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALTER FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011583-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RILDO DOS SANTOS RIBAS (REPRES. POR GENITORA) 

ADVOGADO(A): SP238762B - SANDRA REGINA DELATORRE (Excluído desde 27/11/2008) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000562-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: EDSON DONIZETI DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000565-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: PAULO SERGIO GERONUTTI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000577-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: CLÁUDIO BENEDITO CORREIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000586-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: CLOVIS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000640-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE CARLOS BASSETO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000679-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: SIMONE HARUMI NISHI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000710-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ROBERTO CARLOS LEITE COLAÇO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ELIANA MARISA GANEM 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007074-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: VERA LUCIA ELIZEU DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008313-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: CELINA RAMOS RODRIGUES DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.15.005195-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Reconheceram a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.007278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MAURO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP233343 - ISRAEL THEODORO DE CARVALHO LEITAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Rejeitaram a preliminar e negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.001346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCOS HAMILTON VIANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002398-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA PICOLI DE AMORIM 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.002168-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.010814-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANTONIA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.015031-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DELFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.023012-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELDER FRANCISCO DE PAULA GOMES 

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.039179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA MARTINS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041057-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.042899-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA AURENICE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.072161-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVA DE ABREU PADOVAN 
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ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.072566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077636-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINISIA DE LURDES ROSDRUS 

ADVOGADO(A): SP192259 - ELIZABETE CONCEIÇÃO AUGUSTO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006529-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA DE MELO REIS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento ao recurso do réu e deram parcial provimento ao recurso do Autor, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006680-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: SYLVIA JANETE GAVALDAO 

ADVOGADO(A): SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001369-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONILDO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001751-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IDAURIA DE BRITO SILVA 

ADVOGADO(A): SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.002408-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KELLY SOLANGE DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002738-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DORVALINA GONÇALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000599-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZABEL CARVALHO DE PONTES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001517-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA DE AGUIAR SILVA AQUINO 

ADVOGADO(A): SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003674-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011497-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BARBOSA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000126-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000289-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ZILDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000499-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001804-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA PAULINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002067-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIMENES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALSNIR DE PAULA LEITE 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002686-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL QUEIROZ BELEI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA JACO BRAGA 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.000408-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PEGO BARBOZA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004994-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197180 - SALÉTE MACETI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCIMARA CRISTINA BOSCHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237226 - CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008191-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GRACIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011094-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR BRAGHIN 

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GUILHERME DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012067-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO MELLO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000152-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA BATISTA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000333-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000721-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDOVAL DO RANGEL CALDAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000744-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELINDA DE ALMEIDA ATAIDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.000975-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.13.001036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.002203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: APARECIDO MOREIRA MOTA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002392-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA DEL PESCHIO 

ADVOGADO: SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002913-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR DIAS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.004116-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS GONÇALVES ANDRE REP/ POR ROSANGELA GONÇALVES ANDRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005794-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA VENÂNCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA APARECIDA QUEVEDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008354-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008392-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO HELENO JACOB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008477-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACI DA ROSA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008747-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GENESIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL TRINDADE DE AVILA 

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008888-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009401-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE DE MELO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009564-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU CARRIEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009592-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANICE ANDRADE 

ADVOGADO: SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANILDA ALVES DA SILVA FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009747-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009759-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009934-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCIONILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010120-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTANA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010125-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAN HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010435-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA DE FATIMA BRANCO 

ADVOGADO: SP172959 - ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010438-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SANTOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010526-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BRISOLA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.003054-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENY JOSE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1132/1522 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000718-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003432-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003687-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GASPARINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005621-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BELMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.009709-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE HOLANDA BOCADIO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010868-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILDINE GRANATO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.013616-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALANIR DE FATIMA DA SILVA PENA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016418-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDLENE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025104-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO IVAN GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025738-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027324-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OROZIMBO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053080-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053283-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.056932-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066502-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA JACO BRAGA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLITO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069924-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: KAUANY KETLEY MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072475-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA AGUIAR LUCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074937-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONETE XAVIER SILVA 

ADVOGADO(A): SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001694-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY DIAS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010061-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010947-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR APARECIDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013852-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001049-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002519-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS XAVIER DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007601-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIONISIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000084-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000504-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA LOPES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO NEVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000701-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFLANIO FERREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.000991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE MORATO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001296-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARCIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP078296 - DENISE MARIA MANZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001859-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL GOMES ALVES DIAS 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002401-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DESTRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006572-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CANDIDO CHAVES 

ADVOGADO: SP170828 - REYNALDO WYL ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006612-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA BISPO ALVES 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O ADVOGADO WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDSO, 

OAB/SP 263.728 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS ANGELINI 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020285-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC.: OAB/SP 212.086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000140-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARISSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000222-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA LUCIA SIQUEIRA NILSA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000251-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRCE SOLANGE DO NASCIMENTO PIMENTA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000362-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA RODRIGUES ZIOLLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000687-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILZA GONÇALVES RAMOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000738-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA ANASTACIA NEGRAO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000997-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001078-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINALVA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001171-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELI DOS SANTOS TROMBETA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001688-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORREA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001714-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE MASON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001828-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002115-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TRANQUILA SOLDERA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002318-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BERMEJO 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENISE ARAUJO 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002833-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNA GARCIA ALTAVIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002946-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BENEDITO VAZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002984-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CORDEIRO GUIMARAES NETO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003025-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA ISABEL PALMA CONTO 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003421-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORCA DOS SANTOS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003476-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1141/1522 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003619-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE FABRÍCIO JANUÁRIO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003647-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO NUNES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003682-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003789-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURECI LEITE BENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004176-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEIA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004537-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DOMINGUES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002084-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSELITA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.003039-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO TEIXEIRA SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.012448-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004070-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA ROSI PRADO 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.007074-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TULIO SERGIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000094-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000122-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MARIA GONÇALVES LIPTCZINSKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000337-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUGENIA MARIA GASPAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CERILLO DA CONCEIÇÃO BRAGA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000379-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000392-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SIRLEI TAVARES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000531-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NANCI LOPES DA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000613-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO BANHATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001045-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCICLESIA SOARES PAUFERRO 

ADVOGADO: SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001060-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001293-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO AMARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001392-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001479-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001577-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES BARBOSA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001620-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA LETICIA MOTA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RITA HERMINIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004982-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002276-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACI BATISTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005547-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1146/1522 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: XISTO BAZANI 

ADVOGADO(A): SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006997-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008263-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA EMILIA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.008279-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELINO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004473-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE VICENTE 

ADVOGADO(A): SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001083-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024895-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARITE SIAN CACHALE 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026796-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO GONCALVES COELHO 

ADVOGADO(A): SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027900-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE PEREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031437-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA E OUTROS 

IMPDO: CELIA MARCONDES 

IMPDO: ADELICIA GIMENES RODRIGUEZ 

IMPDO: ADEMIR MACHADO 

IMPDO: AMAURY CHIARDELLI 

IMPDO: AMERICO GARCIA MAYORAL 

IMPDO: ANNA SILVA DEMARZO 

IMPDO: ANSELMO ROGERIO VIEIRA 

IMPDO: ANTONIA LIENE BERTOLA GONCALVES 

IMPDO: ANTONIO AVELINO FERREIRA 

IMPDO: ANTONIO BRISOLA DE ALBUQUERQUE 

IMPDO: ANTONIO BUTINHAO 

IMPDO: ANTONIO DIAS DE CASTRO 

IMPDO: ANTONIO SILVESTRE GUIDOLINO 

IMPDO: ANTONIO TOSTA MATHEUS 

IMPDO: ARLETE AMBROSIO 

IMPDO: ASSAKO MORIYAMA 

IMPDO: BENEDITO ANTONIO PAES 

IMPDO: BENEDITO DO NASCIMENTO BUENO 

IMPDO: CELIA MARTINS DO NASCIMENTO 

IMPDO: CELSO HARO MANZANO 

IMPDO: CEZARIO LOPES MACHADO 

IMPDO: CIR GIANOLA 

IMPDO: CLAUDIA REGINA BELLOMO 

IMPDO: CLAUDINEIA DE MIRANDA 

IMPDO: CONCEICAO MENEGON MARSON 

IMPDO: DECIO MARSON 

IMPDO: DEMETRIUS HENRIQUE CARDOSO DE ALMEIDA 

IMPDO: DIRCE DE FATIMA TOSTA MATHEUS 

IMPDO: DURVAL DEMARCHI 

IMPDO: DURVAL FERNANDES DO ROSARIO 
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IMPDO: EDGARD GIROLDO 

IMPDO: EDMUNDO FERREIRA DA SILVA 

IMPDO: EDNA APARECIDA DA COSTA 

IMPDO: EDNA PEREIRA RAMOS STEVAUX 

IMPDO: ELISABETH CARBONE DE MACEDO 

IMPDO: ELOISA DE FÁTIMA THOME DE SOUZA 

IMPDO: EMIDIO JOSE CLAUDIO 

IMPDO: ETELVINA DA SILVA BIANCHI 

IMPDO: EUGENIO REZANI 

IMPDO: FABIANA PASSINI SALVADOR COSTA 

IMPDO: FRANCISCO CARLOS MACHADO RODRIGUES 

IMPDO: FRANCISCO MILHASSI 

IMPDO: FRANCISCO OLLER PIQUEIRAS 

IMPDO: FRANCISCO RODRIGUEZ GIMENES 

IMPDO: GENI DONA FALLA 

IMPDO: GUSTAVO HASHIZUMI 

IMPDO: HIGINO DA SILVA MOREIRA 

IMPDO: HOMERO AMBROSIO ANTUNES 

IMPDO: INES MARLETE RAVICCINI 

IMPDO: ISABEL DE LOURDES DE ALMEIDA 

IMPDO: ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS 

IMPDO: JAIR FRANCISCO VIEIRA 

IMPDO: JEFFERSON AGUILERA PADILHA 

IMPDO: JOÃO AMERICO PACE 

IMPDO: JOAO BAPTISTA NASCIMENTO 

IMPDO: JOAO ROBERTO MODOLO 

IMPDO: JOÃO SYDOW 

IMPDO: JOSE ALVARO PICCHI 

IMPDO: JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 

IMPDO: JOSE OLDEMAR TRETTEL 

IMPDO: NELSON GABRIEL DOS SANTOS 

IMPDO: CLARICE APARECIDA DOS SANTOS 

IMPDO: IRACI PEREIRA DE ALMEIDA 

IMPDO: MARA CRISTINA DEMARZO 

IMPDO: DENISE REGINA DEMARZO 

IMPDO: RICARDO ADRIANO DEMARZO 

IMPDO: SERGIO EDUARDO DEMARZO 

IMPDO: ACIDETE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

IMPDO: NAIR DE LIMA GUIDOLINO 

IMPDO: LUZIA TUDELLI PAES 

IMPDO: TEREZINHA DE DEUS PIRES 

IMPDO: EDNA MARSOLETTO GIANOLA 

IMPDO: RITA GRANDO DE MIRANDA 

IMPDO: MARIA DE LOURDES FERNANDES 

IMPDO: TEREZA SALVALAGGIO GIROLDO 

IMPDO: REINALDO STEVAUX 

IMPDO: REGINA CELIA STEVAUX 

IMPDO: BASILIO CARBONE 

IMPDO: MARIA INES SILVEIRA DIAS MACHADO 

IMPDO: PASQUINA VIRILLO OLLER 

IMPDO: IDILENE DE FATIMA RAVICCINI 

IMPDO: LEONILDE CLAUDETE RAVICINI MANTOVANI 

IMPDO: ANTONIO ROBERTO MANTOVANI 

IMPDO: NILSEN APARECIDA CARDOSO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Concederam a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038862-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: RAFAEL DA SILVA BARBOSA (MENOR) 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPTE: RICARDO DA SILVA BARBOSA (MENOR) 
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ADVOGADO(A): SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Julgaram improcedente o pedido e denegaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039025-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: CICERO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Julgaram improcedente o pedido e denegaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039062-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Julgaram improcedente o pedido e denegaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039097-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: LUCIVALDO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Julgaram improcedente o pedido e denegaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039117-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: ISABEL DO PRADO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Julgaram improcedente o pedido e denegaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042483-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

IMPTE: OLIVIA FERNANDES BUSTO 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045592-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.045628-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030102 - ISENÇÃO - LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 

RECTE: SILVIO ROBERTO CORREA DE ARAUJO 
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ADVOGADO(A): SP060131 - SILVIO ROBERTO CORREA DE ARAUJO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049398-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

IMPTE: ANTONIO DIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.051403-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE TASSA DE MELLO 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO MOREIRA DO NACIMENTO 

ADVOGADO(A): SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059267-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

IMPTE: GILDA ROSA BASSI 

ADVOGADO(A): SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001153-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO DOS REIS ARGEMIRO 

ADVOGADO(A): SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001748-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA UZUELLE PASCHOALOTTO 

ADVOGADO(A): SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MESSIAS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000720-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUZANA FERREIRA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP268598 - DANIELA LOATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001323-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CASTURINA DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003491-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004310-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DENAIR FERREIRA DE PAULA MARCILIANO 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALMEIDA MOURA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCINO GIANINI 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002580-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS NEVES MOREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000122-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO SMOLE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000316-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SIDNEI DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005435-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FIRMINO WERLY 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005903-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSENARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009818-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE APARECIDA LEITE 

ADVOGADO(A): SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.010122-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MIRIAM ESPERANCA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

FEITOS CRIMINAIS: 
 

RECURSO : 2004.61.81.007925-8 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : RUTE SILVA CONÇALVES 

ADV : OAB/SP 100.106 - ELISABETE DOS SANTOS DI CESARE 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO : 2006.61.13.001507-9 

ASSUNTO : ARTIGOS 48 E 55 DA Lei 9.605/98 

RECTE : APARECIDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV : OAB/SP 185.654 - ISIS DA SILVA SOUZA BERTAGNOLI 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, a nulidade do processo a partir do recebimento da denúncia, 

nos termos do voto do relator. 

 

O Excelentíssimo Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 02 de março de 2009. Após, deu por 

encerrada 

a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pelo 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 
 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO 

DE 

PROCESSO CIVIL. 

 

EXPEDIENTE Nº 326/2009 

 

 

2003.61.84.066233-8 - MARIA LUCIA DOS SANTOS SIMOES (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS 

SANTOS e ADV. SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de 

Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

2003.61.86.006036-8 - ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 
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NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 327 /2009 

 

2003.61.84.027375-9 - HONORIO RODRIGUES LISBOA (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo 

autor, em 

razão do acórdão proferido pela 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em ação 

previdenciária 

movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. (...)Diante do exposto, não admito 

o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.085703-8 - ODAIR FERIGATO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em relação a acórdão proferido 

por Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. O julgado rejeitou a preliminar de incompetência absoluta 

do Juizado 

Especial em razão do valor da causa. (...)Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de uniformização. 

Intimem-se." 

 

2004.61.84.087072-9 - CARMEM LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo réu, em ação proposta 

em face do 

instituto previdenciário, cujo pedido fora de pensão por morte. (...)Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.087469-3 - JOAQUIM TEODORO DA SILVA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pelo INSS em face de acórdão proferido 

pela Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que reformou a sentença para julgar procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte. (...) Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização.Intimem-se." 

 

2004.61.84.116209-3 - EVA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela autarquia, em face de 
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acórdão 

proferido pela Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que reformou a sentença 

para julgar 

procedente o pedido de concessão de benefício por incapacidade. (...)Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.116211-1 - MARIA LUCIANA DA SILVA DIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela autarquia, em face de 

acórdão 

proferido pela Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que reformou a sentença 

para julgar 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.(...) Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.127489-2 - ARISTIDES PRADO E OUTRO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA); 

PAOLO 

SOUZA NUNES REIS(ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de pedido 

de 

uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

ação cujo 

pedido versa sobre a concessão de benefício de pensão por morte. (...)Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.127489-2 - ARISTIDES PRADO E OUTRO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA); 

PAOLO 

SOUZA NUNES REIS(ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

extraordinário, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em ação cujo pedido 

versa sobre a 

concessão de benefício de pensão por morte.(...) Diante do exposto, admito o presente recurso extraordinário. 

Intimem- 

se." 

 

2004.61.84.127530-6 - MARIA GESSI LOPES BARROS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em ação 

proposta em 

face do instituto previdenciário, cujo pedido fora de pensão por morte.(...) Diante do exposto, não admito o 

Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.161088-0 - JOSE MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte ré, em relação a 

acórdão 

proferido por Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. O julgado rejeitou a preliminar de 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial em razão do valor da causa.(...) Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de 

uniformização. Intimem-se." 

 

 

2004.61.84.164079-3 - RITA ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
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MESCHEDE); 

WILLIAN PADILHA DA SILVA(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE); RAAMA 

PADILHA DA SILVA 

(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE); DEBORA PADILHA DA SILVA(ADV. SP123545A-

VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, 

interposto pela 

autarquia, em ação proposta por RITA ALVES DA SILVA, E OUTROS, cujo pedido versa sobre pensão por 

morte.(...) 

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.164565-1 - JOSE MANUEL DE SANTANA JUNIOR (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE 

SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência e de recurso extraordinário, em ação processada sob o 

rito dos 

Juizados Especiais Federais, interpostos pela parte autora, em ação cujo pedido versa sobre a concessão de 

pensão por 

morte.(...) Com essas considerações, admito o Pedido de Uniformização de Jurisprudência e o recurso 

extraordinário 

apresentado pela parte autora. Intimem-se." 

 

2004.61.84.164568-7 - JOSE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pelo INSS em face de acórdão proferido 

pela Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que reformou a sentença para julgar procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte.(...) Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.164568-7 - JOSE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo, que reformou a sentença para julgar procedente o pedido de concessão de pensão por 

morte.(...) 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Intimem-se." 

 

2004.61.84.175914-0 - OLGA GITTI DE FIGUEIREDO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela parte autora. (...)Diante do exposto, defiro o pedido 

de 

desistência do pedido de uniformização de jurisprudência. Após, dê-se baixa dos autos.Intimem-se." 

 

2004.61.84.175914-0 - OLGA GITTI DE FIGUEIREDO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição da 

República, 

em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de 

São Paulo, 

que manteve a sentença de procedência do pedido de revisão de benefício, com valor baixo de condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios. (...)Diante do exposto, e com espeque no art. 557, caput, do Código de 

Processo 
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Civil, não admito o recurso extraordinário interposto. Intimem-se." 

 

2004.61.84.191134-0 - JOSÉ RUBENS TRIGO (ADV. SP109867 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

incidente de 

uniformização de jurisprudência, interposto em face de decisão proferida na Turma Recursal da Seção 

Judiciária de São 

Paulo.(...) Com essas considerações, indefiro o presente pedido de uniformização de jurisprudência, apresentado 

pela 

parte autora. Intimem-se." 

 

2004.61.84.208114-3 - MARIA JANDIRA RUIVO MACHADO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela 

parte autora, 

em ação previdenciária processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. Refere-se o pedido a acórdão 

lavrado por 

relator da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, que manteve a sentença de improcedência 

do 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. (...) Com essas considerações, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.210094-0 - ADELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em ação 

processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, cujo pedido versa sobre aposentadoria com tempo trabalhado na zona 

rural.(...) 

Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.212863-9 - NATHALIA ANANDA VIEIRA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pelo réu, em ação proposta 

em face do 

instituto previdenciário, cujo pedido fora de pensão por morte.(...) Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.219300-0 - JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em ação previdenciária 

processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

(...)Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.224202-3 - BENEDITO CONSTANTE FILHO (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto em face de decisão 

proferida 

na Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo. (...)Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se." 

 

2004.61.84.224830-0 - JOAQUIM PLINIO BADARO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em relação 

a acórdão 

proferido por Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. O julgado rejeitou a preliminar de 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial em razão do valor da causa. (...)Diante do exposto, NÃO ADMITO o pedido de 

uniformização. Intimem-se. (...)" 

 

 

2004.61.84.225157-7 - CARLOS CASEIRO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, interposto pela parte autora, em ação processada sob 

o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

(...)Diante do 

exposto, não admito o Pedido de Uniformização. Intimem-se." 

 

2004.61.84.225157-7 - CARLOS CASEIRO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso extraordinário, interposto pela parte autora, em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.(...) Diante do exposto, não 

admito o presente 

recurso. Intimem-se." 

 

 

2005.63.01.340701-9 - MARCELO ARAUJO COSTA (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição da República, em face de acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - 

Seção Judiciária de São Paulo, que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.(...) Diante do exposto, e com espeque no art. 557, caput, do 

Código de 

Processo Civil, não admito o recurso extraordinário interposto. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

RESULTADO DO JULGAMENTO PROFERIDO EM 02.02.2009 PELA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E 

CRIMINAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO.  

 

EXPEDIENTE Nº 0328/2009 

 

2005.63.13.000872-5 - GISELE MARTINS PILHEIRO (ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Súmula: Negaram provimento, v.u." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0325/2009 

LOTE Nº 20639/2009 

 

2004.61.84.035773-0 - VALDECY FERNANDES NEVES (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA 

BERTOLDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 5 (cinco) dias, 

comprove o 

autor o alegado, mediante a apresentação do extrato de pagamento mensal. 

 

2004.61.84.242245-1 - PRIMO BRIANEZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição anexada pela 

parte autora, por 

nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de 

demanda em 

procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da documentação acostada aos autos, 

verifico a 

inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa 

definitiva dos autos, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

                                                              

2004.61.84.242270-0 - ANTONIO MATIAS DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora. Apenas há alegações, sem se apontar, devidamente, eventuais erros. Assim, à vista da 

documentação 

acostada aos autos, denoto corrigida a conta do(a) demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme 

determinado na decisão anterior. Providencie a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.242302-9 - JOSE NOBRE GIMENES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A petição anexada 

pela parte 

autora nada acrescenta à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de 

demanda 

em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da documentação acostada aos 

autos, verifico 

a inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa 

definitiva dos autos, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.242371-6 - PEDRO VIEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a ré a anexar aos autos os 

extratos da 

conta vinculada do autor, a fim de demonstrar o integral cumprimento da obrigação fixada em título judicial, no 

prazo de 30 

dias, sob pena de busca e apreensão. Int. 

                                               

2004.61.84.242416-2 - ASSAKO DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da documentação 

acostada aos 

autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos 

no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a 

baixa definitiva 

dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.242420-4 - ALCIDES LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, 

no prazo de 15 

(quinze) dias sobre o cumprimento do julgado, tendo em vista os documentos anexados aos autos pelo autor. Int. 

 

2004.61.84.242535-0 - ANTONIO BENEDETTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a ré a 

anexar aos autos 

os extratos da conta vinculada do autor, a fim de demonstrar o integral cumprimento da obrigação fixada em 

título judicial, 

no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. Int. 

                                                              

2004.61.84.242944-5 - JOAO MATOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a 

petição anexada 

pela parte autora. Apenas há alegações, sem se apontar, devidamente, eventuais erros. Assim, à vista da 

documentação 

acostada aos autos, denoto corrigida a conta do(a) demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme 

determinado na decisão anterior. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

 

2004.61.84.243019-8 - JOSE MENDES FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a ré a 

anexar aos autos 

os extratos da conta vinculada do autor, a fim de demonstrar o integral cumprimento da obrigação fixada em 

título judicial, 

no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. Int. 

                                               

2004.61.84.243041-1 - ANTONIA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição anexada pela 

parte autora, por 

nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de 

demanda em 

procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de remessa à contadoria 

judicial, 

por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir matéria já decidida no 

presente feito. 

Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) demandante nos termos da 

sentença. 

Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos 

eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

             

2004.61.84.243058-7 - JOSE ALEXANDRE DE SOUSA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de 

má fé. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.243086-1 - OSMIL APARECIDO COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de 

má fé. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.243299-7 - GILBERTO DE BARROS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de 

má fé. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.243349-7 - PEDRO LUIZ COSCARELLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, à vista da documentação 

acostada 

aos autos, verifico a inexequibilidade do v. acórdão. Providencie a serventia a baixa definitiva dos autos 

eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que 

dificultem a 
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baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se 

baixa findo. 

                                                              

2004.61.84.243354-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA JR (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de 

má fé. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.243398-9 - AVELINO SILVA FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a ré, 

no prazo de 15 

(quinze) dias sobre o cumprimento do julgado, tendo em vista os documentos anexados aos autos pelo autor. Int. 

 

2004.61.84.243528-7 - MARTINHO STECKER (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente 

em sede 

de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

Dê-se 

baixa findo. 

             

2004.61.84.243642-5 - ADAIR VALENTIM (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição anexada pela 

parte autora, por 

nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de 

demanda em 

procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de remessa à contadoria 

judicial, 

por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir matéria já decidida no 

presente feito. 

Assim, em vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) demandante nos termos da 

sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencie a serventia a baixa definitiva dos 

autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

             

2004.61.84.273227-0 - GONÇALO JOSE COELHO (ADV. SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO 

SALVADORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

a requerente comprovou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de receber 
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os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Zelia Pereira Coelho, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos 

do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída com a 

documentação 

necessária. Prossiga-se o feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.351836-0 - LUIS PEREIRA FELIX (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora. Apenas há alegações, sem se apontar, devidamente, eventuais erros. Assim, à vista da 

documentação 

acostada aos autos, denoto corrigida a conta do(a) demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme 

determinado na decisão anterior. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

             

2004.61.84.354869-7 - BENEDITO DO NASCIMENTO JORGE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a 

petição anexada 

pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, 

mormente em 

sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de 

remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir 

matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Cumpra-se conforme determinado na decisão anterior. Providencia a 

serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Advirto que petições 

meramente 

procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de 

má fé. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

     

2004.61.84.354990-2 - GERMANO JOSE DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isto, indefiro a 

petição 

anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, 

mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais e determino a 

baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Providencie a serventia a baixa dos 

autos. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se baixa findo. 

                            

2004.61.84.382444-5 - FATIMA APARECIDA DOS PASSOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

                                                  

2004.61.84.397222-7 - OSVALDO FRANSNELLI (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mais bem analisando, considerando que na sentença apenas há 

condenação 

do INSS a corrigir os salários de contribuição por meio da aplicação da ORTN/OTN, que não houve oposição de 

embargos de declaração, que houve o trânsito em julgado da sentença e que também houve a sentença que 

julgou 

extinta a execução sob o fundamento de que o cumprimento da sentença seria menos benéfico ao autor, intime-se 

este 

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se. No caso em tela, tendo em vista os fundamentos da sentença de extinção 
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da 

execução, apenas se pode aferir se o cumprimento da sentença seria mais vantajoso. Int. 

 

2004.61.84.461757-5 - EDIO RODRIGUES LOPES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes 

sobre os 

cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Na concordância ou no silêncio, expeça-se o 

necessário. Do 

contrário, conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.487575-8 - ADELINO LOURENCO ALVES DA CUNHA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO 

ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as 

partes sobre o 

parecer elaborado pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, proceda a baixa dos 

autos. Do contrário, conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.519211-0 - MARIO DE PAIVA BRANCO (ADV. SP166621 - SERGIO TIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a realização da 

prova 

pericial grafotécnica é essencial ao deslinde do feito e, ante os ofícios encaminhados pelo Departamento de Policia 

Federal, oficie-se ao IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminalística de São Paulo para a realização da 

referida 

perícia, por meio de profissional habilitado. Proceda o setor competente deste Juizado o encaminhamento ao 

IMESC das 

cópias dos documentos pessoais do autor, bem como da autorização de pagamento de conta inativa - FGTS, 

anexada 

com a contestação. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do exame. Fica a parte 

autora 

ciente que deverá atender as intimações formuladas pelo IMESC, para viabilização da perícia, apresentando, 

ainda, na 

data do exame, seus documentos originais (RG, CPF, CTPS). Por fim, deverá o Setor de Perícias do IMESC ser 

cientificado da necessidade de noticiar este juízo a respeito das datas da perícia a fim de que sejam as partes 

intimadas. 

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade 

de 

realização da pericia grafotécnica pela CEF. Por fim, tendo em vista o descumprimento reiterado, pelo 

Departamento de 

Polícia Federal, de diversas decisões proferidas nestes autos, que determinaram a realização da perícia 

grafotécnica, 

encaminhem-se cópias integrais dos autos ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis. Cumpra-

se. Intime- 

se. 

 

2004.61.84.520506-2 - ROMUALDO ANTONIO REGINALDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, em dez dias, 

manifestem-se 

acerca do parecer contábil anexo em 17.02.2009, considerando-se a notícia de que, em razão do cadastro 

incorreto do 

número do benefício previdenciário titularizado pelo Autor, no momento da distribuição da presente demanda, 

houve 

recebimento de valores que não lhe seriam devidos. Decorrido o prazo, conclusos para as providências cabíveis. 

 

2004.61.84.521933-4 - JAIRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Deixo de conhecer os embargos de declaração opostos, vez que 

flagrantemente intempestivos. 2. Concedo, porém, a dilação de prazo requerida na petição de 11/02/2009 para 

recomposição da conta, vez que não houve a apreciação do pedido ali constante. 3. Feita a recomposição, no 

prazo 

estipulado, voltem conclusos. Caso contrário, arquivem-se os autos. 4. Intimem-se. 
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2004.61.84.523028-7 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, 

no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, proceda a baixa dos autos. Do contrário, conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.536911-3 - LAZARO LOPES PIRES (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o 

pedido de habilitação de Alice Isabel da Conceição Cavalcanti Pires, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

290.686.418-83, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o 

necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.569175-8 - ANGELO SARTORI (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro o 

pedido de habilitação de Elza Farkas Sartori, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 073.587.618-55, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em 

petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o 

levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.000530-7 - LUIZ AGNALDO VANDERLEI E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER 

LISBOA 

MARINHO e ADV. SP261040 - JÊNIFER KILLINGER CARA); ROSA MARIA DA SILVA(ADV. SP141335-

ADALEÁ 

HERINGER LISBOA MARINHO); ROSA MARIA DA SILVA(ADV. SP261040-JÊNIFER KILLINGER 

CARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; NOSSA 

CAIXA NOSSO 

BANCO S.A. (ADV. SP124517-CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) ; NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S.A. 

(ADV. SP096962-MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) ; NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S.A. 

(ADV. SP073529-TANIA FAVORETTO) ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. (ADV. SP122221-SIDNEY 

GRACIANO 

FRANZE) : "Assim sendo, resta claro que este Juizado não tem competência para apreciar esta demanda, que, 

assim, 

deve tramitar na Vara Federal em que originariamente foi distribuída, qual seja, a 6ª Vara Cível Federal de São 

Paulo, 

capital. Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de 

competência 

negativo com o Juízo da 6ª Vara Cível Federal desta Capital. Determino que seja expedido ofício ao Presidente 

do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual deverá ser instruído com cópia integral do presente feito. 

Determino, por fim, 

que a Secretaria proceda ao sobrestamento do feito. Cumpra-se. Int. 

 

2005.63.01.009415-8 - OSVALDO FALBO ESTEVAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, 

verifico que no 

caso em tela apenas a filha Ana Cláudia provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, 

tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ana Cláudia Paiva Estevão, inscrita no cadastro de 

pessoas 

físicas sob o nº. 374.557.428-19, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e 

indefiro o 

pedido dos demais, pelas razões já expostas. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a 

título 

de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.009942-9 - SERGIO GARBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de 

receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Helena Ernestina Marques Garbin, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

071.794.828-54, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o 

necessário 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.027216-4 - JOSE ORLANDO FERREIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprova a parte 

ré que cumpriu 

a obrigação decorrente da sentença. Dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades legais 

arquivem-se 

os autos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.032587-9 - DIRCEU NICOLAI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista divergência entre os 

valores 

apurados pela parte autora, bem como àqueles apurados pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para que possa dirimir a dúvida. Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às 

partes para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem. Silente, ou com a manifestação de concordância, tornem 

os 

autos conclusos para homologação dos cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.038936-5 - TOMAZ MAYNSE MOYLE (ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 

e ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ao 

magistrado prolator da decisão anterior para análise, em estrita obediência ao princípio do juiz natural. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.044867-9 - MATHILDE RODRIGUES COSTA (ADV. SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a 
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parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente, na 

forma de memória de cálculos e/ou extratos. Silente ou com sua concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.082549-9 - IRADETE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica 

ortopédica, com o Dr. 

Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), para o dia 25/03/2009, às 11:00, no 4º andar deste Juizado. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. 

Intimem-se 

as partes. 

 

2005.63.01.164509-2 - JAYR CONCEICAO FARIA (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da notícia do óbito do autor, constante do sistema 

DATAPREV, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para habilitatação de eventuais herdeiros, sob pena de extinção. Int. 

 

2005.63.01.184106-3 - SILVIO CAVALLARO (ADV. SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de 

memória 

de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.203931-0 - ANGELO IMTINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a divergência entre 

os valores 

apurados pela parte autora e aqueles apurados pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à contadoria 

judicial. 

Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se 

manifestem. Silente, ou com a manifestação de concordância, tornem os autos conclusos para homologação dos 

cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.208490-9 - JOSE GEIA MOREIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista divergência entre os 

valores 

apurados pela parte autora, bem como àqueles apurados pela Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para que possa dirimir a dúvida. Com a juntada do parecer contábil, dê-se nova vista às 

partes para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, se manifestem. Silente, ou com a manifestação de concordância, tornem 

os 

autos conclusos para homologação dos cálculos. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.211059-3 - BENEDITA ROCHA VIOTTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das 

provas 

carreadas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da 

ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o 

aumento do 

valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício 

da parte 
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autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, 

ensejando 

falta de interesse processual. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à 

presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, 

após, 

arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.216743-8 - CLAUDINEI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP213419 - ITACI PARANAGUA SIMON 

DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se 

manifestação 

da parte interessada. 

 

2005.63.01.252602-5 - ANTONIO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados 

calculados pelo 

INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.256422-1 - DIRCE THOME PASCOLI (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas carreadas 

aos autos, 

observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários- 

de- 

contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o aumento do valor da sua Renda 

Mensal 

Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, foi superior 

àquele 

relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse 

processual. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Diante do exposto, não existe 

qualquer 

valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do 

artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os 

autos. 

 

2005.63.01.297051-0 - TEREZA GUALANO RODRIGUES LEITE (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

manifestação da 

parte autora, fixo a competência deste Juizado para processar e julgar o feito. Remetam-se os autos à contadoria 

para 

atualização dos valores devidos. Após, tornem conclusos a este Magistrado. Int. 

 

2005.63.01.303118-4 - BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o prazo de 10 dias. Após, 

em nada 

sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.312612-2 - SERGIO JOSE RIZZO E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); 

DENISE RIBEIRO DOS SANTOS(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da decisão proferida no 

conflito de 
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competência, remetam-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

 

2005.63.01.336638-8 - GESUALDA MARCHETTI (ADV. SP155917 - ROBERTA MARCHETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao Senhor Chefe de Serviço do INSS, para 

que no 

prazo de 05 (cinco) dias, cumpra a tutela antecipada concedida, sob as penas da lei. 

 

2005.63.01.341696-3 - JOSE ANTONIO FURIGO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARIA HELENA DONATTI FURIGO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à conclusão em 12/02/09. 

Indefiro o 

requerido em petição anexada ao feito em 28/11/06 pois, tendo em vista que a parte autora encontra-se 

representada por 

causídico e, sendo certo que os documentos que comprovam a co-titularidade da Sra. Maria Helena Donatti 

Furigo se 

mostram como documentos essenciais para análise do direito alegado, determino que a parte autora providencie 

a juntada 

de mencionados documentos, diligenciando perante o banco depositário, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito. Prazo 60 (sessenta) dias. Int. 

 

2005.63.01.352025-0 - WALTER TONDIN (ADV. SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Diante da decisão do E. TRF, que considerou como competente para a apreciação da causa o juízo suscitado, 

remetam- 

se os autos, após impressão, a este. Int. 

 

2005.63.01.352196-5 - PEDRO GOMES QUINTAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 15(quinze) dias sobre o cumprimento do julgado, tendo em vista os documentos juntados pela parte 

autora. Int. 

 

2005.63.01.353146-6 - JOAQUIM HIDEHARO TAKATA (ADV. SP020240 - HIROTO DOI e ADV. SP170821 - 

REGINA 

OKADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Trata-se de 

ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da 

conta 

vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos 

econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal comprovou, 

documentalmente nos 

autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários. Posto isto, dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento anexado aos autos, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, comprovando 

documentalmente o eventualmente alegado. No silêncio, dê-se baixa findo. Intime-se. 

 

2005.63.01.353147-8 - ANTONIO RAPOSO TEIXEIRA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "INDEFIRO 

o pedido 

formulado na petição anexada aos autos em 14/01/2009 posto que a apresentação dos documentos necessários à 

apreciação e julgamento do feito compete ao autor, não havendo, nos autos, comprovação acerca da 

impossibilidade de 

obtê-los. Assim sendo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o autor 

cumpra o 

determinado em decisões anteriores, trazendo aos autos os extratos de sua conta vinculada do FGTS com todos 

os 

depósitos, desde a opção, em 14/03/74, até a data do saque. Intime-se. 
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2005.63.01.353905-2 - JOSE FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA 

ISNOLDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intimada, a 

parte autora 

informa que não assinou termo de adesão, não efetuou saque e requer comprovação da CEF da correção no 

período 

demandado. Intime-se/oficie-se a CEF, ciência da petição do(a) demandante, e para que cumpra a sentença, 

juntando 

aos autos documentos que demonstrem que corrigiu a conta nos termos da condenação. Fixo prazo de 10 (dez) 

dias. Com 

a anexação dos documentos pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 10 dias, comprovando 

suas 

alegações. Por oportuno, observo que o levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no 

art. 

20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento 

do 

objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de 

expurgos 

inflacionários em conta vinculada do FGTS. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.354345-6 - CARLOS DE QUEIROS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. SP251100 

- 

RICARDO DE MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Inicialmente, mantenho a decisão exarada em 24/06/08 por seus próprios fundamentos. (...). As 

questões 

correlatas à execução ou validade do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, 

se for o 

caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento 

do 

objeto desta demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.355098-9 - MARIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte autora sobre 

o documento, onde a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer, conforme planilha de cálculos e/ou 

extratos das 

contas de FGTS que anexou. Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas 

alegações, com dados e planilha de cálculos especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o 

pleno 

cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora ou não havendo comprovada discordância, dê-se baixa 

findo. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.357692-9 - LICIA BRITO DE JESUS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a parte autora 

afirma não ter 

aderido a transação extrajudicial nos termos da Lei 110/01, determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, apresente extrato de correção da conta para que se verifique se, de fato, seria aplicável a Lei nº 

10.555/02. 

Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.000537-3 - JULIO FLORENCIO GOLDNER (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de reconsideração de decisão 

proferida no 

termo nº 109970, em 05.07.2007, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito diante do reconhecimento 

da coisa 

julgada em relação aos processos 2004.61.84.397156-9 e 2006.63.01.044358-3, bem como, requerimento de 

execução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1171/1522 

de sentença. Considerando-se que se trata de pedido de reconsideração de sentença proferida em 05/07/2007, 

remetam- 

se os autos à magistrada que prolatou a sentença, para análise. Int. 

 

2006.63.01.013371-5 - PERILO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao autor 

acerca do Ofício do 

INSS de 18/04/2008. Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.63.01.015885-2 - REGINA HELENA FERNANDES PATRICIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal anexada aos 

autos 

em 19/02/2009. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.025428-2 - HELIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte autora sobre 

o documento, onde a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer, conforme planilha de cálculos e/ou 

extratos das 

contas de FGTS que anexou. Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas 

alegações, com dados e planilha de cálculos especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o 

pleno 

cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora ou não havendo comprovada discordância, dê-se baixa 

findo. 

 

2006.63.01.032313-9 - FERNANDA ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Manifeste-se a parte 

autora no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da guia de depósito judicial anexado aos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.037437-8 - LINDALVA POZZI (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

aferição do cumprimento integral do objeto da condenação. Intime-se. 

 

2006.63.01.038019-6 - MARILENE TOSATI ROSSATI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e ADV. 

SP204442 - GLAUCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando que já foi expedido precatório neste processo e já houve o respectivo levantamento no dia 

26/02/09, 

oficie-se à CEF para que informe quem efetuou o levantamento e os documentos apresentados para tanto. Após, 

voltem 

conclusos. 

 

2006.63.01.040591-0 - WALDEMAR BOVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Posto isto, indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. 

Alegar e 

não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, 

próprio dos 

Juizados Especiais e determino a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 
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Providencie a serventia a baixa dos autos. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se baixa findo. 

           

2006.63.01.042284-1 - BENEDITO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 

dilação pelo prazo de 60 dias, sob pena de arquivamento. 

 

2006.63.01.047661-8 - REGINALDO LIMA ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da 

petição 

da CEF anexada aos autos em 11/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Após, a conclusão. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.050178-9 - SHIGEO MAKINO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); EURIKO MAKINO X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, através da qual comprova o cumprimento do acordo, 

inclusive com 

depósito direto na conta da parte autora, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Posto isto, dê-se ciência 

à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-se. 

 

2006.63.01.054452-1 - BENEDICTA SANTOS (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a exequente para que colacione aos 

autos cópias 

de documento em que conste o número do PIS, conforme requerido pela CEF em petição anexada aos autos em 

04/12/2006. Após, intime-se a CEF para o cumprimento da sentença no prazo legal, sob penas de aplicação de 

multa e 

demais consectários legais. Intime-se. 

 

2006.63.01.061119-4 - AIRTON DARCIE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para que comprove o completo cumprimento da 

condenação nos 

termos da sentença, índices relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), no prazo 

improrrogável de 10 dias. Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte 

autora, 

comprovando documentalmente suas alegações, no prazo improrrogável de 10 dias. Decorridos os prazos, 

anexada a 

comprovação pela CEF, e nada impugnando a parte autora, dê-se baixa. Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.062234-9 - MARIA DAS NEVES RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora 

do resultado 

da busca e apreensão negativo. Após, aguarde-se audiência de instrução e julgamento designada para o dia 

14/12/2009 

às 13 horas. 

 

2006.63.01.063860-6 - OSVALDO LUIZ DE FABIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido 

à conclusão 

nesta data. Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, defiro ao autor o prazo de 10(dez) dias. Silente, dê-se 

baixa nos 

autos. 

Int. 

 

2006.63.01.065996-8 - CLORINDA FALCIONI (ADV. SP141726 - FLAVIA CORREIA FALCIONI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

10(dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, na forma de 

memória 

de cálculos e/ou extratos. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2006.63.01.067331-0 - FRANCISCO SIMÕES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À vista da documentação contida 

nos autos, 

verifico a existência documentos suficientes a demonstrar a efetiva correção nos termos fixados no título judicial. 

Comprovado o depósito, conforme demonstrado pela CEF, dou por cumprida à obrigação. Dê-se ciência e baixa 

no 

sistema. Intime-se. 

 

2006.63.01.067333-3 - REINALDO TACCONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À vista da documentação contida 

nos autos, 

verifico a existência documentos suficientes a demonstrar a efetiva correção nos termos fixados no título judicial. 

Comprovado o depósito, conforme demonstrado pela CEF, dou por cumprida à obrigação. Dê-se ciência e baixa 

no 

sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.067404-0 - CLAUDIO DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se a 

divergência 

acerca do efetivo cumprimento da obrigação, remetam-se os autos à contadoria. Após, tornem conclusos. Int. 

    

 

2006.63.01.067418-0 - NIVALDO JOSE CHIOSSI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À vista da 

documentação contida 

nos autos, verifico a existência documentos que revelam a correção em decorrência do cumprimento do quanto 

determinado em títulos judiciais de outros feitos. (...). Posto isso, arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.067432-5 - ROBERTO RAMOS REZENDE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o trânsito em 

julgado da 

sentença, oficie-se à CEF para cumprimento de seus termos. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.069910-3 - CLEONICE MARIA SILVA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-

se a parte autora 

acerca dos novos documentos apresentados, em 5 dias. Silente, arquive-se. Int. 

 

2006.63.01.070653-3 - RITA DE CASSIA XAVIER RIBEIRO (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA 

UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Manifeste- 

se a autora sobre os documentos apresentados pela ré em 10 (dez) dias. Int. 

 

2006.63.01.070696-0 - MARIA HELENA BENTO DE FREITAS (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA 

DE SOUSA 
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ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: " As 

questões correlatas à execução ou validade do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser 

objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face 

do 

exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2006.63.01.070723-9 - LUIZ APARECIDO DA SILVA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução ou validade do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, 

de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do 

objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2006.63.01.073656-2 - JOSE EXPEDITO BARRETO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Informa a CEF a 

existência dos 

processos 93.0031124-7 que tramita na 12ª Vara Cível Federal, bem como o processo 2004.61.00.003838-1 que 

tramita 

na 19ª Vara Cível Federal, assim concedo o prazo de 30 dias para a parte autora trazer aos autos certidão de 

objeto e pé 

dos referidos processos para análise de eventual litispedência, decorrido o prazo "in allbis", arquivem-se o feito. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077312-1 - PAULO ROBERTO VINHAS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se o INSS. Aguarde-se a 

audiência 

agendada. Int. 

 

2006.63.01.077808-8 - ADALBERTO QUIESI (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Necessário se faz que a constatação de outros períodos de 

incapacidade 

seja feita com base em documentos, com esteio em elementos seguros, pois consubstancia ponto relevante a ser 

elucidado para o deslinde o feito a contento, mormente no que tange, no caso em exame, à verificação de valores 

em 

atraso, de modo que se mostra consentânea a conversão do julgamento em diligência para tal fim. Por todo o 

exposto, 

deverá a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar todos os exames, relatórios e documentos médicos 

que 

possua, a fim de possibilitar a elucidação pelo Sr. Perito de outro períodos em que possa ter havido incapacidade, 

sob 

pena de preclusão de prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. Após a apresentação da referida documentação, 

determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para que preste 

esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, informando, de forma fundamentada, se houve algum 

período no 

passado incapacidade, com base em documentos ou relatórios médicos, se possível. Após a apresentação dos 

esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077961-5 - LAIDE MARIA ANDRADE (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Aguarde-se julgamento. Int. 

 

2006.63.01.088127-6 - JOSE DE LIMA CESAR (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF sobre o 

cumprimento do 
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julgado, no prazo de 30(trinta) dias, tendo em vista os documentos anexados aos autos em 29/01/2008 pela parte 

autora. 

Int. 

 

2006.63.01.088997-4 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela 

apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de 

receber 

os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, 

defiro o pedido de habilitação de Emília Fernandes da Cruz Franco, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 

311.472.488-42, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o 

pedido 

formulado pelos demais, pelos motivos já expostos. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante 

apurado a 

título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.090381-8 - JOSE NAZARENO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "À 

contadoria. Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do laudo pericial. Após, 

voltem-me 

os autos conclusos. Int. 

 

2006.63.01.090465-3 - JOSINA MISSIAS DA SILVA MARIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, 

no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela parte autora, anexada aos autos em 01/09/2008, apresentando os 

extratos pertinentes. Intimem-se. 

 

2006.63.01.091133-5 - NOEL MOREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se as partes a se manifestar, em 10 dias, sobre o laudo pericial 

anexado 

aos autos em 25/02/2009. 

 

2007.63.01.000193-1 - SEVILIA DANZI GUIMARAES (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "As questões 

correlatas à execução ou validade do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, 

se for o 

caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento 

do 

objeto desta demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.001335-0 - PAULO ROBERTO DE FARIA (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se o autor 

sobre os documentos apresentados pela ré, em 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.001904-2 - VERONICA VENTURELLI BOSSOLANI (ADV. SP044968 - JOSE CARLOS TROISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remeta-se os autos 

para aferição 

do cumprimento integral do objeto da condenação. Após, conclusos. Intime-se. 
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2007.63.01.003053-0 - GERIMARIO RICARDO DE ARAUJO (ADV. SP104872 - RICARDO JOSE 

FREDERICO e ADV. 

SP106308 - ARNALDO DONIZETTI DANTAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT E 

OUTRO ; ACF - SÃO GONÇALO (ADV. ) : "Vislumbro consentâneo, para mais bem instruir os autos, a oitiva 

da pessoa 

responsável pelo envio da alegada documentação de Ribeirão Preto para esta cidade de São Paulo, expedindo-se, 

para 

tanto, Carta Precatória, e, com esteio nos princípios que orientam os Juizados Especiais, com perguntas mínimas 

necessárias previamente elaboradas. Posto isso, converto o julgamento em diligência, para: 1) conceder ao autor 

o prazo 

de 15 dias para que apresente o nome completo da pessoa responsável pelo envio da aventada documentação 

(que, 

segundo a inicial, teria como pré-nome Mauro e trabalharia na empresa Marlene Despachante, em Ribeirão 

Preto/SP); 2) 

Após a apresentação do nome da pessoa responsável pelo envio pelo autor, deverá ser expedida Carta Precatória 

para a 

oitiva de referida pessoa, que poderá ser encontrada - conforme documentos juntados pelo autor - na empresa 

Marlene 

Despachante, situada à Avenida Saudade, 1734, Campos Elíseos, Ribeirão Preto/SP, CEP 14085-000. Na Carta 

Precatória deverá constar solicitação ao juízo deprecado para a formulação, em especial, das seguintes 

perguntas: (...). 

Após o cumprimento e juntada da Carta Precatória aos autos, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.004144-8 - IZABEL MARTINEZ REJES (ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Manifeste-se a autora no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2007.63.01.005892-8 - AROLDO COUTINHO COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

anexou aos autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, através da qual comprova o cumprimento da sentença, inclusive com 

depósito direto 

na conta da parte autora, tenho por cumprida a tutela jurisdicional. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre 

o 

documento anexado aos autos. Após, baixa findo. Intime-se. 

 

2007.63.01.018484-3 - FRANCISCO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e ADV. 

SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante a 

anexação do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.018491-0 - ANTONIA CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de reconsideração 

do autor. O 

fato alegado, a despeito de não ter sido provado, não é suficiente a justificar a ausência. Dê-se baixa findo nos 

autos. Int. 

 

2007.63.01.020941-4 - GERSON TADEU DOS SANTOS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo do perito psiquiatra, Dr. Luiz 

Soares da 

Costa, entendo necessária a apresentação dos seguintes esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias: (i) ao 

responder o 

quesito nº 6 do INSS, afirmou que a atividade do autor exige "manutenção clínica e psíquica". Deverá ser 

esclarecido o 

significado de tal expressão e se o autor possui tal condição; (ii) ao responder o quesito nº 10 do INSS, afirmou 

que o autor 
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é apto a realizar trabalhos "leves com supervisão". Deverá esclarecer se a atividade de controlador de alunos é 

uma 

atividade considerada leve, descrevendo as funções inerentes, bem como qual o tipo de supervisão que necessita, 

com 

qual periodicidade e o motivo. Com a juntada das respostas, dê-se ciência às partes para eventual e, após, voltem 

conclusos. Intime-se o perito e as partes. 

 

2007.63.01.023367-2 - THEIZI MIMURA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA e ADV. SP148494 - 

ANA 

BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE 

PINTO) : "Considerando que o presente feito não consta do lote dos processos redistribuídos a esta magistrada 

referente 

à semana de conciliação do Pacaembú, lote nº 9015/08, tendo-se em vista o princípio do juiz natural, dê-se 

normal 

prosseguimento ao feito incluindo-o em lote/mutirão para julgamento, conforme decisão exarada em 03/12/08. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.024322-7 - JOSE ERNANI DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado em 

15.12.2008, no 

prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.025430-4 - SHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN : "Aguarde-se oportuno julgamento momento em que serão apreciadas as petições anexadas ao feito em 

29/02/08 e 22/09/08. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026060-2 - AUGUSTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

"Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos em 16/07/2008, para manifestação no prazo 

de 

dez dias, sob pena de arquivamento. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026363-9 - GIZELIA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente para que se 

manifeste 

acerca da petição da CEF anexada aos autos em 07/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.026982-4 - JOAO BRASIL DOS SANTOS (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à 

conclusão em 

12/02/09. Considerando a proposta de acordo apresentada pela CEF em petição anexada ao feito em 15/10/08, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027011-5 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo comum de 15 

(quinze) dias, 

acerca do laudo médico pericial anexado aos autos em 07/01/2009. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027015-2 - AUGUSTA MARIA DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo 
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comum de 15 

(quinze) dias, acerca do laudo médico pericial anexado aos autos em 08/01/2009. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027753-5 - QUIRINO HILARIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição da CEF anexada aos autos 

em 

15/07/2008, no prazo de dez dias. Em nada sendo requerido, dê-se baixa de sistema. 

Esclareço que eventual levantamento deverá ser feito diretamente na CEF, observados os procedimentos 

administrativos 

rotineiros. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028156-3 - LUCINDA ROSA DOS SANTOS AVELINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos, conforme sentença de acordo. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028386-9 - DANIEL TERTO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos autos, 

verifico que o 

laudo pericial acostado aos autos concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, fixando um prazo de 

três meses 

para reavaliação médica, o que ocorreu em 22/05/2008, bem como apontando a necessidade da juntada de seu 

prontuário médico em caso de ser necessária nova perícia. Dessa forma, determino seja o autor submetido à nova 

perícia 

médica, com o Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada no dia 16/04/2009, às 15:15 horas, no 4º andar deste 

Juizado, 

devendo o autor comparecer munido de cópia de seu prontuário médico e todos os documentos e exames 

referentes às 

doenças apresentadas. Com a juntada do parecer médico, venham os autos conclusos a esta magistrada. Intime-

se com 

urgência. 

 

2007.63.01.028840-5 - LUIS CARLOS SOARES MACEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Deixo de receber o 

recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos 

essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as 

formalidades 

legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.030044-2 - JOAO JOSE DE SENA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Intime-se o exequente 

para que se manifeste acerca da petição da CEF anexada aos autos em 16/07/2008, no prazo de dez dias, sob pena 

de 

preclusão. Nada sendo requerido, dê-se baixa de sistema. Intime-se. 

 

2007.63.01.030928-7 - SANAE OJIMA SHIRAIWA (ADV. SP171770 - IVETE GALLEGOS FIUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Aguarde-se 

oportuno julgamento 

em lote/ mutirão. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032626-1 - ALEXANDER SATO COELHO (ADV. SP126795 - DOUGLAS TADEU MARTINS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência ao autor 

sobre a petição 

da ré anexada aos autos em 02/09/2008. Após o prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.033198-0 - SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CATARINO 

ALVES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.01.033866-4 - JANETE MOTTA MACEDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Nada a decidir, 

por ora. Aguarde-se oportuno julgamento em lote/ mutirão, momento em que será apreciada a petição anexada 

ao feito em 

04/03/08. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034354-4 - LUIZ PINTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir, por ora. Aguarde-se oportuno julgamento em 

lote/ muritão, 

momento em que será apreciada a petição anexada ao feito em 05/03/08. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.034967-4 - EVANY RAZUK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Aguarde-se 

julgamento. 

 

2007.63.01.035015-9 - EMERSON DE CARAMELO ARCHANJO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); EMILIA 

DE JESUS 

CARAMELO ARCHANJO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Nada a decidir, por ora. Aguarde-se 

oportuno julgamento 

em lote/ muritão, momento em que será apreciada a petição anexada ao feito em 05/03/08. Dê-se regular 

prosseguimento 

ao feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.035286-7 - FREDERICO MUANIS FELICETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os 

documentos 

juntados, inexistente litispendência. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.035614-9 - GENI ALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Considerando as 

petições anexadas ao feito em 24/07/08 e 22/10/08, manifeste-se a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias 

informando o 

número de sua conta junto à caixa Econômica Federal e, esclarecendo se a conta é corrente ou poupança. 

Intimem.se 

 

2007.63.01.036132-7 - ERICKA DRUSKA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Manifeste-se a ré, no 

prazo de 05 (cinco) dias, quanto a proposta de acordo anexada aos autos, tendo em vista o teor da petição 
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juntada em 

04/03/08. Com a respota, intime-se a autora para manifestação do mesmo prazo. Int. 

 

2007.63.01.036181-9 - NEUSA FATIMA PIERANGELI CRUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a petição anexada ao feito em 

17/10/08 

determino que a autora, no prazo de 30(trinta) dias, informe se possui(a) conta junto à CEF, bem como qual a 

agência, tipo 

de conta e seu respectivo número para que se possa dar prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036307-5 - AMALIA FERREIRA LUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir, por ora. Aguarde-se oportuno julgamento em 

lote/ mutirão, 

momento em que será apreciada a petição anexada ao feito em 18/07/08. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.036502-3 - VANDERLON LOPES GONCALVES (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando a petição 

anexada ao feito em 22/10/08, informe a parte autora o número de sua conta junto à CEF, bem como agência e 

tipo de 

conta, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.036673-8 - DEUSDEDITH SANTOS SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : "Nada a 

decidir, por ora. Aguarde-se o oportuno julgamento por lote/mutirão. Intime-se. 

 

2007.63.01.036805-0 - ADELAIDE GARCIA (ADV. SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da alegação da CEF, 

concedo à autora o 

prazo de 05 (cinco) para comprovação da abertura da conta-poupança nº 01300135864-5 em período anterior ao 

Plano 

Verão, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, manifeste-se a autora, no mesmo prazo, acerca da proposta de acordo formulada pela CEF, em 

relação à 

conta-poupança nº 00109285-8. 

 

2007.63.01.036831-0 - MARIA FRUTUOZO FILHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Nada a decidir, 

por ora. Aguarde-se o oportuno julgamento por lote/mutirão. Intime-se. 

 

2007.63.01.037011-0 - ANTONIO IDELFONSO NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "De fato, 

muito embora a 

abertura da conta tenha ocorrido após o dia 15, o pedido do autor concerne à aplicação dos índices expurgados 

pelos 

Planos Collor I e II. Contudo, não verifico quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do CPC, razão pela 

qual indefiro o 

pedido de aplicação da penalidade prevista para a litigância de má-fé. Emende o autor a inicial, em 10 (dez) dias 

e sob 

pena de extinção do feito, apontando o número das contas-poupança, cujos saldos pretende sejam revistos, bem 

como 

juntando as cópias dos respectivos extratos. 

Cumprida a determinação, cite-se a CEF. 
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2007.63.01.037112-6 - MILTHON ALVARES TORRES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-

se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela CEF na petição anexada aos autos em 17/11/2008, 

comprovando-se o alegado. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037614-8 - IRENE AKAMINE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se integralmente o 

despachado exarado 

em 17/12/07, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.037652-5 - IOLANDA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de tudo, 

intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões de 

trânsito 

em julgado referentes aos processos apontados no termo de prevenção, bem assim certidões de objeto e pé, sob 

pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.038025-5 - SUSUMU TSUJI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão 

de 

objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.038073-5 - FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, tendo 

em vista o 

termo de prevenção, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto 

e pé do 

processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.039048-0 - CLAUDISLEIA SOELI PEREIRA (ADV. SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista a Petição Despachada, junta a parte autora planilha com 

valores 

atualizados da conta poupança, verifico que o valor ultrapassa os sessenta salários mínimos. O artigo 3o da Lei 

nº 10.259 

de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Razão pela qual reconheço de oficio a 

incompetência deste juízo para apreciação do mérito do pedido. Assim, determino a remessa dos autos para 

distribuição 

livre a uma das Varas da Justiça Federal Cível de São Paulo. Após, dê-se baixa nos presentes autos. Cumpra-se. 

Intime- 

se. 
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2007.63.01.041090-9 - ADAO DE MATOS JUNIOR (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o alegado na petição anexada aos autos em 16/02/2009, dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Cite-se a União Federal. Int. 

 

2007.63.01.041664-0 - JULIETA CURY PALMEIRA (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Dê-

se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.042008-3 - ERIKA MARIA FRANCISCHINELLI FERNANDEZ (ADV. SP196623 - CARLA 

LAMANA 

SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Por meio de 

petições anexadas autos em 04/07/2007 e 02/09/2008, a parte autora, respectivamente, apresenta documentos e 

requer 

o andamento do feito com urgência, tendo em vista que este se encontra sem andamento há mais de um ano. 

Certifique a 

Secretaria quanto à ausência de andamento do feito. No mais, aguarde-se o oportuno julgamento. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.042020-4 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE 

NEGRI e ADV. 

SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Altere-se o cadastro do advogado. Ante o teor do termo de prevenção anexado aos autos, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e 

certidão 

(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.042022-8 - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA VIRGINIA REZENDE 

NEGRI e ADV. 

SP183233 - ROGÉRIO GAVIOLLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Em controle de prevenção, identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ações 

anteriores à 

presente, com o mesmo objeto. Os processos identificados no termo de prevenção são os seguintes: 

200763010420162, 

200763010420186, 200763010420204 e 200763010420241. (...). Assim, não havendo relação de dependência entre 

os 

feitos capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito, incluindo-o, 

oportunamente, em lote de julgamento. Quanto ao comprovante de residência apresentado pela parte autora, 

proceda-se 

a secretaria às anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.042350-3 - ATTILIO CANAL (ADV. SP050452 - REINALDO ROVERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, a prioridade de tramitação será aplicada 

não só em 

razão da idade, mas também diante da gravidade dos quadros apresentados, alguns emergenciais, em estrita 

observância 

ao princípio da dignidade da pessoa humana em conformidade com os demais princípios que regem este Juizado, 

em 

especial a celeridade processual. In casu, versa o feito sobre correção de saldo de caderneta de poupança, tendo 

como 

fundamento expurgos de planos econômicos ocorridos entre os anos de 1987 e 1991, vindo a parte autora a juízo 

somente em 2007, elemento este que afasta o caráter de urgência. Diante disso, aguarde-se o oportuno 

julgamento. Dê-se 

regular andamento ao feito. Intimem-se. 
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2007.63.01.042634-6 - ANDRE BAVARESCO PESSA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA CARMEN 

BAVARESCO 

PESSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Em controle de 

prevenção, identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ações anteriores à presente, com o mesmo 

objeto. 

Os processos identificados no termo de prevenção são os seguintes: 200763010415452, 200763010416651, 

200763010416791, 200763010422365 e 200763010425901. (...). Assim, não havendo relação de dependência entre 

os 

feitos capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. No mais, tendo 

em vista 

que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.042906-2 - RENATO CAUDURO (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO e ADV. SP243127 - RUTE 

ENDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Comprove 

a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a solicitação dos extratos perante a CEF, bem como eventual 

recusa no 

seu fornecimento. Intime-se. 

 

2007.63.01.043362-4 - MARIA CLARA FARGACS TRAVAGLINI (ADV. SP222980 - RENATA PERES 

RIGHETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 

controle de prevenção, 

identificou-se que a parte autora ajuizou ação anterior à presente (autos nº 200761000132234). (...). Assim, 

considerando 

que as ações possuem objetos distintos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.043409-4 - PEDRO CAMPOS BRAGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Nada a decidir. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.043614-5 - ESTHER VIEIRA PENTEADO E OUTRO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO 

TUCUNDUVA); MARIA HELENA VIEIRA(ADV. SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Destarte, a 

prioridade de 

tramitação será aplicada não só em razão da idade, mas também diante da gravidade dos quadros apresentados, 

alguns 

emergenciais, em estrita observância ao princípio da dignidade de pessoa humana em conformidade com os 

demais 

princípios que regem este Juízado, em especial a celeridade processual. In casu, versa o feito sobre correção de 

saldo de 

caderneta de poupança, tendo como fundamento expurgos de planos econômicos ocorridos entre os anos de 1987 

e 

1991, vindo a parte autora a juízo somente em maio de 2007, elemento este que afasta o caráter de urgência. Por 

outro 

lado, tendo em vista o termo de prevenção, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob 

pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.043627-3 - OSCAR CALMASINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ERONDINA COELHO 

CALMASINI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a 
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decidir. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.043686-8 - LINDOLFO DOS SANTOS SOBRINHO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); IVETE 

RIBEIRO DE 

VASCONCELOS - ESPÓLIO ; JANETE DOS SANTOS CUNHA ; HUDSON RIBEIRO PATRÍCIO ; 

ELIZABETE SANTOS 

DA FONSECA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de eventuais sentença e 

certidão de 

trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.043820-8 - JUNIO KENZO TOMIZAWA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARTA YURI 

YOKOMICHI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista que os 

processos apontados no Termo de Prevenção abrangem objetos distintos daquele veiculado na presente ação, 

uma vez 

que as constas poupança são distintas, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a 

configuração de 

litispendência ou coisa julgada. Defiro a juntada dos documentos anexadoa aos autos. Desta feita, dê-se normal 

prosseguimento ao feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.044011-2 - WALTER ALFREDO RISK (ADV. SP057055 - MANUEL LUIS e ADV. SP210746 - 

BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado 

referentes ao 

processo apontado no termo de prevenção. 

Int. 

 

2007.63.01.044175-0 - JOAO ESPADA PEDROSO (ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não existir 

identidade do 

presente feito com o processo indicado no termo de prevenção. Diante dos novos documentos apresentados, faça-

se 

conclusão ao Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.044257-1 - MAMORU TAMAKI (ADV. SP209220 - LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, uma vez que as 

contas 

poupança são distintas, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de 

litispendência ou 

coisa julgada. Outrossim, defiro a juntada dos documentos anexados pela parte autora em 15/06/2007. Desta 

feita, dê-se 

normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.044279-0 - LUIZ PRIPAS E OUTRO (ADV. SP195377 - LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS e 

ADV. 

SP221337 - ANDREA PATRICIA TOLEDO TAVORA NIESS); TERTZE RACHEL PRIPAS(ADV. SP195377-

LUCIANA 

TOLEDO TÁVORA NIESS); TERTZE RACHEL PRIPAS(ADV. SP221337-ANDREA PATRICIA TOLEDO 

TAVORA 

NIESS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade, 

mas 
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também diante da gravidade dos quadros apresentados, alguns emergenciais, em estrita observância ao princípio 

da 

dignidade da pessoa humana em conformidade com os demais princípios que regem este Juizado, em especial a 

celeridade processual. In casu, versa o feito sobre correção de saldo de caderneta de poupança, tendo como 

fundamento 

expurgos de planos econômicos ocorridos entre os anos de 1987 e 1991, vindo a parte autora a juízo somente em 

2007, 

elemento este que afasta o caráter de urgência. Diante disso, aguarde-se o regular andamento ao feito. 

Outrossim, 

compulsando os autos, verifico que foram juntadas três petições visando à retificação do valor da causa, com 

indicação 

de montantes diversos. Assim, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o correto valor da causa. 

Cumprida a 

determinação supra, cite-se o réu. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.044301-0 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO 

RIZARDI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. ) : "Assim, a prioridade de 

tramitação 

será aplicada não só em razão da idade, mas também diante da gravidade dos quadros apresentados, alguns 

emergenciais, em estrita observância ao princípio da dignidade da pessoa humana em conformidade com os 

demais 

princípios que regem este Juizado, em especial a celeridade processual. In casu, versa o feito sobre correção de 

saldo de 

caderneta de poupança, tendo como fundamento expurgos de planos econômicos ocorridos entre os anos de 1987 

e 

1991, vindo a parte autora a juízo somente em 2007, elemento este que afasta o caráter de urgência. Diante disso, 

aguarde-se o oportuno julgamento. Dê-se regular andamento ao feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.044352-6 - ELMY BORGES PINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ação anterior à presente, com o mesmo objeto, 

distribuída à 11ª 

Vara Federal de São Paulo sob o nº 9700343626. (...). Assim, ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou 

coisa 

julgada. Dando prosseguimento ao feito, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. A uma 

porque, no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, a obrigação de pagar deve ser cumprida após o trânsito em julgado (Lei 

nº 

10.259/01, art. 17). A duas porque há risco de irreversibilidade da medida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.044440-3 - ELISABETH FURTADO HEDER BONADIA E OUTRO (ADV. SP173227 - LAERTE 

IWAKI 

BURIHAM); LUIZ ROBERTO MOURA BONADIA(ADV. SP173227-LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o feito de n.º 

200103990439590, oriundo da 11.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, CONCEDO aos autores o prazo 

de 30 

(trinta) dias para que traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em 

julgado ou, 

certidão de inteiro teor do referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Sem 

prejuízo, 

comprove a autora, Elizabeth Furtado Heder Bonadia, no mesmo prazo e penalidade, sua co-titularidade na 

conta 

00049682-7, agência 0238. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.044642-4 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI (ADV. SP054531 - JOAO JACQUES VELLOSO 

NOBRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 

controle de prevenção, 
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identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ações anteriores à presente, com o mesmo objeto. Os 

processos 

identificados no termo de prevenção são os seguintes: 200763010426747, 200763010446357, 200763010446394 e 

200763010446400. (...). Assim, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de configurar 

litispendência 

ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. Defiro ao autor o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

para juntar 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, sob pena de 

extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.044796-9 - MARCIO NAVARRO MARTINS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos 

documentos 

apresentados, verifico não existir identidade entre o presente feito e os processos indicados no termo de 

prevenção. 

Assim, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.044893-7 - THEREZA PENTEADO DE MORAES AGUIAR E OUTRO (ADV. SP048843 - JOAO 

FRANCISCO 

PENTEADO DE AGUIAR); CECILIA PENTEADO - ESPOLIO(ADV. SP048843-JOAO FRANCISCO 

PENTEADO DE 

AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista a certidão anexada aos autos em 03/03/2009, observo que o processo de n° 2007.63.01.043020-9 refere-se a 

parte 

autora distinta, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. 

Contudo, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos os extratos das contas-

poupança, 

objeto da presente demanda, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, voltem conclusos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.044978-4 - MASAKO YAMAGUCHI BORGES (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA 

FLORIANO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: "Verifico não 

existir identidade entre o presente feito e os processos indicados no termo de prevenção. Assim, faça-se conclusão 

ao 

Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.046142-5 - VICTOR SCHENA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão 

de 

objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.046240-5 - JOAQUIM ANTONIO MACHADO BORGES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 

30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, 

cópia da 

inicial e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 
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2007.63.01.046250-8 - ELZA LEIKO OTUBO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor do termo de prevenção 

anexado aos 

autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) 

inicial(i) 

s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou 

coisa 

julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.046257-0 - FLAVIA HITOMI SEWO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

certidão 

anexada aos autos em 03/03/2009, observo que o processo de n° 2007.63.01.022448-8, apontado no termo de 

prevenção, refere-se a períodos distintos, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. Quanto à tutela antecipada, não reputo presentes os requisitos para sua 

concessão. 

Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que eventuais 

correções 

nos saldos do FGTS da autora, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o 

caso, 

aos pagamentos pretendidos. Ademais, considere-se o tempo decorrido entre os planos econômicos geradores dos 

expurgos objeto da presente ação e a data do ajuizamento da demanda, o que descaracteriza a urgência da tutela 

jurisdicional. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. No mais, dê-se normal 

prosseguimento ao feito, 

incluindo-o, oportunamente, em lote de julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049584-8 - NILVA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor do 

termo de 

prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos 

cópia(s) 

da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual 

ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.049587-3 - MARIA IGNES RAYMUNDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o 

feito de 

n.º 9200919286, em trâmite na 5.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, CONCEDO à autora o prazo de 

30 (trinta) 

dias para que traga aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, 

certidão de 

inteiro teor do referido processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem os autos 

conclusos, inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049638-5 - ARCINDO ALFREDO NEVES REIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob 

pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.049643-9 - APARECIDA MARSALLA BERNARDES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor 
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do termo de 

prevenção anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos 

cópia(s) 

da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual 

ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.049658-0 - CLAUDOMIRO DE FREITAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o 

feito de 

n.º 9700243958, em trâmite na 4.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, bem como o feito de n.º 

200461000084550, 

oriundo da 21.ª Vara Cível Federal, CONCEDO ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos 

cópia da 

petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, certidão de inteiro teor dos referidos 

processos, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem os autos conclusos, inclusive, para apreciação 

da tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049685-3 - MACIEL YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não existir identidade entre 

o presente 

feito e o processo indicado no termo de prevenção. Assim, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna 

prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.049690-7 - MAURO BRANDAO DABLE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

certidão 

anexada aos autos em 03/03/2009, observo que o processo de n° 2004.61.84.312593-2, apontado no termo de 

prevenção, refere-se a períodos distintos, não havendo relação de dependência entre os feitos capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada. Quanto à tutela antecipada, não reputo presentes os requisitos para sua 

concessão. 

Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que eventuais 

correções 

nos saldos do FGTS do autor, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o 

caso, 

aos pagamentos pretendidos. Ademais, considere-se o tempo decorrido entre os planos econômicos geradores dos 

expurgos objeto da presente ação e a data do ajuizamento da demanda, o que descaracteriza a urgência da tutela 

jurisdicional. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. No mais, dê-se normal 

prosseguimento ao feito, 

incluindo-o, oportunamente, em lote de julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049693-2 - HELVIO JOSÉ CHAVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ações anteriormente à presente, com o mesmo objeto. 

Os 

processos identificados são: 200361000305123, distribuído à 15ª Vara Cível Federal de São Paulo, 

200561000052898, 

distribuído à 20ª Vara Cível Federal, 200661000122248 à 22ª Vara Cível Federal e o processo 200663010768010, 

que foi 

distribuído neste Juizado Especial Federal. Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca 

das 

referidas ações. Considerando a impossibilidade de consultar a íntegra dos processos distribuídos à Justiça 

Federal 

Comum, a parte autora deverá juntar cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios dos processos 

200361000305123, 200561000052898 e 200661000122248, bem como as respectivas certidões de objeto e pé. Por 
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fim, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A uma porque, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a 

obrigação de 

pagar deve ser cumprida após o trânsito em julgado (Lei nº 10.259/01, art. 17). A duas porque há risco de 

irreversibilidade 

da medida. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049700-6 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA FARINA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, 

documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, 

juntando, 

inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 94.00.33946-1, da 2a VARA - FORUM 

MINISTRO 

PEDRO LESSA, com distribuição em 09/01/1995. Recebo a petição anexada aos autos em 17/01/2008. 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano 

do 

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.049704-3 - ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de 

tudo, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões 

de 

trânsito em julgado referentes aos processos apontados no termo de prevenção, bem assim certidões de objeto e 

pé, sob 

pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.049751-1 - IVANA GALVES PUCA SANDRINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, informando possível litispendência/coisa julgada entre este feito e o 

feito de 

n.º 9500287137, em trâmite na 21.ª Vara Cível Federal, CONCEDO à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

traga aos 

autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, certidão de inteiro teor do 

referido 

processo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, tornem os autos conclusos, inclusive, 

para 

apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049758-4 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo ao autor o prazo de 30 

dias, para que 

junte cópia do processo indicado no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.049759-6 - WAGNER MARIM (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 

30 dias, junte aos autos cópias da inicial e de eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao 
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processo 

apontado no termo de prevenção, bem assim certidão de objeto e pé, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução 

do mérito. Int. 

 

2007.63.01.049815-1 - NELSON KAZUO TERASAKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no 

prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, 

cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 2003.61.00032588-2 e 2005.00002282-1, da 10ª VARA - 

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, com distribuição em 12/11/2003 e 02/05/2005, respectivamente. Recebo a 

petição 

anexada aos autos em 31/01/2008. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora 

não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista 

a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, 

por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.049820-5 - JOEL ANGRISANI JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à 

conclusão na 

presente data. Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Intime-se. 

 

2007.63.01.049825-4 - DOMINGOS SERGIO ESPOSITO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ação anteriormente à presente, com o mesmo objeto, 

distribuído 

à 9ª Vara Cível Federal de São Paulo sob o número 200561000056909. Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 

30 

(trinta) dias, acerca da referida ação, juntando cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do referido 

processo, 

bem como a respectiva certidão de objeto e pé. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.049887-4 - MARINA FRANCO MATIVI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Antes de tudo, 

intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 30 dias, junte aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões de 

trânsito 

em julgado referentes aos processos apontados no termo de prevenção, bem assim certidões de objeto e pé, sob 

pena de 

extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2007.63.01.049929-5 - VALTER CRECENCIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor a trazer aos autos 

cópia da 
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inicial e da sentença prolatada no processo indicado no termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção. 

 

2007.63.01.049992-1 - RONALDO APARECIDO SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 

identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ações anteriormente à presente, com o mesmo objeto. 

Os 

processos identificados são: 9800401024, distribuído à 6ª Vara Cível Federal de São Paulo, 200461000289791, 

distribuído à 12ª Vara Cível Federal de São Paulo e o processo 200563010011964, que foi distribuído neste 

Juizado 

Especial Federal. Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das referidas ações. 

Considerando a 

impossibilidade de consultar a íntegra dos processos distribuídos à Justiça Federal Comum, a parte autora 

deverá juntar 

cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios dos processos 9800401024 e 200461000289791, bem como as 

respectivas certidões de objeto e pé. Por fim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. A uma porque, no 

âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, a obrigação de pagar deve ser cumprida após o trânsito em julgado (Lei nº 

10.259/01, art. 

17). A duas porque há risco de irreversibilidade da medida. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.050004-2 - EUGENIO PEREIRA DE MELO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se 

integralmente a 

decisão exarada 3m 14/04/08, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.050021-2 - HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em atenção ao 

termo de 

prevenção anexado, junte o autor cópias da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do processo nº 

2004.61.00.012975-1, que tramita junto à 8ª Vara Federal Cível desta Capital, de forma a verificar eventual 

litispendência/coisa julgada. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 2 - Quanto ao pedido de antecipação 

da 

tutela, não vislumbro receio de dano irreparável ou difícil reparação, destacando que o reajuste buscado refere-

se ao ano 

de 1989, vindo o autor a juízo somente em 2007, conduta que afasta, a meu ver, qualquer alegação de urgência. 

Ainda, 

caso o pleito venha a ser reconhecido, os valores eventualmente devidos serão atualizados monetariamente. Ante 

do 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2007.63.01.050023-6 - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação constante 

no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no 

prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, 

cópia da inicial e certidão de objeto e pé do processo nº 94.00.33946-1, da 15ª VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO 

LESSA, com distribuição em 09/01/1995. Recebo a petição anexada aos autos em 31/01/2008. Examinando o 

pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à 
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sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre- 

se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.050029-7 - ANA LUCIA NUNES DE MAYO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias para que a autora cumpra integralmente a decisão proferida anteriormente, trazendo aos autos 

cópia da 

petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, certidão de inteiro teor do processo n.º 

200061000075712, oriundo da 5.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Após, voltem conclusos, inclusive, para apreciação da tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050424-2 - JOSE CARLOS TIRICH (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de 

prazo 

requerida. Desse modo, a parte autora deverá juntar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a cópia da petição 

inicial e 

de todos os atos decisórios do processo 9400087608, bem como a respectiva certidões de objeto e pé. Por fim, 

indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela. A uma porque, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a obrigação de 

pagar deve 

ser cumprida após o trânsito em julgado (Lei nº 10.259/01, art. 17). A duas porque há risco de irreversibilidade 

da medida. 

Com o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050426-6 - VERA LUCIA MASSONI PASSOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação do 

prazo por mais 

45 (quarenta e cinco) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se 

 

2007.63.01.050427-8 - ROBERTO TSUNEO NISHIGIRI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos 

documentos 

apresentados, verifico não existir identidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção. 

Assim, 

faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.050429-1 - MARIA LUCIA BARROS DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em atenção 

ao termo de 

prevenção anexado, junte o autor cópias da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, do processo nº 

2003.61.00.030073-3, que tramitou junto à 7ª Vara Federal Cível desta Capital, de forma a verificar eventual 

litispendência/coisa julgada, tendo em vista que as cópias trazidas aos autos com a petição anexada em 02/06/08 

não 

são suficientes para tal fim. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 2 - Quanto ao pedido de antecipação 

da 

tutela, não vislumbro receio de dano irreparável ou difícil reparação, destacando que o reajuste buscado refere-

se ao ano 

de 1989, vindo o autor a juízo somente em 2007, conduta que afasta, a meu ver, qualquer alegação de urgência. 

Ainda, 

caso o pleito venha a ser reconhecido, os valores eventualmente devidos serão atualizados monetariamente. Ante 

do 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2007.63.01.050434-5 - ILSON BARCELOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere a intimação ao autor para 

que cumpra o 

quanto determinado na decisão de 14/04/2008. 

 

2007.63.01.050451-5 - JOSE OLAVO DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebido à 

conclusão 

nesta data. Compete à parte a comprovação da ausência de litispendência, ademais quando representada por 

causídico. 

Neste sentido, cumpra integralmente o despacho exarado em 

16/04/08, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.050464-3 - ADELSON PEREIRA NOBRE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de 

expedição de 

ofício à 25ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, tendo em vista que constitui ônus da parte a 

apresentação de 

referidos documentos. Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para integral cumprimento da decisão de 

16/04/2008, sob pena de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.050467-9 - IVO INACIO DE DEUS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo improrrogável de 

30 (trinta) 

dias para que o autor traga aos autos a petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, 

certidão de 

inteiro teor, do processo n.º 9800113304, em trâmite na 8.ª Vara Cível Federal, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050521-0 - HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, trazendo aos autos 

petição 

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo n.º 200461000318894, em trâmite na 8.ª 

Vara 

Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Após, voltem 

conclusos, 

inclusive, para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050530-1 - ANTONIO CASTANHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação do 

prazo por mais 

45 (quarenta e cinco) dias, para cumprimento integral da decisão anterior. Quanto ao pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

   

2007.63.01.050534-9 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Observo dos documentos anexados 

que um 

processo apontado no termo de prevenção diz respeito possui objeto distinto, não referente à aplicação do índice 
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de 

10,14, de fevereiro de 1989, e, o outro, não obstante tivesse o mesmo objeto, foi extinto sem a resolução do mérito 

por 

não ter a parte autora emendado a inicial conforme determinado. Sendo assim, o presente feito deve prosseguir. 

Cite-se. 

 

2007.63.01.050542-8 - LUIZ ANTONIO BOVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida. 

Desse 

modo, a parte autora deverá juntar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a cópia da petição inicial e de todos 

os atos 

decisórios do processo 200461000329030, bem como a respectiva certidões de objeto e pé. Por fim, indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela. A uma porque, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a obrigação de 

pagar deve 

ser cumprida após o trânsito em julgado (Lei nº 10.259/01, art. 17). A duas porque há risco de irreversibilidade 

da medida. 

Com o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.050547-7 - KUNIKO TANAKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado 

aos autos, verifico que no Processo nº. 92.00.89756-8, da 14ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, a autora visava 

a 

correção monetária de sua conta vinculada do FGTS, com a aplicação do índice de 42,72% referente aos meses 

de 

novembro e dezembro de 1988 e janeiro de 1989, assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. Nos termos do artigo 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito, 

passando à análise do pedido de antecipação da tutela.(...). Ante o exposto, ausente um de seus requisitos, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.050731-0 - BEATRIZ MELQUIADES (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Tendo em vista a petição acostada aos autos em 27/11/2008, defiro a dilação do prazo por 60 (sessenta) 

dias, 

para a ré se manifestar quanto aos cálculos ebalorados pela Contadoria Judicial. Decorrido o prazo, voltem os 

autos para 

conclusão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.051137-4 - SEBASTIÃO DO PATROCINIO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se 

integralmente a 

decisão exarada em 23/04/08. Prazo: 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

2007.63.01.051713-3 - ARLETE GARCIA LOPES (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias para que a autora traga aos autos cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado ou, 

certidão 

de inteiro teor, do processo n.º 200761000101973, em trâmite na 12.ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, 

sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Sem prejuízo, recebo a petição protocolizada em 15.05.2008 

como 

aditamento à inicial. Cite-se, novamente, a Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Cite-

se. NADA 

MAIS. 

 

2007.63.01.052726-6 - ANGELA REGINA JOSE GONCALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos 

documentos 

apresentados, verifico não existir identidade entre o presente feito e os processos indicados no termo de 

prevenção. 

Assim, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.052732-1 - GUIDO LINO DAS CHAGAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos 

documentos 

apresentados, verifico não existir identidade entre o presente feito e o processo indicado no termo de prevenção. 

Assim, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna prolação de sentença. Int. 

 

2007.63.01.052807-6 - NICOLE OZEYIL MACHADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para integral cumprimento da decisão de 08/02/2008, devendo a 

autora 

apresentar cópia da petição inicial, sentença (se proferida), e certidão de objeto e pé do processo de número 

92.91185-4, 

em trâmite na 17ª Vara Federal Cível desta capital. Intime-se. 

 

2007.63.01.053166-0 - ANGELO ANTONIO BERTOCCI (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1 - Petição anexada 

em 

10/04/2008: anote-se. 2 - Esclareça o autor quanto a eventual atendimento da solicitação de extratos feita em 

28/05/2007, juntando aos autos os documentos necessários à análise de seu pedido. Prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

2007.63.01.055886-0 - PEDRO LUIZ GODOY (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o alegado pela parte 

autora na 

petição anexada aos autos em 14/12/2007, certifique a Secretaria o ocorrido. Após, voltem conclusos a esta 

magistrada 

para deliberação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056136-5 - ORLANDO JESUS ALVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP036381 - RICARDO INNOCENTI e ADV. SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE e ADV. SP187101 - 

DANIELA 

BARREIRO BARBOSA e ADV. SP249925 - CAMILA RIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) : "Diante dos documentos apresentados, verifico não existir identidade entre o presente 

feito e os 

processos indicados no termo de prevenção. Assim, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna 

prolação de 

sentença. Int. 

 

2007.63.01.056248-5 - HIDEKO HIRAMATSU (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o alegado pela parte 

autora na 

petição anexada aos autos em 14/10/2008, certifique a Secretaria o ocorrido. Após, voltem conclusos a esta 

magistrada 

para deliberação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056288-6 - MARIA HELENA HOFFMANN MIRANDA (ADV. SP036659 - LUIZ CARLOS 

MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em controle de 

prevenção, 
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identificou-se que a parte autora ajuizou ação anterior à presente, distribuída à 3ª Vara Federal de São Paulo 

sob o 

número 9500141795. (...). Assim, considerando que as contas são distintas, não verifico identidade entre as 

demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. No mais, tendo em vista 

que o 

presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. 

Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.056313-1 - PRISCA MARIA GIUSTI BIAMINO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

documentação 

juntada, não há litispendência dos presentes autos com o processo apontado no termo de prevenção. Neste 

sentido, dê- 

se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056989-3 - ZENAIDE DE PALMA CORREA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o 

prazo adicional 

requerido pela parte autora. Int. 

 

2007.63.01.058125-0 - JESUS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP247379 - EDELMO NASCHENWENG e 

ADV. 

SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : " Recebido à conclusão em 11/02/09. Tendo em vista a petição anexada em 

09/08/07, anote-se. Dê-se regular andamento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.062203-2 - JOAO BATISTA MARIA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não foi constatado pelo Perito médico, 

incapacidade 

para os atos da vida civil, desnecessária a regularização da representação processual. Considerando-se, 

entretanto, que 

o autor pede pensão por morte pelo falecimento de seu pai (que foi beneficiário da aposentadoria por idade NB 

41/085.019.583-7, até o obito ocorrido em 04.10.1997) e o perito não logrou , com os documentos trazidos aos 

autos, 

determinar a data de início da doença ou da incapacidade, dado imprescindível para o julgamento da lide, defiro 

o prazo 

de 30 dias para que o autor traga aos autos documentos comprobatórios da data de início da incapacidade. Sem 

prejuízo, 

oficie-se ao Hospital Vera Cruz, localizado na Rua Alto Paraguai, 362, Jd Modelo, São Paulo ( fl. 10 do arquivo 

petprovas), 

UBS Engenheiro Trindade, sito à Av. Gabriela Mistral 1168, Penha, nesta Capital ( fl. 11 do arquivo petprovas), 

Ambulatório de Especialidades Maurice Paté, localizado na Praça Nossa Senhora da Penha, 55 ( fl. 13 do 

arquivo 

pet.provas) , ao Hospital Municipal Dr. Camino Coriccho com endereço na Av. Celso Garcia, 4815, Tatuapé ( fl. 

16 do 

arq.petprovas) para que tragam aos autos cópia dos prontuários médicos do autor no prazo de trinta dias. 

Decorrido o 

prazo para juntada de documentos pelo autor e com a vinda dos prontuários médicos, intime-se o perito judicial 

para que, 

no prazo de 15 dias informe a este juízo se, com a vinda da nova documentação, é possível fixar a data de início 

da 

incapacidade. Cumpridas todas as providências, aguarde-se a data da audiência. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-

se. 

 

2007.63.01.063377-7 - JOSE PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os documentos 

anexados ao 

procedimento administrativo (27/02/2009), remetam-se os autos ao Senhor Perito para que à vista da nova 

documentação 

(fls. 17/25, 36, 39/58), esclareça quanto à possibilidade de alteração ou não da data de início da incapacidade. 

Prazo: 10 

(dez) dias. Após, intimem-se as partes para manifestação em relação aos esclarecimentos, em 10 (dez) dias. 

Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.064954-2 - LUIZ MARQUES BAPTISTA (ADV. SP219692 - DEBORAH SESSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado 

aos autos, verifico que no Processo nº 95.00.10191-2, da 11ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, pleiteia o autor 

o 

reconhecimento de crédito em seu favor relativo a recolhimento indevido a título de IOF, nos saques de 

cadernetas de 

poupança e em outras aplicações financeiras. Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar 

litispendência entre aquele processo e o presente. Dou prosseguimento ao feito, concedendo ao autor o prazo de 

10 (dez) 

dias, para que apresente os extratos de suas contas-poupança dos períodos em que pretende a atualização, sob 

pena de 

extinção sem julgamento de mérito. Intime-se. 

 

2007.63.01.065383-1 - ELIAS COELHO MEIRA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado 

aos autos, verifico que no Processo nº 2003.61.00.000746-0, da 16ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa, pleiteava 

o autor 

o pagamento da diferença do valor creditado, em razão da atualização monetária de sua caderneta de poupança 

no mês 

de janeiro de 1989. Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar coisa julgada entre 

aquele 

processo e o presente. Dou prosseguimento ao feito, concedendo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que 

apresente 

cópia legível de seu RG e CPF, sob pena de extinção sem julgamento de mérito. Com a juntada dos documentos, 

inclua- 

se o feito na pauta de julgamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.066438-5 - DOMINGOS GUGLIELMI (ADV. SP221390 - JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

suplementar de 30 

(trinta) dias, para integral cumprimento da decisão de 14/01/2008, sob pena de extinção do feito. Decorrido o 

prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.066731-3 - MARIA APARECIDA RAMPANHA (ADV. SP086675 - DEBORAH REGINA 

LAMBACH FERREIRA 

DA COSTA e ADV. SP211386 - MARIANA ALBA CALAFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Manifestem-se as partes em relação ao laudo pericial, em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos 

para 

sentença. 

 

2007.63.01.068114-0 - MIGUEL GARCIA LHORENTE E OUTRO (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES 

GARCIA); 

ELAINE NUNES GARCIA(ADV. SP211244-JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que o processo apontado no Termo de 

Prevenção 
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anexado aos autos tem por objeto outra conta poupança, não há que se falar em identidade de demandas. Assim, 

aguarde-se o julgamento do feito. 

 

2007.63.01.070299-4 - ANA MARIA COLOMBO JONKE E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE AUGUSTO 

JACOB- 

ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Anexem-se 

aos autos cópias da inicial e de eventuais sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo 

apontado no 

termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.070647-1 - CARLOS HENRIQUE ROKS DE LAURO (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA 

VEGA PATIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes sobre a 

designação de 

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/02/2010, às 14:00 horas, cancelada a data antes fixada. 

 

2007.63.01.070810-8 - EDENIR PEDRINA DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Junte a 

parte autora cópia dos comprovantes de recolhimento (contribuinte facultativo), carteiras de trabalho 

(especificamente em 

relação ao vínculo com a empresa Escola para Cabelereiros Rosário), bem como demais documentos que 

comprovem 

seus vínculos empregatícios e contribuições previdenciárias. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito e 

cancelamento da tutela deferida. Decorrido o prazo, remetam-se à Contadoria Judicial, para elaboração de 

parecer, 

também no prazo de 30 (trinta) dias, tornando conclusos. Int. 

 

2007.63.01.072908-2 - CYNTHIA AUN KHOURI (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO COLEJO e ADV. 

SP206932 - 

DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE 

PINTO) : "Anexem-se aos autos cópias das iniciais e de eventuais sentenças e certidões de trânsito em julgado 

referentes 

aos processos apontados no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.074026-0 - JOSE ROBERTO ROSA (ADV. SP152713 - ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e ADV. 

SP182170 

- ELIANA EDUARDO ASSI e ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Anexem-se aos autos cópias da inicial e de 

eventuais 

sentença e certidão de trânsito em julgado referentes ao processo apontado no termo de prevenção. Int. 

 

2007.63.01.074286-4 - ALMIRO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado do perito 

médico 

ortopedista, Dr.Marco Kawamura Demange, da impossibilidade de comparecer em 27/05/2008, e para evitar 

prejuízo à 

parte autora, mantenho a data e horário agendados e designo o Dr.Jonas Aparecido Borracini para substituir 

aquele perito, 

conforme sua disponibilidade no sistema de agendamento eletrônico do Juizado. O não comparecimento 

injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se. 

 

2007.63.01.078225-4 - AGAR DE CARVALHO GOMES VIANNA (ADV. SP022368 - SERGIO ROSARIO 

MORAES E 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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"Aguarde-se o 

julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.078393-3 - PAULO ROBERTO NAPOLEONE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Indefiro o requerido pelo autor na petição de 30/09/08 tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença. 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.079086-0 - MARINA SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "INDEFIRO 

o pedido formulado pela parte autora posto que a apresentação dos documentos necessários à apreciação e 

julgamento 

da demanda é ônus que lhe compete não havendo, nos autos, comprovação acerca da impossibilidade de obtê-los. 

Assim 

sendo, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra, na íntegra, o 

determinado em 

decisão anterior trazendo aos autos, sob pena de extinção do feito, termo (s) de abertura de conta (s) poupança 

(s) bem 

como extratos referentes aos períodos em que pretende a correção monetária. No mesmo prazo, proceda a 

inclusão no 

pólo ativo da lide de eventual co-titular da (s) conta (s) poupança objeto da presente ação. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos para extinção. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080538-2 - EDINILZA PRATES PEREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a conclusão do perito 

psiquiatra no 

sentido de que " não é possível estabelecer hipótese dignóstica psiquiátrica confiável além de possível retardo 

mental" e 

indicou a necessidade de realização de audiometria para confirmação da surdo-mudez e considerando a ausência 

da 

autora à perícia designada com otorrinolaringologista, designo nova perícia nesta última especialidade na data 

de 

20.03.2009, às 13:00 horas, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão, devendo a parte comparecer no 

consultório 

médicol localizado na Alameda Santos, 212, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, salientando-se que a ausência 

injustificada 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. Com a vinda do laudo, tornem conclusos para 

apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2007.63.01.081440-1 - LUIZA DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA e 

ADV. 

SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Anote-se o nome do advogado no sistema, conforme requerido. O autor deverá renovar a 

solicitação 

escrita de extratos à ré, uma vez que, por enquanto, desnecessária intervenção judicial e o pedido deve ser certo, 

com a 

indicação das contas nas quais pretende a correção. Com a juntada dos extratos, deverá elaborar demonstrativo 

do débito 

e adequar o valor da causa. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

           

2007.63.01.083142-3 - MAURO RENATO VAZ (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO e ADV. 

SP167227 - 

MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Antes de tudo, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do comunicado médico anexado em 06/02/2009. Int. 

 

2007.63.01.083525-8 - ANTONIO MARQUES SOBRINHO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 
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DA SILVA 

e ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP271451 - RAFAEL SILVEIRA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Muito embora o laudo pericial elaborado com médico neurologista 

tenha 

concluído pela ausência de incapacidade laborativa do autor, considerando as moléstias descritas por seu 

patrono na 

petição de 05/02/2009 e defiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade de psiquiatria. Assim, 

determino seja o autor submetido à avaliação do psiquiatra, Dr. Gustavo Bonini Castellana, no dia 23/10/2009, às 

12:30 

horas, no 4° andar deste Juizado. 

Com a juntada do parecer médico, voltem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

 

2007.63.01.084101-5 - THALISSON HENRIQUE CARVALHO LIMA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA 

BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de 

sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos 

essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades 

legais, dê-se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2007.63.01.084803-4 - FERNANDO DA ROCHA E OUTRO (ADV. SP039878 - JAIR BENEDITO DE SOUZA); 

SIRLEI DE 

SOUZA LIMA(ADV. SP039878-JAIR BENEDITO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; CR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. (ADV. ) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa anexada em 27/02/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.085170-7 - CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, tendo 

em vista o parecer da contadoria judicial apurou que as diferenças devidas na data do ajuizamento da ação 

superam a 60 

salários mínimos, limite de alçada deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º 

da lei 

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas. Deverá esclarecer se pretende renunciar o valor que exceder 

os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, para prosseguimento do feito neste Juizado, ou se pretende 

receber o 

valor em sua integralidade, neste caso, os autos serão remetidos ao Juízo competente (Varas Federais 

Previdenciárias 

desta Capital). Observo que não se trata de renúncia do valor dos atrasados na data dos cálculos, podendo 

receber a 

integralidade por ofício precatório, nos termos da lei. Após, tornem conclusos a este magistrado. Int. 

 

2007.63.01.085289-0 - MARIA JULICA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o laudo pericial 

na 

especialidade neurologia foi juntado após a decisão de intimação, intimem-se as partes para ciência e 

manifestação sobre 

o teor do laudo, com prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.086148-8 - JOSE AMERICO SILVA (ADV. SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, tendo 

em vista o parecer da contadoria judicial apurou que as diferenças devidas na data do ajuizamento da ação 

superam a 60 
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salários mínimos, limite de alçada deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 do CPC c/c artigo 3º 

da lei 

10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas. Deverá esclarecer se pretende renunciar o valor que exceder 

os 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, para prosseguimento do feito neste Juizado, ou se pretende 

receber o 

valor em sua integralidade, neste caso, os autos serão remetidos ao Juízo competente (Varas Federais 

Previdenciárias 

desta Capital). 

Observo que não se trata de renúncia do valor dos atrasados na data dos cálculos, podendo receber a 

integralidade por 

ofício precatório, nos termos da lei. 

No mesmo prazo, junte aos autos comprovante de residência atual, com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos a este 

Magistrado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.086734-0 - JANETE SILVA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS); 

GILBERTO 

SIQUEIRA SILVA - ESPÓLIO(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em audiência anterior, regularizando o 

pólo ativo e 

passivo da lide, comprovando, ainda, documentalmente, a condição de única herdeira de Janete Silva, no 

inventário de 

Gilberto Siqueira Silva, bem como fornecendo o endereço da empresa LARCKY SOCIEDADE DE CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO 

S/A para citação. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086748-0 - CARLOS CASSIO DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP148289 - SUELY COUTINHO 

BIANCHINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração dos cálculos, conforme acordo. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.087612-1 - MARIA MADALENA CARRASCO (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, deverá a parte autora, no prazo 

de 20 

(vinte) dias, apresentar todos os exames, relatórios e documentos médicos que possua, notadamente do 

prontuário 

ambulatorial, a fim de possibilitar a fixação da data do início da incapacidade pela Sra. perita, sob pena de 

preclusão de 

prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. Após a apresentação da referida documentação, determino que se 

encaminhem 

os autos ao senhor perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, informando, de forma fundamentada, a data de início da incapacidade, com base em 

documentos ou 

relatórios médicos, se possível. Após a apresentação dos esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) 

dias. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.087823-3 - ZENITA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo não está em condições de 

ser julgado. 

Realizada perícia médica, o perito concluiu que o autor está incapacitado total e permanentemente. Em 

contestação, o 

INSS alega que o segurado reingressou no Regime Geral de Previdência Social já doente. Diante disso, intime-se 
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o autor 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove que realizou atividade de pintor de veículos, conforme 

cadastro, no 

período de contribuição de 2005, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.01.087863-4 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o autor tem 

domicílio na cidade 

de São José dos Campos, conforme se depreende da petição inicial, deve ser alterado o destino dado ao feito na 

decisão 

anterior, pelo que a corrijo para determinar a distribuição do feito a uma das Varas Federais de São José dos 

Campos. Int. 

 

2007.63.01.088037-9 - ALMIRO BRITO DE SOUZA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos acostados aos autos 

pela parte 

autora, notadamente o parecer de assistente técnico, determino a intimação do médico perito, Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella, para que se manifeste a respeito dos documentos no prazo de 15 (quinze) dias, e diga se reitera ou 

se retifica 

suas conclusões. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088648-5 - ARACY ROSA DOS SANTOS (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo, no presente caso, ser necessário o depoimento pessoal da 

parte 

autora, motivo pelo qual agendo audiência para o dia 20.08.2009, às 13:00 horas. Int. 

 

2007.63.01.089103-1 - JULIO CEZAR ALVAREZ (ADV. SP127698 - DANILO LEMOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que o processo apontado 

no termo de 

prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido de outro juízo para este Juizado Especial Federal, 

havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar 

em 

litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.089428-7 - MARIA APARECIDA MAGALHAES (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em pesquisa aos dados do sistema 

DATAPREV, 

verifica-se que a autora recebeu auxílio-doença acidentário, identificado pelo NB. 91/055.489.497-1, no período 

de 

01.11.1991 a 02.04.1996. Em seguida, passou a receber auxílio-acidente (NB. 94/102.701.666-6), com data de 

início em 

03.04.1996. Consta do Histórico de Perícias Médicas - HISMED que o acidente ocorreu em 16.10.1991, época em 

que a 

autora menciona ter sofrido a queimadura nas mãos em decorrência da crise epilética. Concomitantemente ao 

recebimento 

do auxílio-acidente, a autora recebeu auxílio-doença previdenciário (NB. 31/505.018.834-9), de 20.11.2001 a 

30.04.2006, sendo a causa da incapacidade relacionada à epilepsia (CID-10; G-40). Assim, considerando o 

disposto no 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que disciplina a competência da Justiça Federal, esclareça a autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, a causa de pedir desta demanda. Com a manifestação da parte ou o decurso do prazo, tornem os 

autos 

conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.089470-6 - DANIEL CARNEIRO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria e tornem conclusos para sentença. Int. 
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2007.63.01.089628-4 - MARIA HELENA CUNHA (ADV. SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como já exposto na r. decisão que 

indeferiu a 

antecipação de tutela, a autora não recuperou a qualidade de segurado quando do início da incapacidade 

(17.11.2006). 

Assim, remetam-se os autos à Contadoria para parecer sobre a qualidade de segurado, dê-se ciência às partes e 

tornem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.089763-0 - WALDIR SILVERIO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 

5 (cinco) 

dias, se mantém o pedido de desistência do feito, haja vista a existência de petição protocolada em data posterior 

apresentando quesitos. No silêncio, venham os autos conclusos para homologação de desistência. Int. 

 

2007.63.01.090086-0 - CARLOS ALBERTO PINTO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que foi constatada a 

incapacidade 

total e permanente, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para que seja implantada aposentadoria por 

invalidez, no prazo 

de 45 dias. Após, à Contadoria para parecer e tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.090138-3 - LUZIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apesar de constatada a incapacidade, observo que 

não há 

prova da qualidade de segurado, uma vez que consta benefício previdenciário cessado em maio de 2006, sendo 

que a 

data do início da incapacidade é de 16.10.2008. Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela. Entretanto, 

observo que 

a autora teve a incapacidade constatada por duas vezes e, apesar disso, o INSS indeferiu por perda da qualidade 

de 

segurado, quando a autora a mantinha. Por isso, determino a expedição de ofício ao INSS para que encaminhe 

cópia de 

todos os processos administrativos por incapacidade, conforme os protocolos comprovados na inicial, no prazo 

de 30 

(trinta) dias. No silêncio e sem justificativa, proceda-se à busca e apreensão. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.090532-7 - LUCIANO PEREIRA RAMOS (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os 

autos ao Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, médico especialista em Ortopedia e Traumatologia que examinou o autor, para 

que 

esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, se há incapacidade total e temporária, conforme indicado no laudo 

juntado aos 

autos, considerando a atividade habitual do autor como "inspetor de alunos", vez que não há nada no processo 

no 

sentido de que ele exerceria a função de ajudante geral. Com a resposta, voltem conclusos para verificação da 

eventual 

necessidade de designação de audiência para coleta de depoimento pessoal do autor. 

  

2007.63.01.090558-3 - CLAUVIDIO PEREIRA LOPES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhem-se os autos ao perito médico que 

examinou o 

autor para que se manifeste sobre o relatório apresentado, no prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, 

voltem 

conclusos. 
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2007.63.01.090828-6 - MARIA LEA RITA OTRANTO (ADV. AC001050 - MARIA LEA RITA OTRANTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MASAPA SELEÇÃO PROFISSIONAL 

E RECURSOS 

HUMANOS LTDA (ADV. ) : "Trata-se de demanda por intermédio da qual a parte autora pretende (conforme 

petição inicial 

e inúmeros aditamentos) ver reconhecido, pelo INSS, dois vínculos de trabalho que alega ter tido - um com a 

empresa 

"Masapa", e outro com a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. Incluiu a autora, no pólo 

passivo do feito, 

não só o INSS como também a empresa "Masapa", para que esta traga aos autos a documentação referente ao 

seu 

vínculo de trabalho. Entretanto, verifico que a parte autora formula pedidos incompatíveis com o pólo passivo 

do feito - eis 

que de duas uma: ou a empresa "Masapa" não deve ser ré no feito, cujo objeto é, ao que consta, somente o 

reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários; ou, em o sendo, não pode a autora pleitear o 

reconhecimento do vínculo com a Secretaria do Meio Ambiente nesta demanda (já que a "Masapa" relação 

alguma tem 

com esta Secretaria). Assim, determino à parte autora que, em 10 dias, esclareça integralmente sua pretensão, 

aditando 

sua petição inicial de forma clara e objetiva, indicando corretamente o polo passivo do feito, sob pena de 

indeferimento da 

petição inicial. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. Cancele-se a audiência designada para o dia 

17/03/2009. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.091498-5 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito para que, no prazo 

de 10 dias, 

preste informações acerca dos novos exames juntados. Deverá o Sr. perito esclarecer se, diante dos novos exames 

há a 

alteração do quadro anteriormente constatado quando da realização da perícia, ainda que em relação ao quesito 

16 do 

juízo. Int. 

 

2007.63.01.091920-0 - DUVERNEY CICERO DE AQUINO (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os dados do sistema DATAPREV, 

verifica-se que o 

autor recebeu auxílio-doença de 12.02.2007 a 20.02.2009. Apesar de constar do sistema a cessação do benefício, 

verifica-se a existência de perícia agendada para o dia 09.03.2009. Além disso, em consulta ao histórico de 

perícias 

médicas do sistema, constata-se que a enfermidade ensejadora do benefício, indicada pelo respectivo código na 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), corresponde às queixas do autor relatadas nesta ação. Em 

razão das 

incongruências relatadas, designo a realização de segunda perícia neurológica para o dia 03.08.2009, às 9:00 

horas, a 

ser realizada pela Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. A parte 

autora fica 

ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia que 

alega 

possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. Após a juntada do 

laudo, dê-se 

vista às partes para que se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias. Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.093509-5 - MARIA DA GRACA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora 

deixou de 

comparecer à perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte 

autora 
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para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, 

informando, ainda, se possui interesse no prosseguimento do feito. 

Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Intime-

se 

 

2007.63.01.094109-5 - SANTINO SOARES TEIXEIRA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA 

GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência já designada 

nestes autos 

(14/04/2009). Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.000142-5 - MARCIA DOS REIS LEITE FERREIRA (ADV. SP134238 - ANTONIO CLARET 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos em 

11/02/2009: 

Prejudicado o pedido de concessão de tutela antecipada ante o teor das decisões proferidas em 06/05/2008 e 

25/07/2008 bem como ante o acórdão proferido em 26/12/2008. Int. 

 

2007.63.20.003514-9 - JOSE PAULO DE MOURA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Já há sentença proferida de acordo com o 

entendimento da 

magistrada. O pretendido deve ser buscado na via recursal. Outrossim, e apenas ad argumentandum, houve 

regular 

intimação, conforme certificado nos autos em 15/05/2008. 

Certique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, observadas as cautelas legais e de praxe, arquivem-se os 

autos. 

Int. 

 

2008.63.01.003608-1 - ALVARO AUGUSTO ROSSATTO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se o 

julgamento do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.003965-3 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

dias, justifique 

a ausência à perícia, informando se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo 

sem a 

resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.005632-8 - SANDOVAL DA SILVA SANTOS (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma 

avaliação 

com a psiquiatria, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a 

realização 

desta perícia médica no dia 28/04/2009 às 13h45min., aos cuidados da Drª. Thatinane Fernandes da Silva, no 4º 

andar 

desse Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.005674-2 - EDILEUZA ALVES DA SILVA PAJARES (ADV. SP219270 - LUIS FERNANDO 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O perito médico Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, 

ortopedista, sugere que a parte autora deve se submeter à avaliação com a psiquiatria, assim, determino a 

realização 

desta perícia médica para o dia: 05/05/2009 às 13h15min. Com a perita Drª. Thatiane Fernandes da Silva, 
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conforme a 

sua disponibilidade da agenda. A ausência injustificada à perícia médica implicará na extinção do feito sem 

julgamento do 

mérito. Int. 

 

2008.63.01.005787-4 - APARECIDA BRUNEL DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, 

Dr. Jaime 

Degenszajn (psiquiatra), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com clínico geral 

e, por se 

tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica 

para o dia 

12/05/2009 às 13:00, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Júnior (clínico geral), no 4º andar deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012593-4 - NADGE DOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de 

comparecer à 

perícia médica agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, 

ainda, se 

possui interesse no prosseguimento do feito. 

Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento do mérito. Intime-

se 

 

2008.63.01.014708-5 - ANGELA DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Submetida à perícia médica, o perito conclui que a 

autora 

apresenta redução da capacidade laborativa para atividades que demandem carregar peso ou permanecer muito 

tempo 

em ortostatismo, podendo podendo realizar a atividade habitual de auxiliar de limpeza. Contudo, observo que a 

atividade 

mencionada tanto da petição inicial como no item I do laudo pericial é a de vendedora autônoma. Portanto, 

retornem os 

autos ao perito para que esclareça o grau de incapacidade da parte em relação à atual atividade laboral - 

vendedora 

autônoma. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos para deliberação. 

 

2008.63.01.015836-8 - NUBIA CARLA FERREIRA MOREIRA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, estando presentes os 

pressupostos 

necessários, concedo MEDIDA LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social a 

manutenção do 

auxílio-doença à parte autora, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica, 

em 

02/12/2008. Considerando a necessidade de avaliação com médico psiquiatra, determino a realização de perícia 

médica 

nesta especialidade a ser realizada em 13.05.2009, às 9:15 horas, com a senhora perita Thatiane Fernandes da 

Silva, na 

sede deste Juizado Especial. Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

 

2008.63.01.019892-5 - CLOVES DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Aguarde-se 

audiência designada. 

Int. 

 

2008.63.01.020264-3 - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a existência de recolhimentos de 

contribuição até 

fevereiro de 2009 (salário de contribuição de R$ 935,00), designo audiência de conhecimento de sentença para o 

dia 

07.08.2009, às 14 horas, para depoimento pessoal do autor. O não comparecimento à audiência implicará em 

extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.021359-8 - BRAULIO SOUTO MAIOR DE MEDEIROS (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o conteúdo do ofício resposta da Receita Federal, expeça-se mandado de 

busca e 

apreensão das declarações de imposto de renda faltantes, referentes aos exercícios (ano base) de 1998, 1999, 

2000. Na 

impossibilidade física de cumprimento, deverá a autoridade fiscal esclarecer o motivo, no prazo de 48 (quarenta 

e oito 

horas), sob pena de responder pelo crime de desobediência. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023844-3 - MARCOS CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES 

CERDEIRA e 

ADV. SP117756 - MAURO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Tendo em vista que o INSS anexou nos autos Proposta de Acordo, e o autor concorda, conforme manifestou 

em 

petição protocolada. Assim determino o encaminhamento dos autos para Contadoria Judicial, para realização 

dos cálculos 

com prioridade. Após, conclusos a esta magistrada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.029802-6 - PAMELA CRISTINA SILVA MOREIRA (ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES 

BEZERRA e 

ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vislumbro presentes os requisitos legais para a antecipação da tutela. De início, observo, a esta altura, em sede 

de 

cognição superficial, a prova inequívoca do alegado e verossimilhança do direito, eis que, segundo a perícia 

médica 

realizada, a parte autora possui retardo mental leve, defluindo-se que, ao alcançar a idade produtiva estará 

incapacitada 

de forma total e permanente para o labor, e, ainda, consoante laudo socioeconômico, a renda per capta é inferior 

a um 

quarto do salário mínimo (renda mensal, não fixa, de R$ 300,00 - e dos dados do CNIS não depreendo a 

existência atual 

de remunerações -, e núcleo familiar formado por três pessoas). A par disso, também há o fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação, porquanto se trata de benefício cuja prestação possui caráter alimentar, 

sendo 

imprescindível à própria subsistência, não se podendo, pois, esperar, depreendendo-se, ainda, urgência tal que 

justifica a 

concessão inaudita altera pars, com contraditório diferido. Posto isso, defiro o pedido formulado e antecipo os 

efeitos da 

tutela para determinar à parte ré que, no prazo de 45 dias, implante o benefício assistencial, em prol da parte 

autora, no 

valor de um salário mínimo. À contadoria. Int. 

 

2008.63.01.030125-6 - ANELINA MARIANA DE MEIRA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as férias do perito 

médico previstas 

anteriormente mas deixado sem bloqueio pelo sistema, determino a substituição do psiquiatra, Dr. Jaime 

Degenszjan, pela 

Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para realização das perícias médicas do dia 16/07/2009 e 23/07/2009, 

conforme 
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disponibilidade de agenda desta perita. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032359-8 - JUVAIR CARDINALI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo neurologista, Dr. Renato 

Anghinah, 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova 

indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 29/06/2009, às 14h15, 

aos 

cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito 

no Sistema 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034226-0 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO 

LUBECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à 

inicial. 

Cite-se o réu. Marco audiência na pauta-extra do dia 04.03.2009, às 14 horas. Int. 

 

2008.63.01.034646-0 - MARIA RITA SOUSA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 

25/07/2008 por 

seus próprios fundamentos. Int. 

 

2008.63.01.035601-4 - ELIZABETH RAMOS DE LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora ajuizou a presente ação pleiteando a 

conversão 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. A questão que traz aos autos não diz respeito, diretamente, a 

este 

pedido. Não é função do Poder Judiiciário, ao menos na presente ação, auxiliar a parte a descobrir o motivo pelo 

qual 

existe erro no sistema do INSS. Pelo exposto, indefiro o pedido. Int 

  

2008.63.01.036253-1 - GERALDO ALVES DIONISIO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e 

ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que a parte autora comprovou a impossibilidade de cumprir a decisão anteriormente proferida, 

determino a 

intimação do INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos a cópia integral do processo 

administrativo identificado pelo número 42/144.808.663-6. Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, 

expeça- 

se mandado de busca e apreensão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.036533-7 - EDCARLOS DIAS BURITI (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não há comprovação, de plano, do 

direito ao 

benefício, sendo necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a 

qualidade de 

segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível 

apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 
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2008.63.01.036597-0 - ANWAR TOUFIC FAWAZ (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não é possível a antecipação de tutela, uma vez que não há prova da 

qualidade de segurado, segundo os documentos juntados à inicial. Assim, necessário aguardar o parecer contábil, 

atentando-se para a data de início da incapacidade em 20.10.2006, data do exame em que foram encontrados os 

mesmos sinais apurados pelo Sr. Perito. Assim, remetam-se os autos à Contadoria, aguarde-se o prazo para 

contestação e 

tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.037106-4 - MAGNOLIA SOUSA BATISTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do 

relatório 

médico de esclarecimento. Após, voltem-me conclusos. P.R.I. 

 

2008.63.01.037261-5 - ALESSANDRO ALVES DE SOUZA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as férias do perito médico previstas 

anteriormente, bem como que por equívoco deixado sem bloqueio pelo sistema, determino a substituição do 

psiquiatra, Dr. 

Jaime Degenszjan, pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para realização da respectiva perícia médica, 

conforme 

disponibilidade de agenda desta perita. Intimem-se. 

 

2008.63.01.041169-4 - BERENICE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em resposta ao quesito 8 do INSS, o 

perito afirma 

que a autora está totalmente incapacitada para o trabalho habitual. Contudo, em resposta ao quesito 2 do autor, 

afirma 

que a incapacidade é apenas parcial, em contradição com a resposta 3 do quesito do Juízo. Também diz que a 

incapacidade é temporária, sugere reavaliação em 6 (seis) meses, porém no quesito 6 do Juízo diz que a 

incapacidade é 

insuscetível de recuperação. Portanto, retornem os autos ao perito para esclarecimentos. Deverá também 

esclarecer se a 

cirurgia é o único recurso para a parte readquirir sua capacidade para o trabalho. Prazo: 10 (dez) dias. Após, 

intimem-se as 

partes para manifestação também em 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2008.63.01.044160-1 - ANTONIO EVANGELISTA DIAS (ADV. SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES 

CAPELÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico da 

ortopedista Dra. Priscila Martins, acostado aos autos em 16/02/2009, e para evitar prejuízo à parte autora, 

mantenho a 

data e horário da perícia e designo o Dr. Mauro Mengar para substituí-la, conforme disponibilidade do perito no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044600-3 - GUILHERME GIUNCIONE (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde- o julgamento. 

 

2008.63.01.044993-4 - ANA MARIA GRILLO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do autor, anexada 

aos autos em 

27/02/2009, do médico em 02/03/2009 designo, nova perícia médica para o dia 28/07/2009, às 13h15min, no 4º 

andar 

deste Juizado, aos cuidados da Drª. Thatiane Fernandes da Silva - psiquiatra. A parte autora deverá comparecer 

à perícia 
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munida de todos os documentos e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia, implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045458-9 - SILVANO SALES DOS SANTOS (ADV. SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047864-8 - MARCIA ODETE BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP166645 - ROBERTO DE 

QUEIROZ ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

 

2008.63.01.047927-6 - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte 

autora, 

documentalmente, sobre o não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do 

feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048598-7 - LUCIO FELIX (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se eventual habilitação de dependentes à pensão por morte 

ou, na 

falta destes, de sucessores, no prazo de 30 dias. 

 

2008.63.01.048702-9 - MARIA APARECIDA CONCEICAO RORATO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA 

SOUZA 

FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado 

pelo patrono 

da autora na petição acostada aos autos em 17/02/2009, apenas para autorizar o acompanhamento do exame 

pericial 

pelo assistente técnico indicado, que deverá ser cientificado da data e horário da sua realização pela parte 

autora. 

Indefiro a apresentação de quesitos no dia da perícia, com fundamento no art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01. 

Apresentado o 

laudo, a parte autora deve juntar o parecer de seu assistente técnico no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2008.63.01.054252-1 - FRANCISCO MAXIMIANO PEREIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para cumprimento integral do determinado em 

decisões 

anteriores. Intimem-se. 

 

2008.63.01.056270-2 - ALZIRA NAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a 

petição anexada 

aos autos em 12/02/2009 como emenda à inicial. Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada 

nestes 

autos. Int. 

 

2008.63.01.056695-1 - MARCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP222479 - CLAUDIO MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para comprovação do preenchimento 

desses 

requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, sem o que não se verifica a presença 

do 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.059031-0 - MARIA VAZ DE MATOS OLIVEIRA (ADV. SP153238 - EDMUNDES ARAUJO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO SANTANDER 

BANESPA S/A 

(ADV. ) : "Reitere-se o ofício 9.578/2008. Int. 

 

2008.63.01.060044-2 - ALAYDE MARTINS MORI (ADV. SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, por publicação e 

pessoalmente, para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos 

cópia integral 

do processo administrativo referente ao benefício previdenciário objeto da presente ação bem como cópia 

integral e 

legível de suas CTPS e carnês de contribuição. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060159-8 - MIGUEL GARCIA PARRA JUNIOR (ADV. SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.61.83.002868-7 da 4ª Vara - Fórum Federal Previdenciário foi extinto 

sem 

julgamento do mérito, com base nos artigos 267, inciso VI, 284, parágrafo único e no artigo 295, III, do Código 

de 

Processo Civil, devido ao indeferimento da petição inicial. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.061390-4 - RAIMUNDA TEODORIA DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conta disso, suspendo o processo 

por 60 

(sessenta) dias, para que a autora efetue o requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou 

andamento do procedimento. Comprovado o interesse de agir, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerido na inicial. Saliento que a não comprovação do requerimento 

administrativo 

resultará na extinção do feito sem resolução de mérito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.062046-5 - PAULO SERGIO AUGUSTO DA FONSECA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA 

GOUVEIA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "O documento anexado não traz elementos suficientes a afastar a ocorrência de 

coisa 

julgada. Vê-se tão somente que a parte autora impetrou mandado de segurança para o fim de "reajuste de 

vencimento", 

questão também discutida nestes autos. Portanto, regularize, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determinado 

em 

16/01/2009, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Int. 
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2008.63.01.062146-9 - SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA 

GOUVEIA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "O documento anexado não traz elementos suficientes a afastar a ocorrência de 

coisa 

julgada. Vê-se tão somente que a parte autora impetrou mandado de segurança para o fim de "reajuste de 

vencimento", 

questão também discutida nestes autos. Portanto, regularize, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determinado 

em 

16/01/2009, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.064493-7 - HELENA MOURA BENTO (ADV. SP103098 - NILTON MENDES CAMPARIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se na pauta 

para 

julgamento. 

 

2008.63.01.064548-6 - SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores 

da medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação 

probatória, medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os 

males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos 

autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.065634-4 - ADRIANA ALVES COSTA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão da Secretaria, 

intime-se a autora 

a apresentar cópia integral da peça inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.63.01.066366-0 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP207209 - MARCIA REGINA DE ASSIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante disso, defiro o pedido de 

antecipação da 

perícia, que será realizada no dia 14.05.2009, às 10 horas, com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar 

do 

prédio deste Juizado. Com a realização da perícia, caso o laudo conclua pela existência de incapacidade, voltem 

os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.068342-6 - TSUKASA YOKOTA (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI 

MARANGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a 

apresentação de 

contestação padrão em secretaria, faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuno julgamento. Int. 

 

2008.63.01.068392-0 - JOSE DIAS DE FRANÇA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o 

Processo nº. 2007.63.07.001787-6, do Juizado Especial Federal de Botucatu, foi extinto sem julgamento do 

mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o autor não compareceu na data 

designada, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se 

prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 
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2009.63.01.000739-5 - SILVIA MARIA DOTTI (ADV. SP205868 - ERENALDO SANTOS SALUSTIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito, para que a autora apresente: -RG, CPF e certidão de óbito de ANNA MUNHOZ 

DOTTI; 

Termo de inventariante; -Extrato da conta poupança nº 00105520.5 - agência 273, do(s) período(s) em que 

pretende a 

atualização. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.001146-5 - ZENAIDE DE FATIMA COELHO MAIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Paulo 

Sérgio Sachetti 

(clínico geral), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação ortopédica e, por se tratar de 

prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 

18/06/2009 às 

10:00, aos cuidados da Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.001931-2 - EDUARDO JOSE ZANCHIN (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo 

o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, para que o autor apresente os extratos de conta poupança dos períodos em que 

pleiteia a 

atualização, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.002121-5 - FERNANDA APARECIDA SILVA MUNTILHA (ADV. SP176386 - THIAGO DE 

MELLO RIBEIRO 

COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Intime-se a 

parte autora, por publicação e pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

cumpra, 

na íntegra, o determinado em decisão proferida quando do ajuizamento do feito, trazendo aos autos cópias de 

seu CPF e 

comprovante de residência com CEP. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.002169-0 - MIRIAM RANGIL LAMIEL (ADV. SP252028 - RODRIGO EMANUEL BROCHETTI e 

ADV. 

SP279857 - ODILON MARTIM) X BANCO DO BRASIL S/A : "Petição anexada ao feito em 06/02/09 - anote-se 

a 

Serventia. Aguarde-se oportuno julgamento em lote/ mutirão. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.002291-8 - GILMARA MORAIS SANTOS (ADV. SP188426 - ARQUIMEDES DOS SANTOS 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o Instituto Nacional de Seguro 

Social - 

INSS. 

 

2009.63.01.002354-6 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS (ADV. SP252876 - JEAZI LOPES DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em 

vista o quanto 

noticiado no termo de prevenção, apontando a existência de ação entre as mesmas partes, junto à 25ª Vara - 

Fórum 

Ministro Pedro Lessa - SP, processo nº. 2008.61.00.032006-7, distribuído em 14/01/2009, comprove o autor, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali 
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referido. No mesmo prazo, deverá o autor comprovar a sua titularidade nas contas-poupança, tendo em vista 

que os 

extratos apresentados se encontram em nome de Maria da Silva de Almeida. Intime-se. 

 

2009.63.01.002359-5 - TATIANA FERNANDES GIL (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, 

para que a 

autora apresente cópia do comprovante de residência atualizado com CEP, bem como cópia do requerimento dos 

extratos 

de conta-poupança efetuado junto à Caixa Econômica Federal e a sua negativa, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.002364-9 - IGNES ASSUMPTA - ESPOLIO (ADV. SP200795 - DENIS WINGTER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de 

extinção do feito, para que a autora apresente: -cópia do comprovante de residência atualizado com CEP; cópia 

do 

requerimento dos extratos de conta-poupança efetuado junto à Caixa Econômica Federal e a sua negativa; -

cópia do RG, 

CPF e certidão de óbito de Ignês Assumpta Ré; termo de inventariante. Intime-se. 

 

2009.63.01.002366-2 - GERALDO RIBEIRO GONCALVES - ESPOLIO (ADV. SP225964 - MARCEL 

VARAJÃO GAREY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o 

prazo adicional de 

10 dias. Int. 

 

2009.63.01.002426-5 - JOSE DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE 

BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

dilação de prazo 

por mais sessenta dias para cumprimento integral da decisão anterior, uma vez que se trata de documento 

essencial para 

o deslinde do presente caso e que deve acompanhar a petição inicial, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do 

mérito. Intime-se. 

                                    

2009.63.01.002464-2 - CIVITA MARINELLA SANTIANNI (ADV. SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE 

SOBRAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciente da 

juntada de 

procuração. Quanto ao pedido de aditamento, providencie a parte autora a juntada aos autos de documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar, por se 

tratar de 

documento essencial que deve acompanhar a inicial. Neste sentido, providencie o subscritor a regularização do 

feito 

juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

de 60 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

   

2009.63.01.002491-5 - MAURO CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se a ré, 

requisitando os 

extratos do autor nos períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de busca e apreensão. Int. 

 

2009.63.01.002493-9 - JOSE MANOEL AMBROSIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se a ré, 

requisitando os 
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extratos do autor nos períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de busca e apreensão. Int. 

 

2009.63.01.002513-0 - MAURINO GUIMARAES DE ALMEIDA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO e 

ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

                                                

2009.63.01.002567-1 - MARIA NEVES RUIZ DAVILA - ESPOLIO (ADV. SP142217 - DEBORA POZELI 

GREJANIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Oficie-se a 

ré, requisitando 

os extratos do autor nos períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de busca e apreensão. Int. 

 

2009.63.01.002570-1 - ANTONIO MARTINS DE ALVARENGA - ESPOLIO (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMÃO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Oficie-se a ré, 

requisitando os extratos do autor nos períodos elencados na inicial, no prazo de 30 dia, sob pena de busca e 

apreensão. 

Int. 

 

2009.63.01.002575-0 - IVANICE SERAFIM PEREIRA (ADV. SP082685 - GERALDA AFONSO FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: " Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, para que a autora emende a inicial, esclarecendo sob 

que 

fundamento pretende a liberação do FGTS bem como regularize sua procuração, uma vez que concedeu poderes 

para 

ajuizamento de ação tendo por objeto planos econômicos enão levantamento da conta fundiária. Int. 

  

2009.63.01.002577-4 - MAURO SERGIO PIRES (ADV. SP082685 - GERALDA AFONSO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, para que a autora emende a inicial, esclarecendo sob 

que 

fundamento pretende a liberação do FGTS bem como regularize sua procuração, uma vez que concedeu poderes 

para 

ajuizamento de ação tendo por objeto planos econômicos enão levantamento da conta fundiária. Int. 

 

2009.63.01.002837-4 - ALAIDE RASQUINHO DA CRUZ (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE 

ROSCHEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, para que 

se possa aferir 

a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, eventualmente com a produção 

de 

prova testemunhal, o que não se coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.004163-9 - RAIMUNDA VIEIRA NUNES PEREIRA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO 

JÚNIOR e 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI MODESTO 

e ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo os documentos anexados como aditamento à inicial. Ante à ausência de manifestação da 

parte 

autora, deixo de designar perícia indireta. Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela. A concessão de 
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tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que os documentos 

anexados aos autos até o presente momento indicam que o falecido não possuía qualidade de segurado na data do 

óbito. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.004311-9 - FRANCISCO PEREIRA DE LISBOA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE 

LIMA POSSAR 

e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento 

expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei nº 

1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após 

elaboração 

do laudo pericial. Por fim, quanto o comprovante de residência apresentado em 17.02.2009, proceda-se a 

secretaria deste 

Juizado às anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.004634-0 - VALDICEA DE SOUSA CRUZ (ADV. SP231393 - LILIAN PATRICIA DE OLIVEIRA 

LARA e ADV. 

SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Petição anexada em 18/02/2009. Defiro a prorrogação de prazo requerida por mais 30 dias. Intimem-se. 

 

2009.63.01.004765-4 - MARIA LUIZA NISHIGIRI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias 

para a juntada do resultado do requerimento administrativo do benefício, sob pena de extinção, uma vez que o 

documento 

juntado ao feito é apenas um recibo de agendamento eletrônico e não comprova que o autor foi examinado pelos 

peritos 

da Autarquia. Int. 

 

2009.63.01.004908-0 - JOANA ALVES ARRUDA DE ANDRADE (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO 

CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 

de 

indeferimento da inicial, nos termos do inciso II do art. 295 do CPC, para que o autor esclareça seu pedido uma 

vez que 

informa ter requerido administrativamente aposentadoria por idade e ao mesmo tempo pede a concessão de 

benefício 

assistencial. 

 

2009.63.01.005083-5 - LUIZ SEVERINO DE FARIAS (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "INDEFIRO, por ora, a antecipação da perícia requerida, uma vez 

não 

comprovada a urgência alegada e a gravidade do estado de saúde do autor que não possa aguardar a perícia já 

designada. Ademais, considere-se a sobrecarga da pauta de perícias deste Juizado e a necessidade de observância 

do 

critério de anterioridade das demandas. A decisão poderá ser reapreciada em caso de apresentação de novos 

documentos que atestem o agravamento das condições de saúde do autor. Intimem-se. 

 

2009.63.01.005444-0 - OSANA OTILIA DE LIMA SOUZA (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA 

MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte 
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autora a decisão 

proferida em 02/02/2009, em 05 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.006598-0 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.006827-0 - JOSE MARIA CRISTIA JUNIOR (ADV. SP276940 - KEILA CRISTIA GOSHOMOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em que pese as 

alegações da 

parte autora, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de 

saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar, documentos que devem ser carreados aos autos pela parte 

autora. 

Neste sentido, providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado - negativa da CEF em fornecer referida documentação, no prazo 

de 60 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                            

2009.63.01.006864-5 - LUCIA DA COSTA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento 

hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que 

possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

              

2009.63.01.007075-5 - SELMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição, anexada em 

25/02/2009, 

requerendo antecipação da perícia médica, defiro o pedido. Posto isso, determino a realização de perícia na 

especialidade ortopedia, com a Dr. Mauro Mengar, no dia 08/05/2009, às18:00 h. Deverá o autor, no prazo de 30 

dias, 

apresentar todos os documentos médicos que possuir. Deverá, ainda, o autor, no dia da perícia, apresentar todos 

os 

documentos médicos que possuir no original. Caso exames consistam em imagens, estas também deverão ser 

apresentadas. 

 

2009.63.01.007097-4 - DANIELLE MAALOULI (ADV. SP172718 - CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007282-0 - ORIDES ZAMBIANCO (ADV. SP109550 - ANDREA MARIA DEALIS e ADV. SP224260 
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- 

MARCELA DE OLIVEIRA GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de 

saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena 

de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.007503-0 - TATIENE DE JESUS FERREIRA E OUTROS (ADV. SP271042 - LEANDRO DA 

SILVA); 

TATIANE DE JESUS FERREIRA(ADV. SP271042-LEANDRO DA SILVA); GIOVANA DE JESUS 

FERREIRA(ADV. 

SP271042-LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Sopesando os 

requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A 

questão 

demanda dilação probatória, como elaboração de cálculos pelo setor de contadoria, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida, que poderá ser reapreciada 

por ocasião 

da sentença. Cite-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2009.63.01.007810-9 - ZOPHILDO MEIRELLES (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA e ADV. 

SP244297 - 

CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 

dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008119-4 - LILIANE MIYUKI SATO E OUTRO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL); 

GUSTAVO EIJI NODU SATO(ADV. SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a 

comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Providencie o 

subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que 

possam 

comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008177-7 - SUELI BUENO ALVES (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação 

da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo 

Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte 

autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.008474-2 - IZAURA ALVES DA SILVA (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 

dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008773-1 - FERNANDA MELO LOPES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008854-1 - GILDA INNOCENCIO ANDRADE (ADV. SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE e 

ADV. 

SP231811 - RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade 

e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no 

prazo de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.008914-4 - ANGELA PETRIZZO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009017-1 - BENEDITA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deste modo, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO para que seja sanado o vício referido e defiro o pedido de justiça gratuita e de apresentação de 

exames 

originais ao perito médico quando da realização da perícia judicial, devendo ser juntadas aos autos as 

respectivas cópias. 

Por outro lado, INDEFIRO, por ora, a antecipação da perícia médica requerida, uma vez não comprovada a 

urgência 

alegada e a gravidade do estado de saúde da autora que não possa aguardar a perícia já designada. Ademais, 

considere- 

se a sobrecarga da pauta de perícias deste Juizado e a necessidade de observância do critério de anterioridade 

das 

demandas. Assim sendo, aguarde-se a perícia médica. No mais, mantenho a decisão embargada em todos os seus 

termos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.009038-9 - CARLOS MONTEIRO DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA 

DE SOUZA e 
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ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

              

2009.63.01.009348-2 - MAGDALENA TRISCIUZZI DA SILVA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009506-5 - RENE DE MATOS SANTOS (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA e ADV. 

SP193700 - ÂNGELA MARIA DE CAMPOS ARRUDA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade 

e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no 

prazo de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009660-4 - ESTER TIRADO CAPONERO E OUTRO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS); 

JEBER 

CAPONERO(ADV. SP081276-DANILO ELIAS RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a 

regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no 

prazo de 

60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009668-9 - MARIA RUTH MARQUES SIMOES E OUTROS (ADV. SP215591 - ANA CRISTINA 

MARTIN); 

CLAYTON MARQUES SIMOES(ADV. SP215591-ANA CRISTINA MARTIN); PRISCILA MARQUES 

SIMOES GARCIA 

(ADV. SP215591-ANA CRISTINA MARTIN); RICARDO FRANCISCO MARQUES SIMOES(ADV. SP215591-

ANA 

CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, 

traga aos autos comprovante de residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.009705-0 - MARIA ZELIA PETERSEN JAPP (ADV. SP254809 - RAPHAEL BLANCO PETERSEN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 
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outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009827-3 - ROBERTO SALVADOR MENGATO (ADV. SP033400 - RUBENS BARLETTA e ADV. 

SP146181 - 

JOSE NICOLAU LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com 

CEP em 

nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009853-4 - ARIOVALDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.009870-4 - LUCIMARA SIMOES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010014-0 - MARTA NORMA CARNEIRO (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010122-3 - FERNANDO SANTOS DO REGO (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor o resultado da perícia 

administrativa 

realizada, segundo o documento anexado, no dia 22/12/2008. Outrossim, especifique a data que, nos termos do 

pedido, 

deve ser tomada como início do pagamento de atrasados, pois indeterminado o pedido neste particular. Prazo de 

10 dias, 

sob pena de extinção. 

Int. 

 

2009.63.01.010189-2 - ANTONIETA GUIZZILLINI BARBOSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 
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ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010296-3 - ZACARIAS ELIAS DA SILVA (ADV. SP158347 - MARIA AUXILIADORA 

ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da 

perícia tendo 

em vista que não há comprovação nos autos de que, apesar da enfermidade que acomete a parte autora, seu 

estado de 

saúde é grave o suficiente para justificar que sua perícia seja adiantada em detrimento de outras partes, que 

também se 

encontram enfermas e também em situação financeira precária. A perícia é marcada levando-se em conta 

agendamento 

eletrônico, que considera a disponibilidade do médico especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta 

forma, 

somente será antecipada quando efetivamente demonstrada urgência e extrema gravidade da doença, situação 

que não 

se vislumbra no caso dos autos. Do contrário, haveria tumulto dos trabalhos, bem como desrespeito aos demais 

jurisdicionados. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo 

profissional credenciado pelo juízo. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento 

de plano do 

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010312-8 - ARNALDO LUIZ SILVA DE PAULA (ADV. SP076865 - BENAIR DE CASTRO 

NOGUEIRA 

PADOAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010386-4 - NADIR BARREIRA ROZANTE (ADV. SP133346 - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA e 

ADV. 

SP137577 - GISELE ALVES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                           

2009.63.01.010422-4 - GIANETTI FORTE (ADV. SP260475 - JANETE MERCES e ADV. SP269143 - MARCIA 

REGINA 

MERCES MASSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em 

conta- 

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia 
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legível dos 

extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010469-8 - MARIA DE FATIMA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP084417 - YARA TEIXEIRA 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010523-0 - MANOEL TADEU CARDOSO (ADV. SP258978 - JOSE CARLOS LAPA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010597-6 - IONE FRANCO FERREIRA (ADV. SP238830 - GERMANO GELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010623-3 - SEBASTIAO PATROCINIO DA SILVA (ADV. SP262381 - GISLAINE CRISTINA 

LOPES DO 

CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino que, 

no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da 

parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010625-7 - AGNALDO HIROYUKI SEKI (ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.010643-9 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP238830 - GERMANO GELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.010684-1 - MARIA SUELI BIERAST (ADV. SP234878 - DANIEL FUGULIN MACIEL e ADV. 

SP261792 - 

ROBERTO CRUNFLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

atual e com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010716-0 - PAULO ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.010734-1 - MARIA AUXILIADORA LAZARINI (ADV. SP248386 - WALDOMIRO MAY JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                     

2009.63.01.010808-4 - EDNEA NEGRI (ADV. SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.010885-0 - CARLOS DE ROSA BERTAZZONI (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.010942-8 - ESMERALDA ALVARES GONCALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos 

extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011104-6 - MARIA APARECIDA KULAIF TERRA (ADV. SP252957 - MARIANA ARRUDA 

NOBREGA e ADV. 

SP256987 - KARLIS MIRRA NOVICKIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 
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existência de 

saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito 

juntando 

cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 

dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011143-5 - CELIA FRANCISCA DE PAULA COLETO (ADV. SP204757 - ADRIANO AUGUSTO 

LOPES DE 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos 

extratos do 

período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011147-2 - EDNA TERRUYA YOSHIMOTO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                                                     

2009.63.01.011216-6 - RAIMUNDO LUIZ DAS CHAGAS (ADV. SP056858 - JOSE FRANCISCO PALOPOLI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

                     

2009.63.01.011253-1 - JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011371-7 - TEREZINHA ALVES ARCAS (ADV. SP039899 - CELIA TERESA MORTH e ADV. 

SP042415 - 

OLIVANDO FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de 

saldo em 

conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando 

cópia 

legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob 

pena 

de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011427-8 - SUELY DOS REIS MEDAGLIA (ADV. SP020249 - MARIA APARECIDA C F L 

EVANGELISTA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.011429-1 - GILDAMARIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                     

2009.63.01.011447-3 - HERNANI BENEDITO DE TOLOSA (ADV. SP230180 - EDFRE RUDYARD DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                     

2009.63.01.011496-5 - NEWTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011497-7 - BENILDES COELHO GEROLDI (ADV. SP067274 - AUGUSTO DOS ANJOS L 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que, no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011504-0 - ELI TRINDADE (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.011592-1 - JOÃO MIGUEL GRAZIANO E OUTRO (ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA 

BAZ); 

ORLANDINA DE MATOS GRAZIANO(ADV. SP186855-ELISÂNGELA GARCIA BAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 
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subscritor junte 

aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.011617-2 - ALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                                                     

2009.63.01.011631-7 - NAIR GONCALVES DE JESUS (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                                                     

2009.63.01.011657-3 - FABIANO BERTIN LOPES (ADV. SP207457 - PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.011662-7 - LUCIENE BERTIN LOPES (ADV. SP207457 - PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                                                     

2009.63.01.011957-4 - ERNESTO HOUPILLARD (ADV. SP062532 - FERNANDO AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012045-0 - MARCIA WALQUIRIA ASCHE (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 
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outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012212-3 - MARIA JOSE EVARISTO BARBOSA (ADV. SP211590 - DANIELA MATTIUSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de 

residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012229-9 - IVONE GASPAR BENTO GUSMAO (ADV. SP164361 - PAULO ANTONIO 

SALVADOR SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino que, no prazo 

de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012254-8 - ARLETE IZILDINHA GIMENEZ (ADV. SP222836 - DANIEL AUGUSTO DANIELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos comprovante de 

residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012267-6 - ARNALDO OLIARI (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012347-4 - DALVA MULLER (ADV. SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012358-9 - KENJI HATANAKA (ADV. SP085556 - OLIVIA BARCHA FARINA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

                                        

2009.63.01.012385-1 - BERNADETE BATISTA TAVEIRA E OUTRO (ADV. SP023461 - EDMUNDO 

GUIMARAES 

FILHO); ANTONIO GALDINO TAVEIRA(ADV. SP023461-EDMUNDO GUIMARAES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012389-9 - CLODINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 

máxime 

sem a plena comprovação do cumprimento da carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.012533-1 - ELIEL BOTEGA BALESTERO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012680-3 - GABRIELA BERTOLINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012681-5 - FRANCISCO DE ASSIS VENEGA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012796-0 - MARIA DE LURDES GAIA (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 
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possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.012901-4 - RICARDO HENRIQUE ALVARENGA CUNHA (ADV. SP260994 - ERASMO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013058-2 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar 

anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou 

outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013099-5 - SILVIA JUDITH DE OLIVEIRA (ADV. SP245386 - ANDERSON GRACILIANO 

MANECA e ADV. 

SP261236 - KARIN MIUCHA AVELINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013100-8 - ERNESTO KENJI KATAGUIRI (ADV. SP175361 - PAULA SATIE YANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013102-1 - ELIZA MINAKO NAYA KATAGUIRI (ADV. SP175361 - PAULA SATIE YANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

                                        

2009.63.01.013187-2 - VALDEMAR ZAMBÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013223-2 - WILSON COSTA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO 

BATISTA 

); LEA RAFFANI(ADV. SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o 

subscritor a 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam 

comprovar o 

alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

              

2009.63.01.013228-1 - JAIME VIANADA SILVA (ADV. SP135366 - KLEBER INSON e ADV. SP188497 - JOSÉ 

LUIZ 

FERREIRA MENDES e ADV. SP228413 - NATALIA DOS SANTOS MALLAGOLI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTRO ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a 

titularidade da conta inativa. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível de extratos 

ou outros 

documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013401-0 - JUNJI ISHIDA E OUTRO (ADV. SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO); EMICO 

ISHIDA 

(ADV. SP157550-KLAUS RADULOV CASSIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos 

comprovante de 

residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013429-0 - MARIA LUCIA OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM 

ROSA e ADV. 

SP213412 - FREDERICO FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013525-7 - ENEDINA ALVES DE AGUIAR (ADV. SP170283 - HUMBERTO DE STEFANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013556-7 - IRACEMA GONGORA (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ PINTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

                     

2009.63.01.013591-9 - EUNICE PEREIRA DO NASCIMENTO LAINO (ADV. SP107316 - IVAN PEDRO DE 

MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino 

que, no prazo 
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de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte 

autora, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. 

Intime-se. 

                     

2009.63.01.013626-2 - JOSINA ROSA DA SILVA (ADV. SP163172 - DOUGLAS JOSE MOTTA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013658-4 - LICINIO DE JESUS ROLO (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-

se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.013686-9 - ELIANA BONTANSA (ADV. SP067739 - JOSE PEKNY NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte 

aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013717-5 - MITSUKO ONODERA (ADV. SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013859-3 - MARCELA GOLDSTEIN BARREIROS E OUTRO (ADV. SP225274 - FAHD DIB 

JÚNIOR); 

ODETTE DACAR GOLDSTEIN(ADV. SP225274-FAHD DIB JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos 

autos 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013874-0 - ADMAR BARBIERI E OUTRO (ADV. SP212630 - MAURICIO LOUREIRO 

DOMBRADY); 

THEREZINHA MARIA PENNA BARBIERI(ADV. SP212630-MAURICIO LOUREIRO DOMBRADY) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.013980-9 - ELIZABETE MADUREIRA ACHIDA (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES 
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ORLANDO e ADV. 

SP234480 - LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito, traga aos autos comprovante de residência com CEP (em seu nome). Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.013987-1 - SERGIO MOREIRA (ADV. SP084327 - VALDEMAR ROSENDO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no 

prazo de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, 

sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

                                        

2009.63.01.014028-9 - AYLTON BARCELLOS RANGEL (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico não constar anexado aos 

autos 

documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende 

revisar. 

Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros 

documentos que 

possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.014053-8 - TERESA LOLA PENA ZUGAIB (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP : "Tendo em vista o 

Agravo de 

Instrumento interposto no E. TRF da 3ª Região, entendo ser prudente aguardar a decisão, tendo em vista versar 

sobre a 

competência para julgamento do presente feito. 

 

2009.63.01.014058-7 - FRANCO MARCELO GILBERTO ROCCA (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON 

MARICATO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Portanto, tendo em vista a natureza da demanda, declaro a incompetência 

absoluta deste 

Juizado Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

instruído 

com cópia dos autos, com nossas homenagens. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014099-0 - MARIA VALDEREZ SILVA DE CARVALHO (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR 

NAVARRO 

PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não 

há elementos 

de prova para afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos 

médicos 

juntados aos autos não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de 

incapacidade. Ademais, há presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-

la. (....). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.014334-5 - EZEQUIEL MENDES DE ASSIS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que a determinação anterior não foi 

cumprida, uma vez 

que o autor não apresentou cópia de seu CPF, e sim documento que não atende o determinado na Portaria 

73/2006 

deste Juizado Especial Federal. Desta feita, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que apresente o 

documento 

mencionado, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1234/1522 

2009.63.01.014453-2 - MARCELO PUCCI MATEUS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.014662-0 - RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO 

PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico 

não constar 

anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no 

período que 

se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período ou 

outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.014733-8 - MARIA AUXILIADORA FRAGA SANTOS DA SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON 

DANTAS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 

5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Cite- 

se o INSS. 

 

2009.63.01.014736-3 - MARCIA RENICHEK (ADV. SP071806 - COSME SANTANA e ADV. SP193000 - 

FABIANO 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada 

exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por 

profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.014764-8 - ANA MACHADO DIAS LOPES (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.014766-1 - FERNANDO CESAR DOMINGUES RAMOS (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO 

MORAES 

ALVES BLANDY e ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014884-7 - ROSANA CRISTINA NAPOLEAO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015004-0 - LEONOR FERNANDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO 

FLORES e ADV. 
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SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015038-6 - MAURO PICCOLOTTO DOTTORI (ADV. SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO e ADV. 

SP181475 

- LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

                                                     

2009.63.01.015065-9 - ALMIR SABINO DE FRANÇA (ADV. SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015093-3 - NILDES OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos 

autos 

comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito. Intime-se. 

                

2009.63.01.015222-0 - PRISCILLA ROSA DA COSTA SANDORFY (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015224-3 - GISELE CRISTINA DE ROSSO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.015228-0 - MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO ALVES (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA 

SILVA CALDAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer contrário do 

médico do 

Instituto, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento da 

tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da 

causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, 

caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para 

verificar 

a competência. Int. 

 

2009.63.01.015292-9 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

laudo 
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pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor 

padece de 

baixa acuidade visual, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o beneficio anteriormente recebido foi suspenso e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Todavia, considerando-se 

a 

aparente incompatibilidade entre a natureza da moléstia que acomete o Autor e sua profissão habitual 

(motorista), antecipo 

a pericia médica para o dia 27.03.2009, às 14:30 horas, aos cuidados do Perito oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto 

Mariano 

Junior, devendo a parte comparecer no consultório médico localizado na Rua Augusta, 2529, conjunto 22, 

Cerqueira 

Cesar, São Paulo, Capital, ressaltando-se que a ausência injustificada do Autor implicará em extinção do feito 

sem 

apreciação do mérito. Cancele-se a pericia anteriormente agendada. Com a anexação do laudo pericial, tornem 

os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015400-8 - SANDRA JOSEFA CAMARA FERRERA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis a verificação da 

qualidade de 

segurado do falecido. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.015411-2 - EUNICE DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, 

máxime 

sem a plena comprovação do cumprimento da carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015423-9 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO 

SIQUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O pedido 

de liminar será 

apreciado após a contestação. Cite-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015471-9 - CELIA SANTOS MOTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia 

por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição 

do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade 

e 

inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite- 

se. Int. 

 

2009.63.01.015486-0 - CARMELITO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores 

da medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação 

probatória, como 

realização de perícia médica e elaboração de cálculo pelo setor de contadoria, incompatíveis com a 

provisoriedade das 

liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição 

inicial, venham- 

me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.015623-6 - AGOSTINHA MENDES SOARES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, 

indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015646-7 - IVONE AUGUSTO DE MIRANDA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA 

CARVALHO 

JUNIOR e ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.015663-7 - LUZINETE CARLOS DE MELO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Ademais, o pedido anteriormente recebido foi cessado e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular 

prosseguimento ao 

feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015668-6 - ROSELI BERNADETE DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da verossimilhança das 

alegações 

da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação 

do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.015686-8 - MARIA JOSE VAZ INOUYE (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA 
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MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de 

prova para 

afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos 

autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, 

há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, 

indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.015710-1 - MARIA DA PENA BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP123957 - IVAIR APARECIDO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada 

incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame 

sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia 

para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.015720-4 - CONCEPCION COSTOYA VARELA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O requisito do periculum 

in mora 

encontra-se presente na idade avançada da autora e na data em que foi designada a audiência de instrução e 

julgamento, ou seja, fevereiro de 2010. Pelo exposto, com fundamento no disposto no artigo 4º da lei n. 10.259/01, 

defiro 

tutela no sentido de que o INSS, no prazo de quarenta e cinco dias, implante o benefício de aposentadoria por 

idade para 

a autora no valor de um salário mínimo. Intime-se e Oficie-se. 

 

2009.63.01.015731-9 - DAUMASIO MOREIRA HOLANDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. Os 

argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015736-8 - OZILHA CESCO CIRELO (ADV. SP144006 - ARIOVALDO CIRELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo presente a verossimilhança das alegações da 

autora, pois o 

INSS reconheceu a existência de 89 contribuições, quando seriam necessárias 60 contribuições, uma vez que a 

autora 

completou 60 anos em 1987. Também está presente o perigo de dano irreparável, considerada a idade da autora 

(81 

anos) e o caráter alimentar do benefício. Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar 

ao 

Instituto Nacional da Seguridade Social - INSs a implantação do benefício de aposentadoria por idade à autora 

OZILHA 

CESCO CIRELO (NB 147.759.167-0), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.015746-0 - MARI ANDREIA CASTOR GONCALVES (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 
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assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (..). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.015797-6 - MARCIA DA CRUZ (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, 

que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.015862-2 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. Os 

argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015869-5 - IVAN ALVES NOBRE (ADV. SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA e 

ADV. 

SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Portanto, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de 

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, 

previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.015908-0 - JOSEFA LUIZA CELESTINO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.015922-5 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a plena 

comprovação do cumprimento da carência necessária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e a aferição, pelo setor de contadoria, da regularidade dos vínculos empregatícios do autor no 

sistema 

PLENUS/DATAPREV. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.015997-3 - HARUKO FUKUMITSU (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE 

VITTO 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta sorte, após a 

oitiva da parte 
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contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Int. 

 

2009.63.01.016005-7 - JORGE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES 

CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os requisitos ensejadores 

da medida 

antecipatória requerida, verifico que da fundamentação da parte autora, a verossimilhança não se mostra 

evidente, tendo 

em vista que devem ser analisados e comprovados diversos aspectos do pedido, inclusive a competência 

jurisdicional, 

pois não restou claro se o pedido tem por objeto o restabelecimento de auxílio-acidente do trabalho ou auxílio-

acidente de 

qualquer natureza. Não visualizo, por conseguinte o "fumus boni iuris" indispensável para a concessão da 

pretendida 

antecipação. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

 

2009.63.01.016011-2 - DEVAIR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES 

MORGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem 

a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016012-4 - VALDELICE OLIVEIRA GUEDES (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.016018-5 - IZABEL MARIA DA CONCEICAO SIMAO (ADV. SP087645 - CACILDA VILA 

BREVILERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de 

tutela postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.016027-6 - REGINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, ausente, no presente 

momento 

processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Todavia, 

considerando-se a natureza da moléstia que acomete a Autora, antecipo a pericia médica para o dia 26.03.2009, 

às 16:30 

horas, aos cuidados do Perito ortopedista Dr. Ismael Vivacqua Neto, devendo a parte comparecer no 4º andar 

deste 

Juizado munida de todos os documentos pertinentes à comprovação da moléstia alegada, ressaltando-se que a 

ausência 

injustificada do Autor implicará em extinção do feito sem apreciação do mérito. Cancele-se a pericia 

anteriormente 

agendada. Com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela 
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antecipada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016029-0 - ANA RITA SANTOS NOVAIS (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para 

afastar as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (....). Pelo exposto, 

indefiro a 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.016034-3 - JOAQUIM MENEZES DO NASCIMENTO (ADV. SP064080 - PAULO GUIMARAES 

COLELA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016035-5 - MARIA ELENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016110-4 - SILVANIA SOUZA DANTAS (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de 

antecipação dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora - após a juntada do laudo - nada há a apreciar, neste momento. 

Aguarde-se a 

realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.016149-9 - ERDIS SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores 

da medida 

liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra evidente. A questão demanda dilação 

probatória, medida 

incompatível com a provisoriedade das liminares. Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os 

males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos 

autos. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016156-6 - ODETE CAMPOS DA SILVA KELL (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.016193-1 - ODAIR SAPATA SEPULVEDA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.016204-2 - JOSE CRISTOVAO DE JESUS SANTANA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, informe a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do 

feito, se está 

recebendo benefício de auxílio-doença, já que o documento de fls. 24 indica a existência de um benefício em 

dezembro 

de 2008. Apresente, no mesmo prazo, documentos comprobatórios de suas alegações. Int. 

 

2009.63.01.016206-6 - EXPEDITO SENA DA SILVA (ADV. SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a prova 

material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que 

confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização 

da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.016211-0 - JOSE BELARMINO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança 

não se 

mostra evidente. A questão demanda dilação probatória, medida incompatível com a provisoriedade das 

liminares. Assim, 

indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me 

conclusos 

para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0330/2009 

LOTE Nº 20892/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2005.63.01.0024314 ADELICE ROSA SILVA (ADV. SP171364 RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.0431611 CARLOS ALBERTO GATI (ADV. SP043022 ADALBERTO ROSSETTO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : . 

 

2006.63.01.0878162 GUNILLA ELISABETH REISLER (ADV. SP103216 FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.0942800 MARCUS VINICIUS SEYDELL PALLONE (ADV. SP139487 MAURICIO SANTOS DA 
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SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

 

2007.63.01.0073619 BENEDICTO DE CASTRO (ADV. SP251478 JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0100040 AIRTON RIBEIRO JONAS (ADV. SP117155 JOIR DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0245455 ANTONIO FRANQUE FERREIRA (ADV. SP093510 JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0257937 MARIA MADALENA BARRA VILA NOVA (ADV. SP189072 RITA DE CASSIA DE 

ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0261461 MARIA LUCIVANIA PINHEIRO (ADV. SP229514 ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0311877 MARIA JOSE BEZERRA (ADV. SP169254 WILSON BELARMINO TIMOTEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0464517 YAEKO AKIMURA (ADV. SP173394 MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0755834 ENIDE DE BARROS VIENA (ADV. SP162864 LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.0871743 SIMONE FATARELLI (ADV. SP154413 ALCEU CALIXTO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.0875906 LAUDEMIR DO CARMO NUNES (ADV. SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.0880148 LUIZ BARSI NETO (ADV. SP196752 ANA MARIA SERRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.0880793 MAURO ANDRE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP155065 ANTONIO NATRIELLI 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.0942762 ROSA ROSSETI (ADV. SP229187 RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.0034145 EDNA LOPES DOS REIS (REP.MIRIAM DOS REIS DE SOUZA) (ADV. SP110402 ALICE 

PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.0018030 MARIA APARECIDA DA SILVA GOIANO (ADV. SP222663 TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.0026014 VANDA FERNANDES DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.0058131 MARIA TOIGO ROSSETTI (ADV. SP254746 CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.0070179 PEDRO VITO RODRIGUES (ADV. SP263146 CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.0100720 CARMELITA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.0109473 HILDA RODRIGUES CORREIA DA SILVA (ADV. SP096231 MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 2888, 2889 e 2890: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 

1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-

se." 

 

2004.61.85.013424-4 - ARNALDO POLETTO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.009265-1 - PAULO ROBERTO FINOTTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.007137-8 - DIRCEU DOS SANTOS APOLINARIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014542-8 - VALTER FELTRIN (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016134-3 - VALQUE ROMÃO DA SILVA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.019055-0 - ROBERTO FERRAZ (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008990-9 - MONICA SILVEIRA BRETAS (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

e ADV. 
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SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.011230-0 - ANTONIO CARLOS DE BARROS (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.011254-3 - SILVANA LORIA DE FARIA BALDINI (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2007.63.02.012374-7 - JOSE POLICARPOO RABELO (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013213-0 - CLAUDIO ANTONIO MAXIMO (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015384-3 - JOAO BATISTA VANSELI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015525-6 - RAPHAEL HENRIQUE BARCO (ADV. SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA e 

ADV. 

SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.000877-0 - MAURICIO GONCALVES SANTIAGO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001257-7 - OSMAR MARTINS DE CASTRO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001494-0 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001582-7 - APARECIDA ZULEIKA FANTACINI (ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO 

CAMPI e ADV. 

SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.002442-7 - APARECIDA TURNAS COITINHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003503-6 - BERTOLINO JOSE BRAGA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004302-1 - APARECIDA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA e ADV. SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.004906-0 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005555-2 - HELIO DE MATTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005696-9 - DORIVAL MATEUS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005715-9 - MARIA DE LOURDES GRAVINA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006856-0 - MARIA LUCIA CORREIA (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007276-8 - MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007322-0 - ANTONIO BUZZA (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007357-8 - ELSA RAMOS DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007362-1 - BENEDITA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007392-0 - YOLANDA SEIXAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007573-3 - ANTONIO CELIO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007576-9 - APARECIDA MASSA RIZZI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007982-9 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008012-1 - ALVARINO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA e ADV. 

SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2008.63.02.008716-4 - DIONES MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008724-3 - JORGE MARTINS (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008752-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008753-0 - JENI DA SILVA CASAROTI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008923-9 - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008934-3 - ANESIA RUFFINI FERREIRA (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008983-5 - EDUARDO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010133-1 - BENEDITA DA SILVA LIMA (ADV. SP232042 - FERNANDA ARAUJO GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010486-1 - ANA MARIA DA SILVA BAIOCO (ADV. SP015331 - ARMANDO NOGARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010637-7 - MARCOS ANDRE COUTINHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010694-8 - MARIA DE LOURDE DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010706-0 - ELIAS CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010714-0 - MARIA DE LOURDES FERNANDES ALMENDRO (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011263-8 - CLEUZA MERCHAM BREMER (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011434-9 - VALDIR GARCIA BARBOSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6302000085 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.000059-9 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 
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prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.014465-2 - ATILIO NUNES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014018-0 - ARMINDA CANDIDA ROCHA (ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014085-3 - JULIO APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.015045-7 - JEDIVAL LIMA SILVA (ADV. SP220449 - ERIKA CRISTINA CASERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014475-5 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.02.013321-6 - OSVALDINA CRUZ (ADV. SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR) ; JOSE 

APARECIDO 

DA SILVA(ADV. SP075180-ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.004263-2 - APARECIDA DAS GRACAS E SILVA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000636-3 - WALTER TORNELLI (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro a IMPROCEDÊNCIA do 

pedido 

 

2008.63.02.005848-6 - ANGELA APARECIDA MOREIRA FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003884-0 - NEUZA MARIA CALURA CALLIGIONI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003851-7 - ISABEL APARECIDA DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.02.000328-0 - ADEMAR JOSE SCHIMIDT (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.011226-2 - MARIA AUXILIADORA BATISTA DA SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011373-4 - LUIS ANTONIO PERNA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004450-5 - ANTONIO URBANO DE PAULA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.004663-0 - MAXIMILHA UMBELINA BATISTA CAETANO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005072-4 - GILDENOR DE BARROS NUNES (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006785-2 - CARLOS HENRIQUE NAVARRO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005939-9 - DANIEL BORELLI (ADV. SP068335 - ELIZALDO APARECIDO PENATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006264-7 - JOAO PAULO BOM JESUS SPINDOLA (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.014186-1 - CARLOS GERALDO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos 

formulados na 

inicial 

 

2008.63.02.006549-1 - MANOEL GOMES DE CASTRO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011307-2 - ANALIA GOMES DE QUEIROZ (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006547-8 - WALDEIDE DOS SANTOS COSTA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido 
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2008.63.02.014654-5 - MARIANA FERNANDA MEDEIROS DONATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014614-4 - CARLOS EDUARDO DA SILVA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE 

FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014641-7 - ROQUE MOURO (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014652-1 - RICARDO ROSELLI CARRERA (ADV. SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA 

COTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.014613-2 - MAURILIO FAGIANE (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO e ADV. 

SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.014736-7 - ANDRE VARALDA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008176-9 - MARIA GERALDA CHAVES DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000478-0 - ODETTE SILVEIRA FARIA (ADV. SP267995 - ANDRÉ ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012177-9 - ALZIRA PADULA MOREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.011919-0 - DAMIAO ROTULO (ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000653-3 - LUIZ CARLOS POLITI (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP169162 - 

ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.012623-6 - JOSE NETTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000921-2 - APARECIDA MARIA BIAGI (ADV. SP091024 - ODAIR NUNES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012624-8 - ALCEU VICTORIO MAGRO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.012676-5 - ALBINO BARATELLA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014841-4 - BRASIL BONFIGLIOLI (ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014888-8 - SAMIA FARID MIKHAIL (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO e ADV. 

SP214566 - 

LUCIANA RIBEIRO PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.000452-4 - SEGISFREDO PEGORARO (ADV. SP269920 - MARIA MARLENE FRANZONI 

BERTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.001261-2 - CLAUDIO FERNANDES LLORI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.001722-1 - SUGE TAKAIRIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.02.014622-0 - IGNEZ ALVES DE TOLEDO (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014956-0 - HELIO MARCELINO DE CARVALHO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.007238-0 - ADAO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007212-4 - IDELFONSO HORACIO DE SOUSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007073-5 - LUIZ CARLOS DA SILVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012346-9 - MARIO SERGIO RUFATO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007219-7 - SEBASTIANA MARIA DE MENEZES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005969-7 - MARCIA HELENA ANTONIO DE SOUZA (ADV. MG101920 - ANA PAULA DE 

OLIVEIRA e ADV. 

MG103930 - ELAINE CRISTINA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.012343-3 - JOAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA e 

ADV. 
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SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a pagar ao autor o valor de R$ 

1.887,06 (hum 

mil, oitocentos e oitenta e sete reais e seis centavos), atualizado até agosto de 2007, referente à revisão da renda 

mensal 

inicial do benefício do auxílio-doença (NB 31/113.609.899-0), no período entre a DIB (20/11/1999) e a DCB 

(16/02/2003). 

 Tais valores são acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices 

utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% 

ao ano, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

 

Em que pese a cessação do benefício, condeno, ainda, o INSS a retificar os seus sistemas, para que conste como 

renda 

mensal inicial correta do referido auxílio-doença (NB31/113.609.899-0) o valor de R$ 404,97(RMI revista), para 

que tais 

valores não venham a ser preteridos em futuros benefícios a serem gozados pelo autor e/ou respectivos 

dependentes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.006886-8 - VILMA APARECIDA FERRAZ CASTELLUCCI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006757-8 - ALICE NUNES (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

e ADV. 

SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.003849-9 - ELDAIR MARIA DE MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007235-5 - SERVULA CAETANO GILIO BESSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004147-4 - MARIANA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP111999 - CARLOS ALBERTO 

BONFA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.012150-0 - JAIME ANDALECIO DE ARAUJO (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, em face das 

razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência 

judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.004075-5 - MARIA LESLI DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos 

 

2008.63.02.011579-2 - ROSARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.011469-6 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011300-0 - IRACEMA ALVARENGA DE MOURA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011591-3 - ALEONICE DE ALMEIDA BORGES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005940-5 - MARIA ILIDIA ALVES DA SILVA (ADV. SP206243 - GUILHERME VILLELA e ADV. 

SP128222 - 

PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). julgo improcedente o pedido 

 

2009.63.02.000650-8 - FRANCISCO DEVITE (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP169162 - 

ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . DIANTE do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido, e 

em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 

269 do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.011878-1 - PAULO DE BIAGGI (ADV. SP229202 - RODRIGO DONIZETE LÚCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.015135-8 - ANTONIO LINO GERMANO (ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO e ADV. 

SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.014891-8 - RUI BARBOSA MARQUES DE MELO (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA 

BOCHIO e ADV. 

SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.014892-0 - MAURICIO PEDRO FERREIRA (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO e 

ADV. 

SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.000644-2 - FLORIPES DE CARVALHO PADUA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA 

FAUSTINONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005981-8 - MARCIA MARIA BORGES TERRON (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedentes os 

pedidos 

formulados na inicial 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 
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2008.63.02.009797-2 - MILTON MOREIRA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009641-4 - RAQUEL DA GRACA SILVA MEDEIROS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008171-0 - BRUNA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002690-4 - JULIO CESAR MARTUTI REGIS (ADV. SP115080 - APARECIDA AMELIA 

VICENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003251-5 - IZOLINA ALVES DE GOES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e 

ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2006.63.02.014661-5 - FRANCISCA MARIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP245019 - REYNALDO 

CALHEIROS 

VILELA) X INSS. DESPACHO: "Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham 

conclusos." 

2008.63.02.010853-2 - FLORECI JESUS DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSS. 

DESPACHO: "Vista às partes pelo prazo de cinco dias. Por fim, venham os autos conclusos" 

 

LOTE 3159/2009 

EXPEDIENTE Nº 0084/2009 

 

2006.63.02.006772-7 - SEBASTIAO PIMENTA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302002188/2009: Chamo o feito à ordem. Verifico que o feito foi retirado de pauta, conforme ata 

de 

julgamento anexa (12/2007) e que o acórdão anexado aos presentes autos, o foi por evidente e manifesto 

equivoco, 

inclusive tendo sido anexado documento estranho aos autos (roteiro dos votos proferidos). Desta forma, tenho 

que o feito 

não poderia ter o seu prosseguimento normal, uma vez que ainda pendente de julgamento, a teor de sua retirada 

de pauta. 

Desta forma, DETERMINO o cancelamento do acórdão anexado por equívoco e o consequente cancelamento da 

certidão de trânsito em julgado, e dos atos processuais subsequentes. Oficie-se ao INSS para as providências 

cabíveis e 

após remetam-se os autos a Turma Recursal competente para julgamento do recurso retirado de pauta. 

2006.63.02.017423-4 - FLAVIA LÚCIA MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005141/2009: Oficie-se ao gerente da Agência 

0355 da CEF 

em Sertãozinho/SP, determinando-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária de 

R$ 

100,00 (cem reais), seja emitido o carnê de pagamento das mensalidades do financiamento estudantil da parte 

autora - 
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contrato Fies nº 24.0355.185.0003520-20, bem como seja emitido o boleto para pagamento do saldo devedor, nos 

termos 

da revisão determinada na r. sentença proferida, descontando-se do saldo devedor os valores depositados em 

Juízo. 

Encaminhe-se com o ofício cópia da petição e planilha apresentadas pela CEF e anexadas aos autos em 

06/11/2008. 

2007.63.02.011207-5 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302005136/2009: Da análise do laudo, observo que o período de 01/11/1980 

a 

11/01/1981, requerido na inicial como período especial, não foi analisado pelo Sr. Perito. Deste modo, intime-se o 

expert 

para complementar o laudo apresentado, no prazo de 30 dias. Após, dê-se vista as partes, sobre o laudo. Tudo 

cumprido, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

2008.63.02.011595-0 - DEJANIRA APARECIDA COLOMBO (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO 

FARIA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302005087/2009: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico apresentado, no 

prazo de 

10 dias, tendo em vista que a conclusão e a resposta aos quesitos do juízo, segundo, quarto são contraditórias 

com a 

resposta ao quesito oitavo do juízo. Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.011739-9 - CLEUSA APARECIDA RAMON (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302005026/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011755-7 - JESSIKA ALMEIDA DA PONTE (ADV. SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302005027/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.011955-4 - OVIDIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302005022/2009: Observo que as testemunhas arroladas na inicial são domiciliadas em Altonía/PR, tendo 

havido 

requerimento para oitiva via precatória. Assim, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a 

sentença será 

prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.012526-8 - JOAO CARLOS BARBOSA PEREIRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302005093/2009: Ante a desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência 

designada. Venham conclusos. 

2008.63.02.012581-5 - LENI DE CARVALHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302005029/2009: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 
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Int. 

2008.63.02.012894-4 - BRUNA APARECIDA DE SOUZA MUNIZ (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302005033/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012982-1 - STEPHANIA CAROLINE MARIA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302005034/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012994-8 - ADELAIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302005035/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013485-3 - BEATRIZ SANDOVAL TERRA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP209097 - 

GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS); DJAIR SIMOES FERREIRA(ADV. SP209097-GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004953/2009: Concedo à parte 

autora o prazo 

de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 

-, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.013809-3 - LEANDRO NUNES DE MORAIS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302005044/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014010-5 - MARIA IZANILDA DE MORAES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 
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TAMIÃO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302005047/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014164-0 - JOSE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP238990 - DANILO ALVES DE PAULA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302005049/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014226-6 - JOSE LUIZ BICUDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302005052/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014275-8 - ROSA DA CONCEICAO MODENEZE DOS SANTOS (ADV. SP220641 - GILBERTO 

ANTONIO 

COMAR JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302005055/2009: Intime-se a assistente social para que apresente o 

laudo no 

prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.014276-0 - VERA LUCIA ESTEVAM (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 

- NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302005056/2009: Intime-se a assistente social para 

que 

apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.014363-5 - LUCIANO SANTOS SANTIAGO (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302005063/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.015066-4 - ORIPA GONCALVES DINIZ (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005020/2009: Concedo à parte autora o prazo - 

improrrogável - de 

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, para: a) regularizar sua representação processual, juntando 
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procuração atualizada e assinada, pois não consta, em seu documento de identidade, tratar-se de pessoa 

analfabeta e b) 

comprovar ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.). Intime-se. 

2009.63.02.000288-6 - MARIA ODETTE SECAF RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP127262 - FABIOLA 

PROCIDA 

BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004965/2009: 

Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000357-0 - MANOELA GALDIANO BARRETO (ADV. SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO 

FERRAZ e 

ADV. SP268851 - ALEXANDRE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004955/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime- 

se. 

2009.63.02.000402-0 - MARIA AUGUSTA FERREIRA LOPES (ADV. SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302004981/2009: Por mera liberalidade, concedo a dilação do prazo à parte autora por mais 15 

(quinze) 

dias - improrrogáveis -, para que junte no processo os Holerites de 13s salário referentes ao período básico de 

cálculo - 

PBC, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000403-2 - MIRTES MARILIA MARTINS COELHO (ADV. SP214566 - LUCIANA RIBEIRO 

PENA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004966/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000404-4 - MARCILIO CLAUDIANO GOMES (ADV. SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004967/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000411-1 - CLEIDE MARTINS PARO (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004968/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000418-4 - JACI APARECIDA GOMES DE SOUZA (ADV. SP233787 - PAULO HENRIQUE DA 

SILVA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004956/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 
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-, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000420-2 - FUED ABRAHÃO (ADV. SP217597 - DANIEL FERREIRA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005105/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000440-8 - JOSE CARLOS BAGNOLI (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS e ADV. 

SP259770 - 

ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004969/2009: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000461-5 - IZAURA GAIOLI MAGNANI (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004970/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000468-8 - JORGE RAMPIM (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302004971/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.000475-5 - RUI FELIPE GIBERTONI (ADV. SP278761 - FERNANDA GIBERTONI FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004972/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000488-3 - TEREZINHA MARIA TOSTA MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004973/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000489-5 - PAULO ROBERTO CARVALHO PENA BRAGA (ADV. SP259908 - SAMIRA MENDES 

CARVALHO PENA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004974/2009: 

Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000491-3 - APARECIDA ROSA MURAKAMI (ADV. SP257670 - JOANILSON SILVA DE 

AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004976/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 
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para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000493-7 - LUIZ OTAVIO GONCALVES DE ASSIS (ADV. SP239168 - LUIZ EUGENIO 

SCARPINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004958/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000519-0 - JOSE CLARO CYRINEO DE MEDEIROS (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI 

MARTINHONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004977/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000521-8 - MOACIR MAURO CARVALHO PENA BRAGA (ADV. SP259908 - SAMIRA MENDES 

CARVALHO 

PENA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004978/2009: Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000532-2 - FERNANDO LOUZADA COSTACURTA (ADV. SP156048 - ALEXANDRE LEMOS 

PALMEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004959/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000536-0 - VERIDIANA LOUZADA COSTACURTA (ADV. SP156048 - ALEXANDRE LEMOS 

PALMEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004960/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000545-0 - NEIF SAID CALIL (ADV. SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004979/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000546-2 - CARMEM ERVAS LEOMIL ZIFFER (ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004961/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 
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hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000564-4 - EURIPA APARECIDA VENTURELI (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004962/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000579-6 - MANOELINA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004963/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000590-5 - NILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004980/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000606-5 - EURIPEDES CARVALHO (ADV. SP102136 - CLESIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005116/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000660-0 - JOSE DOMINGOS D AFFLITTO (ADV. SP095154 - CLAUDIO RENE D´AFFLITTO e 

ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302005117/2009: Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000661-2 - LEONIRA MALVESTIO D AFFLITTO (ADV. SP095154 - CLAUDIO RENE 

D´AFFLITTO e ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302005131/2009: Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000670-3 - MANOEL ADHEMAR DE PAULA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI 

BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005118/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 
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autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000706-9 - MARIA EUNICE RIBEIRO FARIA (ADV. SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005119/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002366-0 - LEONOR GONÇALVES GARCIA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005018/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção, apresentar comprovante de endereço em nome da autora em atendimento ao 

disposto na 

Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2009.63.02.002367-1 - EURAMIDES FERRAZ MURTA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005019/2009: Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção, apresentar comprovante de endereço em nome da autora em atendimento ao 

disposto na 

Portaria 25/2006 deste Juizado. Int. 

2009.63.02.002557-6 - ISABEL AMELIA COSTA MENDES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004939/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002572-2 - ANTONIO JOSE MIRANDA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004934/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002574-6 - JOAO EVITO SEMPRINI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004932/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002595-3 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004936/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002598-9 - JOSE ROBERTO SIMOES CARVALHO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004930/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 
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para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002607-6 - LIDIA FAIM ACRANI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004944/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002619-2 - LUZIA THOMAZO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005003/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002620-9 - HERMINIO APARECIDO LOPES DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005013/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002625-8 - MARIA DE LOURDES DIAS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005011/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002626-0 - MARIA CRISTINA JOANIN GIMENES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005012/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002628-3 - ONOFRE SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004988/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002632-5 - MARIA JOSE GUIMARAIS CUNHA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004992/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 
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para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002634-9 - PEDRO BARBOSA NEVES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005002/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002636-2 - SERGIO MARIO SARTORE (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004991/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002637-4 - WALTER GOMES DA SILVA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005014/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002638-6 - VALDIVIA PEREIRA GUEDES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004994/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002639-8 - WILLY SARTI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004989/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002640-4 - YOLANDA DOS SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004995/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002643-0 - ELISABETE DE MELLO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004998/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 
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feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002645-3 - DROIZA BERRETTA ZILIOTTO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004990/2009: Concedo à parte 

autora o prazo 

de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002647-7 - DOMINGOS CORUI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004996/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002649-0 - DIVINA MARIA SOUZA E OLIVEIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004997/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002651-9 - CLAUDINEI DE MATOS PRADO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005008/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002654-4 - CIRO FARAONI FILHO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005000/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002655-6 - AUGUSTO CESAR PINTO FERRAZ (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005001/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002657-0 - ANTONIO MASAL IMADA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005015/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002660-0 - ANTONIO ROBERTO BOLOGNEZZI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004993/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002661-1 - ANTONIO PAULO CALIENTO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005007/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002663-5 - ANTENOR MOREIRA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005006/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002668-4 - ANTONIO CAETANO BELELI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005004/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002670-2 - FILHINHA RODRIGUES ALVES MAFFEIS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005010/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002673-8 - JULIETA PUGA FANTINATTI E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); 

CARLOS ROBERTO FANTINATTI(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MARIA CLARA 

FANTINATTI(ADV. 

SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); JOSE PEDRO FANTINATTI(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD 

BOECHAT); EDINA 

MARIA FANTINATTI BUENO(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); DORA LUCIA FANTINATTI 

TEIXEIRA(ADV. 

SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004987/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002675-1 - ESTELA REGINA LOURENCATO E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); 

MARIA APARECIDA MORETTI LOURENCATO(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); CARMEN 
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LUCIA 

MORETTI LOURENÇATO(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MARIA MORETTI 

LOURENGATO(ADV. 

SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004986/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002677-5 - LUCIA TRIQUES LINHARES E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); 

NELSON JOSE LINHARES(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); MARIA CRISTINA 

LINHARES(ADV. 

SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); CARLOS CESAR LINHARES(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004985/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002678-7 - ESTER DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005005/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002682-9 - MARIA LUCINDA DA CRUZ MAXIMO (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO 

MANSO e ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005016/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.002687-8 - MARIA CLEUZA RIBEIRO RESTINI (ADV. SP202847 - MARCIA RIOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004999/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002690-8 - ANA MARIA RAFAINI DE FIGUEIREDO (ADV. SP166993 - GUSTAVO RAFAINI SÁ 

CARVALHO 

DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005009/2009: Concedo à 

parte autora 

o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002694-5 - MARLENE ROSA BAPTISTON CEFALI (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302005017/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

LOTE 3098/2009 

EXPEDIENTE Nº 0080/2009 

 

2004.61.85.006817-0 - ABILIO PEREIRA GUEDES (ADV. SP094998 - JOSE CARLOS HADAD DE LIMA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302004909/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Orlândia, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 42-102.837.481-7. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2005.63.02.009407-6 - BENEDITA MARIA BARBOSA (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302004809/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Franca, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do 

autor, NB 21/067.475.930-3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.010566-2 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004802/2009: Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

requisitando as informações solicitadas pela contadoria, informando o "saldo-base" utilizado para apuração dos 

lançamentos a crédito da conta 0355.013.00002174-4 em 01/03/1991 e 19/03/1991. Prazo: 10 (dez) dias. Juntada a 

resposta, retornem os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

2006.63.02.015011-4 - NOSLIG COMERCIO DE COMPONENTES AUTOMOBILISTICOS LTDA ME E 

OUTROS (ADV. 

SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA); GILSON GARCIA DA COSTA ; SONIA RIBEIRO GARCIA DA 

COSTA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) : DECISÃO Nr: 

6302004947/2009: Ante o 

novo parecer apresentado pela contadoria deste Juizado, reputo necessária a realização de audiência de tentativa 

de 

conciliação. Para tanto, designo a data de 06 de março de 2009, às 15h10min, devendo as partes comparecerem 

ao ato 

acompanhadas de seus procuradores e munidas de proposta de acordo para solução da demanda. Intime-se com 

urgência. 

2006.63.02.015846-0 - MARIA TERESA PEREIRA GALORO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302004847/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção, 

esclareça acerca do interesse no prosseguimento da ação, devendo apontar períodos comuns não averbados ou 

períodos especiais não convertidos administrativamente pelo INSS, ou seja, informar os períodos controvertidos. 

Após, 

venham conclusos. 

2006.63.02.016887-8 - SEBASTIAO FLAUZINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302004801/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor para que traga aos autos, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, cópia da sentença, cópia do acórdão se houver, cópia do cálculo homologado da renda mensal 

em 

09/2004 no valor de R$ 1.095,57, cópia do cálculo homologado dos atrasados, todas do processo judicial que deu 

origem 

à revisão do benefício de nº 42-086.080.283-3 em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria 

judicial. 

2008.63.02.004078-0 - PHILOMENA MARUCCI CLAUDIO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 
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OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004889/2009: Intime-se o INSS para que, no prazo de trinta dias, 

apure o valor 

dos atrasados, que são devidos entre a DER, em 11/02/2008, e a data de início da pensão por morte recebida pela 

autora, em 07/10/2008, tendo em vista que o benefício assistencial é inacumulável. 

2008.63.02.007978-7 - JOAO JOSE CALIL (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302004890/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

TAQUARITINGA, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, CÓPIA DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO em nome do autor do benefício NB 41/140.915.843-5. Após, remetam-se os presentes autos 

à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.009682-7 - MARIO NATALINO AVELAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004752/2009: 1-Sendo desnecessária 

a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011762-4 - VIRGINIA ALVES DE OLIVEIRA THEODORO (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; MUNICÍPIO DE BATATAIS - SP (ADV. SP147085-

VLAMIR 

YAMAMURA BLESIO) ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. SP126427-DANIELA 

D'ANDREA VAZ 

FERREIRA) : DECISÃO Nr: 6302004928/2009: Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia 

indireta. 

Para tanto nomeio o perito Dr. Dimas Vaz Lorenzato, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 5 (cinco) 

dias. Int. 

2008.63.02.012254-1 - BENEDITA APARECIDA PIRES DA COSTA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004921/2009: Ante a desnecessidade de produção de prova 

testemunhal, deixo 

de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes 

dela serão 

devidamente intimadas. Intime-se o INSS para apresentar contestação até a data anteriormente designada para 

audiência. 

Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.013345-9 - ANTONIO MARIOTTI (ADV. SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO MARINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : DECISÃO Nr: 

6302004895/2009: 

Trata-se de ação proposta por Antônio Mariotti em face da Caixa Econômica Federal, visando à condenação da 

ré em 

indenizar por danos materiais e morais. O feito foi inicialmente ajuizado na Justiça Estadual da Comarca de 

Jardinópolis-SP 

que, posteriormente, declinou da competência para a Justiça Federal. Em decisão nº 1818/2009, fixou-se o prazo 

de 10 

(dez) dias para que a parte autora emendasse a inicial, adequando o valor dado à causa, devendo este ser 

compatível 

com seu proveito econômico, o que foi integralmente cumprido através da petição protocolizada sob o nº 

2009/00013727. 

É o relatório. Decido. Em petição protocolizada sob o nº 2009/00013727, a parte autora emenda a inicial em 

cumprimento 

à r. decisão n.º 1818/2009 e atribui como valor à causa R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), 

superando o 

limite estabelecido para as causas submetidas a este procedimento. Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, 
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de 12 de 

julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência 

da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças, sendo que o § 2º do 

mesmo 

artigo dispõe que em se tratando de pretensões vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no caput. Deste modo, recebo como emenda à inicial a petição 

protocolizada e determino que o valor da causa seja corrigido para R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos 

reais). Ante o 

exposto, reconheço a incompetência do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e determino a 

redistribuição 

dos autos à uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária, dando-se a baixa competente. Intime-se. 

Cumpra-se 

2008.63.02.013871-8 - ANTONIO URBINATTI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302004892/2009: Petição anexada em 09.02.2009: recebo o aditamento à petição inicial. Cite-se. 

2008.63.02.013925-5 - MARIA DAS DORES DE FARIAS SIMOES (ADV. SP252132 - FERNANDA PAULA DE 

PINA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302004927/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 21/081.035.923-5. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.014296-5 - GASPARINO ZAGHI (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302004893/2009: 1. Petição anexada em 10.02.2009: recebo o aditamento à petição inicial e, em conseqüência, 

fixo o 

valor da causa em R$ 16.434,86 (dezesseis mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos). 

Retifique-se 

o cadastramento. 2. Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 01 de 

junho de 

2009, às 14:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo o advogado 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas poderá 

ser 

apresentado no prazo e termos da lei, sendo que as testemunhas deverão ser trazidas também para audiência 

independentemente de intimação. 3. Cite-se e intime-se. 

2008.63.02.014502-4 - WENDERSON DE NAZARE DOS SANTOS (ADV. SP103046 - VANDERLENA 

MANOEL BUSA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6302004922/2009: Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Wenderson de 

Nazaré dos Santos em face da União Federal, visando à condenação da ré em indenizar por danos materiais e 

morais. Em 

decisão nº 6302001833/2009, fixou-se o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emendasse a inicial, 

adequando o 

valor dado à causa, devendo este ser compatível com seu proveito econômico, o que foi integralmente cumprido 

através 

da petição protocolizada sob o nº 2009/6302010952. É o relatório. Decido. Em petição protocolizada sob o nº 

2009/6302010952, a parte autora emenda a inicial em cumprimento à r. decisão n.º 1833/2009 e atribui como 

valor à 

causa R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais), superando o limite estabelecido para as 

causas 

submetidas a este procedimento. Conforme dispõe o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao 

Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta 

salários mínimos, bem como executar suas sentenças, sendo que o § 2º do mesmo artigo dispõe que em se 

tratando de 

pretensões vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder 

o 

valor referido no caput. Deste modo, recebo como emenda à inicial a petição protocolizada e determino que o 

valor da 

causa seja corrigido para R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais). Ante o exposto, 

reconheço a 
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incompetência do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e determino a devolução do presente feito à 

7ª 

Vara Federal desta Subseção Judiciária. Intime-se. Cumpra-se 

2008.63.02.014930-3 - JULIANO HENRIQUE BERNARDI (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO 

MARTINUSSI e ADV. 

SP171639 - RONNY HOSSE GATTO e ADV. SP269676 - SUELI FEDOSSE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302000663/2009: JULIANO HENRIQUE BERNARDI propõe a presente 

AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA PARA 

EXCLUSÃO DO 

NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Alega, 

em síntese, que 

no intuito de obter financiamento para a construção de imóvel, a Caixa Econômica Federal exigiu a abertura de 

conta 

bancária e aquisição de outros produtos bancários para formalização do contrato. Assevera que, por demora na 

finalização do empréstimo, buscou outras fontes de recurso, e solicitou verbalmente o fechamento da conta, o 

que, no 

entanto, não foi providenciado pela ré. Assim, a ré manteve a conta bancária aberta em seu nome desde então, o 

que 

gerou um débito referente a taxas de manutenção de conta corrente e ocasionou o envio de seu nome aos 

cadastros de 

restrição de crédito. Portanto, requer a antecipação da tutela para a retirada de seu nome dos cadastros de 

inadimplentes, 

bem como, ao final, seja reconhecida a inexibilidade do débito em questão, com o consequente pagamento de 

indenização a título de dano moral, a ser arbitrada por este juízo. É o relatório do necessário. DECIDO. Em sede 

de 

análise sumária, verifico presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, 

a 

verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. A verossimilhança 

do direito 

do autor decorre do fato que, ao que tudo indica, ao exigir a abertura de conta bancária e outros produtos 

bancários como 

condição à formalização do contrato de financiamento para a construção de imóvel, a ré utilizou-se de artifício 

no mínimo 

questionável para angariar correntistas, qual seja, a chamada "venda casada". O segundo porque o nome do 

autor 

encontra-se negativado junto aos órgãos de proteção ao crédito, o que lhe vem causando graves 

constrangimentos. Isto 

posto, face as razões expendidas, DEFIRO a tutela antecipada, para determinar à Caixa Econômica Federal que 

providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, 

referentemente 

apenas à dívida em discussão nestes autos. De qualquer forma, reputo prudente a oitiva do gerente da CEF, 

agência n° 

355, município de Sertãozinho (SP), após o que poderei rever a antecipação de tutela concedida. Para tanto, 

designo o 

dia 23 de março de 2009, às 16h00 para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

devendo as 

partes comparecer ao ato independente de intimação. Providencie a secretaria deste juizado a intimação da 

testemunha 

do juízo. Cite-se e intimem-se. 

2009.63.02.000039-7 - LILIAN RIBEIRO PACE (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI e ADV. 

SP267796 - 

PEDRO CASSAB CIUNCIUSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004760/2009: Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000042-7 - DENIR FURLAN PETERLINI (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004761/2009: Concedo à parte autora o prazo 
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de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000053-1 - IVONE CAZAROTTI DE MELLO (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004770/2009: Intime-se 

a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000058-0 - MARISA APARECIDA ARRUDA DA SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI 

DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004766/2009: 

Concedo à parte 

autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos 

autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda 

que 

extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000067-1 - MARIA CRISTINA MENDES (ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004773/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000069-5 - JOAO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI 

DE OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004851/2009: Intime-se a Caixa 

Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos 

pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, 

venham 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000071-3 - JERUSA SIMAO DA SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI 

DE OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004867/2009: Concedo à parte 

autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000072-5 - OTAVIO BOLDRIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004852/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000077-4 - IVO MARCACINI JUNIOR (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP077560 

- ALMIR 

CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302004853/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 
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os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000079-8 - IVO MARCACINI (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP077560 - ALMIR 

CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302004854/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000080-4 - JOAQUIM ANTONIO FILHO (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. 

SP077560 - ALMIR 

CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302004855/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000081-6 - DORACY DA CONCEIÇAO ALMEIDA MACEDO (ADV. SP186172 - GILSON 

CARAÇATO e ADV. 

SP077560 - ALMIR CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302004856/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.000084-1 - EDIVINA DELFINO FERLIM (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004868/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção 

do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000087-7 - EDUARDO ANGELO COLUS (ADV. SP238196 - NIDIAMARA GANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004857/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000105-5 - JOAO GONCALVES ROLO E OUTRO (ADV. SP124028 - EDILAINE MARA 

GONCALVES); EVA 

CLARA DE JESUS ROLO(ADV. SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302004858/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.000111-0 - NEUSA APARECIDA MINOTTI GOMES (ADV. SP233476 - REGIANE CRISTINA 

GOMES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004869/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000122-5 - GERALDO VERDU CAMINOTTO (ADV. SP165835 - FLAVIO PERBONI e ADV. 

SP171258 - 

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302004870/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000126-2 - WALDEMAR PIRES DE SANTANA (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA 

MANFRIN 

BARBOSA e ADV. SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN VENANCIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302004871/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao 

menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000133-0 - DULCINEIA VITAL (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302004872/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao 

menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000139-0 - MOACYR ALBERTO FERREIRA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004873/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000145-6 - IZABEL JULIETA PEGORARO VERDU (ADV. SP165835 - FLAVIO PERBONI e ADV. 

SP171258 

- PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302004874/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000173-0 - ARANYI JOZSEF NETO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004775/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 
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pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000194-8 - RAPHAEL MENDES ALEIXO MARTINS (ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO 

CONRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004778/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000203-5 - MARIA LUCIA DO CARMO CRUZ ROBAZZI E OUTROS (ADV. SP021499 - LUIZ 

ROBERTO 

SILVEIRA LAPENTA e ADV. SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); SYLVIO CRUZ 

ROBAZZI(ADV. 

SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA); SYLVIO CRUZ ROBAZZI(ADV. SP194318-CAROLINA 

DE LIMA 

MARINHEIRO); MARIA RENATA ORLANDI ROBAZZI DAVANSO(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO 

SILVEIRA 

LAPENTA); MARIA RENATA ORLANDI ROBAZZI DAVANSO(ADV. SP194318-CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO); 

MARIA CLAUDIA MILAN ROBAZZI MUSSOLIN(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA); MARIA 

CLAUDIA MILAN ROBAZZI MUSSOLIN(ADV. SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); PAULO 

SERGIO MILAN 

ROBAZZI(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA); PAULO SERGIO MILAN 

ROBAZZI(ADV. SP194318- 

CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); ANTONIO CARLOS MILAN ROBAZZI(ADV. SP021499-LUIZ 

ROBERTO SILVEIRA 

LAPENTA); ANTONIO CARLOS MILAN ROBAZZI(ADV. SP194318-CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004859/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000206-0 - VANDA MARCHIORI LOURENCO (ADV. SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004875/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000208-4 - FERNANDO BEZERRA DE PAULA (ADV. SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004876/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000209-6 - PATRICIA BEZERRA DE PAULA (ADV. SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004877/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1276/1522 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000210-2 - SINESIO LUIZ RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP135549 - EMERSON GONCALVES 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004878/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000214-0 - JOSE UMBERTO SVERZUT (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e 

ADV. 

SP171639 - RONNY HOSSE GATTO e ADV. SP276316 - KARIN PEDRO MANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004860/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000215-1 - IZILDA TEREZA SVERZUT (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e 

ADV. 

SP171639 - RONNY HOSSE GATTO e ADV. SP276316 - KARIN PEDRO MANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004879/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000216-3 - LACYR JOAO SVERZUT (ADV. SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e 

ADV. 

SP171639 - RONNY HOSSE GATTO e ADV. SP276316 - KARIN PEDRO MANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004861/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000217-5 - CARMEN LUCIA SAADI DE LIMA E SILVA (ADV. SP036100 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004862/2009: Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000228-0 - YOSHIKO MATSUMATO (ADV. SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE e ADV. 

SP190670 - 

JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004880/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime- 

se. 
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2009.63.02.000285-0 - SÔNIA HERMÍNIA MAUAD (ADV. SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI 

SACARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004881/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000289-8 - LUIZ MARCILIO BALTHAZAR (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004863/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000297-7 - ESMAR RONDON DA SILVA (ADV. SP077307 - JORGE ROBERTO PIMENTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004864/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000324-6 - MIRIAN ISABEL JUNQUEIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004767/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime- 

se. 

2009.63.02.000325-8 - MAROLINO OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004865/2009: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000327-1 - MARIA LUCIA ALVES FILGUEIRA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004768/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 

-, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000328-3 - IZABEL MOLINA PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA 

LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004882/2009: Concedo à 

parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 

-, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000341-6 - ALCEU BAIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004883/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000376-3 - VANIR MAURO DE LAZZARI (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA 

PEZZUTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004781/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000381-7 - APARECIDO CANTOLINI (ADV. SP251256 - DANIELLE CRISTINE DE 

BENEDICTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004783/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000400-7 - EDGARD MASCARENHAS (ADV. SP270016 - VINICIUS CORRÊA BURANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004769/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000559-0 - MARIZA APPARECIDA TREZ BORIN (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e 

ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004906/2009: 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000655-7 - DIRCE CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004907/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000824-4 - LUIZ ANTONIO TASSO (ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004899/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção 

do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000842-6 - NILTON JOSE MARINI (ADV. SP204268 - DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004913/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 
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para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000918-2 - ADELCI DOS SANTOS MOUTINHO (ADV. SP227057 - RODRIGO GASPARINI 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004915/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000924-8 - FERNANDO ANDRUCIOLI E OUTROS (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI 

e ADV. SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LUIS ANDRUCIOLI NETO(ADV. SP226684-

MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI); LUIS ANDRUCIOLI NETO(ADV. SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO 

JUNIOR); 

LEONALDO ANDRUCIOLLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); LEONALDO 

ANDRUCIOLLI(ADV. 

SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO(ADV. SP226684-

MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI); EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO(ADV. SP223185-RICARDO JOSE 

FAVARETTO JUNIOR); 

RONALDO ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); RONALDO 

ANDRUCIOLI(ADV. 

SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI(ADV. 

SP226684- 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI(ADV. SP223185-

RICARDO JOSE 

FAVARETTO JUNIOR); ALESSANDRO ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI); 

ALESSANDRO ANDRUCIOLI(ADV. SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); PATRICIA 

APARECIDA 

ANDRUCIOLI(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); PATRICIA APARECIDA 

ANDRUCIOLI(ADV. 

SP223185-RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302004908/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000962-5 - PAULO CESAR MELUCCI (ADV. SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004912/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000967-4 - ANTONINA SALVADORA MORALES (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004834/2009: Intime-se a parte autora para que no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu 

CPF, nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º 

do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do 

processo. 
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Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000968-6 - MARIA APARECIDA PECCHIA (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004835/2009: Intime-se a parte autora para que no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu 

CPF, nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º 

do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do 

processo. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.001021-4 - MILTON APRILE (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004920/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001025-1 - DINA AMBROSIO MENECHELI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004914/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001128-0 - WALKIRIA FRANCA (ADV. SP018011 - MARCO ANTONIO VOLPON e ADV. 

SP150613 - 

EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302004911/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001150-4 - JERONIMO TEODORO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302004739/2009: Trata-se 

de ação movida por Jerônimo Teodoro da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na data de 29/10/2008, tendo sido os autos distribuídos 

inicialmente 

à 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Acontece que o MM. Juiz Federal da 6ª Vara Federal, em que pese 

entendimento 

anteriormente esposado por este Juizado, quando da prolação da sentença que extinguiu o processo nº 

2008.63.02.009279-2, entendeu que o valor da causa só pode corresponder a doze parcelas vincendas do benefício 

pretendido pelo autor, declinando, portanto, da sua competência. Em que pese o respeitável entendimento do 

ilustre Juiz, 

não o convolo, pelas razões que passo a expender. Dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 260: "Art. 

260. 

Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 
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valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." A aplicação do referido 

dispositivo no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais foi reforçada por recente Enunciado editado pelo Fórum Nacional dos 

Juizados 

Especiais Federais, que trouxe orientação no seguinte sentido: "Enunciado n. 48 - Havendo prestação vencida, o 

conceito de valor da causa para fins de competência do Juizado Especial Federal é estabelecido pelo art. 260 do 

CPC" 

Assim, seria mantida a competência do Juizado Especial apenas nos casos de referida soma não ultrapassar o 

teto legal 

fixado. A contrário senso, caso ultrapasse, não há falar em competência do Juizado Especial - como se verifica na 

situação posta. Nesse sentido, em caso análogo ao presente, decidiu também recentemente o r. Superior Tribunal 

de 

Justiça, em conflito de competência, conforme ementa que abaixo transcrevo: PROCESSO CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. 

CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 

PARA A 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. 

COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO 

TIDO POR 

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. O art. 3º, caput, da Lei nº 

10.259/2001 define 

a competência dos juizados especiais federais para toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações 

vincendas, o 

valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 2. Todavia, na hipótese do pedido 

englobar 

prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento segundo o qual incide a regra do art. 

260 do 

Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, 

estabelece a soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico 

da 

demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado especial federal.3. (...). 4. (...). 5. 

Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São 

Paulo, ora 

suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira instância. Conflito 

de 

Competência nº 91470, UF: SP, Proc. nº 2007/0261732-8, Relatora: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, 3ª 

SEÇÃO, v.u., julgado em 13.08.2008, DJe 26.08.2008) (nosso grifo) Portanto, levando-se em conta que nestes 

autos a 

parte autora pede a concessão de benefício previdenciário a partir da data do requerimento administrativo 

ocorrido em 

agosto de 2006, deve o valor da causa ser composto pela soma das prestações vencidas (R$ 20.537,70) e vincendas 

(8.215,08), limitando-se estas últimas ao máximo de doze prestações mensais, o que atingiria, in casu, o montante 

total de 

R$ 28.752,78 (vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme cálculos 

atualizados elaborados pela Seção de Cálculos e Liquidações deste Juizado Especial (anexados em 26.02.2009). 

Desta 

forma, fixo o valor da presente causa em R$ 28.752,78 (vinte e oito mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e 

setenta e 

oito centavos). Por outro lado, vencido o patamar legal que fixa a competência do Juizado Especial Federal 

(atualmente 

de R$ 27.900,00), é forçoso reconhecer a incompetência deste Juizado Especial Federal para conhecer deste feito. 

Ante 
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o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e 

atento 

ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da 

aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a 

imediata 

devolução do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se 

baixa no 

sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

2009.63.02.001413-0 - SALVADOR RAMOS MASSETTO E OUTRO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN); 

LUZIA 

RAMOS MASETTO(ADV. SP196088-OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 

6302004919/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001488-8 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA e 

ADV. SP122846 

- ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004910/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001564-9 - ANTONIO GALLORO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004918/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001573-0 - SILVIA REGINA PIRES DE SANTI (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004917/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001628-9 - THEREZA MARLENE PALOMO SCODRO (ADV. SP018947 - ARTHUR CAPUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004916/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.001990-4 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004827/2009: Intime-se a parte autora para que no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu 

CPF, nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º 

do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, sob pena de extinção do 

processo. 
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Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002252-6 - ELIANA MENDES DE SOUZA (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

e ADV. 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004831/2009: Verifico dos autos 

haver 

necessidade de realização de perícia indireta. Para tanto nomeio o perito Dr. Dimas Vaz Lorenzato. A fim de 

viabilizar a 

realização dos trabalhos, deverá a parte autora juntar aos autos eventuais exames, relatórios e prontuários 

médicos que 

comprovem as alegações iniciais. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

2009.63.02.002291-5 - APARECIDO LOURENCO DE PAULA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302004822/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos 

requisitos, 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código 

de 

Processo Civil. Int. 

2009.63.02.002339-7 - ODELGINA CLARA DE SOUZA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO e 

ADV. 

SP114732 - JOSE MAURICIO FARIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004823/2009: Intime-se a parte autora para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.002370-1 - SUELI NUNES DA COSTA (ADV. SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO 

ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302004824/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento 

dos 

requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 

do 

Código de Processo Civil. Int. 

2009.63.02.002452-3 - JANDIRA ROSA BARBOSA (ADV. SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302004829/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

apresente a 

procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2009.63.02.002465-1 - EDGARD SCATENA FILHO (ADV. SP199959 - DIEGO CAMARGO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004826/2009: Intime-se a parte autora para que no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu 

CPF, nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º 

do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

2009.63.02.002525-4 - EMA SCARPARO PIAZZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302004828/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2009.63.02.002533-3 - SEBASTIAO CARABOLANTE E OUTROS (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); 
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HELENA CARABOLANTE DOS SANTOS(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); EUGENIO 

CARABOLANTE(ADV. 

SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT); QUIRINO CARABOLANTE(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD 

BOECHAT); VILMA 

APARECIDA CARABOLANTE RUIZ(ADV. SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004931/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002558-8 - JOAO DE SOUZA FILHO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004933/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002583-7 - JOSE BONIFACIO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004938/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002587-4 - JOSE DOMINGOS CONTRERA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004937/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002605-2 - LEONARDO THOMAZO MIGUEL (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004935/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002606-4 - LEONOR TREZ CALLEGARI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004943/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002616-7 - JANETE INES NASSAR COSTA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004942/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 
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para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002618-0 - LUIS HENRIQUE DE CAMARGO THOME (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302004941/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 (quinze) 

dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento 

hábil para 

tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob 

pena de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

LOTE Nº 2880/2009 

EXPEDIENTE Nº 0074/2009 

 

2007.63.02.016088-4 - JOSE DE SOUZA REIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004241/2009: Ante o teor do ofício 264/2008, expeça-se nova carta precatória 

para 

oitiva das testemunhas residentes em Morro do Chapéu/AB, solicitando-se ao Juízo deprecado a colheita dos 

depoimentos independentemente da presença das partes, eis que, segundo entendimento pacificado pela 

jurisprudência 

nacional, é necessária a intimação, e não propriamente o comparecimento das partes, sobretudo na hipótese 

como a dos 

autos em que é significativa a distância territorial entre o domicílio do autor e o juízo deprecado. Instrua-se a 

precatória 

com cópias das peças necessárias para o seu cumprimento, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Int. 

2008.63.02.000962-1 - LUZANIRA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA 

GONCALVES) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004525/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001375-2 - ALZIRA DA SILVA RANZONI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004648/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao 

chefe da 

agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do 

processo administrativo em nome do autor, NB 21-074.291.366-0. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria 

judicial. 

2008.63.02.003271-0 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. 

SP218105 

- LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSS. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004568/2009: Ante o comunicado contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Sertãozinho, 

para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do 

autor, nb 

42/140.961.327-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.003326-0 - CARLOS ROSSATO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. (PREVID) 

: 

"DECISÃO Nr: 6302004567/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência 
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social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor, nb 42/144.000.216-6. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.005898-0 - LEONIDIA DE JESUS SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSS. (PREVID) : 

"DECISÃO 

Nr: 6302004569/2009: Ante o Comunicado Contábil, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Jaboticabal, 

para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do 

autor, nb 

42/140.767.503-3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.007728-6 - MARIA LUIZA PELEGRINI HONORATO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES 

FURTADO) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004574/2009: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na 

pessoa de 

seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de 

ACUIDADE 

VISUAL BILATERAL em Maria Luiza Pelegrini Honorato, conforme solicitado pelo médico perito, com 

urgência, 

comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.009203-2 - LUCILEI FONSECA RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004528/2009: Petição anexada em 04.02.2009: defiro, excepcionalmente. Traslade-se a 

petição e 

documentos anexados equivocadamente nos autos nº 2008.63.02.011971-2 para estes autos. Após, voltem 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.010988-3 - MARIO RIBEIRO DE MENEZES (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004558/2009: Ante a informação da Contadoria, reitere-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ituverava/SP, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, referente ao benefício nb. 42/071.448.051-7. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.011028-9 - LOURIVAL SOUZA FERNANDES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302000860/2009: "(...) Vistos etc. Trata-se de ação movida por Lourival Souza 

Fernandes 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício de auxílio-doença, bem 

como a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de indenização por danos morais. Inicialmente 

distribuído à 5ª 

Vara Federal desta Subseção, o presente feito foi encaminhado a este Juizado Especial Federal para análise de 

possível 

prevenção com o processo nº 2006.63.02.013110-7. Através da decisão nº 19952/2008 foi afastada a prevenção 

com 

processo supracitado. É o breve relatório. Decido. Consultando detidamente estes autos virtuais, verifico que o 

autor 

atribui como valor à causa R$ 54.139,26 (cinqüenta e quatro mil, cento e trinta e nove reais e vinte e seis 

centavos), 

superando o limite estabelecido para as causas submetidas ao rito procedimental deste Juizado Especial. 

Conforme dispõe 

o artigo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e julgar 

as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas 

sentenças. Outrossim, tendo em vista as diretrizes firmadas nos Enunciados nºs 15, 17 e 48 do FONAJEF, 

segundo as 

quais, na hipótese de pleito de pagamento de prestações vencidas, o valor da causa há de ser apurado conforme a 

regra 
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do art. 260 do CPC (a soma das prestações vencidas com 12 vincendas, estas últimas insuscetíveis de renúncia), 

tendo- 

se presente, ainda, o valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação. Ante o exposto, reconheço 

a 

incompetência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento desta causa, pelo que determino a devolução 

do 

presente feito à 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no 

sistema e no 

controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se." 

2008.63.02.011228-6 - RICARDO BRESCIANI (ADV. SP071279 - LORENE APARECIDA N.DA SILVA e ADV. 

SP071854 

- ZULEICA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302000654/2009: Ricardo Bresciani propõe a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA PARA EXCLUSÃO DO NOME DOS CADASTROS 

DE 

INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). "(...) Diante do exposto, DEFIRO a 

tutela antecipada 

para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a exclusão do nome 

do autor 

dos cadastros de inadimplentes, referentemente apenas à dívida em discussão nestes autos. De qualquer forma, 

reputo 

prudente a oitiva da gerente Conceição Aparecida Camassuti, da agência da Av. Saudade, neste município, após 

o que 

poderei rever a antecipação de tutela concedida. Para tanto, designo o dia 23 de março de 2009, às 15h00 para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes comparecer ao ato 

independente de 

intimação. Providencie a secretaria deste juizado a intimação da testemunha do juízo. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.02.011746-6 - GERTRUDES APARECIDA TAVARES (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO 

e ADV. 

SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302001398/2009: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011865-3 - GUILHERME LUIZ DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSS. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 6302000955/2009: Petição anexada em 14.12.2009: indefiro, pois o autor é pessoa analfabeta, 

conforme 

consta em sua cédula de identidade. Assim, por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo por 

mais 10 

(dez) dias - improrrogáveis - para apresentar procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 

25/2006 desde 

Juizado, sob pena de extinção. Int 

2008.63.02.011908-6 - LEONOR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004521/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 
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2008.63.02.011947-5 - ANA CAROLINA DEMICIANO RIBEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004560/2009: Tendo em vista que as testemunhas da parte autora residem em 

São José 

das Palmeiras/PR, cancelo a audiência designada. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas. 

2008.63.02.012043-0 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA GOMES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004499/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012373-9 - RUBENS BORGES DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004516/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.012709-5 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004533/2009: 

Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia de sua CTPS onde consta sua adesão ao FGTS. Após, 

voltem 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.012783-6 - ZELIA MARIA DE JESUS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004519/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013040-9 - OSMEIA GUARITA GONCALVES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE e 

ADV. 

SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU e ADV. SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

GOMES) X INSS. 

(PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "DECISÃO Nr: 6302001646/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 

10 (dez) dias para aditar a petição inicial, regularizando o pólo passivo da lide, a fim de excluir o INSS e fazer 

constar 

apenas a União Federal, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.013105-0 - OSWALDO DA SILVA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302001952/2009: "(...) Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, 

em sede 

de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 
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Juizados 

Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos 

já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

Publique-se e 

intime-se. 

2008.63.02.013112-8 - ANTONIO CARLOS PALARETTI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302001722/2009: "(...) Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, 

em sede 

de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 

Juizados 

Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos 

já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

Publique-se e 

intime-se." 

2008.63.02.013117-7 - LEONARDO DONIZETE PONCIELO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302001522/2009: "(...) Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, 

em sede 

de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 

Juizados 

Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos 

já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

Publique-se e 

intime-se. 

2008.63.02.013140-2 - RONALDO SANTOS SARAIVA (ADV. SP115993 - JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) 

X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004524/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013362-9 - MURILO GABRIEL FAZZALARI SANCHES (ADV. SP252448 - JADER LUIS 

SPERANZA) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004481/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às 

partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.013479-8 - EDMUNDO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e 

ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302001823/2009: "(...) Ante 

o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e 

atento 

ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da 
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aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a 

imediata 

devolução do presente feito à 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se 

baixa no 

sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

2008.63.02.013560-2 - CARLOS ALBERTO BACHEGA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004573/2009: Tendo em vista a informação da assistente 

social, 

intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a 

realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.013615-1 - POLIANA XAVIER GONCALVES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004483/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014283-7 - REGINA MARIA ORTEIRO LISI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004498/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.014640-5 - DOLORES MARTINS ANDRADE DA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004506/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.014789-6 - JOSE VICENTE GRANDE E OUTRO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR); 

ELAINE 

BONADIO(ADV. SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004468/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.014794-0 - ELISABETH PILOTO BONADIO DE CARVALHO (ADV. SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004469/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 
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os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.014842-6 - DALVA HELENA LEAL BERCHELLI E OUTRO (ADV. SP151403 - VIVIAN KARILA 

RIBEIRO 

PRACITELLI); WAGNER BERCHELLI(ADV. SP151403-VIVIAN KARILA RIBEIRO PRACITELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004458/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção 

do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014958-3 - PEDRO MERINO NETO E OUTRO (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO); 

MAURILIA 

MATIOLI MERINO(ADV. SP103251-JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 6302004457/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a 

existência de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.014960-1 - ANTONIO FRANCISCO COSTA (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004557/2009: 1. Petição anexada em 

05.02.2009: recebo o 

aditamento à petição inicial. Retifique-se o cadastramento. 2. Intime-se a CEF, com prazo de quinze dias para 

cumprimento, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar 110-2001, 

juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 3. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.014976-5 - ANTONIO RAIMUNDO (ADV. SP225323 - PAULO CESAR DAVID) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004456/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção 

do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.015029-9 - MARCILIO TUNIS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004449/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.015039-1 - ZULEIKA BARROS LINS (ADV. SP247563 - ANA CAROLINA ALMEIDA FERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004451/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.015054-8 - WALQUIRIA DE FREITAS (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004570/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 
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45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.015058-5 - MARIA LUCIA BERALDO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004464/2009: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de cada uma das contas 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.015082-2 - FERNANDA GAONA DE OLIVEIRA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004424/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.015087-1 - FLAVIA GAONA DE OLIVEIRA GENNARO (ADV. SP248947 - VITOR GAONA 

SERVIDÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004426/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.015118-8 - FRANCISCO SANTOS JUNIOR (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO GARDIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004429/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.015138-3 - ANTONIETA FAVARO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004431/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.015141-3 - ILDA DONIZETTI COUTINHO NICOLINI (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) 

X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004563/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo 

por mais 

10 (dez) dias - improrrogáveis - para trazer aos autos procuração por instrumento particular devidamente 

assinado, pois não 

consta em sua carteira de identidade tratar-se de pessoa analfabeta, sob pena de extinção. Int. 

2009.63.02.000002-6 - EVA MARIA GARCIA GALEOTE FACHIN (ADV. SP079185 - PAULO AUGUSTO 

LIBERATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004432/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 
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os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000015-4 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004433/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000024-5 - ANESIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004435/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000027-0 - ANTONIO ROBERTO GIRO CARMINATI (ADV. SP225094 - ROGERIO LEMOS 

VALVERDE e 

ADV. SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302004437/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.000038-5 - VICENTE PACE (ADV. SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI e ADV. 

SP267796 - 

PEDRO CASSAB CIUNCIUSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004453/2009: Concedo 

à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na 

CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.000408-1 - SIZIRA CANDEU LORIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA e ADV. 

SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004572/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.001799-3 - MARIA JÚLIA RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X 

INSS. (PREVID) 

: "DECISÃO Nr: 6302004509/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2009.63.02.002295-2 - CAROLINA RIBEIRO (ADV. SP241562 - DEBORA CRISTINA MANDUCA FERREIRA 
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PECIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004545/2009: 1. Analisando o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2009.63.02.002326-9 - ESIO BRUNO BRUSADIN (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004547/2009: 1. Analisando o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Anote-se. 2. Venham os autos conclusos para sentença. 

2009.63.02.002423-7 - RUI MACHADO JORGE (ADV. SP202163 - PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004546/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Cumpra-se. 

2009.63.02.002426-2 - RUI MACHADO JORGE (ADV. SP202163 - PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004551/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Cumpra-se. 

2009.63.02.002427-4 - RUI MACHADO JORGE (ADV. SP202163 - PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004552/2009: 1. Analisando o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Cumpra-se. 

 

LOTE Nº 2882/2009 

EXPEDIENTE Nº 0075/2009 

 

2006.63.02.009440-8 - ELZA JARDIM NEGRAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

(PREVID): 

"DECISÃO Nr: 6302004666/2009: Providencie a Secretaria, com urgência, a nomeação de perito para 

verificação das 

condições de trabalho do de cujus nos períodos requeridos na inicial, devendo entregar o laudo no prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, nos termos do art. 12 

da Lei 

nº 10.259/2001. Após a entrega do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

2006.63.02.010749-0 - FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004625/2009: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em São Joaquim da Barra, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do 

processo administrativo em nome do autor, NB 41-116.100.222-4. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria 

judicial. 
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2006.63.02.016094-6 - DERALDO CESAR BARONI (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004745/2009: Retornem os autos para a Contadoria, a fim de que, com a 

maior 

brevidade possível, seja realizada nova análise técnica, desconsiderando o teor do § 3º do arrt. 188-A do Decreto 

nº 

3.048-99, tendo em vista que esse dispositivo, na data de início do benefício (11 de novembro de 2005), já havia 

sido 

revogado pelo Decreto nº 5.399. de 24 de março de 2005. Depois de elaborada a nova manifestação, voltem 

conclusos. 

2006.63.02.019234-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP063306 - JOSE ANTONIO 

RODRIGUES DA 

SILVA); IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004658/2009: Vislumbro a possibilidade de acordo nos presentes autos, razão pela qual designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 06/03/2009, às 14h40min. Intimem-se as partes, com urgência, a comparecer 

ao ato 

designado. 

2008.63.02.000866-5 - JOAO LUIS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU); 

MARTA CALAUTE DE OLIVEIRA(ADV. SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSS. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004665/2009: Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, razão por que designo 

audiência para 

o dia 30 de março de 2009, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a 

parte 

autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Cumpra-se. 

2008.63.02.001196-2 - DORIVAL HERNANDES (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004565/2009: Verifico dos autos que há necessidade de produção de prova oral para o 

deslinde do 

feito, em relação ao período de 01/03/1968 a 30/09/1975, em que o autor alega ter execido atividade rural. Para 

tanto, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 07/05/2009, às 14h20, devendo a parte autora 

providenciar: 1. o rol de testemunhas até 05 (cinco) dias antes da audiência; 2. comparecimento das testemunhas 

à 

audiência, independentemente de intimação. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.003543-7 - RITA MARIA RODRIGUES DEL LAMA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE 

SOUZA 

MIZIARA) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004685/2009: Defiro a integração no pólo ativo da lide, dos 

menores 

Daniel Rodrigues Del Lama e Érika Rodrigues Del Lama, devendo a Secretaria promover as anotações 

necessárias. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.008706-1 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO e ADV. 

SP201428 - 

LORIMAR FREIRIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; ALMEIDA MARIN 

CONSTRUÇOES E COM/ 

LTDA (ADV. SP219432-WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA) : "DECISÃO Nr: 

6302003375/2009: 

Após analisar a presente ação, verifico a necessidade de prova pericial, razão pela qual nomeio o Sr. Marcelo 

Manaf para 

realização de tal trabalho técnico, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intimem-se as partes 

para indicação 

de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Após a vinda do laudo, dê-se vista às 

partes 

para manifestação e juntada de parecer dos assistentes porventura indicados, em 5 (cinco) dias. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.009029-1 - ROBERTO MESQUITA XAVIER (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004753/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 
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manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de 

petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.009755-8 - NEIDE DAMAS (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSS. (PREVID) 

: 

"DECISÃO Nr: 6302004691/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

certidão da 

Prefeitura Municipal de Bebedouro, esclarecendo se o vínculo empregatício no período de 20/09/2004 a 

30/04/2007 se 

deu em regime celetista ou no regime estatutário. Após, venham conclusos. 

2008.63.02.010073-9 - ELAINE APARECIDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS 

SPERANZA) X INSS. 

(PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004663/2009: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

junte aos 

autos cópia de sua certidão de casamento e, além disso, esclareça o vínculo empregatício do recluso, constante no 

sistema cnis, no período de 10/07/2007 a 12/2008, sendo que está recolhido desde 01/12/2004. Após, venham 

conclusos. 

2008.63.02.011137-3 - EVANGELISTA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004749/2009: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.011163-4 - ROSALINA DE ALMEIDA PRUDENCIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS RIBEIRO) 

X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004660/2009: 1. Petição anexada em 25.02.2009: recebo o aditamento à 

petição inicial. 2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de julho de 2009, às 15h40m, 

devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas 

deverá 

ser apresentado no prazo e termos da lei, sendo que as testemunhas também deverão comparecer 

independentemente de 

intimação. 3. Sem prejuízo, intime-se o autor para que apresente documentos que comprovem o invocado início 

de prova 

relativamente ao período pretendido, já que não há nos autos ao menos um documento nesse sentido. Prazo: 10 

(dez) 

dias. 4. Cite-se o INSS. Intime-se. 

2008.63.02.011388-6 - HUGO ARRUDA BARBOSA (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSS. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302004664/2009: Observo que o autor possui um vínculo empregatício anotado em CTPS que 

perdurou 

de 02/01/1974 a 31/10/1988, sendo que a CTPS foi emitida em 24/06/1996. Verifico a necessidade de nova 

produção 

de prova oral, para comprovação do período supramencionado, razão por que designo audiência para o dia 30 

de março 

de 2009, às 14:40 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que 

as 

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

2008.63.02.011398-9 - CIRLENE FLAVIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI 

GRECO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; MUNICÍPIO 

DE RIBEIRÃO 
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PRETO (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004646/2009: Ante a urgência do caso, nomeio o perito Dr. Dimas Vaz 

Lorenzato 

para a realização da pericia indireta, o qual deverá entregar seu laudo na prazo de 05(cinco) dias. Int. 

2008.63.02.012558-0 - ANTONIO TRIBIOLLI (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. (PREVID) : 

"DECISÃO 

Nr: 6302004714/2009: Por mera liberalidade, concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias - 

improrrogáveis - para juntar aos autos todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - 

PBC, sob 

pena de extinção. Int. 

2008.63.02.012681-9 - LUIZ CARLOS GONCALVES FARINHA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004657/2009: Ante a 

informação da 

contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Santo André, para que traga aos 

autos, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 46-085.854.356-7. 

Após, 

remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.015092-5 - SALUA IUCIF (ADV. SP268011 - CAMILA NOGUEIRA LAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004571/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000047-6 - JOSÉ VIANA DE CARVALHO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

e ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 

6302004762/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000049-0 - SERGIO FELICIO (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004637/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000054-3 - ELMO BRITO DE MORAES (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI 

DE OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004763/2009: Concedo à parte 

autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000055-5 - CACILDA DEL BIANCO JORGE (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004764/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena 
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de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000057-9 - MARCELA ALEIXO DA SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004765/2009: Concedo 

à parte autora 

o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

extemporâneo 

-, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000059-2 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004771/2009: Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes 

aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000065-8 - AILTON MENDES (ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004772/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000068-3 - ELVIRA VENDRUSCOLO MENDES (ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO 

CONRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004640/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000172-9 - JOSE FERNANDES MELONI (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004774/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000190-0 - RENE JEAN MARCHI E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

LEONIRDA 

LEONE MARCHI(ADV. SP193574-DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 6302004776/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000193-6 - JOSÉ CARLOS CARVALHO (ADV. SP162597 - FABIANO CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004777/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 
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2009.63.02.000312-0 - MARIA EULINA DO PRADO RAMOS (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA 

RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004779/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000320-9 - MARIA NAZARETH LABELA MACEDO (ADV. SP168141 - GUILHERME 

MACHADO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004780/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000321-0 - JOSE LUIS GIROTO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 

- JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004610/2009: 1. 

Petição 

anexada em 13.02.2009: recebo como aditamento à petição inicial, para excluir do pedido formulado a revisão 

das contas 

poupança 013-011174-3 e 013-39679-9. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.000332-5 - MARIA DO ROSARIO TRIGO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004641/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000333-7 - SEBASTIAO DIAS (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004642/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000344-1 - MARIA APARECIDA XAVIER (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. SP162732 

- 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004649/2009: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000347-7 - CAROLINA DA ROCHA PICADO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. 

SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004650/2009: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 
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que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000348-9 - JULIANA DA ROCHA PICADO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. 

SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004651/2009: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000349-0 - SANDRA BARROS DA ROCHA PICADO (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. 

SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004652/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime- 

se. 

2009.63.02.000350-7 - RUTH ALVES BARROS DA ROCHA (ADV. SP023877 - CLAUDIO GOMES e ADV. 

SP162732 - 

ALEXANDRE GIR GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004653/2009: 

Concedo à 

parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, 

trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, 

extrato - ainda 

que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-

se. 

2009.63.02.000380-5 - ANA CLAUDIA DAMIAO MANOEL (ADV. SP134891 - EDSON APARECIDO 

MASTRANGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004782/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000393-3 - EDER PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP217367 - PATRICIA REGINA DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302002112/2009: "(...) Em que pese o pequeno valor 

atribuído à 

causa, verifico que a ação compreende pedido não só de recisão de contrato no valor de R$ 8.700,00, como 

também a 

devolução das quantias já pagas e de pagamento de indenização por danos morais, não quantificado pelo autor 

em sua 

petição inicial. Assim, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, atribuindo à 

causa valor 

compatível com a pretensão de cunho econômico buscada na inicial, qual seja, o valor do contrato a ser 

rescindido (art. 

259, CPC) acrescido do valor pretendido a título de indenização por danos morais, para fins de fixação de 

competência. 

Int." 

2009.63.02.000416-0 - LUISA MARTINS DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO 

FERREIRA); ANA MARIA MARTINS(ADV. SP195997-EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004644/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 
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para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000437-8 - OLAVO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS 

e ADV. 

SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004654/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000439-1 - ISAAC DA SILVA (ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS e ADV. 

SP259770 - 

ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004645/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.000448-2 - ZILDA PERRONI COSSOLINI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004655/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, etc.), sob pena de extinção 

do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000450-0 - GERALDO TEODORO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP171940 - LUIZ AFFONSO 

SERRA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004656/2009: Concedo à parte 

autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que extemporâneo -, 

etc.), sob 

pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.000801-3 - ONOFRE AURELIO (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302002114/2009: "(...) Em que pese o pequeno valor 

atribuído à 

causa, verifico que a ação compreende pedido de pagamento de indenização por danos morais, não quantificado 

pelo 

autor em sua petição inicial. Assim, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, 

atribuindo 

à causa valor compatível com a pretensão de cunho econômico buscada na inicial, qual seja, o valor pretendido a 

título 

de indenização por danos morais, para fins de fixação de competência. Int." 

2009.63.02.001120-6 - MARCIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302004725/2009: "(...) Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo 

de 

competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem 

como 

visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos 

pela parte 

autora, determino a imediata devolução do presente feito à 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as 

nossas 

homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

2009.63.02.001141-3 - SIDNEI APARECIDO PALANDRI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004738/2009: "(...) Ante o exposto, 
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considerando 

que a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo e. STJ e atento ao princípio da 

celeridade processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do 

Princípio 

do Juízo Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do 

presente 

feito à 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no 

controle 

de prevenção deste JEF. Publique-se e intime-se. 

2009.63.02.001202-8 - ROSNIR DE MIRANDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSS. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302004659/2009: Trata-se de 

ação em que 

o autor, representado por sua curadora, formula pedido de recálculo da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por 

invalidez com a utilização como salário de contribuição dos valores recebidos a título de auxílio-doença, em 

período 

imediatamente anterior, fundamentando-se no art. 29, § 5º da lei 8.213/91. Em seguida, ou seja, após tal revisão, 

requer 

que o benefício em questão seja convertido em aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, aduzindo que já 

possuía todos os requisitos (idade mínima, tempo de serviço e carência) à concessão de tais benefícios, pedindo 

novamente o recálculo da renda mensal inicial com aplicação do art. 29, § 5º da lei 8.213/91. Denota-se, assim, 

que não 

se trata de matéria para a qual já haja contestação depositada em cartório, razão pela qual determino a citação 

do INSS 

para contestar o feito. Sem prejuízo, considerando o interesse de incapaz na lide, intime-se o MPF a apresentar 

seu 

parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.02.001279-0 - GUSTAVO AZEVEDO DE MORAES (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004697/2009: Concedo à parte autora o prazo 

de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo 

-, etc.), 

sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002238-1 - JOSE CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004717/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002239-3 - DONIZETI APARECIDO GOMES FERREIRA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO 

PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004718/2009: Concedo à CEF o 

prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, 

em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002241-1 - JULIO CEZAR CARNIELLI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004721/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002242-3 - MARIA JOSE GOMES FERREIRA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 
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PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004722/2009: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002243-5 - CARMEN DONIZETI DERCOLI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004716/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002244-7 - MARIA ANTONIETA COSTANARI QUARESEMIN (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO 

PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004719/2009: Concedo à CEF o 

prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, 

em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para 

sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002245-9 - JOSE ZANI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004720/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002246-0 - CARLOS ROBERTO DE PAULA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004727/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002247-2 - JOSE DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004723/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002248-4 - ORILDO RUFO (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004726/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002255-1 - ULISSES FERRO (ADV. SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004734/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 
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2009.63.02.002302-6 - RITA DE CASSIA GALDINO MARCONDES DE MELO (ADV. SP273617 - MAISA 

FERNANDES 

DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004735/2009: 

1.Concedo à CEF o 

prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-

2001, 

juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora 

a juntada 

de comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002305-1 - CELIA MARIA DOS SANTOS PACHECO (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004733/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002308-7 - ROBSON RAMOS (ADV. SP274088 - JOFFRE PETEAN NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004698/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002309-9 - SUELI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004728/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002311-7 - LUCIA HELENA GREGORIO (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004730/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo 

FGTS, no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002313-0 - ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004729/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002315-4 - RENATA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004731/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002317-8 - SHIRLENE BARBOSA (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004732/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 
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Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo 

FGTS, no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002318-0 - MARCELO FERRARI DOS SANTOS (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004737/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

de sua 

opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002320-8 - SUELI DE FREITAS BORGES (ADV. SP222120 - AMÁLIA LIBERATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004736/2009: 1.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que 

informe a este 

Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do 

extrato informando referida adesão. 2.Providencie a parte autora a juntada de comprovante de sua opção pelo 

FGTS, no 

prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

2009.63.02.002353-1 - SIDNEY JOSÉ COSTA FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004700/2009: Concedo à parte 

autora o prazo 

de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002360-9 - IRINEU PEREIRA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO e ADV. 

SP209414 - 

WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302004711/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao 

menos a 

existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, 

recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, 

venham 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002362-2 - JAIME RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO e 

ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004712/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002363-4 - ANSELMO SIENA SILVA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO e ADV. 

SP209414 - 

WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302004669/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.002364-6 - CARMELITA DE OLIVEIRA SIENA SILVA (ADV. SP274162 - NATHALIA 
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BOCARDO MANSO e 

ADV. SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004673/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor 

(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos 

para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002365-8 - APARECIDO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO 

MANSO e ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004670/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.002385-3 - PRECÍLIO LORENZATO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

e ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004705/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002386-5 - NEUSA ALVES (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e ADV. 

SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004710/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002387-7 - FRANCISCO GILBERTO BASSO (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO e 

ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004708/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002390-7 - ANTÔNIO CARLOS MOSSIM COSTA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO 

e ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004704/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 
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conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002398-1 - ETUKO FUKUSHIMA IMORI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO e ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004695/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002400-6 - ROBERTA DANTONIO PACIENCIA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004706/2009: Concedo à parte autora o 

prazo de 15 

(quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento 

hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo 

-, etc.), 

sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002403-1 - MADSON APARECIDO BIANCHINI FIEL (ADV. SP247561 - AMARILDO 

APARECIDO DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004668/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002408-0 - PAULO MURTA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004702/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que 

comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de 

extinção do 

feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002412-2 - JOSE FRANCISCO ALVES LOPES (ADV. SP161072 - JOSÉ FRANCISCO ALVES 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004687/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002442-0 - JULIETA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004724/2009: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, 

para que 

informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002449-3 - ROBERTO MANZOLLI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e 

ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004703/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 
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depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002450-0 - EUCLIDES CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE 

CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004707/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002454-7 - DAIRCE APARECIDA DEZEM BERTOZZI (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO 

CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004667/2009: Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002457-2 - MARIO TAKAYOSHI MATSUBARA (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004713/2009: Concedo à parte 

autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos 

autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002458-4 - ONOFRE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO e 

ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004692/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002466-3 - MILTON CARLOS DEMIGLIO (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI e 

ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004699/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência 

de 

conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, 

declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002468-7 - JOSE GERALDO SOUZA (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI e ADV. 

SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004694/2009: 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - 

ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

2009.63.02.002469-9 - MARIA ROSA BRITI SARTORI (ADV. SP225555 - ADRIANO RICARDO SARTORI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004681/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002473-0 - GISELE PRADO BORDINI (ADV. SP090923 - LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004675/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002483-3 - SUSANA MARIA DAL PICOLO E OUTRO (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE 

FARIA e ADV. 

SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA); GERALDO DAL PICOLO(ADV. SP071742-EDINO NUNES DE 

FARIA); 

GERALDO DAL PICOLO(ADV. SP190646-ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302004683/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.002484-5 - FATIMA APARECIDA SANCHEZ PINTO (ADV. SP193386 - JOÃO MACIEL DE 

LIMA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004674/2009: Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos 

pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham 

os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002485-7 - FABIOLA FARIA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE 

FARIA e ADV. 

SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA); ALINE FARIA DE OLIVEIRA(ADV. SP071742-EDINO NUNES 

DE FARIA); 

ALINE FARIA DE OLIVEIRA(ADV. SP190646-ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 6302004684/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não 

sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra- 

se. 

2009.63.02.002487-0 - JOAO VENANCIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE 

FARIA e ADV. 

SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA); MARIA APARECIDA DE FARIA OLIVEIRA(ADV. SP071742-

EDINO NUNES 

DE FARIA); MARIA APARECIDA DE FARIA OLIVEIRA(ADV. SP190646-ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004686/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) 

autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002490-0 - ALI ALVES DE PAULA (ADV. SP193927 - SÍLVIO LUIZ BRITO e ADV. SP156263 - 

ANDRÉA 
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ROSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004688/2009: Intime-se 

a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem 

de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002493-6 - SONIA APARECIDA SACAMOTO E OUTRO (ADV. SP082627 - JOSE ALVES DE 

OLIVEIRA); 

MERCEDES TANIMOTO SACAMOTO(ADV. SP082627-JOSE ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004693/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 

recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002495-0 - FLAVIA ALEM (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES e ADV. SP019193 - LUIZ 

CARLOS 

PIRES e ADV. SP115054 - LUIZ CLAUDIO BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"DECISÃO Nr: 

6302004671/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar 

os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002497-3 - THAIS ALEM CARREIRA (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES e ADV. 

SP019193 - LUIZ 

CARLOS PIRES e ADV. SP115054 - LUIZ CLAUDIO BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "DECISÃO 

Nr: 6302004677/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002499-7 - ARTHUR PEDRO ALEM (ADV. SP168149 - LUCIANA LESSA PIRES e ADV. SP019193 

- LUIZ 

CARLOS PIRES e ADV. SP115054 - LUIZ CLAUDIO BARBIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "DECISÃO 

Nr: 6302004680/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo 

possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002503-5 - REINALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO 

e ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004672/2009: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste 

feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2009.63.02.002507-2 - ROBSON GOMES JERONYMO (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO e 

ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ e ADV. SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004709/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

comprove ao 

menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, 
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recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2009.63.02.002516-3 - JORGE FERREIRA FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004682/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002517-5 - BRUNO ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e 

ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004679/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002518-7 - RODRIGO ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

e ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004676/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002519-9 - PATRICIA ABDALAH FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

e ADV. 

SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302004678/2009: Intime- 

se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) 

poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2009.63.02.002524-2 - JOAO MACIEL DE LIMA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP193386 - JOÃO MACIEL DE 

LIMA NETO); 

MARTA APARECIDA SANCHES MACIEL DE LIMA(ADV. SP193386-JOÃO MACIEL DE LIMA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302004696/2009: Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias 

para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil 

para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena 

de 

extinção do feito. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 88/ 2009 

 

2004.61.85.004870-4 - LUIZ ANTONIO DE AMORIM (ADV-OAB-SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005519/2009: 

"Vistos. Homologo 

os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, 

querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância 

com os 

cálculos e expedido requisição de pagamento complementar. Int. Cumpra-se." 
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2004.61.85.006410-2 - MARIA APPARECIDA CAMILLO (ADV-OAB-SP178892 - LUÍS RICARDO 

RODRIGUES 

GUIMARÃES e ADV-OAB-SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005559/2009: "Vistos. Considerando que os depósitos judiciais só podem 

ser 

movimentados mediante autorização do Juiz do processo aos quais estão vinculados e que os levantamentos de 

tais 

depósitos têm regras diferentes em razão do tipo de causa de que se cogita. E, em se tratando de causas 

previdenciárias, 

em que o autor falecido é sucedido no processo pelos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

destes, por 

seus herdeiros ou sucessores na forma da lei civil, conforme determina o art. 112 da Lei n º 8.213/91, e, ainda, 

independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, somente o juiz da causa à qual está vinculado o 

depósito 

judicial tem competência para decidir quem pode fazer o levantamento, decidindo quem é o habilitado à pensão 

por morte 

ou, na falta deste, o herdeiro ou sucessor. Na hipótese de ser apresentado alvará judicial expedido pela Justiça 

Estadual, 

este também deverá ser encaminhado ao Juiz do Juizado, a quem competirá decidir sobre o levantamento e 

informar ao 

Juiz que expediu o alvará. Outrossim, considerando a documentação já anexada aos autos, DEFIRO a 

habilitação da 

sucessora VILMA RODRIGUES DE PAULA (100%), bem como autorizo o levantamento. Oficie-se à CEF. 

Cumpra-se. Int." 

 

2004.61.85.019364-9 - ZILDA LAVAGNINI (ADV-OAB-SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005494/2009: 

"Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da 

parte 

autora, bem como o pagamento dos atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Intime-se o 

Gerente 

Executivo do INSS para que, em 30 (trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no 

parecer da 

contadoria. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem- 

se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido 

requisição de 

pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2004.61.85.020370-9 - ANTONIO VITAL (ADV-OAB-SP063639 - MARISA JULIA SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005521/2009: "Ciência ao autor sobre os 

valores 

apresentados pelo INSS para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos. Após, tornem conclusos." 

 

2005.63.02.001661-2 - ANA MARIA MACHADO VIEIRA (ADV-OAB-SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005524/2009: 

"Vistos. Homologo 

o último parecer apresentado pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedido requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2005.63.02.009782-0 - ELZA MARIA FELISBINO (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005484/2009: "Homologo os 

cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte autora, bem como o pagamento 
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dos 

atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que, 

em 30 

(trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Ciência às partes 

sobre os 

valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório. Int. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009256-4 - GLORIA MARIA BENEDINI BRUSADIN (ADV-OAB-SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005471/2009: 

"Vistos. 

Considerando que já ocorreu a requisição do pagamento do valor da condenação e que à época da expedição o 

advogado LUIZ ARTHUR PACHECO - OAB-SP SP206462, não estava cadastrado no sistema, o destaque foi 

requerido 

em nome do advogado subscritor da inicial. Assim sendo, nos termos do artigo 5º, §1º, da Resolução n º 559, de 

26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício à CEF autorizando o desbloqueio e levantamento 

pelo 

advogado - LUIZ ARTHUR PACHECO - OAB-SP SP206462 dos valores depositados na conta 

2014005990330012. 

Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.010168-1 - VILMA FERREIRA COSTA (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005507/2009: "Vistos. Remetam-

se os autos à 

contadoria para apurar o valor dos honorários de sucumbência. Após, tornem conclusos." 

 

2006.63.02.010716-6 - RAIMUNDO MARTINS SANTANA (ADV-OAB-SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005510/2009: "Vistos. Homologo 

o parecer 

apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela INSS 

ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar pelo 

seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.018454-9 - MARIA LUCI VACARI DE SOUZA (ADV-OAB-SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO 

BESSA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302005533/2009: 

"Vistos. Homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados 

apresentados 

pela INSS ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá 

renunciar ao 

excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar 

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O 

OFÍCIO 

PRECATÓRIO. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.000889-2 - JOAO DA CRUZ FRAZAO (ADV-OAB-SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005512/2009: "Vistos. Homologo 
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o parecer 

apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela INSS 

ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar pelo 

seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 

Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.003181-6 - NELSON NAVARRO (ADV-OAB-SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005508/2009: "Vistos. Remetam-

se os autos à 

contadoria para cálculo. Após, tornem conclusos." 

                         

2007.63.02.004053-2 - MARIA LEÃO FERRAREZ (ADV-OAB-SP137986 - APARECIDO CARLOS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005522/2009: 

"Vistos. Intime-se o 

Gerente Executivo do INSS, para que junte aos autos demonstrativo do valor da condenação efetuado pelo INSS, 

R$ 

1.091,99, com identificação dos valores que se referem ao principal corrigido e juros moratórios. Após, remetam-

se os 

autos a contadoria. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.005650-3 - MARIA ALICE FILLIPPIN TANAKA (ADV-OAB-SP241458 - SANDRO DANIEL 

PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302005554/2009: 

"Vistos. Verifico dos autos que a autora faleceu e o valor da condenação encontra-se depositado na CEF. 

Tratando-se de 

benefício previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão 

dos 

créditos na forma da lei civil. Assim sendo, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação 

do 

meeiro NATALINO TANALA (50%) e dos sucessores: MARILYN SUMIE TANAKA BUZANELLO (1/3 de 

50%), SUMAIA 

SHIZUE TANAKA (1/3 de 50%) e DAVILSON HITOSHI TANAKA (1/3 DE 50%), bem como autorizo o 

levantamento. 

Expeça-se ofício à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.007505-4 - DANIELLE APARECIDA DA SILVA (ADV-OAB-SP084366 - FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005534/2009: 

"Vistos. 

Homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados 

pela 

INSS ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar 

ao 

excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar 

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O 

OFÍCIO 

PRECATÓRIO. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.001610-8 - FAUSTO RIGHETTI (ADV-OAB-SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005558/2009: 
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"Vistos. Remetam- 

se os autos à contadoria para cálculo. Após, tornem conclusos." 

 

2008.63.02.003410-0 - OSWALDO LOPES DE MENDONÇA (ADV-OAB-SP215214 - ROMEU MACEDO 

CRUZ JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005514/2009: 

"Vistos. 

Homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados apresentados 

pela 

INSS ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar 

ao 

excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar 

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O 

OFÍCIO 

PRECATÓRIO. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.006422-0 - SEBASTIAO SPANGER (ADV-OAB-SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302005516/2009: "Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria 

para atualização do valor da condenação. Após, tornem conclusos." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2009/6305000017 

UNIDADE REGISTRO 

 

2008.63.01.052206-6 - ELOI PATUCCI MARQUES (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, indefiro a 

petição inicial 

e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.05.000646-4 - ALCIDES SANTANA COUTO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO 

(art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os 

requisitos 

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000602-6 - ROBERTA FONSECA LEAO REP. ADRIANA R. AMARAL SILVA FERNANDES 

(ADV. SP190957 

- HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Pelo exposto, 

julgo procedente o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - no pagamento das 

diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no 

importe de R 
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$ 15.624,08 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS), valores 

relativos ao 

interregno de 24.02.2006 a 21.12.2006, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro de 

2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base 

de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, 

atualizados 

até janeiro de 2009. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2006.63.05.001850-0 - RAIMUNDA MARIA DAS GRAÇAS COSTA PINTO (ADV. SP183881 - KARLA DA 

CONCEIÇÃO 

IVATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP179459-MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI e 

ADV. SP189419- 

DESSANDRA LEONARDO); PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA(ADV. 

SP110819-CARLA 

MALUF ELIAS); CAIXA SEGUROS S.A. . Frutífera a tentativa de conciliação para que haja a suspensão do 

processo por 

sessenta dias, a fim de que a autora encaminhe, via AR, aviso e comunicado de sinistro e certidão de óbito, para a 

Avenida Francisco Glicério, 1424, 11º andar, Campinas - SP - GILIECP, telefone (019) 3232-5801, aos cuidados 

da 

senhora Ana Cristina Barreto. A senhora Ana Cristina Barreto ficará responsável pelo encaminhamento e 

acompanhamento 

da documentação para a Caixa Seguros. A patrona da co-ré Caixa Econômica Federal fica responsável pela 

apresentação 

em cinco dias da relação dos médicos conveniados para assinatura do formulário que deverá ser encaminhado 

em tempo 

oportuno, bem como dos formulários que deverão ser preenchidos para o requerimento. Ao término do prazo de 

sessenta 

dias, as partes deverão comunicar o juízo o deslinde da análise administrativa, para deliberação. 

 

2008.63.05.001028-5 - TOSHIMI OKUMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; YARA 

YOCHIMI MATSUBARA OKUMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, julgo 

extinto, sem 

resolução do mérito, o pedido em relação a YARA IOSHIMI MATSUBARA OKUMA (CPC, art. 267, VI), e, em 

relação a 

TOSHIMI OKUMA, RESOLVO O MÉRITO (CPC, 269, I,), acolhendo parcialmente o pedido, para condenar a 

CEF na 

correção do saldo da conta n. 2158.013.00007975-5, pela diferença entre o IPC de abril de 1990 e os outros 

índices 

utilizados para atualização da conta, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo 

(competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, 

primeira parte, 

da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1.º da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2008.63.05.002013-8 - SEBASTIAO SANTOS DA SILVA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000669-5 - ARNALDO OTAVIANO RODRIGUES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.002068-0 - MIRIAN SANCHES DE FONTES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001925-2 - MARIA APARECIDA DAMASO MARTINS (ADV. SP108696A - IVAN LAURINDO 

MATARAZZO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO 

POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo parcialmente os pedidos, para condenar a CEF na 

correção do 

saldo da conta n. 0903.013.00014765-7, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990 e os outros 

índices 

utilizados para atualização da conta, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000281-1 - ELIZABETH DO NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000412-1 - PAULO DOMINGOS COELHO DE LIMA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado para: 

                             1) restabelecer, no prazo de 30 dias, o auxílio-doença (NB 5706526377) em favor de PAULO 

DOMINGOS COELHO DE LIMA, desde 20.12.2007 (data da cessação), mantendo-o até a competência agosto 

de 2009, 

com RMA no valor de R$ 1.003,93 (UM MIL E TRÊS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) e DIP para 

1.º.1.2009. 

2) pagamento, através de ofício requisitório, do valor de R$ 13.418,15 (TREZE MIL E QUATROCENTOS E 

DEZOITO 

REAIS E QUINZE CENTAVOS) , equivalente a 70% das parcelas devidas (para o período de dezembro de 2007 

a 

dezembro de 2008), valor atualizado para dezembro de 2008. 

3) as partes renunciam ao direito de recorrer com relação a quaisquer outras verbas pertinentes ao benefício em 

questão, 

bem como no que diz respeito ao presente acordo. 

Resolvo o mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e honorários. 

 

2008.63.05.000511-3 - LUIS CARLOS RIBEIRO (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA e ADV. 

SP161905 - 

ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código 

de 

Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

 

2008.63.05.001568-4 - NAIR DE OLIVEIRA JACINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, resolvo o mérito, nos temos 

do art. 269, I, 

do CPC, concedendo o pedido, para condenar, nos termos do CDC, a demandada no pagamento de indenização 

por 

danos materiais sofridos, isto é, equivalentes ao valor do saque irregular, devidamente acrescidos de correção 

monetária e 

juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação, calculados, pela Contadoria do JEF, no importe de R$ 1.064,40 

(UM MIL 

E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para janeiro de 2009. 

Os valores deverão ser atualizados para a data do efetivo pagamento, observado os índices do Provimento da 

COGE. 

Sem condenação nas despesas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos da Lei. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.05.001826-0 - RODOLFO MARIO ZAMBARDA (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO 

FORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.001746-2 - PAULO EUGENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI e ADV. SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO e ADV. SP121477 - SHARON 

MARGARETH L H 

VON HORNSTEDT e ADV. SP133656 - MARIA LUIZA SANCHES R ABDALLA NEVES e ADV. SP150630 - 

LUCIANA 

SILVA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.05.001754-1 - SEBASTIAO FLAUZINO PEREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000289-6 - CORNELIO BRAZ DOS PASSOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e 

ADV. 

SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e determino ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, 

cumprindo obrigação de fazer, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

CORNÉLIO BRAZ 

DOS PASSOS, desde 28.4.2008 (DIB), com RMI e RMA no valor de R$ 1.478,38 (UM MIL E 

QUATROCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) e DIP em 1.º.12.2008, observando que os valores 

atrasados 

serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de abril a novembro de 

2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 11.280,81 

(ONZE 

MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até dezembro de 2008, 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001898-3 - JUAN SOLEZ PUJOL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL S 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, por 

ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular, com base no inciso IV do artigo 267 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.002178-7 - WILSON ROSA MENDES (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição inicial, com base 

no inciso III 

do artigo 295 do Código de Processo Civil e no seu art. 284, e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do 

inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.05.000893-0 - PAULO COSME DE MORAES (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil, 

denegando o pedido. 

 

2008.63.05.001814-4 - MARIA APARECIDA DAMASO MARTINS (ADV. SP108696A - IVAN LAURINDO 

MATARAZZO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO 

POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo o pedido, para condenar a CEF na correção do saldo 

da conta 

n. 0903-013-00003112-8, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para 

atualização da 

conta, e no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001979-3 - AGENOR PEDROSO DE MORAES (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial, nos 

termos do inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem resolução do mérito, 

com base 

no inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial, nos 

termos do inciso I do artigo 295 do Código de Processo Civil, e extingo o processo, sem resolução do mérito, com 

base no 

inciso I do artigo 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.002122-2 - LUIZA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO (ADV. SP128219 - NELSIMAR MORAES 

RIBEIRO e ADV. 

SP025946 - NELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001698-6 - MARIA ROSA GOMES DE ANDRADE XAVIER (ADV. SP175991 - DJALMA 

MARTINS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2007.63.05.001090-6 - MAURITI PEREIRA DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 269, I, 

DO CPC), acolhendo o pedido, para condenar a CEF na correção do saldo da conta n. 0903-013-00010789-2, pela 

diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e os outros índices utilizados para atualização da conta, e no pagamento 

dos 

valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 

sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001901-0 - FRANCINE DA COSTA FERNANDES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.001902-1 - MARCELO DA COSTA FERNANDES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001922-7 - MARIO NASCIMENTO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código 

de 

Processo Civil, reconheço a existência de coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do 

inciso V do art. 267 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários. 

 

2008.63.05.000309-8 - MANOEL SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a 

concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MANOEL SOUZA DE ALMEIDA, desde a data do 

exame 

médico-judicial (DIB em 27.3.2008), com RMI e RMA no valor de R$ 553,63 (QUINHENTOS E CINQUENTA E 

TRÊS 

REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) e DIP em 1.º.1.2009, observando que os valores atrasados serão 

pagos 

judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de março a dezembro 

de 2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 5.777,21 

(CINCO 

MIL E SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados até dezembro 

de 2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2008.63.05.000886-2 - LUZIA DIAS DA SILVA PALMIOLE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, resolvo o mérito e julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, resolvo o mérito (art. 

269, I, do 

CPC), denegando totalmente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

 

2008.63.05.000890-4 - MERCEDES CAETANO CATIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000889-8 - NILO PONTES DE LARA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, 

nos termos do 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000707-9 - SEBASTIAO PEDROZO DE ALVARENGA (ADV. SP212872 - ALESSANDRA 

MORENO VITALI 

MANGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000892-8 - JUMATSU MIYASHIRO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução 

do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.001696-2 - MARCIA CANOVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.002062-0 - JAIR RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.002071-0 - GERALDO LUIZ FRANCISCO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.05.002023-0 - GERSON ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.05.001949-5 - JOAQUIM RAMOS DE SOUZA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001948-3 - MARIA ROSA DE AZEVEDO ALVES MUNIZ (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA 

DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001841-7 - ANGELITA APARECIDA GOMES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO 

KERSEVANI TOMAS 

e ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001208-3 - KATIA REGINA BARRELLA VASCONCELOS (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC), 

denegando totalmente o pedido, porquanto a incidência do IR sobre o valor pago à demadante, a título de 

"Assistência 

Pré-Escolar", em razão do seu filho Pedro Barrella Vasconcelos (conforme cópias das suas declarações de IRPF 

juntadas), é constitucionalmente devida. 

Sem condenação nas custas e honorários nesta instância. 

 

2007.63.05.001091-8 - AXIS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL S(ADV. 

SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, nos termos do inciso I do artigo 269 do 

Código de 

Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.001272-5 - JAIR DIAS ALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP059733 

- LILIAM 

TEIXEIRA RIBEIRO e ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO e ADV. 

SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES e 

ADV. 

SP178) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . ISTO POSTO, indefiro a petição inicial, consoante o inciso III do art. 295 

do Código 

de Processo Civil, por ausência de interesse processual (necessidade), e julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

nos moldes do inciso I do art. 267 do mesmo Código. 

 Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2008.63.05.001905-7 - MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO. (ADV. SP059401 - MARIO MOREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e extingo 

o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou provimento 

aos embargos 

de declaração somente para sanar a omissão, nos termos acima expostos, mantendo, no mais, a sentença 

embargada em 

todos os seus termos. 

 

2008.63.05.001561-1 - NIVALDO SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP059733 - 

LILIAM 

TEIXEIRA RIBEIRO e ADV. SP128160 - MARCIA MEIKEN e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO e ADV. 

SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA GOMES LEAL e ADV. SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES e 
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ADV. 

SP178) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.05.001655-0 - OSVALDO CARDOSO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO e ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001666-4 - PAULO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, 

nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.05.001704-8 - FELIPE RODRIGUES GUINO TRIGO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, entendendo como caracterizada a ausência 

de 

condição da ação (possibilidade jurídica do pedido), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, 

com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no inciso I do artigo 267 do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2008.63.05.002115-5 - ROBERTO DO CARMO DE JESUS (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001831-4 - JESUINA FRANCO PEREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.001827-2 - CLEIRE TOLEDO PIRES SANTOS (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO 

FORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, 

RESOLVO O 

MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), acolhendo parcialmente os pedidos, para condenar a CEF na correção do 

saldo das 

contas 1207-00035642-5, 1207-00070089-4, 1207-00011982-2, 1207-00021241-3, 1207-00070221-8, 1207-00070240-

4, 

1207-00040804-2, 1207-00058889-0, 1207-00058847-4, pela diferença entre o IPC de janeiro de 1989 e março de 

1990 e 

os outros índices utilizados para atualização da conta, caso comprovados a existência de saldo e que as referidas 

contas 

aniversariavam na primeira quinzena de cada mês, situação a ser verificada, excepcionalmente, em fase de 

liquidação, e 

no pagamento dos valores daí oriundos. 

As diferenças encontradas, acima referidas, sofrerão correção monetária (índices veiculados no Provimento 

COGE) e 
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sobre elas incidirão juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.001029-7 - TOSHIMI OKUMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; YARA 

YOCHIMI MATSUBARA OKUMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL S(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido em relação a TOSHIMI OKUMA (CPC, art. 269, I) e julgo extinto, sem resolução do mérito, o pedido em 

relação a 

YARA IOSHIMI MATSUBARA OKUMA (CPC, art. 267, VI). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000925-8 - LADEJANE DE OLIVEIRA SARDINHA (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO 

MELLÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista não restar 

demonstrada a 

existência de contradição, rejeito o presente recurso, e mantenho integralmente a sentença embargada. 

 

2008.63.05.000990-8 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, a fim de condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, por conta da revisão do cálculo do salário-de-benefício da parte autora, 

aplicando a 

variação integral do IRSM, relativa ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, a 

pagar as 

diferenças apuradas, devidas até a competência de outubro de 2007, conforme os cálculos da Contadoria do 

Juizado, no 

importe de R$ 8.572,40 (OITO MIL E QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), os quais 

integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 

2001 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição quinquenal, atualizados 

até janeiro 

de 2009. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000322-0 - VALDIVIO PEREIRA JARDIM (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado e 

determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício 

de 

aposentadoria por invalidez em favor de VALDÍVIO PEREIRA JARDIM, desde a data do exame médico-

judicial (DIB em 

25.4.2008), com RMI e RMA no valor de R$ 926,93 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E 

TRÊS 

CENTAVOS) e DIP em 1.º.1.2009, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de abril a dezembro de 

2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 8.615,21 

(OITO 

MIL E SEISCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2008, 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 
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(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000056 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.009633-4 - APARECIDO DE JESUS PEGORARO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.06.002038-0 - KATIA APARECIDA PEREIRA LIMA (ADV. SP142207 - CARMEN SILVIA RIBEIRO 

REIS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial. 

 

2007.63.06.008709-2 - PENHA MENDITTI SIBUTA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PEDRO HENRIQUE 

SIBUTA X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP096298-

TADAMITSU 

NUKUI) : " Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE> 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.006731-0 - MARIA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003106-6 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007369-0 - EDNA BARROS DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.015208-4 - FRANCISCO DE ASSIS DIAS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido no que tange à 

concessão de 

aposentadoria especial e por tempo de contribuição nos termos do artigo 269, I do CPC, bem como, extinguindo 

o 

processo sem resolução de mérito com fulcro do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, relativamente 

à parte 

do pedido que trata da averbação de tempo de serviço. 

 

2008.63.06.009510-0 - LUCY TAHAN (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP061851 - 
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FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.022233-5 - JUAREZ TORRES DOS SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e 

ADV. 

SP198816 - MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.006419-9 - OVIDIO CAETANO ALVES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.015488-3 - ELIZIER TRINDADE (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito 

 

2007.63.06.021408-9 - JOSE ANTONIO DO REGO (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA DELATORRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.013890-0 - JOAO VIEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 

SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, IIII, do CPC. 

 

2008.63.06.012885-2 - MARIA APARECIDA LIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. 

SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012182-1 - FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012189-4 - SMIRNA GALLAFRIO VAZ FIGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012192-4 - WALDECIR LUIZ COLA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.013126-7 - JOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.018415-2 - SANDRA CASADEI DAS EIRAS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 

 

2007.63.06.010270-6 - ALICE MACHADO ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

E OUTRO ; 

BANCO BRADESCO S/A : "Diante disto, acolho as preliminares do BACEN e o excluo do pólo passivo da 

demanda, com 

fundamento no artigo VI, do CPC e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, em decorrência da 

incompetência absoluta do Juízo, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC.> 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000058 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.002089-5 - JOSE CRUZ RIBEIRO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.004036-5 - ESTELLA MARIA SIMOES DE ALMEIDA (ADV. SP126360 - LUCIA SIMOES DE 

ALMEIDA DE 

MORAIS e ADV. SP144112E - KELLY CRISTINA MORY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade da 

dívida objeto 

da ação, devendo a ré abster-se de efetuar a sua cobrança. Também condeno a Caixa Econômica Federal a 

obrigação 

de encerrar a conta corrente objeto da ação e ao pagamento de danos morais que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco 

mil 

reais), já acrecido de juros e correção monetária até a presente data. Sem condenação em honorários 

advocatícios nesta 

instância judicial. A partir da citação, juros de mora, não cumulativo com correção monetária, calculados 

segundo a taxa 

em que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa 

Selic), nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 

561 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da concordância da parte 

autora com 

relação à proposta de acordo apresentada pela CEF, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, com 

fundamento no 

artigo 269, III, do CPC. Intimem-se as partes. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e expeça-se ofício à 

CEF 

para o cumprimento do acordado. 

 

2007.63.06.021756-0 - OTAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.007836-4 - HELENA MAZOLLI LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.006722-0 - JOSE ADALBERTO GOIS (ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA e 

ADV. 

SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido no que tange à concessão de por tempo de contribuição nos termos 

do 

artigo 269, I do CPC, bem como, extinguindo o processo sem resolução de mérito com fulcro do artigo 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil, relativamente à parte do pedido que trata da averbação de tempo de serviço. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.006921-1 - ELIETE MACHADO BEZERRA (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.007377-9 - MARIA AUXILIADORA FELIZARDO CARDOZO (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.06.000703-2 - MARCIO PEDROSO DE ARAUJO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o feito sem resolução de mérito 

nos termos 

do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal de São 

Paulo. 

 

2008.63.06.009510-0 - LUCY TAHAN (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA e ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO e ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP232320 - ANDRÉ 

CHAVES SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.020976-8 - ANTONIO AGENOR DE MELO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . conheço dos embargos de declaração e 

nego-lhes 

provimento. 

 

2009.63.06.000608-8 - JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO 

M DE 

OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

 

2008.63.06.002077-9 - DAMARES IUKIE ACAGUI (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO e ADV. 

SP173734 - 

ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 

procedente o 

pedido. 
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2008.63.06.001983-2 - JOSÉ BERTOLON (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP161663 - 

SOLANGE DO 

CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Ante o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.007895-9 - MARIA JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do 

exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial 

- RMI do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, 

de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal 

atual - 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) 

proceder ao 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção 

da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da 

citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo 

de 50 (cinqüenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração 

 

2008.63.06.010037-4 - ELOISA ALVES EVANGELISTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.010038-6 - IDALINA CORREIA GONCALVES SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 

 

2007.63.06.010273-1 - PUREZA DA GRAÇA SOUZA (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010272-0 - PUREZA DA GRAÇA SOUZA (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002091-3 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 
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269, IV do 

Código de Processo Civil 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000059 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.01.084996-8 - JOAQUIM APOLINARIO DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.011252-2 - PAULO HENRIQUE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência 

absoluta dos 

Juizados Especiais Federais, indefiro a petição inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.007927-7 - ANTONIO CARLOS BOAVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; IZABEL 

SILVEIRA BOAVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.008171-5 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.008176-4 - JOSE WILMAN DA SILVA TELES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; SONIA 

APARECIDA 

SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.007921-6 - YASSUSHI TAKAHATA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022698-5 - CARLOS ROBERTO PINTO CARNEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.007894-7 - CELSO MATARAZZO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.022695-0 - THEREZA GABAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo extinto o prcesso sem resolução do mérito 

com fulcro 

no artigo 267, VI do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na 

peça inicial 
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2007.63.06.006956-9 - JOSE MESSIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006549-7 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.008177-6 - ANGELICA CRISTINA FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.008394-3 - ULISSES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022696-1 - MARIA DE MOURA LEAL FERRAZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.020575-1 - JOAO ALVES DE SOUSA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e 

ADV. 

PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) ; TEODORIA LUIZ DE SOUZA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.06.022500-2 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022041-7 - LUCI PRADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.023383-7 - LILIANA DOS SANTOS NOVASKI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; JUDITH 

PFAU X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.06.008483-6 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI e ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.002113-9 - WLADEMIR MUNGO (ADV. SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003269-1 - MARIA MIGUEL DE ALMEIDA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP999999 

- SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.005141-7 - AUGUSTA ELPIDIO DE SOUZA (ADV. SP201529 - NEUZA MARIA ESIS STEINES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.009812-4 - ROQUE XISTO ROSA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.06.008197-1 - CARLOS ALBERTO DUQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante da concordância da parte 

autora com 

relação à proposta de acordo apresentada pela CEF, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, com 

fundamento no 

artigo 269, III, do CPC. Intimem-se as partes. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e expeça-se ofício à 

CEF 

para o cumprimento do acordado. 

 

2007.63.06.022711-4 - ROCHANE ANTONIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ROSANA ANTONIO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo improcedente o 

pedido com 

relação aos Planos Bresser e Verão. 

No mais, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, no que tange o Plano Collor I, com 

fundamento no artigo 

267, inciso VI. 

 

2007.63.06.021695-5 - KETHELYN MAYARA DE LIMA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido 

 

2007.63.06.006922-3 - ADALGIZA DOS SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO A AÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

SEU MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil 

 

2008.63.06.002016-0 - ANTONIO STRINGUETTA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP161663 - 

SOLANGE 

DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.001988-1 - ANTONIO CARLOS RIOBEIRO MATIAZI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e 

ADV. 

SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.012757-4 - MURAKI MINEKO FUZITA (ADV. SP161267 - ROSILEY MARIA PIVA e ADV. 

SP173922 - 

PATRICIA PERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.012002-6 - MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

peça inicial. 

 

2007.63.06.020591-0 - NATALE GRANDO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.010033-3 - LEONOR FERNANDES MORELLI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.023246-8 - JOSE ANUNCIADO DE LIRA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018942-3 - ABIGAIL ALBUQUERQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; DJANIR 

ALBUQUERQUE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.06.021405-3 - VERA DE AGUIAR XAVIER (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.020593-3 - VERA DE AGUIAR XAVIER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.010032-1 - DOMINGOS MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.007849-2 - HUMBERTO CASARO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.015568-1 - FRANCISCO OSORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2008.63.06.003278-2 - JOSE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora 

 

2008.63.06.003624-6 - HILDEMAR JOSE DE MOURA (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo, sem resolução 

de mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

 

2007.63.06.006529-1 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006528-0 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022505-1 - DARCLEY ALKAIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006542-4 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.006545-0 - ARGENTINA MARIA DOURADO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) ; 

CRISTINO DAS 

VIRGENS DOURADO(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.012263-8 - WILMA DE CARVALHO ROSA NAVES (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO 

MARCOLINO) ; 

CLAUDIO GOMES NAVES(ADV. SP173416-MARIO APARECIDO MARCOLINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018727-0 - EUES PASCOAL TRIMBOLIM (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.001996-0 - JULIO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP161663 - 

SOLANGE 

DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2008.63.06.002021-4 - DEJAIR BORGES DA SILVA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP161663 

- 

SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012705-7 - JACI BEZERRA DA SILVA FILHA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003548-5 - APARICIO PIRES DA SILVA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial 

 

2007.63.06.007380-9 - JUVENARIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA 

DO CARMO 

BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.021755-8 - MARIA OLGA NAZAROVICZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022692-4 - TERESINHA CARVALHO BRIANTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 
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2007.63.06.021733-9 - JOÃO BATISTA DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022472-1 - MATILDE FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022155-0 - LENAIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022127-6 - MARIA EUGENIA ALVES PORTELA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.007937-3 - ANTONIO DE PAULA ANDRADE (ADV. SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE 

ALMEIDA e ADV. 

SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.011939-5 - EGYDIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

 

2007.63.06.022704-7 - SHUSUKE WATANABE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). em relação ao Plano Bresser julgo extinto o 

processo com 

resolução do mérito, com base no artigo 269, IV e 295, IV do Código e em relação ao Plano Verão julgo 

procedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.003127-0 - DERCIO CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Ante o 

exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a 

diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

incisos III e VI, 

do CPC. 

 

2007.63.06.008204-5 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; RODOLFO DE 

ARAUJO 

BAVAROTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2007.63.06.013072-6 - REGINA CELY FERES HADAD (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010269-0 - JULIO LUIZ DA SILVA MELO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.018009-2 - SHUSUKE WATANABE (ADV. SP040466 - GIRO INOGUTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.021730-3 - MARIA DO CARMO TONIOLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000062 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.021763-7 - NILDA MALDONADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.018484-0 - JOICE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP128487 - JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO 

IMPROCEDENTE 

 

2008.63.06.011973-5 - MARIO DEDINI (ADV. SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o processo sem julgamento do mérito, em virtude da 

ausência 

injustificada da parte autora à audiência 

 

2007.63.06.015086-5 - ANTONIO ROSA DA SILVA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.06.003116-9 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE 

LUCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE e extingo o 

feito sem 

apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial 

o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do código de Processo Civil. 

 

2008.63.06.003537-0 - MARIA HELENA POSSALE RUIZ (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003539-4 - ORLANDO RIZATELO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.003541-2 - NELSON BERNARDES FONSECA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008759-0 - ELIEZER JOSE DE SOUZA (ADV. SP214609 - PAULO ROGÉRIO BITTENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008852-0 - SUELI FERREIRA DE MELO SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido. 

 

2007.63.06.014533-0 - CRISTIANE PERES DE AGUIAR XAVIER SERAGIOLI (ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.008716-0 - PAULO INACIO ANTZUK (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.06.018941-1 - DJANIR ALBUQUERQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ABIGAIL 

ALBUQUERQUE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.007918-6 - CETTIMO FIORITTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ANTONIETTA 

SORRENTINO 

FIORITTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022176-8 - MARIA OLGA NAZAROVICZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LIDIA 

NAZAROVICZ X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.022898-2 - IZABEL SOARES RANGEL SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2007.63.06.010029-1 - LEONOR FERNANDES MORELLI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o presente processo sem 

resolução de seu 

mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.06.022175-6 - ARI TRAMPUSCH (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.012029-4 - YVONNETE CHIZZOLINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; YOLANDA 

CHIZZOLINI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000064 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.01.069885-1 - NELSON AMORIM FARIAS (ADV. SP188689 - CARLA MARCELA COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo 

parcialmente 

procedente o pedido. 

 

UNIDADE OSASCO 
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2008.63.06.002998-9 - AILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo improcedente 

o pedido 

fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem apreciação do mérito, por 

ausência de 

interesse processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

 

2008.63.06.008063-6 - MARLENE MARCONDES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA e ADV. 

SP229344 - 

FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.003021-9 - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.007949-0 - JOSE MOREIRA ROCHA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.002999-0 - JULIO CESAR GUIZON PETRONI (ADV. SP249020 - EDILENE GUALBERTO 

CANDIDO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso 

VI do Código de Processo Civil. 

Mantenho a liminar deferida nos autos, tendo em vista que a presente ação foi recebida como pedido de liminar 

formulado 

nos autos da ação princial, nos termos do artigo 4o. da Lei 10.259/01 e determino que seja juntada cópia da 

íntegra da 

presente ação aos autos do processo 2008.63.06.007687-6 e façam os autos conclusos para ratificação da liminar 

aqui 

concedida. 

 

2008.63.06.008093-4 - MARIA DO SOCORRO BESERRA LIMA (ADV. SP238762 - SANDRA REGINA 

DELATORRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.018940-0 - DJANIR ALBUQUERQUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.06.012015-0 - PEDRO MARÇAL (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . 

 

2008.63.06.001987-0 - ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. 

SP161663 - 

SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.001995-9 - CARMELITA SANTANA DA SILVA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. 

SP161663 - 

SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.002010-0 - MANOEL ALFEU DE OLIVEIRA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. 

SP161663 - 

SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.002020-2 - HILMA BENEDITO DA SILVA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. 

SP161663 - 

SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.017862-0 - RISONETE CAVALCANTE PEREIRA (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA 

MARCELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

 

2007.63.06.006620-9 - DEBORA CRISTINA ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP135285 - DEMETRIO 

MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000026 

 

2005.63.07.000946-9 - MARIA TEREZINHA FONTANELLI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO e ADV. 

SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na 

inicial, com 

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão 

do 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá 

providenciar a 

baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001183-0 - HERMINIO DE BIASI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. 

SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 

praxe. 
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Botucatu, data supra." 

 

2006.63.07.001255-2 - LUIZ ROBERTO STOLF (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino a suspensão da 

execução dos 

honorários advocatícios e a baixa definitiva aos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, 

data 

supra." 

 

2006.63.07.001276-0 - BENEDITO DE LIMA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino a suspensão da 

execução dos 

honorários advocatícios e a baixa definitiva aos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, 

data 

supra." 

 

2006.63.07.002095-0 - ILDA GUISE E OUTRO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI); 

NIVALDO GUISE 

(ADV. SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Ante o exposto, revejo posicionamento anteriormente adotado e com fundamento no artigo 658, § único, parte 

final, do 

Código Civil, e com lastro nos critérios fixados pela própria OAB, arbitro a verba honorária devida ao 

profissional em 20% 

(vinte por cento) do valor do proveito econômico da parte autora. Por conseguinte, autorizo o levantamento da 

verba 

contratual, correspondente a R$ 1018,99 (mil e dezoito reais e noventa e nove centavos), devendo, para tanto, ser 

expedido ofício à Caixa Econômica Federal, com cópia desta decisão, para adoção das providências cabíveis. 

Intimem- 

se. Dê-se ciência da presente ao Ministério Público Federal." 

 

2006.63.07.002239-9 - ANTONIO AOBERTO FERNANDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora e 

pela parte ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se ambas as partes para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2006.63.07.002254-5 - MARIA APARECIDA RUIZ BRESSAN (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2006.63.07.002374-4 - JOSE MARIA PIRES DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que 

negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência 

gratuita,determino a 

suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003639-8 - NEIDE GUISE (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 25/02/2009: defiro o prazo de 

48 horas, 

para que a parte autora apresente o processo administrativo. Intime-se." 
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2006.63.07.004264-7 - ELPIDIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2006.63.07.004546-6 - MARIA HELENA GALVANI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004995-2 - DIONISIO VICENTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino a suspensão da 

execução dos 

honorários advocatícios e a baixa definitiva aos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, 

data 

supra." 

 

2007.63.07.000031-1 - RODNEY WILLIAN FRANCO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pela parte ré, em 

15/05/2008, 

e pela parte autora, em 10/02/2009, somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a 

antecipação da 

tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) Intimem-se ambas as partes para apresentar as 

contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.000157-1 - DIRCE DE FATIMA CORREA CEZAR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000161-3 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001203-9 - MARIA APARECIDA MOURA SOUJA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 
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autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001283-0 - ERIDIR GARCIA MIRANDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.001356-1 - PAULO DE TARSO WAGNER GIACOIA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte 

requerida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.001368-8 - MARIA MADALENA MORALES SEGA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001476-0 - OSCAR FUIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.001849-2 - JULIANA MORENO ANDOLFATO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte 

requerida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.002033-4 - APARECIDO ROSA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002070-0 - VIVIANE FERNANDES ROCHA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; SIMONE APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP114749-MAURICIO PACCOLA CICCONE) ; ANDRE VINICIUS (ADV. SP114749-

MAURICIO PACCOLA 

CICCONE) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte 
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contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.002431-5 - SANTINA NEUSA PIRES CORREA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte 

autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.002432-7 - SANTINA NEUSA PIRES CORREA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pela parte 

autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.002634-8 - JOSE DONIZETTE PEREIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002756-0 - LUIZ GASTAO CHAMMA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.002822-9 - EDERA MARIA DI PIERO MINICUCCI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pela parte 

requerida nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003157-5 - ARACI ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP079241 - JOSE REINALDO CHAVES); 

DANIEL DE 

OLIVEIRA PERES(ADV. SP079241-JOSE REINALDO CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) ; EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV. ) : "Tratando-se 

de matéria de 

direito designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/06/2009 às 11:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003610-0 - FABIANA TAKAHASHI CORREA (ADV. SP059587 - ROSANGELA MAGANHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003864-8 - ANTONIO OSVALDO FERRARESI (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 17/04/2009 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003890-9 - ANDREA BUENO BENITO (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003891-0 - ADRIANA BUENO BENITO (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003892-2 - JUVENAL BUENO BENITO (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003912-4 - TERCILIA ISABEL CALANI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.004023-0 - MARCIO ADRIANO DE MOURA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Perito Médico, Dr. Roberto Vaz 

Piesco, foi 

intimado em 23/10/2008 e em 09/01/2009 para prestar os devidos esclarecimentos. No entanto, conforme certidão 

de 

decurso de prazo, os lapsos temporais decorreram sem o cumprimento das ordens judiciais. Considerando que o 

feito 

encontra-se sem julgamento em razão da necessidade de esclarecimento do Sr. perito e considerando a decisão do 

juiz 

corregedor, determino, novamente, a intimação do Sr. Perito, Roberto Vaz Piesco, para cumprir as decisões 

6307008691/08 e 6307010859/2008, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser descredenciado no 

quadro 

de peritos deste Juizado. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2007.63.07.004139-8 - VANDERLENE PONCIANO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP139515 - APARECIDO 

JOVANIR 

PENA JUNIOR); DANIEL APARECIDO RAMOS NOGUEIRA(ADV. SP139515-APARECIDO JOVANIR 

PENA JUNIOR); 

GABRIELA RAMOS NOGUEIRA(ADV. SP139515-APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, reconheço a incompetência do Juizado Especial Federal 

para 

processar e julgar o pedido, uma vez que o valor supera o limite de alçada legalmente estabelecido, e determino 

que a 

Secretaria cumpra o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006, extraindo cópias de todos os 

documentos 
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e atos processuais praticados nestes autos virtuais, remetendo tudo ao Juízo competente. Intimem-se. Dê-se 

ciência ao 

MPF. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.004246-9 - MARIA APARECIDA DINIZ AMANCIO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que 

negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios 

à perda 

de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50, determino a suspensão de seu 

pagamento. 

Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004248-2 - ANGELO TOFOLI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o trânsito em julgado do acórdão que 

negou 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da assistência gratuita, 

determino 

a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a 

baixa 

definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004346-2 - GILMAR FERREIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004707-8 - CLARETE DE FATIMA VIERSA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 31/03/2009, às 15:00 horas, 

ocasião 

em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, 

nos 

termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004714-5 - JOSE ANTONIO SCOTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004741-8 - SILVANA TEREZINHA LOPES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de retificação dos 

cálculos, bem 

como a decisão do juiz corregedor, determino a intimação da perita contábil, Natália Palumbo, para no prazo de 

03 (três) 

dias, retificar os cálculos apresentados, devendo descontar do montante final os valores correspondentes aos 

meses de 

setembro a dezembro de 2007, em razão da autora apresentar contribuições no CNIS. Indefiro o requerimento 
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do INSS 

para a remessa dos autos ao perito médico, pois não há necessidade de retificação da data do inicio da 

incapacidade. 

Após, tornem os autos." 

 

2007.63.07.004818-6 - JOAO JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Perito Médico, Dr. Roberto Vaz Piesco, foi 

intimado em 

09/02/2009 para cumprir a decisão nr. 6307000835/2009. No entanto, permaneceu inerte, sem o cumprimento da 

ordem 

judicial. Considerando que o feito encontra-se sem julgamento em razão da necessidade de esclarecimento do Sr. 

perito e 

considerando a decisão do juiz corregedor, determino, novamente, a intimação do Sr. Perito, Roberto Vaz 

Piesco, para 

cumprir a decisão 6307000835/2009, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser descredenciado no 

quadro 

de peritos deste Juizado. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2007.63.07.004859-9 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A Perita Médica, Dra. Ana Carolina Esteca, foi 

intimado em 

09/02/2009 para cumprir a decisão nr. 6307000846/2009. No entanto, permaneceu inerte, sem o cumprimento da 

ordem 

judicial. Considerando que o feito encontra-se sem julgamento em razão da necessidade de esclarecimento do Sr. 

perito e 

considerando a decisão do juiz corregedor, determino, novamente, a intimação da Sra. Perita, Dra. Ana Carolina 

Esteca, 

para cumprir a decisão 6307000846/2009, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de ser descredenciado no quadro 

de 

peritos deste Juizado. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2007.63.07.004911-7 - TEREZA TEIXEIRA FANTIN (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004974-9 - MARIA BENEDICTA MARTINS MARCELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.01.000337-3 - ALCEU ROSA DA SILVA (ADV. SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA e 

ADV. 

SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E 

OUTRO ; UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000059-5 - EVANDRO LUIS CORDEIRO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito médico, Dr. Eduardo Rommel 
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Olivencia 

Peñaloza, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento realizado pelo INSS, em petição 

anexada 

em 20/02/2008, devendo esclarecer: Qual o inicio da incapacidade laboral da parte autora, sendo referida data 

baseada 

em documentos hábeis e não apenas no depoimento da parte autora. Caso o Sr. perito entenda ser necessário a 

realização de perícia complementar, deverá comunicar este juízo para o agendamento. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.000235-0 - CELI APARECIDA MARTINS PERPETUO (ADV. SP182878 - ALEXANDRE 

MARTINS 

PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as 

informações 

prestadas pelo patrono da parte autora, determino a expedição da requisição de pagamento exclusivamente em 

nome de 

CELI APARECIDA MARTINS PERPETUO. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.000337-7 - MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO (ADV. SP226959 - GUSTAVO SERAFIM 

SIMIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000431-0 - ROSELI APARECIDA DA CRUZ SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestação da parte anexada em 21/10/2008: à contadoria para 

análise. Int." 

 

2008.63.07.000468-0 - JOANA MARIA LOPES DUQUES (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000478-3 - MARCELO BIASOTTO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000479-5 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

24/03/2009, às 

14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.000574-0 - GERONIMA MELNIAK MENEGUIM (ADV. SP124916 - ANTONIO AUGUSTO 

VENANCIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 
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interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000605-6 - JOSE ROBERTO CAMILO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000624-0 - NELSA KELLER (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000676-7 - FRANCISCO LEME DE ASSIS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000795-4 - BENEDITO MOREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000803-0 - COSME BERRIEL SOARES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente 

no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000883-1 - LAURO GONCALVES SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 12/09/2008: à 

contadoria 

para análise.Int." 

 

2008.63.07.001040-0 - JOSE CARLOS DE LUCA (ADV. SP238163 - MARCO ANTONIO TURI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "À contadoria para análise. Int." 

 

2008.63.07.001136-2 - JOAO CRUZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 
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devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001222-6 - FRANCISCO FREIDEMBERG (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para análise. Int." 

 

2008.63.07.001228-7 - CONCEIÇÃO APPARECIDA DOS SANTOS MARTINEZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso interposto 

pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001335-8 - IVANI DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001336-0 - WILSON JOSE PORCINO DE MELO E OUTROS (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK); 

DEBORAH CRISTINA LUCIANO(ADV. SP180275-RODRIGO RAZUK); RODRIGO FABIANO DA 

MOTTA(ADV. 

SP180275-RODRIGO RAZUK); VANESSA FERNANDA BALDO(ADV. SP180275-RODRIGO RAZUK) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 19/02/2009: 

defiro a 

solicitação da ré a fim com vistas a possibilidade de solução amigável. Por conseguinte, determino o 

sobrestamento de 

feito por 90 (noventa) dias e redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/05/2009 às 9:00 

horas, 

ficando dispensada a presença das partes. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.001431-4 - LUIZ CARLOS FUMES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 

1º dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001524-0 - JOSE QUIRINO DA SILVA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para análise. Int." 

 

2008.63.07.002065-0 - ADILSON ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO 

COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 
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no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002147-1 - MARIA CECILIA FRANKI CRUZ (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita médica, Dra. Ana 

Carolina Esteca 

, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento realizado pelo INSS, em petição anexada 

em 

13/02/2008, devendo esclarecer: Qual a data do inicio da incapacidade laboral da parte autora, sendo referida 

data 

baseada em documentos hábeis e não apenas no depoimento da parte autora. Caso o Sr. perito entenda ser 

necessário a 

realização de perícia complementar, deverá comunicar este juízo para o agendamento. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.002506-3 - SILVELENA DA SILVA GIFFU (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, sobre as alegações da parte autora, anexada em 20/02/2009. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.002543-9 - NAIR LUNARDI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste 

Juizado pela 

Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 24/03/2009, às 15:00 horas, ocasião em 

que a parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002600-6 - INES LOURENCON REGHINE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no 

prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a eventual existência de litispendencia entre a presente ação e o processo 1263/03 da 2a Vara da 

Comarca 

de Pederneiras. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2008.63.07.002603-1 - TEREZA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

comprovar, no prazo 

de 10 (dez) dias, se existe algum recolhimento previdenciário após dezembro de 2001. Após, tornem os autos para 

julgamento." 

 

2008.63.07.002913-5 - AMILTO ROTONDANO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

manifestar se concorda com a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Após, tornem os autos." 

 

2008.63.07.002927-5 - ERMELINDA APARECIDA VIEIRA MARTINS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a petição do INSS, 

anexada aos 

autos virtuais em 19/02/2009, determino a intimação do Sr. Perito Eduardo Rommel Peñaloza, para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, em termos de complementação de laudo pericial, mantendo ou revendo o quesito 
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referente à data 

de início da incapacidade, com fundamento nos documentos anexados ao processo." 

 

2008.63.07.002944-5 - MARIA INES ZAMBONI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

informar as razões pela qual desistiu do requerimento administrativo. Após, tornem os autos para julgamento." 

 

2008.63.07.002954-8 - SOLANGE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser 

realizada nas 

dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

17/03/2009, às 

13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.003018-6 - CELIA DE FATIMA MENOSSI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a petição do INSS anexada aos 

autos virtuais 

em 19/02/2009, determino a intimação do Sr. Perito Roberto Vaz Piesco para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, 

em termos de elucidação do laudo pericial apenas no tocante à data de início da incapacidade da parte autora. 

Com 

fundamento nos documentos médicos anexados aos autos, deverá precisar o mês de início da incapacidade. Int." 

 

2008.63.07.003124-5 - MARIA CAMILO DE SOUZA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do 

corrente mês, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003435-0 - LUIZ CARLOS VAZ (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil para o dia 03/04/2009, em nome de 

NATÁLIA 

APARECIDA MANOEL PALUMBO." 

 

2008.63.07.003513-5 - SANDRA MILENA ALFREDO TOMAZELLA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a 

ser realizada 

nas dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

17/03/2009, 

às 15:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é 

direito da 
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parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.003592-5 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por todo o exposto, com fundamento na Súmula nº 

729 do STF 

("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"), CONCEDO 

A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

INSS restabeleça, em favor do autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.912.424), 

com 

data de reinício de pagamento em 1º de fevereiro de 2008. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da 

ordem, 

contados do recebimento do ofício pela EADJ/Bauru, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Remetam-se 

estes autos para a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, com relação ao período de 1º de abril de 

2008 a 

31/01/2009, período que a parte não recebeu o benefício 141.912.424. Ante os fatos acima expostos, fica cancelada 

a 

audiência de instrução e julgamento e designo nova data para conhecimento de sentença para o dia 05/06/2009. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.003604-8 - LUIZ CARLOS GUIDINI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida 

nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.003675-9 - JOSE DAMASIO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida 

nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.003677-2 - APARECIDO AQUINO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida 

nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.003728-4 - MARIA INES LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA 

FERNANDES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003733-8 - MARIA IELMA ALMEIDA DIAS (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 
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dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

24/03/2009, às 

13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.003756-9 - LUIZ JOSE LUCHESI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida 

nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.003792-2 - SONIA MARIA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE 

ROGATIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré somente 

no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada 

na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003805-7 - RITA DE CASSIA SEROTINI BRAGA (ADV. SP202065 - DANIEL RODRIGO 

GOULART) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando já se encontrar o feito 

sentenciado, 

torno sem efeito a decisão nº 1678, devendo esta ser retirada do sistema. Int." 

 

2008.63.07.004015-5 - ESMERIO GENERAL (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no efeito 

devolutivo, em 

razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...) 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004023-4 - MARIA APARECIDA BARBOSA PRACUCCIO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte ré 

somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já 

pacificada na jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004105-6 - JOAO CEZAR CORREA MORAES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.004186-0 - JOSE CARLOS BARBOZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a Secretaria que 

libere o acesso 

aos cálculos realizados pela contadoria judicial, equivocadamente excluídos do sistema. Concedo o prazo de 10 

(dez) dias 

para que o autor se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários 

mínimos, 

na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. Caso o autor opte pela 

remessa dos 

autos à Justiça Comum, aplicarei ao caso o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. Caso não 

renuncie, 

fica desde já designado o dia 27/03/2009 às 14:00 horas, para conhecimento de sentença, dispensadas as partes de 

comparecimento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.004269-3 - JOSE DE FARIA NETO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor se 

manifeste, de 

forma fundamentada, se renuncia ou não ao montante excedente a 60 salários mínimos, na data da propositura 

do pedido, 

a fim de que a causa possa prosseguir neste JEF. Caso o autor opte pela remessa dos autos à Justiça Comum, 

aplicarei ao 

caso o disposto no art. 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. Caso não renuncie, fica desde já designado o dia 

08/05/2009 às 14:00 horas, para conhecimento de sentença, dispensadas as partes de comparecimento. Intimem-

se. 

Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.004641-8 - PASCOAL ROBERTO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 31/03/2009, às 14:30 horas, 

ocasião 

em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, 

nos 

termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004691-1 - JOAO BATISTA VARGEM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

24/03/2009, às 

14:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.004798-8 - VALERIA MARIA RUZZO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

17/03/2009, às 

14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 
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Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.004985-7 - HELENA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a 

ser realizada 

nas dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

17/03/2009, 

às 14:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é 

direito da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.005172-4 - MARIO FORMAGIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.005173-6 - MARIA APARECIDA LEITE GUILHERME (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.005372-1 - DANIEL DA COSTA MACHADO (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada 

nas 

dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 

31/03/2009, às 

14:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.005397-6 - ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, devendo a Secretaria proceder ao cadastramento, e INDEFIRO o pedido de realização de nova 

perícia 

uma vez que já houve prolação de sentença. Intime-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.005455-5 - PEDRO CARLOS BENEDITO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 
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2008.63.07.005725-8 - GUILHERME VINICIUS SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA 

para o dia 

03/08/2009, às 13:30 horas, em nome da Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, a ser realizada nas 

dependências do 

Juizado; designo perícia contábil para o dia 11/09/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA. A parte deverá 

também 

trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso 

essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.005749-0 - WALDOMIRO JOSE DA FONSECA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a petição da parte autora 

anexada aos 

autos virtuais em 23/01/2009 não se refere a este processo. Certamente, a parte autora equivocou-se ao digitar o 

número 

deste processo, quando o correto seria o processo nº 2008.63.07.004309-0 de autoria de Jorge Antonio Strabeli. 

Com 

efeito, o teor da referida petição não tem coerência com o andamento deste feito. Ademais, o autor desta ação é 

Waldomiro Jose da Fonseca e, na petição aludida, o autor é Jorge Antonio Strabeli. Os advogados ocnstituídos 

também 

não são os mesmos. Assim, providencie a Secretaria o traslado da petição anexada em 23/01/2008 para o processo 

nº 

2008.63.07.004309-0, certificando-se nos autos. Int." 

 

2008.63.07.006109-2 - ZILDA APARECIDA BENEDITO DO PRADO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à 

Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena 

de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do 

CPC. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006238-2 - ELAINE VIANA MOREIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se." 

 

2008.63.07.006246-1 - NOEL PEREIRA DE MIRANDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006247-3 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006248-5 - FELICIO APARECIDO CARLONE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006249-7 - SALVADOR VOLTOLIN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006250-3 - JOAO SPOSSAR (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006251-5 - FRANCISCO DOMINGOS DE GODOY (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006252-7 - PAULO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006253-9 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.006295-3 - JOEL CASTURINO MARCONDES (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM 

TEIXEIRA 

BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, 

a contar 

do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R 

$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-

se com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.006428-7 - CLAUDIO GONCALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pelo Dr EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

03/04/2009 às 

12:50 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 

Medicina. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.006790-2 - LUCIO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 16/02/2009: indefiro o pedido 

feito pelo 

subscritor da parte autora considerando não haver pertinência quanto ao objeto do presente processo. Ademais, 

verifico 

que não se trata de mesmo autor, apesar do identidade quanto ao número do processo aposto na referida petição, 

razão 

pela qual, deixo de determinar o seu desentranhamento. Intime-se." 

 

2008.63.07.006970-4 - LUZINETE MAZETI DE CARVALHO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.007038-0 - LAURINDO APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213898 - GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

nova perícia 

social para o dia 24/03/2009, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA; designo nova perícia 

contábil para 

o dia 24/04/2009, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2008.63.07.007093-7 - IVADIL BOMBONATO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso interposto pela parte 

autora por ser 

intempestivo; a parte autora foi intimada da sentença em 29/01/2009; o prazo final para interposição do recurso 

foi no dia 

09/02/2009; e o recurso foi apresentado no dia 11/02/2009. Prossiga-se o feito com a baixa definitiva dos autos. 

Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.007098-6 - ROGERIO SOARES FRANCO (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.007515-7 - MARCIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS 

FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o advogado da parte autora 

para se 

manifestar, no prazo de 05 dias, a respeito da petição da perita social, de 11/02/2009." 

 

2008.63.07.007579-0 - RAIANY CRISTINE VENANCIO AIRES (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no 
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prazo de 05 dias, 

indicar detalhadamente o seu endereço, indicando eventuais pontos de referência a fim de ser localizado pela 

perita 

social." 

 

2008.63.07.007612-5 - JOSEPHINA SUZANNA DE JESUS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita social CLÁUDIA 

BEATRIZ de 

que a perícia deverá ser realizada na Rua Gino Augusto Antônio Bossi, 356, Parque Residencial Rondon, em 

Lençóis 

Paulista." 

 

2008.63.07.007613-7 - ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para se manifestar 

sobre a 

petição de 11/02/2009, em 05 dias." 

 

2009.63.07.000062-9 - SOLANGE MARIA VIEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a contar do 

1º dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000381-3 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

18/02/2009: 

defiro o traslado da petição inicial apresentada no processo n. 2007.63.07.003101-0, correspondente ao arquivo 

PET 

PROVAS.PDF, anexada aqueles autos em 02/08/2007. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.07.000730-2 - EVA MARIA DA SILVA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000731-4 - CLAUDIR VIESBA LOPES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000732-6 - BENEDITA APARECIDA DE SOUZA REIS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000733-8 - ANA MARIA OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.07.000735-1 - JULIANO TORRES (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000736-3 - REINALDO CARLOS LOPES (ADV. SP167772 - ROGERIO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º dia do corrente 

mês, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias 

após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se com urgência a 

E.A.D.J. de 

Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000740-5 - BENEDITO HELEODORO (ADV. SP145502 - MAIRA GALLERANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000752-1 - IOLANDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000754-5 - SARA MACHADO DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP238912 - ALINE ANGELICA 

PEREIRA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a 

contar do 1º 

dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000756-9 - JOÃO BATISTA ANASTACIO ALVES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000757-0 - TEREZA DA SILVA TIOSSI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste 

Juizado pelo Dr EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

01/04/2009 às 

11:40 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que 

dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito 

da 

parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de 
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Medicina. 

Intimem-se." 

 

2009.63.07.000773-9 - RUBENS ROZANTE (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, afasto a 

suposta litispendência acusada no termo de prevenção em anexo ante a inexistência de identidade de ações. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000776-4 - DIRCEU PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000777-6 - CLAUDIA DE OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000778-8 - WALDEMAR GOMES PIRES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a contar do 1º 

dia do 

corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Oficie-se 

com 

urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2009.63.07.000779-0 - ROSA APARECIDA PEDRO JOVELI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000780-6 - ANDRE LUIS CARDOSO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000787-9 - VERA LUCIA RAYMUNDO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000790-9 - MARCIA REGINA GONCALVES (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2009.63.07.000816-1 - YHASMIN VICTORIA LEITE DA FONSECA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste 

Juizado pelo Dr 

EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 03/04/2009 às 12:00 

horas, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da 

parte obtê- 

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700030 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "A fim de adequar a pauta, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento nos processos abaixo relacionados. Intimem-se." 

  

PROCESSO AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

ADVOGADO - 

OAB/RÉU 

DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

2007.63.07.000903-

0 

JOSE 

APARECIDO 

ABADE 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

ROBERTO 

MARZO-

SP279580  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

31/03/2009 

10:00:00 

2007.63.07.003173-

3 

GENILSON 

RODRIGUES 

DOS SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

CIBELE 

SANTOS 

LIMA NUNES-

SP077632  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

29/10/2009 

11:00:00 

2007.63.07.004524-

0 

MARIA 

TERESA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

SERGIO 

SIMAO-

SEM 

ADVOGADO-

12/03/2009 

14:00:00 
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GONCALVES 

BERNARDO 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SP104293  SP999999  

2007.63.07.004584-

7 

REGINA 

HELENA 

PEDRO DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

CATIA 

LUCHETA 

CARRARA-

SP184608  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

12/03/2009 

14:30:00 

2007.63.07.004585-

9 

NIVALDO 

APARECIDO 

TORTORA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

12/03/2009 

15:30:00 

2007.63.07.004588-

4 

DONIZETE 

VIVALDO DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

12/03/2009 

16:00:00 

2007.63.07.004838-

1 

MIRIAM 

FERNANDA 

PAULINO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

MONTES 

LOPES-

SP142899  

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

13/03/2009 

10:30:00 

2007.63.07.004957-

9 

LOURIVAL 

PAVAO 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE 

CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-

SP133905  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

13/03/2009 

11:00:00 

2007.63.07.005011-

9 

MARIA 

APARECIDA 

ADAO DE 

CARVALHO 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

13/03/2009 

11:30:00 

2007.63.07.005039-

9 

MARIA DIAS 

GUILHERME 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

13/03/2009 

12:00:00 

2007.63.07.005094-

6 

APARECIDO 

ALVES DOS 

REIS 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

DINAIR LIDIA 

LODI-

SP052006  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

16/03/2009 

10:00:00 

2007.63.07.005175-

6 

ALINE 

MONALISA 

FERREIRA 

QUEIROZ 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

16/03/2009 

10:30:00 

2007.63.07.005176-

8 

JOSE AILTON 

TREVIZO 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE MILTON 

DARROZ-

SP218278  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

16/03/2009 

11:00:00 

2007.63.07.005200-

1 

DULCE 

APARECIDA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

EVA 

TERESINHA 

SEM 

ADVOGADO-

16/03/2009 

11:30:00 
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DE SOUZA 

ABEL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SANCHES-

SP107813  

SP999999  

2007.63.07.005201-

3 

HELENA DE 

OLIVEIRA 

ALVES 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

16/03/2009 

12:00:00 

2007.63.07.005292-

0 

ALEXSANDRA 

APARECIDA 

CANDIDO E 

OUTROS 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

APARECIDO 

JOVANIR 

PENA 

JUNIOR-

SP139515  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

17/03/2009 

10:00:00 

2007.63.07.005293-

1 

TEREZA 

BATISTA DE 

SOUZA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MÁRIO LUÍS 

FRAGA 

NETTO-

SP131812  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

17/03/2009 

10:30:00 

2007.63.07.005302-

9 

MUHAMMAD 

DIB ABDALLA 

IHLASEH 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

17/03/2009 

11:00:00 

2007.63.07.005303-

0 

MUHAMMAD 

DIB ABDALLA 

IHLASEH 

CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

17/03/2009 

11:30:00 

2007.63.07.005334-

0 

JOSE 

APARECIDO 

DA SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARCIO 

WANDERLEY 

DE 

OLIVEIRA-

SP133888  

SEM 

ADVOGADO-

SP999999  

17/03/2009 

12:00:00 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2009/630700031 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1365/1522 

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "A fim de adequar a pauta, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento nos processos abaixo relacionados. Intimem-se." 

  

PROCESSO AUTOR RÉU ADVOGADO 

- 

OAB/AUTOR 

ADVOGAD

O - 

OAB/RÉU 

CO-

RÉU(S)/ADVOGA

DO 

DATA/HO

RA 

AGENDA 

AUDIÊNCI

A 

2008.63.07.0002

27-0 

DARCY GOMES 

CRUZ DOS 

SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

CATIA 

LUCHETA 

CARRARA-

SP184608  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/03/2009 

14:30:00 

2008.63.07.0002

28-2 

MARIA 

APARECIDA 

DIRENZI 

PETERNELLA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOÃO 

LAZARO 

FERRARESI 

SILVA-

SP209637  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/03/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0002

55-5 

JOAO VITOR 

CARVALHO 

SOVELI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/03/2009 

15:30:00 

2008.63.07.0003

74-2 

IVONE 

PINHEIRO 

ROBERTO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARIA DE 

FATIMA DE 

ROGATIS-

SP065087  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/03/2009 

16:00:00 

2008.63.07.0004

99-0 

MARIA INEZ 

SHIRAYAMA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-

SP110874  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/03/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0005

00-3 

GERALDA 

GARCIA 

NAHUN 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SANDRO 

ROGERIO 

SANCHES-

SP144037  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/03/2009 

11:00:00 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.07.0005

05-2 

LUIZ 

APARECIDO 

MARZO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

ROBERTO 

MARZO-

SP279580  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0005

15-5 

EMILY 

CANDIDO 

MOREIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/03/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0006

64-0 

MANOEL 

MARQUES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  23/03/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0006

65-2 

ANTONIO 

ROSIN 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO

-SP143894  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  23/03/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0006

66-4 

CELINA 

AFFONSO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  23/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0006

67-6 

MARIA 

ARAUJO DE 

LIMA KATO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO-

SP143911  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  23/03/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0006

68-8 

ALISSON 

ROGERIO 

RODRIGUES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA 

NONO-

SP206284  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/03/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0006

70-6 

ANACLETO 

DOS SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

FABIANA 

CRISTINA 

RODRIGUES 

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/03/2009 

10:30:00 
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L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GARDINO-

SP195523  

2008.63.07.0007

29-2 

CLAUDIA 

MARIA PAIVA 

SIMAO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

MILTON 

DARROZ-

SP218278  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0007

30-9 

JURANDIR 

GERONUTTI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO-

SP205927  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/03/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0008

73-9 

CLEIDE 

HIPOLITO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  26/03/2009 

14:30:00 

2008.63.07.0009

28-8 

MARIA LUCIA 

MACHADO 

GOULART 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO

-SP143894  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  26/03/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0010

02-3 

JOAO BATISTA 

PORFIRIO DOS 

REIS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

DANIEL 

MOSSO 

NORI-

SP239107  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/03/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0011

33-7 

BRUNA 

REGINA PINTO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARCIO 

WANDERLE

Y DE 

OLIVEIRA-

SP133888  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/03/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0011

34-9 

MARIA NUNES 

DE OLIVEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0012 MARIA CAIXA LUCIANO MARIA   27/03/2009 
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47-0 QUEIROZ 

TOLEDO E 

OUTRO 

ECONÔMI

CA 

FEDERAL 

FANTINATI-

SP220671  

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

12:00:00 

2008.63.07.0014

99-5 

IZABEL 

CARMELIN 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS-

SP210972  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  30/03/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0016

77-3 

JOAO MARCOS 

PANTAROTTO 

DE PAIVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO

-SP143894  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  30/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0016

86-4 

VALDEMAR DO 

REGO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  30/03/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0017

01-7 

MARIA DA 

CONCEICAO 

SOUSA ROSA E 

OUTROS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

IZAIAS 

BRANCO DA 

SILVA 

COLINO-

SP264501  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  31/03/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0019

05-1 

LUIZ CARLOS 

BEGHI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETT

O JUNIOR-

SP237823  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  31/03/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0019

28-2 

BENEDITA 

LUIZA 

DIONYSIO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE 

CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-

SP133905  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  31/03/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0019

73-7 

INGRID 

FERNANDA 

TEIXEIRA DE 

SOUSA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/03/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0019

74-9 

JOSEFA MARIA 

DA 

CONCEICAO 

INSTITUT

O 

NACIONA

CARLOS 

EDUARDO 

COLENCI-

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/08/2009 

11:30:00 
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L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SP119682  

2008.63.07.0021

31-8 

LIDERCI DE 

OLIVEIRA 

PEREIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARIO 

ANDRE 

IZEPPE-

SP098175  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  26/08/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0021

45-8 

ROSA MARIA 

SILVESTRE 

AFOLOTTI E 

OUTROS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOM

O-SP123598  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/09/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0021

62-8 

CELIA DE 

JESUS GOMES 

INACIO 

PEREIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETT

O JUNIOR-

SP237823  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0021

92-6 

MARIA 

IOLANDA DE 

OLIVEIRA 

ANDRADE 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  02/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0022

96-7 

GIOVANA 

ALVES DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

CESAR 

CARINHATO

-SP143894  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  03/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0023

77-7 

PASQUAL 

BATISTA DEL 

SANTI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

FANTINATI-

SP220671  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  08/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0024

49-6 

JOSE 

APARECIDO 

MIRANDOLA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EDUARDO 

ANTONIO 

RIBEIRO-

SP137424  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0024 JOSEFA DA INSTITUT ROBERTO SEM   15/09/2009 
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78-2 FONSECA 

COSTA 

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

COUTINHO 

MARTINS-

SP213306  

ADVOGAD

O-SP999999  

11:30:00 

2008.63.07.0024

81-2 

OSVALDEMIR 

BETIOLI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  29/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0025

29-4 

JOSE 

LOURENCO DA 

CUNHA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MIRNA 

ADRIANA 

JUSTO-

SP115678  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0026

09-2 

JOANA 

LOURDES 

DALLACQUA 

CAIXA 

ECONÔMI

CA 

FEDERAL 

E OUTRO 

SEM 

ADVOGADO

-SP999999  

MARIA 

SATIKO 

FUGI-

SP108551  

SUL AMERICA 

COMPANHIA 

NACIONAL DE 

SEGUROS-

(SP172145-ERIK 

TADAO 

THEMER) 

03/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0028

87-8 

BERNADETE 

APARECIDA DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

VALDIR 

ANTONIO 

DOS 

SANTOS-

SP049615  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  23/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0028

89-1 

NILVA ISABEL 

DE ALMEIDA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  30/09/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0028

92-1 

CAMILLY 

VITORIA LEITE 

DA SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

THAIS DE 

OLIVEIRA 

NONO-

SP206284  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0029

66-4 

JOSE CARLOS 

VIEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

ANTÔNIO 

DE 

ANDRADE-

SP237566  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  06/10/2009 

11:30:00 
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2008.63.07.0029

67-6 

LUIZ ANTONIO 

BIAZOTTO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0029

69-0 

OSVALDO 

SAMADOSSI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  05/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0029

71-8 

ONDINA 

CORREA 

CORULLI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS-

SP170553  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0029

75-5 

LIDIA DA 

SILVA 

LACERDA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  08/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0030

14-9 

ANNA MARIA 

VIANNA DE 

CASTRO 

UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) 

YLKA EID-

SP236511  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  10/11/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0030

30-7 

JOICE 

FERREIRA DO 

NASCIMENTO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  08/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0030

31-9 

JOSE BARBOSA INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EDIVAN 

AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN-

SP215451  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  10/11/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0033

50-3 

CELIO 

AUGUSTO 

CORNELIO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSUÉ 

MUNIZ 

SOUZA-

SP272683  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  11/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0033

62-0 

AUDELINO 

APARECIDO 

CAMPANUCCI 

INSTITUT

O 

NACIONA

MARCIO 

WANDERLE

Y DE 

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  11/11/2009 

11:00:00 
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L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

OLIVEIRA-

SP133888  

2008.63.07.0033

72-2 

WAGNER 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

YLKA EID-

SP236511  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  11/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0034

19-2 

SALVATINA 

CARDOSO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EMERSON 

POLATO-

SP225667  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  13/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0034

49-0 

JOSE PEREIRA 

DA 

CONCEICAO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  14/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0035

41-0 

JOSE 

BENEDITO 

QUIRINO DE 

PAULA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO-

SP205927  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  12/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0035

42-1 

JANICE 

APARECIDA 

ANTUNES DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

CAMILA 

FUMIS 

LAPERUTA-

SP237985  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  14/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0035

50-0 

FRANCISCO 

CARLOS DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANO 

ROGERIO 

QUESSADA-

SP229824  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0035

61-5 

MARCOS 

EDUARDO 

COELHO SILVA 

MINISTÉRI

O DO 

TRABALH

O E 

EMPREGO 

E OUTRO 

VERA 

LUCIA DA 

SILVA-

SP141326  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

FLECH MODAS - 

M.R. AFONSO & 

CIA LTDA - EPP-

(SP050288-

MARCIA 

MOSCADI 

MADDI) E 

FLECH MODAS - 

M.R. AFONSO & 

17/11/2009 

11:00:00 
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CIA LTDA - EPP-

(SP169733-

MARIA 

ANGELICA 

LENOTTI) E 

FLECH MODAS - 

M.R. AFONSO & 

CIA LTDA - EPP-

(SP208973-

ALCIMAR 

LUCIANE 

MAZIERO) 

2008.63.07.0035

64-0 

JATIR GABRIEL 

PIVA PAES DE 

OLIVEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

DANIEL 

MOSSO 

NORI-

SP239107  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  15/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0037

25-9 

NADIR 

APARECIDA 

DELTURQUI 

CARDOSO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE 

CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-

SP133905  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  18/11/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0037

31-4 

CATARINA DA 

SILVEIRA 

GOMES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE 

CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-

SP133905  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  18/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0037

32-6 

CLAUDINETES 

BATISTA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RITA DE 

CASSIA 

FERNANDES 

LEITE-

SP133905  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  18/11/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0041

00-7 

JOAO 

BARBOSA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  18/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0041

03-2 

CARLOS 

PEREIRA DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/11/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0041

04-4 

NIVALDO 

APARECIDO 

INSTITUT

O 

MANOEL 

TENORIO 

SEM 

ADVOGAD

  19/11/2009 

10:30:00 
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COSTA NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

O-SP999999  

2008.63.07.0041

12-3 

LUIZA SPINELI 

STRAMANTINO

LLI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

ANTONIO 

STECCA 

NETO-

SP239695  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/11/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0041

14-7 

BENEDITO 

NUNES 

MEDEIROS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  19/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0041

15-9 

ANA BEATRIZ 

PULLINI 

RAMOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  15/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0041

17-2 

CICERA MARIA 

DA SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

CARLOS DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP069115  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0041

31-7 

AMERICO 

HELENO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EDSON LUIZ 

GOZO-

SP103139  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0041

32-9 

BENEDITO 

BARBOSA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  24/11/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0041

49-4 

MIRIAM 

CRISTINA 

ALVES 

DOMINGUES E 

OUTROS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

NEIVA 

TEREZINHA 

FARIA-

SP109235  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  15/10/2009 

11:30:00 
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2008.63.07.0041

55-0 

NELSON 

CERINO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  25/11/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0041

83-4 

ADAO 

BERALDO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  25/11/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0041

84-6 

JOSE CARLOS 

DA SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  25/11/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0041

85-8 

ANGELO 

CAMPANHA 

FILHO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  25/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0043

24-7 

ISRAEL 

FRANCISCO 

DOS SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARCIO 

WANDERLE

Y DE 

OLIVEIRA-

SP133888  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  26/11/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0043

45-4 

YOLANDA 

CLAUDETE 

VIDA LOPES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0043

47-8 

NILSON 

LAUREANO 

PIRES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  26/11/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0043

48-0 

FRANCISCA 

SIMAO DE 

SOUZA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/12/2009 

10:00:00 
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I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.07.0043

49-1 

DJANIR 

FERNANDES 

MELO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/12/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0043

50-8 

HERMINIO 

REAL 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  01/12/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0043

79-0 

DIOGO VIEGAS INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO

-SP256716  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  02/12/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0044

00-8 

RUBENS 

MATHIAS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

WAGNER 

VITOR 

FICCIO-

SP133956  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  02/12/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0044

07-0 

SIMONA 

MILITE 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RAFAEL 

MATTOS 

DOS 

SANTOS-

SP264006  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0044

10-0 

AGNALDO 

RODRIGUES 

DOS SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MANOEL 

TENORIO 

DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR-

SP236868  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  20/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0044

34-3 

LUIZA MONTE 

RIBEIRO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  21/10/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0044

69-0 

RITA DE 

CASSIA 

VITORINO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

ANTONIO 

CARLOS 

TEIXEIRA-

SP111996  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  21/10/2009 

10:30:00 
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SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.07.0044

79-3 

EUGENIO 

TUNDISI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

FERNANDO 

RAMOS DE 

CAMARGO-

SP153313  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  03/12/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0045

01-3 

ANTONIO 

SANTOS 

ALBANO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA-

SP110874  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/12/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0045

04-9 

PEDRO 

WALDYR 

BALTHAZAR 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/12/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0045

05-0 

JOSE ROQUE 

ALVES 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/12/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0045

06-2 

MARIA 

MADALENA DO 

PRADO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  09/12/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0045

30-0 

VALENTINA 

BOARO DE 

MOURA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GERALDO 

JOSE 

URSULINO-

SP145484  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  10/12/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0045

34-7 

IGNEZ 

CENTINARI 

DINIZ 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MAURICIO 

DA SILVA 

SIQUEIRA-

SP210327  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  10/12/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0045

64-5 

IVONE 

ALTIMARI 

INSTITUT

O 

RAFAEL 

SOUFEN 

SEM 

ADVOGAD

  21/10/2009 

11:30:00 
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GOMES NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

TRAVAIN-

SP161472  

O-SP999999  

2008.63.07.0045

77-3 

MARCIA 

APARECIDA 

BRITO 

FERREIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO 

ROSSI-

SP197583  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  22/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0045

78-5 

GESSY FATIMA 

AGUIAR 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JAIR JOSE 

MICHELETT

O-SP063711  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  22/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0045

94-3 

LENI DE 

OLIVEIRA 

GUASSU 

FRANCO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSUÉ 

MUNIZ 

SOUZA-

SP272683  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  15/12/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0046

16-9 

DIRCE 

VERARDO 

PEREIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LUCIANA 

ROZANTE 

POLANZAN-

SP255977  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  15/12/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0046

24-8 

WARLEI 

FRANCISCO DE 

FREITAS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANTONIO 

CARLOS 

TEIXEIRA-

SP111996  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  22/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0046

58-3 

MARIA 

BENEDITA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOSÉ 

OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS-

SP170553  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/12/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0046

84-4 

MARIA ROSA 

LUIZ LIMA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARILIA DE 

CAMARGO 

QUERUBIN-

SP060220  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/12/2009 

11:00:00 
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2008.63.07.0047

55-1 

JOAO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

JOÃO 

LAZARO 

FERRARESI 

SILVA-

SP209637  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/12/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0047

56-3 

ERMINIO DIAS 

BARBOZA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

GUSTAVO 

GODOI 

FARIA-

SP197741  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/12/2009 

12:00:00 

2008.63.07.0048

20-8 

LAURINDO 

APARECIDO 

SCOTA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  16/12/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0048

21-0 

MARIA AMELIA 

RIBEIRO 

CALDAS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/12/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0048

22-1 

HILDO 

GUERMANDI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/12/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0048

23-3 

VEDEVAL 

VIEIRA DOS 

SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDRE 

TAKASHI 

ONO-

SP229744  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/12/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0048

78-6 

TEREZA 

RIBEIRO DOS 

SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SOLANGE 

DE FATIMA 

PAES-

SP202877  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/10/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0049

08-0 

MARIA 

CECILIA DE 

NEGRI GARCIA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/12/2009 

12:00:00 
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I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.07.0049

09-2 

APARECIDA 

CANDIDO 

BARBOSA DE 

ABREU 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  17/12/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0049

10-9 

ELISA 

APARECIDA DA 

SILVA 

OLIVEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/01/2010 

10:00:00 

2008.63.07.0049

11-0 

BENEDITA 

ZULMIRA 

VICENTINI 

BESSI 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/01/2010 

10:30:00 

2008.63.07.0049

12-2 

VITORIA 

VILELA 

TEODORO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0049

13-4 

NEUSA MARIA 

CHIARI 

GARCIA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/01/2010 

11:30:00 

2008.63.07.0049

21-3 

ELZA ANTONIA 

SCARANELO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDREA 

CRISTINA 

CARDOSO-

SP121692  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0049

30-4 

ROSALVO 

PEREIRA 

SOUZA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  07/01/2010 

15:00:00 

2008.63.07.0049

60-2 

DANIELA 

ARAUJO DOS 

REIS E OUTRO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO-

SP130996  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  27/10/2009 

11:30:00 
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SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

2008.63.07.0050

10-0 

AUGUSTO 

BRAZ DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SANDRO 

ROGERIO 

SANCHES-

SP144037  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  28/10/2009 

10:00:00 

2008.63.07.0050

18-5 

CHRISTIAN 

ACACIO DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

RAFAEL 

SOUFEN 

TRAVAIN-

SP161472  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  28/10/2009 

10:30:00 

2008.63.07.0050

58-6 

MARCOS 

VINICIUS LIMA 

VIEIRA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANA 

CHRISTINA 

BARBOSA 

FEDATO-

SP150548  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  28/10/2009 

11:00:00 

2008.63.07.0050

59-8 

JULIANA 

OLIVEIRA 

QUINTINO E 

OUTROS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SILVIA 

HELENA 

RODRIGUES

-SP159587  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

LUCAS 

EDUARDO 

QUINTINO E 

LETÍCIA DE 

OLIVEIRA 

QUINTINO 

28/10/2009 

11:30:00 

2008.63.07.0050

60-4 

EZILENE 

FERREIRA DA 

SILVA 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETT

O JUNIOR-

SP237823  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  13/01/2010 

10:30:00 

2008.63.07.0050

61-6 

JOSE MARIANO INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

MARIA 

ANGÉLICA 

SOARES DE 

MOURA-

SP157983  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  13/01/2010 

11:00:00 

2008.63.07.0050

99-9 

JOSE 

FRANCISCO 

MARTINS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  13/01/2010 

11:30:00 

2008.63.07.0051

00-1 

SANTA 

MENINO 

INSTITUT

O 

EVA 

TERESINHA 

SEM 

ADVOGAD

  13/01/2010 

12:00:00 
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RIBEIRO 

LEMES 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

SANCHES-

SP107813  

O-SP999999  

2008.63.07.0051

03-7 

JULIANA MAIA 

E OUTRO 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

EVA 

TERESINHA 

SANCHES-

SP107813  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  28/10/2009 

15:00:00 

2008.63.07.0051

52-9 

BEATRIZ DE 

CASSIA DE 

ANDRADE DOS 

SANTOS 

INSTITUT

O 

NACIONA

L DO 

SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

ANDRE 

TAKASHI 

ONO-

SP229744  

SEM 

ADVOGAD

O-SP999999  

  29/10/2009 

10:00:00 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0056/2009 

 

2007.63.09.001858-8 - CLEMILDA APARECIDA FAUSTINO MARIANO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que a parte autora cumpriu a 

nº 

2008/2857, designo a perícia médica na especialidade de neurologia para o dia 20 de março de 2009 às 8h20min, neste 

Juizado, nomeando para o ato o Dr. Mauricio Alexandre da Costa. Designo, ainda, perícia na especialidade de 

psiquiatria 

para o dia 28 de maio de 2009 às 9h15min., nomeando para o ato a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira.Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de 

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de 

que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2007.63.09.002076-5 - ANISIO JORGE DE MORAES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora cumpriu o 

determinando na nº 2008/2837, designo a perícia médica na especialidade de Clínico Geral para o dia 23 de março de 
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2009 às 16h, neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Cesar Aparecido Furim. Designo, ainda, perícia na especialidade 

de ortopedia para o dia 25 de março de 2009 às 12h30min, neste Juizado, nomeando para o ato a Dr. Claudinet Cezar 

Crozera.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à 

necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.002372-9 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a parte autora a juntada de cópia legível do 

CPF, 

bem como comprovante de residência em seu nome e contemporâneo à propositura da presente demanda, no prazo de 

10 dias sob pena de extinção do feito, cumprindo integralmente a nº 2007/2466.Tendo em vista o requerido pela parte 

autora, designo perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 20 de março de 2009 às 9h40min, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira.Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a 

documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.003905-1 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, 

também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela 

antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS, requisitando cópia do procedimento administrativo (PA) - NB: B 

41 - 

143.722.327-0 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SUZANO - código 21.0.25.030 conforme solicitado pela 

contadoria 

judicial. Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer e volvam conclusos. Cumpra-se. Intime-se. 

        

2007.63.09.009203-0 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista a justificativa da parte 

autora, 

redesigno perícia na especialidade de neurologia para o dia 26 de março de 2009 às 17:00 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Mauricio Alexandre da C. Silva.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 
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comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5 - Redesigno 

audiência a para o dia 18 de agosto de 2009, às 15:00, ocasião em que à parte autora deverá trazer eventuais 

testemunhas, até o numero máximo de três. Acaso pretenda que as testemunhas sejam intimadas para comparecer ao 

ato, 

deverá apresentar o respectivo rol até cinco dias antes da audiência designada.Intime-se. 

 

2007.63.09.009405-0 - ADAO PEDRO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01, sendo que à primeira vista não está bem 

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, 

também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela 

antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e conseqüente extinção do processo, a juntada de cópias de sua CTPS e ou Guias de Recolhimento da 

Previdência.Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria para parecer e volvam conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.09.010064-5 - DARCI CARDOSO VIEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de março de 2009 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Drª .Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Designo, outrossim, perícia na especialidade de Clínica Geral para o dia 09 de março de 2009 às 15:30 horas 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr .Cesar Aparecido Furim.3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.5- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.01.026685-2 - ANELITO BENTO DA SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

08 

de maio de 2009 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cesar Crozera.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 
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10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.000066-7 - NEUZA KEIKO KOSHIMA KONISHI (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.000073-4 - SALETE MARASCHIN VENZON (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.000342-5 - MARIA IVANILDE REZENDE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clinica Geral para o 

dia 

10 de março de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Alberto Ota.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.000357-7 - MAURICIO PAULODA SILVA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.000358-9 - AUGUSTA ALBERTINA DOS SANTOS (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.002818-5 - SUELI DE SOUZA CAMARA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o 

dia 31 

de março de 2009 às 11h00, neste juizado, nomeando para o ato o Dr Giorge Luiz Ribeiro Kelian.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002858-6 - FRANCISCO DAMIAO FERREIRA (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

CLÍNICA GERAL para o dia 14 de ABRIL de 2009 às 15:00 horas, neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. LBERTO 
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OTA e perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de MAIO de 2009 às 13:30 horas, neste Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

            

2008.63.09.002909-8 - AURINDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de Psiquiatria para o dia 09 de março de 2009 às 09:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato a 

Dra.Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.002923-2 - ORACIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

08 

de maio de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet Cesar Crozera.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003059-3 - MARIA APARECIDA FURTADO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia para o dia 08 de maio de 2009 às 16:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Claudinet 

Cesar 

Crozera.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003115-9 - BENEVIDES MOTTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

OFTALMOLOGIA para o dia 17 de MARÇO de 2009 às 16:20 horas no consultório médico localizado na RUA 

ANTONIO 

MEYER, 200, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. ERIKO HIDETAKA KATAYAMA.2. 

Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

            

2008.63.09.003292-9 - CLEUZA MARIA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP163585 - EDSON FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1387/1522 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Clinica Geral 

para o dia 09 de março de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Cesar Aparecido 

Furin.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.003433-1 - MIGUEL FRANCISCO CHAGAS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Neurologia para o 

dia 14 

de maio de 2009 às 13:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Mauricio Alexandre da Costa Silva. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.003485-9 - MILENA APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.003489-6 - MILENA APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.003497-5 - HELENICE ASSAD GUBEISSI (ADV. SP188689 - CARLA MARCELA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.003528-1 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a sugestão do perito 

ortopedista, 

designo a perícia médica na especialidade de clínico geral para o dia 06 de abril de 2009 às 15h., e nomeio para o ato 

Dr. 

Cesar Aparecido Furim. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.003608-0 - JOSE FLOR DA SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL 

para o dia 14 de ABRIL de 2009 às 15:30 horas, neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. LBERTO OTA e perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de MAIO de 2009 às 14:00 horas, neste Juizado, nomeando 
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para 

o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no 

dia, 

horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

            

2008.63.09.003636-4 - NEUSA APARECIDA BOLANHO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.003970-5 - JOSE MARTINS CUSTODIO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Neurologia 

para o dia 25 de fevereiro de 2009 às 14:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Giorge Luiz 

R.kelian.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004115-3 - ANA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista o desligamento do perito, 

redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 09 de março de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, 

nomeando para o ato a Dra. Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004165-7 - ALICE KYOKA INAZAWA SASAHARA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.004266-2 - MARIA JOANINHA JANUARIO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 02 de abril de 2009 às 18:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes 

Ruotolo.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004270-4 - ELISVALDO ROGERIO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP260430 - SANDRA CRISTINA 

FERNANDES COSTA M DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. 
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Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de MAIO de 2009 às 14:30 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. DEFIRO a 

expedição do ofício requerido pelo autor. Requisite-se cópia integral do prontuário médico da cirurgia realizada em 

11/02/2008 ao Hospital Lions Clube Arujá - AMA Assistência Médica. Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

            

2008.63.09.004318-6 - JOSE VALTER DO NASCIMENTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista os 

documentos 

acostados com a inicial e o requerido pela parte autora, designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 23 de 

março de 2009 às 14h40min, e nomeio para o ato Dra. Thatiane Fernandes. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a 

documentação pertinente à moléstia alegada. Por fim, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.004398-8 - WANDERLEY PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na 

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de MAIO de 2009 às 15:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o 

Dr. 

CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Designo audiência de 

tentativa de conciliação para 17 de agosto de 2009 às 15:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso 

de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.004416-6 - OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para 30 de março de 2009 às 14:45 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é 

causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Concedo 

ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de 

procuração, sob sorte de prosseguimento sem advogado.Intime-se. 

            

2008.63.09.004417-8 - CIRLENE AMARO DE SOUZA (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM e ADV. 

AC002146 - 

DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro, 

excepcionamente, a inclusão do Dr. FABIO GLOEDEN BRUM, OAB/SP 261.003 como patrono da parte 

autora.Concedo 

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a regularização da representação processual fazendo a juntada de 

instrumento de mandato, sob pena de prosseguimento sem sua intervenção, nos termos do art. 10 da Lei 

10.259/01.Intime-se. 

 

2008.63.09.004437-3 - MARIA SAMPAIO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE 

LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para 30 de MARÇO de 2009 às 14:45 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado 

é 

causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.004450-6 - VALDEMIR FERREIRA DE BRITO (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de 

tentativa de 

conciliação para 30 de MARÇO de 2009 às 15:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar 

infrutífera a 

tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova 

audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.004454-3 - JOSE REMI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de 

tentativa de 

conciliação para 30 de MARÇO de 2009 às 15:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 3. No caso de restar 

infrutífera 

a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. 

Intime-se. 

            

2008.63.09.004455-5 - MARIA APPARECIDA SPERANDIO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de 

MARÇO de 2009 às 15:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intime-se. 

            

2008.63.09.004462-2 - IVANI GONCALVES DE BASTOS XAVIER (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para 30 de MARÇO de 2009 às 15:15 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado 

é 

causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 3. No caso de restar infrutífera a tentativa 

de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intime-se. 

            

2008.63.09.004484-1 - ANTONIO CARLOS REIS (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA e 

ADV. 

SP269948 - PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de MARÇO de 2009 às 15:15 horas.2. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I, da lei 9099/95. 3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intime-se. 

            

2008.63.09.004485-3 - MARIA DOMINGOS DA SILVA CUNHA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de 

MARÇO de 2009 às 15:30 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.004571-7 - JOSEFA SERAFIM DA SILVA ROSA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e 

ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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O artigo 

273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de 

ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação". 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido 

e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria 

cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 

273, 

2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No 

caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento 

do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Designo audiência de 

tentativa de conciliação para 30 de MARÇO de 2009 às 15:30 horas. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.004591-2 - JOSE MAKOTO MAKITA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de 

março 

de 2009 às 15:45 horas.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do 

feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos 
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virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.004592-4 - APARECIDA GOTARDO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 06 

de março de 2009 às 09:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de Oliveira.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004624-2 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.004774-0 - VALDELICE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinson Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005021-0 - MARIA RITA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM e 

ADV. 

AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1.Designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 30 de março de 2009, às 16h15min.2. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.5. Concedo ao autor, o prazo de 

5 (cinco) dias para regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, sob pena de 

prosseguimento sem sua intervenção, nos termos do art. 10 da Lei 10.259/01.Intime-se. 

 

2008.63.09.005282-5 - JOSE TEODORO DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

16 

de abril de 2009 às 13:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes Ruotolo.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 
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2008.63.09.005693-4 - MARIA SOLANGE DOS SANTOS DO CARMO (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN 

BRUM e 

ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Concedo ao autor, o prazo de 5 (cinco) dias para regularizar sua representação processual, juntando aos autos 

instrumento de procuração, sob pena de prosseguimento sem sua intervenção, nos termos do art. 10 da Lei 

10.259/01.Intime-se. 

 

2008.63.09.006022-6 - ARGEMIRO RODRIGUES PINA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Psiquiatria para o 

dia 06 

de março de 2009 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luiciana Luciano H. de Oliveira.2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006113-9 - ADAO TEODORO DE CARVALHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de março de 2009 às 10:20 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006118-8 - SILENE GOMES DA SILVA (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM e ADV. 

AC002146 - 

DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Designo 

audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 30 de março de 2009, às 16h00.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.5. Concedo ao autor, o prazo de 5 (cinco) dias 

para regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, sob pena de 

prosseguimento sem sua intervenção, nos termos do art. 10 da Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.006281-8 - ERCILIA CARVALHO NUNES (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Psiquiatria 

para o dia 06 de março de 2009 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Luciana Luciano H. de 

Oliveira.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

~/2008.63.09.006381-1 - LUCIANO SARAIVA VIEIRA (ADV. SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de 

MARÇO de 2009 às 16:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 
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conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.006532-7 - MAURICI MARQUES (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

11 

de maio de 2009 às 11:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Robinso Dalapria.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.006598-4 - VALTER BENTO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1- 

Tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 09 de 

março de 2009 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. Thatiane Fernandes.2- Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.007131-5 - ILNA MARIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP260430 - SANDRA CRISTINA 

FERNANDES 

COSTA M DE MORAES e ADV. SP122115 - SANDRA PASSOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 16 de abril de 2009 às 

13:30 

horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes Ruotolo.2- Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior .Intime-se. 

 

2008.63.09.007211-3 - JOSE HENRIQUE SANTOS (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM e ADV. 

AC002146 - 

DENER AMARAL BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Designo 

audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 30 de março de 2009, às 16h15min.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.5. Concedo ao autor, o prazo de 5 (cinco) dias 

para regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, sob pena de 

prosseguimento sem sua intervenção, nos termos do art. 10 da Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.007465-1 - LOURIVAL HILARIO DO PRADO (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de conciliação para 30 de 

MARÇO de 2009 às 16:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Intime-se. 

            

2008.63.09.007534-5 - JOSE ROBERTO RAMOS FALCONI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.007556-4 - SIRLENE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. 

Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 14 de MAIO de 2009 às 15:30 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

            

2008.63.09.007950-8 - JUIZ FEDERAL DA VARA E JEF DE CAMPO MOURÃO - PR ( SEM ADVOGADO); 

MARIA JOSÉ 

DA SILVA X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES ; INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, retire-se o processo de 

pauta, 

restituindo a presente carta precatória ao Juízo deprecante para as providências que entender cabíveis. 

            

2008.63.09.008436-0 - ALBERTO CANA FERREIRA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.008822-4 - JOSE FRANCO NUNES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009278-1 - TAKASHI SEMURA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009297-5 - BENEDITO OLIVEIRA (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP021861 - 

JORGE 

ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009298-7 - RICARDO TAGAWA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1396/1522 

2008.63.09.009300-1 - PAULO FELICIO COLLUCCI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009373-6 - HOMERO DE CARVALHO BASTOS (ADV. SP160478 - ALEXANDRE CANTAGALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009414-5 - ANTONIO SILVESTRE SILVA FILHO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009448-0 - TADEU SIERPINSKI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.009475-3 - ROSA NARUSE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.009750-0 - CECILIA YAMAMOTO TAMURA (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009864-3 - CELSO JOSE DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009869-2 - ISMAEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009870-9 - TERESA TERUKO NAKANO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009872-2 - HYOBU KAJITANI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 
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30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.009873-4 - VALDEMAR HIDEKI NISHIHATA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009877-1 - ERONILDO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009878-3 - ALEXANDRE MIKALAUSKAS DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP197135 - MATILDE 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.009879-5 - VALERIA MIKALAUSKAS NOGUEIRA MAIOLINO (ADV. SP197135 - MATILDE 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, 

venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010030-3 - KIMIKO KANEKO ISOMOTO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010032-7 - JOSÉ MARTINS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.010097-2 - LUIZ ANTONIO DOS REIS (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.010146-0 - ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010184-8 - LUIZ IGARASHI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-
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se. 

2008.63.09.010188-5 - ARISTEU ALEXANDRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP196849 - 

MÁRCIA MARIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, 

com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010189-7 - RENATA MARIA MOURA DA SILVA (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE e ADV. 

SP083548 - 

JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, 

com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010190-3 - LUIZ APRIGIO DA SILVA (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE e ADV. SP083548 - JOSE 

LUIZ 

PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem 

manifestação, venham conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010191-5 - OCARLINA DOS SANTOS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010193-9 - JORGE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010194-0 - GUSTAVO HIROAKI SHIMIZU (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010195-2 - ALEX SANDRO AKIHIRO SASSAKI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010196-4 - HIGINA YUMI SAKO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-

se. 

 

2008.63.09.010197-6 - AMÉRICO KAZUMI SAITO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010198-8 - ELISA SUMIKO IGARASHI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifeste-se a parte 
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autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestação, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010200-2 - SILVIA REGINA MOURA DA SILVA (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE e ADV. 

SP083548 - 

JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, 

com ou sem manifestação, venham conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.000175-5 - JERONIMO DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 

16 

de abril de 2009 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr (a).Caio Fernandes Ruotolo.2- Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0058/2009 

 

2006.63.09.002018-9 - SEBASTIÃO GONÇALVES SILVESTRE (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Converto o julgamento em iligência.Trata-se 

de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Sebastião Gonçalves Silvestre em face do Instituto 

Nacional 

do Seguro Social - INSS objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.Considerando que não foi cumprida a decisão proferida em 05/05/2008, uma vez que o perito deixou de fazer 

parte do quadro de peritos desse Juízo, e a necessidade de esclarecer se a parte autora encontra-se ou em algum 

momento encontrou-se incapacitada para o exercício do trabalho, designo perícia médica na especialidade de ortopedia, 

que se realizará no dia 21/05/2009 às 8:00, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Caio Fenandes 

Ruotolo, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para 

comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.Intime-se.Cumpra-se com urgência. 

 

2006.63.09.005130-7 - JOSÉ PEREIRA BARBOSA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que 

consta 

do Sistema DATAPREV o óbito da parte autora, intime-se sua patrona para que se manifeste e comprove o falecimento, 

bem como para que promova a habilitação dos sucessores do falecido, no prazo de cinco dias e sob pena de extinção do 

feito.Após, retornem os autos conclusos.Intime-se, com urgência 

 

2008.63.09.007159-5 - IRACEMA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP192846 - JULIANA CAVALCANTI 

CANDELARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não há nos autos certidão de óbito de 

BENEDITO 

DO NASCIMENTO NECO, assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos, até a data da audiência de 

11.03.2009 a certidão de óbito.Intime-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000093 

 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.007653-9 - MARIA AMELIA PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP032261 - WALDEMAR PRUDENCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC e nos seguintes termos: 

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido concernente à revisão da renda mensal inicial, para determinar 

ao 

INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente de nova 

intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de- 

contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; e 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, apuradas 

na forma preconizada no item acima, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 
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Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora 

(ou do benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido 

entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada 

e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma 

da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "1". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.008854-2 - JOAQUIM AGUIAR DE PADUA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.11.009462-1 - MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010340-3 - WASNY MARQUES FERREIRA (ADV. SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010937-5 - ADELINO DE JESUS BUMBA (ADV. SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011149-7 - MARIA GERALDA SIMOES MARQUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011183-7 - NESSY SOARES CARDOSO (REPRES. P/) (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011331-7 - JOVENITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011686-0 - VERA LUCIA MAUTONE (ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001342-0 - NILVIA NESEL RODRIGUES BRASIL (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/94 
 

2005.63.11.005034-7 - ESTEVÃO DE BARROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1804/09. 

Intime-se. 

2005.63.11.008828-4 - AVELINO BARATELLA (ADV. SP152385 - ANDREA MARIA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2005.63.11.010145-8 - CATARINA ROBERTA GAYA PEREIRA (ADV. SP163936 - MARCELO MORAES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.) : 

De acordo com o parecer da contadoria deste Juizado anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF estão de 

acordo com os termos da sentença. 

Indefiro o pedido do autor de aplicação dos índices de correção e juros, uma vez que se trata de impugnação 

intempestiva, a qual deveria ser manejada em sede de recurso inominado. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer. 

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia o prosseguimento do feito. 
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Intime-se. 

2005.63.11.011704-1 - JULIANA DIAS FORTES (REP. POR SUA GENITORA) (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo trabalhista para deslinde do feito. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à 5ª Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho da Comarca de Santos, para que 

remeta a este Juízo, com a maior brevidade possível, cópia integral dos autos do processo nº 2.683-95/95, em que são 

partes o Sr. João Rodrigues Fortes (reclamante) e empresa CSTC - Companhia Santista de Transportes Coletivos, 

sobremaneira certidão de inteiro teor, informando o teor da sentença e se houve trânsito em julgado. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

O ofício endereçado à Justiça Trabalhista deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de 

todos 

os elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2005.63.11.011801-0 - JONAS MENDES DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1806/09. 

Intime-se. 

2006.63.11.003341-0 - GENIVAL SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal e do calculo elaborado pela Contadoria, pelo prazo 

comum de 10 (dez) dias. 

 No mesmo prazo fica facultada ? parte autora a possibilidade de renunciar ? importância que ultrapassa o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259- 

01, com o efetivo pagamento pela via do oficio requisitório: 

 Considerando que o autor está representado por advogado, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração 

com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisitório de pequeno 

valor 

(RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

 A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

 Intime-se. 

2006.63.11.003492-9 - Y JUCA PIRAMA DA SILVA RAMOS E OUTRO (ADV. SP242633 - MÁRCIO 

BERNARDES e 

ADV. SP200074 - DANIELLA FERNANDA DE LIMA); MARILENA RAMOS(ADV. SP242633-MÁRCIO 

BERNARDES); 

MARILENA RAMOS(ADV. SP200074-DANIELLA FERNANDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.005901-0 - REGINA MARIA RODRIGUES MOTA (ADV. SP071528 - ALCINO CARDOSO JUNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se o réu e o co-réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se 

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.009469-0 - MARIA GORETE FERREIRA SANTANA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D 

AVILA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação dos processos administrativos para deslinde do feito. Dessa forma, reitere-se a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral dos procedimentos administrativos 

referentes aos pedidos de aposentadoria por tempo de serviço de ALONSO SANTANA, CPF 159.614.278/20 - DER: 

28/04/1986 e de pensão por morte da parte autora (NB.21/070.066.039-9), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2006.63.11.010155-4 - FRANCISCO PEGADO DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, reitere-se a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB.107.908.129-9) de Francisco Pegado dos Santos, CPF 

005.070.968/27, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código 

Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2006.63.11.010239-0 - JOSE MOTA DE SANTANA (ADV. SP139979 - JOANA D'ARC ALVES HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, reitere-se a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

NB42/136554552-8, em nome de José Mota de Santana, CPF 927.534.268-72, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 
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informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2006.63.11.012019-6 - DIRCE DIAS DE MORAES (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2007.63.11.000478-4 - ELVIRA LOPES SANTANA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Compulsando os autos virtuais verifico que até a presente data não foram apresentados os processos requeridos no 

termo 

sob n. 12029/2008. 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, reitere-se a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do processo administrativo referente ao 

pedido de pensão por morte (NB.21/300272192-3), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, reitere-se a expedição de ofício à 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Santos, para este r. Juízo 

remeta ao Juizado Especial Federal, cópia integral dos autos do processo nº 3628/06, com a maior brevidade possível 

(quinze dias), bem como certidão de inteiro teor do referido feito. 

Cumpridas as providências acima, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial e venham conclusos. O feito será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Int. 

2007.63.11.000518-1 - CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Inicialmente, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e 

julgamento da presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a presente ação foi ajuizada em data anterior à alteração do meu 

entendimento acerca da fixação da competência em Juizado, consoante decisão já lançada em 07/12/2007 nos autos 

virtuais. 

Contudo, mesmo à luz do entendimento abaixo esboçado e o qual era adotado por esta juíza no momento da propositura 

da presente ação, ainda sim o presente feito não comportaria prosseguimento perante este Juízo, o que não foi 

observado no caso em apreço. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial e esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, o valor pretendido a 
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título 

de benefício previdenciário, tomando-se como critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a título 

do 

pretenso benefício, em consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na data da propositura da presente demanda. 

No caso em apreço, nem caberia alegar que a parte autora não poderia prever o valor para efeitos de fixação da causa, 

eis que a operação de multiplicar o valor do benefício da renda mensal X doze, bem como a averiguação de sua 

adequação ao valor de alçada do Juizado (60 salários mínimos), constitui simples operação aritmética, não demandando 

cálculo mais apurado por parte da ora demandante. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos na data da propositura da ação, considerando-se o entendimento mais generoso de somar apenas as 12 

(doze) vincendas para efeito de alçada, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 

2007.63.11.000707-4 - VANESSA SORRENTINO PEREIRA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LUIZ CARLOS PEREIRA 

(ADV. 

SP224716-CINTHIA SANTOS DA CONCEIÇÃO) : 

Petição de 26.02.2009: considerando que o mandado de citação do co-réu foi juntado aos autos em 05.02.2009. 

Considerando o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de contestação. 

Considerando que até a data designada para julgamento (26.02.2009), ainda não havia transcorrido o prazo acima 

citado. 

Aguarde-se o termo final para apresentação de contestação pelo co-réu (09.02.2009) e, após, com ou sem a 

apresentação daquela, tornem conclusos para sentença. 

2007.63.11.001155-7 - ELPIDIO LOPES DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência à época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.001771-7 - JOAO MARIA DA SILVA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Inicialmente, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e 

julgamento da presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a presente ação foi ajuizada em data anterior à alteração do meu 

entendimento acerca da fixação da competência em Juizado, consoante decisão já lançada em 07/12/2007 nos autos 

virtuais. 

Contudo, mesmo à luz do entendimento abaixo esboçado e o qual era adotado por esta juíza no momento da propositura 

da presente ação, ainda sim o presente feito não comportaria prosseguimento perante este Juízo, o que não foi 

observado no caso em apreço. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 
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Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial e esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, o valor pretendido a 

título 

de benefício previdenciário, tomando-se como critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a título 

do 

pretenso benefício, em consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na data da propositura da presente demanda. 

No caso em apreço, nem caberia alegar que a parte autora não poderia prever o valor para efeitos de fixação da causa, 

eis que a operação de multiplicar o valor do benefício da renda mensal X doze, bem como a averiguação de sua 

adequação ao valor de alçada do Juizado (60 salários mínimos), constitui simples operação aritmética, não demandando 

cálculo mais apurado por parte da ora demandante. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos na data da propositura da ação, considerando-se o entendimento mais generoso de somar apenas as 12 

(doze) vincendas para efeito de alçada, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Por fim, eventual apreciação de preliminar de falta de interesse de agir por fato superveniente (concessão de 

aposentadoria no curso do processo) deverá ser apreciada pelo Juízo competente. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 6ª Vara 

Federal da Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 

2007.63.11.002825-9 - JOSE VITOR DE JESUS FONSECA (MENOR, REPR. P/) (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES 

BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2007.63.11.002974-4 - FRANCISCO CIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP179731 - ANNA KARINA TAVARES 

MARTINS e 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB.141.128.810-3) de Francisco Ciro de Oliveira, CPF 660.147.518-

15, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 
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elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, apresente a parte autora a CTPS, especificando os períodos que visa averbar e converter. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será 

julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2007.63.11.003121-0 - CLAUDIO ANTONIO RUIZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB42/025039540-1) de Cláudio Antônio Ruiz, CPF 101644998/49, 

no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2007.63.11.003456-9 - NORIVAL FELICIANO DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação do processo administrativo para deslinde do feito. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

referente 

ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço (NB42/140.221.036-9) de Norival Feliciano de Souza, CPF 

534.681.129-04 , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código 

Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Com a vinda do processo, remetam-se os autos à contadoria e venham conclusos para sentença. O feito será julgado em 

pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Intimem-se. 

2007.63.11.003500-8 - MARCIO CUSTODIO DE ARAUJO FILHO (MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP219414 - 

ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Em razão disso, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/03/2009 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

2007.63.11.003722-4 - ERALDO SANTANA MANGUEIRA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor dos ofícios apresentados pelo INSS, em 19.01 e 09.02.2009. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa. 
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2007.63.11.004083-1 - JOSE ROMILDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2007.63.11.004826-0 - DELMIRO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considero imprescindível a apresentação dos processos para deslinde do feito. Dessa forma, determino a expedição de 

ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do processo administrativo referente ao pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB42/139.143.232-8) de Delmiro Manoel do Nascimento, CPF 907156598-

04, 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Outrossim, determino a expedição de ofício à 1ª Vara da Justiça do Trabalho da Comarca do Guarujá, para que remeta a 

este Juízo, com a maior brevidade possível, cópia integral dos autos do processo nº 955/2006, em que são partes o Sr. 

Delmiro Manoel do Nascimento (reclamante) e Antonio Mattiello (reclamada), sobremaneira certidão de inteiro teor, 

informando o teor da sentença e se houve trânsito em julgado. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumpridas as providências acima, remetam-se os autos à Contadoria Judicial e venham conclusos para sentença. O feito 

será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Oficie-se. Int. 

2007.63.11.006670-4 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2007.63.11.007566-3 - AIRTON SEZA VIEIRA PINHEIRO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1812/09. 

Intime-se. 

2007.63.11.009085-8 - AUREA BARBOSA DE AGUIAR (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1813/09. 

Intime-se. 

2007.63.11.009158-9 - SEBASTIÃO ROSA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1410/1522 

2007.63.11.010325-7 - EULINA OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1814/09. 

2007.63.11.010553-9 - SANDRA REGINA GASPARINI ALVARENGA (ADV. SP111311 - ROMILDA GERALDO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ADALICE 

GONCALVES 

ALVARENGA (ADV. ) : 

Vistos, em tutela antecipada 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além 

da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado, tal como o faria na sentença. 

No presente caso, para se constatar a necessidade da antecipação dos efeitos da própria decisão de mérito, nos moldes 

dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração de perícia contábil ainda não realizada. 

Outrossim, nem se alegue o risco de perecimento de direito eis que o desdobramento do benfício ora combatido vem 

sendo feito há mais de quatro anos (jul/2004), sendo que somente no corrente ano, a parte autora vem manifestar a sua 

irresignação em Juízo. No mais, faz-se necessária a vinda aos outros de outros elementos para o esclarecimento das 

razões que ensejaram o desdobramento perpetrado pelo INSS. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela pleiteado. 

Cite-se. 

Int. 

2007.63.11.010744-5 - MARIZETE HILARIO DE LIMA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, cumpra a secretaria o tópico final da decisão nr 1815/09. 

Intime-se. 

2007.63.11.010804-8 - ANDREA ABREU DA LUZ (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

           

 

2007.63.11.011155-2 - MARCIANO MEDEIROS BERNARDINO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 
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2007.63.11.011194-1 - NILDA FRANCISCA LEAMARI (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento 

ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

2007.63.11.011204-0 - ANTONIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2008.63.01.041409-9 - ROSA MARIA ALVES MARTINEZ E OUTROS (ADV. SP208331 - ANDREA DIAS 

PEREZ); RUTH 

ALVES(ADV. SP208331-ANDREA DIAS PEREZ); SUELI ALVES BISPO(ADV. SP208331-ANDREA DIAS 

PEREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.001106-9 - BENEDITO SOARES (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove a parte autora documentalmente relação de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de 

quem está apresentando a comprovação de domicílio. 

Intime-se. 

2008.63.11.001296-7 - NILDO JOSE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

       Tendo em vista a petição da CEF, intime-se a parte para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.001656-0 - ANTONIO CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.002028-9 - MANOEL RESENDE DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2008.63.11.002318-7 - MARIA DA CONCEICAO FONSECA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime-se. 

2008.63.11.002562-7 - JESUEL CREMA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela 

qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o 

caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.002744-2 - GENITA FERREIRA DE MORAES (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BARBARA DE 

MORAES 

LOPES (ADV. ) : 

Vistos. 

Esclareça a Autora, o endereço da testemunha Eliete dos Santos Severino, fornecendo o nome completo do logradouro, 

bem como o CEP correspondente ao mesmo, tendo em vista a não localização da rua P. Mirim, nos órgaos consultados. 

Prazo : 05 (cinco) dias. 

2008.63.11.002761-2 - DIONIZIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos. 

No prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado na decisão nº 7105 de 23.05.08, sob a 

pena nela cominada. 

Intime-se. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.003016-7 - VALDEMAR ALVES CAPELA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO CARVALHO e ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO); FLORINDA LORDELLO 
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CAPELA 

(ADV. SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO); FLORINDA LORDELLO CAPELA(ADV. 

SP187681- 

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a petição da CEF, intime-se a parte para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.005782-3 - ALEX ROGERIO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.005906-6 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); THEREZA DE MARIA DE ARRUDA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2008.63.11.007254-0 - ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o dispositivo da sentença, haja vista constar nos autos documentação que 

comprova o número correto da conta poupança. 

Intime-se. 

2008.63.11.007347-6 - WALMYR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 

- JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.007349-0 - AUREO ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.007351-8 - JANETE DE ALMEIDA PAULO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 

- JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1414/1522 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.007413-4 - MARCOS AURELIO ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.007414-6 - LUIZ CLAUDIO XAVIER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar do 

INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.007595-3 - WALDENEY SILVA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 Cumpra a parte autora a decisão de nº 6311023618/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito. 

 Intime-se. 

 

2008.63.11.008054-7 - REGINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP161345 - JOÃO IVANIEL DE FRANÇA ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; JOSELAINE ROSA 

BERNARDO (ADV. 

) ; RODOLFO DE OLIVEIRA BERNARDO (ADV. ) : 

Acolho a emenda à inicial. 

Providencie a serventia a inclusão no pólo passivo da demanda de Rodolfo de Oliveira Bernardo e Joselaine Rosa 

Bernardo, que deverão ser citados e intimados através de sua genitora ou responsável legal, na Rua Santo Antônio de 

Pádua, nº 15, bairro São José, Cubatão/SP, CEP 11523-020. 

Tendo em vista a presença de menores, intimem-se o Ministério Público Federal. 

Após o decurso do prazo para apresentação da contestação, expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela 

parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Com a vinda do PA, encaminhem-se os autos à Contadoria para parecer. 

2008.63.11.008463-2 - JOSUEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da 

Procuradoria Federal do INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.008464-4 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da 

Procuradoria Federal do INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.008465-6 - NELSON ORELANA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES e 
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ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Chamo o feito à ordem. 

Retifico de ofício o pólo passivo da demanda para que conste a Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da 

Procuradoria Federal do INSS. 

Proceda a Serventia deste Juizado a alteração mencionada. Cumpra-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

2009.63.11.000413-6 - WALDEREZ DOS SANTOS POLA LOPES (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. 

SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, apresentando comprovante de residência atual, em seu nome e 

do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos para apreciação de liminar. 

2009.63.11.001043-4 - LUZIA ROSA DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do teor da certidão supra, e em que pese a documentação médica colacionada aos presentes autos, faz-se 

necessário evitar uma excessiva demora na realização da perícia em cardiologia, e, por consequência, eventual prejuízo 

à parte autora. 

Assim, em caráter excepcional, redesigno a perícia médica para o senhor Bruno Pompeu Marques, perito especialista 

em 

clínica médica, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 27.05.09, às 14h20. 

Intimem-se. 

      

2009.63.11.001044-6 - JOSE MILTON DE FREITAS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do teor da certidão supra, e em que pese a documentação médica colacionada aos presentes autos, faz-se 

necessário evitar uma excessiva demora na realização da perícia em cardiologia, e, por consequência, eventual prejuízo 

à parte autora. 

Assim, em caráter excepcional, redesigno a perícia médica para o senhor Bruno Pompeu Marques, perito especialista 

em 

clínica médica, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 27.05.09, às 13h20. 

Intimem-se. 

2009.63.11.001149-9 - CARMEN SILVIA WALDANSKI DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

e ADV. SP264812 - DANIEL WALDANSKI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, eis que Aracy de Luca 

Waldanski é falecida. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001218-2 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do teor da certidão supra, e em que pese a documentação médica colacionada aos presentes autos, faz-se 

necessário evitar uma excessiva demora na realização da perícia em cardiologia, e, por consequência, eventual prejuízo 

à parte autora. 

Assim, em caráter excepcional, redesigno a perícia médica para o senhor Bruno Pompeu Marques, perito especialista 

em 

clínica médica, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 27.05.09, às 14h00. 

Intimem-se. 

2009.63.11.001229-7 - IVONETE LUCIA DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante do teor da certidão supra, e em que pese a documentação médica colacionada aos presentes autos, faz-se 

necessário evitar uma excessiva demora na realização da perícia em cardiologia, e, por consequência, eventual prejuízo 

à parte autora. 

Assim, em caráter excepcional, redesigno a perícia médica para o senhor Bruno Pompeu Marques, perito especialista 

em 

clínica médica, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 27.05.09, às 13h00. 

Intimem-se. 

2009.63.11.001316-2 - REGINA CASTRO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA 

PITARELLO e ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); LUIS FELIPE CASTRO DOS 

SANTOS(ADV. 

SP250161-MARCELO MOREIRA PITARELLO); LUIS FELIPE CASTRO DOS SANTOS(ADV. SP270186-

ANTONIO 

JOAQUIM FERREIRA); LOURDES CASTRO DOS SANTOS(ADV. SP250161-MARCELO MOREIRA 

PITARELLO); 

LOURDES CASTRO DOS SANTOS(ADV. SP270186-ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Regularizem os autores - Luis Felipe Castro dos Santos e Lourdes Castro dos Santos - a representação processual, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001327-7 - ESPOLIO DE ODETE VAZ PEDRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001328-9 - ESP0LIO DE EUGENIA ANGELICA APARECID (ADV. SP201370 - DANIELA ARAUJO 

DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, eis que já existe o formal 

de 

partilha, e apresente a representante, cópia do CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, ou, ainda, 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001333-2 - ESPOLIO DE SEBASTIANA DE PAIVA OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação; Emende ainda a inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou 

esclareça se houve resposta do requerimento formulado à CEF. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001338-1 - ESPOLIO DE VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS e 

ADV. 

SP148700 - MARCELO FURLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo e apresente a representante, 

cópia legível do seu CPF. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001342-3 - ALBERTO WEBERMAN (ADV. SP237746 - TERESA CRISTINA CRUVINEL SANTIAGO) 
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X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001344-7 - LEOPOLDO CESAR CAPITAN DIEGUEZ E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO e ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA e ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA); 

LISETE MARIA GIMENEZ DIEGUEZ(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); LISETE MARIA 

GIMENEZ 

DIEGUEZ(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA); LISETE MARIA GIMENEZ DIEGUEZ(ADV. 

SP258611- 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem os 

autores cópia legível do CPF e RG, bem como, comprovante de residência atual, em seus nomes, no endereço indicado 

na inicial. 

Caso os autores não possuam comprovante de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação 

de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato residem no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

Intime-se. 

2009.63.11.001347-2 - WASHINGTON MATIAS E OUTRO (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

e ADV. 

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO); SILMA MARIA DE FREITAS SEVERINO X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora - Silma Maria Severino Matias, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção 

do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, e 

apresentem 

os autores comprovante de residência atual, em seus nomes, no endereço indicado na inicial. 

Caso os autores não possuam comprovante de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação 

de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato residem no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001348-4 - ESPOLIO DE JOSE DA COSTA (ADV. SP096397 - LILIANE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001358-7 - ESPOLIO DE BERNARDINO PAULO E OUTRO (ADV. SP179645 - ANDRÉ BLANCO 

PAULO); 

MARIA DOS PRAZERES COSTA(ADV. SP179645-ANDRÉ BLANCO PAULO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001384-8 - ESPOLIO DE ARMANDO RAPOLLA E OUTRO (ADV. SP258816 - PAULO ROGERIO 

GEIGER); 

WALTER RAPOLLA(ADV. SP258816-PAULO ROGERIO GEIGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora informe acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se 

o 

caso, regularize o pólo ativo da ação; apresente também, cópia do seu CPF e RG. 

Considerando que há documentos originais nos autos recebidos no Plantão Judiciário, intime-se a parte autora para 

retirá- 
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los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 

da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

2009.63.11.001389-7 - ESPOLIO DE ADERITO DE JESUS PINTO DUARTE (ADV. SP174977 - CELSO DE JESUS 

PESTANA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Regularize a parte autora o pólo ativo da ação, eis que já existe o formal de partilha. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001397-6 - MARIA VILMA ANDRADE CRUZ E OUTRO (ADV. SP095150 - ADELSON FERREIRA 

FIGUEIREDO); ORLANDO CORREIA CRUZ(ADV. SP095150-ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Por fim, considerando que há documento original nos autos recebidos no Plantão Judiciário, intime-se a parte autora 

para 

retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 

90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

2009.63.11.001425-7 - DALVA PEREIRA DO NASCIMENTO GUETHS (ADV. SP149102 - AGOSTINHO 

SERVOLO 

RODRIGUES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial e certidão 

de 

dependentes (INSS). 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

2009.63.11.001437-3 - ODETTE DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP212944 - ÉVELYN GOMES DOS SANTOS e 

ADV. 

SP217571 - ALEXANDRE SILVERIO GEBARA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de 

conta conjunta. 

Apresente ainda a representante, cópia de seu CPF e RG. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001439-7 - ESPOLIO DE GILBERTO CESAR (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001450-6 - NELSON RIBEIRO DE FRANCA (ADV. SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), número do PIS e comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001503-1 - CICERO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Esclareça a parte autora, a divergência dos endereços constantes na inicial e comprovante, e apresente documentação 

médica que comprove a enfermidade declinada na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição 

inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

2009.63.11.001521-3 - ROSA MARIA DA SILVA BIU (ADV. SP261807 - SILVIA HELENA PASSOS VENTURA 

GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001531-6 - MARIA JUDITE DE JESUS (ADV. SP184830 - RENATO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001606-0 - ANA PAULA DE JESUS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente ainda atestados médicos que comprovem as enfermidades descritas na inicial. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001610-2 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001612-6 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Preliminarmente, afasto a hipótese de litispendência eis que após a procedência de ação de concessão de auxílio-doença 

neste Juizado e posterior cessação do mesmo, a parte autora, motivada por não alteração no seu quadro de saúde, 

formulou novo requerimento administrativo, negado por parecer contrário da perícia médica e por conseqüência propôs 

nova ação judicial. 

Ocorrendo novo fato gerador, não há que se falar em ocorrência de litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001619-9 - ANTONIO GOMES DE PINA CABRAL (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e 

ADV. 

SP250246 - MONIQUE SUEMI UEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, a divergência dos endereços constantes na inicial e comprovante, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

2009.63.11.001625-4 - BRUNO GUIGEM SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001626-6 - CICERO PEDRO DE OMENA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001628-0 - REINALDO MOTA SOARES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2009.63.11.001629-1 - MARIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001665-5 - LIDIA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. Prazo 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único 

c/c 

art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001670-9 - DULCILEA NUSA SANTOS (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

2009.63.11.001671-0 - MARIO IORIO GABRIEL (ADV. SP216676 - ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM 

e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001672-2 - MARISTELA BEZERRA DA CUNHA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001676-0 - CRISTINA DE SOUZA LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de 

conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001678-3 - ARLINDO PAIXAO (ADV. SP120367 - LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001682-5 - FELIPE NERY SANTA CRUZ (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001710-6 - JOEL SILAS DE SOUSA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora documentação médica atual que informe a sua enfermidade a fim de viabilizar a perícia, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Intime-se. 

2009.63.11.001716-7 - OTAVIO LUDOVICO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.001719-2 - EVENIL ALVES CARDOSO (ADV. SP170564 - RENATO GONÇALVES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de 

conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001720-9 - DALVA FRANBACH MONTI (ADV. SP187854 - MARCOS RIBEIRO MARQUES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001723-4 - MARIA REGINA CARUSO FIORANTE (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS e 

ADV. 

SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança. Prazo 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único 

c/c 

art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001727-1 - ELISA FERNANDEZ GUIOMAR (ADV. SP112365 - ANTONIO TERRAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001728-3 - MARIANA MARRARA VITARELLI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001735-0 - SILVIA GARRIDO RODRIGUES (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de 

conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001740-4 - JOSE FERNANDO CAPUANO DE FIGUEIREDO (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO 

JUSTO 

DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora cópia de seu RG e CPF visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à 

regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), 

Intime-se. 

2009.63.11.001741-6 - MONICA DE CASTRO PEREIRA (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora cópia de seu RG e CPF visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à 

regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), 

Intime-se. 
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2009.63.11.001744-1 - IRACI RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001754-4 - BRUNO RODRIGUES RUIVO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001758-1 - EDNILSON VASQUES DA COSTA (ADV. SP250464 - KEYT MEDEIROS SERRA e ADV. 

SP255524 - KARLA DE ALMEIDA ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.001761-1 - PAULO ROBERTO ALVES SANTOS (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 

proposta de acordo. 

Int. 

 

2009.63.11.001772-6 - HEITOR VITARELLI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001781-7 - LUIZ GERALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM 

FERREIRA e 

ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar 

a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou 
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proposta de acordo. 

Int. 

2009.63.11.001789-1 - MANOEL OLIVEIRA CARMO (ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001792-1 - ORCINEA MARGARIDA GONZAGA (ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001794-5 - ORLANDO DE CASTRO NETO (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001796-9 - EDIMICIO ALVES CORDEIRO (ADV. SP170564 - RENATO GONÇALVES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com o número da caderneta de poupança ou esclareça 

se houve resposta do requerimento formulado à CEF. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001799-4 - HILDETE DE CASTRO PEREIRA (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista se tratar de 

conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, 

do CPC). 

Intime-se. 

2009.63.11.001800-7 - MARCIA DE CASTRO PEREIRA (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência 

atual, 

em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001824-0 - PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 
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Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001828-7 - REGINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001830-5 - RAFAEL OLIVEIRA DE GODOI (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Verifico não haver litispendência uma vez que o processo apontado no termo de prevenção trata-se de mandado de 

segurança. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001838-0 - MARIA MANUELA ANDRINO DA CONCEICAO E OUTRO (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS 

SANTOS); AMERICO MANUEL DA CONCEICAO(ADV. SP066441-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem os 

autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia do CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência atual, 

em 

seus nomes, no endereço indicado na inicial. 

Caso os autores não possuam comprovante de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação 

de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato residem no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001839-1 - ZIZELINA MOTA MENDES DE OLVEIRA (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001858-5 - ESPOLIO AMANCIO CACHEIRO GONZALEZ (ADV. SP154534 - NARA MEDEIROS 

MONÇÃO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário noticiado. Se o caso, regularize o pólo ativo da 

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do 

CPC). 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

2009.63.11.001862-7 - IVAN DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001867-6 - ISO YOSHIMI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001870-6 - ELOIZIO JOSE GOZZER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001871-8 - AGOSTINHO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001872-0 - FABIO ROGERIO SOUZA DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2009.63.11.001874-3 - MARCO ANTONIO MORALES SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001876-7 - JOSE TIBERIO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001878-0 - ROSIVALDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001892-5 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte autora não está claro. 

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto 

no 

artigo 286 do CPC, esclarecendo o pedido, sob pena de indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

2009.63.11.001915-2 - SERGIO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e comprovante de 

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2009.63.11.001916-4 - REGINALDO VITOR DOS SANTOS (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA 

CRUZ 

PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão 

denegatória, ou, ao menos, o protocolo do pedido efetuado junto à ré em tempo equivalente ou superior a 45 dias antes 

do ajuizamento desta demanda. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do 

CPC). 
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Int. 

2009.63.11.002020-8 - AGUINALDO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP158216 - JOSÉ MARIA LUCAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do INSS, em que o autor 

postula, em sede antecipação dos efeitos da tutela, provimento jurisdicional para o fim de que seja determinado que o 

requerido seja compelido a "tomar as providências administrativas necessárias, para a inclusão do nome do autor na 

placa 

alusiva, onde estará o nome do prefeito e vereadores da cidade", tudo em face dos fatos e fundamentos narrados na 

exordial. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Como se não bastasse, analisando o pedido nos moldes formulados pela parte autora, verifico que pretende obter, em 

última instância, a inclusão de seu nome na placa de inauguração que também prestigie os esforços envidados pelo autor 

no sentido de instalação da Agência do INSS em Praia Grande, pleito este que, à evidência, esbarra em ato 

administrativo 

nitidamente de caráter discricionário. 

A atribuição de homenagem mediante placa alusiva a eventual colaborador, a meu ver, realiza-se mediante a 

averiguação 

de critérios subjetivos, pressupostos estes que estão jungidos a esfera de decisão exclusiva do administrador, restando 

claro o caráter discricionário de tal exame. 

No mais, a inclusão do nome do autor em placa para além de não ser obrigatória por lei, depende de requisitos de ordem 

subjetiva a serem apreciados pela própria Administração Pública, resvalando, portanto, a matéria para o campo do 

discricionarismo administrativo, totalmente defeso ao Poder Judiciário. 

Nesse diapasão, não cabe ao Judiciário substituir-se a Administração para examinar se a avaliação se fez corretamente, 

porquanto, além da impossibilidade material de emitir tal conceito, estaria investindo-se poder discrionário que não é 

seu. 

Em outro giro verbal, ao Poder Judiciário não é dado adentrar no mérito do ato administrativo, substituindo a 

conveniência 

e oportunidade do administrador pela do juiz, em face do princípio da separação dos poderes. 

Outrossim, é pacífico, tanto na doutrina como na jurisprudência, que o controle jurisdicional pode incidir sobre os 

elementos do ato, a fim de contrastá-lo com os princípios que regem o agir da Administração, especialmente o da 

legalidade. Contudo, no caso em apreço e nessa análise perfunctória, não há nada que indique que o ato administrativo 

apresenta qualquer eiva de ilegalidade. 

De seu turno, é certo que se é vedado à Administração Pública desvincular-se do princípio da legalidade, cumprindo-lhe 

fazer tão-somente o que a lei permite, sob pena de se configurar desvio de poder; não é menos verdade, que não existe 

em nosso ordenamento jurídico, qualquer regra que assegure a inclusão de eventual colaborador em placa de 

inauguração de órgão público, sobretudo porque o ato administrativo em apreço reveste-se de nítido caráter 

discricionário, 

restando condicionado à oportunidade e conveniência da Administração Pública. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, venham os autos à conclusão para (re)apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, se em termos, prolatação de sentença. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/95 
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2006.63.11.000484-6 - MAURICIO CUSTODIO VIEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral 

devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.000775-6 - REGINALDO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem 

atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.002439-0 - MARCELO MONTENEGRO MAGALHÃES (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.003393-7 - LEONCIO MODESTO PINTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.003400-0 - JOAO TORRES BARBOZA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.004447-9 - MARIA LUCINEIDE DA SILVA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA 

BALSEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.004851-5 - MARINALDO MONGON (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.002293-2 - HUSAN KHALLIL TAWASHA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003738-8 - NORMA RAMOS FERNANDES (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003888-5 - SONIA MARIA BATISTA FAUSTINO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral 

devem 
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atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003911-7 - JOSIAS DOS SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.004366-2 - CLAUDETE DA SILVA ANDRADE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.004667-5 - ADILSON CABRAL (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1434/1522 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005201-8 - RAIMUNDO DIONISIO CAVALCANTI (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005319-9 - NUBIA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005819-7 - CONCEPCION LOSADA PEREZ (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007055-0 - JOSE DE FREITAS URBANO FERNANDES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral 

devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.007068-9 - ROBERTO CARLOS OLEGARIO ARAUJO, REPR P/ADRIANA L.DA S.ARAUJO (ADV. 

SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Os 

recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008183-3 - CICERO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral 

devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008406-8 - ANANIAS ALVES DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem 

atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008559-0 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009063-9 - PEDRO JOSE DE FARIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 
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posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009107-3 - ROBERTO SANTANA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os 

quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009113-9 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009146-2 - JOSÉ EVERALDO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os 

recursos em 

geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 
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efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009574-1 - JOANA ZANI HELAHIL (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.009861-4 - ERONDINA DE MELO OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.010078-5 - MARIA ANIZIO DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 
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prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.000588-4 - MARIZA FREIRE DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001540-3 - DONIZETI TAVARES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP115620 - ANA CRISTINA MENEZES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral 

devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.11.001859-3 - ACLECIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se a parte autora e, se o caso, o Ministério Público Federal para, querendo, apresentarem, contra-razões no 

prazo 

de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/96 

 

2008.63.11.006717-8 - MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.006806-7 - GISELLE BARBOSA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora 

foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.006816-0 - AGENOR BEZZERA DE LIMA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e 

ADV. 

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os 

autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o 

período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.006829-8 - SONIA MARIA CAVALLEIRO FERRATONI (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora 

foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.006905-9 - DINA BARBOZA COSTA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT e ADV. 

SP270005A - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico 

que a 

parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007367-1 - MARIA APARECIDA DOREA VALCARCEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 
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verifico que 

a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007664-7 - ANTONIO SOARES (ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007665-9 - ALBERTO HOMSI (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. SP083211 - 

HELOISA 

HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 

verifico que 

a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007683-0 - MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO (ADV. SP155702 - GREYSI ALEJANDRO 

DO 

NASCIMENTO e ADV. SP246162 - JULIANA CLAUDINA BARBOSA PASIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança 

contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007687-8 - GIOVANA FERREIRA DE SA ALVAREZ (ADV. SP139039 - GIOVANA FERREIRA DE 

SA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007835-8 - GILBERTO PIRES GUIMARAES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007836-0 - ROGERIO SOARES SEABRA DE MELO E OUTRO (ADV. SP028294 - ROGERIO SOARES 

SEABRA DE MELO); DENISE SEABRA DE MELO BALLERINI(ADV. SP028294-ROGERIO SOARES SEABRA 

DE 

MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 
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suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007839-5 - MARIA APARECIDA PELEGE (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007844-9 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA (ADV. SP153979 - MARIA DO 

CARMO 

OTERO BESADA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 

verifico que 

a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007848-6 - SAMUEL ANSELMO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS e 

ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando 

os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o 

período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007858-9 - PABLO LEMOS MARTINEZ (ADV. SP141538 - ADHERBAL DE GODOY FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007860-7 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007863-2 - FERNANDO ABREU SECO RODRIGUES (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 
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diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007866-8 - DJANIRA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007868-1 - ANA MARIA ALVES DE LIMA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte 

autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007876-0 - IVONNE MARCONDES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007877-2 - ULYSSES JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a 

parte autora 

foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder 

à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007881-4 - SOLANGE OLGA RUCHET PIRES (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.007951-0 - CREUZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA 

AGUIAR 

ANDRADE e ADV. SP205710 - NICOLLE RENATA LAPOLLA A ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança 

contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008147-3 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008454-1 - JOSE BERNARDINO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); 

ORANDINA DA SILVA(ADV. SP109336-SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação 

elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança 

contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008484-0 - VITOR RODRIGUES (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR e ADV. 

SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos 

virtuais, 

verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar 

a 

este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a 

correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008485-1 - OLYMPIA DE PAULA CONCEIÇÃO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008488-7 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP058781 - SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE 

NATARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte 

autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008489-9 - ALICE NUNES FERREIRA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 
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no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008491-7 - JOSE LUIZ MATTOS GOMES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008492-9 - MILVIA DE ANGELIS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008493-0 - SILVIO CAMITO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008494-2 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO 

JUNIOR e 

ADV. SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os 

autos 

virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em 

que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008495-4 - IRMA BASON (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR e ADV. 

SP213017 - 

MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 

verifico que a 

parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008496-6 - VICENTE CARDOSO FERREIRA (ADV. SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES 

BONITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 
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diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008497-8 - ZAIRA ALMEIDA GOMES (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008504-1 - TAKERO KUROKI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008506-5 - IRANIL SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008509-0 - MANUEL ROCHA (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008510-7 - HELENA SALES (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008511-9 - INAKI MENDIOLEA APOITA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 
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extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008512-0 - ULYSSES ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA 

PITARELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008514-4 - OSVALDO CONCEIÇÃO PENEDO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a 

parte 

autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008515-6 - MARIO BATISTA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008516-8 - IGNACIO MARIA APOITA ZUBIZARRETA (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA 

PITARELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte 

autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008517-0 - CARLOS RUBENS LEITE CESAR (ADV. SP092725 - MARI ANZAI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008521-1 - JOSEFA CONCEICAO FARIAS (ADV. SP240626 - LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 
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Int." 

 

2008.63.11.008523-5 - AGRINALDO GUEDES REINALDO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008528-4 - JULIO BERNARDINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008534-0 - ANGELA MARIA DE ORNELLAS E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); OSVALDO MODESTO ROCHA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008537-5 - ORLANDINO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

ALAISA DE OLIVEIRA SOUZA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008561-2 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008562-4 - IRENE DE SOUZA ALBERTO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 
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solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008564-8 - LUZINETE MOREIRA DE BARROS TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP270005 - DIOGO 

ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte 

autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008586-7 - PAULA BERNARDINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP016735 - RENATO URSINI e 

ADV. 

SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 

verifico 

que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este 

núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a 

correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2008.63.11.008596-0 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON e ADV. 

SP235722 

- ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, 

verifico 

que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este 

núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a 

correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000004-0 - SILVANA DOMINGOS DE CARVALHO (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE 

GRACCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte 

autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000007-6 - FRANCISCA CAMACHO DA SILVA (ADV. SP248005 - ALEX GOMES SEIXAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000008-8 - SONIA IRUSSA DE FREITAS (ADV. SP054007 - SOLANGE RIBEIRO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 
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seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000027-1 - PAULO SERGIO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000028-3 - JOSELINO MARTINS DE JESUS (ADV. SP183651 - CHRISTIANE GUILMAR 

MENEGHINI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000030-1 - ERIC DOMINGOS SALLES (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000038-6 - LUIZ FERNANDO CARVALHO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000052-0 - INES LUIZA CARMO (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no 

sentido de 

trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da 

conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000054-4 - MARIA GLORIA VASQUES (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 
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seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000110-0 - EDISON NUNES DE SOUZA (ADV. SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente 

diligente 

no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual 

seja 

extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000113-5 - SUELI BORELI HURTADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES e 

ADV. SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os 

autos virtuais, verifico que a parte autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que 

possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o 

período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000119-6 - VIVIANE GONCALVES MOREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000121-4 - LUCIANA SANTOS PEREIRA (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora foi 

suficientemente 

diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, 

qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000126-3 - FERNANDA LIMA DA COSTA REGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que a parte autora 

foi 

suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

2009.63.11.000129-9 - ELISANGELA LIMA DA COSTA REGO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos virtuais, verifico 

que a parte 
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autora foi suficientemente diligente no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada, qual seja extrato da conta poupança contendo o período em que pleiteia a correção. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, manifeste-se quanto à possibilidade de 

apresentação de proposta de acordo, apresentando o valor correspondente. 

Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/97 
 

2008.63.11.004289-3 - JOAO GERALDO TAVARES (ADV. PR017683 - MARIA APARECIDA ROLIM e ADV. 

SP102877 - 

NELSON CAETANO JUNIOR e ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente comprovante de residência atual 

(datado), em seu nome, ou declaração de residência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

2008.63.11.004289-3 - JOAO GERALDO TAVARES (ADV. PR017683 - MARIA APARECIDA ROLIM e ADV. 

SP102877 - 

NELSON CAETANO JUNIOR e ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se novamente a parte autora acerca da decisão nº 19452/2008, bem como manifeste-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial 

(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 10 /2009 

 

2005.63.12.000257-0 - LAURINDO RABELLO (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2005.63.12.000295-7 - ALINE TATIANA BERNARDINELLI (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 
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2005.63.12.000827-3 - EMILIO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2005.63.12.001103-0 - VENANCIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP213717 - JOÃO MARCOS DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora 

do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2005.63.12.001755-9 - IZALTINA BERGAMIM ANTONIASSE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2005.63.12.001771-7 - LAERTE GERALDO GORNI JUNIOR (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2005.63.12.001857-6 - HERMELINDA ESPOSITO VIEIRA LIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000125-8 - WANDIR PALMA PEREIRA (ADV. SP201427 - LISÂNIA CRISTINA ALVES DE CARLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000158-1 - MARCILIO BRICOLE (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 
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2006.63.12.000404-1 - ANTONIO PEREIRA DE LUCENA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000479-0 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000480-6 - ALCIDIO BATISTA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000567-7 - RUBENS GALVAO NEVES E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); 

FRACISLEIA FARIA NEVES MARCONDES SILVA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000603-7 - SEBATIAO CARLOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.000649-9 - GICELIA PEREIRA CINTRA GONCALVES (ADV. SP171603 - CARLA CRISTINA 

ZABOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à 

parte autora 

do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001046-6 - DANIEL BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP136163 - JOSE AMERICO APARECIDO 

MANCINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 
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arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001106-9 - NELSON TREVELIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001107-0 - NELSON TREVELIN (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001113-6 - TAMARA HELENA SENO DE CAMPOS LEITE (ADV. SP217560 - ADRIANO PINTO 

MENIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à 

parte autora 

do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001170-7 - ACLECIO JOSE PINCELI (ADV. SP130224 - ANDERSON LUIZ BRANDAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001212-8 - PAULO CESAR PEIRA RUFFINO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001285-2 - YOLANDA LUPORINI DALO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001286-4 - AURORA ALONSO FRAGALLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 
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2006.63.12.001287-6 - JOAO BASTOS DA SILVA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001288-8 - RICARDO FELICIANO FERREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001298-0 - MARIA MULLER TOCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001303-0 - MUNIR RACHID (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001305-4 - BENIGNA ROLDAO CANDIDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001306-6 - LUIZA RODRIGUES CAPAROZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001307-8 - JOAO CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001321-2 - ATILIA DOS SANTOS MARAGNO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 
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pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001327-3 - SILVIO COELHO E OUTRO (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA); NIVEA 

CELIA 

BONADIO COELHO(ADV. SP175241-ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001329-7 - IRACEMA APARECIDA PANAGACA (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI 

CORAZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à 

parte autora 

do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001344-3 - ARLETE TEREZINHA VICENTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001438-1 - EMILIA PEREIRA SCHAFER E OUTROS (ADV. SP193209 - VINICIUS EXPEDITO 

ARRAY); 

LUIZ PAULO CHAFER(ADV. SP193209-VINICIUS EXPEDITO ARRAY); SEBASTIAO CARLOS 

SCHAFER(ADV. 

SP193209-VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE 

FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores 

da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito 

permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas 

de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001440-0 - JOSE VASILIAUSHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001442-3 - SEBASTIAO DA CUNHA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001448-4 - MARIA DE LOURDES ANDRIOLI PATRACON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 
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PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à 

parte autora 

do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001461-7 - TERESA DE JESUS MIGALETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001464-2 - MARIA SONIA DIAS COUVRE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001473-3 - MAGALI DE MATTOS NIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001512-9 - ELIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001838-6 - JOSE JOAQUIM GARCIA (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001903-2 - ALZIRA GALHARDI RODRIGUES (ADV. SP112460 - LUIZ FERNANDO FREITAS 

FAUVEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à 

parte autora 

do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001920-2 - LEA SILVIA BARNABE FERREIRA (ADV. SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 
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remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001940-8 - WAGNER CESAR NAPOLITANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001956-1 - ARNALDO RENATINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001988-3 - SILVIA DEL CARMEN RAMOS ZINCKE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001989-5 - ANTONIO REIS BOLINA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001990-1 - NILZA NORMA NORDI MION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001996-2 - IDINIR ITALO JANDUZZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001997-4 - JOSE LUIZ MATHIAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001998-6 - OSWALDO DI BUONO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 
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valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.001999-8 - IZAAC CARDOSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.002266-3 - DILSON DA CUNHA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2006.63.12.002531-7 - LUCIA ILDA MANGETTI BERGUE (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.000334-0 - ANTONIO LOPES (ADV. SP096023 - ALFREDO CARLOS MANGILI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.000440-9 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.000448-3 - MARIA LUCIA MILANETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.000461-6 - JOSE FRANCISCO CALADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001070-7 - MARIA DO CARMO SARAIVA CABIANCA (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 
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arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001105-0 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001134-7 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA SOARES (ADV. SP117764 - CRISTIANE GORET 

MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001351-4 - GERALDO NICOLA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial 

em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001410-5 - APARECIDA DO CARMO VERONA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por 

depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001426-9 - AUGUSTO PERUCHI (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial 

em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001605-9 - EMIKA TAHARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001613-8 - IDALINA MARIA TINOS BAIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001616-3 - ANTONIO SERGIO MILANEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 
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própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001698-9 - OLGA BERMUDES (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito 

permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas 

de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001699-0 - OLGA BERMUDES (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito 

permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas 

de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001859-7 - CONCEIÇÃO DE FARIAS CHAVES (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001881-0 - NEUZA APARECIDA CORDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001882-2 - ROBERTO GONCALVES DE CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001889-5 - ARY RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001891-3 - EVA HELENA GATTI DE MENDONCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 
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2007.63.12.001892-5 - APARECIDA BERNADETE DOVIGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001894-9 - MARIA SILVIA TEIXEIRA MARMORATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001898-6 - NELSON CARLOS GALLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001899-8 - GERALDO JOSE MARTINELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001902-4 - INAJA MARCHIZELI WENZEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001903-6 - MARIA WILMA DALRI PERONTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001908-5 - INAIE MARCHIZELI WENZEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001916-4 - CAMILO GIANVITTORIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 
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cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001917-6 - DIRCEU NELSON SOAD (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001926-7 - CARLOS MANTOVANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001929-2 - JOSE LUIS SASSO DE CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001930-9 - ODILA TEIXEIRA MARMORATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001933-4 - JAIR TOMASINI MARTINS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001934-6 - MARIA JOSE SCHIABEL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001935-8 - IRINEU NAVARRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001936-0 - MARIA ROSALINA TEIXEIRA MARMORATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 
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2007.63.12.001938-3 - EVA DIAS GRIFFO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001943-7 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.001989-9 - LAURO XAVIER COTRIM (ADV. SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002032-4 - ARIANE PETRONILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Dê-se 

ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. 

Intime- 

se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002100-6 - MARIO FELTRIN (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002102-0 - LUIZ BRAGAGNOLLO (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI 

LUNARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002105-5 - ANTONIO PIRAN (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002107-9 - FATIMA REGINA COLETTI (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI 

LUNARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 
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conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002113-4 - DAYSE APARECIDA LOPES (ADV. SP205590 - DAYSE APARECIDA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002114-6 - LUZIA VARIZE (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI LUNARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002117-1 - JOSE APARECIDO SOSSAI (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI 

LUNARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002119-5 - ANTONIIO AIRTON BORTOLUCCI (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002122-5 - MARIA ANGELA PEREIRA DE CASTRO E SILVA BORTULUCCI (ADV. SP144691 - 

ANA MARA 

BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002133-0 - WALTER APARECIDO MARINO (ADV. SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002150-0 - JACIARA ELIANA BIANCO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002151-1 - JUARES EDNALDO ROMERO BIANCO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 
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MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002153-5 - JULIANA ELOISA BIANCO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002171-7 - MAIRA REGINA GARCIA ESCOVAR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito 

permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas 

de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002193-6 - PEDRO DORIGON FILHO (ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002231-0 - ARMANDO CARNIATO E OUTRO (ADV. SP156717 - MARIA GEORGINA FERNANDES 

RIEG); 

MARIA APARECIDA BASSI CARNIATO(ADV. SP156717-MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002236-9 - JOAO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002238-2 - DOROTY LOTUMOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002242-4 - IVO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002246-1 - EDEL ASSAIANTE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002247-3 - JOSE DE ARRUDA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002250-3 - DIVA DE CARVALHO BLOTTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002253-9 - TERESA WONG (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002255-2 - EURIPES APARECIDO CUSTODIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002256-4 - MARIO KEIHU SUCOMINE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002257-6 - RUBENS GANCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.002408-1 - SANDRA APARECIDA MASSONI CHECCO (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003247-8 - ANTONIO LUIS MODENA (ADV. SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 
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valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003251-0 - APPARECIDA LORICE BUENO ESCUDEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003252-1 - NEIDA FIGUEREDO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no 

presente 

feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se 

os 

autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003397-5 - RUBENS MONTI E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS); 

ERMELINDA 

MONTI DIAS(ADV. SP152332-GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê- 

se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. 

Intime- 

se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003497-9 - PEDRO RISSATTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003598-4 - JOAO COLOMBO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o 

feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as 

cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003645-9 - ANGELO GERALDO GAMBARINI (ADV. SP250548 - SALVADOR SPINELLI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial em 

conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo 

definitivo, 

com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2007.63.12.003721-0 - PHILADELPHIO VELLOSO JUNIOR (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 
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definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2008.63.01.050922-0 - AUTO POSTO IBATE LTDA (ADV. SP159595 - HERBERTY WLADIR VERDI) X IBAMA 

INST. 

BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado 

por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, 

cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2008.63.12.000300-8 - MARIA APARECIDA FERRARI (ADV. SP142118 - JAMES APARECIDO DORTA DE 

TOLEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito 

judicial em 

conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos eletrônicos ao 

arquivo 

definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2008.63.12.000605-8 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo 

comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos 

eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2008.63.12.003581-2 - RONALDO GUIMARAES CORREA (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, devendo o feito permanecer ativo pelo prazo de 10(dez) dias. Após, 

remetam-se os autos eletrônicos ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe. Intime-se e cumpra-se." 

 

2008.63.12.005049-7 - LUIS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DATA DA NOVA PERÍCIA: 20/04/2009 AS 11:30:00 

 ESPECIALIDADE ;ORTOPEDIA 

 DRº MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.004416-3 - URSULINA MARIA SANTOS (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ciência da data da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, que ocorrerá no dia 01/04/2009 14:30:00 horas, neste Juízo;" 

 

2007.63.12.003749-0 - JOAO KOPKE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Emende a parte Autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

nos 

termos da lei, providenciando os documentos indispensáveis, in casu, como a apresentação de cópia legível dos extratos 

da conta poupança , em seu nome, da época do pedido. Intime-se a parte. Após, se em termos cite-se." 

 

 

2005.63.12.002118-6 - VALDIR VAZ (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL 

DE SÃO CARLOS : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/05/2009, às 15:15 horas. 

Intimem-se as partes." 

 

2008.63.12.001986-7 - MARTA CORREA (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial, pelo prazo de 

10 

(dez) dias. Intime-se." 
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2005.63.12.001958-1 - OSVALDO CELENZA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS : "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

12/05/2009, às 15:45 horas. Intimem-se as partes." 

 

2007.63.12.000257-7 - NILZA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista a parte autora do laudo pericial, pelo prazo de 

30 

(dez) dias. Intime-se. Publique-se" 

 

 

2006.63.12.000462-4 - ADAO MARIANO PINHEIRO (ADV. SP205286 - HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.12.001825-8 - DONIZETTI APARECIDA ALVES DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000043-0 - JOSE GUIDELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000044-1 - THEREZA GOMES ALVES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus 

regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000732-0 - LUCIA LEITE DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003286-7 - ARGEU VERONESE (ADV. SP112267 - ADEMIR LAURIBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em 
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seus 

regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.12.001853-0 - ELAINE CRISTINA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP123906 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS 

PRIOR); MAICON CHRISTIAN DA SILVA PETRONIO ; KARINE BEATRIZ DA SILVA PETRONIO ; MELISSA 

FRANCIELY DA SILVA PETRONIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Recebo o 

recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.12.002932-0 - ELZA APPARECIDA GIRASOL PAGANELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

 

2007.63.12.002653-3 - LAURINDO RABELLO (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se a parte." 

 

 

2007.63.12.000608-0 - MARIA LUCIA QUERINO ROZA DE MORAES (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo 

pericial, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.003307-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.003578-9 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.004415-8 - ROSEMARY APARECIDA BATISTA SEVERINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes 

do 

laudo pericial, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.002886-8 - ELIZABETH CALIARI DA SILVA MORAES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 
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de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003008-5 - DIRCE MOREIRA SABINO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003449-2 - NOEL DE SOUZA PEPE (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003501-0 - IVAN FELIPPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime- 

se." 

 

2008.63.12.003510-1 - IVONE DE FATIMA MESSIAS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003612-9 - IVONE DO GUANOR TAVARES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003613-0 - SEBASTIAO CARLOS TEIXEIRA GOES (ADV. SP249534 - MARIA VITÓRIA CABRAL 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do 

laudo 

pericial, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003615-4 - HELENA DE MARQUI (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003625-7 - RUTH LEMES COUTINHO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 

(trinta) 

dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003651-8 - ROSANGELA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA 

SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003655-5 - ANTONIA SEISDEDOS IGNIO (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, 

pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003702-0 - ROSELI DONIZETE PERUSSI (ADV. SP068444 - JOSE ROBERTO CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003850-3 - ORISVALDO BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA 
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GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003860-6 - ALMIR GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP218859 - DRA. ALINE C.DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.003973-8 - ANTONIO PIEDADE DE JESUS (ADV. SP272668 - GIULIANO JOSE GIRIO MILANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2008.63.12.004114-9 - DEISE APARECIDA RONQUE MATIAS (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

2007.63.12.002653-3 - LAURINDO RABELLO (ADV. SP119803 - HELENA MARIA RABELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se a parte." 

 

2008.63.12.002218-0 - SEBASTIAO ERCIDIO RAVAZOLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se." 

 

 

2007.63.12.001108-6 - MARIA DE LOURDES MASSELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção com os feitos 

apontados no quadro indicativo, vez que, apesar de coincidentes as partes, o objeto dos pedidos são distintos." 

 

2008.63.12.000088-3 - MARIA APPARECIDA CAMPIONI DE MORAES E OUTRO (ADV. SP145378 - GLAUCIA 

MARIA 

SILVA SANTOS); VERA LUCIA CAMPIONI(ADV. SP145378-GLAUCIA MARIA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção com os feitos apontados no 

quadro 

indicativo, vez que, apesar de coincidentes as partes, o objeto dos pedidos são distintos." 

 

2008.63.12.000222-3 - JOSE CRIVELARI (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção com os feitos apontados no quadro indicativo, vez 

que, apesar de coincidentes as partes, o objeto dos pedidos são distintos." 

 

2008.63.12.002180-1 - JOSE ADAUTO ROCHA (ADV. SP251244 - BRUNO MARTINELLI JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Verifico no presente caso a inocorrência da ensejada prevenção com os feitos 

apontados no quadro indicativo, vez que, apesar de coincidentes as partes, o objeto dos pedidos são distintos." 

 

2007.63.12.004805-0 - LUCIA ELY SOFFRI FIGUEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de 

acordo anexada a estes autos virtuais no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." 

 

 

2006.63.12.000225-1 - ANTONIO CARLOS ARABICANO CHELER (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE 

ROCCA) X 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS : "Tendo em vista o teor da contestação ofertada pela 

ré, 
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intime-se o autor para que, se for o caso, no prazo de dez dias, requeira a inclusão da União ou do INSS no pólo passivo 

do presente feito, sem prejuízo da apreciação da alegação de ilegitimidade da ré no momento oportuno. Sem prejuízo, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de julho de 2009, às 15h00h. Requerendo o autor 

a inclusão de algum dos entes mencionados no pólo passivo, cite-se e intime-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se com 

urgência." 

 

2005.63.12.000567-3 - MARCOS CARLOS ZEITUNE (ADV. SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Intime-se a parte autora acerca da 

manifestação da CEF." 

 

 

2005.63.12.000837-6 - GENTETSU TOMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Intime-se a parte autora acerca da manifestação da 

CEF" 

 

2007.63.12.004725-1 - SEBASTIANA DE SOUZA (ADV. SP154497 - EMERSON FERREIRA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 28 de julho de 2009, às 15:30 horas. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.12.000740-3 - MARIA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico a necessidade de perícia médica na 

especialidade psiquiatria, providencie a Secretaria o agendamento da perícia naquela especialidade, com a maior 

brevidade possível, tendo em vista as internações do autor. 

DATA DA NOVA PERÍCIA : 5/08/2009 AS 18:00:00 

PSIQUIATRIA 

DR. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0146/2009 

2008.63.14.004684-0 - JORGE SOLER PERES (ADV. SP103008 - JOSE LUIS BOCCHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico que o procurador da parte autora, por petição anexada 

em 

17/02/2009, requer a designação de nova data para realização de perícia médica, sob a alegação de não haver 

localizado a parte autora em tempo hábil para comparecimento à perícia designada para o dia 16/12/2008. No caso dos 

autos, verifico que o agendamento se deu em 11/11/2008, prazo que considero razoável para que o procurador 

pudesse manter contato com seu cliente a fim de informar sobre a data da perícia. Assim, indefiro o pedido formulado 

através de petição anexada em 17/02/2009, vez que não houve por parte da autora motivo justo para o não 

comparecimento na data determinada. Intimem-se. Após, cls. para sentença. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0147/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

da CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1476/1522 

2007.63.14.003250-2 - DENISE MOITA GARCIA RODANTE (ADV. SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE 

RODANTE 

BUISSA e ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003083-2 - JOSE LUIS CAPARROZ (ADV. SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500090/2009 

 

2006.63.15.007658-3 - OLEZIA LEITE CECARI FAVARO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

                  Indefiro o pedido da parte autora vez que já houve o levantamento do valor depositado no presente feito. 

                  Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.15.008457-2 - LUIZ LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

 

2007.63.15.014262-6 - MARCELO GONÇALVES JACOMO (ADV. SP075946 - LUIZ CLEMENTE MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Tendo em vista que a proposta de acordo realizada em audiência restou infrutífera, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15.06.2009, às 16h00min e concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a 

CEF 

apresentar contestação. 

 

2007.63.15.015047-7 - LUCIA FINISIA DI GIROLAMO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos e indefiro o pedido para apresentação da 

forma 

do cálculo utilizado pela contadoria judicial, vez que estes cálculos são os mesmos apresentados pela CEF, 

homologados 

por este Juízo, os quais são suficientes para verificação dos índices adotados. 

                  Ressalto, ainda, que a parte autora não deduziu em sua exordial os índices ora pleiteados, bem como não 

houve na sentença a condenação da CEF ao pagamento de tais expurgos. 

 

2007.63.15.015048-9 - OLIVIA DE SAO JOSE LOPES DI GIROLAMO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos e indefiro o pedido para apresentação da 

forma 

do cálculo utilizado pela contadoria judicial, vez que estes cálculos são os mesmos apresentados pela CEF, 

homologados 

por este Juízo, os quais são suficientes para verificação dos índices adotados. 

                  Ressalto, ainda, que a parte autora não deduziu em sua exordial os índices ora pleiteados, bem como não 
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houve na sentença a condenação da CEF ao pagamento de tais expurgos. 

 

2008.63.15.000412-0 - SONIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP073327 - ELZA VASCONCELOS HASSE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Diante do exposto, não conheço dos embargos em razão da ausência de seus pressupostos de 

admissibilidade previstos nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

                     Aguarde-se o transcurso do prazo para cumprimento da determinação proferida na decisão embargada. 

                     Cumprida a determinação ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.000920-7 - SONIA APARECIDA DO MONTE (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08.06.2009, às 16h30min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar a dependência econômica alegada. 

 

2008.63.15.001117-2 - HORTENCIA GONCALVES (ADV. SP200618 - FLOREAL LÁZARO CAÑAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte, a parte autora, até a data da audiência de instrução e julgamento, comprovante de mesmo endereço dela e do 

segurado falecido. 

Fica mantida a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23/03/2009. 

 

2008.63.15.001125-1 - MARIA CLARA MARIANO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Providencie, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, atestado de permanência carcerária atualizado. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos para sentença da qual 

as 

partes serão intimadas nos termos da lei. 

Fica cancelada a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 24/03/2009. 

 

2008.63.15.008221-0 - RUBENS VIDAL DOMINGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Tendo em vista a resposta encaminhada pelo Banco Unibanco S/A, intime-se a parte autora para juntar aos 

autos cópia integral de sua CTPS. 

                  Após, oficie-se em resposta àquela instituição financeira com os dados solicitados. 

                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2008.63.15.009721-2 - DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, a procuração pública outorgada à Sra. Olésia 

Theodoro de Syllos Santos, tendo em vista que a procuração, juntada aos autos, não lhe dá poderes para representar o 

autor em questões relativas às cadernetas de poupança em face da Caixa Econômica Federal. 

 

2008.63.15.013033-1 - ANTONIO MAURO DA SILVA (ADV. SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, extratos de sua conta do FGTS referente ao período dos expurgos 

pleiteados na presente ação, demonstrando, assim, o interesse de agir, sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.013515-8 - VASTI DA COSTA MEIRA LISBOA DE ALMEIDA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, extratos de sua conta do FGTS referente ao período dos expurgos 

pleiteados na presente ação, demonstrando, assim, o interesse de agir, sob pena de extinção. 

 

2009.63.15.000808-6 - ANTONIO DE MORAES (ADV. SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON) X BANCO 

DO 

BRASIL S/A 
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                  Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no artigo 

463, do CPC. 

                  Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

2009.63.15.001441-4 - JORGE EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

            1. Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, indicando corretamente o polo passivo, sob pena 

de 

extinção do processo. 

           2. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20076100015747-4, em curso na 1ª Vara Federal de São 

Paulo, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001447-5 - DILMA APARECIDA CLETO KAGIYAMA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001449-9 - TSUNESSI KAGIYAMA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a parte autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001455-4 - ISOLETE APARECIDA FOLTRAN SIMON (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001456-6 - SONIA MARIA EGIDIO CITRONI (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 

e 

eventual sentença proferida nos autos nº 20086110001117-2, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo 

 

2009.63.15.001457-8 - OKIYO URUSHIMOTO KATAOKA E OUTROS (ADV. SP183576 - MAGDA HELENA 

LEITE 

GOMES); IVO YUGI KATAOKA(ADV. SP183576-MAGDA HELENA LEITE GOMES); REGINA MISUYO 

HASHIMOTO 

(ADV. SP183576-MAGDA HELENA LEITE GOMES); WILSON KOSHIRO KATAOKA(ADV. SP183576-MAGDA 

HELENA 

LEITE GOMES); NELSON KIKUO KATAOKA(ADV. SP183576-MAGDA HELENA LEITE GOMES); MILTON 

YOITI 

KATAOKA(ADV. SP183576-MAGDA HELENA LEITE GOMES); CARMEM SHIZUKA KATAOKA(ADV. 

SP183576-MAGDA 

HELENA LEITE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001461-0 - WILSON ROMANATTO E OUTROS (ADV. SP247662 - FABIANA LEITE DE 

CAMARGO); 

HERNIE ROMANATTO(ADV. SP247662-FABIANA LEITE DE CAMARGO); EDIE ROMANATTO(ADV. 

SP247662- 

FABIANA LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

              1. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo 

de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

            2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001467-0 - ZILDA DE OLIVEIRA MAGALHÃES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
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           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001468-2 - ZILDA DE OLIVEIRA MAGALHÃES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001469-4 - SYLVIO ACEITUNO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001470-0 - CARLOS IZAQUIEL FERREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001471-2 - GERALDO CORREA NASCIMENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 
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de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001472-4 - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001474-8 - MARCELO FRANCESCHINI PRADO (ADV. SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI 

PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 
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qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001475-0 - OSCAR ANGELINI (ADV. SP144205 - JOSE AUGUSTO PINTO DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001476-1 - VERA CECILIA GERMANO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001477-3 - DAVID MOREIRA E OUTRO (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN); THEREZA DE 

PAULA 

MOREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 
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aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001479-7 - VERA MARIA PEDROSO BASTOS E OUTRO (ADV. SP249466 - MICHELE ZANETTI 

BASTOS); 

MILTON BASTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001489-0 - MARILUCIA CABRAL GUITTI (ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001490-6 - ANDRE LUIS DE SANT ANA HEDLUND (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001492-0 - MARIA GARCIA PETTAN (ADV. SP096887 - FABIO SOLA ARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

             1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

              2. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de extinção 

do 

processo. 

 

2009.63.15.001494-3 - FRANCISCO DE ASSIS CASTRO FILHO (ADV. SP199488 - SILVIA HELENA CASTRO 

AMÉRICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086110016628-3, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001495-5 - PURA SANCHES DE CAMARGO (ADV. SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001497-9 - PURA SANCHES DE CAMARGO (ADV. SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

  1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que 

as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001498-0 - PURA SANCHES DE CAMARGO (ADV. SP253561 - ANNA GESTEIRA BAUERLEIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001499-2 - OSMAR OLIVA SANDRINI (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001815-8 - EDUARDO JOSÉ DA SILVA COSTA (ADV. SP260254 - RUBENS TELIS DE CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199961100049627, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001818-3 - ANTONIO DE JESUS BOROS (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001822-5 - MARIA TEREZA LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001823-7 - PATRICIA IRENE OSCAR (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001824-9 - TEREZINHA ALVES DA LUZ (ADV. SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Esclareça o autor, no prazo improrrogável de dez dias, a contradição existente entre o nome do pólo ativo 

constante da petição inicial e o nome constante de todos os documentos que instruem a referida peça inaugural, sob 

pena 

de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001827-4 - HELIO JOAO DE AVILA (ADV. SP145931 - ANGELO BECHELI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001829-8 - TEREZA DAS DORES PEDRO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001927-8 - SILVANA APARECIDA PADILHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Proceda o autor, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do falecido segurado 

previdenciário, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 
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2009.63.15.001928-0 - LUCIA DE FATIMA CORREIA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação 

da tutela. 

 

2009.63.15.001937-0 - DANNA STIFANNY CERBONCINI FERNANDES DIAS (ADV. SP277171 - CARLOS 

EDUARDO 

SOARES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001939-4 - DENIVALDO GOMES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001942-4 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001943-6 - JOAO ALVES DE MOURA (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001944-8 - DECIO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO 

GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2009.63.15.001945-0 - ALEXANDRE VIEIRA (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001946-1 - ALICE BRINO BARBOSA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001947-3 - YONE INEZ DIAS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001948-5 - DORIVAL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim 

como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001949-7 - TEREZINHA DE JESUS DELL AGNELO (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.015286-3, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 12/11/2008. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001950-3 - MARIA ANGELA ALVES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001951-5 - CECILIA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001953-9 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001954-0 - IVONE DE CASTRO MOURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001955-2 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001956-4 - ANA MARIA VURUBEL (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001957-6 - ADUNIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001958-8 - ANTONIO ANSELMO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.009650-5, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 26/11/2008. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.001960-6 - JOAO COSTA OLIVEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para que os efeitos da tutela sejam 

antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo a parte autora contribuiu e, se 

efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter liminar da antecipação da 

tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     Cancelo a audiência designada. 

 

2009.63.15.001961-8 - PEDRINA MACIEL PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001963-1 - ANTONIO BERNARDO DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001965-5 - EZIQUEL FERRAZ DA SILVA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 
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de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.001968-0 - JANDIRA DE LOURDES NASCIMENTO MEDEIROS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001969-2 - SILVANA TOLEDO PIZA CENTURION (ADV. SP245453 - DIOGO AUGUSTO 

CENTURION DE 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001970-9 - JOSE ANTONIO ZANIRATO CENTURION (ADV. SP245453 - DIOGO AUGUSTO 

CENTURION 

DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001971-0 - JOSE LUIZ CREPALDI E OUTRO (ADV. SP158125 - SILMA REGINA PRENHOLATTO); 

SANDRA INES PRENHOLATTO CREPALDI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001972-2 - FLORA JOANA MENDES ZOLATTO (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              1.Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

              2.Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de extinção 

do 

processo. 
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2009.63.15.001974-6 - SERGIO DA SILVA LOPES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001975-8 - AMADEU BONAMIM FILHO (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001976-0 - EDSON DE MATTOS (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001980-1 - ELISABETE PRESTES COLACE DA SILVA (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA 

PENTEADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001981-3 - DAIANE VIEIRA MACHIA (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA PENTEADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1493/1522 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001982-5 - FATIMA MARIA REGO (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA PENTEADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, informando, ainda, número da agência e da conta poupança, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001983-7 - JUERCIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA PENTEADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

            2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 
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interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001984-9 - CLARA DIANA REZENDE DE SOUZA (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA 

PENTEADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, ALÉM DE INSTRUMENTO DE MANDATO, sob pena de extinção do processo. 

              3. Tendo em vista que a conta poupança é titularizada por terceiro estranho à lide (conforme consta dos 

extratos 

anexados), comprove o autor, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual, sob pena de extinção 

do 

processo. 

           4. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001986-2 - EDUARDO DE ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001987-4 - JOAO PANDOLFO NETO E OUTRO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO); 

JOSEFA INOCENCIO PANDOLFO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.001989-8 - IVANILDE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001990-4 - IVANILDE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001991-6 - SERGIO ROBERTO DIAS SANCHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001993-0 - DEUSDEDIT AFONSO ROCHA E OUTRO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI); LOURDES RODRIGUES ROCHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001994-1 - IVANI NEGRITA PARRA DE LIMA (ADV. SP100434 - ONILDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Pelos documentos juntados pela autora, verifica-se que a sentença proferida no inventário transitou em 

julgado. 

Portanto, com o trânsito em julgado, encerrou-se a capacidade de o inventariante representar o espólio ativa e 

passivamente (CPC, art. 991, I). O espólio encerra-se com a partilha, sendo nulos os atos praticados posteriormente pelo 

inventariante. 

           Pelo exposto, determino que a autora proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros do falecido titular da conta 

poupança, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

           3. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 
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indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2009.63.15.001996-5 - NELSINA CIANDRINI E OUTROS (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA); 

IVANI 

CIANDRINI BERNARDO ; IRANI CIANDRINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001997-7 - ELZA STEFANIA S ABRAHAO (ADV. MT005457 - CARLOS ROBERTO ABRAHAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.001998-9 - REGINALDO PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                               2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.002267-8 - ELIANA VIEIRA (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000091 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo com resolução de 

mérito nos 

termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.013070-7 - AMADEU DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013372-1 - CLAUDIO NELSON BARTH (ADV. SP253608 - DOUGLAS CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013371-0 - ELIAS GOMES (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013243-1 - DARCI PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.013071-9 - JOSE MENDES GARCIA (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013410-5 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013069-0 - ANTONIO CARLOS JORGE (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013068-9 - MARIA HELENA SILVEIRA ALMEIDA (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA 

PESQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013066-5 - DORVALINO FULINI (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA PESQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012871-3 - LAZARO SILVERIO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012720-4 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012275-9 - JOSE CLOVIS BRAGGIO GERMANO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013725-8 - FERNANDO DE MESQUITA MELO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014793-8 - LUIZ UBALDO MARTINS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014798-7 - EURICO DE LIMA (ADV. SP122892 - MARIA TEREZA PERES MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014812-8 - MOISES DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014852-9 - LENINI DECIO PERINI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014953-4 - NELSON PEDRO DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.015097-4 - NAIR LUQUES DA ROSA (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.015098-6 - DOMINGOS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.015104-8 - JOAO PEDRO GALVAO (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.015105-0 - LAZARO EZEQUIEL (ADV. SP066556 - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001902-3 - BENEDITO PINTO DA ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000964-5 - JOAO SCHIMIDT NETO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012005-2 - ANTONIO VEIGA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009942-7 - ROSA ABRAHAO SOARES (ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001964-3 - LAZARO DA COSTA LEITE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002400-6 - JOSE ANGELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002773-8 - RAFAELA PENHA SIMAO (ADV. SP135454 - EDLENA CRISTINA BAGGIO 

CAMPANHOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001787-3 - INES DOS SANTOS (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2009.63.15.001735-0 - JOSE ROBERTO RODRIGUES MALDONADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001966-7 - JAIRO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP180115 - FERNANDO CÉSAR DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002583-7 - JOSUÉ DA SILVA (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002196-7 - HELENIR THEREZINHA CANDIOTTO COLLI (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido 

de aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%) sobre a 
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caderneta 

de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, 

na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) nº 128971-1, a diferença de remuneração referente ao mês de Janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da 

poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros 

de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

2009.63.15.001462-1 - EDNA MASTANDEA ISSAC (ADV. SP130731 - RITA MARA MIRANDA) ; ISABEL 

MASTRANDEA 

DE SOUZA(ADV. SP130731-RITA MARA MIRANDA); CLEIDE DE ALMEIDA MASTRANDEA 

CADAMURO(ADV. 

SP130731-RITA MARA MIRANDA) X BANCO DO BRASIL S/A . julgo extinto o processo, sem julgamento de 

mérito, nos 

termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

 

2008.63.15.000566-4 - ODETE TEODORO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito 

 

2008.63.15.014908-0 - LEOPOLDO SOARES (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Homologo, para que produza seus 

legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC 

 

2009.63.15.002301-4 - SHIRLEY SANTA DA COSTA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001952-7 - FRANCISCO ELIO DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002401-4 - MARIO CANOVA (ADV. SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS e ADV. SP162906 - 

ANDRÉA 

DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Julgo o 

processo 

extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual, uma 

vez 

que o autor não comprovou a titularidade de conta poupança. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.014327-1 - ZENILDA VIEIRA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014329-5 - AIDER FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001437-2 - MIRIAM GONÇALVES MEDEIROS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014205-9 - DOLIRES DESIDERIO NOVAES ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.001912-6 - DIRCE NUNO ROLIM (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001907-2 - LINDINALVA ALVES CARLOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001871-7 - VALDIVINO DE CASTRO (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001872-9 - BRASILIO GOMES RODRIGUES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001875-4 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001882-1 - FERNANDO JOAO DODA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001883-3 - IZABEL GONCALVES MOTA (ADV. SP218968 - MARCELO JORGE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001906-0 - LIVINA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014159-6 - GENEROSA SOARES MARCHETTE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012591-8 - BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014156-0 - CELIA APARECIDA ROSA PFISTER (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014203-5 - DIOMAR ROSA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014195-0 - JOSE CARVALHAL SANCHES (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.014168-7 - ORISVALDO OLINTO CORDEIRO (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002465-8 - JOVINO RIBEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) ; 

ANGELA 

APARECIDA RIBEIRO(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES); NILDA DE FATIMA 

DREY 

(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES); NILCE MARIA RIBEIRO(ADV. SP138809-

MARTA 
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REGINA RODRIGUES SILVA BORGES); NILCEIA RIBEIRO DE LIMA(ADV. SP138809-MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES); JOSE CARLOS RIBEIRO(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO IMPROCEDENTE 

 

2008.63.15.009476-4 - JACQUES SIMOES DA SILVA (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não- 

bloqueada do autor, indicada na inicial, as diferenças de remuneração abaixo indicadas, descontando-se o percentual 

então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de aplicação dos expurgos 

inflacionários referentes aos meses de março/1990 e fevereiro/1989 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.014868-2 - JOSE HENRIQUE RODRIGUES BUENO (ADV. SP137430 - MARCOS BATISTA DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014997-2 - BENVINDO PIRES DE GODOY (ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) ; 

NEIDE 

ALVES DE GODOY(ADV. SP262041-EDMILSON ALVES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente 

 

2009.63.15.002526-6 - CICERO BALTAZAR (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002587-4 - JOAQUIM PEREIRA BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.009959-2 - ISABEL FERREIRA (ADV. SP082707 - TELMA AGUIAR FOELKEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de aplicação do 

IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito 

de 

condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) nº 99017883-6, as 

diferenças de remuneração referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se 

o 

percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com 

juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.002581-3 - ANTONIO NUNES DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002048-3 - ALONSSO DA SILVA MAGOGA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003526-7 - JOSE MARTINS HUM (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003024-5 - MILTON FERRARI (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001281-4 - ROBERTO MASSUCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001712-5 - JOSE SEBASTIAO MENDES (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002047-1 - JOSEMAR DIAS GOMES (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002716-7 - MILTON ROSA DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001475-6 - AIRTON DONIZETE SAUGO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.001784-8 - PONCIANO DA SILVA LIMA (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

 

2008.63.15.009877-0 - ANTONIO NUNES DE MELO (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO 

VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido 

de aplicação do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) e de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do 

autor. Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em face da prescrição quanto 

ao expurgo do plano Bresser. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa 

Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) nº 99011080-8, a diferença de remuneração 

referente ao mês de Janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% 

ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2008.63.15.002807-0 - LAMERCIO LOPES SANTIAGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001789-7 - CLEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001636-4 - ROSA MARIA PERIM VIOTO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; EUCLIDES 

VIOTO 

(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 
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2008.63.15.001976-6 - FANI MIEIRO (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003109-2 - JUVENAL MASSELA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009790-0 - REGINA CELIA BARNABE SCALET (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) ; 

MARCELO BARNABE SCALET(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003112-2 - LUCIANA PAULA NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002809-3 - MARGARIDA MARIA FERRAZ (ADV. SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002407-5 - MAURICIO LUCHESI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001739-3 - PEDRO SALVETTI (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) ; ZILLA DE 

BARROS SALVETTI(ADV. SP082774-SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009726-1 - LASARO MACIEL (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009789-3 - RENZO BARNABE (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.009960-9 - EDUARDO FRANQUEIRA PINTO (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o 

processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido 

de aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE o 

pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) 

do(s) 

autor(es) nºs 33056-4 e 33057-2, as diferenças de remuneração referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e 

fevereiro de 1991 (21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança 

até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora 

de 

1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

2008.63.15.001700-9 - RAUL LOPES (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de aplicação dos 

IPC's de fevereiro de 1989 (10,14%) e de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO 

PROCEDENTE 

 

2008.63.15.000780-6 - THERESE BEHLOK GAMA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1504/1522 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo 

(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.002194-3 - FRANCISCA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de 

aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança (s) não-bloqueada(s) do(s) autor 

(es) nº 32613-3, as diferenças de remuneração referentes aos meses de abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 

(21,87%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em 

julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da 

citação (Lei 10.406/2002). 

 

2009.63.15.001935-7 - DOMINGOS JOSE DE AZEVEOD (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO 

RIBEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, e com fundamento no artigo 168 do CTN, declaro prescritas as 

contribuições previdenciárias do período de 04/09/1997 a 19/11/1999, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 169, IV, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2009.63.15.000602-8 - NECILDE DE OLIVEIRA (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA 

VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000595-4 - DURECEMA JUDITH VILLACA BOCCATO (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE 

LIMA 

MORINA VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000688-0 - MANOEL GONCALVES GONCALES FILHO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE 

MOTA DA 

COSTA) ; FERNANDA CASTILHO GONCALES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000610-7 - YOLANDA BACHIR MUBAIETE (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000649-1 - ALBERTO TOLEDO NETO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) ; 

RODRIGO MOLINA TOLEDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2009.63.15.000632-6 - MARLI MUNHOZ FERREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015439-6 - INES OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000331-3 - CELINA SILVEIRA LAGES DE MAGALHAES (ADV. SP052187 - KATHYE KARG) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000265-5 - NOBUYUKI MATSUSHIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.000274-6 - VALDECI FRANCO DE SOUZA (ADV. SP129995 - ANIBAL TADEU DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000247-3 - AUREDALVO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000355-6 - LUIZ MARCOS RODRIGUES (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000526-7 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP266423 - VANESSA S. MOREIRA VACCARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002933-4 - SALVADOR ANTUNES DE PROENCA (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do 

exposto, extingo 

o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com 

relação 

ao pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de 

poupança 

do autor. Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, com relação ao pedido de 

expurgo do plano Bresser em face da prescrição. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2009.63.15.000690-9 - EPHIGENIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000664-8 - MARIA ELISABETE DE MORAES (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000269-2 - THIAGO ARAUJO GASPARINI (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000665-0 - PAULINA BATISTA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001742-7 - PAULO JOSE FOGACA (ADV. SP105574 - MARIA ELISA TERRA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000674-0 - EVELIZE LUCI DE PAULA (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) ; 

DENISE 

NANCI DE PAULA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000315-5 - MARCO ANTONIO FASOLI (ADV. SP225385 - ANA CAROLINA FAVORETTO FASOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000667-3 - CARLOS MOLETTA (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001741-5 - MARIA LUIZA FOGACA TERRA (ADV. SP105574 - MARIA ELISA TERRA MONTEIRO) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000683-1 - MARIA DE LOURDES CAMARA RIBEIRO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE 

MOTA DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000685-5 - DAIZA JORGE DA CUNHA (ADV. SP179671 - MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000345-3 - EUZEBIO DOS SANTOS (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000689-2 - MARIA MASSAN VITTAL (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000693-4 - ALICE FERREIRA REIS (ADV. SP130413 - SUSANA BEATRIZ ALCALAI) ; ANDREIA 

MARIA 

FERREIRA REIS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001831-6 - JOAO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de 

aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. Extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, com relação ao pedido de expurgo do plano Bresser em face 

da prescrição. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002934-6 - JOSÉ CARLOS BOTEQUIA (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS 

JÚNIOR) ; 

SUELI DE FATIMA FREDERICO BOTEQUIA(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR); 

ERICO 

RODRIGO BOTEQUIA(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002932-2 - HELENA CLARA BENGOZI (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS 

JÚNIOR) ; 

FRANCISCO DE CAZARINI BENGOZI(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001934-5 - ALEXANDRE JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO 

RIBEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, e com fundamento no artigo 168 do CTN, declaro prescritas as 

contribuições previdenciárias do período de 04/06/1997 a 03/08/1999, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 169, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.002450-6 - OSMIL OLIVEIRA TRINDADE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a sentença saiu com inexatidões 

materiais, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, o qual permite alteração da sentença para fins de sanar erros 

materiais, retifico a sentença a qual passará ter a seguinte redação.... 

                     .... julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a inexistência do débito no valor de 

R$ 

3.251,97 (TRêS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) e determinar 

que a 
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Caixa Econômica Federal encerre a conta corrente n. 2757.001.222-4 na data de 01/03/2006, após o pagamento, pela 

parte autora, do valor de R$ 522,99 (QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), 

atualizados até março de 2009. 

                      

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.012366-1 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012236-0 - ALMIRO ALBINO DE MACEDO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011981-5 - FATIMA APARECIDA JERONIMO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012081-7 - CELSO MARTINS (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011738-7 - NAILDES SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES 

MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011974-8 - JOÃO DE DEUS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012839-7 - ANDRE HENRIQUE DIAS (ADV. SP190530 - GUTEMBERG QUEIROZ NEVES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2009.63.15.001985-0 - CLARA DIANA REZENDE DE SOUZA (ADV. SP179532 - PATRICIA ANDRÉA 

PENTEADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001828-6 - OSVALDO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001820-1 - ILZA NUNES ORTEGA PADILHA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002691-0 - JOSE GONCALVES DE JESUS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.002022-7 - JOAO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) ; GENITA RIBEIRO DE ALMEIDA(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo 

com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, com relação ao pedido de expurgo do plano Bresser. 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na(s) 

conta(s) 
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poupança(s) não-bloqueada(s) nº 84032-5, a diferença de remuneração referente ao mês de janeiro de 1989 de 42,72%, 

Plano Verão, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o trânsito 

em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da 

citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.011943-8 - MARIA APARECIDA ROSSI RUFINO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011944-0 - MARIA FLOR BARBOSA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012733-2 - BENEDITA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007088-7 - PAULO ROBERTO FERRAZ (ADV. SP209628 - FRANCINE LETÍCIA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012352-1 - ANTONIO CARLOS GARCIA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011812-4 - MAURO PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012597-9 - SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012483-5 - IDALINA BONATORE CRIVELARI (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012479-3 - JOSÉ AGNALDO CASSEMIRO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012372-7 - MARCIA PARDINI (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.012259-0 - SIDNEI MARIANO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011937-2 - MARIA JOSE DOMINGOS LINDOLFO GOMES (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de 

aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre a caderneta de poupança do autor. JULGO PROCEDENTE 

 

2008.63.15.001521-9 - PEDRO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.001640-6 - MARIA MAZZULCHI FIOCCHI (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.009524-0 - ANTONIO SORIANO ORTEGA (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) poupança(s) do 

titular falecido, João Soriano, indicada(s) na inicial, a diferença de remuneração referente ao mês de Janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da poupança até o 

trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% 

a 

partir da citação (Lei 10.406/2002), e julgo extinto o processo quanto ao pedido de aplicação do expurgo inflacionário 

do 

Plano Bresser, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em razão do reconhecimento da 

prescrição 

 

2008.63.15.002806-8 - FLAVIO MACHADO PACHECO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse de agir com relação ao pedido de 

aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), maio de 1990 e fevereiro de 1991 sobre a caderneta de poupança do 

autor. JULGO PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na(s) conta(s) 

poupança (s) não-bloqueada(s) nº 33939-7, as diferenças de remuneração referentes aos meses de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se o percentual então aplicado, atualizados pelos índices oficiais da 

poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros 

de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2009.63.15.002649-0 - JOSE BENEDITO DE CAMARGO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002590-4 - ALZIRA LOPES DA COSTA (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002586-2 - CLEIDE MARQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002585-0 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.002584-9 - CLAUDEMIR BENEDITO MARQUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001936-9 - DAVID GODINHO (ADV. SP205050B - BENEDITO MARQUEZ GUIMARÃES JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001782-4 - MAURO GUTIERRE (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em face da prescrição, com relação ao pedido de aplicação do expurgo 

do 

plano Bresser sobre a conta nº 5129-4. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a 
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Caixa Econômica Federal a creditar na(s) conta(s) poupança(s) não-bloqueada(s) Nº 5129-4, a diferença de 

remuneração 

referente ao mês de janeiro de 1989 de 42,72%, Plano Verão, descontando-se o percentual então aplicado, atualizados 

pelos índices oficiais da poupança até o trânsito em julgado desta sentença, com juros contratuais capitalizados de 0,5% 

ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

 

2007.63.15.015811-7 - LEONEL JACINTO DA ROSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BANCO DE MINAS GERAIS - BMG(ADV. 

SP030650-CLEUZA ANNA COBEIN); BANCO DE MINAS GERAIS - BMG(ADV. SP030731-DARCI NADAL); 

BANCO DE 

MINAS GERAIS - BMG(ADV. SP228946-ZÉLIA PEREIRA DE SOUZA). Diante do exposto, julgo o pedido 

improcedente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido 

 

2008.63.15.002100-1 - ANA MARIA VILA NOVA SIMAO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002073-2 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002405-1 - MARIA JOSE DE RAMOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002444-0 - ELVIRA DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002010-0 - ALDO BATALHA (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001930-4 - ROSA SANCHES MARTINS (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) ; JOSE 

MARTINS 

(ADV. SP186309-ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001851-8 - OSCAR ALVES CORREA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI e 

ADV. 

SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001799-0 - SERGIO AGOSTINHO (ADV. SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA e ADV. SP063623 - 

CLAUDIO AMAURI BARRIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.009792-3 - NEIDIR SENNO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002795-7 - MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA) ; JOSE ATAIDE VIEIRA ; MARIA DE LOURDES VIEIRA BELLUCCI ; BENEDITA VIEIRA DE 

MORAES X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.009480-6 - ODETE FERNANDES DE CAMARGO RAMOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 
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PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009897-6 - ANA MARIA CORREA FOGACA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009786-8 - JOAO DE DEUS AGUILAR (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009782-0 - OLIVIA LAMBOIA DE CAMPOS (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) ; 

ANGELO 

LAMBOIA DE CAMPOS ; JOSE LAMBOIA DE CAMPOS ; ISALINA MARIA LAMBOIA DE CAMPOS ; 

CARMEN LUCIA 

LAMBOIA DE CAMPOS REGONHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009725-0 - ANTONIO TAVARES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009723-6 - MARIANO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009720-0 - MARCIO VICENTIN FERNANDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009523-9 - LAZARO DE PAULA RAIMUNDO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002637-0 - CARLOS HENRIQUE QUAGLIATO GALRAO (ADV. SP233194 - MÁRCIA BATAGIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009479-0 - LINDAURA LIBERATO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132449 - ANDREA 

CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.009477-6 - LINDAURA LIBERATO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132449 - ANDREA 

CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003110-9 - MARIA APPARECIDA HOLTZ DIAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003013-0 - JOSE MARIA UGUETTO (ADV. SP100426 - MARCOS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003004-0 - SERAFIM GALERA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002931-0 - LEONILDE SANTINA GAMBARO GRISOTTO (ADV. SP156976B - MAURO FRANCO DE 

LIMA 

JUNIOR) ; PEDRO SERGIO GRISOTTO(ADV. SP156976B-MAURO FRANCO DE LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002884-6 - MARIA JOSE MOREIRA (ADV. SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.002794-5 - MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA 

SILVA) ; JOSE ATAIDE VIEIRA ; MARIA DE LOURDES VIEIRA BELLUCCI ; BENEDITA VIEIRA DE 

MORAES X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

LOTE 969/2009 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/03/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ANASTACIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON JUNIOR MORAES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO REGUEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEIDE BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DO PRADO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001555-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001556-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001557-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001558-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARQUES LUCINDO 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001559-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELI ALVES 

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001560-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SANCHES FERRAZ 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001561-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.001562-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PULHEIS 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001563-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS BATISTA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP197742 - GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESANA PIMENTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001565-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO WILLIAM DE SOUZA MEIRELES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001566-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARIA VILAS BOAS SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001567-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA UNIAO DE PAULA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001568-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANA DE PAULA DAWIS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001569-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001574-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON APARECIDO PAGNAN 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/03/2009 18:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.001575-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001577-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN LEOCADIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001579-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001580-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CESAR TERENCIO 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA VIEIRA OTONI 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001582-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DE MARIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001583-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IJANETE PRACIEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001584-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DENIR BUENO CARDOSO SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001585-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEN PISTORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001588-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANTINA BORGES DE CARLO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001589-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI TEREZA TOZATTI AIMOLA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001590-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRONIZA MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/03/2009 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001594-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANELITA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001596-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001597-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001599-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDELINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA COSTA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001602-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GRANADO SOUSA 

ADVOGADO: SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001603-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001604-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DONIZETE BORGES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001605-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001606-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIEDE PULHEIS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001607-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001608-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA DA SILVA BERALDO 

ADVOGADO: SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001609-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POLYANE NAVARRETE GONCALVES BERTONI 
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ADVOGADO: SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001611-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA BONETTI 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001612-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001613-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE PAULA MENDES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE HERMOGENES DA PAIXAO CAMILLO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001615-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINA BERNARDES COSTA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001616-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO PATROCINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001617-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM SILVIA DA SILVA DO SANTOS SAVIO 

ADVOGADO: SP284211 - LUDECIA DE MELO SANTUCCI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001618-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ALIPIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001620-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR JACINTO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001621-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC CARVALHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 967/2009 

EXPEDIENTE Nº 42 /2009 

2008.63.18.000752-3 - MARCOS EUCLIDES PIMENTA COELHO E OUTRO (ADV. SP148696 - LUIS ANTONIO 

GONZAGA); TAIS APARECIDA SILVA COELHO(ADV. SP148696-LUIS ANTONIO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318001551/2009 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, compareça à Agência da Caixa Econômica Federal a fim 

de 

que conclua a composição, conforme posto em audiência de conciliação, e apresente em juízo o acordo, para 

consequente homologação. Transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos para sentença." 

2008.63.18.000771-7 - MARIA RAIMUNDA BEZERRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001619/2009 "Intime-se a patrona da 

parte 

autora para juntada da Certidão de Óbito da mesma, no prazo de 5 (cinco) dias." 

2008.63.18.004499-4 - WILSON BERBEL (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001547/2009 "Recebo a petição da 

autora 

como aditamento a inicial, devendo incluir no polo ativo a menor Naiane Ferreira Berbel representada por sua genitora 

Nilzete Ferreira dos Santos. Providencie o setor de distribuição a alteração desta ação para pensão 

por morte. Sem prejuizo do acima exposto, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

requerimento administrativo da pensão por morte, sob pena de extinção do feito. Cumpridas as determinações supra, 

venham os autos conclusos para novas deliberações. Intime-se." 

2008.63.18.005317-0 - ONOFRA GARCIA DE SOUZA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 

- 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318001685/2009 "Intime-se a procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o pedido 

de desistência da parte autora." 

2009.63.18.000239-6 - FABIO DE SOUZA JANUARIO (ADV. SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA 

EWBANK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001240/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.000389-3 - VALERIA APARECIDA DE SOUZA SZABO (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001539/2009 "Designo 

perícia 

médica para o dia 20 de março de 2009, às 16:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2009.63.18.000402-2 - RONALDO LUIS DE ANDRADE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/03/2009 1520/1522 

6318001544/2009 

"Designo perícia médica para o dia 20 de março de 2009, às 17:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se." 

2009.63.18.000431-9 - RUBENILDO RAMOS RIBEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001548/2009 "Designo 

perícia 

médica para o dia 20 de março de 2009, às 18:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2009.63.18.000436-8 - MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318001549/2009 

"Designo perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino à 

Secretaria do Juizado a anexação do laudo médico pericial realizado no processo 2007.63.18.001240-0, uma vez que 

houve repetição de ação anteriormente proposta em curto espaço de tempo. Deverá o Sr. Perito Judicial responder o 

seguinte quesito, além daqueles já constantes nos autos: 

- o Sr. Perito pode esclarecer se houve alguma alteração no estado clínico da autora, entre a data do laudo anteriormente 

realizado no processo 2007.63.18.001240-0 e, a data da realização da perícia agendada neste feito; - o Sr. Perito pode 

afirmar, caso constatada alguma patologia, se houve agravamento ou progressão em relação ao laudo anteriormente 

realizado no processo 2007.63.18.001240-0. No mais, cite-se o INSS." 

2009.63.18.000479-4 - IDALICIA MARGUETE BRAGA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318001542/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 

(cinco) dias, com o processo nº 2005.61.13.002332-1 (1ª Vara). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a 

causa de pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal 

diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito. Int." 

2009.63.18.000488-5 - JULIO GARABINI DOS SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318001529/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 

(cinco) dias, com o processo nº 2006.63.03.002370-8. Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de 

pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, 

com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito." 

2009.63.18.000554-3 - ROMILDA RIBEIRO CAMINOTTO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO 

Nr: 6318001543/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 

(cinco) dias, com o processo nº 2005.61.13.002331-0 (1ª Vara local). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido 

e 

a causa de pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal 

diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito." 

2009.63.18.000847-7 - JOAO GALVAO DA SILVA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001597/2009 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo 

nº2000.61.13.003841-7 (1ª Vara local). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação 

e àquela proposta na Vara, tendo em vista o v. acordão anexado aos autos. Int." 

2009.63.18.000869-6 - JOSE CARLOS NEVES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 

- 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318001616/2009 "Designo perícia médica para o dia 23 de março de 2009, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de 

perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). Int." 

2009.63.18.000911-1 - JOANA COSTA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 
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JUNIOR); 

JUSSARA NASCIMENTO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR); NELSON NASCIMENTO 

JUNIOR(ADV. 

SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - 

GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318001550/2009 "Manifeste-se a parte autora sobre a 

prevenção 

apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, com o processo nº2008.61.13.002407-7 (1ª Vara local). 

Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquela proposta na Vara, devendo, 

para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal diferença, com a anexação de cópia da petição inicial e r. 

sentença, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 968/2009 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000043 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.003992-5 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP224960 - LUIZ HENRIQUE AYALA BAZAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da 

parte 

autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002876-9 - PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, a fim de autorizar o levantamento do saldo 

remanescente na conta 59971603652083/620, com admissão em 09/09/1987, no total de R$ 366,65 (trezentos e 

sessenta e seis reais, e sessenta e cinco centavos), atualizados em fevereiro de 2009. Dessa forma, determino a 

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para cumprimento imediato do julgado. Concedo ao autor os benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003894-5 - PEDRO GERALDO GOULART (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a restabelecer o benefício de 

auxílio- 

doença (NB 31/570.708.885-3) em nome do autor Pedro Geraldo Goulart até que seja alcançada a reabilitação 

profissional da segurada, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 09.07.2008, com renda 

mensal no valor de R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais). Determino, outrossim o pagamento das diferenças 

decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de julho 

de 2008 a dezembro de 2008, perfazendo a importância de R$ 2.910,78 (dois mil novecentos e dez reais e setenta e oito 

centavos) em janeiro de 2009, nos moldes da Lei 10.259/2001. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, 

ex 

vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Por fim, nos termos preconizados 

pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o 

"fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima. De fato, evidente o grau de certeza necessário 

para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução 

realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na 

"urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação buscada. DETERMINO, outrossim, ao requerido 

a 
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manter o benefício de auxílio-doença em nome do autor Pedro Geraldo Goulart que deverá ser calculada nos moldes da 

Lei 8213/91 e alterações posteriores, com DIP em 01.01.2009, no prazo de 30 (trinta) dias. Expeça-se o competente 

mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel 

cumprimento desta determinação. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.003623-7 - GONCALO DINIZ SOBRINHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Pelo exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no art. 295, 

inciso 

III, do C.P.C., e, consequentemente, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do 

mesmo estatuto processual civil. Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001913-6 - JOSE ANTONIO PIRES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, REJEITO o pedido do autor com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do 

art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002285-8 - JOAO JOSE RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, acolho a preliminar argüida pelo INSS 

e 

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 


		2009-03-06T16:59:05-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




